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PROSPECTO PRELIMINAR DE DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA DE COTAS DA 1ª EMISSÃO DO 

SUNO ENERGIAS LIMPAS FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO  
CNPJ/ME nº 43.741.171/0001-84 

administrado pela 

XP INVESTIMENTOS CORRETORA DE CÂMBIO, TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A. 
Rua Iguatemi, n º 151, 19º andar (parte), Edifício Spazio Faria Lima, Itaim Bibi , São Paulo – SP 

CNPJ/ME nº 02.332.886/0001-04 

 

e gerido pela 

SUNO GESTORA DE RECURSOS LTDA. 
Avenida Presidente Juscelino Kubitschek, nº 2.041, Torre D, 23º andar , São Paulo – SP, CEP 04543-011 

CNPJ/ME nº 11.304.223/0001-69 

no montante total inicial de até 

R$ 500.000.000,00  
(quinhentos milhões de reais) 

Código ISIN das Cotas do Fundo: BRSNELCTF010 
Código de Negociação das Cotas na B3: SNEL11 

Tipo ANBIMA: FII Híbrido Gestão Ativa  
Segmento Anbima: Outros  

Registro da Oferta na CVM sob o nº [●] em [data] 

O SUNO ENERGIAS LIMPAS FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO (“Fundo”), administrado e representado pela XP INVESTIMENTOS CORRETORA DE CÂMBIO, TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A., instituição financeira, com sede na 

cidade do Rio de Janeiro, estado do Rio de Janeiro, na Avenida Ataulfo de Paiva, 153, sala 201, Leblon, CEP 22440-032, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Economia (“CNPJ/ME”) sob o nº 02.332.886/0001-04, devidamente 
autorizada pela Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) a administrar carteiras de valores mobiliários, conforme Ato Declaratório nº 10.460, de 26 de junho de 2009, na qualidade de instituição administradora (“Administradora”), está realizando sua 1ª 
(primeira) emissão (“Emissão”) de até 5.000.000 (cinco milhões) de cotas (“Cotas”), todas nominativas e escriturais, em classe e série únicas, com preço unitário de emissão de R$ 100,00 (cem reais) por Cota (“Valor Unitário”), que compreende a 

distribuição pública primária das Cotas, perfazendo o valor total inicial de até R$ 500.000.000,00 (quinhentos milhões de reais) (“Montante Inicial da Oferta”), podendo o Montante Inicial da Oferta ser (i) aumentado em até 1.000.000 (um milhão) de Cotas 
Adicionais (conforme abaixo definidas), em virtude do exercício do Lote Adicional (conforme abaixo definido), de tal forma que o valor total da Oferta poderá ser de até R$ 600.000.000,00 (seiscentos milhões de reais); ou (ii) diminuído em virtude da 
Distribuição Parcial (conforme abaixo definida), a ser realizada sob o regime de melhores esforços nos termos da Instrução da CVM nº 400, de 29 de dezembro de 2003, conforme alterada (“Instrução CVM nº 400/03”), da Instrução da CVM nº 472, de 31 

de outubro de 2008, conforme alterada (“Instrução CVM nº 472/08”), e demais leis e regulamentações aplicáveis (“Oferta”). 

A Oferta consistirá na distribuição pública primária das Cotas, no Brasil, nos termos da Instrução CVM nº 400/03, da Instrução CVM nº 472/08 e das demais disposições legais e regulamentares aplicáveis, sob a coordenação da ÓRAMA DISTRIBUIDORA 

DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A., instituição financeira integrante do sistema de distribuição de valores mobiliários, com sede na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Praia de Botafogo, nº 228, 18º andar, inscrita no CNPJ/ME 
sob o nº 13.293.225/0001-25 (“Coordenador Líder”), observado o Plano de Distribuição (conforme definido neste Prospecto). A Oferta não contará com esforços de colocação das Cotas no exterior. 

A gestão da carteira do Fundo é realizada de forma ativa e discricionária pela SUNO GESTORA DE RECURSOS LTDA., sociedade devidamente autorizada pela CVM a administrar carteiras de valores mobiliários, conforme Ato Declaratório nº 12.124, de 
09 de janeiro de 2012, com sede na cidade de São Paulo, estado de São Paulo, na Av. Presidente Juscelino Kubitschek, nº 2041, Torre D, 23º andar, CEP 04543-011, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 11.304.223/0001-69 (“Gestor” ou “Suno”). 

No âmbito da Oferta, cada Investidor da Oferta deverá adquirir a quantidade mínima de 5 (cinco) Cotas, equivalente a R$ 500,00 (quinhentos reais) (“Aplicação Mínima Inicial”). Não há limite máximo de aplicação em Cotas, respeitado o Montante Inicial da Oferta. 

Será adotado o procedimento de coleta de intenções de investimento, organizado pelo Coordenador Líder, posteriormente à obtenção do registro a Oferta e à divulgação do Prospecto Definitivo (conforme definido neste Prospecto) e do Anúncio de Início 
(conforme definido neste Prospecto), nos termos do artigo 44 da Instrução CVM nº 400/03, para a verificação, junto aos Investidores da Oferta, da demanda pelas Cotas, considerando os Pedidos de Reserva (conforme definido neste Prospecto) dos 

Investidores Não Institucionais e as ordens de investimento ou Pedidos de Reserva, conforme o caso, dos Investidores Institucionais (conforme definido neste Prospecto), sem lotes mínimos ou máximos, para definição, a critério do Coordenador Líder, em 
comum acordo com o Administrador e o Gestor, da quantidade de Cotas a ser efetivamente emitida no âmbito da Emissão, inclusive no que se refere às Cotas Adicionais (“Procedimento de Coleta de Intenções”). Poderão participar do Procedimento de 
Coleta de Intenções, os Investidores da Oferta que sejam considerados Pessoas Vinculadas (conforme definido neste Prospecto),  sem limite de participação em relação ao Montante Inicial da Oferta (incluindo as Cotas Adicionais), observado, no entanto, 

que, caso seja verificado excesso de demanda superior a 1/3 (um terço) da quantidade de Cotas inicialmente ofertada no âmbito da Oferta (sem considerar as Cotas Adicionais), os Pedidos de Reserva e as ordens de investimento das Pessoas Vinculadas 
serão automaticamente canceladas, nos termos do artigo 55 da Instrução CVM nº 400/03. O investimento nas Cotas por Investidores da Oferta que sejam Pessoas Vinculadas poderá reduzir a liquidez das Cotas no mercado secundário. Para mais 
informações veja a seção “Fatores de Risco Relacionados à Emissão, à Oferta e às Cotas - O investimento nas Cotas por Investidores da Oferta que sejam Pessoas Vinculadas poderá promover redução da liquidez das Cotas no mercado 

secundário”, na página 92 deste Prospecto. 

Nos termos do parágrafo 2º do artigo 14 da Instrução CVM nº 400/03, a quantidade de Cotas inicialmente ofertada poderá ser acrescida em até 20% (vinte por cento), ou seja, em até 1.000.000 (um milhão) de Cotas adicionais (“Cotas Adicionais”), nas 

mesmas condições das Cotas inicialmente ofertadas, a critério do Administrador e do Gestor, em comum acordo com o Coordenador Líder, que poderão ser emitidas pelo Fundo até a data de divulgação do Anúncio de Encerramento, sem a necessidade de 
novo pedido de registro da Oferta à CVM ou modificação dos termos da Emissão e da Oferta (“Lote Adicional”). As Cotas Adicionais, caso emitidas, também serão colocadas sob o regime de melhores esforços de colocação pelo Coordenador Líder. 

Será admitida, nos termos dos artigos 30 e 31 da Instrução CVM nº 400/03, a distribuição parcial das Cotas, sendo que a Oferta em nada será afetada caso não haja a subscrição e integralização da totalidade de tais cotas no âmbito da Oferta, desde que 
seja atingida a Captação Mínima (conforme a seguir definida) (“Distribuição Parcial”). A manutenção da Oferta está condicionada à subscrição e integralização de, no mínimo, R$ 25.000.000,00 (vinte e cinco milhões de reais), equivalente a 250.000 

(duzentas e cinquenta mil) Cotas (“Captação Mínima”). As Cotas que não forem efetivamente subscritas e integralizadas durante o Prazo de Colocação (conforme definido neste Prospecto) deverão ser canceladas. Uma vez atingida a Captação  
Mínima, o Administrador, de comum acordo com o Coordenador Líder, poderá decidir por reduzir o Montante Inicial da Oferta até um montante equivalente a qualquer montante entre a Captação Mínima e o Montante Inicial da Oferta, hipótese na qual a 
Oferta poderá ser encerrada a qualquer momento. Para mais informações acerca da “Distribuição Parcial” ver a seção “Informações Relativas à Oferta e às Cotas - Características das Cotas, da Emissão e da Oferta - Distribuição Parcial”, na 

página 49 deste Prospecto. 

A Emissão, a Oferta, o Valor Unitário, dentre outras matérias, foram deliberados e aprovados por meio do “Instrumento Particular de Primeira Alteração do Regulamento do Lórien Fundo de Investimento Imobiliário”, datado de 23 de setembro de 2022, 

conforme retificado e ratificado por meio do “Ato do Administrador do Suno Energias Limpas Fundo de Investimento Imobiliário”, datado de 07 de novembro de 2022 (“Ato do Administrador”). A versão vigente do regulamento do Fundo foi aprovada nos 
termos do “Ato do Administrador do Suno Energias Limpas Fundo de Investimento Imobiliário”, datado de 10 de novembro de 2022 (“Regulamento”).  

O Fundo foi constituído por meio de deliberação particular do Administrador, datada de 02 de agosto de 2021 (“Instrumento de Constituição”).  

O Fundo é regido pelo Regulamento, pela Instrução CVM nº 472/08, pela Lei nº 8.668, de 25 de junho de 1993, conforme alterada (“Lei nº 8.668/93”), e pelas demais disposições legais e regulamentares que lhe forem aplicáveis. 

O objetivo do Fundo é a obtenção de renda e ganho de capital, a serem obtidos mediante investimento (i) imóveis, direitos reais sobre imóveis relacionados e/ou destinados ao segmento de geração de energia elétrica (“Imóveis Alvo”), por meio de aquisição 
destes imóveis para posterior alienação, locação, arrendamento ou exploração do direito de superfície, inclusive bens e direi tos a eles relacionados; (ii) indiretamente nos Imóveis Alvo mediante a aquisição de (a) ações ou cotas de sociedades de propósito 
específico (“SPE”), cujo único propósito se enquadre entre as atividades permitidas aos fundos de investimento imobiliários (“FII”) e que invistam em Imóveis Alvo; (b) cotas de FII, que invistam em Imóveis Alvo, de forma direta ou de forma indireta; (c) cotas 

de Fundos de Investimento em Participações, que tenham como política de investimento, exclusivamente, atividades permitidas aos FII e que invistam em SPE que tenha por objeto investir em Imóveis Alvo; (iii) certificados de recebíveis imobiliários (“CRI”); 
e (iv) debêntures, desde que se trate de emissores registrados na CVM e cujas atividades preponderantes sejam permitidas aos FII (“Debêntures”); (sendo que, os Imóveis Alvo, os ativos referidos nas alíneas “a” a “c”, os CRI e as Debêntures são doravante 
referidos conjuntamente como “Ativos Alvo”). Os Ativos Alvo integrantes da carteira do Fundo, bem como seus frutos e rendimentos, deverão observar as seguintes restrições: (i) não poderão integrar o ativo da Administradora, nem responderão por qualquer 
obrigação de sua responsabilidade; (ii) não comporão a lista de bens e direitos da Administradora para efeito de liquidação judicial ou extrajudicial, nem serão passíveis de execução por seus credores, por mais privilegiados que sejam; e (iii) não poderão 

ser dados em garantia de débito de operação da Administradora. 

Para mais informações acerca do Fundo veja a seção “Informações Relativas ao Fundo”, na página 29 deste Prospecto. 

As Cotas serão depositadas para (i) distribuição no mercado primário no Sistema de Distribuição de Ativos (“DDA”), administrado e operacionalizado pela B3, sendo a distribuição liquidada financeiramente por meio do B3; e (ii) após o Lock-up para 

Negociação (conforme abaixo definido), negociação no mercado secundário, no mercado de bolsa, administrado e operacionalizado pela B3, sendo as negociações e os eventos de pagamento liquidados financeiramente e as Cotas custodiadas 
eletronicamente na B3. 

O REGISTRO DA OFERTA FOI REQUERIDO JUNTO À CVM EM 26 DE SETEMBRO DE 2022, NOS TERMOS DA INSTRUÇÃO CVM Nº 47/208 E DA INSTRUÇÃO CVM 400/03, ESTANDO A LIQUIDAÇÃO DA OFERTA SUJEITA À PRÉVIA APROVAÇÃO 
E REGISTRO DA OFERTA PELA CVM. INFORMAÇÕES CONTIDAS NESTE PROSPECTO ESTÃO SOB ANÁLISE DA CVM E ESTÃO SUJEITAS A COMPLEMENTAÇÃO E CORREÇÃO. 

ADICIONALMENTE, A OFERTA SERÁ REGISTRADA NA ANBIMA - ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DAS ENTIDADES DOS MERCADOS FINANCEIRO E DE CAPITAIS (“ANBIMA”), EM ATENDIMENTO AO DISPOSTO NO “CÓDIGO ANBIMA DE 
REGULAÇÃO E MELHORES PRÁTICAS PARA ADMINISTRAÇÃO DE RECURSOS DE TERCEIROS” VIGENTE NA PRESENTE DATA (“CÓDIGO ANBIMA”).  

OS INVESTIDORES DEVEM LER A SEÇÃO “FATORES DE RISCO”, NAS PÁGINAS 85 A 99 DESTE PROSPECTO, PARA AVALIAÇÃO DOS RISCOS A QUE O FUNDO ESTÁ EXPOSTO, BEM COMO AQUELES RELACIONADOS À EMISSÃO, À 

OFERTA E ÀS COTAS, OS QUAIS QUE DEVEM SER CONSIDERADOS PARA O INVESTIMENTO NAS COTAS, BEM COMO O REGULAMENTO ANTES DA TOMADA DE DECISÃO DE INVESTIMENTO. 

O INVESTIMENTO PELO FUNDO NOS ATIVOS DESCRITOS NA SEÇÃO “DESTINAÇÃO DOS RECURSOS DA OFERTA” NÃO CONFIGURA SITbUAÇÃO DE CONFLITO DE INTERESSES, NOS TERMOS DO ARTIGO 34 DA INSTRUÇÃO CVM Nº 

472/08. PARA MAIS INFORMAÇÕES ACERCA DE POTENCIAIS CONFLITOS DE INTERESSE ENVOLVENDO O COORDENADOR LÍDER, O FUNDO, O ADMINISTRADOR E/OU O GESTOR. 

A OFERTA NÃO É DESTINADA A INVESTIDORES QUE BUSQUEM RETORNO DE CURTO PRAZO E/OU NECESSITEM DE LIQUIDEZ IMEDIATA EM SEUS INVESTIMENTOS. 

ESTE PROSPECTO NÃO DEVE, EM QUALQUER CIRCUNSTÂNCIA, SER CONSIDERADO COMO UMA RECOMENDAÇÃO DE INVESTIMENTO OU DE SUBSCRIÇÃO DAS COTAS. ANTES DE TOMAR A DECISÃO DE INVESTIMENTO NAS COTAS 

QUE VENHAM A SER DISTRIBUÍDAS NO ÂMBITO DA OFERTA, É RECOMENDÁVEL QUE OS POTENCIAIS INVESTIDORES LEIAM O REGULAMENTO DO FUNDO E FAÇAM A SUA PRÓPRIA ANÁLISE E AVALIAÇÃO DO FUNDO, DE SUAS 
ATIVIDADES E DOS RISCOS DECORRENTES DO INVESTIMENTO NAS COTAS. 

O FUNDO NÃO CONTA COM GARANTIA DO ADMINISTRADOR, DO COORDENADOR LÍDER E DO GESTOR, OU COM QUALQUER MECANISMO DE SEGURO AOS INVESTIDORES, OU, AINDA, DO FUNDO GARANTIDOR DE CRÉDITO - FGC. 

O INVESTIMENTO NO FUNDO DE QUE TRATA ESTE PROSPECTO APRESENTA RISCOS PARA O INVESTIDOR. AINDA QUE O GESTOR MANTENHA SISTEMA DE GERENCIAMENTO DE RISCOS, NÃO HÁ GARANTIA DE COMPLETA 
ELIMINAÇÃO DA POSSIBILIDADE DE PERDAS SIGNIFICATIVAS PARA O FUNDO E PARA O INVESTIDOR. 

TODO INVESTIDOR, AO INGRESSAR NO FUNDO COMO COTISTA, DEVERÁ ATESTAR, POR MEIO DE TERMO DE ADESÃO AO REGULAMENTO E CIÊNCIA DE RISCO, QUE TEVE ACESSO AO PROSPECTO E AO REGULAMENTO, QUE TOMOU 
CIÊNCIA DOS OBJETIVOS DO FUNDO, DE SUA POLÍTICA DE INVESTIMENTO, DA COMPOSIÇÃO DA SUA CARTEIRA, DA TAXA DE ADMINISTRAÇÃO, DA TAXA DE PERFORMANCE E DA TAXA DE GESTÃO DEVIDAS PELO FUNDO, BEM 

COMO SUA RESPECTIVA FORMA DE APURAÇÃO, DOS RISCOS ASSOCIADOS AO SEU INVESTIMENTO NO FUNDO E DA POSSIBILIDADE DE OCORRÊNCIA DE  VARIAÇÃO E PERDA NO PATRIMÔNIO LÍQUIDO DO FUNDO E, 
CONSEQUENTEMENTE, DE PERDA, PARCIAL OU TOTAL, DO CAPITAL INVESTIDO NO FUNDO. A DESCRIÇÃO DA TAXA DE ADMINISTRAÇÃO, DA TAXA DE PERFORMANCE E DA TAXA DE GESTÃO E SUAS RESPECTIVAS FORMAS DE 
APURAÇÃO ESTÃO DESCRITAS NA PÁGINA 33 DESTE PROSPECTO.  

ESTE PROSPECTO FOI PREPARADO COM AS INFORMAÇÕES NECESSÁRIAS AO ATENDIMENTO DAS DISPOSIÇÕES DO CÓDIGO ANBIMA, BEM COMO DAS NORMAS EMANADAS DA CVM.O REGISTRO DA OFERTA DAS COTAS NÃO 
IMPLICA, POR PARTE DA CVM OU DA ANBIMA, GARANTIA DE VERACIDADE DAS INFORMAÇÕES PRESTADAS, OU JULGAMENTO SOBRE A QUALIDADE DO FUNDO, DE SEUS PRESTADORES DE SERVIÇOS, BEM COMO DAS COTAS  

A SEREM DISTRIBUÍDAS. 

O  ESTUDO DE VIABILIDADE DO FUNDO (ANEXO V) NÃO REPRESENTA E NÃO CARACTERIZA PROMESSA OU GARANTIA DE RENDIMENTO PREDETERMINADO OU RENTABILIDADE POR PARTE DO ADMINISTRADOR, DO GESTOR, DO 
CONSULTOR ESPECIALIZADO OU DO FUNDO, BEM COMO DO COORDENADOR LÍDER OU DOS COORDERNADORES CONTRATADOS. ENTRETANTO, MESMO QUE TAIS PREMISSAS E CONDIÇÕES SE MATERIALIZEM, NÃO HÁ GARANTIA 
QUE A RENTABILIDADE ALMEJADA SERÁ OBTIDA. O ESTUDO DE VIABILIDADE PODE NÃO TER A OBJETIVIDADE E IMPARCIALIDADE ESPERADA, O QUE PODERÁ AFETAR ADVERSAMENTE A DECISÃO DE INVESTIMENTO PELO 

INVESTIDOR DA OFERTA. 

A RENTABILIDADE OBTIDA NO PASSADO NÃO REPRESENTA GARANTIA DE RENTABILIDADE FUTURA. 

AS INFORMAÇÕES CONTIDAS NESSE PROSPECTO ESTÃO EM CONSONÂNCIA COM O REGULAMENTO DO FUNDO, MAS NÃO O SUBSTITUEM. É RECOMENDADA A LEITURA CUIDADOSA TANTO DESTE PROSPECTO QUANTO DO 

REGULAMENTO, COM ESPECIAL ATENÇÃO PARA AS CLÁUSULAS RELATIVAS AO OBJETIVO E À POLÍTICA DE INVESTIMENTO DO FUNDO, BEM COMO ÀS DISPOSIÇÕES DESTE PROSPECTO E DO REGULAMENTO QUE TRATAM DOS 
FATORES DE RISCO A QUE O FUNDO ESTÁ EXPOSTO. 

O AVISO AO MERCADO FOI DIVULGADO EM 11 DE NOVEMBRO DE 2022. É ADMISSÍVEL O RECEBIMENTO DE PEDIDOS DE RESERVA PARA SUBSCRIÇÃO DE COTAS A PARTIR DA DATA INDICADA NO AVISO AO MERCADO, OS QUAIS 
SOMENTE SERÃO CONFIRMADOS APÓS O INÍCIO DO PERÍODO DE COLOCAÇÃO DAS COTAS. 

Este Prospecto está disponível nos endereços e páginas da rede mundial de computadores da CVM, da B3, do Coordenador Líder, do Administrador e do Gestor, indicados na seção “Informações Adicionais”, na página 72 deste Prospecto. O prospecto 
definitivo da oferta (“Prospecto Definitivo”) estará disponível nas páginas da rede mundial de computadores do Administrador, do Coordenador Líder, da B3 e da CVM. Quaisquer outras informações ou esclarecimentos sobre o Fundo, as Cotas, a Oferta e 

este Prospecto poderão ser obtidos junto ao Coordenador Líder, ao Administrador, ao Gestor, à CVM e à B3 nos endereços, telefones e e-mails indicados na seção “Informações Adicionais”, na página 72 deste Prospecto.  

COORDENADOR LÍDER  

 

GESTOR 

 

 

 

ADMINISTRADOR 

 

A data deste Prospecto é 11 de novembro de 2022.



 

 

(Esta página foi intencionalmente deixada em branco)
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1.1. Definições 

Para fins deste Prospecto, os termos e expressões contidos nesta Seção, no singular ou no plural, terão 
o seguinte significado:  

“Administrador”: XP INVESTIMENTOS CORRETORA DE CÂMBIO, TÍTULOS E 
VALORES MOBILIÁRIOS S.A., instituição financeira, com sede 
na cidade do Rio de Janeiro, estado do Rio de Janeiro, na 
Avenida Ataulfo de Paiva, 153, sala 201, Leblon, CEP 22440-
032, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 02.332.886/0001-04, 
autorizada pela CVM a administrar carteiras de valores 
mobiliários, conforme Ato Declaratório nº 10.460 de 26 de junho 
de 2009. 

“ANBIMA”: Associação Brasileira das Entidades dos Mercados Financeiro e 
de Capitais – ANBIMA. 

“ANEEL”: Agência Nacional de Energia Elétrica. 

“Anúncio de Encerramento”: Anúncio de encerramento da Oferta, o qual será elaborado nos 
termos do artigo 29 da Instrução CVM nº 400/03 e divulgado nos 
termos do artigo 54-A da Instrução CVM nº 400/03 na página da 
rede mundial de computadores: (a) do Administrador; (b) do 
Gestor; (c) do Coordenador Líder; (d) da B3; e (e) da CVM. 

“Anúncio de Início”: Anúncio de início da Oferta, o qual será elaborado nos termos do 
artigo 52 da Instrução CVM nº 400/03 e divulgado nos termos do 
artigo 54-A da Instrução CVM nº 400/03 na página da rede 
mundial de computadores: (a) do Administrador; (b) do Gestor; 
(c) do Coordenador Líder; (d) da B3; e (e) da CVM. 

 “Aplicação Mínima Inicial”: 5 (cinco) Cotas, equivalente a R$ 500,00 (quinhentos reais). 

“Apresentações para Potenciais 
Investidores”: 

Apresentações para potenciais investidores (Roadshow e/ou 
one-on-ones), realizadas após a divulgação do Aviso ao Mercado 
e a disponibilização deste Prospecto aos Investidores da Oferta. 

“Assembleia Geral de Cotistas” 
ou “Assembleia Geral”: 

Assembleia geral de Cotistas disciplinada no Capítulo “DA 
ASSEMBLEIA GERAL DOS COTISTAS”, Art. 43º e seguintes do 
Regulamento. 

“Assessores Legais”: Escritório de advocacia de renomada reputação, comprovada 
experiência e reconhecida competência em operações de 
mercado de capitais brasileiro. 

“Ativos”: São os Ativos Alvo e os Outros Ativos. 

“Ativos Alvo”: (i) Imóveis Alvo, por meio de aquisição destes imóveis para 
posterior alienação, locação, arrendamento ou exploração do 
direito de superfície, inclusive bens e direitos a eles relacionados; 
(ii) indiretamente nos Imóveis Alvo mediante a aquisição de (a) 
ações ou cotas de SPE, cujo único propósito se enquadre entre 
as atividades permitidas aos FII e que invistam em Imóveis Alvo; 
(b) cotas de FII, que invistam em Imóveis Alvo, de forma direta 
ou de forma indireta; (c) cotas de Fundos de Investimento em 
Participações, que tenham como política de investimento, 
exclusivamente, atividades permitidas aos FII e que invistam em 
SPE que tenha por objeto investir em Imóveis Alvo; (iii) CRI; e 
(iv) debêntures, desde que se trate de emissores registrados na 
CVM e cujas atividades preponderantes sejam permitidas 
aos FII. 
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“Ativos Financeiros”: Significam as disponibilidades financeiras do Fundo que, 
temporariamente, não estejam aplicadas em Ativos, nos termos 
deste Regulamento, que serão aplicadas em cotas de fundos de 
investimento ou títulos de renda fixa, públicos ou privados, de 
liquidez compatível com as necessidades do Fundo. 

“Ato do Administrador”: “Instrumento Particular de Primeira Alteração do Regulamento do 
Lórien Fundo de Investimento Imobiliário”, datado de 23 de 
setembro de 2022, por meio dos quais a Emissão, Oferta, dentre 
outros, foram deliberados e aprovados, conforme retificado e 
ratificado por meio do “Ato do Administrador do Suno Energias 
Limpas Fundo de Investimento Imobiliário”, datado de 07 de 
novembro de 2022. 

“Auditor Independente”: Os serviços de auditoria do Fundo serão prestados por 
instituição, devidamente habilitada para tanto, que venha a ser 
contratada pela Administradora, conforme definido de comum 
acordo com o Gestor, para a prestação de tais serviços. 

ATÉ A PRESENTE DATA, O FUNDO NÃO POSSUI AUDITOR 
INDEPENDENTE CONTRATADO. 

“Aviso ao Mercado”: Aviso ao mercado da Oferta, divulgado em 11 de novembro de 
2022, nas páginas da rede mundial de computadores do 
Coordenador Líder, do Administrador, da CVM e da B3, 
elaborado nos termos dos artigos 53 e 54-A da Instrução 
CVM 400. 

“B3”: B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão. 

“BACEN”: Banco Central do Brasil. 

“Brasil” ou “País”: República Federativa do Brasil. 

“Capital Autorizado”: Capital autorizado do Fundo, no montante máximo de R$ 
10.000.000.000,00 (dez bilhões de reais).  

“Captação Mínima”: A manutenção da Oferta está condicionada à subscrição e 
integralização de, no mínimo, R$ 25.000.000,00 (vinte e cinco 
milhões de reais), equivalente a 250.000 (duzentas e cinquenta 
mil) Cotas.  

“Carta Convite para Adesão ao 
Contrato de Distribuição”: 

Significa a carta convite por meio da qual os Participantes 
Especiais e os Coordenadores Contratados irão manifestar sua 
aceitação em participar da Oferta e adesão ao Contrato de 
Distribuição. 

“CCER”: Os Contratos de Compra de Energia Regulada dos Projetos. 

“CMN”: Conselho Monetário Nacional. 

“CNPJ/ME”: Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica mantido pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil do Ministério da Economia. 

“Código ANBIMA”: Código ANBIMA de Administração de Recursos de Terceiros, 
vigente na presente data. 

“Código ANBIMA para 
Ofertas Públicas”: 

Código ANBIMA de Ofertas Públicas, vigente na presente data. 
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“Código Civil”: Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, conforme alterada. 

“Comissionamento”: Remuneração devida ao Coordenador Líder pelo desempenho 
das obrigações previstas no Contrato de Distribuição, conforme 
identificadas na seção “Informações Relativas à Oferta e às 
Cotas – Contrato de Distribuição – Comissionamento do 
Coordenador Líder”, na página 55 deste Prospecto. 

“Concessionária”: Significa as respectivas concessionárias de distribuição de 
energia elétrica. 

“Consultor Especializado”: O21 SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS LTDA., sociedade 
limitada com sede na cidade do Rio de Janeiro, estado do Rio de 
Janeiro, na Rua Nascimento Silva, 21, conjunto 101, CEP 22421-
025, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 24.217.110/0001-78; 

“Contrato de Consultoria 
Especializada”: 

O “Contrato de Prestação de Serviços de Consultoria 
Especializada”, celebrado, em 29 de novembro de 2022, entre o 
Fundo, representado pelo Administrador, o Gestor e o Consultor 
Especializado. 

“Contrato de Distribuição”: O “Contrato de Estruturação, Coordenação e Distribuição 
Pública, Sob o Regime de Melhores Esforços de Colocação, de 
Cotas do Suno Energias Limpas Fundo de Investimento 
Imobiliário”, celebrado entre o Fundo, a Administradora, o Gestor 
e o Coordenador Líder, em 07 de novembro de 2022, com a 
finalidade de estabelecer os termos e condições sob os quais a 
Oferta será realizada. 

“Contrato de Gestão”: O “Contrato de Prestação de Serviços de Gestão de Carteira do 
Suno Energias Limpas Fundo de Investimento Imobiliário”, 
celebrado, em 29 de novembro de 2022, entre o Fundo, 
representado pelo Administrador e o Gestor.  

“Coordenadores Contratados”: A WARREN CORRETORA DE VALORES MOBILIÁRIOS E 
CÂMBIO LTDA., instituição financeira, com sede na cidade de 
Porto Alegra, estado de Rio Grande do Sul, na Av. Osvaldo 
Aranha, 720, sala 201, CEP 90035-191, inscrita no CNPJ/ME sob 
nº 92.875.780/0001-31; a ATIVA INVESTIMENTOS S/A 
CORRETORA DE TITULOS, CAMBIO E VALORES, instituição 
financeira integrante do sistema de distribuição de valores 
mobiliários, com sede e foro na cidade do Rio de Janeiro, estado 
do Rio de Janeiro, na Avenida das Américas, 03500, bloco 0001, 
salas 311 a 318, Barra da Tijuca, CEP 22640-102, inscrito no 
CNPJ/ME sob o nº 33.775.974/0001-04; e a GUIDE 
INVESTIMENTOS S.A. CORRETORA DE VALORES, instituição 
financeira integrante do sistema de distribuição de valores 
mobiliários, com sede e foro na cidade de São Paulo, estado de 
São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, 3064, 12º andar, 
Jardim Paulistano, CEP 01451-000, inscrito no CNPJ/ME sob o 
nº 65.913.436/0001-17. 

“Coordenador Líder” ou 
“Órama”: 

ÓRAMA DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES 
MOBILIÁRIOS S.A., instituição financeira integrante do sistema 
de distribuição de valores mobiliários, com sede na Cidade do 
Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Praia de Botafogo, 
nº 228, 18º andar, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 
13.293.225/0001-25. 

“Cotas Adicionais”: As 1.000.000 (um milhão) de Cotas adicionais, que poderão ser 
emitidas, conforme facultado pelo artigo 14, §2º, da Instrução 
CVM nº 400/03, a critério do Administrador e do Gestor, em 
comum acordo com o Coordenador Líder. 



 

6 

“Cotas”: São as cotas da 1ª Emissão, que estão sendo emitidas, em 
classe e série únicas, as quais compreendem a presente 
distribuição pública primária, que totalizam, inicialmente, até 
5.000.000 (cinco milhões) de Cotas, sem considerar as Cotas 
Adicionais, com preço unitário de emissão de R$ 100,00 (cem 
reais) por Cota, perfazendo o valor total de, inicialmente, R$ 
500.000.000,00 (quinhentos milhões de reais). 

“Cotistas”: Os titulares das Cotas do Fundo. 

“Covid-19”: A doença causada pelo novo coronavírus (SARS-Cov-2), que 
causou a pandemia, declarada pela Organização Mundial da 
Saúde. 

“CRI”: Certificados de recebíveis imobiliários. 

“Critério de Colocação da 
Oferta Institucional”: 

Caso as intenções de investimento e Pedidos de Reserva, 
conforme o caso, apresentadas pelos Investidores Institucionais 
excedam o total de Cotas remanescentes após o atendimento da 
Oferta Não Institucional, o Coordenador Líder dará prioridade 
aos Investidores Institucionais que, a critério do Coordenador 
Líder, em comum acordo com o Administrador e o Gestor, melhor 
atendam aos objetivos da Oferta, quais sejam, constituir uma 
base diversificada de investidores, integrada por investidores 
com diferentes critérios de avaliação das perspectivas do Fundo 
e a conjuntura macroeconômica brasileira e internacional, bem 
como criar condições para o desenvolvimento do mercado local 
de fundos de investimento imobiliário. 

“Critério de Rateio da Oferta Não 
Institucional”: 

Caso o total de Cotas objeto dos Pedidos de Reserva 
apresentados pelos Investidores Não Institucionais, inclusive 
aqueles que sejam considerados Pessoas Vinculadas, seja igual 
ou inferior a 60% (sessenta por cento) das Cotas (sem considerar 
as Cotas Adicionais), todos os Pedidos de Reserva não 
cancelados serão integralmente atendidos, e as Cotas 
remanescentes serão destinadas aos Investidores Institucionais, 
nos termos da Oferta Institucional. Entretanto, caso o total de 
Cotas correspondente aos Pedidos de Reserva realizados pelos 
Investidores Não Institucionais exceda o percentual 
prioritariamente destinado à Oferta Não Institucional, será 
realizado rateio proporcional ao montante de Cotas indicado nos 
respectivos Pedidos de Reserva entre todos os Investidores Não 
Institucionais que tiverem realizado Pedidos de Reserva, 
inclusive aqueles que sejam considerados Pessoas Vinculadas, 
limitada ao valor individual de cada Pedido de Reserva e à 
quantidade total de Cotas destinadas à Oferta Não Institucional 
e desconsiderando-se as frações de cotas, e as Cotas 
remanescentes serão destinadas aos Investidores Institucionais, 
nos termos da Oferta Institucional. A quantidade de Cotas a 
serem subscritas por cada Investidor Não Institucional deverá 
representar sempre um número inteiro, não sendo permitida a 
subscrição de Cotas representadas por números fracionários. 
Eventuais arredondamentos serão realizados pela exclusão da 
fração, mantendo-se o número inteiro (arredondamento para 
baixo). Caso seja aplicado o rateio indicado acima, o Pedido de 
Reserva poderá ser atendido em montante inferior ao indicado 
por cada Investidor Não Institucional e à Aplicação Mínima Inicial, 
sendo que não há nenhuma garantia de que os Investidores Não 
Institucionais venham a adquirir a quantidade de Cotas desejada. 
O Coordenador Líder, em comum acordo com o Administrador e 
o Gestor, poderá manter a quantidade de Cotas inicialmente 
destinada à Oferta Não Institucional ou aumentar tal quantidade 
a um patamar compatível com os objetivos da Oferta, de forma a 
atender, total ou parcialmente, aos referidos Pedidos de 
Reserva. 
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Na Oferta Não Institucional não serão consideradas na alocação, 
em nenhuma hipótese, relações com clientes e outras 
considerações de natureza comercial ou estratégica do 
Coordenador Líder e do Fundo. 

A divisão proporcional das Cotas objeto da Oferta Não 
Institucional será realizada em diversas etapas de alocação 
sucessivas, sendo que a cada etapa de alocação será alocado a 
cada Investidor Não Institucional que ainda não tiver seu Pedido 
de Reserva integralmente atendido a proporção entre o número 
de Cotas entre (i) a quantidade de Cotas objeto do Pedido de 
Reserva de tal investidor, excluídas as Cotas já alocadas no 
âmbito da Oferta; e (ii) o montante resultante da divisão do total 
do número de Cotas objeto da Oferta (excluídas as Cotas já 
alocadas no âmbito da Oferta) e o número de Investidores Não 
Institucionais que ainda não tiverem seus respectivos Pedidos de 
Reserva integralmente atendidos (observado que eventuais 
arredondamentos serão realizados pela exclusão da fração, 
mantendo-se o número inteiro de Cotas – arredondamento para 
baixo). Eventuais sobras de Cotas não alocadas de acordo com 
o procedimento acima serão destinadas à Oferta Institucional. 

Se ao final do Período de Reserva restar um saldo de Cotas 
inferior ao montante necessário para se atingir o Investimento 
Mínimo por Investidor, será autorizada a subscrição e 
integralização do referido saldo para que se complete 
integralmente a distribuição da totalidade das Novas Cotas. 

No caso de um potencial Investidor Não Institucional efetuar mais 
de um Pedido de Reserva, os Pedidos de Reserva serão 
considerados em conjunto, por Investidor Não Institucional, para 
fins da alocação na forma prevista acima. Os Pedidos de 
Reserva que forem cancelados por qualquer motivo serão 
desconsiderados na alocação descrita acima. 

“CUSD”: Os respectivos Contratos de Uso do Sistema de Distribuição dos 
Projetos. 

“Custodiante”: A custódia dos Ativos e dos Ativos Financeiros integrantes da 
carteira do Fundo será exercida por instituição devidamente 
habilitada para tanto e contratada pelo Administrador para a 
prestação de tais serviços. 

“CVM”: Comissão de Valores Mobiliários. 

“Data de Apuração”: Dia anterior à data de cada pagamento anual da Taxa de 
Performance. 

“Data de Emissão”: A data de emissão das Cotas será a Data de Liquidação. 

“Data de Liquidação da Oferta”: Data na qual será realizada a liquidação física e financeira da 
Oferta, indicada no Cronograma Estimado das Etapas da Oferta, 
na página 53 deste Prospecto, caso a Captação Mínima seja 
atingida. 

“DDA”: Sistema de Distribuição de Ativos, administrado e 
operacionalizado pela B3. 

“Dias Úteis”: Qualquer dia exceto: (i) sábados, domingos ou feriados 
nacionais; e (ii) aqueles sem expediente na B3. 

“Distribuição Parcial”: Será admitida, nos termos dos artigos 30 e 31 da Instrução CVM 
nº 400/03, a distribuição parcial das Cotas, sendo que a Oferta 
em nada será afetada caso não haja a subscrição e 
integralização da totalidade de tais cotas no âmbito da Oferta, 
desde que seja atingida a Captação Mínima. 
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“Emissão” ou “1ª Emissão”: A presente 1ª (primeira) emissão de Cotas do Fundo. 

“Encargos do Fundo”: Todos os custos e despesas incorridos pelo Fundo para o seu 
funcionamento, conforme estabelecidos no Capítulo “Da 
Administração” do Regulamento. 

“Escriturador”: A escrituração de Cotas será exercida pelo Custodiante. 

“Estudo de Viabilidade”: O estudo de viabilidade dos Ativos e Ativos Financeiros realizado 
pelo Gestor, cuja cópia integral consta no Anexo VI a este 
Prospecto. 

“Fundo de Investimento 
Imobiliário” ou “FII”: 

Os fundos de investimento imobiliário, nos termos da Lei nº 
8.668/93 e da Instrução CVM nº 472/08. 

“Fundo”: SUNO ENERGIAS LIMPAS FUNDO DE INVESTIMENTO 
IMOBILIÁRIO, inscrito no CNPJ/ME sob o n° 43.741.171/0001-
84, constituído sob a forma de condomínio fechado, regido pelo 
Regulamento, pela Instrução CVM nº 472/08, pela Lei nº 
8.668/93 e pelas demais disposições legais e regulamentares 
que lhe forem aplicáveis. 

“Formador de Mercado”: A Oferta não contará com atividades de formador de 
mercado. Nos termos do artigo 9º, inciso XII do Código ANBIMA 
para Ofertas Públicas, o Coordenador Líder recomendou ao 
Fundo, por meio do Gestor, do Consultor Especializado e do 
Administrador, a contratação de instituição para desenvolver 
atividades de formador de mercado em relação às Cotas no 
âmbito da Oferta. 

“Gestor” ou “Suno”: SUNO GESTORA DE RECURSOS LTDA., sociedade 
devidamente autorizada pela CVM a administrar carteiras de 
valores mobiliários, conforme Ato Declaratório nº 12.124, de 09 
de janeiro de 2012, com sede na cidade de São Paulo, estado de 
São Paulo, na Av. Presidente Juscelino Kubitschek, nº 2041, 
Torre D, 23º andar, CEP 04543-011, inscrita no CNPJ/ME sob o 
nº 11.304.223/0001-69. 

“Governo Federal”: Governo da República Federativa do Brasil. 

“IGP-M/FGV”: Índice Geral de Preços do Mercado, apurado e divulgado pela 
Fundação Getulio Vargas. 

“Imóveis Alvo”: Os imóveis, direitos reais sobre imóveis relacionados e/ou 
destinados ao segmento de geração de energia elétrica. 

“Instituições Participantes 
da Oferta”: 

O Coordenador Líder, os Coordenadores Contratados e os 
Participantes Especiais, quando mencionados em conjunto. 

“Instrução CVM nº 400/03”: Instrução da CVM nº 400, de 29 de dezembro de 2003, conforme 
alterada, que dispõe sobre as ofertas públicas de valores 
mobiliários. 

“Instrução CVM nº 472/08”: Instrução da CVM nº 472, de 31 de outubro de 2008, conforme 
alterada, que dispõe sobre a constituição, a administração, o 
funcionamento, a oferta pública de distribuição de cotas e a 
divulgação de informações dos fundos de investimento 
imobiliário. 
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“Instrução CVM nº 516/11”: Instrução da CVM nº 516, de 29 de dezembro de 2011, que 
dispõe sobre as normas contábeis aplicáveis às demonstrações 
financeiras dos fundos de investimento imobiliário. 

“Instrução CVM nº 555/14”: Instrução da CVM nº 555, de 17 de dezembro de 2014, conforme 
alterada, que dispõe sobre a constituição, a administração, o 
funcionamento e a divulgação das informações dos fundos de 
investimento. 

“Instrução Normativa 
RFB nº 1.585/15”: 

Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil nº 1.585, de 31 
de agosto de 2015, que dispõe sobre o imposto sobre a renda 
incidente sobre os rendimentos e ganhos líquidos auferidos nos 
mercados financeiro e de capitais. 

“Instrumento de Constituição”: Instrumento de constituição do Fundo, datado de 02 de agosto 
de 2021.  

“Integralização”: Conclusão do pagamento de um título ou ação. 

“Investidores da Oferta” ou 
“Investidores”: 

Em conjunto, os Investidores Institucionais e os Investidores Não 
Institucionais desta Oferta. 

“Investidores Institucionais”: Significam os investidores qualificados, conforme definidos no 
artigo 12 da Resolução CVM n° 30/21, que sejam fundos de 
investimentos, entidades administradoras de recursos de 
terceiros registradas na CVM, entidades autorizadas a funcionar 
pelo BACEN, condomínios destinados à aplicação em carteira de 
títulos e valores mobiliários registrados na CVM e/ou na B3, 
seguradoras, entidades abertas e fechadas de previdência 
complementar e de capitalização, em qualquer caso, com sede 
no Brasil, assim como, investidores pessoas físicas ou jurídicas 
que formalizem Pedido de Reserva em valor igual ou superior a 
R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), que equivale à quantidade 
mínima de 10.000 (dez mil) Cotas, em qualquer caso, residentes, 
domiciliados ou com sede no Brasil, e que aceitem os riscos 
inerentes a tal investimento, observada a Aplicação Mínima 
Inicial, inexistindo valores máximos. É vedada a subscrição de 
Cotas por clubes de investimento, nos termos dos artigos 27 e 
28 da Resolução CVM n° 11/20. 

“Investidores Não 
Institucionais”: 

Investidores pessoas físicas ou jurídicas, residentes, 
domiciliados ou com sede no Brasil ou no exterior, que não sejam 
consideradas Investidores Institucionais, que formalizem Pedido 
de Reserva durante o Período de Reserva da Oferta Não 
Institucional, em valor igual ou inferior a R$ 999.900,00 
(novecentos e noventa e nove mil, novecentos reais), que 
equivale à quantidade máxima de 9.999 (nove mil, novecentas e 
noventa e nove) Cotas, junto às Instituições Participantes da 
Oferta, observada a Aplicação Mínima Inicial. 

“Investimentos Temporários” Significam os recursos recebidos na integralização de Cotas, 
durante o processo de distribuição que deverão ser depositados 
em instituição bancária autorizada a receber depósitos, em nome 
do Fundo, e aplicadas em cotas de fundo de investimento ou 
títulos de renda fixa, públicos ou privados, com liquidez 
compatível com as necessidades do Fundo, nos termos do artigo 
11, parágrafo 2º e parágrafo 3º, da Instrução CVM 472. 
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“IPCA”: Índice de Preços ao Consumidor Amplo, apurado e divulgado 
pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE). 

“IPTU”: Imposto Predial e Territorial Urbano. 

“ITBI”: Imposto de Transmissão de Bens Imóveis. 

“Justa Causa”: Conforme determinado por sentença arbitral final ou sentença 
judicial contra a qual não caiba recurso com efeitos suspensivos, 
a prática ou constatação dos seguintes atos ou situações: (i) 
comprovada fraude e/ou desvio de conduta e/ou função no 
desempenho das respectivas funções, deveres ou no 
cumprimento de obrigações nos termos deste Regulamento e/ou 
legislação ou regulamentação aplicáveis; ou (ii) 
descredenciamento pela CVM como gestor de carteira de 
valores mobiliários. 

“LCI”: Letras de Crédito Imobiliário. 

“Lei nº 6.385/76”: Lei n° 6.385, de 7 de dezembro de 1976, conforme alterada, que 
dispõe sobre sobre o mercado de valores mobiliários e cria a 
CVM. 

“Lei nº 6.766/79”: Lei nº 6.766, de 19 de dezembro de 1979, conforme alterada, que 
dispõe sobre o parcelamento do solo urbano e dá outras 
providências. 

“Lei nº 8.668/93”: Lei nº 8.668, de 25 de junho de 1993, conforme alterada, que 
dispõe sobre a constituição e o regime tributário dos fundos de 
investimento imobiliário e dá outras providências. 

“Lei nº 9.779/99”: Lei nº 9.779, de 19 de janeiro de 1999, que altera o regime 
tributário para fundos de investimento imobiliário estabelecido 
pela Lei nº 8.668/93. 

“Lei nº 11.033/04”: Lei nº 11.033, de 21 de dezembro de 2004, conforme alterada, 
que, entre outros, altera a tributação do mercado financeiro e de 
capitais. 

“Lei nº 12.024/09”: Lei nº 12.024, de 27 de agosto de 2009, conforme alterada, que, 
entre outros, altera a Lei nº 8.668/93. 

“LH”: Letra(s) Hipotecária(s). 

“Lock-up para Negociação”: O período de 18 (dezoito) meses contados da data de 
encerramento da oferta pública de distribuição de cada emissão 
de cotas do Fundo, que será vedada a negociação das Cotas 
oriundas de tal emissão em mercado de bolsa.  

Não obstante a vedação da negociação em mercado de bolsa 
prevista acima durante o Lock-up para Negociação, 
excepcionalmente, as Cotas do Fundo poderão ser negociadas 
no ambiente escritural, mediante solicitação do Cotista, seguindo 
os procedimentos e prazos do Escriturador, independentemente 
do Lock-up para Negociação. 

Para fins de clareza, o Lock-up para Negociação abrangerá 
apenas as Cotas objeto da emissão do Fundo, ou seja, a título 
de exemplo, para a primeira emissão de Cotas do Fundo, será 
contabilizado o período de 18 (dezoito) meses para o Lock-up 
para Negociação a partir da data de encerramento da oferta 
pública de distribuição de tais cotas; para a segunda emissão de 
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Cotas do Fundo, será contabilizado novo período de 18 (dezoito) 
meses para o Lock-up para Negociação única e exclusivamente 
para as Cotas oriundas da segunda emissão, não havendo, 
portanto, nova recontagem de prazo para as Cotas oriundas da 
primeira emissão. 

Exclusivamente em relação à Primeira Emissão, o Lock-up para 
Negociação será reduzido de acordo com o montante captado no 
âmbito da Primeira Emissão, conforme a seguinte regra:  

MONTANTE CAPTADO 

PRIMEIRA EMISSÃO 

LOCK-UP PARA 

NEGOCIAÇÃO DAS COTAS 

DA PRIMEIRA EMISSÃO 

Até R$ 125.000.000,00 (cento 

e vinte e cinco milhões de 

reais) (inclusive) 

12 (doze) meses 

Acima de R$ 125.000.000,00 

(cento e vinte e cinco milhões 

de reais) até R$ 

250.000.000,00 (duzentos e 

cinquenta milhões de reais) 

(inclusive) 

15 (quinze) meses 

A partir de R$ 250.000.000,00 

(duzentos e cinquenta 

milhões de reais) (exclusive) 

18 (dezoito) meses 

 

“Lote Adicional”: A quantidade de Cotas inicialmente ofertada poderá ser 
acrescida em até 20% (vinte por cento), ou seja, em até 
1.000.000 (um milhão) de Cotas Adicionais, nas mesmas 
condições das Cotas inicialmente ofertadas, a critério do 
Administrador e do Gestor, em comum acordo com o 
Coordenador Líder, que poderão ser emitidas pelo Fundo até a 
data de divulgação do Anúncio de Encerramento, sem a 
necessidade de novo pedido de registro da Oferta à CVM ou 
modificação dos termos da Emissão e da Oferta, conforme 
facultado pelo parágrafo 2º do artigo 14 da Instrução CVM nº 
400/03. As Cotas Adicionais, caso emitidas, também serão 
colocadas sob o regime de melhores esforços de colocação pelo 
Coordenador Líder. 

As Cotas Adicionais, eventualmente emitidas, passarão a ter as 
mesmas características das Cotas inicialmente ofertadas e 
passarão a integrar o conceito de “Cotas”, nos termos do 
Regulamento.  

“Outros Ativos”: Significam as letras de crédito imobiliário; letras hipotecárias; 
letras imobiliárias garantidas; cotas de fundos de investimento 
em participações que tenham como política de investimento, 
exclusivamente, atividades permitidas aos FII; cotas de fundos 
de investimento em direitos creditórios que tenham como política 
de investimento, exclusivamente, atividades permitidas aos FII e 
desde que as cotas tenham sido objeto de oferta pública 
registrada na CVM ou cujo registro tenha sido dispensado nos 
termos da regulamentação em vigor; ações ou cotas de 
sociedades cujo único propósito se enquadre entre as atividades 
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permitidas aos FII; ações, bônus de subscrição, seus cupons, 
direitos, recibos de subscrição e certificados de desdobramentos, 
certificados de depósito de valores mobiliários, cédulas de 
debêntures, cotas de fundos de investimento, notas 
promissórias, e quaisquer outros valores mobiliários, desde que 
se trata de emissores registrados na CVM e cujas atividades 
preponderantes sejam permitidas aos FII; em imóveis, bem como 
em quaisquer direitos reais sobre os imóveis, ou, ainda, pelo 
investimento indireto em imóveis, mediante a aquisição de outros 
Ativos Alvo, além de outros ativos financeiros relacionados a 
atividades imobiliárias, inclusive com o ganho de capital obtido 
com a compra e venda dos imóveis; e demais ativos financeiros, 
títulos e valores mobiliários que sejam ou venham a ser 
permitidos pela legislação ou regulamentação aplicável. 

“Oferta”: A presente oferta pública de distribuição de Cotas, nos termos da 
Lei nº 6.385/76, da Instrução CVM nº 400/03 e da Instrução CVM 
nº 472/08. 

“Oferta Institucional”: Oferta destinada a Investidores Institucionais, conforme previsto 
na seção “Informações Relativas à Oferta e às Cotas – Plano de 
Distribuição” na página 45 deste Prospecto. 

“Oferta Não Institucional”: Oferta destinada a Investidores Não Institucionais, conforme 
previsto na seção “Informações Relativas à Oferta e às Cotas – 
Plano de Distribuição” na página 45 deste Prospecto. 

“Participantes Especiais”: Significa as instituições financeiras integrantes do sistema de 
distribuição de valores mobiliários, autorizadas a operar no mercado 
de capitais brasileiro e credenciadas junto à B3, que aderiram à 
Oferta e ao Contrato de Distribuição por meio de Carta Convite Para 
Adesão ao Contrato de Distribuição, para auxiliarem na distribuição 
das Cotas. 

“Pedido de Reserva”: Pedido de Reserva das Cotas a ser firmado pelos Investidores 
Não Institucionais, no âmbito da Oferta Não Institucional, e para 
os Investidores Institucionais pessoas físicas ou jurídicas que 
formalizem Pedidos de Reserva em valor igual ou superior a 
R$1.000.000,00 (um milhão de reais). O Pedido de Reserva a ser 
assinado é completo e suficiente para validar o compromisso de 
integralização firmado pelos Investidores, e contém as 
informações previstas no artigo 2º da Resolução CVM n° 27/21. 

“Prazo de Colocação”: O prazo de distribuição pública das Cotas de 6 (meses) meses a 
contar da data de divulgação do Anúncio de Início, ou até a data 
de divulgação do Anúncio de Encerramento, o que ocorrer 
primeiro. 

“Projetos”: São projetos de minigeração distribuída de energia elétrica a 
partir de fonte solar fotovoltaica localizados em área de 
concessão de empresa do mercado de energia, que serão 
construídos em áreas dos Imóveis Alvo. 

“Período de Reserva”: Período que se iniciará em 21 de novembro de 2022 e se 
encerrará em 19 de dezembro de 2022, no qual os Investidores 
da Oferta realizarão seus Pedidos de Reserva.  

“Pessoas Ligadas”: Pessoas coligadas, controladas ou que de qualquer outra forma 
façam parte do grupo econômico do Gestor e/ou do 
Administrador e quaisquer outras pessoas ligadas a eles. 
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“Pessoas Vinculadas”: Para os fins da presente Oferta, serão consideradas como 
pessoas vinculadas os Investidores da Oferta que sejam (i) 
controladores e/ou administradores do Administrador, do Gestor 
e/ou do Consultor Especializado, bem como seus cônjuges ou 
companheiros, seus ascendentes, descendentes e colaterais até 
o 2º grau; (ii) controladores e/ou administradores do 
Coordenador Líder; (iii) administradores, funcionários, 
operadores e demais prepostos do Coordenador Líder, que 
desempenhem atividades de intermediação ou de suporte 
operacional e que estejam diretamente envolvidos na 
estruturação da Oferta; (iv) agentes autônomos que prestem 
serviços ao Administrador, Gestor, do Consultor Especializado 
e/ou ao Coordenador Líder; (v) demais profissionais que 
mantenham, com o Administrador, Gestor, Consultor 
Especializado e/ou ao Coordenador Líder, contrato de prestação 
de serviços diretamente relacionados à atividade de 
intermediação ou de suporte operacional no âmbito da Oferta; 
(vi) sociedades controladas, direta ou indiretamente, pelo 
Administrador, Gestor, Consultor Especializado e/ou pelo 
Coordenador Líder, desde que diretamente envolvidos na Oferta; 
(vii) sociedades controladas, direta ou indiretamente, por 
pessoas vinculadas ao Coordenador Lider, desde que 
diretamente envolvidos na Oferta; (viii) cônjuge ou companheiro 
e filhos menores das pessoas mencionadas nos itens “ii” a “v” 
acima; e (ix) clubes e fundos de investimento cuja maioria das 
cotas pertença a pessoas vinculadas, salvo se geridos 
discricionariamente por terceiros não vinculados, nos termos da 
Resolução CVM n° 35/21. 

“PIB”: Produto Interno Bruto. 

“Plano de Distribuição”: Observadas as disposições da regulamentação aplicável, o 
Coordenador Líder realizará a Oferta sob o regime de melhores 
esforços de colocação, de acordo com a Instrução CVM nº 
400/03, com a Instrução CVM nº 472/08 e demais normas 
pertinentes, conforme o plano da distribuição adotado em 
cumprimento ao disposto no artigo 33, §3º, da Instrução CVM nº 
400/03, o qual leva em consideração as relações com clientes e 
outras considerações de natureza comercial ou estratégica do 
Coordenador Líder, exceto no caso da Oferta Não Institucional – 
na qual tais elementos não poderão ser considerados para fins 
de alocação, devendo assegurar (i) que o tratamento conferido 
aos Investidores da Oferta seja justo e equitativo; (ii) a 
adequação do investimento ao perfil de risco dos Investidores da 
Oferta; e (iii) que os seus representantes recebam previamente 
exemplares do Prospecto para leitura obrigatória e que suas 
dúvidas possam ser esclarecidas por pessoas designadas pelo 
Coordenador Líder. Para mais informações veja a seção 
“Informações Relativas à Oferta e às Cotas – Plano de 
Distribuição” na página 45 deste Prospecto. 

“Política de Investimento”: A política de Investimentos adotada pelo Fundo para a realização 
de seus Investimentos, prevista no Capítulo “Da Política de 
Investimentos”, regulamentado pelo Art. 11º e seguintes do 
Regulamento. 

“Procedimento de Coleta 
de Intenções”: 

O procedimento de coleta de intenções de investimento, a ser 
organizado pelo Coordenador Líder, posteriormente à obtenção 
do registro a Oferta e à divulgação do Prospecto Definitivo e do 
Anúncio de Início, no Brasil, nos termos do artigo 44 da Instrução 
CVM nº 400/03, para a verificação, junto aos Investidores da 
Oferta, da demanda pelas Cotas, considerando os Pedidos de 
Reserva dos Investidores Não Institucionais e as ordens de 
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investimento ou Pedidos de Reserva, conforme o caso, dos 
Investidores Institucionais, sem lotes mínimos ou máximos, para 
definição, a critério do Coordenador Líder em comum acordo com 
o Administrador e o Gestor, da quantidade de Cotas a ser 
efetivamente emitida no âmbito da Emissão, inclusive no que se 
refere às Cotas Adicionais. 

Poderão participar do Procedimento de Coleta de Intenções, os 
Investidores da Oferta que sejam considerados Pessoas 
Vinculadas, sem limite de participação em relação ao Montante 
Inicial da Oferta (incluindo as Cotas Adicionais), observado, no 
entanto, que, caso seja verificado excesso de demanda superior 
a 1/3 (um terço) da quantidade de Cotas inicialmente ofertada no 
âmbito da Oferta (sem considerar as Cotas Adicionais), os 
Pedidos de Reserva e as ordens de investimento das Pessoas 
Vinculadas serão automaticamente canceladas, nos termos do 
artigo 55 da Instrução CVM nº 400/03. 

O investimento nas Cotas por Investidores da Oferta que 
sejam Pessoas Vinculadas poderá reduzir a liquidez das 
Cotas no mercado secundário. Para mais informações veja 
a seção “Fatores de Risco Relacionados à Oferta e às Cotas 
– O investimento nas Cotas por Investidores da Oferta que 
sejam Pessoas Vinculadas poderá promover redução da 
liquidez das Cotas no mercado secundário”, na página 92 
deste Prospecto. 

“Prospecto”: Este Prospecto Preliminar de Distribuição Pública de Cotas da 1ª 
Emissão do Fundo de Investimento Suno Energias Limpas. 

“Prospecto Definitivo” O prospecto definitivo da Oferta. 

“Real”, “Reais” ou “R$”: Moeda oficial corrente no Brasil. 

“Regulamento”: O regulamento do Fundo, vigente e consolidado, constante do 
Anexo III ao presente Prospecto. 

“Reserva de Contingência”: A reserva de contingência que poderá ser formada pelo Fundo 
para arcar com as despesas extraordinárias dos Ativos 
integrantes do patrimônio do Fundo, para pagamento de 
despesas extraordinárias, por meio da retenção de até 5% (cinco 
por cento) dos lucros auferidos pelo Fundo, apurados segundo 
regime de caixa, nos termos do Regulamento, sendo certo que a 
Reserva de Contingência poderá ter o valor máximo equivalente 
a 5% (cinco por cento) do patrimônio líquido do Fundo. 

“Resolução CMN nº 4.373/14”: Resolução nº 4.373, de 29 de setembro de 2014, conforme 
alterada, do CMN, que dispõe sobre aplicações de investidor não 
residente no Brasil nos mercados financeiro e de capitais no País 
e dá outras providências. 

“Resolução CVM n° 11/20”: Resolução CVM nº 11, de 18 de novembro de 2020. 

“Resolução CVM n° 27/21”: Resolução CVM nº 27, de 08 de abril de 2021, conforme alterada. 

“Resolução CVM n° 30/21”: Resolução CVM nº 30, de 11 de maio de 2021. 

“Resolução CVM n° 35/21”: Resolução CVM nº 35, de 26 de maio de 2021. 

“SPE”: As ações ou cotas de sociedades de propósito específico, cujo 
único propósito se enquadre entre as atividades permitidas aos 
FII e que invistam em Imóveis Alvo. 
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“Taxa de Administração”: A remuneração a que fará jus o Administrador e o Custodiante, 
calculada nos termos do Capítulo “Da Taxa de Administração”, 
regulamentada a partir do Art. 48º do Regulamento. 

“Termo de Adesão ao 
Regulamento e Ciência de 
Risco”: 

O Termo de Ciência de Risco e Adesão ao Regulamento a ser 
assinado por cada Cotista quando da subscrição das Cotas. 

“Montante Inicial da Oferta”: O valor total da Emissão, que será de, inicialmente, até R$ 
500.000.000,00 (quinhentos milhões de reais), podendo ser (i) 
aumentado em até 1.000.000 (um milhão) de Cotas Adicionais, 
em virtude do exercício do Lote Adicional, de tal forma que o valor 
total da Oferta poderá ser de até R$ 600.000.000,00 (seiscentos 
milhões de reais); ou (ii) diminuído em virtude da Distribuição 
Parcial. 

“Valor Unitário”: O preço unitário de emissão de R$ 100,00 (cem reais). 

1.2. Considerações sobre Estimativas e Declarações acerca do Futuro 

Este Prospecto inclui estimativas e declarações acerca do futuro, inclusive na seção “Fatores de Risco” 
nas páginas 85 a 99 deste Prospecto. 

As estimativas e declarações futuras têm por embasamento, em grande parte, as expectativas atuais, 
estimativas das projeções futuras e tendências que afetam ou podem potencialmente vir a afetar o 
Fundo. Essas estimativas e declarações futuras estão baseadas em premissas razoáveis e estão 
sujeitas a diversos riscos, incertezas e suposições e são feitas com base nas informações de que o 
Administrador e o Gestor atualmente dispõem. 

As estimativas e declarações futuras podem ser influenciadas por diversos fatores, incluindo, 
exemplificativamente: 

• intervenções governamentais, resultando em alteração na economia, tributos, tarifas ou 
ambiente regulatório no Brasil; 

• as alterações na conjuntura social, econômica, política e de negócios do Brasil, incluindo 
flutuações na taxa de câmbio, de juros ou de inflação, e liquidez nos mercados financeiros e de 
capitais; 

• alterações nas leis e regulamentos aplicáveis ao setor imobiliário e fatores demográficos e 
disponibilidade de renda e financiamento para aquisição de imóveis; 

• alterações na legislação e regulamentação de direito imobiliário brasileira, incluindo, mas não se 
limitando, a leis e regulamentos existentes e futuros; 

• implementação das principais estratégias do Fundo; e 

• outros fatores de risco apresentados na seção “Fatores de Risco” na página 85 deste Prospecto. 

Essa lista de fatores de risco não é exaustiva e outros riscos e incertezas que não são, nesta data, do 
conhecimento do Administrador e/ou do Gestor podem causar resultados que podem vir a ser 
substancialmente diferentes daqueles contidos nas estimativas e perspectivas sobre o futuro. 

As palavras “acredita”, “pode”, “poderá”, “estima”, “continua”, “antecipa”, “pretende”, “espera” e palavras 
similares têm por objetivo identificar estimativas. Tais estimativas referem-se apenas à data em que 
foram expressas. Essas estimativas envolvem riscos e incertezas e não consistem em qualquer 
garantia de um desempenho futuro, sendo que os reais resultados ou desenvolvimentos podem ser 
substancialmente diferentes das expectativas descritas nas estimativas e declarações futuras, 
constantes neste Prospecto. 

Tendo em vista os riscos e incertezas envolvidos, as estimativas e as declarações acerca do futuro 
constantes deste Prospecto podem não vir a ocorrer e, ainda, os resultados futuros e o desempenho 
do Fundo podem diferir substancialmente daqueles previstos nas estimativas, em razão, inclusive, dos 
fatores mencionados acima. Por conta dessas incertezas, o Investidor não deve se basear nestas 
estimativas e declarações futuras para tomar uma decisão de investimento. 
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Declarações prospectivas envolvem riscos, incertezas e premissas, pois se referem a eventos futuros 
e, portanto, dependem de circunstâncias que podem ou não ocorrer. As condições da situação 
financeira futura do Fundo e de seus resultados futuros poderão apresentar diferenças significativas se 
comparados àquelas expressas ou sugeridas nas referidas declarações prospectivas. Muitos dos 
fatores que determinarão esses resultados e valores estão além da sua capacidade de controle ou 
previsão. Em vista dos riscos e incertezas envolvidos, nenhuma decisão de investimento deve ser 
tomada somente baseada nas estimativas e declarações futuras contidas neste Prospecto. 

O Investidor deve estar ciente de que os fatores mencionados acima, além de outros discutidos na 
seção “Fatores de Risco” nas páginas 85 a 99 deste Prospecto, poderão afetar os resultados futuros 
do Fundo e poderão levar a resultados diferentes daqueles contidos, expressa ou implicitamente, nas 
declarações e estimativas neste Prospecto. Tais estimativas referem-se apenas à data em que foram 
expressas, sendo que o Administrador, o Gestor e o Coordenador Líder não assumem a obrigação de 
atualizar publicamente ou revisar quaisquer dessas estimativas e declarações futuras em razão da 
ocorrência de nova informação, eventos futuros ou de qualquer outra forma. Muitos dos fatores que 
determinarão esses resultados e valores estão além da capacidade de controle ou previsão do 
Administrador e/ou do Gestor. 

Adicionalmente, os números incluídos neste Prospecto podem ter sido, em alguns casos, arredondados 
para números inteiros.
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2. SUMÁRIO DA OFERTA
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(Esta página foi intencionalmente deixada em branco)
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SUMÁRIO DA OFERTA 

Esta seção é um sumário de determinadas informações da Oferta contidas em outras partes deste 
Prospecto e não contém todas as informações sobre a Oferta que devem ser analisadas pelo Investidor 
antes de tomar sua decisão de investimento nas Cotas. O potencial Investidor deve ler cuidadosa e 
atentamente todo este Prospecto, principalmente as informações contidas na seção “Fatores de Risco” 
nas páginas 85 a 99 deste Prospecto, antes de tomar a decisão de investir nas Cotas. Recomenda-se 
aos Investidores interessados que contatem seus consultores jurídicos e financeiros antes de investir 
nas Cotas. 

Número da Emissão A presente Emissão representa a 1ª (primeira) emissão de Cotas do 
Fundo. 

Autorizações  A Emissão e a Oferta, nos termos do Regulamento, o Valor Unitário, 
dentre outros, foram deliberados e aprovados no Ato do 
Administrador. 

Montante Inicial da Oferta O Montante Inicial da Oferta será de até R$ 500.000.000,00 
(quinhentos milhões de reais) podendo ser (i) aumentado em até 
1.000.000 (um milhão) de Cotas Adicionais, em virtude do exercício 
do Lote Adicional, de tal forma que o valor total da Oferta poderá ser 
de até R$ 600.000.000,00 (seiscentos milhões de reais); ou (ii) 
diminuído em virtude da Distribuição Parcial. 

Quantidade de Cotas Serão emitidas, inicialmente, até 5.000.000 (cinco milhões) de 
Cotas, podendo a quantidade de Cotas ser (i) aumentada em virtude 
das Cotas Adicionais; ou (ii) diminuída em virtude da Distribuição 
Parcial. 

Lote Adicional A quantidade de Cotas inicialmente ofertada poderá ser acrescida 
em até 20% (vinte por cento), ou seja, em até 1.000.000 (um milhão) 
de Cotas Adicionais, nas mesmas condições das Cotas inicialmente 
ofertadas, a critério do Administrador e do Gestor, em comum 
acordo com o Coordenador Líder, que poderão ser emitidas pelo 
Fundo até a data de divulgação do Anúncio de Encerramento, sem 
a necessidade de novo pedido de registro da Oferta à CVM ou 
modificação dos termos da Emissão e da Oferta, conforme facultado 
pelo parágrafo 2º do artigo 14 da Instrução CVM nº 400/03. As Cotas 
Adicionais, caso emitidas, também serão colocadas sob o regime de 
melhores esforços de colocação pelo Coordenador Líder. 

As Cotas Adicionais, eventualmente emitidas, passarão a ter as 
mesmas características das Cotas inicialmente ofertadas e 
passarão a integrar o conceito de “Cotas”, nos termos do 
Regulamento. 

Aplicação Mínima Inicial No âmbito da Oferta, cada Investidor da Oferta deverá adquirir a 
quantidade mínima de 5 (cinco) Cotas, equivalente a R$ 500,00 
(quinhentos reais), salvo se (i) ao final do Período de Reserva restar 
um saldo de Cotas inferior ao montante necessário para se atingir a 
Aplicação Mínima Inicial por qualquer Investidor, hipótese em que 
será autorizada a subscrição e a integralização do referido saldo 
para que se complete integralmente a distribuição da totalidade das 
Cotas, ou (ii) caso o total de Cotas correspondente aos Pedidos de 
Reserva exceda o percentual prioritariamente destinado à Oferta 
Não Institucional, ocasião em que as Cotas destinadas à Oferta Não 
Institucional serão rateadas entre os Investidores Não Institucionais, 
o que poderá reduzir a Aplicação Mínima Inicial por Investidor. Para 
mais informações, verificar a Seção “Características da Oferta e das 
Cotas – Distribuição Parcial”, na página 49 deste Prospecto 
Preliminar e na Seção “Características da Oferta e das Cotas – 
Critério de Rateio da Oferta Não Institucional”, na página 46 deste 
Prospecto Preliminar. 
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Data de Emissão Para todos os fins e efeitos legais, a data de emissão das Cotas será 
a respectiva Data de Liquidação. 

Administrador XP INVESTIMENTOS CORRETORA DE CÂMBIO, TÍTULOS E 
VALORES MOBILIÁRIOS S.A., acima qualificada. 

Forma de Subscrição e 
Integralização 

As Cotas serão subscritas utilizando-se os procedimentos do DDA, 
a qualquer tempo, dentro do Prazo de Colocação. As Cotas deverão 
ser integralizadas, à vista e em moeda corrente nacional, na Data 
de Liquidação da Oferta junto ao Coordenador Líder, pelo Valor 
Unitário. 

Nos termos da Resolução CVM n° 27/21, a Oferta não contará com 
a assinatura de boletins de subscrição para a integralização pelos 
Investidores das Cotas subscritas. Para os Investidores Não 
Institucionais e os Investidores Institucionais pessoas físicas ou 
jurídicas que formalizem Pedidos de Reserva em valor igual ou 
superior a R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), o Pedido de 
Reserva a ser assinado é completo e suficiente para validar o 
compromisso de integralização firmado pelos Investidores, e contém 
as informações previstas no artigo 2º da Resolução CVM n° 27/21. 

Destinação dos Recursos 
da Oferta 

Os recursos líquidos da Oferta serão destinados para a aquisição 
de ativos compatíveis com a política de investimentos do Fundo, nos 
termos dos documentos da Oferta. 

Coordenador Líder ÓRAMA DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES 
MOBILIÁRIOS S.A.,acima qualificado. 

Gestor SUNO GESTORA DE RECURSOS LTDA., acima qualificado. 

Escriturador A escrituração de Cotas será exercida pelo Custodiante.  

Colocação e Procedimento 
de Distribuição 

A Oferta consistirá na distribuição pública primária das Cotas, no 
Brasil, nos termos da Instrução CVM nº 400/03, da Instrução CVM 
nº 472/08 e das demais disposições legais e regulamentares 
aplicáveis, sob a coordenação do Coordenador Líder, sob o regime 
de melhores esforços de colocação (incluindo as Cotas Adicionais, 
caso emitidas), nos termos do Contrato de Distribuição, e será 
realizada com a participação de determinadas instituições 
intermediárias autorizadas a operar no mercado de capitais 
brasileiro, convidadas a participar da Oferta, exclusivamente, para 
efetuar esforços de colocação das Cotas junto aos Investidores Não 
Institucionais, observado o Plano de Distribuição. PARA MAIS 
INFORMAÇÕES VEJA O ITEM “PLANO DE DISTRIBUIÇÃO” NA 
PÁGINA 45 DESTE PROSPECTO. 

Público Alvo da Oferta Será garantido aos Investidores o tratamento justo e equitativo, 
desde que a aquisição das Cotas não lhes seja vedada por restrição 
legal, regulamentar ou estatutária, cabendo ao Coordenador Líder a 
verificação da adequação do investimento nas Cotas ao perfil de 
seus respectivos clientes. 

Os Investidores da Oferta interessados devem ter conhecimento da 
regulamentação que rege a matéria e ler atentamente este 
Prospecto, em especial a seção “Fatores de Risco”, nas páginas 85 
a 99 deste Prospecto, para avaliação dos riscos a que o Fundo está 
exposto, bem como aqueles relacionados à Emissão, à Oferta e às 
Cotas, os quais devem ser considerados para o investimento nas 
Cotas, bem como o Regulamento. 
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Pessoas Vinculadas Para os fins da presente Oferta, serão consideradas como pessoas 
vinculadas os Investidores da Oferta que sejam (i) controladores 
e/ou administradores do Administrador e/ou do Gestor, bem como 
seus cônjuges ou companheiros, seus ascendentes, descendentes 
e colaterais até o 2º grau; (ii) controladores e/ou administradores do 
Coordenador Líder; (iii) administradores, funcionários, operadores e 
demais prepostos do Coordenador Líder, que desempenhem 
atividades de intermediação ou de suporte operacional e que 
estejam diretamente envolvidos na estruturação da Oferta; (iv) 
agentes autônomos que prestem serviços ao Administrador, Gestor 
e/ou ao Coordenador Líder; (v) demais profissionais que 
mantenham, com o Administrador, Gestor e/ou ao Coordenador 
Líder, contrato de prestação de serviços diretamente relacionados à 
atividade de intermediação ou de suporte operacional no âmbito da 
Oferta; (vi) sociedades controladas, direta ou indiretamente, pelo 
Administrador, Gestor e/ou pelo Coordenador Líder, desde que 
diretamente envolvidos na Oferta; (vii) sociedades controladas, 
direta ou indiretamente, por pessoas vinculadas ao Coordenador 
Líder, desde que diretamente envolvidos na Oferta; (viii) cônjuge ou 
companheiro e filhos menores das pessoas mencionadas nos itens 
“ii” a “v” acima; e (ix) clubes e fundos de investimento cuja maioria 
das cotas pertença a pessoas vinculadas, salvo se geridos 
discricionariamente por terceiros não vinculados, nos termos da 
Resolução CVM n° 35/21. 

Caso seja verificado excesso de demanda superior a 1/3 (um terço) 
da quantidade de Cotas inicialmente ofertada no âmbito da Oferta 
(sem considerar as Cotas Adicionais), não será permitida a 
colocação de Cotas junto aos Investidores da Oferta que sejam 
considerados Pessoas Vinculadas, nos termos do artigo 55 da 
Instrução CVM nº 400/03, sendo as respectivas ordens de 
investimento e Pedidos de Reserva automaticamente cancelados. 

A PARTICIPAÇÃO DE PESSOAS VINCULADAS NA 
SUBSCRIÇÃO E INTEGRALIZAÇÃO DAS COTAS PODE 
AFETAR NEGATIVAMENTE A LIQUIDEZ DAS COTAS NO 
MERCADO SECUNDÁRIO. PARA MAIORES INFORMAÇÕES A 
RESPEITO DA PARTICIPAÇÃO DE PESSOAS VINCULADAS NA 
OFERTA, VEJA A SEÇÃO “FATORES DE RISCO”, EM 
ESPECIAL O FATOR DE RISCO “FATORES DE RISCO 
RELACIONADOS À EMISSÃO, À OFERTA E ÀS COTAS - O 
INVESTIMENTO NAS COTAS POR INVESTIDORES DA OFERTA 
QUE SEJAM PESSOAS VINCULADAS PODERÁ PROMOVER 
REDUÇÃO DA LIQUIDEZ DAS COTAS NO MERCADO 
SECUNDÁRIO”, NA PÁGINA 92 DESTE PROSPECTO”. 

Procedimento de Coleta de 
Intenções de Investimento 

Será adotado o Procedimento de Coleta de Intenções de 
Investimento, a ser organizado pelo Coordenador Líder, 
posteriormente à obtenção do registro da Oferta e à divulgação do 
Prospecto Definitivo e do Anúncio de Início, no Brasil, nos termos do 
artigo 44 da Instrução CVM nº 400/03, para a verificação, junto aos 
Investidores da Oferta, da demanda pelas Cotas, considerando os 
Pedidos de Reserva dos Investidores Não Institucionais e as ordens 
de investimento ou Pedidos de Reserva, conforme o caso, dos 
Investidores Institucionais, sem lotes mínimos ou máximos, para 
definição, a critério do Coordenador Líder em comum acordo com o 
Administrador e o Gestor, da quantidade de Cotas a ser 
efetivamente emitida no âmbito da Emissão, inclusive no que se 
refere às Cotas Adicionais. 

Poderão participar do Procedimento de Coleta de Intenções, os 
Investidores da Oferta que sejam considerados Pessoas 
Vinculadas, sem limite de participação em relação ao Montante 
Inicial da Oferta (incluindo as Cotas Adicionais), observado, no 
entanto, que, caso seja verificado excesso de demanda superior a 
1/3 (um terço) da quantidade de Cotas inicialmente ofertada no 
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âmbito da Oferta (sem considerar as Cotas Adicionais), os Pedidos 
de Reserva e as ordens de investimento das Pessoas Vinculadas 
serão automaticamente canceladas, nos termos do artigo 55 da 
Instrução CVM nº 400/03. O investimento nas Cotas por Investidores 
da Oferta que sejam Pessoas Vinculadas poderá reduzir a liquidez 
das Cotas no mercado secundário. Para mais informações veja a 
seção “Fatores de Risco Relacionados à Emissão, à Oferta e às 
Cotas”, deste Prospecto, dentre a página 92. 

Oferta Não Institucional Os Investidores Não Institucionais, inclusive aqueles considerados 
Pessoas Vinculadas, interessados em subscrever as Cotas deverão 
preencher e apresentar a uma única Instituição Participante da 
Oferta, suas ordens de investimento, indicando, dentre outras 
informações, a quantidade de Cotas que pretendem subscrever, 
observada a Aplicação Mínima Inicial, por meio de Pedido de 
Reserva, durante o Período de Reserva. Os Investidores Não 
Institucionais deverão indicar, obrigatoriamente, no respectivo 
Pedido de Reserva, a sua qualidade ou não de Pessoa Vinculada, 
sob pena de seu Pedido de Reserva ser cancelado pela respectiva 
Instituição Participante da Oferta. 

No mínimo, 3.000.000 (três milhões) de Cotas (sem considerar as 
Cotas Adicionais), ou seja, 60% (sessenta por cento) do Montante 
Inicial da Oferta, serão destinadas, prioritariamente, à Oferta Não 
Institucional, sendo que o Coordenador Líder, em comum acordo 
com o Administrador e o Gestor, poderá aumentar a quantidade de 
Cotas inicialmente destinada à Oferta Não Institucional até o limite 
máximo do Montante Inicial da Oferta, considerando as Cotas 
Adicionais que vierem a ser emitidas.  

PARA MAIS INFORMAÇÕES ACERCA DA OFERTA NÃO 
INSTITUCIONAL VEJA A SEÇÃO “CARACTERÍSTICAS DA 
OFERTA – OFERTA NÃO INSTITUCIONAL” NA PÁGINA 46 
DESTE PROSPECTO. 

Critério de Rateio da Oferta 
Não Institucional 

Caso o total de Cotas objeto dos Pedidos de Reserva apresentados 
pelos Investidores Não Institucionais, inclusive aqueles que sejam 
considerados Pessoas Vinculadas, seja igual ou inferior a 60% 
(sessenta por cento) das Cotas (sem considerar as Cotas 
Adicionais), todos os Pedidos de Reserva não cancelados serão 
integralmente atendidos, e as Cotas remanescentes serão 
destinadas aos Investidores Institucionais, nos termos da Oferta 
Institucional. Entretanto, caso o total de Cotas correspondente aos 
Pedidos de Reserva realizados pelos Investidores Não Institucionais 
exceda o percentual prioritariamente destinado à Oferta Não 
Institucional, será realizado rateio proporcional ao montante de 
Cotas indicado nos respectivos Pedidos de Reserva entre todos os 
Investidores Não Institucionais que tiverem realizado Pedidos de 
Reserva, inclusive aqueles que sejam considerados Pessoas 
Vinculadas, limitada ao valor individual de cada Pedido de Reserva 
e à quantidade total de Cotas destinadas à Oferta Não Institucional 
e desconsiderando-se as frações de cotas, e as Cotas 
remanescentes serão destinadas aos Investidores Institucionais, 
nos termos da Oferta Institucional. A quantidade de Cotas a serem 
subscritas por cada Investidor Não Institucional deverá representar 
sempre um número inteiro, não sendo permitida a subscrição de 
Cotas representadas por números fracionários. Eventuais 
arredondamentos serão realizados pela exclusão da fração, 
mantendo-se o número inteiro (arredondamento para baixo). Caso 
seja aplicado o rateio indicado acima, o Pedido de Reserva poderá 
ser atendido em montante inferior ao indicado por cada Investidor 
Não Institucional e à Aplicação Mínima Inicial, sendo que não há 
nenhuma garantia de que os Investidores Não Institucionais venham 
a adquirir a quantidade de Cotas desejada. O Coordenador Líder, 
em comum acordo com a Administradora e a Gestora, poderá 
manter a quantidade de Cotas inicialmente destinada à Oferta Não 
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Institucional ou aumentar tal quantidade a um patamar compatível 
com os objetivos da Oferta, de forma a atender, total ou 
parcialmente, aos referidos Pedidos de Reserva. 

Na Oferta Não Institucional não serão consideradas na alocação, 
em nenhuma hipótese, relações com clientes e outras 
considerações de natureza comercial ou estratégica do 
Coordenador Líder e do Fundo. 

A divisão proporcional das Cotas objeto da Oferta Não Institucional 
será realizada em diversas etapas de alocação sucessivas, sendo 
que a cada etapa de alocação será alocado a cada Investidor Não 
Institucional que ainda não tiver seu Pedido de Reserva 
integralmente atendido a proporção entre o número de Cotas entre 
(i) a quantidade de Cotas objeto do Pedido de Reserva de tal 
investidor, excluídas as Cotas já alocadas no âmbito da Oferta; e (ii) 
o montante resultante da divisão do total do número de Cotas objeto 
da Oferta (excluídas as Cotas já alocadas no âmbito da Oferta) e o 
número de Investidores Não Institucionais que ainda não tiverem 
seus respectivos Pedidos de Reserva integralmente atendidos 
(observado que eventuais arredondamentos serão realizados pela 
exclusão da fração, mantendo-se o número inteiro de Cotas – 
arredondamento para baixo). Eventuais sobras de Cotas não 
alocadas de acordo com o procedimento acima serão destinadas à 
Oferta Institucional. 

Se ao final do Período de Reserva restar um saldo de Cotas inferior 
ao montante necessário para se atingir o Investimento Mínimo por 
Investidor, será autorizada a subscrição e integralização do referido 
saldo para que se complete integralmente a distribuição da 
totalidade das Novas Cotas. 

No caso de um potencial Investidor Não Institucional efetuar mais 
de um Pedido de Reserva, os Pedidos de Reserva serão 
considerados em conjunto, por Investidor Não Institucional, para fins 
da alocação na forma prevista acima. Os Pedidos de Reserva que 
forem cancelados por qualquer motivo serão desconsiderados na 
alocação descrita acima. 

Oferta Institucional Após o atendimento dos Pedidos de Reserva, as Cotas 
remanescentes que não forem colocadas na Oferta Não Institucional 
serão destinadas à colocação junto a Investidores Institucionais, por 
meio do Coordenador Líder, não sendo admitidas para tais 
Investidores Institucionais reservas antecipadas, observados os 
procedimentos descritos neste Prospecto. 

PARA MAIS INFORMAÇÕES ACERCA DA OFERTA 
INSTITUCIONAL VEJA A SEÇÃO “CARACTERÍSTICAS DA 
OFERTA – OFERTA INSTITUCIONAL” NA PÁGINA 48 DESTE 
PROSPECTO. 

Critério de Colocação da 
Oferta Institucional 

Caso as intenções de investimento apresentadas pelos Investidores 
Institucionais excedam o total de Cotas remanescentes após o 
atendimento da Oferta Não Institucional, o Coordenador Líder dará 
prioridade aos Investidores Institucionais que, a critério do Coordenador 
Líder, em comum acordo com o Administrador e o Gestor, melhor 
atendam aos objetivos da Oferta, quais sejam, constituir uma base 
diversificada de investidores, integrada por investidores com diferentes 
critérios de avaliação das perspectivas do Fundo e a conjuntura 
macroeconômica brasileira e internacional, bem como criar condições 
para o desenvolvimento do mercado local de fundos de 
investimento imobiliário. 

Disposições Comuns à Oferta 
Não Institucional e à Oferta 
Institucional 

Ressalvadas as referências expressas à Oferta Não Institucional e 
à Oferta Institucional, todas as referências à “Oferta” devem ser 
entendidas como referências à Oferta Não Institucional e à Oferta 
Institucional, em conjunto. 
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Durante a colocação das Cotas, o Investidor que subscrever a Cota 
receberá, quando realizada a respectiva liquidação, recibo de Cota 
que, até a divulgação do Anúncio de Encerramento e período do 
Lock-up para Negociação, não será negociável. Tal recibo é 
correspondente à quantidade de Cotas por ele adquirida, e se 
converterá em tal Cota depois de divulgado o Anúncio de 
Encerramento e do período do Lock-up para Negociação, quando 
as Cotas passarão a ser livremente negociadas na B3. 

As Instituições Participantes da Oferta serão responsáveis pela 
transmissão à B3 das ordens acolhidas no âmbito das ordens de 
investimento e dos Pedidos de Reserva. As Instituições Participantes 
da Oferta somente atenderão aos Pedidos de Reserva feitos por 
Investidores titulares de conta nelas abertas ou mantidas pelo 
respectivo Investidor, observado que as ordens de investimento ou 
Pedidos de Reserva, conforme o caso, dos Investidores Institucionais 
deverão ser realizadas junto ao Coordenador Líder. 

Não será concedido desconto de qualquer tipo pelas Instituições 
Participantes da Oferta aos Investidores interessados em adquirir as 
Cotas. 

Durante o período em que os recibos de Cotas ainda não estejam 
convertidos em Cotas, o seu detentor fará jus aos rendimentos 
relacionados aos Investimentos Temporários calculados a partir da 
Data de Liquidação até o período do Anúncio de Encerramento 
da Oferta.  

Admissão à Negociação das 
Cotas na B3 

As Cotas serão depositadas para (i) distribuição no mercado primário 
no DDA, administrado e operacionalizado pela B3, sendo a distribuição 
liquidada financeiramente por meio da B3; e (ii) após o Lock-up para 
Negociação, negociação no mercado secundário, no mercado de 
bolsa, administrado e operacionalizado pela B3, sendo as negociações 
e os eventos de pagamento liquidados financeiramente e as Cotas 
custodiadas eletronicamente na B3.  

Dentro do Lock-up para Negociação, será vedada a negociação das 
Cotas do Fundo em mercado de bolsa, sendo certo que, após o Lock-
up para Negociação, as Cotas do Fundo passarão a ser admitidas à 
negociação no mercado de bolsa, administrado e operacionalizado 
pela B3. A Administradora, observando a recomendação da Gestora, 
poderá, antecipar o término do prazo do Lock-up para Negociação, 
mediante comunicado ao mercado: 

MONTANTE CAPTADO 
PRIMEIRA EMISSÃO 

LOCK-UP PARA 
NEGOCIAÇÃO DAS COTAS 

DA PRIMEIRA EMISSÃO 

(contado da data da Primeira 
Emissão de Cotas do FUNDO) 

Até R$ 125.000.000,00 (cento 
e vinte e cinco milhões de 
reais) (inclusive) 

12 (doze) meses 

Acima de R$ 125.000.000,00 
(cento e vinte e cinco milhões 
de reais) até R$ 
250.000.000,00 (duzentos e 
cinquenta milhões de reais) 
(inclusive) 

15 (quinze) meses 

A partir de R$ 250.000.000,00 
(duzentos e cinquenta milhões 
de reais) (exclusive) 

18 (dezoito) meses 
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Alocação e Liquidação 
Financeira 

A Oferta contará com processo de liquidação via B3, conforme descrito 
neste Prospecto. A liquidação física e financeira dos Investidores será 
realizada em moeda corrente nacional, na Data de Liquidação da Oferta. 
O Coordenador Líder fará sua liquidação exclusivamente conforme 
contratado no Contrato de Distribuição. 

O Coordenador Líder verificará se: (i) a Captação Mínima foi atingida; (ii) 
o Montante Inicial da Oferta foi atingido; e (iii) se houve excesso de 
demanda; diante disto, o Coordenador Líder definirá se haverá liquidação 
da Oferta, bem como seu volume final. 

As ordens recebidas no âmbito da Oferta serão alocadas seguindo os 
critérios estabelecidos pelo Coordenador Líder, devendo assegurar que 
o tratamento conferido aos Investidores da Oferta seja justo e equitativo 
em cumprimento ao disposto no artigo 33, §3º, inciso I, da Instrução CVM 
nº 400/03. 

Caso seja verificada sobra de Cotas, o Coordenador Líder, a seu 
exclusivo critério, poderá alocar as Cotas remanescentes 
discricionariamente. 

Caso seja verificada falha na liquidação das Cotas, as Cotas poderão ser 
liquidadas de acordo com os procedimentos do Escriturador, no prazo de 
5 (cinco) Dias Úteis, a contar da Data de Liquidação na B3. 

Eventualmente, caso não se atinja a Captação Mínima e permaneça um 
saldo de Cotas a serem subscritas, os recursos deverão ser devolvidos 
aos Investidores da Oferta, conforme procedimentos da B3, observado o 
disposto no item “Distribuição Parcial” na página 49 deste Prospecto. 

Nos termos da Resolução CVM n° 27/21, a Oferta não contará com a 
assinatura de boletins de subscrição para a integralização pelos 
Investidores das Cotas subscritas. Para os Investidores Não 
Institucionais e os Investidores Institucionais pessoas físicas ou jurídicas 
que formalizem Pedidos de Reserva em valor igual ou superior a R$ 
1.000.000,00 (um milhão de reais), o Pedido de Reserva a ser assinado 
é completo e suficiente para validar o compromisso de integralização 
firmado pelos Investidores, e contém as informações previstas no artigo 
2º da Resolução n° CVM 27/21. 

Distribuição Parcial Será admitida, nos termos dos artigos 30 e 31 da Instrução CVM nº 
400/03, a distribuição parcial das Cotas, sendo que a Oferta em nada 
será afetada caso não haja a subscrição e integralização da totalidade 
de tais cotas no âmbito da Oferta, desde que seja atingida a Captação 
Mínima. Para mais informações acerca da “Distribuição Parcial” ver a 
seção “Características da Oferta e das Cotas – Distribuição Parcial”, na 
página 49 deste Prospecto. 

Prazo de Colocação O prazo de distribuição pública das Cotas é de 6 (seis) meses a 
contar da data de divulgação do Anúncio de Início, ou até a data de 
divulgação do Anúncio de Encerramento, o que ocorrer primeiro. 

Fundo de Liquidez e 
Estabilização do Preço 
das Cotas 

Não será constituído fundo de manutenção de liquidez ou firmado 
contrato de garantia de liquidez ou estabilização de preços para as 
Cotas.  

Fatores de Risco Os Investidores da Oferta devem ler cuidadosamente a seção 
“Fatores de Risco”, nas páginas 85 a 99 deste Prospecto, para 
avaliação dos riscos a que o Fundo está exposto, bem como aqueles 
relacionados à Emissão, à Oferta e às Cotas, os quais devem ser 
considerados para o investimento nas Cotas, bem como o 
Regulamento, antes da tomada de decisão de investimento. 
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Inadequação da Oferta a 
Certos Investidores da Oferta 

O investimento em cotas de fundo de investimento imobiliário 
representa um investimento de risco e, assim, os Investidores da 
Oferta que pretendam investir nas Cotas estão sujeitos a diversos 
riscos, inclusive aqueles relacionados à volatilidade do mercado de 
capitais e à liquidez das Cotas e, portanto, poderão perder uma 
parcela ou a totalidade de seu eventual investimento. 
Adicionalmente, o investimento em cotas de fundos de investimento 
imobiliário não é adequado a investidores que necessitem de 
liquidez imediata, tendo em vista que as cotas de fundos de 
investimento imobiliário encontram pouca liquidez no mercado 
brasileiro. Além disso, os fundos de investimento imobiliário têm a 
forma de condomínio fechado, ou seja, não admitem a possibilidade 
de resgate de suas cotas, sendo que os seus cotistas podem ter 
dificuldades em realizar a venda de suas cotas no mercado 
secundário. Adicionalmente, é vedada a subscrição de Cotas por 
clubes de investimento, nos termos dos artigos 27 e 28 da 
Resolução CVM n° 11/20. O investimento em cotas de um fundo de 
investimento imobiliário representa um investimento de risco, que 
sujeita os investidores a perdas patrimoniais e a riscos, dentre 
outros, àqueles relacionados com a liquidez das Cotas, à 
volatilidade do mercado de capitais e aos ativos imobiliários 
integrantes da carteira do Fundo. 

Os Investidores da Oferta devem ler cuidadosamente a seção 
“Fatores de Risco”, nas páginas 85 a 99 deste Prospecto, para 
avaliação dos riscos a que o Fundo está exposto, bem como aqueles 
relacionados à Emissão, à Oferta e às Cotas, os quais que devem 
ser considerados para o investimento nas Cotas, bem como o 
Regulamento, antes da tomada de decisão de investimento. 

Suspensão, Modificação, 
Revogação ou Cancelamento 
da Oferta 

Caso a Oferta seja modificada, nos termos dos artigos 25 a 27 da 
Instrução CVM nº 400/03, (a) a modificação deverá ser divulgada 
imediatamente através de meios ao menos iguais aos utilizados 
para a divulgação da Oferta; (b) as Instituições Participantes da 
Oferta deverão se acautelar e se certificar, no momento do 
recebimento das aceitações da Oferta, de que o Investidor da Oferta 
está ciente de que a Oferta foi alterada e de que tem conhecimento 
das novas condições; (c) os Investidores da Oferta que já tiverem 
aderido à Oferta deverão ser comunicados diretamente, por correio 
eletrônico, correspondência física ou qualquer outra forma de 
comunicação passível de comprovação, a respeito da modificação 
efetuada, para que confirmem, até as 16:00 horas do 5º (quinto) Dia 
Útil subsequente à data do recebimento da comunicação sobre a 
modificação da Oferta, o interesse em revogar sua aceitação à 
Oferta, presumindo-se, em caso de silêncio, o interesse do 
Investidor da Oferta em não revogar sua aceitação. Se o Investidor 
da Oferta que revogar sua aceitação já tiver efetuado o pagamento 
do Valor Unitário das Cotas, referido valor será devolvido sem juros 
ou correção monetária, sem reembolso de custos incorridos e com 
dedução dos valores relativos aos tributos e encargos incidentes, se 
existentes, no prazo de 5 (cinco) Dias Úteis contados da data da 
respectiva revogação. 

Caso a Oferta seja suspensa, nos termos dos artigos 19 e 20 da 
Instrução CVM nº 400/03; o Investidor da Oferta que já tiver aderido 
à Oferta deverá ser comunicado diretamente, por correio eletrônico, 
correspondência física ou qualquer outra forma de comunicação 
passível de comprovação, a respeito e poderá revogar sua 
aceitação à Oferta, devendo, para tanto, informar sua decisão ao 
Coordenador Líder até as 16:00 horas do 5º (quinto) Dia Útil 
subsequente à data do recebimento da comunicação por escrito 
sobre a suspensão da Oferta, presumindo-se, em caso de silêncio, 
o interesse do investidor em não revogar sua aceitação. Em ambas 
as situações, se o Investidor da Oferta que revogar sua aceitação já 
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tiver efetuado o pagamento do Valor Unitário das Cotas, referido 
valor será devolvido sem juros ou correção monetária, sem 
reembolso de custos incorridos e com dedução dos valores relativos 
aos tributos e encargos incidentes, se existentes, no prazo de 5 
(cinco) Dias Úteis contados da data da respectiva revogação. 

Caso (a) a Oferta seja cancelada, nos termos dos artigos 19 e 20 da 
Instrução CVM nº 400/03 ou no caso de não atingimento da 
Captação Mínima; (b) a Oferta seja revogada, nos termos dos 
artigos 25 a 27 da Instrução CVM nº 400/03; ou (c) o Contrato de 
Distribuição seja resilido, todos os atos de aceitação serão 
cancelados e o Coordenador Líder e o Administrador comunicarão 
tal evento aos Investidores da Oferta, que poderá ocorrer, inclusive, 
mediante publicação de aviso. No caso de resilição voluntária ou 
involuntária do Contrato de Distribuição, deverá ser submetido à 
análise prévia da CVM pleito justificado de cancelamento do registro 
da Oferta, para que seja apreciada a aplicabilidade do artigo 19, §4º 
da Instrução CVM nº 400/03. 

Se o Investidor da Oferta já tiver efetuado o pagamento do Valor 
Unitário das Cotas, referido valor será devolvido sem juros ou 
correção monetária, sem reembolso de custos incorridos e com 
dedução dos valores relativos aos tributos e encargos incidentes, se 
existentes, no prazo de 5 (cinco) Dias Úteis contados da data da 
comunicação do cancelamento, da resilição do Contrato de 
Distribuição ou da revogação da Oferta. 

Caso seja verificada divergência entre as informações constantes 
deste Prospecto e do Prospecto Definitivo que altere 
substancialmente o risco assumido pelo investidor ou a sua decisão 
de investimento, o Coordenador Líder deverá comunicar 
diretamente os Investidores que já tiverem aderido à Oferta sobre a 
modificação efetuada, de modo que o Investidor poderá revogar sua 
aceitação à Oferta, devendo, para tanto, informar sua decisão ao 
Coordenador Líder até às 16:00 horas do 5º (quinto) Dia Útil 
subsequente à data em que foi comunicada a modificação, 
presumindo-se, na falta da manifestação, o interesse do Investidor 
em não revogar sua aceitação. Se o Investidor revogar sua 
aceitação, os valores até então integralizados pelo Investidor serão 
devolvidos, sem juros ou correção monetária, calculados pro rata 
temporis, a partir da data de integralização pelo Investidor, com 
dedução dos valores relativos aos tributos incidentes, se existentes, 
e aos encargos incidentes, se existentes, no prazo de até 5 (cinco) 
Dias Úteis contados da data da respectiva revogação.  

Na hipótese de restituição de quaisquer valores aos Investidores, 
estes deverão fornecer recibo de quitação relativo aos valores 
restituídos das Cotas cujos valores tenham sido restituídos. 

Taxa de ingresso e taxa 
de saída 

O Fundo não possui taxa de ingresso ou de saída. Quando da 
realização de emissões de Cotas, os investidores que adquirirem 
Cotas da respectiva emissão poderão ter que arcar com até a 
totalidade dos custos vinculados à distribuição das Cotas objeto de 
tais emissões, por meio da cobrança de taxa de distribuição 
primária, sendo que a cobrança de tal taxa será aprovada e definida 
no mesmo ato que aprovar as novas emissões.  

Estudo de Viabilidade O estudo de viabilidade dos Ativos foi realizado pelo Gestor, e sua 
cópia integral consta no Anexo V a este Prospecto. 
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Informações Adicionais Mais informações sobre o Fundo e a Oferta poderão ser obtidas 
junto ao Coordenador Líder, ao Administrador, ao Gestor, à CVM e 
à B3 nos endereços indicados na seção “Informações Adicionais”, 
na página 72 deste Prospecto. 

O pedido de registro da Oferta foi apresentado à CVM em 26 de 
setembro de 2022. A Oferta será registrada na CVM, na forma e nos 
termos da Lei nº 6.385/76, da Instrução CVM nº 400/03, da Instrução 
CVM nº 472/08 e das demais disposições legais, regulatórias e 
autorregulatórias aplicáveis ora vigentes. 

Adicionalmente, a Oferta será registrada na ANBIMA, em 
atendimento ao disposto no Código ANBIMA. 
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3. INFORMAÇÕES RELATIVAS AO FUNDO
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INFORMAÇÕES RELATIVAS AO FUNDO  

A maioria das informações contidas nesta Seção foram obtidas do Regulamento do Fundo, o qual se 
encontra anexo ao presente Prospecto, em sua forma consolidada, na forma do Anexo III (página 109). 
Recomenda-se ao potencial Investidor a leitura cuidadosa do Regulamento antes de tomar qualquer 
decisão de investimento no Fundo.  

ESTE SUMÁRIO É APENAS UM RESUMO DAS INFORMAÇÕES DO FUNDO E NÃO CONTÉM 
TODAS AS INFORMAÇÕES QUE O INVESTIDOR DEVE CONSIDERAR ANTES DE INVESTIR NAS 
COTAS DO FUNDO. O INVESTIDOR DO FUNDO DEVE LER ATENTAMENTE TODO ESTE 
PROSPECTO, INCLUINDO AS INFORMAÇÕES CONTIDAS NA SEÇÃO “FATORES DE RISCO”, 
CONSTANTE NAS PÁGINAS 85 a 99 DESTE PROSPECTO. AS INFORMAÇÕES COMPLETAS 
SOBRE O FUNDO ESTÃO NO SEU REGULAMENTO. LEIA O REGULAMENTO DO FUNDO E OS 
FATORES DE RISCO DA OFERTA ANTES DE ACEITAR A OFERTA. 

3.1. Base Legal 

O Fundo foi constituído sob a forma de condomínio fechado, tendo como base legal a Lei nº 8.668/93 
e a Instrução CVM nº 472/08. 

3.2. Constituição 

A constituição do Fundo foi aprovada mediante deliberação por ato particular do Administrador, em 28 
de novembro de 2021.  

3.3. Funcionamento 

O Fundo encontra-se em fase pré-operacional desde 2022 e foi registrado na CVM em 26 de setembro 
de 2022 sob o nº 0322120. 

3.4. Regulamento  

O Fundo é regido pelo “Regulamento do Suno Energias Limpas Fundo de Investimento Imobiliário”, 
datado de 10 de novembro de 2022, pela Instrução CVM nº 472/08, pela Lei nº 8.668/93, e pelas demais 
disposições legais e regulamentares que lhe forem aplicáveis. 

As informações exigidas pelo artigo 15, incisos I a XXVI, da Instrução CVM nº 472/08 podem ser 
encontradas no Regulamento no “Do Fundo”, regulamentado a partir do Art. 1º, “Do Objetivo”, 
regulamentado a partir do Art. 10º, “Da Política de Investimentos”, regulamentado a partir do Art. 11º, 
“Da Política de Exploração dos Ativos”, regulamentado a partir do Art. 19º, “Das Cotas”, regulamentado 
a partir do Art. 21º, “Das Ofertas Públicas de Cotas do Fundo”, regulamentado a partir do Art. 39º, “Das 
Novas Emissões de Cotas”, regulamentado a partir do Art. 41º, “Da Política de Distribuição de 
Resultados”, regulamentado a partir do Art. 45º, “Da Administração”, regulamentado a partir do Art. 47º, 
“Da Taxa de Administração”, regulamentado a partir do Art. 52º, “Da Assembleia Geral de Cotistas”, 
regulamentado a partir do Art. 65º, “Das Demonstrações Financeiras”, regulamentado a partir do Art. 
82º, “Da Dissolução, Liquidação e Amortização Parcial de Cotas”, regulamentado a partir do Art. 59º. 

Para obter informações sobre o fundo e acessar o Regulamento do Fundo, consulte: 
https://www.gov.br/cvm/pt-br (neste website acessar “Centrais de Conteúdo”, clicar em “Central de 
Sistemas da CVM”, clicar em “Consulta a Fundos”, em seguida em “Fundos de Investimento”, buscar 
por “Suno Energias Limpas Fundo de Investimento Imobiliário”, acessar “Suno Energias Limpas Fundo 
de Investimento Imobiliário”, clicar na opção para acessar o sistema “Fundos.NET”, e, então, localizar 
o Regulamento ou documento desejado). 

3.5. Público Alvo do Fundo 

O Fundo destina-se a pessoas naturais ou jurídicas em geral, fundos de investimento, regimes próprios de 
previdência social, instituições financeiras e demais instituições autorizadas a funcionar pelo Banco Central 
do Brasil, companhias seguradoras, entidades abertas e fechadas de previdência complementar e 
sociedades de capitalização, bem como investidores não residentes que invistam no Brasil segundo as 
normas aplicáveis e, em qualquer dos casos, que aceitem os riscos inerentes ao investimento no Fundo, 
vedada a colocação para clubes de investimento, observadas as restrições emanadas pela CVM em razão 
da espécie de oferta adotada. 

3.6. Características do Fundo 

O Fundo apresenta as seguintes características básicas: 

http://www.cvm.gov.br/
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3.6.1. Objetivo do Fundo 

O objetivo do Fundo é a obtenção de renda e ganho de capital, a serem obtidos mediante investimento (i) 
Imóveis Alvo, por meio de aquisição destes imóveis para posterior alienação, locação, arrendamento ou 
exploração do direito de superfície, inclusive bens e direitos a eles relacionados; (ii) indiretamente nos 
Imóveis Alvo mediante a aquisição de (a) ações ou cotas de SPE, cujo único propósito se enquadre entre 
as atividades permitidas aos FII e que invistam em Imóveis Alvo; (b) cotas de FII, que invistam em Imóveis 
Alvo, de forma direta ou de forma indireta; (c) cotas de Fundos de Investimento em Participações, que 
tenham como política de investimento, exclusivamente, atividades permitidas aos FII e que invistam em 
SPE que tenha por objeto investir em Imóveis Alvo; (iii) CRI; e (iv) debêntures, desde que se trate de 
emissores registrados na CVM e cujas atividades preponderantes sejam permitidas aos FII. 

Os Ativos Alvo integrantes da carteira do Fundo, bem como seus frutos e rendimentos, deverão observar as 
seguintes restrições: (i) não poderão integrar o ativo da Administradora, nem responderão por qualquer 
obrigação de sua responsabilidade; (ii) não comporão a lista de bens e direitos da Administradora para efeito 
de liquidação judicial ou extrajudicial, nem serão passíveis de execução por seus credores, por mais 
privilegiados que sejam; e (iii) não poderão ser dados em garantia de débito de operação da Administradora. 

3.6.2. Política de Investimento 

O Fundo deverá investir os seus recursos, deduzidas as despesas do Fundo previstas no Regulamento, 
preponderantemente, nos Ativos, podendo adquirir até o limite de 1/3 (um terço) do patrimônio líquido do 
Fundo em Outros Ativos.  

NOS TERMOS DO §4° DO ARTIGO 45 DA INSTRUÇÃO CVM Nº 472/08, OS ATIVOS QUE SEJAM 
IMÓVEIS QUE VENHAM A SER ADQUIRIDOS PELO FUNDO DEVERÃO SER OBJETO DE PRÉVIA 
AVALIAÇÃO PELO ADMINISTRADOR, PELO GESTOR OU POR TERCEIRO INDEPENDENTE, 
OBSERVADO OS REQUISITOS CONSTANTES DO ANEXO 12 DA INSTRUÇÃO CVM Nº 472/08. 

NOS TERMOS DO §5° DO ARTIGO 45 DA INSTRUÇÃO CVM Nº 472/08, E OBSERVADO O 
DISPOSTO NO §6º DO ARTIGO 45 DA INSTRUÇÃO CVM Nº 472/08, O FUNDO DEVERÁ RESPEITAR 
OS LIMITES DE APLICAÇÃO POR EMISSOR E POR MODALIDADE DE ATIVOS FINANCEIROS 
ESTABELECIDOS, RESPECTIVAMENTE, NOS ARTIGOS 102 E 103 DA INSTRUÇÃO CVM Nº 555/14, 
CONFORME APLICÁVEL, E/OU NA REGULAMENTAÇÃO APLICÁVEL QUE VIER A SUBSTITUÍ-LA, 
ALTERÁ-LA OU COMPLEMENTÁ-LA, CABENDO AO ADMINISTRADOR E AO GESTOR RESPEITAR 
AS REGRAS DE ENQUADRAMENTO E DESENQUADRAMENTO ESTABELECIDAS NO REFERIDO 
NORMATIVO, RESSALVANDO-SE, ENTRETANTO, QUE OS REFERIDOS LIMITES DE APLICAÇÃO 
POR MODALIDADE DE ATIVOS FINANCEIROS NÃO SE APLICARÃO AOS INVESTIMENTOS 
DESCRITOS NO § 6º DO ARTIGO 45 DA INSTRUÇÃO CVM Nº 472/08. OS REQUISITOS PREVISTOS 
ACIMA NÃO SERÃO APLICÁVEIS, QUANDO DA REALIZAÇÃO DE CADA DISTRIBUIÇÃO DE 
COTAS DO FUNDO, DURANTE O PRAZO DE 180 (CENTO E OITENTA) DIAS, CONFORME ARTIGO 
107 DA INSTRUÇÃO CVM Nº 555/14.  

3.6.3. Política de Exercício do Direito de Voto pelo Gestor 

A política do exercício de voto do Gestor para fundos de investimento imobiliário pode ser localizada 
no seguinte endereço: www.suno.com.br 

3.6.4. Remuneração do Administrador e Gestor 

O Fundo pagará, pela prestação de serviços de administração, gestão, tesouraria, controladoria, 
escrituração e custódia, uma remuneração equivalente à taxa anual de 1,25% a.a., calculada 
mensalmente sobre (a) o valor contábil do patrimônio líquido total do Fundo, ou (b) caso as cotas do 
Fundo tenham integrado ou passado a integrar, no período, índices de mercado, cuja metodologia 
preveja critérios de inclusão que considerem a liquidez das cotas e critérios de ponderação que 
considerem o volume financeiro das cotas emitidas pelo Fundo, como por exemplo, o IFIX, sobre o 
valor de mercado do Fundo, calculado com base na média diária da cotação de fechamento das cotas 
de emissão do Fundo no mês anterior ao do pagamento da remuneração (“Base de Cálculo da Taxa 
de Administração”); observado o valor mínimo mensal de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais), 
atualizado anualmente segundo a variação positiva do IPCA, a partir do mês subsequente à data de 
autorização para funcionamento do Fundo. 

Para fins de clareza, a Taxa de Administração será calculada mensalmente por período vencido, 
unicamente mediante a multiplicação do percentual previsto na tabela acima, à razão de 1/12 (um doze 
avos), pelo volume do patrimônio líquido/valor de mercado correspondente, devendo ser quitada até o 
5º (quinto) Dia Útil do mês subsequente ao mês em que os serviços forem prestados. 
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A Administradora pode estabelecer que parcelas da Taxa de Administração sejam pagas diretamente 
pelo Fundo aos prestadores de serviços contratados, desde que o somatório dessas parcelas não 
exceda o montante total da Taxa de Administração devida.  

A cada emissão de Cotas, o Fundo poderá, a exclusivo critério da Administradora em conjunto com a 
Gestora, cobrar a Taxa de Distribuição Primária, a qual será paga pelos subscritores das Cotas no ato 
da subscrição primária das Cotas. Com exceção da Taxa de Distribuição Primária não haverá outra 
taxa de ingresso a ser cobrada pelo Fundo. 

3.6.5 Taxa de Performance 

O Fundo pagará à Gestora uma taxa de performance (“Taxa de Performance”), a ser apropriada 
mensalmente e paga semestralmente até o 5º (quinto) Dia Útil do 1º (primeiro) mês do semestre 
subsequente, a partir do mês em que ocorrer a primeira integralização de Cotas do FUNDO, observado 
que o pagamento da Taxa de Performance apurada ao final de determinado semestre poderá ser feito 
de forma parcelada ao longo do semestre seguinte se assim for solicitado pela Gestora. 
A Taxa de Performance será calculada da seguinte forma:  
VT Performance = 0,20 x { [Resultado] – [PL Base * (1+Índice de Correção)] } 
Onde:  
VT Performance = Valor da Taxa de Performance devida, apurada na data de apuração de 
performance; 
Índice de Correção = Variação do IPCA, acrescido de um spread de 7% (sete por cento) ao ano. O 
Índice de Correção será calculado, entre a última data de apuração da Taxa de Performance (inclusive) 
e a data de apropriação da Taxa de Performance (exclusive), conforme descrito abaixo: 

(a) Tendo em vista a data de apuração da Taxa de Performance, será utilizada a variação mensal do 
IPCA divulgada no mês anterior. 
(b) Esta taxa não representa e nem deve ser considerada, a qualquer momento e sob qualquer 
hipótese, como promessa, garantia ou sugestão de rentabilidade ou de isenção de riscos para os 
cotistas. 

PL Base = Valor inicial do patrimônio líquido contábil do Fundo utilizado na primeira integralização de 
cotas, no caso do primeiro período de apuração da Taxa de Performance, ou patrimônio líquido contábil 
utilizado na última cobrança da Taxa de Performance efetuada, para os períodos de apuração 
subsequentes; 
Resultado = conforme fórmula abaixo: 
Resultado = [(PL Contábil) + (Distribuições Atualizadas)] 
PL Contábil = Valor do patrimônio líquido contábil de fechamento do último dia útil da data de apuração 
da Taxa de Performance; 
Distribuições atualizadas: = Somatório de i (i indo de M a N) de: 
[Rendimento mês i*(1+Índice de Correção mês n) / (1 + Índice de Correção do mês i)] 
Rendimento mês i = mês de referência  
M = mês referente à primeira integralização, no caso do primeiro período de apuração da Taxa de 
Performance, ou o mês da última cobrança da Taxa de Performance efetuada, para os períodos de 
apuração subsequentes; 
N = mês de apuração e/ou provisionamento de Taxa de Performance. 
A Taxa de Performance somente será provisionada e paga no que exceder à taxa de performance 
acumulada e paga até a última data de pagamento da taxa de performance. 
As datas de apuração da Taxa de Performance correspondem ao último dia dos meses de junho e 
dezembro. 

3.6.6. Assembleia Geral de Cotistas 

As matérias a serem tratadas por meio de Assembleia Geral de Cotistas estão descritas na Instrução 
CVM nº 472/08, em seu Capítulo V, bem como no “Da Assembleia Geral de Cotistas”, regulamentado 
a partir do Art. 43º do Regulamento, contido no Anexo III à este Prospecto. 

3.6.7. Convocação, Instalação da Assembleia Geral de Cotistas e seus Representantes 

Demais determinações, exigências e disposições sobre Convocação e Instalação da Assembleia Geral 
de Cotistas e Representantes dos Cotistas do Fundo, estão descritas no “Da Assembleia Geral de 
Cotistas”, regulamentado a partir do Art. 65º, contido no Anexo III à este Prospecto, bem como no 
Capítulo V da Instrução CVM nº 472/08. 

3.6.8. Emissão de novas Cotas  

Caso entenda pertinente para fins do cumprimento dos objetivos e da Política de Investimento do 
Fundo, o Administrador, conforme recomendação do Gestor, poderá deliberar por realizar novas 
emissões de Cotas do Fundo, sem a necessidade de aprovação em Assembleia Geral de Cotistas, 
desde que limitadas ao montante máximo de R$ 10.000.000.000,00 (dez bilhões de reais).  
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Sem prejuízo do disposto acima, a Assembleia Geral de Cotistas poderá deliberar sobre novas 
emissões das Cotas em montante superior ao Capital Autorizado ou em condições diferentes daquelas 
previstas no Art. 40º do Regulamento, seus termos e condições, incluindo, sem limitação, a 
possibilidade de subscrição parcial e o cancelamento de saldo não colocado findo o prazo de 
distribuição, observadas as disposições da Instrução CVM nº 400/03. 

3.6.9 Prazo 

O Fundo tem prazo de duração indeterminado, sendo que sua dissolução e liquidação ocorrerão 
exclusivamente por meio de deliberação da maioria simples dos titulares das Cotas emitidas reunidos 
em Assembleia Geral de Cotistas, salvo disposição expressa no Regulamento. Para maiores 
informações, veja a seção “Fatores de Risco – Risco de Liquidação Antecipada do Fundo”, na página 
90 deste Prospecto.  

PARA MAIORES INFORMAÇÕES A RESPEITO DO PRAZO DE DURAÇÃO DO FUNDO, VEJA A 
SEÇÃO DE FATORES DE RISCO, EM ESPECIAL, O FATOR DE RISCO “RISCO RELATIVO AO 
PRAZO DE DURAÇÃO INDETERMINADO DO FUNDO” NA PÁGINA 95 DESTE PROSPECTO. 

3.7. Da Administração e Gestão do Fundo 

A administração do Fundo é realizada pelo Administrador e a carteira do Fundo é gerida pelo Gestor. 

O Administrador tem poderes para praticar em nome do Fundo todos os atos necessários à sua 
administração, a fim de fazer cumprir seus objetivos, incluindo poderes para representar o Fundo em 
juízo e fora dele, abrir e movimentar contas bancárias, transigir, dar e receber quitação, outorgar 
mandatos, e exercer todos os demais direitos inerentes ao patrimônio do Fundo, diretamente ou por 
terceiros por ele contratados, observadas as limitações do Regulamento e os atos, deveres e 
responsabilidades especificamente atribuídos no Regulamento ao Gestor e aos demais prestadores de 
serviços. 

3.8. Substituição do Administrador e do Gestor 

A Administradora e/ou a Gestora serão substituídos nos casos de sua destituição pela Assembleia Geral, 
de sua renúncia e de seu descredenciamento, conforme aplicável, nos termos previstos na Instrução CVM 
472 e na Instrução CVM 555, assim como na hipótese de sua dissolução, liquidação extrajudicial ou 
insolvência. 

Nas hipóteses de renúncia ou de descredenciamento pela CVM, conforme aplicável, ficará a 
Administradora obrigada a: a) convocar imediatamente Assembleia Geral para eleger o sucessor do 
prestador de serviços em questão ou deliberar sobre a liquidação do FUNDO, a qual deverá ser efetuada 
pela Administradora, ainda que após sua renúncia e/ou descredenciamento, se for o caso; e (b) 
permanecer no exercício de suas funções até ser averbada, no cartório de registro de imóveis, nas 
matrículas referentes aos bens imóveis e direitos integrantes do patrimônio do Fundo, a ata da Assembleia 
Geral que eleger seu substituto e sucessor na propriedade fiduciária desses bens e direitos e registrada 
em Cartório de Títulos e Documentos. 

É facultado aos Cotistas que detenham ao menos 5% (cinco por cento) das Cotas emitidas, a convocação 
da Assembleia Geral, caso a Administradora não convoque a Assembleia Geral de que trata o § 2º, alínea 
“a)”, do Art. 58  do Regulamento, no prazo de 10 (dez) dias contados da renúncia. 

No caso de liquidação extrajudicial da Administradora, cabe ao liquidante designado pelo Banco Central 
do Brasil, sem prejuízo do disposto no Regulamento, convocar a Assembleia Geral, no prazo de 5 (cinco) 
Dias Úteis, contados da data de publicação, no Diário Oficial da União, do ato que decretar a liquidação 
extrajudicial, a fim de deliberar sobre a eleição de novo administrador e a liquidação ou não do Fundo. 

Cabe ao liquidante praticar todos os atos necessários à gestão regular do patrimônio do Fundo, até ser 
procedida a averbação referida no § 2º, alínea “b)”, do Art. 58 do Regulamento. Aplica-se esta disposição, 
mesmo quando a Assembleia Geral deliberar a liquidação do FUNDO em consequência da renúncia, da 
destituição ou da liquidação extrajudicial da Administradora, cabendo à Assembleia Geral, nestes casos, 
eleger novo administrador para processar a liquidação do Fundo. 

Se a Assembleia Geral de Cotistas não eleger novo administrador no prazo de 30 (trinta) Dias Úteis 
contados da publicação no Diário Oficial do ato que decretar a liquidação extrajudicial, o Banco Central do 
Brasil nomeará uma instituição para processar a liquidação do Fundo. 

Nas hipóteses de renúncia, descredenciamento e destituição, bem como na sujeição ao regime de 
liquidação judicial ou extrajudicial, a ata da Assembleia Geral de Cotistas que eleger novo administrador 
constitui documento hábil para averbação, no Cartório de Registro de Imóveis, da sucessão da propriedade 
fiduciária dos bens imóveis integrantes do patrimônio do Fundo. 
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A sucessão da propriedade fiduciária de bem imóvel integrante de patrimônio de FII não constitui 
transferência de propriedade. 

A Assembleia Geral que destituir a Administradora e/ou a Gestora deverá, no mesmo ato, eleger seu 
substituto ou deliberar quanto à liquidação do Fundo. 

A Administradora poderá rescindir unilateralmente o Contrato de Gestão sem justa causa, após 
deliberação dos Cotistas reunidos em Assembleia Geral, enviando uma notificação prévia com 
antecedência mínima de 180 (cento e oitenta) dias à Gestora, hipótese em que a Gestora receberá a sua 
parcela correspondente da Taxa de Administração, se devida, nos termos do Contrato de Gestão até sua 
substituição efetiva, bem como a Multa por Destituição (definida abaixo). 

Em caso de destituição da Gestora sem justa causa, além do pagamento da sua parcela da Taxa de 
Administração, conforme devida, a Gestora também fará jus ao recebimento de uma multa indenizatória 
equivalente a 24 (vinte e quatro) meses da parcela da remuneração descrita nos termos do Artigo 58, §12º 
do Regulamento, bem como da remuneração descrita no Contrato de Gestão a que a Gestora faz jus, 
sendo certo que tal valor não poderá ser inferior à média dos montantes pagos à Gestora a título de taxa 
de gestão nos 12 (doze) meses anteriores ao mês em que ocorrer a destituição, e será calculada 
mensalmente por período vencido e quitada até o 5º (quinto) dia útil do mês subsequente ao mês de 
apuração, sendo que o primeiro pagamento será pago até o 5º (quinto) dia útil do mês subsequente ao 
mês da destituição (“Multa por Destituição”). 

A Multa por Destituição devida à Gestora será abatida: (i) da parcela da Taxa de Administração que venha 
a ser atribuída ao novo gestor que venha a ser indicado em substituição à Gestora (“Nova Taxa de 
Gestão”); e/ou: (ii) caso a Nova Taxa de Gestão não seja suficiente para arcar com os pagamentos 
relacionados à Multa por Destituição, conforme prazo de pagamento estabelecido acima, da parcela da 
Taxa de Administração que seria destinada à Gestora, caso esta não houvesse sido destituída — sendo 
certo, desse modo, que a Multa por Destituição não implicará: (a) em redução da remuneração da 
ADMINISTRADORA e demais prestadores de serviço do Fundo, exceto pela remuneração do novo gestor; 
tampouco (b) em aumento dos encargos do Fundo considerando o montante máximo da Taxa de 
Administração previsto no Regulamento.  

Considerar-se-á "Justa Causa": conforme determinado por sentença arbitral final ou sentença judicial 
contra a qual não caiba recurso com efeitos suspensivos, a prática ou constatação dos seguintes atos ou 
situações: (i) comprovada fraude e/ou desvio de conduta e/ou função no desempenho das respectivas 
funções, deveres ou no cumprimento de obrigações nos termos deste Regulamento, do Contrato de 
Gestão e/ou legislação ou regulamentação aplicáveis; ou (ii) descredenciamento pela CVM como gestor 
de carteira de valores mobiliários.  

Não será devida nenhuma Indenização da Gestora no caso de destituição por Justa Causa, 
independentemente do quórum de aprovação na Assembleia Geral que deliberar pela destituição. 

3.9. Responsabilidade 

O Administrador e o Gestor, individualmente e sem solidariedade entre si, são responsáveis por 
quaisquer danos causados ao patrimônio do Fundo decorrentes de: (a) atos que configurem má gestão 
ou gestão temerária do Fundo; e (b) atos de qualquer natureza que configurem violação da lei, da 
Instrução CVM nº 400/03, do Regulamento, da deliberação dos Representantes dos Cotistas, ou ainda, 
de determinação da Assembleia Geral de Cotistas. 

O Administrador e o Gestor não serão responsabilizados nos casos de força maior, assim entendidas 
as contingências que possam causar redução do patrimônio do Fundo ou de qualquer outra forma, 
prejudicar o investimento dos Cotistas e que estejam além de seu controle, tornando impossível o 
cumprimento das obrigações contratuais por ele assumidas, tais como atos governamentais, 
moratórios, greves, locautes e outros similares. 

3.10. Despesas e encargos do Fundo 

As despesas e encargos do Fundo estão descritas na Instrução CVM nº 472/08, em seu Capítulo IX, 
bem como no Regulamento, contido no Anexo III a este Prospecto. 
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3.11. Política de Divulgação de Informações relativas ao Fundo 

A Política de Divulgação de Informações está descrita na Instrução CVM nº 472/08, em seu Capítulo 
VII, bem como no Regulamento, contido no Anexo III a este Prospecto. 

3.12. Forma de Divulgação de Informações 

Todos os documentos e informações relativos ao Fundo que venham a ser divulgados e/ou publicados 
deverão estar disponíveis: (i) na sede do Administrador, ou no endereço eletrônico do Administrador na 
rede mundial de computadores; e (ii) no endereço eletrônico da CVM na rede mundial de computadores. 

3.13. Distribuição de Resultados 

O Fundo deverá distribuir a seus Cotistas, no mínimo, 95% (noventa e cinco por cento) dos lucros 
auferidos, apurados segundo o regime de caixa, com base em balanço semestral encerrado em 30 de 
junho e 31 de dezembro de cada ano, previsto no parágrafo único do artigo 10 da Lei nº 8.668/13. Caso 
sejam auferidos lucros pelo Fundo, os lucros auferidos poderão, a critério do Administrador, ser 
distribuídos aos Cotistas, mensalmente, no sempre no dia 25 (vinte e cinco), ou no pregão 
imediatamente anterior caso não haja pregão no dia 25 (vinte e cinco), do mês subsequente ao do 
recebimento dos recursos pelo Fundo, a título de antecipação dos rendimentos do semestre a serem 
distribuídos, sendo que eventual saldo de resultado não distribuído como antecipação deverá ser pago 
no dia 25 (vinte e cinco), ou no pregão imediatamente anterior caso não haja pregão no dia 25, dos 
meses de fevereiro e agosto ou terá a destinação que lhe der a assembleia geral de cotistas, com base 
em proposta e justificativa apresentada pelo Administrador, com base em recomendação da Gestora. 
O montante que (i) exceder a distribuição mínima de 95% (noventa e cinco por cento) dos lucros 
auferidos no semestre, nos termos da Lei n.º 8.668/93, conforme alterada, e (ii) não seja destinado à 
Reserva de Contingência (conforme abaixo definido) poderá ser, a critério do Administrador, conforme 
recomendação do Gestor, investido em Aplicações Financeiras para posterior distribuição aos cotistas, 
ou reinvestido na aquisição de Ativos Alvo. 

Para arcar com as despesas dos Ativos, sem prejuízo da possibilidade de utilização do caixa do Fundo, 
poderá ser constituída uma reserva de contingência (“Reserva de Contingência”), para arcar com as 
despesas extraordinárias dos Ativos do Fundo. 

Os recursos da Reserva de Contingência serão aplicados em Ativos Financeiros, e os rendimentos 
decorrentes desta aplicação poderão capitalizar o valor da Reserva de Contingência. 

O valor da Reserva de Contingência corresponderá a até 5% (cinco por cento) do total dos ativos do 
Fundo. Para sua constituição ou reposição, caso sejam utilizados os recursos existentes na 
mencionada reserva, poderá ser procedida a retenção de até 5% (cinco por cento) do rendimento 
semestral apurado pelo critério de caixa, até que se atinja o limite acima previsto. 

Não obstante a possibilidade de constituição de Reserva de Contingência, constituem encargos do 
Fundo aqueles listados no artigo 47 da Instrução CVM 472, sendo certo que quaisquer despesas não 
expressamente previstas em tal artigo devem correr por conta da Administradora e/ou da Gestora. 

No caso de ofertas primárias de distribuição de Cotas, os encargos relativos a referida distribuição, bem 
como com o registro das Cotas para negociação em mercado organizado de valores mobiliários 
poderão ser arcados pela Administradora e/ou pela Gestora, bem como pelos subscritores através da 
taxa de distribuição primária, nos termos do ato que aprovar referida emissão. 

O Fundo manterá sistema de registro contábil, permanentemente atualizado, de forma a demonstrar 
aos Cotistas as parcelas distribuídas a título de pagamento de rendimento. 

Farão jus aos rendimentos acima os titulares de Cotas do Fundo no fechamento do dia 15 (quinze) de 
cada mês, de acordo com as contas de depósito mantidas pelo Escriturador, ou no pregão 
imediatamente anterior caso não haja pregão no dia 15. 

Se a data de cumprimento de qualquer obrigação prevista no Regulamento ou decorrente de deliberação 
em Assembleia Geral de Cotistas não for um Dia Útil, a data para o cumprimento efetivo da obrigação 
será antecipada para o pregão imediatamente anterior, sem qualquer correção ou encargo. Para os fins 
deste Regulamento, será considerado “Dia Útil” qualquer dia, exceto (i) sábados, domingos ou feriados 
nacionais, no Estado de São Paulo ou na Cidade de São Paulo e (ii) aqueles sem expediente na B3 S.A. 
– Brasil, Bolsa, Balcão. 

O Fundo manterá sistema de registro contábil, permanentemente atualizado, de forma a demonstrar 
aos Cotistas as parcelas distribuídas a título de pagamento de resultados.  
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3.14. Garantias 

As aplicações realizadas no Fundo não contam com garantia do Administrador, do Gestor ou de 
qualquer instituição pertencente ao mesmo conglomerado do Administrador ou do Gestor, ou com 
qualquer mecanismo de seguro ou, ainda, do Fundo Garantidor de Créditos – FGC. 

3.15. Vedações ao Administrador  

As vedações ao Administrador estão descritas na Seção III do Capítulo VI da Instrução CVM nº 472/08, 
bem como no Art. 47º do Regulamento, contido no Anexo III a este Prospecto. 

3.16. Demonstrações Financeiras e Auditoria 

Os ativos e passivos do Fundo, incluindo a sua carteira de investimentos, serão apurados com base 
nas práticas contábeis adotadas no Brasil, normas aplicáveis e a Instrução CVM nº 516/11, inclusive 
para fins de provisionamento de pagamentos, despesas, encargos, passivos em geral e eventual baixa 
de investimentos. 

Os demais ativos integrantes da carteira do Fundo serão avaliados a preço de mercado, conforme o 
manual de marcação a mercado do Administrador. 

O Gestor, em qualquer hipótese, deverá ajustar a avaliação dos ativos componentes da carteira do 
Fundo sempre que houver indicação de perdas prováveis na realização do seu valor. 

O exercício social do Fundo terá duração de 1 (um) ano com encerramento em 31 de dezembro. 

As demonstrações financeiras do Fundo estarão sujeitas às normas de escrituração, elaboração, 
remessa e publicidade expedidas pela CVM e serão auditadas anualmente pelo Auditor Independente. 
Os serviços prestados pelo Auditor Independente abrangerão, além do exame da exatidão contábil e 
conferência dos valores integrantes do ativo e passivo do Fundo, a verificação do cumprimento das 
disposições legais e regulamentares por parte do Administrador. 

Caso, ao longo do período de distribuição da Oferta, haja a divulgação pelo Fundo de alguma 
informação periódica exigida pela regulamentação aplicável, o Coordenador Líder realizará a inserção 
no Prospecto das informações previstas pelos itens 6.1 e 6.2 do Anexo III da Instrução CVM nº 400/03.  

3.17. Propriedade Fiduciária 

Os bens e direitos integrantes do patrimônio do Fundo serão adquiridos pelo Administrador em caráter 
fiduciário, por conta e em benefício do Fundo e dos Cotistas, cabendo-lhe administrar, negociar e dispor 
desses bens ou direitos, na forma e para os fins estabelecidos na legislação, no Regulamento e nas 
decisões tomadas pela Assembleia Geral de Cotistas. 

No instrumento de aquisição de bens e direitos integrantes do patrimônio do Fundo, em especial dos 
Imóveis mantidos sob a propriedade fiduciária do Administrador, o Administrador fará constar as 
restrições decorrentes da propriedade fiduciária, previstas no Regulamento, e destacará que os bens 
adquiridos constituem patrimônio do Fundo. 

Os bens e direitos integrantes do patrimônio do Fundo, em especial os Imóveis mantidos sob a 
propriedade fiduciária do Administrador, bem como seus frutos e rendimentos, não se comunicam com 
o patrimônio do Administrador. 

Observado o disposto na regulamentação aplicável, os Cotistas do Fundo (i) não poderão exercer 
nenhum direito real sobre os Imóveis e demais ativos integrantes do patrimônio do Fundo; e, (ii) não 
responderão pessoalmente por qualquer obrigação legal ou contratual, relativa aos imóveis e demais 
ativos integrantes do patrimônio do Fundo e/ou do Administrador, salvo quanto à obrigação de 
pagamento das Cotas que subscrever e na ocorrência de patrimônio líquido negativo, e, neste caso, 
de possibilidade de ser chamado a realizar aportes adicionais de recursos. 

3.18. Conflitos de Interesses 

Os atos que caracterizem situações de conflito de interesses entre o Fundo e o Administrador, entre o 
Fundo e o Gestor, entre o Fundo e os Cotistas detentores de mais de 10% (dez por cento) das Cotas 
do Fundo, entre o Fundo e o(s) representante(s) de Cotistas e o Fundo e o Gestor, dependem de 
aprovação prévia, específica e informada em Assembleia Geral, nos termos do inciso XII do artigo 18 
da Instrução CVM nº 472/08 e do artigo 34 da Instrução CVM nº 472/08.  
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Nesse sentido, caso o Fundo pretenda adquirir ativos em situações que caracterizem conflito de 
interesses, será realizada Assembleia Geral de Cotistas, nos termos do artigo 34 da Instrução CVM 
nº 472/08. 

O Fundo, atualmente, não possui ativos conflitados dentro de seu patrimônio líquido, bem como não 
há aprovação genérica para aquisição de ativos em situações que caracterizem conflito de interesses. 

3.19. Assembleia Geral de Cotistas 

Além das matérias estabelecidas na regulamentação própria, e de outras matérias previstas no 
Regulamento, compete privativamente à Assembleia Geral de Cotistas o seguinte: 

I. demonstrações financeiras apresentadas pelo Administrador; 

II. alteração do Regulamento, ressalvado o disposto no parágrafo quarto do Regulamento; 

III. destituição ou substituição do Administrador e/ou do Gestor; 

IV. emissão de novas Cotas em montante superior ao Capital Autorizado; 

V. fusão, incorporação, cisão e transformação do Fundo; 

VI. dissolução e liquidação do Fundo, naquilo que não estiver disciplinado no Regulamento; 

VII. definição ou alteração do mercado em que as Cotas são admitidas à negociação; 

VIII. apreciação do laudo de avaliação de bens e direitos utilizados na integralização de Cotas do 
FUNDO; 

IX. eleição e destituição de representante dos Cotistas, fixação de sua remuneração, se houver, e 
aprovação do valor máximo das despesas que poderão ser incorridas no exercício de suas atividades, 
caso aplicável; 

X. alteração do prazo de duração do Fundo; 

XI. aprovação dos atos que configurem potencial conflito de interesses nos termos dos artigos 31-A, 
§ 2º, 34 e 35, IX da Instrução CVM 472; e 

XII. alteração da Taxa de Administração. 

O Regulamento poderá ser alterado pelo Administrador, independentemente de deliberação em 
Assembleia Geral de Cotistas, sempre que tal alteração (i) decorrer exclusivamente da necessidade de 
atendimento a normas legais ou regulamentares, expressas exigências da CVM, de entidade 
administradora de mercados organizados onde as Cotas do Fundo sejam admitidas à negociação, ou 
de entidade autorreguladora, nos termos da legislação aplicável e de convênio com a CVM; ou (ii) em 
virtude da atualização dos dados cadastrais do Administrador ou do Gestor, tais como alteração na 
razão social, endereço e telefone, devendo ser providenciada a necessária comunicação aos Cotistas 
no prazo de 30 (trinta) dias contados da data em que tiverem sido implementadas. 

Em caso de alteração da legislação e da regulamentação vigente que venha a modificar aspectos 
tributários que possam afetar o Fundo, os Cotistas e/ou os ativos integrantes do patrimônio do Fundo, 
os Cotistas se reunirão em Assembleia Geral para deliberar sobre eventuais alterações ao 
Regulamento, bem como, se necessário, sobre as novas regras que irão reger o Fundo e suas relações. 
Sem prejuízo do disposto neste item, o Administrador deverá dar cumprimento às novas regras legais 
até que haja deliberação dos Cotistas sobre o procedimento a ser adotado em face de tais 
modificações. 

Os demais termos e condições da Assembleia Geral de Cotistas encontram-se descritos no Capítulo 
“Da Assembleia Geral dos Cotistas” do Regulamento. 

3.20. Consultor Especializado 

O Administrador, consoante o disposto na Instrução CVM 472, contratou, em nome do Fundo, o 
Consultor Especializado, para prestar os serviços de consultoria especializada ao Fundo. 

O Consultor Especializado realizará os serviços de consultoria especializada para os empreendimentos 
imobiliários e demais Ativos Alvo integrantes ou que possam vir a integrar a carteira do Fundo, cabendo-
lhe, sem prejuízo das demais obrigações previstas na legislação e regulamentação aplicável, no 
Regulamento e no Contrato de Consultoria Especializada. 
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3.21. Cinco Principais Fatores de Risco do Fundo  

Abaixo, os 5 (cinco) principais fatores de risco do Fundo, por referência, conforme descritos na seção 
“Fatores de Risco” nas páginas 85 a 99 deste Prospecto: 

(i) Riscos relativos à rentabilidade do investimento 

O investimento nas Cotas do Fundo é uma aplicação em valores mobiliários, o que pressupõe que a 
rentabilidade do Cotista dependerá da valorização e dos rendimentos a serem pagos pelos Ativos. No caso 
em questão, os rendimentos a serem distribuídos aos Cotistas dependerão, principalmente, dos resultados 
obtidos pelo Fundo com a alienação dos Ativos beneficiados, o que pode afetar a rentabilidade da carteira 
do Fundo e por consequência os Cotistas. 

(ii) Risco Sistêmico e do Setor Imobiliário 

O preço dos Ativos e dos Ativos Financeiros relacionados ao setor imobiliário são afetados por condições 
econômicas nacionais e internacionais e por fatores exógenos diversos, tais como interferências de 
autoridades governamentais e órgãos reguladores dos mercados, moratórias e alterações da política 
monetária, o que pode causar perdas ao Fundo. 

A redução do poder aquisitivo da população pode ter consequências negativas sobre o valor dos 
imóveis, dos aluguéis e do volume de vendas de imóveis, afetando os ativos do Fundo, o que poderá 
prejudicar o seu rendimento e o preço de negociação das Cotas e causar perdas aos Cotistas. Não 
será devida pelo Fundo, pelo Administrador ou pelo Gestor qualquer indenização, multa ou penalidade 
de qualquer natureza caso os Cotistas sofram qualquer dano ou prejuízo resultante de qualquer das 
referidas condições e fatores. 

O Fundo poderá não dispor de ofertas de ativos suficientes ou em condições aceitáveis, a critério do Gestor, 
que atendam, no momento da aquisição, à Política de Investimento, de modo que o Fundo poderá enfrentar 
dificuldades para empregar suas disponibilidades de caixa para aquisição de ativos. A ausência de ativos 
para aquisição pelo Fundo poderá impactar negativamente a rentabilidade das Cotas em função da 
impossibilidade de aquisição de ativos a fim de propiciar rentabilidade das Cotas. 

(iii) Risco de crédito dos ativos da carteira do Fundo 

Os bens integrantes do patrimônio do Fundo estão sujeitos ao inadimplemento dos devedores e 
coobrigados, diretos ou indiretos, dos Ativos que integram a carteira do Fundo, ou pelas contrapartes 
das operações do Fundo assim como à insuficiência das garantias outorgadas em favor de tais Ativos, 
podendo ocasionar, conforme o caso, a redução de ganhos ou mesmo perdas financeiras até o valor 
das operações contratadas. 

(iv) Risco de desvalorização de Imóveis Alvo que venham a integrar o Patrimônio do Fundo  

Imóveis Alvo que integrem, direta ou indiretamente o patrimônio do Fundo ou venham a integrá-lo, em 
virtude da excussão de determinadas garantias dos Ativos, poderão sofrer perda de potencial 
econômico e rentabilidade, bem como depreciação em relação ao valor de aquisição pelo Fundo, o que 
poderá afetar diretamente a rentabilidade das Cotas, bom como sua negociação no mercado 
secundário. 

(v) Risco quanto à Política de Investimento do Fundo 

Os recursos do Fundo serão preponderantemente aplicados em Ativos, observado o disposto na 
Política de Investimento descrita no Regulamento. Portanto, trata-se de um fundo genérico, que 
pretende investir em tais Ativos, mas que nem sempre terá, no momento em que realizar uma nova 
emissão, uma definição exata de todos os Ativos que serão adquiridos para investimento. 

Pode ocorrer que as Cotas de uma determinada emissão não sejam todas subscritas e os recursos 
correspondentes não sejam obtidos, fato que obrigaria o Administrador a rever a sua estratégia de 
investimento. Por outro lado, o sucesso na colocação das Cotas de uma determinada emissão não 
garante que o Fundo encontrará Ativos com as características que pretende adquirir ou em condições 
que sejam economicamente interessantes para os Cotistas. Em último caso, o Administrador poderá 
desistir das aquisições e propor, observado o disposto no Regulamento, a amortização parcial das 
Cotas do Fundo ou sua liquidação, sujeitas a aprovação dos Cotistas reunidos em Assembleia Geral 
de Cotistas. 

Considerando-se que por ocasião de cada emissão ainda não se terá definido todos os Ativos a serem 
adquiridos, o Cotista deverá estar atento às informações a serem divulgadas aos Cotistas sobre as 
aquisições do Fundo, uma vez que existe o risco de uma escolha inadequada dos Ativos pelo 
Administrador e pelo Gestor, fato que poderá trazer eventuais prejuízos aos Cotistas. 
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3.22. Dissolução e Liquidação do Fundo 

O Fundo entrará em liquidação (i) por deliberação da Assembleia Geral de Cotistas, observados os 
procedimentos de convocação, instalação e deliberação previstos no “Da Dissolução, Liquidação e 
Amortização Parcial de Cotas”, regulamentado a partir do Art. 58º do Regulamento; ou (ii) na hipótese 
prevista no item 4.10 deste Prospecto. 

Mediante indicação do Administrador e aprovação da Assembleia Geral de Cotistas, a liquidação do 
Fundo será feita de uma das formas a seguir, sempre levando-se em consideração a opção que possa 
gerar maior resultado para os Cotistas: (i) venda através de operações privadas dos bens, direitos, 
títulos e/ou valores mobiliários que compõem a carteira do Fundo e não são negociáveis em bolsa de 
valores ou em mercado de balcão organizado, no Brasil; (ii) venda em bolsa de valores ou em mercado 
de balcão organizado, no Brasil; ou (iii) entrega dos bens, direitos, títulos e/ou valores mobiliários 
integrantes da carteira do Fundo aos Cotistas, nos termos abaixo. 

Em qualquer caso, a liquidação de ativos do Fundo será realizada com observância das normas 
operacionais estabelecidas pela CVM aplicáveis ao Fundo e pela B3.
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4. CARACTERÍSTICAS DA OFERTA E DAS COTAS
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(Esta página foi intencionalmente deixada em branco)
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CARACTERÍSTICAS DA OFERTA E DAS COTAS 

A presente Oferta se restringe exclusivamente às Cotas e terá as características abaixo descritas.  

4.1. Autorização 

A Emissão e a Oferta, o Valor Unitário, dentre outros, foram deliberados e aprovados por meio do Ato 
do Administrador. 

4.2. Fundo 

O Fundo foi constituído por meio de deliberação particular do Administrador, datado de 28 de novembro 
de 2021.  

O Fundo encontra-se em funcionamento desde 2021 e é regido pelo “Regulamento do Suno Energias 
Limpas Fundo de Investimento Imobiliário”, datado de 10 de novembro de 2022, pela Instrução CVM nº 
472/08, pela Lei nº 8.668/93, e pelas demais disposições legais e regulamentares que lhe forem 
aplicáveis. 

4.3. Número da Emissão 

A presente Emissão representa a 1ª (primeira) emissão de Cotas do Fundo. 

4.4. Montante Inicial da Oferta 

O Montante Inicial da Oferta será de, inicialmente, até R$ 500.000.000,00 (quinhentos milhões de 
reais), podendo ser (i) aumentado em até 1.000.000 (um milhão) de Cotas Adicionais, em virtude do 
exercício do Lote Adicional, de tal forma que o valor total da Oferta poderá ser de até R$ 600.000.000,00 
(seiscentos milhões de reais); ou (ii) diminuído em virtude da Distribuição Parcial. 

4.5. Quantidade de Cotas 

Serão emitidas, inicialmente, até 5.000.000 (cinco milhões) de Cotas, podendo a quantidade de Cotas 
ser (i) aumentada em virtude das Cotas Adicionais; ou (ii) diminuída em virtude da Distribuição Parcial. 

4.6. Lote Adicional 

Nos termos do parágrafo 2º do artigo 14 da Instrução CVM nº 400/03, a quantidade de Cotas 
inicialmente ofertada poderá ser acrescida em até 20% (vinte por cento), ou seja, em até 1.000.000 
(um milhão) de Cotas Adicionais, nas mesmas condições das Cotas inicialmente ofertadas, a critério 
do Administrador e do Gestor, em comum acordo com o Coordenador Líder, que poderão ser emitidas 
pelo Fundo até a data de divulgação do Anúncio de Encerramento, sem a necessidade de novo pedido 
de registro da Oferta à CVM ou modificação dos termos da Emissão e da Oferta. As Cotas Adicionais, 
caso emitidas, também serão colocadas sob o regime de melhores esforços de colocação pelo 
Coordenador Líder. 

As Cotas Adicionais, eventualmente emitidas, passarão a ter as mesmas características das Cotas 
inicialmente ofertadas e passarão a integrar o conceito de “Cotas”, nos termos do Regulamento.  

4.7. Aplicação Mínima Inicial 

No âmbito da Oferta, cada Investidor da Oferta deverá adquirir a quantidade mínima de 5 (cinco) Cotas, 
equivalente a R$ 500,00 (quinhentos reais), salvo se (i) ao final do Período de Reserva restar um saldo 
de Cotas inferior ao montante necessário para se atingir a Aplicação Mínima Inicial por qualquer 
Investidor, hipótese em que será autorizada a subscrição e a integralização do referido saldo para que 
se complete integralmente a distribuição da totalidade das Cotas, ou (ii) caso o total de Cotas 
correspondente aos Pedidos de Reserva exceda o percentual prioritariamente destinado à Oferta Não 
Institucional, ocasião em que as Cotas destinadas à Oferta Não Institucional serão rateadas entre os 
Investidores Não Institucionais, o que poderá reduzir a Aplicação Mínima Inicial por Investidor. Para 
mais informações, verificar a Seção “Características da Oferta e das Cotas – Distribuição Parcial”, na 
página 49 deste Prospecto Preliminar e na Seção “Características da Oferta e das Cotas – Critério de 
Rateio da Oferta Não Institucional”, na página 46 deste Prospecto Preliminar. 

4.8. Data de Emissão 

Para todos os fins e efeitos legais, a data de emissão das Cotas será a respectiva Data de Liquidação. 
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4.9. Forma de Subscrição e Integralização 

As Cotas serão subscritas utilizando-se os procedimentos do DDA, a qualquer tempo, dentro do Prazo 
de Colocação. As Cotas deverão ser integralizadas, à vista e em moeda corrente nacional, na Data de 
Liquidação da Oferta junto ao Coordenador Líder, pelo Valor Unitário.  

Nos termos da Resolução CVM n° 27/21, a Oferta não contará com a assinatura de boletins de 
subscrição para a integralização pelos Investidores das Cotas subscritas. Para os Investidores Não 
Institucionais e os Investidores Institucionais pessoas físicas ou jurídicas que formalizem Pedidos de 
Reserva em valor igual ou superior a R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), o Pedido de Reserva a ser 
assinado é completo e suficiente para validar o compromisso de integralização firmado pelos 
Investidores, e contém as informações previstas no artigo 2º da Resolução CVM n° 27/21. 

4.10. Taxa de Ingresso 

No contexto da Oferta, o Fundo não cobrará taxa de ingresso dos Investidores da Oferta. 

4.11. Taxa de Saída 

O Fundo não cobrará taxa de saída dos Cotistas. 

4.12. Colocação e Procedimento de Distribuição 

A Oferta consistirá na distribuição pública primária das Cotas, no Brasil, nos termos da Instrução CVM 
nº 400/03, da Instrução CVM nº 472/08 e das demais disposições legais e regulamentares aplicáveis, 
sob a coordenação do Coordenador Líder, sob o regime de melhores esforços de colocação (incluindo 
as Cotas Adicionais, caso emitidas), nos termos do Contrato de Distribuição, observado o Plano de 
Distribuição. 

4.13. Público Alvo da Oferta 

A Oferta é destinada a Investidores Não Institucionais e Investidores Institucionais, acessados 
exclusivamente no Brasil, que se enquadrem no público alvo do Fundo, conforme previsto no 
Regulamento. 

Será garantido aos Investidores o tratamento justo e equitativo, desde que a aquisição das Cotas não 
lhes seja vedada por restrição legal, regulamentar ou estatutária, cabendo ao Coordenador Líder a 
verificação da adequação do investimento nas Cotas ao perfil de seus respectivos clientes. 

Os Investidores da Oferta interessados devem ter conhecimento da regulamentação que rege a 
matéria e ler atentamente este Prospecto, em especial a seção “Fatores de Risco” na página 85 
a 99 deste Prospecto, para avaliação dos riscos a que o Fundo está exposto, bem como aqueles 
relacionados à Emissão, à Oferta e às Cotas, os quais devem ser considerados para o 
investimento nas Cotas, bem como o Regulamento. 

4.14. Pessoas Vinculadas 

Para os fins da presente Oferta, serão consideradas como pessoas vinculadas os Investidores da 
Oferta que sejam (i) controladores e/ou administradores do Administrador e/ou do Gestor, bem como 
seus cônjuges ou companheiros, seus ascendentes, descendentes e colaterais até o 2º grau; (ii) 
controladores e/ou administradores do Coordenador Líder; (iii) administradores, funcionários, 
operadores e demais prepostos do Coordenador Líder, que desempenhem atividades de intermediação 
ou de suporte operacional e que estejam diretamente envolvidos na estruturação da Oferta; (iv) agentes 
autônomos que prestem serviços ao Administrador, Gestor e/ou ao Coordenador Líder; (v) demais 
profissionais que mantenham, com o Administrador, Gestor e/ou ao Coordenador Líder, contrato de 
prestação de serviços diretamente relacionados à atividade de intermediação ou de suporte operacional 
no âmbito da Oferta; (vi) sociedades controladas, direta ou indiretamente, pelo Administrador, Gestor 
e/ou pelo Coordenador Líder, desde que diretamente envolvidos na Oferta; (vii) sociedades 
controladas, direta ou indiretamente, por pessoas vinculadas ao Coordenador Líder, desde que 
diretamente envolvidos na Oferta; (viii) cônjuge ou companheiro e filhos menores das pessoas 
mencionadas nos itens “ii” a “v” acima; e (ix) clubes e fundos de investimento cuja maioria das cotas 
pertença a pessoas vinculadas, salvo se geridos discricionariamente por terceiros não vinculados, nos 
termos da Resolução CVM n° 35/21. 

Caso seja verificado excesso de demanda superior a 1/3 (um terço) da quantidade de Cotas 
inicialmente ofertada no âmbito da Oferta (sem considerar as Cotas Adicionais), não será permitida a 
colocação de Cotas junto aos Investidores da Oferta que sejam considerados Pessoas Vinculadas, nos 
termos do artigo 55 da Instrução CVM nº 400/03, sendo as respectivas ordens de investimento e 
Pedidos de Reserva automaticamente cancelados. 
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A PARTICIPAÇÃO DE PESSOAS VINCULADAS NA SUBSCRIÇÃO E INTEGRALIZAÇÃO DAS 
COTAS PODE AFETAR NEGATIVAMENTE A LIQUIDEZ DAS COTAS NO MERCADO 
SECUNDÁRIO. PARA MAIORES INFORMAÇÕES A RESPEITO DA PARTICIPAÇÃO DE PESSOAS 
VINCULADAS NA OFERTA, VEJA A SEÇÃO “FATORES DE RISCO”, EM ESPECIAL O FATOR DE 
RISCO “FATORES DE RISCO RELACIONADOS À EMISSÃO, À OFERTA E ÀS COTAS - O 
INVESTIMENTO NAS COTAS POR INVESTIDORES DA OFERTA QUE SEJAM PESSOAS 
VINCULADAS PODERÁ PROMOVER REDUÇÃO DA LIQUIDEZ DAS COTAS NO MERCADO 
SECUNDÁRIO”, NA PÁGINA 92 DESTE PROSPECTO. 

4.15. Procedimento de Coleta de Intenções de Investimento 

Será adotado o Procedimento de Coleta de Intenções de Investimento, organizado pelo Coordenador 
Líder, posteriormente à obtenção do registro da Oferta e à divulgação do Prospecto Definitivo e do 
Anúncio de Início, no Brasil, nos termos do artigo 44 da Instrução CVM nº 400/03, para a verificação, 
junto aos Investidores da Oferta, da demanda pelas Cotas, considerando os Pedidos de Reserva dos 
Investidores Não Institucionais e as ordens de investimento ou Pedidos de Reserva, conforme o caso, 
dos Investidores Institucionais, sem lotes mínimos ou máximos, para definição, a critério do 
Coordenador Líder em comum acordo com o Administrador e o Gestor, da quantidade de Cotas a ser 
efetivamente emitida no âmbito da Emissão, inclusive no que se refere às Cotas Adicionais 
(“Procedimento de Coleta de Intenções”). 

Poderão participar do Procedimento de Coleta de Intenções, os Investidores da Oferta que sejam 
considerados Pessoas Vinculadas, sem limite de participação em relação ao Montante Inicial da Oferta 
(incluindo as Cotas Adicionais). O investimento nas Cotas por Investidores da Oferta que sejam 
Pessoas Vinculadas poderá reduzir a liquidez das Cotas no mercado secundário. Para mais 
informações veja a seção “Fatores de Risco Relacionados à Oferta e às Cotas – O investimento 
nas Cotas por Investidores da Oferta que sejam Pessoas Vinculadas poderá promover redução 
da liquidez das Cotas no mercado secundário”, na página 92 deste Prospecto. 

4.16. Plano de Distribuição 

Observadas as disposições da regulamentação aplicável, o Coordenador Líder realizará a Oferta, sob 
o regime de melhores esforços de colocação, de acordo com a Instrução CVM nº 400/03, com a 
Instrução CVM nº 472/08 e demais normas pertinentes, conforme o plano da distribuição adotado em 
cumprimento ao disposto no artigo 33, §3º, da Instrução CVM nº 400/03, o qual leva em consideração 
as relações com clientes e outras considerações de natureza comercial ou estratégica do Coordenador 
Líder, exceto no caso da Oferta Não Institucional – na qual tais elementos não poderão ser 
considerados para fins de alocação, devendo assegurar (i) que o tratamento conferido aos Investidores 
da Oferta seja justo e equitativo; (ii) a adequação do investimento ao perfil de risco dos Investidores da 
Oferta; e (iii) que os seus representantes recebam previamente exemplares do Prospecto para leitura 
obrigatória e que suas dúvidas possam ser esclarecidas por pessoas designadas pelo Coordenador 
Líder (“Plano de Distribuição”). 

A presente Oferta será efetuada, ainda, com observância dos seguintes requisitos: (i) buscar-se-á 
atender quaisquer Investidores da Oferta interessados na subscrição das Cotas; (ii) deverá ser 
observada, ainda a Aplicação Mínima Inicial, inexistindo valores máximos. Não há qualquer outra 
limitação à subscrição de Cotas por qualquer Investidor da Oferta (pessoa física ou jurídica), entretanto, 
fica desde já ressalvado que se o Fundo aplicar recursos em empreendimento imobiliário que tenha 
como incorporador, construtor ou sócio, Cotista que possua, isoladamente ou em conjunto com pessoa 
a ele ligada, mais de 25% (vinte e cinco por cento) das Cotas, o Fundo passará a sujeitar-se à tributação 
aplicável às pessoas jurídicas. 

PARA MAIS INFORMAÇÕES VEJA A SEÇÃO “FATORES DE RISCO - RISCO TRIBUTÁRIO” NA 
PÁGINA 87 DESTE PROSPECTO. 

O Plano de Distribuição será fixado nos seguintes termos: 

(i)    as Cotas serão objeto da Oferta;  

(ii) a Oferta terá como público-alvo: (a) os Investidores Não Institucionais; e (b) os Investidores 
Institucionais;  

(iii) após a divulgação do Aviso ao Mercado e a disponibilização deste Prospecto aos Investidores 
da Oferta, serão realizadas Apresentações para Potenciais Investidores (roadshow e/ou one-
on ones);  
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(iv) os materiais publicitários ou documentos de suporte às Apresentações para Potenciais 
Investidores eventualmente utilizados serão encaminhados à CVM, nos termos da Instrução 
CVM nº 400/03 e da Deliberação CVM nº 818, de 30 de abril de 2019;  

(v) observados os termos e condições do Contrato de Distribuição, a Oferta somente terá início após 
(a) a concessão do registro da Oferta pela CVM; (b) o registro para distribuição e negociação das 
Cotas na B3; (c) a divulgação do Anúncio de Início; e (d) a disponibilização do Prospecto 
Definitivo aos Investidores da Oferta, nos termos da Instrução CVM nº 400/03;  

(vi) durante o Período de Reserva, as Instituições Participantes da Oferta receberão os Pedidos de 
Reserva dos Investidores Não Institucionais e as ordens de investimento dos Investidores 
Institucionais, bem como os Pedidos de Reserva dos Investidores Institucionais que sejam 
considerados pessoas físicas ou jurídicas, observada a Aplicação Mínima Inicial; 

(vii) o Investidor Não Institucional que esteja interessado em investir em Cotas deverá formalizar seus 
respectivos Pedidos de Reserva junto a uma única Instituição Participante da Oferta, conforme 
o disposto na Seção “Oferta Não Institucional”, na página 45 deste Prospecto;  

(viii) as Instituições Participantes da Oferta serão responsáveis pela transmissão à B3 das ordens 
acolhidas no âmbito dos Pedidos de Reserva;  

(ix) o Investidor Institucional que esteja interessado em investir em Cotas deverá enviar sua ordem 
de investimento e/ou Pedido de Reserva, conforme aplicável, para o Coordenador Líder, 
conforme disposto na Seção “Oferta Institucional”, na página 48 deste Prospecto;  

(x) após o término do Período de Reserva, o Coordenador Líder consolidará (a) os Pedidos de 
Reserva enviados pelos Investidores Não Institucionais, sendo que cada Instituição Participante 
da Oferta deverá enviar a posição consolidada dos Pedidos de Reserva dos Investidores Não 
Institucionais, inclusive daqueles que sejam Pessoas Vinculadas, e (b) e as ordens de 
investimento e Pedidos de Reserva, conforme aplicável, dos Investidores Institucionais para 
subscrição das Cotas, conforme consolidação enviada pelo Coordenador Líder;  

(xi) os Investidores da Oferta que apresentarem Pedidos de Reserva ou as suas ordens de 
investimento deverão assinar o Termo de Adesão ao Regulamento e Ciência de Risco, sob pena 
de cancelamento dos respectivos Pedidos de Reserva ou ordens de investimento, conforme o 
caso; 

(xii) a colocação das Cotas será realizada de acordo com os procedimentos da B3, bem como com 
o Plano de Distribuição;  

(xiii) não será concedido qualquer tipo de desconto pelo Coordenador Líder aos Investidores da Oferta 
interessados em subscrever Cotas no âmbito da Oferta; e 

(xiv) uma vez encerrada a Oferta, o Coordenador Líder divulgará o resultado da Oferta mediante 
divulgação do Anúncio de Encerramento, nos termos do artigo 29 e do artigo 54-A da Instrução 
CVM nº 400/03. 

4.17. Oferta Não Institucional 

Os Investidores Não Institucionais, inclusive aqueles considerados Pessoas Vinculadas, interessados 
em subscrever as Cotas deverão preencher e apresentar a uma única Instituição Participante da Oferta 
suas ordens de investimento, indicando, dentre outras informações, a quantidade de Cotas que 
pretendem subscrever, observada a Aplicação Mínima Inicial, por meio de Pedido de Reserva, durante 
o Período de Reserva (“Oferta Não Institucional”). Os Investidores Não Institucionais deverão indicar, 
obrigatoriamente, no respectivo Pedido de Reserva, a sua qualidade ou não de Pessoa Vinculada, sob 
pena de seu Pedido de Reserva ser cancelado pela respectiva Instituição Participante da Oferta. 

No mínimo, 3.000.000 (três milhões) de Cotas (sem considerar as Cotas Adicionais), ou seja, 60% 
(sessenta por cento) do Montante Inicial da Oferta, serão destinadas, prioritariamente, à Oferta Não 
Institucional, sendo que o Coordenador Líder, em comum acordo com o Administrador e o Gestor, 
poderá aumentar a quantidade de Cotas inicialmente destinada à Oferta Não Institucional até o limite 
máximo do Montante Inicial da Oferta, considerando as Cotas Adicionais que vierem a ser emitidas.  
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Os Pedidos de Reserva que serão efetuados pelos Investidores Não Institucionais de maneira 
irrevogável e irretratável, observarão as seguintes condições, dentre outras previstas no próprio Pedido 
de Reserva, e os procedimentos e normas de liquidação da B3: 

(i) durante o Período de Reserva, cada um dos Investidores Não Institucionais interessados em 
participar da Oferta deverá realizar a reserva de Cotas, mediante o preenchimento do Pedido de 
Reserva junto a uma única Instituição Participante da Oferta; 

(ii) no Pedido de Reserva, os Investidores Não Institucionais terão a faculdade, como condição de 
eficácia de seu Pedido de Reserva e aceitação da Oferta, de condicionar sua adesão à Oferta 
nos termos descritos na Seção “Distribuição Parcial”, na página 49 deste Prospecto; 

(iii) as Instituições Participantes da Oferta serão responsáveis pela transmissão à B3 das ordens 
acolhidas no âmbito dos Pedidos de Reserva;  

(iv) no âmbito do Procedimento de Coleta de Intenções, o Coordenador Líder alocará as Cotas objeto 
dos Pedidos de Reserva em observância ao disposto na seção “Critério de Rateio da Oferta Não 
Institucional”, na página 48 deste Prospecto; 

(v) até o Dia Útil imediatamente anterior à Data de Liquidação da Oferta, o Coordenador Líder 
informará aos Investidores Não Institucionais que celebraram Pedido de Reserva diretamente 
junto ao Coordenador Líder, bem como aos Participantes Especiais e Coordenadores 
Contratados, que, por sua vez, deverão informar aos Investidores Não Institucionais que 
celebraram Pedido de Reserva junto ao respectivo Participantes Especial, por meio de 
mensagem enviada ao endereço eletrônico fornecido no Pedido de Reserva ou, na sua ausência, 
por telefone ou correspondência, a quantidade de Cotas alocadas ao Investidor Não Institucional, 
nos termos da Seção “Critérios de Rateio da Oferta Não Institucional” abaixo, limitado ao valor 
dos Pedidos de Reserva, e o respectivo valor do investimento, devendo o pagamento ser feito 
de acordo com a alínea (vi) abaixo; e 

(vi) os Investidores Não Institucionais deverão realizar a integralização/liquidação das Cotas 
mediante o pagamento à vista, em moeda corrente nacional, em recursos imediatamente 
disponíveis, até às 16:00 horas da Data de Liquidação da Oferta, de acordo com o procedimento 
descrito acima. As Instituições Participantes da Oferta somente atenderão aos Pedidos de 
Reserva feitos por Investidores Não Institucionais titulares de conta nelas aberta ou mantida pelo 
respectivo Investidor Não Institucional.  

Os Investidores Não Institucionais deverão indicar, obrigatoriamente, no respectivo Pedido de Reserva, 
a sua qualidade ou não de Pessoa Vinculada, sob pena de seu Pedido de Reserva ser cancelado pela 
respectiva Instituição Participante da Oferta. Caso seja verificado excesso de demanda superior a 1/3 
(um terço) da quantidade de Cotas inicialmente ofertada no âmbito da Oferta (sem considerar as Cotas 
Adicionais), não será permitida a colocação de Cotas junto a Investidores Não Institucionais que sejam 
considerados Pessoas Vinculadas, nos termos do artigo 55 da Instrução CVM nº 400/03, sendo o seu 
Pedido de Reserva automaticamente cancelado. 

RECOMENDA-SE AOS INVESTIDORES NÃO INSTITUCIONAIS INTERESSADOS NA 
REALIZAÇÃO DE PEDIDO DE RESERVA QUE (I) LEIAM CUIDADOSAMENTE OS TERMOS E 
CONDIÇÕES ESTIPULADOS NO PEDIDO DE RESERVA, ESPECIALMENTE NO QUE SE REFERE 
AOS PROCEDIMENTOS RELATIVOS À LIQUIDAÇÃO DA OFERTA E ÀS INFORMAÇÕES 
CONSTANTES NO PROSPECTO, EM ESPECIAL A SEÇÃO “FATORES DE RISCO” NAS PÁGINAS 
85 A 99 DESTE PROSPECTO, PARA AVALIAÇÃO DOS RISCOS A QUE O FUNDO ESTÁ 
EXPOSTO, BEM COMO AQUELES RELACIONADOS À EMISSÃO, À OFERTA E ÀS COTAS, OS 
QUAIS DEVEM SER CONSIDERADOS PARA O INVESTIMENTO NAS COTAS, BEM COMO O 
REGULAMENTO; (II) VERIFIQUEM COM O COORDENADOR LÍDER, ANTES DE REALIZAR O SEU 
PEDIDO DE RESERVA, SE ESSE, A SEU EXCLUSIVO CRITÉRIO, EXIGIRÁ (A) A ABERTURA OU 
ATUALIZAÇÃO DE CONTA E/OU CADASTRO, E/OU (B) A MANUTENÇÃO DE RECURSOS EM 
CONTA CORRENTE NELA ABERTA E/OU MANTIDA, PARA FINS DE GARANTIA DO PEDIDO DE 
RESERVA; (III) VERIFIQUEM COM O COORDENADOR LÍDER, ANTES DE REALIZAR O SEU 
PEDIDO DE RESERVA, A POSSIBILIDADE DE DÉBITO ANTECIPADO DA RESERVA POR PARTE 
DO COORDENADOR LÍDER; E (IV) ENTREM EM CONTATO COM O COORDENADOR LÍDER PARA 
OBTER INFORMAÇÕES MAIS DETALHADAS SOBRE O PRAZO ESTABELECIDO PELO 
COORDENADOR LÍDER PARA A REALIZAÇÃO DO PEDIDO DE RESERVA OU, SE FOR O CASO, 
PARA A REALIZAÇÃO DO CADASTRO NO COORDENADOR LÍDER, TENDO EM VISTA OS 
PROCEDIMENTOS OPERACIONAIS ADOTADOS PELO COORDENADOR LÍDER. 
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4.18. Critério de Rateio da Oferta Não Institucional 

Caso o total de Cotas objeto dos Pedidos de Reserva apresentados pelos Investidores Não 
Institucionais, inclusive aqueles que sejam considerados Pessoas Vinculadas, seja igual ou inferior a 
60% (sessenta por cento) das Cotas (sem considerar as Cotas Adicionais), todos os Pedidos de 
Reserva não cancelados serão integralmente atendidos, e as Cotas remanescentes serão destinadas 
aos Investidores Institucionais, nos termos da Oferta Institucional. Entretanto, caso o total de Cotas 
correspondente aos Pedidos de Reserva realizados pelos Investidores Não Institucionais exceda o 
percentual prioritariamente destinado à Oferta Não Institucional, será realizado rateio proporcional ao 
montante de Cotas indicado nos respectivos Pedidos de Reserva entre todos os Investidores Não 
Institucionais que tiverem realizado Pedidos de Reserva, inclusive aqueles que sejam considerados 
Pessoas Vinculadas, limitada ao valor individual de cada Pedido de Reserva e à quantidade total de 
Cotas destinadas à Oferta Não Institucional e desconsiderando-se as frações de cotas, e as Cotas 
remanescentes serão destinadas aos Investidores Institucionais, nos termos da Oferta Institucional. A 
quantidade de Cotas a serem subscritas por cada Investidor Não Institucional deverá representar 
sempre um número inteiro, não sendo permitida a subscrição de Cotas representadas por números 
fracionários. Eventuais arredondamentos serão realizados pela exclusão da fração, mantendo-se o 
número inteiro (arredondamento para baixo). Caso seja aplicado o rateio indicado acima, o Pedido de 
Reserva poderá ser atendido em montante inferior ao indicado por cada Investidor Não Institucional e 
à Aplicação Mínima Inicial, sendo que não há nenhuma garantia de que os Investidores Não 
Institucionais venham a adquirir a quantidade de Cotas desejada. O Coordenador Líder, em comum 
acordo com a Administradora e a Gestora, poderá manter a quantidade de Cotas inicialmente destinada 
à Oferta Não Institucional ou aumentar tal quantidade a um patamar compatível com os objetivos da 
Oferta, de forma a atender, total ou parcialmente, aos referidos Pedidos de Reserva. 

Na Oferta Não Institucional não serão consideradas na alocação, em nenhuma hipótese, relações com 
clientes e outras considerações de natureza comercial ou estratégica do Coordenador Líder e 
do Fundo. 

A divisão proporcional das Cotas objeto da Oferta Não Institucional será realizada em diversas etapas 
de alocação sucessivas, sendo que a cada etapa de alocação será alocado a cada Investidor Não 
Institucional que ainda não tiver seu Pedido de Reserva integralmente atendido a proporção entre o 
número de Cotas entre (i) a quantidade de Cotas objeto do Pedido de Reserva de tal investidor, 
excluídas as Cotas já alocadas no âmbito da Oferta; e (ii) o montante resultante da divisão do total do 
número de Cotas objeto da Oferta (excluídas as Cotas já alocadas no âmbito da Oferta) e o número de 
Investidores Não Institucionais que ainda não tiverem seus respectivos Pedidos de Reserva 
integralmente atendidos (observado que eventuais arredondamentos serão realizados pela exclusão 
da fração, mantendo-se o número inteiro de Cotas – arredondamento para baixo). Eventuais sobras de 
Cotas não alocadas de acordo com o procedimento acima serão destinadas à Oferta Institucional. 

Se ao final do Período de Reserva restar um saldo de Cotas inferior ao montante necessário para se 
atingir o Investimento Mínimo por Investidor, será autorizada a subscrição e integralização do referido 
saldo para que se complete integralmente a distribuição da totalidade das Novas Cotas. 

No caso de um potencial Investidor Não Institucional efetuar mais de um Pedido de Reserva, os Pedidos 
de Reserva serão considerados em conjunto, por Investidor Não Institucional, para fins da alocação na 
forma prevista acima. Os Pedidos de Reserva que forem cancelados por qualquer motivo serão 
desconsiderados na alocação descrita acima. 

4.19. Oferta Institucional 

Após o atendimento dos Pedidos de Reserva, as Cotas remanescentes que não forem colocadas na Oferta 
Não Institucional serão destinadas à colocação junto a Investidores Institucionais, por meio do Coordenador 
Líder, não sendo admitidas para tais Investidores Institucionais reservas antecipadas, observados os 
seguintes procedimentos (“Oferta Institucional”): 

(i) os Investidores Institucionais, inclusive aqueles considerados Pessoas Vinculadas, interessados em 
subscrever Cotas deverão apresentar suas ordens de investimento e/ou Pedidos de Reserva, 
conforme aplicável, ao Coordenador Líder, até a data prevista para encerramento do Período de 
Reserva, indicando a quantidade de Cotas a ser subscrita, inexistindo recebimento de reserva ou 
limites máximos de investimento; 

(ii) os Investidores Institucionais terão a faculdade, como condição de eficácia de ordens de investimento 
e/ou Pedidos de Reserva, conforme aplicável, e aceitação da Oferta, de condicionar sua adesão à 
Oferta nos termos descritos na Seção “Distribuição Parcial”, na página 49 deste Prospecto; 
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(iii) cada Investidor Institucional interessado em participar da Oferta Institucional deverá assumir a 
obrigação de verificar se está cumprindo com os requisitos para participar da Oferta Institucional, para 
então apresentar suas ordens de investimento; 

(iv) até o final do Dia Útil imediatamente anterior à Data de Liquidação da Oferta, o Coordenador Líder 
informará aos Investidores Institucionais, por meio de seu endereço eletrônico, ou, na sua ausência, 
por telefone ou fac-símile, sobre a quantidade de Cotas que cada um deverá subscrever e o preço 
total a ser pago. Os Investidores Institucionais integralizarão as Cotas, à vista, em moeda corrente 
nacional, em recursos imediatamente disponíveis, até às 16:00 horas da Data de Liquidação da 
Oferta, de acordo com as normas de liquidação e procedimentos aplicáveis da B3; e 

(v) caso seja verificado excesso de demanda superior a 1/3 (um terço) da quantidade de Cotas 
inicialmente ofertada no âmbito da Oferta (sem considerar as Cotas Adicionais), não será permitida 
a colocação de Cotas junto a Investidores Institucionais que sejam considerados Pessoas 
Vinculadas, nos termos do artigo 55 da Instrução CVM nº 400/03. 

4.20. Critério de Colocação da Oferta Institucional 

Caso as intenções de investimento e Pedidos de Reserva, conforme o caso, apresentadas pelos 
Investidores Institucionais excedam o total de Cotas remanescentes após o atendimento da Oferta Não 
Institucional, o Coordenador Líder dará prioridade aos Investidores Institucionais que, a critério do 
Coordenador Líder, em comum acordo com o Administrador e o Gestor, melhor atendam aos objetivos da 
Oferta, quais sejam, constituir uma base diversificada de investidores, integrada por investidores com 
diferentes critérios de avaliação das perspectivas do Fundo e a conjuntura macroeconômica brasileira e 
internacional, bem como criar condições para o desenvolvimento do mercado local de fundos de 
investimento imobiliário. 

4.21. Disposições Comuns à Oferta Não Institucional e à Oferta Institucional 

Ressalvadas as referências expressas à Oferta Não Institucional e à Oferta Institucional, todas as 
referências à “Oferta” devem ser entendidas como referências à Oferta Não Institucional e à Oferta 
Institucional, em conjunto. 

Durante a colocação das Cotas, o Investidor que subscrever a Cota receberá, quando realizada a 
respectiva liquidação, recibo de Cota que, até a divulgação do Anúncio de Encerramento e período do 
Lock-up para Negociação, não será negociável. Tal recibo é correspondente à quantidade de Cotas por 
ele adquirida, e se converterá em tal Cota depois de divulgado o Anúncio de Encerramento e do período 
do Lock-up para Negociação, quando as Cotas passarão a ser livremente negociadas na B3. 

As Instituições Participantes da Oferta serão responsáveis pela transmissão à B3 das ordens acolhidas no 
âmbito das ordens de investimento e dos Pedidos de Reserva. As Instituições Participantes da Oferta 
somente atenderão aos Pedidos de Reserva feitos por Investidores titulares de conta nelas abertas ou 
mantidas pelo respectivo Investidor, observado que as ordens de investimento ou Pedidos de Reserva, 
conforme o caso, dos Investidores Institucionais deverão ser realizadas junto ao Coordenador Líder. 

Não será concedido desconto de qualquer tipo pelas Instituições Participantes da Oferta aos Investidores 
interessados em adquirir as Cotas. 

Durante o período em que os recibos de Cotas ainda não estejam convertidos em Cotas, o seu detentor 
fará jus aos rendimentos relacionados aos Investimentos Temporários calculados a partir da Data de 
Liquidação até o período do Anúncio de Encerramento da Oferta. 

4.22. Distribuição Parcial 

Será admitida, nos termos dos artigos 30 e 31 da Instrução CVM nº 400/03, a distribuição parcial das Cotas, 
sendo que a Oferta em nada será afetada caso não haja a subscrição e integralização da totalidade de tais 
cotas no âmbito da Oferta, desde que seja atingida a Captação Mínima (“Distribuição Parcial”). 

A manutenção da Oferta está condicionada à subscrição e integralização da Captação Mínima. As 
Cotas que não forem efetivamente subscritas e integralizadas durante o Prazo de Colocação deverão 
ser canceladas. Uma vez atingida a Captação Mínima, o Administrador e o Gestor, de comum acordo 
com o Coordenador Líder, poderão decidir por reduzir o Montante Inicial da Oferta até um montante 
equivalente a qualquer montante entre a Captação Mínima e o Montante Inicial da Oferta, hipótese na 
qual a Oferta poderá ser encerrada a qualquer momento. 
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Considerando a possibilidade de Distribuição Parcial, os Investidores da Oferta terão a faculdade, como 
condição de eficácia de seus Pedidos de Reserva, ordens de investimento, conforme o caso, de 
condicionar a sua adesão à Oferta, nos termos do artigo 31 da Instrução CVM nº 400/03, a que haja 
distribuição: 

(i) do Montante Inicial da Oferta, sendo que, se tal condição não se implementar e se o Investidor 
da Oferta já tiver efetuado o pagamento do preço de integralização das Cotas, referido valor será 
devolvido sem juros ou correção monetária, sem reembolso de custos incorridos e com dedução 
dos valores relativos aos tributos e encargos incidentes, se existentes, no prazo de 3 (três) Dias 
Úteis contados da data em que tenha sido verificado o não implemento da condição, observado 
que, com relação às Cotas custodiadas eletronicamente na B3, tal procedimento será realizado 
fora do âmbito da B3, de acordo com os procedimentos do Escriturador; ou 

(ii) de montante igual ou superior a Captação Mínima, mas inferior ao Montante Inicial da Oferta, 
indicando, neste caso, se deseja subscrever a totalidade das Cotas objeto do Pedido de Reserva, 
da ordem de investimento, conforme o caso, ou uma quantidade equivalente à proporção entre 
a quantidade das Cotas efetivamente distribuída e a quantidade das Cotas originalmente objeto 
da Oferta, presumindo-se, na falta da manifestação, o interesse do Investidor da Oferta em 
subscrever a totalidade das Cotas solicitadas por tal Investidor da Oferta, sendo que, se o 
Investidor da Oferta, tal condição se implementar e se o Investidor já tiver efetuado o pagamento 
do preço total de integralização das Cotas solicitadas, referido valor líquido pago a maior, será 
devolvido sem juros ou correção monetária, sem reembolso de custos incorridos e com dedução 
dos valores relativos aos tributos e encargos incidentes, se existentes, no prazo de 3 (três) Dias 
Úteis contados da data em que tenha sido verificado o implemento da condição, observado que, 
com relação às Cotas custodiadas eletronicamente na B3, tal procedimento será realizado fora 
do âmbito da B3, de acordo com os procedimentos do Escriturador. 

Caso não tenha ocorrido a Captação Mínima, a Oferta será cancelada e os Investidores da Oferta que 
já tenham aceitado a Oferta terão direito à restituição integral dos valores dados em contrapartida às 
Cotas, conforme o disposto no item “Suspensão, Modificação, Revogação ou Cancelamento da Oferta”. 

Em caso de distribuição parcial, a ordem de destinação dos recursos captados pelo Fundo deverá 
respeitar o disposto na Seção “5.1. Destinação dos Recursos da Oferta”, na página 61 deste Prospecto. 

Não haverá fontes alternativas de captação, em caso de Distribuição Parcial. 

OS INVESTIDORES DEVERÃO LER A SEÇÃO “FATORES DE RISCO” DESTE PROSPECTO, EM 
ESPECIAL O FATOR DE RISCO “RISCO DE O FUNDO NÃO CAPTAR A TOTALIDADE DOS 
RECURSOS” NA PÁGINA 92 DESTE PROSPECTO. 

4.23. Prazo de Colocação 

O prazo de distribuição pública das Cotas é de 6 (seis) meses a contar da data de divulgação do 
Anúncio de Início, ou até a data de divulgação do Anúncio de Encerramento, o que ocorrer primeiro. 

4.24. Fundo de Liquidez e Contrato de Estabilização de Preços das Cotas 

Não será constituído fundo de manutenção de liquidez ou firmado contrato de garantia de liquidez ou 
estabilização de preços para as Cotas.  

4.25. Alocação e Liquidação Financeira 

A Oferta contará com processo de liquidação via B3, conforme abaixo descrito. 

A liquidação física e financeira pelos Investidores será realizada em moeda corrente nacional, na Data 
de Liquidação da Oferta. 

O Coordenador Líder fará sua liquidação exclusivamente conforme contratado no Contrato de 
Distribuição. 

O Coordenador Líder verificará se: (i) a Captação Mínima foi atingida; (ii) o Montante Inicial da Oferta 
foi atingido; e (iii) se houve excesso de demanda; diante disto, o Coordenador Líder definirá se haverá 
liquidação da Oferta, bem como seu volume final. 
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As ordens recebidas por meio das Instituições Participantes da Oferta serão alocadas seguindo os 
critérios estabelecidos pelo Coordenador Líder, devendo assegurar que o tratamento conferido aos 
Investidores da Oferta seja justo e equitativo em cumprimento ao disposto no artigo 33, §3º, inciso I, da 
Instrução CVM nº 400/03. 

Caso seja verificada sobra de Cotas, o Coordenador Líder, a seu exclusivo critério, poderá alocar as 
Cotas remanescentes discricionariamente. 

Caso seja verificada falha na liquidação das Cotas, as Cotas poderão ser liquidadas de acordo com os 
procedimentos do Escriturador, no prazo de 5 (cinco) Dias Úteis, a contar da Data de Liquidação na B3. 

Eventualmente, caso não se atinja a Captação Mínima e permaneça um saldo de Cotas a serem 
subscritas, os recursos deverão ser devolvidos aos Investidores da Oferta, conforme procedimentos da 
B3, observado o disposto no item “Distribuição Parcial” acima. 

Nos termos da Resolução CVM nº 27/21, a Oferta não contará com a assinatura de boletins de 
subscrição para a integralização pelos Investidores das Cotas subscritas. Para os Investidores Não 
Institucionais e os Investidores Institucionais pessoas físicas ou jurídicas que formalizem Pedidos de 
Reserva em valor igual ou superior a R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), o Pedido de Reserva a ser 
assinado é completo e suficiente para validar o compromisso de integralização firmado pelos 
Investidores, e contém as informações previstas no artigo 2º da Resolução CVM n° 27/21. 

4.26. Suspensão, Modificação, Revogação ou Cancelamento da Oferta 

Caso a Oferta seja modificada, nos termos dos artigos 25 a 27 da Instrução CVM nº 400/03, (a) a 
modificação deverá ser divulgada imediatamente através de meios ao menos iguais aos utilizados para 
a divulgação da Oferta; (b) as Instituições Participantes da Oferta deverão se acautelar e se certificar, 
no momento do recebimento das aceitações da Oferta, de que o Investidor da Oferta está ciente de 
que a Oferta foi alterada e de que tem conhecimento das novas condições; (c) os Investidores da Oferta 
que já tiverem aderido à Oferta deverão ser comunicados diretamente, por correio eletrônico, 
correspondência física ou qualquer outra forma de comunicação passível de comprovação, a respeito 
da modificação efetuada, para que confirmem, até as 16:00 horas do 5º (quinto) Dia Útil subsequente 
à data do recebimento da comunicação sobre a modificação da Oferta, o interesse em revogar sua 
aceitação à Oferta, presumindo-se, em caso de silêncio, o interesse do Investidor da Oferta em não 
revogar sua aceitação. Se o Investidor da Oferta que revogar sua aceitação já tiver efetuado o 
pagamento do preço de integralização das Cotas, referido valor será devolvido sem juros ou correção 
monetária, sem reembolso de custos incorridos e com dedução dos valores relativos aos tributos e 
encargos incidentes, se existentes, no prazo de 5 (cinco) Dias Úteis contados da data da respectiva 
revogação. 

Caso a Oferta seja suspensa, nos termos dos artigos 19 e 20 da Instrução CVM nº 400/03; o Investidor 
da Oferta que já tiver aderido à Oferta deverá ser comunicado diretamente, por correio eletrônico, 
correspondência física ou qualquer outra forma de comunicação passível de comprovação, a respeito 
e poderá revogar sua aceitação à Oferta, devendo, para tanto, informar sua decisão ao Coordenador 
Líder até as 16:00 horas do 5º (quinto) Dia Útil subsequente à data do recebimento da comunicação 
por escrito sobre a suspensão da Oferta, presumindo-se, em caso de silêncio, o interesse do investidor 
em não revogar sua aceitação. Em ambas as situações, se o Investidor da Oferta que revogar sua 
aceitação já tiver efetuado o pagamento do preço de integralização das Cotas, referido valor será 
devolvido sem juros ou correção monetária, sem reembolso de custos incorridos e com dedução dos 
valores relativos aos tributos e encargos incidentes, se existentes, no prazo de 5 (cinco) Dias Úteis 
contados da data da respectiva revogação. 

Caso (a) a Oferta seja cancelada, nos termos dos artigos 19 e 20 da Instrução CVM nº 400/03 ou no 
caso de não atingimento da Captação Mínima; (b) a Oferta seja revogada, nos termos dos artigos 25 a 
27 da Instrução CVM nº 400/03; ou (c) o Contrato de Distribuição seja resilido, todos os atos de 
aceitação serão cancelados e o Coordenador Líder e o Administrador comunicarão tal evento aos 
Investidores da Oferta, que poderá ocorrer, inclusive, mediante publicação de aviso. No caso de 
resilição voluntária ou involuntária do Contrato de Distribuição, deverá ser submetido à análise prévia 
da CVM pleito justificado de cancelamento do registro da Oferta, para que seja apreciada a 
aplicabilidade do artigo 19, §4º da Instrução CVM nº 400/03.  

Se o Investidor da Oferta já tiver efetuado o pagamento do preço de integralização das Cotas, referido 
valor será devolvido sem juros ou correção monetária, sem reembolso de custos incorridos e com 
dedução dos valores relativos aos tributos e encargos incidentes, se existentes, no prazo de 5 (cinco) 
Dias Úteis contados da data da comunicação do cancelamento, da resilição do Contrato de Distribuição 
ou da revogação da Oferta. 
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Caso seja verificada divergência entre as informações constantes deste Prospecto e do Prospecto 
Definitivo que altere substancialmente o risco assumido pelo investidor ou a sua decisão de 
investimento, o Coordenador Líder deverá comunicar diretamente os Investidores que já tiverem 
aderido à Oferta sobre a modificação efetuada, de modo que o Investidor poderá revogar sua aceitação 
à Oferta, devendo, para tanto, informar sua decisão ao Coordenador Líder até às 16:00 horas do 5º 
(quinto) Dia Útil subsequente à data em que foi comunicada a modificação, presumindo-se, na falta da 
manifestação, o interesse do Investidor em não revogar sua aceitação. Se o Investidor revogar sua 
aceitação, os valores até então integralizados pelo Investidor serão devolvidos, sem juros ou correção 
monetária, calculados pro rata temporis, a partir da data de integralização pelo Investidor, com dedução 
dos valores relativos aos tributos incidentes, se existentes, e aos encargos incidentes, se existentes, 
no prazo de até 5 (cinco) Dias Úteis contados da data da respectiva revogação.  

Na hipótese de restituição de quaisquer valores aos Investidores, estes deverão fornecer recibo de 
quitação relativo aos valores restituídos das Cotas cujos valores tenham sido restituídos. 

4.27. Formador de Mercado  

A Oferta não contará com atividades de formador de mercado. Nos termos do artigo 9º, inciso XII do 
Código ANBIMA para Ofertas Públicas, o Coordenador Líder recomendou ao Fundo, por meio do 
Gestor, do Consultor Especializado e do Administrador, a contratação de instituição para desenvolver 
atividades de formador de mercado em relação às Cotas no âmbito da Oferta. 

4.28. Condições da Oferta 

A Oferta está sujeita às condições descritas neste Prospecto. 

4.29. Inadequação da Oferta a certos Investidores 

O investimento em cotas de fundo de investimento imobiliário representa um investimento de 
risco e, assim, os Investidores da Oferta que pretendam investir nas Cotas estão sujeitos a 
diversos riscos, inclusive aqueles relacionados à volatilidade do mercado de capitais e à 
liquidez das Cotas, e, portanto, poderão perder uma parcela ou a totalidade de seu eventual 
investimento. Adicionalmente, o investimento em cotas de fundos de investimento imobiliário 
não é adequado a investidores que necessitem de liquidez imediata, tendo em vista que as cotas 
de fundos de investimento imobiliário encontram pouca liquidez no mercado brasileiro. Além 
disso, os fundos de investimento imobiliário têm a forma de condomínio fechado, ou seja, não 
admitem a possibilidade de resgate de suas cotas, sendo que os seus cotistas podem ter 
dificuldades em realizar a venda de suas cotas no mercado secundário. Adicionalmente, é 
vedada a subscrição de Cotas por clubes de investimento, nos termos dos artigos 27 e 28 da 
Resolução CVM n° 11/20. 

ADICIONALMENTE, OS INVESTIDORES DA OFERTA DEVERÃO LER ATENTAMENTE A SEÇÃO 
“FATORES DE RISCO” CONSTANTE NAS PÁGINAS 85 A 99 DESTE PROSPECTO, PARA 
AVALIAÇÃO DOS RISCOS A QUE O FUNDO ESTÁ EXPOSTO, BEM COMO AQUELES 
RELACIONADOS À EMISSÃO, À OFERTA E ÀS COTAS, OS QUAIS QUE DEVEM SER 
CONSIDERADOS PARA O INVESTIMENTO NAS COTAS, BEM COMO O REGULAMENTO, ANTES 
DA TOMADA DE DECISÃO DE INVESTIMENTO. O INVESTIMENTO EM COTAS DE UM FUNDO DE 
INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO REPRESENTA UM INVESTIMENTO DE RISCO, QUE SUJEITA OS 
INVESTIDORES A PERDAS PATRIMONIAIS E A RISCOS, DENTRE OUTROS, ÀQUELES 
RELACIONADOS COM A LIQUIDEZ DAS COTAS, À VOLATILIDADE DO MERCADO DE CAPITAIS 
E AOS ATIVOS INTEGRANTES DA CARTEIRA DO FUNDO. A OFERTA NÃO É DESTINADA A 
INVESTIDORES DA OFERTA QUE BUSQUEM RETORNO DE CURTO PRAZO E/OU NECESSITEM 
DE LIQUIDEZ IMEDIATA EM SEUS INVESTIMENTOS. 
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4.30. Cronograma Estimado das Etapas da Oferta  

Encontra-se abaixo o cronograma estimado para as principais etapas da Oferta:  

(1) As datas previstas para os eventos futuros são meramente indicativas e estão sujeitas a alterações, atrasos e 
antecipações sem aviso prévio, a critério do Administrador, do Gestor e do Coordenador Líder. Qualquer modificação no 
cronograma da distribuição deverá ser comunicada à CVM e poderá ser analisada como modificação da Oferta, seguindo 
o disposto nos artigos 25 e 27 da Instrução CVM nº 400/03. 

(2) A principal variável do cronograma tentativo é o processo com a CVM. 

(3) Caso ocorram alterações das circunstâncias, suspensão, prorrogação, revogação ou modificação da Oferta, tal 
cronograma poderá ser alterado. Para informações sobre manifestação de aceitação à Oferta, manifestação de 
revogação da aceitação à Oferta, modificação da Oferta, suspensão da Oferta e cancelamento ou revogação da Oferta, 
e sobre os prazos, termos, condições e forma para devolução e reembolso dos valores dados em contrapartida às Cotas, 
veja as seções “Informações Relativas à Oferta e às Cotas – Características das Cotas, da Emissão e da Oferta – 
Suspensão, Modificação, Revogação ou Cancelamento da Oferta” deste Prospecto. 

NA HIPÓTESE DE SUSPENSÃO, CANCELAMENTO OU MODIFICAÇÃO DA OFERTA, O 
CRONOGRAMA ACIMA SERÁ ALTERADO. QUAISQUER COMUNICADOS AO MERCADO 
RELATIVOS A EVENTOS RELACIONADOS À OFERTA SERÃO DIVULGADOS NOS MESMOS MEIOS 
UTILIZADOS PARA DIVULGAÇÃO DO AVISO AO MERCADO, CONFORME ABAIXO INDICADOS. 

Quaisquer comunicados ao mercado relativos a tais eventos relacionados à Oferta serão informados 
por meio da disponibilização de documentos na rede mundial de computadores, na página do 
Administrador, do Gestor, do Coordenador Líder, da CVM e da B3, nos endereços indicados abaixo. O 
Coordenador Líder realizará Apresentações para Potenciais Investidores (roadshow) no período 
compreendido entre a data em que este Prospecto for disponibilizado e a data de encerramento do 
Período de Reserva. 

4.31. Publicidade e Divulgação de Informações da Oferta  

Todos os anúncios, atos e/ou fatos relevantes relativos à Oferta foram e serão divulgados, conforme 
aplicável, nas páginas da rede mundial de computadores do Administrador, do Coordenador Líder, da 
CVM e/ou da B3, conforme indicado no artigo 54-A da Instrução CVM 400/03.  

Para mais esclarecimentos a respeito da Oferta e do Fundo, os interessados deverão dirigir-se ao 
Gestor, ao Administrador ou ao Coordenador Líder, nos endereços e websites indicados abaixo. Para 
a obtenção de cópias do Regulamento, os interessados deverão consultar o website do Gestor, do 
Administrador, da CVM e da B3 indicados abaixo. Para a obtenção de cópias do Contrato de 
Distribuição, os interessados deverão dirigir-se à sede do Gestor, do Administrador, do Coordenador 
Líder, nos endereços indicados abaixo. Para a obtenção de cópias do Aviso ao Mercado, Anúncio de 
Início, o Anúncio de Encerramento e quaisquer comunicados ao mercado relativos a tais eventos 
relacionados à Oferta, os interessados deverão consultar o website do Gestor, do Administrador, do 
Coordenador Líder, da CVM e da B3 indicados abaixo: 

Evento Etapa 
Data Prevista 

(1) (2) (3) 

1 Protocolo do pedido de registro da Oferta na CVM   26/09/2022 

2 
Divulgação do Aviso ao Mercado 

Disponibilização deste Prospecto Preliminar 
11/11/2022 

3 Início das Apresentações para Potenciais Investidores 11/11/2022 

4 Início do Período de Reserva  21/11/2022 

5 

Obtenção do registro da Oferta na CVM 

Divulgação do Anúncio de Início 

Disponibilização do Prospecto Definitivo  

14/12/2022 

6 Encerramento do Período de Reserva  19/12/2022 

7 Procedimento de Alocação  20/12/2022 

8 Data de Liquidação da Oferta 23/12/2022 

9 Data máxima para divulgação do Anúncio de Encerramento 27/12/2022 
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• Administrador 

XP INVESTIMENTOS CORRETORA DE CÂMBIO, TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A.  

Avenida Ataulfo de Paiva, nº 153, sala 201, Leblon  
CEP 22.440-032 - Rio de Janeiro, RJ  
At.: Srs. Marcos Wanderley Pereira e Leonardo Sperle 
Tel: (11) 97220-1906 
E-mail: adm.fundos.estruturados@xpi.com.br / juridicofundos@xpi.com.br 
Website: www.xpi.com.br/administracao-fiduciaria/fundos-de-investimento/ (neste website, selecionar 
“Fundos de Investimento”, buscar o Fundo e então, localizar o documento procurado) 

• Coordenador Líder:  

ÓRAMA DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A.  
Praia de Botafogo, nº 228, 18º andar  
CEP 22250-906, Rio de Janeiro - RJ  
At.: Douglas Paixão  
Telefone: (21) 3797 8092 
E-mail:mercadodecapitais@orama.com.br / douglas.paixao@orama.com.br 
Website: https://www2.orama.com.br/oferta-publica (Neste website, procurar por “SUNO ENERGIAS 
LIMPAS FII” e selecionar a seta ao lado direito, em seguida em “Links” Oficiais selecionar o “Prospecto 
Preliminar”, “Aviso ao Mercado”, “Anúncio de Início” ou a opção desejada). 

• Gestor:  

SUNO GESTORA DE RECURSOS LTDA. 

Av. Presidente Juscelino Kubitschek, nº 2041, Torre D, 23º andar  
CEP 04543-011, São Paulo, SP 
At.: Departamento de Produtos Estruturados e Departamento Jurídico  
E-mail: estruturados@suno.com.br e juridico@suno.com.br 
Website: https://www.suno.com.br/asset/ (Para acessar o documento procurado, neste website acessar 
“Fundos”, clicar em “SNEL11”, na seção “Documentos Legais”, localizar o Prospecto). 

• Coordenadores Contratados:  

WARREN CORRETORA DE VALORES MOBILIÁRIOS E CÂMBIO LTDA. 

Av. Osvaldo Aranha, 720, sala 201 
CEP 90035-191, Porto Alegre, Rio Grande do Sul 
At.: Natan Oliveira Santos 
Telefone: (11) 97182-2644 
E-mail: natan.santos@warren.com.br 
Website: https://ofertaspublicas.warren.com.br/ (Neste website, clicar no centro “Ver Ofertas”, 
selecionar “1ª Emissão Suno Energias Limpas FII”, descer a página e selecionar o documento 
necessário). 

ATIVA INVESTIMENTOS S/A CORRETORA DE TÍTULOS, CÂMBIO E VALORES 

Avenida das Américas, 03500, bloco 0001, salas 311 a 318, Barra da Tijuca 
CEP 22640-102, Rio de Janeiro, RJ 
At.: Mercado de Capitais 
Telefone: (21) 3957-8352  
E-mail: mercadodecapitais@ativainvestimentos.com.br  
Website: https://www.ativainvestimentos.com.br/ (Para acessar o documento procurado, neste website 
acessar Investimentos > Ofertas Públicas > Suno Energias Limpas, localizar o Prospecto). 

GUIDE INVESTIMENTOS S.A. CORRETORA DE VALORES 

Avenida Brigadeiro Faria Lima, 3064, 12º andar, Jardim Paulistano 
CEP 01451-00, São Paulo, SP 
At.: Luis Gustavo Pereira / Luis Furukava Melo 
Telefone: +55 (11) 3576-6818 / +55 (11) 3576-6641 
E-mail: lpereira@guide.com.br / luis.melo@guide.com.br / mercadodecapitais@guide.com.br  
Website: https://www.guide.com.br/ (Para acessar o Prospecto, neste website, na aba superior, 
selecionar “Investimentos”, depois selecionar “Outros Investimentos”, em seguida clicar em “Ofertas 
Públicas”, na página seguinte localizar “Fundos Imobiliários”, selecionar “Em andamento”, localizar 
“SNEL11 - Suno Energias Limpas - FII – 1ª Emissão" e clicar em “+”, localizar a opção desejada). 

https://www2.orama.com.br/oferta-publica
https://www.ativainvestimentos.com.br/
https://www.guide.com.br/
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• CVM 

COMISSÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS: 

Rua Sete de Setembro, nº 111, 5º andar CEP 20050-901, Rio de Janeiro – RJ Rua Cincinato Braga, nº 
340, 2º, 3º e 4º andares  
CEP 01333-010, São Paulo, SP 
Website: https://www.gov.br/cvm/pt-br (Para acessar o documento procurado, neste website acessar 
“Centrais de Conteúdo”, clicar em “Central de Sistemas da CVM”, clicar em “Ofertas Públicas”, em 
seguida em “Ofertas Registradas ou Dispensadas”, selecionar “2022” e clicar em “Entrar”, acessar em 
“R$” em “Quotas de Fundo Imobiliário”, clicar em “Suno Energias Limpas Fundo de Investimento 
Imobiliário”, e, então, localizar o documento procurado). 

• B3  

B3 S.A. – BRASIL, BOLSA, BALCÃO 
Praça Antônio Prado, nº 48 
CEP 18970-020, São Paulo, SP 
Website: www.b3.com.br (Para acessar o documento procurado, neste website acessar “Produtos e 
Serviços”, buscar “Soluções para Emissores”, clicar em “Ofertas Públicas de renda variável / Saiba 
mais”, clicar em “Ofertas em andamento / Fundos”, buscar “Suno Energias Limpas Fundo de 
Investimento Imobiliário” e, então, localizar o documento procurado). 

4.32. Contrato de Distribuição 

Por meio do Contrato de Distribuição, o Fundo, representado por seu Administrador, contratou o 
Coordenador Líder, para atuar como instituição intermediária líder da Oferta, responsável pelos 
serviços de distribuição das Cotas. O Coordenador Líder poderá, ainda, contratar outras instituições 
financeiras autorizadas a operar no mercado de capitais, para participar da Oferta, observado o 
disposto na regulamentação vigente.  

O Contrato de Distribuição estará disponível para consulta e obtenção de cópias junto ao Coordenador 
Líder, a partir da data de divulgação do Anúncio de Início, no endereço indicado na seção 
“IDENTIFICAÇÃO DO ADMINISTRADOR, DO GESTOR, DO COORDENADOR LÍDER, DOS 
ASSESSORES LEGAIS, DO ESCRITURADOR E DO AUDITOR INDEPENDENTE, E INFORMAÇÕES 
ADICIONAIS” na página 72 deste Prospecto. 

O Coordenador Líder, sujeito aos termos e às condições do Contrato de Distribuição, convidou os 
Participantes Especiais e os Coordenadores Contratados, autorizados a operar no mercado de capitais 
brasileiro e credenciados junto à B3, para participarem do processo de distribuição das Cotas. Para 
formalizar a adesão dos Participantes Especiais e dos Coordenadores Contratados ao processo de 
distribuição das Cotas, o Coordenador Líder enviou uma Carta Convite para Adesão ao Contrato de 
Distribuição aos Participantes Especiais e aos Coordenadores Contratados, por meio da qual os 
Participantes Especiais e os Coordenadores Contratados, caso desejem participar da Oferta, deverão 
assinalar o de acordo expresso em relação à adesão à Oferta e ao Contrato de Distribuição. 

4.32.1. Regime de Colocação 

As Cotas (incluindo as Cotas Adicionais, caso emitidas) serão distribuídas, pelo Coordenador Líder, no 
Brasil, sob o regime de melhores esforços de colocação. 

4.32.2. Comissionamento do Coordenador Líder 

A título de remuneração pelos serviços de coordenação, estruturação e colocação da Oferta, o 
Coordenador Líder fará jus ao Comissionamento descrito no Contrato de Distribuição, o qual será 
dividido da seguinte forma: 

(i) Comissão de Coordenação e Estruturação: Pelos serviços de coordenação e estruturação da 
Oferta, o Coordenador Líder fará jus ao recebimento de um comissionamento equivalente a 
1,00% (um inteiro por cento) sobre o valor total das Cotas subscritas e integralizadas, incluídas 
as Cotas Adicionais, se emitidas, calculado com base no Valor Unitário;  

(ii) Comissão de Distribuição: Pelos serviços de distribuição das Cotas do Fundo, o Coordenador 
Líder fará jus ao recebimento de um comissionamento correspondente a um percentual fixo de 
2,50% (dois inteiros e cinquenta centésimos) sobre o valor total das Cotas subscritas e 
integralizadas, incluídas as Cotas Adicionais, se emitidas, calculado com base no Valor Unitário. 
Esta remuneração poderá ser repassada, no todo ou em parte aos Participantes Especiais e aos 
Coordenadores Contratados que aderirem à Oferta. Neste caso, o Coordenador Líder poderá 
instruir o Fundo para que este pague diretamente aos Participantes Especiais e aos 
Coordenadores Contratados, deduzindo os montantes dos valores devidos ao 
Coordenador Líder. 

http://www.b3.com.br/
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4.32.3. Condições Precedentes  

Instituições Participantes da Oferta  

O Coordenador Líder, sujeito aos termos e às condições do Contrato de Distribuição, convidou 
Participantes Especiais e os Coordenadores Contratados para participarem do processo de distribuição 
das Cotas. Para formalizar a adesão dos Participantes Especiais ao processo de distribuição das Cotas, 
o Coordenador Líder enviou uma Carta Convite para Adesão ao Contrato de Distribuição aos 
Participantes Especiais e aos Coordenadores Contratados, por meio da qual os Participantes Especiais 
e os Coordenadores Contratados, caso desejem participar da Oferta, deverão assinalar o de acordo 
expresso em relação à adesão à Oferta e ao Contrato de Distribuição.  

A quantidade de Cotas a ser alocada aos Participantes Especiais e Coordenadores Contratados será 
deduzida do número de Cotas a ser distribuído pelo Coordenador Líder. 

Os Participantes Especiais e os Coordenadores Contratados estão sujeitos às mesmas obrigações e 
responsabilidades do Coordenador Líder previstas no Contrato de Distribuição, inclusive no que se 
refere às disposições regulamentares e legislação em vigor. 

Na hipótese de haver descumprimento de qualquer das obrigações previstas na Carta Convite para 
Adesão ao Contrato de Distribuição, no Contrato de Distribuição, ou, ainda, na legislação e 
regulamentação aplicável ao Participante Especial no âmbito da Oferta, incluindo, sem limitação, 
aquelas previstas na regulamentação aplicável à Oferta, a critério exclusivo do Coordenador Líder e 
sem prejuízo das demais medidas julgadas cabíveis pelo Coordenador Líder, o Participante Especial 
(i) deixará imediatamente de integrar o grupo de instituições responsáveis pela colocação das Cotas, 
devendo cancelar todas as ordens de investimento que tenha recebido e informar imediatamente aos 
respectivos investidores sobre o referido cancelamento, além de restitui-los integralmente quanto aos 
valores eventualmente depositados para das Cotas, no prazo máximo de 3 (três) dias úteis contados 
da data de divulgação do descredenciamento do Participante Especial; (ii) arcará com quaisquer custos 
relativos à sua exclusão como Participante Especial, incluindo custos com publicações e indenizações 
decorrentes de eventuais demandas de potenciais investidores, inclusive honorários advocatícios; e (iii) 
poderá deixar, por um período de até 6 (seis) meses contados da data da comunicação da violação, de 
atuar como instituição intermediária em ofertas públicas de distribuição de valores mobiliários sob a 
coordenação do Coordenador Líder. O Coordenador Líder não será, em hipótese alguma, responsável 
por quaisquer prejuízos causados aos investidores que tiverem suas ordens de investimento 
canceladas por força do descredenciamento do Participante Especial.  

Condições Suspensivas da Oferta 

Sob pena de resilição observado o previsto no artigo 22, artigo 35 e seguintes da Instrução CVM nº 
400/03, e sem prejuízo do reembolso das despesas comprovadamente incorridas, o cumprimento dos 
deveres e obrigações do Coordenador Líder previstos neste Contrato está condicionado, mas não 
limitado, ao atendimento das seguintes condições precedentes (“Condições Precedentes”), 
consideradas as condições suspensivas nos termos do artigo 125 do Código Civil, a exclusivo critério 
do Coordenador Líder, até a data do início da Oferta, sem prejuízo de outras que vierem a ser 
convencionadas entre as partes do Contrato de Distribuição nos documentos a celebrados no âmbito 
da Oferta (inclusive em decorrência da due diligence a ser realizada):  

1) obtenção pelo Coordenador Líder, de todas as aprovações internas necessárias para a prestação 
dos serviços relacionados à estruturação, coordenação de distribuição pública das Cotas; 

2) aceitação pelo Coordenador Líder e pelo Gestor da contratação dos Assessores Legais e dos demais 
prestadores de serviços da Oferta, bem como remuneração e manutenção de suas contratações; 

3) acordo entre o Coordenador Líder, o Gestor e o Fundo, representado pelo Administrador, quanto à 
estrutura da Oferta, do Fundo e ao conteúdo da documentação da Oferta em forma e substância 
satisfatória às Partes e a seus Assessores Legais e em concordância com as legislações e normas 
aplicáveis; 

4) obtenção do registro da Oferta concedido pela CVM, com as características descritas no Contrato de 
Disribuição, no presente Prospecto e no Regulamento; 

5) obtenção do registro das Cotas para distribuição no mercado primário e negociação no mercado 
secundário nos ambientes administrados e operacionalizados pela B3; 

6) manutenção do registro do Gestor perante a CVM, bem como do formulário de referência na CVM 
devidamente atualizado;  

7) negociação, formalização e registros, conforme aplicável, dos instrumentos necessários para a 
efetivação da Oferta, incluindo, sem limitação, este Prospecto, o Contrato de Distribuição, o Ato do 
Administrador, entre outros, os quais conterão substancialmente as condições da Oferta aqui 
propostas, sem prejuízo de outras que vierem a ser estabelecidas em termos mutuamente aceitáveis 
pelas Partes e de acordo com as práticas de mercado em operações similares;  
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8) realização de business due diligence previamente ao início do road show e à Data de Liquidação;  

9) fornecimento, em tempo hábil, pelo Gestor ao Coordenador Líder e aos Assessores Legais, de todos 
os documentos e informações corretos, completos, suficientes, verdadeiros, precisos, consistentes e 
necessários para atender às normas aplicáveis à Oferta, bem como para conclusão do procedimento 
de due diligence, de forma satisfatória ao Coordenador Líder e aos Assessores Legais; 

10) consistência, veracidade, suficiência, completude e correção das informações enviadas e 
declarações feitas pelo Fundo e pelo Gestor, conforme o caso, e constantes dos documentos relativos 
à Oferta, sendo que o Fundo e o Gestor serão responsáveis pela veracidade, validade, suficiência e 
completude das informações fornecidas, sob pena do pagamento de indenização nos termos deste 
Contrato; 

11) não ocorrência de qualquer ato ou fato novo que resulte em alteração ou incongruência verificada 
nas informações fornecidas ao Coordenador Líder que, a exclusivo critério do Coordenador Líder, de 
forma razoável, deverá decidir sobre a continuidade da Oferta; 

12) conclusão, de forma satisfatória ao Coordenador Líder, da due diligence jurídica realizada pelos 
Assessores Legais nos termos do Contrato de Distribuição e conforme padrão usualmente utilizado 
pelo mercado de capitais em operações similares; 

13) recebimento, com antecedência de 2 (dois) Dias Úteis do início da Oferta, em termos satisfatórios ao 
Coordenador Líder, da redação final do parecer legal (legal opinion) dos Assessores Legais, que não 
apontem inconsistências materiais identificadas nas informações fornecidas no Prospecto e as 
analisadas pelos Assessores Legais durante o procedimento de due dilligence, bem como confirme 
a legalidade, a validade e a exequibilidade dos documentos da Oferta, incluindo os documentos do 
Fundo e das Cotas, de acordo com as práticas de mercado para operações da mesma natureza, 
sendo que a legal opinion não deverão conter qualquer ressalva; 

14) obtenção pelo Gestor, pelo Fundo e pelas demais partes envolvidas, de todas e quaisquer 
aprovações, averbações, protocolizações, registros e/ou demais formalidades necessárias para a 
realização, efetivação, boa ordem, transparência, formalização, precificação, liquidação, conclusão e 
validade da Oferta e dos demais documentos da Oferta junto a: (i) órgãos governamentais e não 
governamentais, entidades de classe, oficiais de registro, juntas comerciais e/ou agências 
reguladoras do seu setor de atuação; (ii) quaisquer terceiros, inclusive credores, instituições 
financeiras e o Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social – BNDES, se aplicável; e 
(iii) órgão dirigente competente do Gestor; 

15) não ocorrência de alteração adversa nas condições econômicas, financeiras, reputacionais ou 
operacionais do Fundo, do Gestor, do Administrador e/ou de qualquer sociedade ou pessoa de seus 
respectivos Grupos Econômicos (conforme abaixo definido), que altere a razoabilidade econômica 
da Oferta e/ou tornem inviável ou desaconselhável o cumprimento das obrigações aqui previstas com 
relação à Oferta, a exclusivo critério do Coordenador Líder; 

16) manutenção do setor de atuação do Fundo e não ocorrência de possíveis alterações no referido setor 
por parte das autoridades governamentais que afetem ou indiquem que possam vir a afetar 
negativamente a Oferta; 

17) não ocorrência de qualquer alteração na composição societária do Gestor e do Administrador e/ou 
de qualquer sociedade controlada ou coligada do Gestor e do Administrador (direta ou indireta), de 
qualquer controlador (ou grupo de controle) ou sociedade sob controle comum do Gestor e/ou do 
Administrador, conforme o caso (sendo o Gestor e/ou o Administrador, conforme o caso, e tais 
sociedades, em conjunto, o “Grupo Econômico”), ou qualquer alienação, cessão ou transferência de 
ações do capital social de qualquer sociedade do Grupo Econômico do Gestor e do Grupo Econômico 
do Administrador, em qualquer operação isolada ou série de operações, que resultem na perda, pelos 
atuais acionistas controladores, do poder de controle direto ou indireto do Gestor e/ou do 
Administrador;  

18) manutenção de toda a estrutura de contratos e demais acordos existentes e relevantes que dão ao 
Gestor e/ou ao Administrador e/ou a qualquer outra sociedade de seus respectivos Grupos 
Econômicos, bem como aos imóveis que integram o patrimônio do Fundo, condição fundamental de 
funcionamento; 

19) que, nas datas de início da procura dos Investidores e de distribuição das Cotas, todas as declarações 
feitas pelo Gestor e/ou pelo Administrador e constantes nos documentos da Oferta sejam verdadeiras 
e corretas, bem como não ocorrência de qualquer alteração adversa e material ou identificação de 
qualquer incongruência material nas informações fornecidas ao Coordenador Líder que, a seu 
exclusivo critério, decidirá sobre a continuidade da Oferta; 
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20) não ocorrência de (i) liquidação, dissolução ou decretação de falência de qualquer sociedade do 
Grupo Econômico do Gestor; (ii) pedido de autofalência de qualquer sociedade do Grupo Econômico 
do Gestor; (iii) pedido de falência formulado por terceiros em face de qualquer sociedade do Grupo 
Econômico do Gestor e não devidamente elidido antes da data da realização da Oferta; (iv) 
propositura por qualquer sociedade do Grupo Econômico do Gestor, de plano de recuperação 
extrajudicial a qualquer credor ou classe de credores, independentemente de ter sido requerida ou 
obtida homologação judicial do referido plano; ou (v) ingresso por qualquer sociedade do Grupo 
Econômico do Gestor e em juízo, com requerimento de recuperação judicial; 

21) não ocorrência, com relação ao Administrador ou qualquer sociedade de seu Grupo Econômico, de 
(i) intervenção, regime de administração especial temporária (“RAET”), liquidação, dissolução ou 
decretação de falência do Administrador; (ii) pedido de autofalência, intervenção, RAET; (iii) pedido 
de falência, intervenção, RAET formulado por terceiros não devidamente elidido no prazo legal; (iv) 
propositura de plano de recuperação extrajudicial a qualquer credor ou classe de credores, 
independentemente de ter sido requerida ou obtida homologação judicial do referido plano; ou (v) 
ingresso em juízo com requerimento de recuperação judicial, independentemente de deferimento do 
processamento da recuperação ou de sua concessão pelo juiz competente; 

22) cumprimento pelo Gestor e pelo Administrador de todas as obrigações aplicáveis previstas na 
Instrução CVM 400 incluindo, sem limitação, observar as regras de período de silêncio relativas à não 
manifestação na mídia sobre a Oferta objeto deste Contrato previstas na regulamentação emitida 
pela CVM, bem como pleno atendimento ao Código ANBIMA; 

23) cumprimento, pelo Gestor, de todas as suas obrigações previstas no Contrato de Distribuição e nos 
demais documentos decorrentes do Contrato de Distribuição, exigíveis até a data de encerramento 
da Oferta, conforme aplicáveis; 

24) recolhimento, pelo Gestor e/ou pelo Fundo, de todos os tributos, taxas e emolumentos necessários à 
realização da Oferta, inclusive aqueles cobrados pela B3; 

25) inexistência de violação ou indício de violação de qualquer dispositivo de qualquer lei ou regulamento, 
nacional ou estrangeiro, contra prática de corrupção ou atos lesivos à administração pública, 
incluindo, sem limitação, a Lei nº 12.529, de 30 de novembro de 2011, conforme alterada, a Lei nº 
9.613, de 03 de março de 1998, conforme alterada, a Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, 
conforme alterada, o US Foreign Corrupt Practices Act (FCPA) e o UK Bribery Act (“Leis 
Anticorrupção”) pelo Gestor, pelo Administrador, pelo Fundo e/ou qualquer sociedade do Grupo 
Econômico do Gestor e/ou do Grupo Econômico do Administrador, e/ou por qualquer dos respectivos 
administradores ou funcionários; 

26) não ocorrência de intervenção, por meio de qualquer autoridade governamental, autarquia ou ente 
da administração pública, na prestação de serviços fornecidos pelo Gestor, pelo Administrador ou por 
qualquer de suas respectivas controladas; 

27) não terem ocorrido alterações na legislação e regulamentação em vigor, relativas às Cotas e/ ou ao 
Fundo, que possam criar obstáculos ou aumentar os custos inerentes à realização da Oferta, 
incluindo normas tributárias que criem tributos ou aumentem alíquotas incidentes sobre as Cotas aos 
potenciais investidores; 

28) verificação de que todas e quaisquer obrigações pecuniárias assumidas pelo Gestor e/ou pelo 
Administrador, junto ao Coordenador Líder ou qualquer sociedade de seu Grupo Econômico, 
advindas de quaisquer contratos, termos ou compromissos, estão devida e pontualmente adimplidas; 

29) rigoroso cumprimento pelo Gestor, pelo Administrador e qualquer sociedade do Grupo Econômico 
do Gestor e/ou do Grupo Econômico do Administrador, da legislação ambiental e trabalhista em vigor 
aplicáveis à condução de seus negócios (“Legislação Socioambiental”), adotando as medidas e 
ações preventivas ou reparatórias, destinadas a evitar e corrigir eventuais danos ao meio ambiente e 
a seus trabalhadores decorrentes das atividades descritas em seu objeto social. O Gestor e o 
Administrador obrigam-se, ainda, a proceder a todas as diligências exigidas para suas atividades 
econômicas, preservando o meio ambiente e atendendo às determinações dos Órgãos Municipais, 
Estaduais e Federais que, subsidiariamente, venham a legislar ou regulamentar as normas 
ambientais em vigor; 

30) autorização, pelo Gestor e pelo Administrador, para que o Coordenador Líder possa realizar a 
divulgação da Oferta, por qualquer meio, com a logomarca do Gestor e do Administrador nos termos 
do artigo 48 da Instrução CVM 400, para fins de marketing, atendendo à legislação e regulamentação 
aplicáveis, recentes decisões da CVM e às práticas de mercado;  
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31) acordo entre o Gestor e o Coordenador Líder quanto ao conteúdo do material de marketing e/ou 
qualquer outro documento divulgado aos potenciais investidores, com o intuito de promover a plena 
distribuição das Cotas; e  

32) o Fundo arcar com todo o custo da Oferta, observado o disposto na Cláusula 17.1.1. 

Na hipótese do não atendimento de uma ou mais Condições Precedentes, o Coordenador Líder poderá 
decidir pela não continuidade da Oferta. Caso o Coordenador Líder decida pela não continuidade da 
Oferta, a Oferta não será efetivada e não produzirá efeitos com relação a qualquer das Partes, exceto 
pela obrigação do Fundo de reembolsar o Coordenador Líder por todas as despesas incorridas com 
relação à Oferta, nos termos da Cláusula 17 do Contrato de Distribuição. 

A resilição do Contrato de Distribuição, por qualquer que seja sua motivação, inclusive em virtude da 
ocorrência dos itens listados acima, implica revogação da Oferta. Desta forma, considerando o disposto 
no artigo 22 da Instrução CVM nº 400/03, para que seja possível a resilição do Contrato de Distribuição 
e consequentemente haja a revogação da Oferta deverá ser submetido o pleito de revogação da Oferta 
para análise e prévia autorização da CVM, nos termos do artigo 25 e 27 da Instrução CVM nº 400/03. 

4.33. Custos Estimados de Distribuição  

A tabela abaixo demonstra os custos estimados, total e unitário, da Oferta, calculada com base no 
Montante Inicial da Oferta:  

Custos Indicativos da Oferta FII Base R$ 
% em relação à 

Emissão 

Valor por 
Cota 
(R$) 

% em relação ao 
Valor 
Unitário 
da Cota 

Comissão de Estruturação R$5.000.000,00 1,0000% R$0,10 1,0000% 

Tributos sobre a Comissão de Estruturação R$534.034,31 0,1068% R$0,01 0,1068% 

Comissão de Distribuição R$12.500.000,00 2,5000% R$0,25 2,5000% 

Tributos sobre a Comissão de Distribuição R$1.335.085,78 0,2670% R$0,03 0,2670% 

Assessores Legais R$560.000,00 0,1120% R$0,01 0,1120% 

CVM - Taxa de Registro R$180.000,00 0,0360% R$0,00 0,0360% 

B3 - Taxa de Análise para Listagem  R$11.224,12 0,0022% R$0,00 0,0022% 

B3 - Taxa de Análise de Ofertas Públicas R$13.386,30 0,0027% R$0,00 0,0027% 

B3 - Taxa de Distribuição  R$215.158,96 0,0430% R$0,00 0,0430% 

Custos de Marketing R$180.000,00 0,0360% R$0,04 0,0360% 

Taxa de Registro na ANBIMA R$18.369,00 0,0037% R$0,00 0,0037% 

Prospecto e Outras Despesas R$10.000,00 0,0020% R$0,00 0,0020% 

TOTAL R$20.557.258,47 4,1115% R$4,11 4,1115% 

(1) Os valores descritos foram calculados com o acréscimo de tributos, uma vez que o Fundo realizará o pagamento das 
comissões acrescidas dos tributos. 

(2) O custo da Oferta por Cotas corresponde ao quociente obtido pela divisão do custo total da Oferta pelo número de Cotas. 

(3) Para mais informações sobre as comissões do Coordenador Líder, veja a seção “Informações Relativas à Oferta e às 
Cotas – Contrato de Distribuição – Comissionamento do Coordenador Líder”, na página 55 deste Prospecto. 

O CUSTO UNITÁRIO POR COTA E A PORCENTAGEM DOS CUSTOS EM RELAÇÃO AO 
MONTANTE INICIAL DA OFERTA DISPOSTOS ACIMA CONSIDERAM QUE A OFERTA ALCANCE 
O MONTANTE INICIAL DA OFERTA. EM CASO DE EXERCÍCIO DA OPÇÃO DO LOTE ADICIONAL, 
OS VALORES DAS COMISSÕES SERÃO RESULTADO DA APLICAÇÃO DOS MESMOS 
PERCENTUAIS ACIMA SOBRE O VALOR TOTAL DISTRIBUÍDO CONSIDERANDO AS COTAS 
ADICIONAIS.
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(Esta página foi intencionalmente deixada em branco) 
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5. DESTINAÇÃO DOS RECURSOS DA OFERTA
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5.1. Destinação dos Recursos da Oferta  

Os recursos líquidos provenientes da Emissão e da Oferta (após a dedução das comissões de 
distribuição e das despesas da Oferta, descritas na tabela de “Custos de Distribuição” na página 59 
deste Prospecto) serão aplicados pelo Fundo, de acordo com a Política de Investimento. 

Considerando a distribuição de Novas Cotas em montante correspondente ao Montante Inicial da Oferta 
(sem considerar as Novas Cotas Adicionais), estima-se que os recursos captados serão destinados 
para a aquisição de Ativos Alvo.  

No caso de investimento direto ou indireto em Imóveis Alvo o Fundo pretenderá adquirir direitos reais 
sobre os Imóveis Alvo ou ainda cotas ou ações de sociedades detentoras dos referidos Imóveis Alvo. 
Nos Imóveis Alvo será desenvolvido os Projetos para fins de arrendamento para terceiros que explorem 
o mercado de enegia elétrica. Tais arrendamentos poderão prever cláuslas de remuneração fixa e 
variável em função do desemprenho do Projeto.  

Nessa data o Gestor não celebrou qualquer instrumento que lhe garanta o direito na aquisição, com os 
recursos decorrentes da Oferta, de quaisquer Ativo Alvo. A aquisição de qualquer um dos Ativos Alvo 
dependerá da conclusão da negociação comercial, bem como da conclusão da auditoria jurídica. As 
aquisições dos Ativos Alvo poderão ser realizadas de forma isolida ou de forma conjunta com outros 
investidores.  

NÃO HÁ GARANTIAS DE QUE O FUNDO IRÁ EFETIVAR QUAISQUER AQUISIÇÕES PARA 
MAIORES INFORMAÇÕES SOBRE OS RISCOS DE NÃO AQUISIÇÃO DOS ATIVOS ALVO, VIDE 
SEÇÃO “FATORES DE RISCO – “RISCO DA NÃO AQUISIÇÃO DOS ATIVOS ALVO” NA PÁGINA 
99 DESTE PROSPECTO. 

O FUNDO NÃO POSSUI UM ATIVO ESPECÍFICO, SENDO CARACTERIZADO COMO FUNDO DE 
INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO GENÉRICO. 

Descrição dos Pipeline da Oferta:  

Nessa data o Fundo possui como pipeline para a Oferta ativos referentes às áreas destinadas aos 
Projetos de minigeração distribuída de energia elétrica a partir de fonte solar fotovoltaica localizados na 
área de concessão de um determinada Concessionária, que serão construídos em áreas dos Imóveis 
Alvo, sendo que tais ativos estão em fase de negociação, bem como a auditoria de tais ativos está em 
fase de realização, ainda não concluída.  

Os Projetos estão em fase de implantação das usinas fotovoltaicas e de execução das obras de 
conexão destas usinas à rede de distribuição da respectiva Concessionária. Tais iniciativas estão em 
processo de assinaturas das CUSDs e CCERs junto à respectiva Concessionária, bem como seus 
Pareceres de Acesso estão em procedimento de emissão pelo respectivo órgão responsável.  

O Fundo possui um pipeline total de 103 MW de energia solar, divididos em 51 projetos de minigeração 
de energia no Estados de Minas Gerais. Minas Gerais é o primeiro no ranking Estadual de potência em 
Geração Distribuída de Energia Solar - com 15,5% do mercado total. Isso porque, além de Minas contar 
com excelentes níveis de irradiação solar, foi pioneira no desenvolvimento da geração distribuída 
fotovoltaica por oferecer isenção de ICMS para construção de usinas no estado, portanto uma 
vantagem comparativa em relação aos demais estados do país. Além disso, a tarifa ao consumidor de 
energia elétrica utilizando Geração Distribuída Solar em Minas, além do desconto de GD conta também 
com isenção de ICMS na composição de custos da fatura, sendo muito atrativo aos consumidores.  

CONSIDERANDO QUE AS NEGOCIAÇÕES RELACIONADAS AOS ATIVOS ACIMA DESCRITOS 
ESTÃO EM ANDAMENTO E POSSUEM CONFIDENCIALIDADE, É POSSÍVEL QUE AS 
CONDIÇÕES FINAIS DE AQUISIÇÃO SEJAM DIVERGENTES DAQUELAS CONSIDERADAS 
NESTE PROSPECTO E NO ESTUDO DE VIABILIDADE. NESSE SENTIDO, DEVIDO À 
CONFIDENCIALIDADE DAS OPERAÇÕES QUE AINDA ESTÃO EM NEGOCIAÇÕES, AS 
CARACTERÍSTICAS DESCRITAS ACIMA RELATIVAS AOS ATIVOS CORRESPONDEM A TODAS 
AS INFORMAÇÕES QUE O ADMINISTRADOR E/OU O GESTOR POSSUEM NESTA DATA E QUE 
PODEM SER DIVULGADAS PUBLICAMENTE, TENDO EM VISTA ASPECTOS COMERCIAIS E 
SIGILOSOS ENVOLVIDOS NA NEGOCIAÇÃO DE TAL PIPELINE QUE, SE DIVULGADOS AO 
MERCADO, PODERIAM PREJUDICAR AS NEGOCIAÇÕES EM DESFAVOR DO FUNDO, SENDO 
CERTO QUE, AS DEMAIS CARACTERÍSTICAS DOS REFERIDOS ATIVOS, BEM COMO MAIORES 
DETALHAMENTOS DAS CONDIÇÕES DAS OPERAÇÕES DE COMPRA E VENDA, SERÃO 
DIVULGADOS OPORTUNAMENTE. 
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QUALQUER RENTABILIDADE ESPERADA PREVISTA NÃO REPRESENTA E NEM DEVE SER 
CONSIDERADA, A QUALQUER MOMENTO E SOB QUALQUER HIPÓTESE, COMO PROMESSA, 
GARANTIA OU SUGESTÃO DE RENTABILIDADE FUTURA MÍNIMA OU GARANTIDA AOS 
INVESTIDORES. 

É possível que o Fundo se comprometa a adquirir um ou mais ativos além do mencionado no pipeline 
acima, utilizando os recursos provenientes desta Oferta. Porém, ainda que sejam assinadas propostas 
vinculantes, não é possível assegurar que as tratativas negociais com os proprietários avancem, tendo 
em vista que a concretização dos negócios em questão dependerá da implementação de diversas 
condições estabelecidas, incluindo apontamentos identificado na diligênia dos imóveis, perda da 
exclusividade na aquisição de tais imóveis, ou, ainda, por outros fatores exógenos e não factíveis de 
previsão neste momento. Nesse sentido, os Investidores devem considerar que os potenciais negócios 
ainda não podem ser considerados como ativos pré-determinados para aquisição com os recursos a 
serem captados na Oferta. 

5.2. Tributação aplicável aos Cotistas do Fundo 

Imposto de Renda 

O Imposto de Renda (“IR”) devido pelos Cotistas do Fundo tomará por base: (i) a residência dos 
Cotistas do Fundo, isto é, Brasil ou Exterior; e (ii) alguns eventos financeiros que caracterizam a 
obtenção de rendimento, quais sejam, a cessão ou alienação, o resgate e a amortização de Cotas do 
Fundo, e a distribuição de lucros pelo Fundo.  

O Fundo deverá distribuir a seus Cotistas, no mínimo, 95% (noventa e cinco por cento) dos lucros 
auferidos, apurados segundo o regime de caixa, com base em balanço ou balancete semestral 
encerrado em 30 de junho e 31 de dezembro de cada ano. 

Investidores Residentes no Brasil 

Os ganhos de capital auferidos na cessão ou alienação, amortização e resgate das Cotas, apurados 
segundo o regime de caixa, bem como os rendimentos distribuídos pelo Fundo a qualquer Cotista, 
sujeitam-se à incidência do IR à alíquota de 20% (vinte por cento), devendo o tributo ser apurado da 
seguinte forma: 

a) Cotista pessoa física: o ganho de capital deverá ser apurado de acordo com as regras aplicáveis 
aos ganhos de capital auferidos na alienação de bens e direitos de qualquer natureza quando a 
alienação for realizada fora da bolsa de valores ou como ganho líquido, de acordo com as regras 
aplicáveis às operações de renda variável, quando a alienação ocorrer em bolsa; e 

b) Cotista pessoa jurídica: o ganho líquido será apurado de acordo com as regras aplicáveis às 
operações de renda variável quando a alienação for realizada dentro ou fora da bolsa de valores. 

O IR pago será considerado: (i) definitivo, no caso de investidores pessoas físicas, e (ii) antecipação 
do Imposto sobre a Renda das Pessoas Jurídicas (“IRPJ”) para os investidores pessoa jurídica (nos 
regimes de lucro presumido, real e arbitrado). No caso de pessoa jurídica, o ganho será incluído na 
base de cálculo do IRPJ e da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (“CSLL”). 

As alíquotas do IRPJ correspondem a 15% (quinze por cento) e adicional de 10% (dez por cento), 
sendo o adicional calculado sobre a parcela do lucro real que exceder o equivalente a R$ 240.000,00 
(duzentos e quarenta mil reais) por ano; a alíquota da CSLL, para pessoas jurídicas não-financeiras, 
corresponde a 9% (nove por cento).  

Ademais, desde 1º de julho de 2015, os rendimentos e ganhos auferidos por pessoas jurídicas não-
financeiras tributadas sob a sistemática não cumulativa, sujeitam-se à contribuição ao PIS e à COFINS 
às alíquotas de 0,65% (sessenta e cinco centésimos por cento) e 4% (quatro por cento), 
respectivamente. Por outro lado, no caso de pessoas jurídicas não-financeiras que apurem as 
contribuições pela sistemática cumulativa, os ganhos e rendimentos distribuídos pelo Fundo não 
integram a base de cálculo das contribuições PIS e COFINS. 

Adicionalmente, sobre os ganhos decorrentes de negociações em ambiente de bolsa, mercado de 
balcão organizado ou mercado de balcão não organizado com intermediação, haverá retenção do IR à 
alíquota de 0,005% (cinco milésimos por cento).  

Não obstante o disposto no item acima, em conformidade com o disposto na Lei nº 11.033/04, o Cotista 
pessoa física ficará isento do imposto de renda na fonte e na declaração de ajuste anual, sobre os 
rendimentos auferidos exclusivamente na hipótese de o Fundo, cumulativamente: 
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(a) possuir, no mínimo, 50 (cinquenta) Cotistas; 

(b) as Cotas serem admitidas à negociação exclusivamente em bolsas de valores ou no mercado de 
balcão organizado. 

O benefício previsto no item acima não será concedido ao Cotista que for pessoa física, titular de Cotas 
que representem 10% (dez por cento) ou mais da totalidade das Cotas emitidas pelo Fundo ou cujas 
Cotas lhe derem direito ao recebimento de rendimento superior a 10% (dez por cento) do total de 
rendimentos auferidos pelo Fundo. 

Não há garantia de que o benefício fiscal atualmente vigente não venha a ser posteriormente 
restringido, suspenso, revogado ou extinto por legislação superveniente, ocasião na qual poderá vir a 
incidir a tributação sobre os rendimentos distribuídos pelo Fundo, de acordo com os termos da 
legislação que vier a estabelecer a incidência tributária. 

Também não há nenhuma garantia ou controle efetivo por parte do Administrador, no sentido de se 
manter o Fundo com a isenção prevista acima; já quanto à alínea “b” citada acima, o Administrador 
manterá as Cotas registradas para negociação secundária em bolsa de valores ou mercado de balcão 
organizado. 

Investidores Residentes no Exterior 

Regra geral, os Cotistas Residentes no Exterior estão sujeitos ao mesmo tratamento tributário aplicável 
aos Cotistas Residentes no Brasil. 

Todavia, os rendimentos distribuídos pelo Fundo e os ganhos de capital auferidos por Cotistas 
residentes e domiciliados no exterior serão tributados à alíquota de 15% (quinze por cento). Esse 
tratamento privilegiado aplica-se aos investidores estrangeiros que (i) não residirem em país ou 
jurisdição com tributação favorecida; e (ii) aplicarem seus recursos no Brasil por intermédio dos 
mecanismos previstos na Resolução CMN nº 4.373/14.  

No entanto, de acordo com o atual entendimento das autoridades fiscais sobre o tema, expresso no 
artigo 85, § 4º, da IN nº 1.585, de 31 de agosto de 2015, estarão isentos do Imposto de Renda os 
rendimentos distribuídos pelo Fundo ao cotista pessoa física não residente no País que se qualifique 
como Investidor 4373, cujas cotas sejam negociadas exclusivamente em bolsa de valores ou no 
mercado de balcão organizado e desde que o cotista seja titular de menos de 10% do montante total 
de cotas emitidas pelo Fundo ou cujas cotas lhe atribua direito ao recebimento de rendimentos iguais 
ou inferiores a 10% do total de rendimentos auferidos pelo Fundo e o Fundo receba investimento de, 
no mínimo, 50 cotistas.Considera-se jurisdição com tributação favorecida para fins da legislação 
brasileira aplicável a investimentos estrangeiros nos mercados financeiro e de capitais brasileiros, os 
países e jurisdições que não tributem a renda ou capital, ou que o fazem à alíquota máxima inferior a 
20% (vinte por cento) (ou 17%, no caso das jurisdições que atendam aos padrões internacionais de 
transparência previstos na Instrução Normativa RFB 1.530/14), assim como o país ou dependência 
com tributação favorecida aquele cuja legislação não permita o acesso a informações relativas à 
composição societária de pessoas jurídicas, à sua titularidade ou à identificação do beneficiário efetivo 
de rendimentos atribuídos a não residentes.  

A lista de países e jurisdições cuja tributação é classificada como favorecida consta da Instrução 
Normativa da Receita Federal do Brasil nº 1.037/10. 

A Lei nº 11.727/08 acrescentou o conceito de “regime fiscal privilegiado” para fins de aplicação das 
regras de preços de transferência e das regras de subcapitalização, assim entendido o regime legal de 
um país que (i) não tribute a renda ou a tribute à alíquota máxima inferior a 20% (vinte por cento) (ou 
17%, conforme aplicável); (ii) conceda vantagem de natureza fiscal a pessoa física ou jurídica não 
residente sem exigência de realização de atividade econômica substantiva no país ou dependência ou 
condicionada ao não exercício de atividade econômica substantiva no país ou dependência; (iii) não 
tribute, ou o faça em alíquota máxima inferior a 20% (vinte por cento) (ou 17%, conforme aplicável) os 
rendimentos auferidos fora de seu território; e (iv) não permita o acesso a informações relativas à 
composição societária, titularidade de bens ou direitos ou às operações econômicas realizadas. 

A despeito de o conceito de “regime fiscal privilegiado” ter sido editado para fins de aplicação das regras 
de preços de transferência e subcapitalização, é possível que as autoridades fiscais tentem estender a 
aplicação do conceito para outras questões. Recomenda-se, portanto, que os investidores consultem 
seus próprios assessores legais acerca dos impactos fiscais relativos à Lei nº 11.727/08. 
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Tributação do IOF/Câmbio 

O IOF-Câmbio incide sobre as operações de compra e venda de moeda estrangeira. Atualmente, as 
liquidações de operações de câmbio referentes ao ingresso no País para investimentos nos mercados 
financeiros e de capitais e retorno estão sujeitas a alíquota 0% (zero por cento). 

Atualmente, as liquidações de operações de câmbio para remessa de juros sobre o capital próprio e 
dividendos recebidos por investidor estrangeiro também sujeitam-se à alíquota de 0% (zero por cento). 

Vale ressaltar que a alíquota do IOF/Câmbio pode, a qualquer tempo, ser elevada até o limite de 25% 
(cinte e cinco por cento). 

IOF/Títulos 

O IOF/Títulos é calculado à alíquota de 1% (um por cento) ao dia sobre o valor do resgate, liquidação, 
cessão ou repactuação das Cotas, mas a cobrança do imposto fica limitada a percentuais do 
rendimento previstos em tabela regressiva anexa ao Decreto nº 6.306, de 14 de dezembro de 2007 
(“Decreto nº 6.306/07”), a depender do prazo do investimento. 

Regra geral, os investimentos realizados pelos Cotistas do Fundo ficarão sujeitos à alíquota de 0% 
(zero por cento) do IOF/Títulos, tendo em vista que: (i) dificilmente o prazo para resgate ou liquidação 
será inferior a 30 (trinta) dias (prazo a partir do qual é aplicável a alíquota zero); e (ii) a cessão das 
Cotas é regularmente realizada em bolsa de valores. 

Em qualquer caso, o Poder Executivo está autorizado a majorar a alíquota do IOF/Títulos até o 
percentual de 1,50% (um inteiro e cinquenta centésimos por cento) ao dia, cuja aplicabilidade poderá 
ser imediata. 

Nos termos dos artigos 29 e 30 do Decreto nº 6.306/07, aplica-se a alíquota de 1,5% (um vírgula cinco 
por cento) nas operações com títulos e valores mobiliários de renda fixa e de renda variável, efetuadas 
com recursos provenientes de aplicações feitas por investidores estrangeiros em cotas de fundo de 
investimento imobiliário, observado o limite de (i) 5% (cinco por cento) caso o fundo esteja constituído 
e em funcionamento regular, até um ano da data do registro das cotas na CVM; ou (ii) 10% (dez por 
cento) caso o fundo não esteja constituído ou não entre em funcionamento regular. 

5.3. Tributação aplicável Ao Fundo 

IOF/Títulos 

As aplicações realizadas pelo Fundo estão atualmente sujeitas à incidência do IOF/Títulos à alíquota 
de 0% (zero por cento), sendo possível sua majoração a qualquer tempo, mediante ato do Poder 
Executivo, até o percentual de 1,5% (um inteiro e cinquenta centésimo por cento) ao dia, cuja 
aplicabilidade poderá ser imediata. 

Imposto de Renda 

Regra geral, os rendimentos e ganhos decorrentes das operações realizadas pela carteira do Fundo 
não estão sujeitas à tributação pelo IR, exceto os rendimentos e ganhos líquidos auferidos em 
aplicações financeiras de renda fixa ou de renda variável, os quais se sujeitam à incidência do IR de 
acordo com as mesmas normas previstas para as aplicações financeiras das pessoas jurídicas,em 
geral. Neste caso, o imposto pago pela carteira do Fundo poderá ser compensado com o IR a ser retido 
na fonte pelo Fundo quando da distribuição de rendimentos aos seus Cotistas, exceto com relação aos 
Cotistas isentos na forma do artigo 36, §3º, da Instrução Normativa da RFB nº 1.585/15. 

Contudo, os rendimentos decorrentes de aplicações financeiras referentes a letras hipotecárias (LH), 
certificados de recebíveis imobiliários (CRI), letras de crédito imobiliário (LCI) e cotas de fundos de 
investimento imobiliário admitidas exclusivamente em bolsa de valores ou no mercado de balcão 
organizado, não estão sujeitos à incidência de IR. 

Na Solução de Consulta – Cosit nº 181, expedida pela Coordenação Geral de Tributação, publicada 
em 4 de julho de 2014, a RFB manifestou o entendimento de que os ganhos de capital auferidos na 
alienação de cotas de fundos de investimento imobiliário por outros fundos de investimento imobiliário, 
sujeitam-se à incidência do Imposto de Renda à alíquota de 20% (vinte por cento). Com relação aos 
ganhos de capital auferidos na alienação de LH, CRI e LCI, os respectivos ganhos estarão isentos do 
Imposto de Renda na forma do disposto na Lei nº 8.668/93. 
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Os fundos de investimento imobiliário são veículos de Investimento coletivo, que agrupam Investidores 
com o objetivo de aplicar recursos em ativos de cunho imobiliário de maneira solidária, a partir da 
captação de recursos por meio do sistema de distribuição de valores mobiliários, nos termos da Lei nº 
8.668/93, da Lei nº 9.779/99, da Instrução CVM nº 472/08 e demais regras aplicáveis. 

A Instrução CVM nº 472/08 estabeleceu que caso um fundo de investimentos imobiliário invista volume 
superior a 50% (cinquenta por cento) do seu patrimônio em títulos e valores mobiliários, deverá 
respeitar os limites de aplicação por emissor e por modalidade de ativos financeiros estabelecidos na 
Instrução CVM nº 555/14. 

Outras Considerações 

Sujeita-se à tributação aplicável às pessoas jurídicas, para fins de incidência da tributação corporativa 
cabível (IRPJ, CSLL, PIS e COFINS), o fundo de investimento imobiliário que aplicar recursos em 
Empreendimento Imobiliário que tenha como incorporador, construtor ou sócio, Cotista que possua, 
isoladamente ou em conjunto com pessoa a ele ligada, mais de 25% (vinte e cinco por cento) das Cotas 
do Fundo, conforme destacado em “Fatores de Risco”. 

Considera-se pessoa ligada ao cotista pessoa física: (i) os seus parentes até o 2º (segundo) grau; e (ii) 
a empresa sob seu controle ou de qualquer de seus parentes até o 2º (segundo) grau. Considera-se 
pessoa ligada ao cotista pessoa jurídica, a pessoa que seja sua controladora, controlada ou coligada, 
conforme definido nos §§ 1º e 2º do artigo 243 da Lei nº 6.404/76. 

O investidor pessoa física, ao subscrever ou adquirir cotas deste fundo no mercado, deverá observar 
se as condições previstas acima são atendidas para fins de enquadramento na situação tributária de 
isenção de imposto de renda retido na fonte e na declaração de ajuste anual de pessoas físicas. 

O RESUMO DAS REGRAS DE TRIBUTAÇÃO CONSTANTES DESTE PROSPECTO FOI 
ELABORADO COM BASE EM RAZOÁVEL INTERPRETAÇÃO DA LEGISLAÇÃO E 
REGULAMENTAÇÃO BRASILEIRA EM VIGOR NESTA DATA E, A DESPEITO DE EVENTUAIS 
INTERPRETAÇÕES DIVERSAS DAS AUTORIDADES FISCAIS, TEM POR OBJETIVO DESCREVER 
GENERICAMENTE O TRATAMENTO TRIBUTÁRIO APLICÁVEL AOS COTISTAS E AO FUNDO. 
EXISTEM EXCEÇÕES E TRIBUTOS ADICIONAIS QUE PODEM SER APLICÁVEIS, MOTIVO PELO 
QUAL OS COTISTAS DEVEM CONSULTAR SEUS ASSESSORES JURÍDICOS COM RELAÇÃO À 
TRIBUTAÇÃO APLICÁVEL AOS INVESTIMENTOS REALIZADOS EM COTAS. 

O ADMINISTRADOR, O CONSULTOR ESPECIALIZADO E O GESTOR NÃO DISPÕEM DE 
MECANISMOS PARA EVITAR ALTERAÇÕES NO TRATAMENTO TRIBUTÁRIO CONFERIDO AO 
FUNDO OU AOS SEUS COTISTAS OU PARA GARANTIR O TRATAMENTO TRIBUTÁRIO MAIS 
BENÉFICO A ESTE. 
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6. IDENTIFICAÇÃO DOS PRESTADORES DE SERVIÇO DO FUNDO
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IDENTIFICAÇÃO DO ADMINISTRADOR, DO GESTOR, DO CONSULTOR ESPECIALIZADO, DO 
COORDENADOR LÍDER, DOS ASSESSORES LEGAIS, DO ESCRITURADOR E DO AUDITOR 

INDEPENDENTE 

• Administrador  

XP INVESTIMENTOS CORRETORA DE CÂMBIO, TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A.  

Avenida Ataulfo de Paiva, nº 153, sala 201, Leblon  
CEP 22.440-032 - Rio de Janeiro, RJ  
At.: Srs. Marcos Wanderley Pereira e Leonardo Sperle 
Tel.: (11) 97220-1906 
E-mail: adm.fundos.estruturados@xpi.com.br / juridicofundos@xpi.com.br 
Website: www.xpi.com.br/administracao-fiduciaria/fundos-de-investimento/  

• Coordenador Líder 

ÓRAMA DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A.  

Praia de Botafogo, nº 228, 18º andar  
CEP 22250-906, Rio de Janeiro - RJ  
At.: Douglas Paixão  
Telefone: (21) 3797 8092 
E-mail:mercadodecapitais@orama.com.br / douglas.paixao@orama.com.br 
Website: www.orama.com.br 

• Gestor 

SUNO GESTORA DE RECURSOS LTDA. 

Av. Presidente Juscelino Kubitschek, nº 2041, Torre D, 23º andar  
CEP 04543-011, São Paulo, SP 
At.: Departamento de Produtos Estruturados e Departamento Jurídico  
E-mail: estruturados@suno.com.br e juridico@suno.com.br 
Website: https://www.suno.com.br/asset/ 

• Consultor Especializado 

O21 SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS LTDA. 

Rua Nascimento Silva, 21, conjunto 101 
CEP 22421-025, Rio de Janeiro, RJ 
At.: Rafael Menezes 
E-mail: menezesrafaelc@gmail.com 

• Assessor Legal da Oferta 

TAUIL E CHEQUER ADVOGADOS ASSOCIADO A MAYER BROWN LLP 

Av. Presidente Juscelino Kubitschek, nº 14–5 - 5º e 6º andares  
CEP 04543-011, São Paulo, SP 
At.: Bruno Cerqueira / João Bertanha 
Tel.: (11) 2504-4694 / 2504-4279 
E-mail: BCerqueira@mayerbrown.com / JBertanha@mayerbrown.com 
Website: www.mayerbrown.com 

Declaração nos termos do artigo 56 da Instrução CVM nº 400/03 

O Administrador prestou declaração de veracidade, nos termos do artigo 56 da Instrução CVM 400, 
declarando que (i) é responsável pela veracidade, consistência, qualidade e suficiência das informações 
prestadas por ocasião do registro e fornecidas ao mercado durante a distribuição; (ii) este Prospecto contém 
e o Prospecto Definitivo conterá nas suas respectivas datas de divulgação, as informações relevantes 
necessárias ao conhecimento, pelos investidores da Oferta, das Cotas, do Fundo, suas atividades, situação 
econômico-financeira, dos riscos inerentes às suas atividades e quaisquer outras informações relevantes; 
(iii) o Prospecto Preliminar foi elaborado e o Prospecto Definitivo será elaborado de acordo com as normas 
pertinentes, incluindo, mas não se limitando a, a Instrução CVM nº 400/03 e a Instrução CVM nº 472/08; e 
(iv) as informações contidas no Prospecto Preliminar são e no Prospecto Definitivo serão verdadeiras, 
conforme disposto no artigo 56 da Instrução CVM nº 400/03 e no item 2.4. do Anexo III da Instrução CVM 
nº 400/03. 

http://www.orama.com.br/
https://www.suno.com.br/asset/
mailto:BCerqueira@mayerbrown.com
mailto:%20/%20JBertanha@mayerbrown.
http://e:%20www.mayerbrown.
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O Coordenador Líder prestou declaração de veracidade, nos termos do artigo 56 da Instrução CVM nº 
400/03, declarando que tomou todas as cautelas e agiu com elevados padrões de diligência, respondendo 
pela falta de diligência ou omissão, para assegurar que (i) as informações prestadas pelo Fundo sejam 
verdadeiras, consistentes, corretas e suficientes, permitindo aos investidores uma tomada de decisão 
fundamentada a respeito da Oferta; e (ii) as informações fornecidas ao mercado durante todo o prazo da 
Oferta, inclusive aquelas eventuais ou periódicas, incluindo o Estudo de Viabilidade, que integram este 
Prospecto, são e no Prospecto Definitivo da Oferta serão suficientes, permitindo aos investidores uma 
tomada de decisão fundamentada a respeito da Oferta. O Coordenador Líder declarou, ainda, que (i) o 
Prospecto Preliminar contém e o Prospecto Definitivo conterá, nas suas respectivas datas de divulgação, 
as informações relevantes necessárias ao conhecimento, pelos investidores da Oferta, das Cotas, do Fundo, 
suas atividades, situação econômico-financeira, dos riscos inerentes às suas atividades e quaisquer outras 
informações relevantes; e (ii) o Prospecto Preliminar foi e o Prospecto Definitivo será elaborado de acordo 
com as normas pertinentes, incluindo, mas não se limitando a, a Instrução CVM nº 400/03 e a Instrução 
CVM nº 472/08 . 

Estas declarações de veracidade estão anexas a este Prospecto nos Anexos IV e V, respectivamente. 

Declaração nos termos do item 8 do Anexo III da Instrução CVM nº 400/03 

O Coordenador Líder, o Administrador, o Consultor Especializado e o Gestor declaram que quaisquer outras 
informações ou esclarecimentos sobre o Fundo e a Oferta poderão ser obtidas junto ao Coordenador Líder, 
ao Administrador, ao Gestor e na CVM. 

Informações Adicionais  

O Coordenador Líder recomenda aos Investidores da Oferta, antes de tomar qualquer decisão de 
investimento relativa à Oferta, a consulta deste Prospecto. Adicionalmente, o investimento em cotas de 
fundos de investimento imobiliário não é adequado a Investidores que necessitem de liquidez 
imediata, tendo em vista que as cotas de fundos de investimento imobiliário encontram pouca 
liquidez no mercado brasileiro. Além disso, os fundos de investimento imobiliário têm a forma de 
condomínio fechado, ou seja, não admitem a possibilidade de resgate de suas Cotas, sendo que os 
seus Cotistas podem ter dificuldades em realizar a venda de suas Cotas no mercado secundário. 
Para uma avaliação adequada dos riscos associados ao investimento nas Cotas, os Investidores da 
Oferta deverão ler a seção “Fatores de Risco”, nas páginas 85 a 99 deste Prospecto. 

Este Prospecto está disponível nas seguintes páginas da Internet:  

• Administrador: XP INVESTIMENTOS CORRETORA DE CÂMBIO, TÍTULOS E VALORES 
MOBILIÁRIOS S.A.  

https://www.xpi.com.br/administracao-fiduciaria/ (neste website, selecionar “Fundos de 
Investimento”, procurar por “Suno Energias Limpas Fundo de Investimento Imobiliário” e então, 
acessar os documentos da Oferta); 

• Coordenador Líder:  

https://www2.orama.com.br/oferta-publica (Neste website, procurar por “SUNO ENERGIAS 
LIMPAS FII” e selecionar a seta ao lado direito, em seguida em “Links” Oficiais selecionar o 
“Prospecto Preliminar”, “Aviso ao Mercado”, “Anúncio de Início” ou a opção desejada); 

• Coordenadores Contratados: 

WARREN CORRETORA DE VALORES MOBILIÁRIOS E CÂMBIO LTDA. 

Av. Osvaldo Aranha, 720, sala 201 
CEP 90035-191, Porto Alegre, Rio Grande do Sul 
At.: Natan Oliveira Santos 
Telefone: (11) 97182-2644 
E-mail: natan.santos@warren.com.br 
Website: https://ofertaspublicas.warren.com.br/ (Neste website, clicar no centro “Ver Ofertas”, 
selecionar “1ª Emissão Suno Energias Limpas FII”, descer a página e selecionar o 
documento necessário). 

https://www.xpi.com.br/administracao-fiduciaria/
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ATIVA INVESTIMENTOS S/A CORRETORA DE TÍTULOS, CÂMBIO E VALORES 

Avenida das Américas, 03500, bloco 0001, salas 311 a 318, Barra da Tijuca 
CEP 22640-102, Rio de Janeiro, RJ 
At.: Mercado de Capitais 
Telefone: (21) 3957-8352  
E-mail: mercadodecapitais@ativainvestimentos.com.br  
Website: https://www.ativainvestimentos.com.br/ (Para acessar o documento procurado, neste 
website acessar Investimentos > Ofertas Públicas > Suno Energias Limpas, localizar 
o Prospecto). 

GUIDE INVESTIMENTOS S.A. CORRETORA DE VALORES 

Avenida Brigadeiro Faria Lima, 3064, 12º andar, Jardim Paulistano 
CEP 01451-00, São Paulo, SP 
At.: Luis Gustavo Pereira / Luis Furukava Melo 
Telefone: +55 (11) 3576-6818 / +55 (11) 3576-6641 
E-mail: lpereira@guide.com.br / luis.melo@guide.com.br / mercadodecapitais@guide.com.br  
Website: https://www.guide.com.br/ (Para acessar o Prospecto, neste website, na aba superior, 
selecionar “Investimentos”, depois selecionar “Outros Investimentos”, em seguida clicar em 
“Ofertas Públicas”, na página seguinte localizar “Fundos Imobiliários”, selecionar “Em 
andamento”, localizar “SNEL11 - Suno Energias Limpas - FII – 1ª Emissão" e clicar em “+”, 
localizar a opção desejada). 

• Gestor: SUNO GESTORA DE RECURSOS LTDA.  

 https://www.suno.com.br/asset/ (Para acessar o documento procurado, neste website acessar 
“Fundos”, clicar em “SNEL11”, na seção “Documentos Legais”, localizar o Prospecto). 

• CVM – COMISSÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS: website: https://www.gov.br/cvm/pt-br (neste 
website acessar “Centrais de Conteúdo”, clicar em “Central de Sistemas da CVM”, clicar em 
“Ofertas Públicas”, em seguida em “Ofertas Registradas ou Dispensadas”, selecionar “2022” e 
clicar em “Entrar”, acessar em “R$” em “Quotas de Fundo Imobiliário”, clicar em “Suno Energias 
Limpas Fundo de Investimento Imobiliário”, e, então, localizar o Prospecto); 

• B3 S.A. – BRASIL, BOLSA, BALCÃO: website: www.b3.com.br (neste site acessar “Produtos e 
Serviços”, buscar “Soluções para Emissores”, clicar em “Ofertas Públicas de renda variável / 
Saiba mais”, clicar em “Ofertas em andamento / Fundos”, buscar “Suno Energias Limpas Fundo 
de Investimento Imobiliário” e, então, localizar o Prospecto). 

MAIS INFORMAÇÕES SOBRE O FUNDO E A OFERTA PODERÃO SER OBTIDAS JUNTO AO 
COORDENADOR LÍDER, AO ADMINISTRADOR, AO GESTOR, À CVM E À B3 NOS ENDEREÇOS 
INDICADOS ACIMA.

https://www.ativainvestimentos.com.br/
https://www.guide.com.br/
http://www.b3.com.br/
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7. PERFIL DO ADMINISTRADOR, GESTOR, CONSULTOR ESPECIALIZADO  
E COORDENADOR LÍDER
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PRESTADORES DE SERVIÇO DO FUNDO 

7.1. Gestor  

A Suno Asset disponibiliza soluções de qualidade e acessíveis para diversos perfis de investidores. 
Para isso, trabalha com uma variedade de ativos financeiros que permitem flexibilidade e diversificação. 
São alternativas para aproveitar as oportunidades no mercado financeiro sem perder de vista a solidez 
do patrimônio. A Suno Asset oferece fundos e carteiras administradas que incluem: ações de empresas 
nacionais e internacionais, para estratégias de valorização, dividendos e ganhos com small caps; 
fundos de Investimentos Imobiliários (FII), nas modalidades “fundos de fundos” (FoF) e de 
empreendimentos nos ramos logístico, corporativo, shoppings, rural e residencial; renda fixa + crédito 
privado; abrange oportunidades em títulos soberanos e crédito privado, tesouro SELIC, tesouro IPCA, 
tesouro prefixado, CDB, CRI, CRA, LCI, LCA, LF e debêntures; e investimentos alternativos, produtos 
do mercado financeiro que fogem do tradicional, como infraestrutura, private equity, venture capital, etc. 

7.2. Administrador 

Em 2014, a XP Investimentos ingressou no mercado de administração fiduciária, atuando desde o final 
de 2018 exclusivamente com clubes de investimentos e, a partir de dezembro de 2019, retomando as 
atividades de administração fiduciária de fundos de investimento, de forma a atender as necessidades 
e fomentar negócios das empresas gestoras de recursos do próprio Grupo XP e/ou demais áreas da 
XP Investimentos, buscando melhorar eficiências e, acima de tudo, a experiência de seus clientes. Ao 
longo de 2020, a XP Investimentos robusteceu sua operação, intensificando e expandindo suas 
atividades, sendo certo que também passou a atuar com gestores independentes, não ligados ao Grupo 
XP, além de ter reiniciado a prestação dos serviços de administração para fundos de investimento 
estruturados, como fundos de investimento imobiliários e de participações. 

7.3. Coordenador Líder 

A Órama Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários S.A. (“Coordenador Líder” ou “ÓRAMA”), 
instituição integrante do sistema de distribuição de valores mobiliários, com endereço na cidade do Rio 
de Janeiro, estado do Rio de Janeiro, na Praia de Botafogo, nº 228, 18º andar, Botafogo, CEP 22250-
906, inscrita no CNPJ sob o nº 13.293.225/0001-25.  

A ÓRAMA foi constituída em 14 de janeiro de 2011 e teve a sua autorização para funcionamento 
concedida pelo Banco Central do Brasil em 11 de fevereiro de 2011, bem como foi autorizada para o 
exercício as atividades de Administrador de Carteira pela Comissão de Valores Mobiliários em 10 de 
maio de 2011. A ÓRAMA foi constituída com o objetivo de democratizar o acesso à indústria de fundos 
de investimento no Brasil. Dessa forma, foi pioneira em promover a possibilidade de clientes de varejo 
acessarem fundos de investimento até então alcançados apenas por investidores que dispunham de 
quantias relevantes - entre R$ 50.000,00 e R$ 500.000,00 - para investimento inicial. Naquele 
momento, as atividades da ÓRAMA estavam voltadas para a: (i) subscrição de cotas de fundos de 
investimento em cotas, por conta e ordem de seus clientes (exclusivamente pessoas físicas); (ii) gestão 
não ativa das carteiras dos fundos de investimento em cotas distribuídos; e (iii) distribuição de fundos 
de investimento. O objetivo da ÓRAMA se tornou possível com a criação de fundos de investimento em 
cotas - que investem de 95% a 100% de suas Cotas em determinados fundos alvo, sendo que para 
cada fundo ÓRAMA há um único fundo alvo respectivo, excetuando o Rama Simples DI Tesouro - FIRF 
Simples Longo Prazo, Rama Bolsa Mid Large - Small Cap FIA, Órama Inflação FIRF IPCA Longo Prazo, 
Órama Ouro FIM e o Órama Ações FIC FIA, que possuem políticas de investimento próprias e 
específicas - com aplicação inicial de apenas R$ 1.000,00 (um mil reais). 

Para acessar o maior número de potenciais investidores, a ÓRAMA lançou, em 27 de julho de 2011, 
um portal de internet moderno, fácil e intuitivo, que preza pelo autoatendimento de qualquer tipo de 
cliente, do mais sofisticado ao iniciante em fundos de investimento. Um portal disponível 24 (vinte e 
quatro horas) por dia, 7 (sete) dias por semana, com informações dos fundos criados pela ÓRAMA, 
bem como de seus fundos alvo, com diversas funcionalidades e ferramentas que auxiliam o investidor 
a entender as suas expectativas de resultado e suas aversões ao risco para que tenha um investimento 
adequado aos seus reais objetivos. A ÓRAMA oferece também aos seus clientes um atendimento 
através de seu canal telefônico gratuito - 0800 - e através de uma equipe comercial para atendimentos 
pessoais e personalizados. Em outubro de 2016, o Portal da ÓRAMA foi completamente reformulado 
para oferecer mais ferramentas e produtos aos clientes, além de adotar critérios mais modernos de 
navegação. Também foi lançada uma nova plataforma eletrônica de investimentos com o intuito de 
atender agentes autônomos de investimento, consultores e gestores de valores mobiliários. A 
plataforma eletrônica de investimentos foi desenvolvida em formato White Label capaz de ser 
customizada e parametrizada de acordo com a estratégia individualizada de cada contratante, 
obedecidas as limitações específicas de cada atividade. Através dela é possível valorizar a imagem do 
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contratante, proporcionando um atendimento em escala e maior transparência, priorizando sempre o 
melhor relacionamento com o cliente. Já em fevereiro de 2017 foi lançado o aplicativo ÓRAMA para 
Android e iOS, onde é oferecido aos clientes mais uma forma de acessar seus investimentos. Além 
disso, a partir de outubro de 2018 a Órama recebeu autorização para atuar como Participante de 
Negociação Pleno (PNP) nos mercados da B3. Atualmente, a ÓRAMA oferece aos seus clientes, (i) 
subscrição, por conta e ordem de seus clientes pessoas físicas, de cotas de fundos de investimentos e 
de fundos de investimento em cotas; (ii) distribuição direta de fundos de investimentos de diversos 
gestores independentes; (iii) gestão ativa e não ativa das carteiras de fundos de investimento; (iv) 
operações de renda fixa (LCI’s, LCA’s, LC’s, CDB’s, COE, CRA, CRI, Debêntures, todos registrados na 
CETIP); (v) serviços de consultoria; (vi) operações de renda variável através da B3 (Bovespa e BM&F). 

Dentre as principais operações conduzidas pela ÓRAMA, destacam-se:  

• Coordenador Líder na 2ª Emissão de Cotas do Fundo de Investimento Imobiliário Barigui 
Rendimentos Imobiliários I FII; 

• Coordenador Líder na 1ª e 2ª Emissões de Cotas do Fundo de Investimento Imobiliário FOF 
Integral BREI; 

• Atuamos como Coordenador Líder na 1ª, 2ª , 3ª, 4ª, 5ª e 3ª6ª Emissões de Cotas do Devant 
Recebíveis Imobiliários Fundo de Investimento Imobiliário; 

• Atuamos como Coordenador Líder na 2ª, 3ª, 4ª, 5ª, 6ª,7ª e 8ª Emissões de Cotas do Hectare CE 
- Fundo de Investimento Imobiliário; 

• Atuamos como Coordenador Líder na 1ª e 2ª Emissões de Cotas do Fundo De Investimento 
Imobiliário Rec Logística; 

• Atuamos como Coordenador Líder na 1ª Emissão, 2ª e 3ª Emissões de Cotas do Rio Bravo 
Crédito Imobiliário High Yield Fundo de Investimento Imobiliário - FII; 

• Atuamos como Coordenador Líder na 7ª Emissão de Cotas do Fundo de Investimento Imobiliário 
TG Ativo Real; 

• Atuamos como Coordenador Líder na 1ª Emissão de Cotas da Urca Prime Renda Fundo De 
Investimento Imobiliário – FII;  

• Atuamos como Coordenador Líder na 4ª Emissão de Cotas do Fundo de Investimento Imobiliário 
- V2 Properties; 

• Atuamos como Coordenador Líder na 1ª, 2ª, 3ª e 4ª Emissões do Tordesilhas EI Fundo de 
Investimento Imobiliário; 

• Atuamos como Coordenador Líder na 1ª e 2ª Emissões do Fundo de Investimento Imobiliário de 
CRI Integral Brei;Atuamos como Coordenador Líder na 1ª Emissão de Cotas do Devant 
Properties Fundo de Investimento Imobiliário; 

• Atuamos como Coordenador Líder na 1ª Emissão de Cotas do Vinci Strategic Partners I Fundo 
de Investimento em Participações Multiestratégia; 

• Atuamos como Coordenador Líder na 1ª Emissão de Cotas do Fundo de Investimento das 
Cadeias Produtivas do Agronegócio JGP Crédito – Fiagro – Imobiliário.  

7.4. Consultor Especializado 

O Consultor Especializo possui foco no suporte de apoio administrativo para estruturacao de usina solar 
de Geração Distribuida e Gestão de créditos de energia.  
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8. RELACIONAMENTO ENTRE AS PARTES
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RELACIONAMENTO ENTRE AS PARTES  

Para fins do disposto no Item 3.3.2 do Anexo III da Instrução CVM nº 400/03, são descritos abaixo o 
relacionamento do Administrador, do Escriturador, do Gestor e do Consultor Especializado com o 
Coordenador Líder e as sociedades de seus respectivos grupos econômicos, além do relacionamento 
referente à presente Oferta, conforme a seguir descrito.  

8.1. Relacionamento do Administrador com o Gestor  

Na data deste Prospecto, o Administrador e o Gestor não possuem qualquer relação societária entre 
si, e o relacionamento entre eles se restringe à atuação como contrapartes de mercado. O 
Administrador e o Gestor não identificaram conflitos de interesse decorrentes dos relacionamentos 
acima descritos e as respectivas atuações de cada parte com relação ao Fundo. 

8.2. Relacionamento do Administrador com o Coordenador Líder 

Na data deste Prospecto, o Administrador e o Coordenador Líder não possuem qualquer relação 
societária entre si, e o relacionamento entre eles se restringe à atuação como contrapartes de mercado. 
O Administrador e o Coordenador Líder não identificaram conflitos de interesse decorrentes dos 
relacionamentos acima descritos e as respectivas atuações de cada parte com relação ao Fundo. 

8.3. Relacionamento do Administrador com o Consultor Especializado 

Na data deste Prospecto, além do relacionamento decorrente da Oferta e do eventual relacionamento 
comercial no curso normal dos negócios, o Adiministrador não possui qualquer outro relacionamento 
societário relevante com o Consultor Especializado ou seu conglomerado econômico. 

8.4. Relacionamento do Gestor com o Administrador 

Na data deste Prospecto, o Gestor e o Administrador não possuem qualquer relação societária entre 
si, e o relacionamento entre eles se restringe à atuação como contrapartes de mercado. O Gestor e o 
Administrador não identificaram conflitos de interesse decorrentes dos relacionamentos acima descritos 
e as respectivas atuações de cada parte com relação ao Fundo. 

8.5. Relacionamento entre o Gestor e o Coordenador Líder 

Na data deste Prospecto, além do relacionamento decorrente da Oferta e do eventual relacionamento 
comercial no curso normal dos negócios, o Gestor não possui qualquer outro relacionamento societário 
relevante com o Coordenador Líder ou seu conglomerado econômico. 

Não obstante, o Coordenador Líder poderá no futuro manter relacionamento comercial com o Gestor, 
oferecendo seus produtos e/ou serviços no assessoramento para realização de investimentos e/ou em 
quaisquer outras operações de banco de investimento, podendo vir a contratar com o Coordenador 
Líder ou qualquer outra sociedade de seu conglomerado econômico tais produtos e/ou serviços de 
banco de investimento necessárias à condução das atividades do Gestor, observados os requisitos 
legais e regulamentares aplicáveis no que concerne a contratação pelo Fundo. 

O Coordenador Líder e o Gestor não identificaram, na data deste Prospecto, conflitos de interesses 
decorrentes dos relacionamentos acima descritos e as respectivas atuações de cada parte com relação 
ao Fundo. 

8.6. Relacionamento entre o Gestor e o Consultor Especializado  

Na data deste Prospecto, além do relacionamento decorrente da Oferta e do eventual relacionamento 
comercial no curso normal dos negócios, o Gestor não possui qualquer outro relacionamento societário 
relevante com o Consultor Especializado ou seu conglomerado econômico. 

8.7. Relacionamento entre o Coordenador Líder e o Consultor Especializado 

Na data deste Prospecto, além do relacionamento decorrente da Oferta e do eventual relacionamento 
comercial no curso normal dos negócios, o Coordenador Líder não possui qualquer outro 
relacionamento societário relevante com o Consultor Especializado ou seu conglomerado econômico. 

Conflito de Interesses 

Os atos que caracterizem situações de conflito de interesses entre o Fundo e o Administrador, entre o 
Fundo e o Gestor, o Consultor Especializado, entre o Fundo e os Cotistas detentores de mais de 10% 
(dez por cento) das Cotas do Fundo, entre o Fundo e o(s) representante(s) de Cotistas e o Fundo e o 
Gestor, dependem de aprovação prévia, específica e informada em Assembleia Geral, nos termos do 
inciso XII do artigo 18 da Instrução CVM nº 472/08 e do artigo 34 da Instrução CVM nº 472/08.  
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Adicionalmente, no caso de não aprovação, pela Assembleia Geral do Fundo, de operação na qual há 
conflito de interesses, o Fundo poderá perder oportunidades de negócios relevantes para sua operação 
e para manutenção de sua rentabilidade. Ainda, caso realizada operação na qual há conflito de 
interesses sem a aprovação prévia da Assembleia Geral, a operação poderá vir a ser questionada pelos 
Cotistas do Fundo, uma vez que realizada sem os requisitos necessários para tanto. Nessas hipóteses, 
a rentabilidade do Fundo poderá ser afetada adversamente, impactando, consequentemente, a 
remuneração dos Cotistas. 
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9. FATORES DE RISCO
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FATORES DE RISCO 

Antes de tomar uma decisão de investimento de recursos no Fundo, os potenciais Investidores devem, 
considerando sua própria situação financeira, seus objetivos de investimento e o seu perfil de risco, 
avaliar, cuidadosamente, todas as informações disponíveis neste Prospecto e no Regulamento e, em 
particular, aquelas relativas à política de investimento e composição da carteira do Fundo, e aos fatores 
de risco descritos a seguir, aos quais o Fundo e os Cotistas estão sujeitos. 

Para os fins desta seção, exceto se expressamente indicado de maneira diversa ou se o contexto assim 
o exigir, a menção ao fato de que um risco, incerteza ou problema poderá causar ou ter ou causará ou 
terá “efeito adverso” ou “efeito negativo” para o Fundo, ou expressões similares, significa que tal risco, 
incerteza ou problema poderá ou poderia causar efeito adverso relevante nos negócios, na situação 
financeira, nos resultados operacionais, no fluxo de caixa, na liquidez e/ou nos negócios atuais e futuros 
do Fundo, bem como no preço das Cotas. Expressões similares incluídas nesta seção devem ser 
compreendidas nesse contexto. 

RECOMENDA-SE AOS INVESTIDORES INTERESSADOS QUE CONTATEM SEUS 
CONSULTORES JURÍDICOS E FINANCEIROS ANTES DE INVESTIR NAS COTAS. 

Riscos associados ao Brasil e a fatores macroeconômicos 

Riscos relacionados a fatores macroeconômicos, políticas governamentais e globalização 

Dentro de sua Política de Investimento e da regulamentação em vigor, o Fundo desenvolve suas 
operações exclusivamente no mercado brasileiro, estando, portanto, sujeito à influência das políticas 
governamentais. Na medida em que o governo se utiliza de instrumentos de política econômica, tais 
como regulação da taxa de juros, interferência na cotação da moeda brasileira e sua emissão, alteração 
da alíquota de tarifas públicas, nível de rigidez no controle dos gastos públicos, criação de novos 
tributos, entre outros, pode produzir efeitos diretos e/ou indiretos sobre os mercados, especialmente o 
de capitais e o imobiliário. 

Por atuar no mercado brasileiro, o Fundo está sujeito aos efeitos da política econômica e a ajustes nas 
regras dos instrumentos utilizados no mercado imobiliário, praticada pelos Governos Federal, Estaduais 
e Municipais, podendo gerar mudanças nas práticas de investimento do setor. 

Além disso, em um momento em que o inter-relacionamento das economias mundiais é muito intenso 
e a necessidade de capital externo, sobretudo para as nações em desenvolvimento, é significativa, a 
credibilidade dos governos e a implementação de suas políticas tornam-se fatores fundamentais para 
a sustentabilidade das economias. 

Consequentemente, impactos negativos na economia, tais como recessão, perda do poder aquisitivo 
da moeda e taxas de juros elevadas, resultantes de políticas internas ou fatores externos, podem 
influenciar os resultados do Fundo. 

Variáveis exógenas tais como a ocorrência, no Brasil ou no exterior, de fatos extraordinários ou 
situações especiais de mercado ou, ainda, de eventos de natureza política, econômica ou financeira 
que modifiquem a ordem atual e influenciem de forma relevante o mercado financeiro e/ou de capitais 
brasileiro, poderão resultar em perdas aos Cotistas. Não será devido pelo Fundo ou por qualquer 
pessoa, incluindo o Administrador, qualquer indenização, multa ou penalidade de qualquer natureza, 
caso os Cotistas sofram qualquer dano ou prejuízo resultante de quaisquer de tais eventos. 

No passado, o desenvolvimento de condições econômicas adversas em outros países resultou, em 
geral, na saída de investimentos e, consequentemente, na redução de recursos externos investidos no 
Brasil. O Brasil, atualmente, está sujeito a acontecimentos que incluem, por exemplo, (i) a crise 
financeira e a instabilidade política nos Estados Unidos, (ii) o conflito entre a Ucrânia e a Rússia, que 
desencadeou a invasão da Rússia em determinadas áreas da Ucrânia, dando início a uma das crises 
militares mais graves na Europa, desde a Segunda Guerra Mundial, (iii) a guerra comercial entre os 
Estados Unidos e a China, e (iv) crises na Europa e em outros países, que afetam a economia global, 
produzindo uma série de efeitos que afetam, direta ou indiretamente, os mercados de capitais e a 
economia brasileira, incluindo as flutuações de preços de títulos de empresas cotadas, menor 
disponibilidade de crédito, deterioração da economia global, flutuação em taxas de câmbio e inflação, 
entre outras, que podem afetar negativamente o Fundo. 
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Riscos referentes aos impactos causados por surtos, epidemias, pandemias e/ou endemias de 
doenças 

O surto, epidemia, pandemia e/ou endemia de doenças no geral, inclusive aquelas passíveis de 
transmissão por humanos, no Brasil ou nas demais partes do mundo, pode levar a uma maior 
volatilidade no mercado de capitais interno e/ou global, conforme o caso, e resultar em pressão negativa 
sobre a economia brasileira. Adicionalmente, o surto, a epidemia, a pandemia e/ou a endemia de tais 
doenças no Brasil, poderá afetar diretamente o mercado imobiliário, o mercado de fundo de 
investimento, o Fundo e o resultado de suas operações. Surtos, epidemias, pandemias ou endemias 
ou potenciais surtos, epidemias, pandemias ou endemias de doenças, como a Covid-19, o Zika, o 
Ebola, a gripe aviária, a febre aftosa, a gripe suína, a Síndrome Respiratória no Oriente Médio ou MERS 
e a Síndrome Respiratória Aguda Grave ou SARS, pode ter um impacto adverso nas operações do 
mercado imobiliário. Qualquer surto, epidemia, pandemia e/ou endemia de uma doença que afete o 
comportamento das pessoas pode ter um impacto adverso relevante no mercado de capitais global, 
nas indústrias mundiais, na economia brasileira e no mercado imobiliário. Surtos, epidemias, 
pandemias e/ou endemias de doenças também podem resultar em políticas de quarentena da 
população ou em medidas mais rígidas de lockdown da população, o que pode vir a prejudicar as 
operações, receitas e desempenho do Fundo e dos imóveis que vierem a compor seu portfólio, bem 
como a valorização de Cotas do Fundo e seus rendimentos. 

Risco da pandemia da COVID – 19 

Em 11 de março de 2020, a Organização Mundial da Saúde (“OMS”) decretou a pandemia decorrente 
da doença causada pelo novo Coronavírus (Covid-19), cabendo aos países membros estabelecerem 
as melhores práticas para as ações preventivas e de tratamento aos infectados, o que pode afetar as 
decisões de investimento e poderá resultar em volatilidade esporádica nos mercados de capitais 
globais. Os efeitos econômicos sobre a economia da China para o ano de 2020 já são sentidos em 
decorrência das ações governamentais que determinaram a redução forçada das atividades 
econômicas nas regiões mais afetadas pela pandemia, o que deve se refletir na economia mundial 
como um todo. 

As medidas de combate à Covid-19 podem resultar em restrições às viagens e transportes públicos, 
fechamento prolongado de locais de trabalho, interrupções na cadeia de suprimentos, fechamento do 
comércio e redução de consumo de uma maneira geral pela população, além da volatilidade no preço 
de matérias-primas e outros insumos, podendo ocasionar um efeito adverso relevante na economia 
global e/ou na economia brasileira, fatores que conjuntamente exercem um efeito adverso relevante na 
economia global e na economia brasileira e nos negócios do Fundo.  

Qualquer mudança material nos mercados financeiros ou na economia brasileira como resultado 
desses eventos pode afetar material e adversamente os negócios, a condição financeira, os resultados 
das operações e a capacidade de financiamento e, por consequência, poderá impactar negativamente 
a rentabilidade do Fundo. Além disso, as mudanças materiais nas condições econômicas resultantes 
da pandemia global da Covid-19 podem impactar a captação de recursos ao Fundo no âmbito da Oferta, 
influenciando na capacidade de o Fundo investir em Ativos Alvo, havendo até mesmo risco de não se 
atingir a Captação Mínima da Oferta, o que poderá impactar a própria viabilidade de realização da 
Oferta e a manutenção do Fundo. 

Riscos relacionados ao investimento em Cotas  

Risco de Mercado 

Existe o risco de variação no valor e na rentabilidade dos Ativos do Fundo, que pode aumentar ou 
diminuir, de acordo com as flutuações de preços, cotações de mercado e dos critérios para precificação 
dos Ativos. Além disso, poderá haver oscilação negativa no valor das Cotas pelo fato do Fundo poder 
adquirir títulos que, além da remuneração por um índice de preços ou por índice de remuneração básica 
dos depósitos em caderneta de poupança livre (pessoa física), que atualmente é a Taxa Referencial – 
TR são remunerados por uma taxa de juros que sofrerá alterações de acordo com o patamar das taxas 
de juros praticadas pelo mercado para as datas de vencimento desses títulos. Em caso de queda do 
valor dos Ativos que compõem a carteira do Fundo, o patrimônio líquido do Fundo pode ser afetado 
negativamente. A queda dos preços dos Ativos integrantes da carteira pode ser temporária, não 
existindo, no entanto, garantia de que não se estendam por períodos longos e/ou indeterminados. 
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Adicionalmente, devido à possibilidade de concentração da carteira em Ativos de acordo com a Política 
de Investimento estabelecida no Regulamento, há um risco adicional de liquidez dos Ativos, uma vez 
que a ocorrência de quaisquer dos eventos previstos acima, isolada ou cumulativamente, pode afetar 
adversamente o preço e/ou rendimento dos ativos da carteira do Fundo. Nestes casos, o Administrador 
pode ser obrigado a liquidar os ativos do Fundo a preços depreciados, podendo, com isso, influenciar 
negativamente o valor das Cotas. 

Risco de crédito dos ativos da carteira do Fundo 

Os bens integrantes do patrimônio do Fundo estão sujeitos ao inadimplemento dos devedores e 
coobrigados, diretos ou indiretos, dos Ativos que integram a carteira do Fundo, ou pelas contrapartes 
das operações do Fundo assim como à insuficiência das garantias outorgadas em favor de tais Ativos, 
podendo ocasionar, conforme o caso, a redução de ganhos ou mesmo perdas financeiras até o valor 
das operações contratadas. 

Risco do desligamento de Participante Especial e Coordenadores Contratados 

Eventual descumprimento por quaisquer dos Participantes Especiais e dos Coordenadores 
Contratados de obrigações relacionadas à Oferta poderá acarretar seu desligamento do grupo de 
instituições responsáveis pela colocação das Cotas, com o consequente cancelamento de todos os 
Pedidos de Subscrição feitos perante tais Participantes Especiais e Coordenadores Contratados. 

Caso haja descumprimento, por quaisquer dos Participantes Especiais e dos Coordenadores 
Contratados, de quaisquer das obrigações previstas no Contrato de Distribuição, na Carta Convite, ou 
em qualquer outro contrato celebrado no âmbito da Oferta, ou ainda, de quaisquer das normas de 
conduta previstas na regulamentação aplicável à Oferta, tal Participante Especial deixará de integrar o 
grupo de instituições financeiras responsáveis pela colocação das Cotas. Caso tal desligamento ocorra, 
o(s) Participante(s) Especial(is) em questão deverá(ão) cancelar todos os Pedidos de Subscrição que 
tenha(m) recebido e informar imediatamente os respectivos investidores sobre o referido cancelamento, 
os quais não mais participarão da Oferta, sendo que os valores depositados serão devolvidos 
acrescidos dos rendimentos líquidos auferidos pelas aplicações do Fundo, de acordo com os Critérios 
de Restituição de Valores, no prazo máximo de 3 (três) Dias Úteis contados do descredenciamento. 

Risco relacionado à liquidez 

Como os fundos de investimento imobiliário são uma modalidade de investimento em desenvolvimento 
no mercado brasileiro, que ainda não movimentam volumes significativos de recursos, com um número 
reduzido de interessados em realizar negócios de compra e venda de cotas – em comparação com 
ações e títulos públicos – seus investidores podem ter dificuldades em realizar transações no mercado 
secundário. Neste sentido, o investidor deve observar o fato de que os fundos de investimento 
imobiliário são constituídos na forma de condomínios fechados, não admitindo o resgate de suas cotas, 
senão quando da extinção do fundo, fator este que pode influenciar na liquidez das Cotas quando de 
sua eventual negociação no mercado secundário.  

Como resultado, os fundos de investimento imobiliário encontram pouca liquidez no mercado brasileiro, 
podendo os titulares de cotas de fundos de investimento imobiliário terem dificuldade em realizar a 
venda de suas cotas no mercado secundário, mesmo sendo estas objeto de negociação no mercado 
de bolsa ou de balcão organizado. 

Risco relativo ao valor mobiliário face à propriedade dos ativos 

Apesar de o Fundo ter sua carteira de investimentos constituída predominantemente por Ativos, a 
propriedade de Cotas do Fundo não confere aos seus titulares qualquer direito real sobre os bens e 
direitos que integram o patrimônio do Fundo, em especial os bens imóveis mantidos sob a propriedade 
do Administrador, bem como seus frutos e rendimentos. 

Risco tributário 

Nos termos da Lei nº 8.668/93, o fundo que aplicar recursos em empreendimentos imobiliários que 
tenham como incorporador, construtor ou sócio, cotista que detenha, isoladamente ou em conjunto com 
pessoas a ele relacionadas, percentual superior a 25% das cotas emitidas pelo fundo sujeita-se à 
tributação aplicável às pessoas jurídicas. Se, por algum motivo, o Fundo vier a se enquadrar nesta 
situação, a tributação aplicável aos seus investimentos será consideravelmente aumentada, o que 
poderá resultar na redução dos ganhos de seus Cotistas. 
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A Lei nº 9.779/99, conforme alterada, estabelece que os fundos de investimento imobiliário são isentos 
de tributação sobre a sua receita operacional, desde que distribuam, pelo menos, 95% (noventa e cinco 
por cento) dos lucros auferidos, apurados segundo o regime de caixa, com base em balanço ou 
balancete semestral encerrado em 30 de junho e 31 de dezembro de cada ano. 

Ainda de acordo com a mesma Lei, os rendimentos distribuídos aos cotistas, quando distribuídos, e os 
ganhos de capital auferidos são tributados na fonte pela alíquota de 20% (vinte por cento). Não 
obstante, de acordo com o artigo 3º, parágrafo único, inciso II, da Lei nº 11.033/04, ficam isentos do 
imposto de renda retido na fonte e na declaração de ajuste anual das pessoas físicas, os rendimentos 
distribuídos pelo fundo cujas cotas sejam admitidas à negociação exclusivamente em bolsas de valores 
ou no mercado de balcão organizado. Esclarece, ainda, o mencionado dispositivo legal que o benefício 
fiscal de que trata (i) será concedido somente nos casos em que o fundo possua, no mínimo, 50 
(cinquenta) cotistas e que (ii) não será concedido ao cotista pessoa física titular de cotas que 
representem 10% (dez por cento) ou mais da totalidade das cotas emitidas pelo fundo ou cujas cotas 
lhe derem direito ao recebimento de rendimento superior a 10% (dez por cento) do total de rendimentos 
auferidos pelo fundo. 

Embora as regras tributárias dos fundos estejam vigentes desde a edição do mencionado diploma legal, 
existe o risco de tal regra ser modificada no contexto de uma eventual reforma tributária. 

Risco Operacional 

Os Imóveis investidos poderão ter por objetivo a aquisição, para posterior locação ou arrendamento, e 
a administração de tais imóveis será realizada por terceiros, não sendo possível garantir que as políticas 
de administração adotadas por tais pessoas não irão prejudicar as condições de tais Imóveis ou os 
resultados a serem distribuídos pelo FII investido aos seus Cotistas.  

Risco decorrente da não obrigatoriedade de revisões e/ou atualizações de projeções 

O Fundo, o Administrador, o Gestor, o Consultor Especializado e o Coordenador Líder não possuem 
qualquer obrigação de revisar e/ou atualizar quaisquer projeções constantes deste Prospecto e/ou de 
qualquer material de divulgação do Fundo e/ou da Oferta, incluindo o Estudo de Viabilidade, incluindo 
sem limitação, quaisquer revisões que reflitam alterações nas condições econômicas ou outras 
circunstâncias posteriores à data deste Prospecto e/ou do referido material de divulgação e do Estudo 
de Viabilidade, conforme o caso, mesmo que as premissas nas quais tais projeções se baseiem estejam 
incorretas. 

Risco de Governança 

Não podem votar nas Assembleias Gerais de Cotistas, exceto se as pessoas abaixo mencionadas 
forem os únicos Cotistas ou mediante aprovação expressa da maioria dos demais Cotistas na própria 
Assembleia Geral de Cotistas ou em instrumento de procuração que se refira especificamente à 
Assembleia Geral de Cotistas em que se dará a permissão de voto: (i) o Administrador, o Consultor 
Especializado e o Gestor; (ii) os sócios, diretores e funcionários do Administrador, do Consultor 
Especializado ou do Gestor; (iii) empresas ligadas ao Administrador, ao Consultor Especializado ou ao 
Gestor, seus sócios, diretores e funcionários; (iv) os prestadores de serviços do Fundo, seus sócios, 
diretores e funcionários; (v) o Cotista, na hipótese de deliberação relativa a laudos de avaliação de bens 
de sua propriedade que concorram para a formação do patrimônio do Fundo; e (vi) o Cotista cujo 
interesse seja conflitante com o do Fundo. Tal restrição de voto pode trazer prejuízos às pessoas 
listadas nos incisos “i”a “v”, caso estas decidam adquirir Cotas.  

Risco de alterações tributárias e mudanças na legislação 

O risco tributário engloba também o risco de perdas decorrente da criação de novos tributos, 
interpretação diversa da atual sobre a incidência de quaisquer tributos ou a revogação de isenções 
vigentes, sujeitando o Fundo ou seus Cotistas a novos recolhimentos não previstos inicialmente. 

Riscos jurídicos e regulatórios 

Toda a arquitetura do modelo financeiro, econômico e jurídico deste Fundo considera um conjunto de 
rigores e obrigações de parte a parte estipuladas através de contratos públicos ou privados tendo por 
diretrizes a legislação em vigor. Entretanto, em razão da pouca maturidade e da falta de tradição e 
jurisprudência no mercado de capitais brasileiro, no que tange a este tipo de operação financeira, em 
situações atípicas ou conflitantes poderá haver perdas por parte dos Investidores em razão do 
dispêndio de tempo e recursos para eficácia do arcabouço contratual. 
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Adicionalmente, o setor imobiliário brasileiro está sujeito a uma extensa regulamentação expedida por 
diversas autoridades federais, estaduais e municipais, e existe a possibilidade de as leis de zoneamento 
urbano serem alteradas após a aquisição de um imóvel, o que poderá acarretar empecilhos e/ou 
alterações no imóvel, cujos custos deverão ser arcados pelo Fundo. Nessa hipótese, os resultados do 
Fundo poderão ser impactados adversamente e, por conseguinte, a rentabilidade dos Cotistas. 

Riscos de alteração legal ou regulatória que afete a atividade de geração distribuída 

O Fundo investirá em Ativos Alvo relacionados a Projetos de minigeração distribuída a partir da fonte 
solar fotovoltaica. A atividade de geração distribuída está legalmente prevista na Lei nº 14.300/2022 
(“Marco Legal da GD”) e encontra-se regulamentada pela Resolução Normativa nº 482/2012, 
Resolução Normativa nº 1.000/2021 e pelo Módulo 3 dos Procedimentos de Distribuição de Energia 
Elétrica, emitidos pela ANEEL. Referida agência reguladora ainda não revisou a sua regulamentação 
para adequar ao Marco Legal da GD. Dessa forma, mudanças regulatórias são esperadas pelos 
agentes do setor elétrico, e suas eventuais repercurssões nos Ativos Alvo são ainda incertas, porém 
não se pode descartar que venham a alterar premissas nas quais os Projetos estão sendo 
desenvolvidos. Não há como prever tais alterações sejam benéficas ao Fundo e aos Projetos, e, 
consequentemente, poderão afetar negativamente os investidores do Fundo. 

Riscos de interpretação das normas de geração distribuída 

O arcabouço legal e regulatório referente à geração distribuída é aplicada pelas distribuidoras de 
energia elétrica. Caso os agentes discordem de uma interpretação dada pelas distribuidoras, podem 
recorrer à ANEEL ou ao Poder Judiciário. Não há como garantir a interpretação que será dada pela 
respectiva Concessionária sobre a legislação e a regulamentação aplicável à geração distribuída, nem 
prever como essas interpretações poderão afetar os Ativos e, consequentemente, afetar os investidores 
do Fundo.   

Riscos do modelo de negócio de geração distribuída 

O modelo de negócio de geração distribuída está sujeito a determinados riscos específicos dessa 
atividade, os quais devem ser avaliados como inerentes aos Projetos. Os contratos com os 
consumidores finais de energia elétrica serão elaborados e celebrados no futuro, de modo que não 
pode-se garantir que não haverá eventuais riscos relativos a esses contratos, bem como eventuais 
riscos ao Fundo e a seus investidores. 

Riscos de eventual perda do regime tarifário mais benéfico de geração distribuída 

O Marco Legal da GD, publicado em 7 de janeiro de 2022, introduziu uma série de mudanças nas 
regras aplicáveis ao mercado de geração distribuída. Dentre as principais previsões legais, foi instituído 
o direito à manutenção do regime tarifário mais benéfico até 31 de dezembro de 2045 em caso de (i) 
projetos existentes quando da data de publicação da Lei nº 14.300/2022; e (ii) projetos com solicitação 
do Parecer de Acesso em até 1 (um) ano após a referida data. Não se pode garantir que os Projetos 
cumprirão com os requisitos legais para a obtenção e manutenção desse benefício e, caso a referida 
obtenção/manutenção não ocorra, os investidores do Fundo serão afetados negativamente.    

Riscos decorrentes da transferência de titularidade de determinados pontos de conexão 

O Fundo pode vir a investir em Ativos Alvo cuja a titularidade da unidade consumidora e dos 
documentos de acesso e conexão à rede de distribuição encontra-se em nome de sociedades de 
propósito específico as quais deverão ser transferidas para consórcio, cooperativa ou associação em 
que os consumidores finais de energia elétrica sejam integrantes. De acordo com o Marco Legal da 
GD, a transferência de titularidade somente poderá ocorrer após a solicitação de vistoria do ponto de 
medição à respectiva Concessionária. Caso os atuais titulares apresentem obstáculo para a futura 
transferência da titularidade dessas unidades consumidoras, não pode-se garantir que esses Ativos 
atinjam a rentabilidade esperada, o que poderá afetar negativamente os investidores do Fundo. 

Riscos decorrentes da execução das obras dos Projetos 

As unidades consumidoras dos Projetos que constituem os Ativos Alvo serão conectadas à rede de 
distribuição da distribuidora local, para fins de entrada em operação, injeção de energia na rede e 
posterior compensação de energia elétrica. De acordo com a Resolução Normativa ANEEL nº 
1.000/2021, as obras de conexão das usinas fotovoltaicas à rede da distribuidora podem ser realizadas 
tanto pela distribuidora, quanto pelo particular mediante contratação de terceiro legalmente habilitado. 
Eventual atraso das obras por responsabilidade da respectiva Concessionária e o consequente atraso 
do início da injeção de energia na rede podem afetar a capacidade de recebimento de receitas e 
escapam do controle do Fundo, devendo ser avaliados como um risco inerente aos Projetos e à 
rentabilidade esperada pelos investidores do Fundo. 
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Riscos de descumprimento de obrigações regulatórias e contratuais 

Eventual descumprimento de obrigações regulatórias e/ou contratuais — sendo estas aquelas previstas 
nos contratos celebrados com a respectiva Concessionária, como CUSDs e CCERs — por parte das 
unidades consumidoras dos Projetos poderá levar à aplicação de penalidades regulatórias e/ou 
contratuais pelos órgãos reguladores e pela Concessionária, o que poderá afetar negativamente o 
Fundo e seus investidores. 

Ausência de garantia 

As aplicações realizadas no Fundo não contam com garantia do Administrador, do Gestor, do Consultor 
Especializado do Coordenador Líder, do Escriturador ou do Fundo Garantidor de Créditos – FGC, 
podendo ocorrer perda total do capital investido pelos Cotistas. 

Risco de discricionariedade de investimento pelo Gestor, pelo Consultor Especializado e pelo 
Administrador 

A aquisição de ativos é um processo complexo e que envolve diversas etapas, incluindo a análise de 
informações financeiras, comerciais, jurídicas, ambientais, técnicas, entre outros. Considerando o papel 
ativo e discricionário atribuído ao Gestor, ao Consultor Especializado e ao Administrador na tomada de 
decisão de investimentos pelo Fundo, sem a definição de critérios de elegibilidade específicos, existe 
o risco de não se encontrar um Ativo para a destinação de recursos da Oferta em curto prazo, fato que 
poderá gerar prejuízos ao Fundo e, consequentemente, aos seus Cotistas. No processo de aquisição 
de tais ativos, há risco de não serem identificados em auditoria todos os passivos ou riscos atrelados 
aos ativos, bem como o risco de materialização de passivos identificados, inclusive em ordem de 
grandeza superior àquela identificada. Caso esses riscos ou passivos contingentes ou não identificados 
venham a se materializar, inclusive de forma mais severa do que a vislumbrada, o investimento em tais 
ativos poderá ser adversamente afetado e, consequentemente, a rentabilidade do Fundo também. Os 
Ativos objeto de investimento pelo Fundo serão administrados pelo Administrador e geridos pelo 
Gestor, portanto, os resultados do Fundo dependerão de uma administração/ gestão adequada, a qual 
estará sujeita a eventuais riscos diretamente relacionados à capacidade do Gestor e do Administrador 
na prestação dos serviços ao Fundo. Falhas na identificação de novos Ativos, na manutenção dos 
Ativos em carteira e/ou na identificação de oportunidades para alienação de Ativos, bem como nos 
processos de aquisição e alienação, podem afetar negativamente o Fundo e, consequentemente, os 
seus Cotistas. 

A diligência jurídica foi realizada com escopo restrito  

O processo de auditoria legal conduzido no âmbito da Oferta teve escopo restrito, limitado à verificação 
da veracidade das informações constantes da Seção “Destinação dos Recursos” deste Prospecto. 
Portanto, não foi realizada até o presente momento análise da documentação e do estado de potenciais 
imóveis a serem adquiridos pelo Fundo que podem, após processo de diligência a ser conduzido 
futuramente, revelar passivo financeiro, ambiental, legal ou estrutural, ocasionando despesas 
inesperadas ou até mesmo inviabilizando a aquisição de referidos imóveis por parte do Fundo, o que 
poderá ser determinado discricionariamente pelo Gestor. Portanto, o processo de diligência futuro pode 
não ser concluído de forma satisfatória às partes e identificar outros passivos não descritos neste 
Prospecto. A não aquisição dos ativos ou materialização de potenciais passivos não considerados no 
Estudo de Viabilidade podem impactar a rentabilidade do Fundo e, consequentemente, dos Cotistas 

Risco de liquidação antecipada do Fundo  

No caso de aprovação em Assembleia Geral de Cotistas pela liquidação antecipada do Fundo, os 
Cotistas poderão receber Ativos em regime de condomínio civil. Nesse caso: (a) o exercício dos direitos 
por qualquer Cotista poderá ser dificultado em função do condomínio civil estabelecido com os demais 
Cotistas; (b) a alienação de tais direitos por um Cotista para terceiros poderá ser dificultada em função 
da iliquidez de tais direitos. 

Risco de desempenho passado 

Ao analisar quaisquer informações fornecidas neste Prospecto e/ou em qualquer material de divulgação 
do Fundo que venha a ser disponibilizado acerca de resultados passados de quaisquer mercados ou 
de quaisquer investimentos em que o Administrador, o Gestor, o Consultor Especializado e o 
Coordenador Líder tenham de qualquer forma participado, os potenciais Cotistas devem considerar que 
qualquer resultado obtido no passado não é indicativo de possíveis resultados futuros, e não há 
qualquer garantia de que resultados similares serão alcançados pelo Fundo no futuro. Os investimentos 
estão sujeitos a diversos riscos, incluindo, sem limitação, variação nas taxas de juros e índices de 
inflação e variação cambial. 



 

91 

Risco decorrente de alterações do Regulamento 

O Regulamento poderá ser alterado sempre que tal alteração decorrer exclusivamente da necessidade 
de atendimento a exigências da CVM e/ou da B3, em consequência de normas legais ou 
regulamentares, por determinação da CVM e/ou da B3 ou por deliberação da Assembleia Geral de 
Cotistas. Tais alterações poderão afetar o modo de operação do Fundo e acarretar perdas patrimoniais 
aos Cotistas. 

Risco relativo à não substituição do Administrador, do Consultor Especializado ou do Gestor 

Durante a vigência do Fundo, o Gestor e/ou o Consultor Especializado poderá sofrer pedido de falência 
ou decretação de recuperação judicial ou extrajudicial, e/ou o Administrador poderá sofrer intervenção 
e/ou liquidação extrajudicial ou falência, a pedido do BACEN, bem como serem descredenciados, 
destituídos ou renunciarem às suas funções, hipóteses em que a sua substituição deverá ocorrer de 
acordo com os prazos e procedimentos previstos no Regulamento. Caso tal substituição não aconteça, 
o Fundo será liquidado antecipadamente, o que pode acarretar perdas patrimoniais ao Fundo e aos 
Cotistas. 

Risco de Desenquadramento Passivo Involuntário  

Sem prejuízo do quanto estabelecido no Regulamento, na ocorrência de algum evento que venha a 
ensejar o desenquadramento passivo involuntário, a CVM poderá determinar ao Administrador, sem 
prejuízo das penalidades cabíveis, a convocação de Assembleia Geral de Cotistas para decidir sobre 
uma das seguintes alternativas: (i) transferência da administração ou da gestão do Fundo, ou de ambas; 
(ii) incorporação a outro fundo de investimento, ou (iii) liquidação do Fundo. A ocorrência das hipóteses 
previstas nos itens “i” e “ii” acima poderá afetar negativamente o valor das Cotas e a rentabilidade do 
Fundo. Por sua vez, na ocorrência do evento previsto no item “iii” acima, não há como garantir que o 
preço de venda dos Ativos do Fundo será favorável aos Cotistas, bem como não há como assegurar 
que os Cotistas conseguirão reinvestir os recursos em outro investimento que possua rentabilidade 
igual ou superior àquela auferida pelo investimento nas Cotas do Fundo. 

Risco decorrente da prestação dos serviços de gestão para outros fundos de investimento 

O Gestor, instituição responsável pela gestão dos Ativos integrantes da carteira do Fundo, presta ou 
poderá prestar serviços de gestão da carteira de investimentos de outros fundos de investimento que 
tenham por objeto o investimento em ativos semelhantes aos Ativos objeto da carteira do Fundo. Desta 
forma, no âmbito de sua atuação na qualidade de Gestor do Fundo e de tais fundos de investimento, é 
possível que o Gestor acabe por decidir alocar determinados ativos em outros fundos de investimento 
que podem, inclusive, ter um desempenho melhor que os ativos alocados no Fundo, de modo que não 
é possível garantir que o Fundo deterá a exclusividade ou preferência na aquisição de tais ativos. 

O Consultor Especializado, presta ou poderá prestar serviços de consultoria especializada e/ou gestão 
da carteira de investimentos de outros fundos de investimento que tenham por objeto o investimento 
em ativos semelhantes aos Ativos objeto da carteira do Fundo. Desta forma, no âmbito de sua atuação 
na qualidade de Consultor Especializado do Fundo e de tais fundos de investimento, é possível que o 
Consultor Especializado acabe por decidir recomendar ao Gestor e ao Administrador a alocação de 
determinados ativos em outros fundos de investimento que podem, inclusive, ter um desempenho 
melhor que os Ativos e Ativos Financeiros alocados no Fundo, de modo que não é possível garantir 
que o Fundo deterá a exclusividade ou preferência na aquisição de tais ativos. 

A importância do Gestor 

A substituição do Gestor pode ter efeito adverso relevante sobre o Fundo, sua situação financeira e 
seus resultados operacionais. Os ganhos do Fundo provêm em grande parte da qualificação dos 
serviços prestados pelo Gestor, e de sua equipe especializada, para originação, estruturação, 
distribuição e gestão, com vasto conhecimento técnico, operacional e mercadológico dos Ativos. Assim, 
a eventual substituição do Gestor poderá afetar a capacidade do Fundo de geração de resultado. 

A importância do Consultor Especializado 

A substituição do Consultor Especializado pode ter efeito adverso relevante sobre o Fundo, sua 
situação financeira e seus resultados operacionais. O Consultor Especializado, e sua equipe 
especializada, possui vasto conhecimento técnico, operacional e mercadológico dos Ativos. Assim, a 
eventual substituição do Consultor Especializado poderá afetar a capacidade do Fundo de geração 
de resultado. 
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Riscos da Oferta 

Risco de o Fundo não captar a totalidade dos recursos 

Existe a possibilidade de que ao final do prazo de distribuição não sejam subscritas todas as Cotas da 
respectiva emissão realizada pelo Fundo, o que, consequentemente, fará com que o Fundo detenha 
um patrimônio menor que o estimado. Nesta hipótese, os Investidores da Oferta que tiverem 
condicionada a sua subscrição à distribuição total das Cotas terão sua expectativa de investimento 
frustrada, bem como os investidores que mantiverem sua adesão à oferta, no montante total ou 
proporcional à colocação parcial, sofrerão uma redução na expectativa de rentabilidade do Fundo. 
Ainda, em caso de Distribuição Parcial, a quantidade de Cotas distribuídas será inferior ao Montante 
Inicial da Oferta, ou seja, existirão menos Cotas do Fundo em negociação no mercado secundário, o 
que poderá reduzir a liquidez das Cotas do Fundo. 

Caso, ao término do Prazo de Colocação, seja verificado excesso de demanda superior em um terço 
ao Montante Inicial da Oferta, será vedada a colocação de Cotas a investidores que sejam Pessoas 
Vinculadas, sendo automaticamente canceladas as Cotas de tais Pessoas Vinculadas. Nesta hipótese, 
os investidores Pessoas Vinculadas terão sua expectativa de investimento frustrada. 

Risco de Não Concretização da Oferta 

Caso não seja atingida a Captação Mínima, a Oferta será cancelada e os Investidores da Oferta 
poderão ter suas ordens canceladas. Neste caso, caso os Investidores da Oferta já tenham realizado 
o pagamento do Valor Unitário para o Coordenador Líder, a expectativa de rentabilidade de tais 
recursos poderá ser prejudicada, já que nesta hipótese os valores serão restituídos líquidos de tributos 
e encargos incidentes sobre os rendimentos incorridos no período, se existentes, sendo devida, nessas 
hipóteses, apenas os rendimentos líquidos auferidos pelas aplicações em cotas de fundos de 
investimento ou títulos de renda fixa, públicos ou privados, realizadas no período. 

O investimento nas Cotas por Investidores da Oferta que sejam Pessoas Vinculadas poderá 
promover redução da liquidez das Cotas no mercado secundário 

A participação de Investidores da Oferta que sejam Pessoas Vinculadas poderá ter um efeito adverso 
na liquidez das Cotas no mercado secundário, uma vez que as Pessoas Vinculadas podem optar por 
manter suas Cotas fora de circulação, influenciando a liquidez. O Administrador, o Gestor, o Consultor 
Especializado e o Coordenador Líder não têm como garantir que o investimento nas Cotas por Pessoas 
Vinculadas não ocorrerá ou que referidas Pessoas Vinculadas não optarão por manter suas Cotas fora 
de circulação. 

Risco de elaboração do Estudo de Viabilidade pelo Gestor 

No âmbito da Emissão, o Gestor e o Consultor Especializado foram responsáveis pela elaboração do 
Estudo de Viabilidade, o que caracteriza risco de conflito de interesse. As estimativas do Estudo de 
Viabilidade foram elaboradas pelo Gestor e pelo Consultor Especializado e não foram objeto de 
auditoria, revisão, compilação ou qualquer outro procedimento por parte de Auditor Independente ou 
qualquer outra empresa de avaliação.  

O Gestor e o Consultor Especializado utilizaram-se de metodologia de análise, critérios e avaliações 
próprias levando em consideração sua experiência e as condições recentes de mercado para a 
elaboração do Estudo de Viabilidade. O Estudo de Viabilidade do Fundo não representa e não 
caracteriza promessa ou garantia de rendimento predeterminado ou rentabilidade por parte do 
Administrador, do Gestor, do Coordenador Líder, dos Coordenadores Contratados ou do Fundo. 
Entretanto, mesmo que tais premissas e condições se materializem, não há garantia que a rentabilidade 
almejada será obtida. O Estudo de Viabilidade pode não ter a objetividade e imparcialidade esperada, 
o que poderá afetar adversamente a decisão de investimento pelo Investidor da Oferta. 

QUALQUER RENTABILIDADE PREVISTA NO ESTUDO DE VIABILIDADE NÃO REPRESENTA E 
NEM DEVE SER CONSIDERADA, A QUALQUER MOMENTO E SOB QUALQUER HIPÓTESE, 
PROMESSA, GARANTIA OU SUGESTÃO DE RENTABILIDADE FUTURA MÍNIMA OU GARANTIDA 
AOS INVESTIDORES. 

Risco de não materialização das perspectivas contidas nos documentos da Oferta 

Este Prospecto contém informações acerca do Fundo, do mercado imobiliário, dos Ativos que poderão 
ser objeto de investimento pelo Fundo, bem como das perspectivas acerca do desempenho futuro do 
Fundo, que envolvem riscos e incertezas. 

Não há garantia de que o desempenho futuro do Fundo seja consistente com as perspectivas deste 
Prospecto. Os eventos futuros poderão diferir sensivelmente das tendências indicadas neste Prospecto. 
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Risco relativo à impossibilidade de negociação das Cotas até o encerramento da Oferta  

As Cotas de titularidade do Investidor da Oferta somente poderão ser livremente negociadas no 
mercado secundário, após a divulgação do Anúncio de Encerramento e a divulgação, pelo 
Administrador, da distribuição de rendimentos do Fundo. Sendo assim, o Investidor da Oferta deve 
estar ciente do impedimento descrito acima, de modo que, ainda que venha a necessitar de liquidez 
durante a Oferta, não poderá negociar as Cotas subscritas até o seu encerramento. 

Riscos de pagamento de indenização relacionados ao Contrato de Distribuição 

O Fundo, representado pelo Administrador, é parte do Contrato de Distribuição, que regula os esforços 
de colocação das Cotas. O Contrato de Distribuição apresenta uma cláusula de indenização em favor 
do Coordenador Líder para que o Fundo o indenize, caso este venha a sofrer perdas por conta de 
eventuais incorreções ou omissões relevantes nos documentos da Oferta. Uma eventual condenação 
do Fundo em um processo de indenização com relação a eventuais incorreções ou omissões relevantes 
nos documentos da Oferta, poderá afetar negativamente o patrimônio do Fundo, a rentabilidade e o 
valor de negociação das Cotas. 

Risco relativo à concentração e pulverização 

Poderá ocorrer situação em que um único Cotista venha a subscrever parcela substancial da Oferta, 
passando tal Cotista a deter uma posição expressivamente concentrada, fragilizando, assim, a posição 
dos eventuais Cotistas minoritários. Nesta hipótese, há possibilidade de que deliberações sejam 
tomadas pelo Cotista majoritário em função de seus interesses exclusivos em detrimento do Fundo 
e/ou dos Cotistas minoritários. 

Informações contidas neste Prospecto Preliminar 

Este Prospecto Preliminar contém informações acerca do Fundo, bem como perspectivas de 
desempenho do Fundo que envolvem riscos e incertezas. 

Adicionalmente, as informações contidas neste Prospecto Preliminar em relação ao Brasil e à economia 
brasileira são baseadas em dados publicados pelo BACEN, pelos órgãos públicos e por outras fontes 
independentes. As informações sobre o mercado imobiliário apresentadas ao longo deste Prospecto 
Preliminar foram obtidas por meio de pesquisas internas, pesquisas de mercado, informações públicas 
e publicações do setor. 

Não há garantia de que o desempenho futuro do Fundo seja consistente com essas perspectivas. Os 
eventos futuros poderão diferir sensivelmente das tendências indicadas neste Prospecto e podem 
resultar em prejuízos para o Fundo e os Cotistas. 

Riscos relativos à rentabilidade do investimento 

O investimento nas Cotas do Fundo é uma aplicação em valores mobiliários, o que pressupõe que a 
rentabilidade do Cotista dependerá da valorização e dos rendimentos a serem pagos pelos Ativos. No caso 
em questão, os rendimentos a serem distribuídos aos Cotistas dependerão, principalmente, dos resultados 
obtidos pelo Fundo com a alienação dos Ativos beneficiados o que pode afetar a rentabilidade da carteira 
do Fundo e por consequência os Cotistas.. 

Riscos de liquidez da carteira do Fundo 

O mercado imobiliário é um mercado de pouca liquidez, além disso, bens imóveis podem ser afetados pelas 
condições do mercado imobiliário local ou regional, tais como o excesso de oferta de imóveis nas regiões 
onde se encontram os Ativos, e suas margens de lucros podem ser afetadas em função dos seguintes 
fatores, dentre outros, períodos de recessão, aumento da taxa de juros, baixa oferta de crédito imobiliário e 
eventual decadência econômica das regiões onde se encontram localizados os Ativos. 

Nestes casos, o Fundo poderá sofrer um efeito material adverso na sua condição financeira e as Cotas e os 
Cotistas poderão ter sua rentabilidade reduzida. 

Risco sistêmico e do setor imobiliário 

O preço dos Ativos e dos Ativos Financeiros relacionados ao setor imobiliário são afetados por condições 
econômicas nacionais e internacionais e por fatores exógenos diversos, tais como interferências de 
autoridades governamentais e órgãos reguladores dos mercados, moratórias e alterações da política 
monetária, o que pode causar perdas ao Fundo. 
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A redução do poder aquisitivo da população pode ter consequências negativas sobre o valor dos 
imóveis, dos aluguéis e do volume de vendas de imóveis, afetando os ativos do Fundo, o que poderá 
prejudicar o seu rendimento e o preço de negociação das Cotas e causar perdas aos Cotistas. Não 
será devida pelo Fundo, pelo Administrador ou pelo Gestor qualquer indenização, multa ou penalidade 
de qualquer natureza caso os Cotistas sofram qualquer dano ou prejuízo resultante de qualquer das 
referidas condições e fatores. 

O Fundo poderá não dispor de ofertas de ativos suficientes ou em condições aceitáveis, a critério do Gestor, 
que atendam, no momento da aquisição, à Política de Investimento, de modo que o Fundo poderá enfrentar 
dificuldades para empregar suas disponibilidades de caixa para aquisição de ativos. A ausência de ativos 
para aquisição pelo Fundo poderá impactar negativamente a rentabilidade das Cotas em função da 
impossibilidade de aquisição de ativos a fim de propiciar rentabilidade das Cotas. 

Risco de decisões judiciais desfavoráveis 

O Fundo poderá ser réu em diversas ações, nas esferas cível e tributária. Não há garantia de que o Fundo 
venha a obter resultados favoráveis ou que eventuais processos judiciais ou administrativos propostos 
contra o Fundo venham a ser julgados improcedentes, ou, ainda, que ele tenha reservas suficientes. Caso 
tais reservas não sejam suficientes para cumprir com os custos decorrentes de tais processos, é possível 
que um aporte adicional de recursos seja feito mediante a subscrição e integralização de Cotas pelos 
Cotistas, que deverão arcar com eventuais perdas. 

Risco quanto à Política de Investimento do Fundo 

Os recursos do Fundo serão preponderantemente aplicados em Ativos, observado o disposto na 
Política de Investimento descrita no Regulamento. Portanto, trata-se de um fundo genérico, que 
pretende investir em tais Ativos, mas que nem sempre terá, no momento em que realizar uma nova 
emissão, uma definição exata de todos os Ativos que serão adquiridos para investimento. 

Pode ocorrer que as Cotas de uma determinada emissão não sejam todas subscritas e os recursos 
correspondentes não sejam obtidos, fato que obrigaria o Administrador a rever a sua estratégia de 
investimento. Por outro lado, o sucesso na colocação das Cotas de uma determinada emissão não 
garante que o Fundo encontrará Ativos com as características que pretende adquirir ou em condições 
que sejam economicamente interessantes para os Cotistas. Em último caso, o Administrador poderá 
desistir das aquisições e propor, observado o disposto no Regulamento, a amortização parcial das 
Cotas do Fundo ou sua liquidação, sujeitas a aprovação dos Cotistas reunidos em Assembleia Geral 
de Cotistas. 

Considerando-se que por ocasião de cada emissão ainda não se terá definido todos os Ativos a serem 
adquiridos, o Cotista deverá estar atento às informações a serem divulgadas aos Cotistas sobre as 
aquisições do Fundo, uma vez que existe o risco de uma escolha inadequada dos Ativos pelo 
Administrador e pelo Gestor, fato que poderá trazer eventuais prejuízos aos Cotistas. 

Risco de aporte de recursos adicionais 

Em caso de perdas e prejuízos na carteira de investimentos do Fundo que acarretem em patrimônio 
negativo do Fundo, os Cotistas poderão ser chamados a aportar recursos adicionais no Fundo, além 
do valor de subscrição e integralização de suas Cotas. 

Risco de oscilação do valor das Cotas por marcação a mercado 

Os Ativos Financeiros em que o Fundo venha a investir devem ser “marcados a mercado”, ou seja, 
seus valores serão atualizados diariamente e contabilizados pelo preço de negociação no mercado, ou 
pela melhor estimativa do valor que se obteria nessa negociação; como consequência, o valor da Cota 
do Fundo poderá sofrer oscilações frequentes e significativas, inclusive no decorrer do dia. 

Risco de inexistência de quórum nas deliberações a serem tomadas pela Assembleia Geral de 
Cotistas 

Determinadas matérias que são objeto de Assembleia Geral de Cotistas somente serão deliberadas 
quando aprovadas por maioria qualificada dos Cotistas. Tendo em vista que fundos de investimento 
imobiliário tendem a possuir número elevado de Cotistas, é possível que as matérias que dependam 
de quórum qualificado fiquem impossibilitadas de aprovação pela ausência de quórum na instalação 
(quando aplicável) e na votação de tais assembleias. A impossibilidade de deliberação de determinadas 
matérias pode ensejar, dentre outros prejuízos, a liquidação antecipada do Fundo. 
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Risco relativo à concentração e pulverização 

Poderá ocorrer situação em que um único Cotista venha a integralizar parcela substancial da emissão 
ou mesmo a totalidade das Cotas do Fundo, passando tal Cotista a deter uma posição expressivamente 
concentrada, fragilizando, assim, a posição dos eventuais Cotistas minoritários. Nesta hipótese, há 
possibilidade de que deliberações sejam tomadas pelo Cotista majoritário em função de seus interesses 
exclusivos em detrimento do Fundo e/ou dos Cotistas minoritários. 

Risco de concentração da carteira do Fundo 

O Fundo destinará os recursos provenientes da distribuição de suas Cotas para a aquisição dos Ativos, 
que integrarão o patrimônio do Fundo, de acordo com a sua Política de Investimento. 
Independentemente da possibilidade de aquisição de diversos Ativos pelo Fundo, não há qualquer 
indicação na Política de Investimento sobre a quantidade de Ativos que o Fundo deverá adquirir, o que 
poderá gerar uma concentração da carteira do Fundo, estando o Fundo exposto aos riscos inerentes a 
essa situação. 

Os riscos de concentração da carteira englobam, ainda, na hipótese de inadimplemento do emissor do 
ativo em questão, o risco de perda de parcela substancial ou até mesmo da totalidade do capital 
integralizado pelos cotistas. 

Risco de diluição 

No caso de realização de novas emissões de cotas pelo Fundo, o exercício do Direito de Preferência 
pelos Cotistas do Fundo depende da disponibilidade de recursos por parte do Cotista. 

Caso ocorra uma nova oferta de Cotas e o Cotista não tenha disponibilidades para exercer o Direito de 
Preferência, este poderá sofrer diluição de sua participação e, assim, ver sua influência nas decisões 
políticas do Fundo reduzida. 

Risco relativo ao prazo de duração indeterminado do Fundo 

Considerando que o Fundo é constituído sob a forma de condomínio fechado, não é permitido o resgate 
das Cotas. Sem prejuízo da hipótese de liquidação do Fundo, caso os Cotistas decidam pelo 
desinvestimento no Fundo, deverão alienar suas Cotas em mercado secundário, observado que os 
Cotistas poderão enfrentar baixa liquidez na negociação das Cotas no mercado secundário ou obter 
preços reduzidos na venda das Cotas. 

Riscos relativos à liquidação antecipada do Fundo 

O Regulamento estabelece algumas hipóteses em que a Assembleia Geral poderá optar pela liquidação 
do Fundo mediante a entrega dos ativos integrantes da carteira do Fundo aos Cotistas. No caso de 
aprovação em Assembleia Geral de Cotistas pela liquidação antecipada do Fundo os Cotistas com o 
recebimento de Ativos Imobiliários e/ou Ativos Financeiros em regime de condomínio civil. Nesse caso: 
(i) o exercício dos direitos por qualquer Cotista poderá ser dificultado em função do condomínio civil 
estabelecido com os demais Cotistas; (ii) a alienação de tais direitos por um Cotista para terceiros 
poderá ser dificultada em função da iliquidez de tais direitos; e (iii) os Cotistas poderão sofrer perdas 
patrimoniais. 

Risco relativo à ausência de novos investimentos em Ativos  

Os Cotistas estão sujeitos ao risco decorrente da não existência de oportunidades de investimentos 
para o Fundo, hipótese em que os recursos do Fundo permanecerão aplicados em outros Ativos ou 
Ativos Financeiros, nos termos previstos no Regulamento. 

Risco decorrente das operações no mercado de derivativos 

A contratação de instrumentos derivativos pelo Fundo, mesmo se essas operações sejam projetadas 
para proteger a carteira, poderá aumentar a volatilidade do Fundo, limitar as possibilidades de retorno 
nas suas operações, não produzir os resultados desejados e/ou poderá provocar perdas do patrimônio 
do Fundo e de seus Cotistas. 
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Riscos de o Fundo vir a ter patrimônio líquido negativo e de os cotistas terem que efetuar 
aportes de capital 

Durante a vigência do Fundo, existe o risco de o Fundo vir a ter patrimônio líquido negativo e qualquer 
fato que leve o Fundo a incorrer em patrimônio líquido negativo culminará na necessidade de os 
Cotistas serem chamados a deliberar aportes adicionais de capital no Fundo, caso a Assembleia Geral 
de Cotistas assim decida e na forma prevista na regulamentação, de forma que este possua recursos 
financeiros suficientes para arcar com suas obrigações financeiras. Não há como garantir que tais 
aportes serão realizados, ou ainda, que após a realização de tal aporte, o Fundo passará a gerar 
alguma rentabilidade aos Cotistas. 

Riscos Relativos aos CRI, às LCI e às LH 

Por força da Lei nº 12.024/09, os rendimentos advindos dos CRI, das LCI e das LH auferidos pelos 
fundos de investimento imobiliário que atendam a determinados requisitos são isentos do imposto de 
renda. Eventuais alterações na legislação tributária, eliminando a isenção acima referida, bem como 
criando ou elevando alíquotas do imposto de renda incidente sobre os CRI, as LCI e as LH, ou ainda a 
criação de novos tributos aplicáveis aos CRI, às LCI e às LH, poderão afetar negativamente a 
rentabilidade do Fundo. 

Risco de Execução das Garantias Atreladas a CRI 

O investimento em CRI inclui uma série de riscos, dentre estes, o risco de inadimplemento e 
consequente execução das garantias outorgadas à respectiva operação e os riscos inerentes à 
eventual existência de bens imóveis na composição da carteira Fundo, podendo, nesta hipótese, a 
rentabilidade do Fundo ser afetada. Em um eventual processo de execução das garantias dos CRI, 
poderá haver a necessidade de contratação de consultores, dentre outros custos, que deverão ser 
suportados pelo Fundo, na qualidade de investidor dos CRI. Adicionalmente, a garantia outorgada em 
favor dos CRI pode não ter valor suficiente para suportar as obrigações financeiras atreladas a tal CRI. 
Desta forma, uma série de eventos relacionados à execução de garantias dos CRI poderá afetar 
negativamente o valor das Cotas e a rentabilidade do investimento no Fundo. 

Risco relacionado à aquisição de Imóveis onerados 

Nos termos da Política de Investimento, o Fundo poderá investir em Imóveis sobre os quais existam 
ônus, restrições ou sejam gravados por garantias constituídas pelos antigos proprietários, o que pode 
dificultar a transmissão da propriedade dos Imóveis para o Fundo, bem como a obtenção dos 
rendimentos relativos aos Imóveis onerados, o que, por conseguinte, pode impactar negativamente o 
patrimônio do Fundo, a rentabilidade e o valor de negociação das Cotas. Adicionalmente, no período 
compreendido entre o processo de negociação da aquisição do Imóvel e a efetiva transferência de 
titularidade para o Fundo, mediante a inscrição do título aquisitivo na matrícula do Imóvel, existe risco 
de esse bem ser onerado para satisfação de dívidas dos antigos proprietários, o que poderá dificultar 
a transmissão da propriedade do Imóvel ao Fundo ou acarretar a ineficácia da aquisição pelo Fundo. 
Ademais, caso eventuais credores dos antigos proprietários venham a executar as garantias que 
recaem sobre os Imóveis, o Fundo perderá a propriedade do ativo, o que pode impactar negativamente 
o patrimônio do Fundo, a rentabilidade e o valor de negociação das Cotas. 

Risco de descontinuidade do investimento 

Determinados ativos do Fundo podem passar por períodos de dificuldade de execução de ordens de 
compra e venda, ocasionados por baixas ou demanda e negociabilidade inexistentes. Nestas 
condições, o Gestor poderá enfrentar dificuldade de liquidar ou negociar tais ativos pelo preço e no 
momento desejados e, consequentemente, o Fundo poderá enfrentar problemas de liquidez. 
Adicionalmente, a variação negativa dos ativos poderá impactar o patrimônio líquido do Fundo. Na 
hipótese de o patrimônio líquido do Fundo ficar negativo, os Cotistas podem ser chamados a aportar 
recursos adicionais no Fundo. Além disso, há algumas hipóteses em que a Assembleia Geral de 
Cotistas poderá optar pela liquidação do Fundo e outras hipóteses em que o resgate das Cotas poderá 
ser realizado mediante a entrega aos Cotistas dos Ativos integrantes da carteira do Fundo. Em ambas 
as situações, os Cotistas poderão encontrar dificuldades para vender os Ativos recebidos quando da 
liquidação do Fundo. 
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Riscos associados ao investimento em Imóveis 

Risco de Desapropriação e Tombamento 

Eventual desapropriação, parcial ou total, de Imóveis de propriedade direta ou indireta do Fundo, ou 
ainda, Imóveis que estejam vinculados a Ativos pode acarretar a perda da propriedade dos Imóveis 
objetos de desapropriação, e a interrupção, temporária ou definitiva, do pagamento dos Ativos, bem 
como a proibição de descaracterização e destruição dos Imóveis declarados pelo Poder Público como 
bens de valor histórico, cultural, arquitetônico, ambiental e/ou, ainda, de valor afetivo para a população, 
nos casos de Imóveis objetos de tombamento.  

Em caso de desapropriação, o Poder Público deve pagar ao proprietário do imóvel desapropriado uma 
indenização definida levando em conta os parâmetros do mercado. No entanto, não existe garantia que 
tal indenização seja equivalente ao valor de mercado dos Imóveis e/ou ao valor dos direitos creditórios 
que o Fundo venha a ser titular vinculados a tal Imóvel, nem mesmo que tal valor de indenização seja 
integralmente transferido ao Fundo 

Risco de não emissão/renovação de autorizações exigidas para o funcionamento dos Imóvels 
Alvo que compõem o portfólio do Fundo 

Os Imóveis Alvo que compõem o portfólio do Fundo estão em diferentes fases de desenvolvimento, 
sendo que não é possível assegurar que todas as autorizações/licenças exigidas para a instalação, 
operação e funcionamento serão emitidas e/ou renovadas, como, sem limitação, os seguintes 
documentos: alvará de construção, licença de execução da obra, ato de aprovação do projeto pela 
autoridade competente, licenças ambientais (ex.: licenças prévia, de instalação e de operação) e 
licenças de instalação e funcionamento expedidas pelas municipalidades. 

Assim, a não obtenção ou não renovação de autorizações/licenças indispensáveis para instalação e 
funcionamento dos Imóveis Alvo podem prejudicar, ou mesmo obstar, o início do desenvolvimento do 
empreendimento, e/ou resultar na aplicação de penalidades pelos órgãos governamentais 
competentes, que variam, a depender do tipo de irregularidade e tempo para sua regularização, de 
advertências e multas até, em casos mais extremos, o embargo dos respectivos empreendimentos. 

Nessas hipóteses, o Fundo, a sua rentabilidade e o valor de negociação de suas Cotas poderão ser 
adversamente afetados. 

Risco de sinistro 

No caso de sinistro envolvendo a integridade física dos Imóveis vinculados aos Ativos objeto de 
investimento pelo Fundo, os recursos obtidos pela cobertura do seguro dependerão da capacidade de 
pagamento da companhia seguradora contratada, nos termos da apólice contratada, bem como as 
indenizações a serem pagas pelas seguradoras poderão ser insuficientes para a reparação do dano 
sofrido, observadas as condições gerais das apólices. 

Adicionalmente, não é possível assegurar que na locação dos Imóveis vinculados aos Ativos será 
contratado algum tipo de seguro. Tampouco é possível garantir que o valor segurado será suficiente 
para proteger os imóveis de perdas relevantes (incluindo, mas não se limitando, a lucros cessantes). 
Além disso, existem determinadas perdas que não estão cobertas pelas apólices, tais como atos de 
terrorismo, guerras e/ou revoluções civis. Se os valores de indenização pagos pela seguradora não 
forem suficientes para reparar os danos ocorridos ou, ainda, se qualquer dos eventos não cobertos nos 
termos dos contratos de seguro vier a ocorrer, o Fundo poderá sofrer perdas relevantes (incluindo a 
perda de receita) e poderá ser obrigado a incorrer em custos adicionais, os quais poderão afetar seu 
desempenho operacional. 

Risco das contingências ambientais e alterações nas leis e regulamentos ambientais 

Os proprietários e os locatários de imóveis estão sujeitos à legislação ambiental das esferas federal, 
estadual e municipal. Essas leis e regulamentos ambientais podem proibir ou restringir severamente a 
atividade de desenvolvimento imobiliário incorporação, construção e/ou reforma em regiões ou áreas 
ambientalmente sensíveis, afetando negativamente os resultados do Fundo e, por conseguinte, a 
rentabilidade dos Cotistas. Na hipótese de violação ou não cumprimento de tais leis, regulamentos, 
licenças e autorizações durante a condução de atividades nos imóveis, os proprietários e/ou locatários 
podem sofrer sanções civis e administrativas, tais como multas, pagamento de indenizações relevantes, 
interdição de atividades, cancelamento de licenças e revogação de autorizações, sem prejuízo das 
sanções criminais (inclusive em face de seus administradores). Além disso, os locatários e o Fundo, 
solidariamente, podem ser responsabilizados pela recuperação do dano ambiental e/ou pagamento de 
indenizações daí decorrentes. Nestas hipóteses, podem ser negativamente afetados os resultados do 
Fundo e, por conseguinte, a rentabilidade dos Cotistas. A esse respeito, importa destacar que certas 
questões relacionadas ao cumprimento da legislação ambiental envolvendo os imóveis do Fundo são 
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atualmente apuradas em ações judiciais (incluindo ações civis públicas). Eventuais condenações 
nessas ações judiciais podem implicar em prejuízos para o Fundo e, eventualmente, para os 
seus Cotistas. 

Destaca-se que, dentre outras atividades lesivas ao meio ambiente, operar atividades potencialmente 
poluidoras sem a devida licença ambiental e causar poluição – inclusive mediante contaminação do 
solo e da água –, são consideradas infrações administrativas e crimes ambientais, sujeitos às 
penalidades cabíveis, independentemente da obrigação de reparação de eventuais danos ambientais 
(a exemplo da necessidade de remediação da contaminação). Nos exemplos mencionados, as sanções 
administrativas previstas na legislação federal incluem a suspensão imediata de atividades e multas 
que podem chegar a R$ 50.000.000,00 (cinquenta milhões de reais). Ademais, o passivo identificado 
na propriedade (i.e. contaminação) é propter rem, de modo que o proprietário ou futuro adquirente 
assume solidariamente a responsabilidade civil pela reparação dos danos identificados. 

As agências governamentais ou outras autoridades podem também editar novas regras mais rigorosas 
ou buscar interpretações mais restritivas das leis e regulamentos existentes, que podem obrigar os 
locatários ou proprietários de imóveis a gastar recursos adicionais na adequação ambiental, inclusive 
obtenção de licenças ambientais para instalações e equipamentos que não necessitavam 
anteriormente dessas licenças ambientais. As agências governamentais ou outras autoridades podem, 
ainda, atrasar de maneira significativa a emissão das licenças e autorizações necessárias para o 
desenvolvimento dos negócios dos locatários e/ou regularidade dos Imóveis Alvo, gerando, 
consequentemente, efeitos adversos em seus negócios. Qualquer dos eventos acima poderá fazer com 
que os locatários tenham dificuldade em honrar com os aluguéis dos imóveis que integrem, direta ou 
indiretamente o patrimônio do Fundo ou venham a integrá-lo, em virtude da excussão de determinadas 
garantias dos Ativos podendo afetar adversamente os resultados do Fundo em caso de atrasos ou 
inadimplementos. Nessa hipótese, as atividades e os resultados do Fundo poderão ser impactados 
adversamente e, por conseguinte, a rentabilidade dos Cotistas. Ainda, em função de exigências dos 
órgãos competentes, pode haver a necessidade de se providenciar reformas ou alterações em tais 
imóveis cujo custo poderá ser imputado ao Fundo. 

Risco de desvalorização de Imóveis que venham a integrar o Patrimônio do Fundo 

Imóveis que integrem, direta ou indiretamente o patrimônio do Fundo ou venham a integrá-lo, em virtude 
da excussão de determinadas garantias dos Ativos, poderão sofrer perda de potencial econômico e 
rentabilidade, bem como depreciação em relação ao valor de aquisição pelo Fundo, o que poderá afetar 
diretamente a rentabilidade das Cotas, bom como sua negociação no mercado secundário. 

Risco de Vacância, Rescisão de Contratos de Locação e Revisão do Valor do Aluguel  

A rentabilidade do Fundo poderá sofrer oscilação em caso de vacância de qualquer de seus Imóveis, 
pelo período que perdurar a vacância. Adicionalmente, a eventual tentativa dos locatários de questionar 
juridicamente a validade das cláusulas e dos termos dos contratos de locação, dentre outros, com 
relação aos seguintes aspectos: (i) montante da indenização a ser paga no caso rescisão do contrato 
pelos locatários previamente à expiração do prazo contratual; e (ii) revisão do valor do aluguel, poderá 
afetar negativamente o patrimônio do Fundo, a rentabilidade e o valor de negociação das Cotas. 

Riscos relativos ao pré-pagamento ou amortização extraordinária dos Ativos 

Os Ativos poderão conter em seus documentos constitutivos cláusulas de pré-pagamento ou 
amortização extraordinária. Tal situação pode acarretar o desenquadramento da carteira do Fundo em 
relação aos critérios de concentração, caso o Fundo venha a investir parcela preponderante do seu 
patrimônio em Ativos. Nesta hipótese, poderá haver dificuldades na identificação pelo Gestor de Ativos 
que estejam de acordo com a política de investimento. Desse modo, o Gestor poderá não conseguir 
reinvestir os recursos recebidos com a mesma rentabilidade alvo buscada pelo Fundo, o que pode 
afetar negativamente o patrimônio do Fundo, a rentabilidade e o valor de negociação das Cotas. 

Riscos Relacionados à Regularidade dos Imóveis  

A transferência de titularidade de um imóvel depende do registro do título aquisitivo na respectiva 
matrícula (cada imóvel possui matrícula própria, que fica arquivada junto à circunscrição imobiliária 
competente, e que contempla a identificação do imóvel, sua titularidade, ônus reais, restrições, entre 
outros aspectos relevantes). Situações como a morosidade ou pendência para registro do título que 
ensejou a aquisição dos Imóveis na matrícula competente, além de sujeitar o imóvel às contingências 
do vendedor (penhoras, dívidas etc.), poderá atrapalhar o processo de prospecção de locatários, 
superficiários e/ou alienação dos Imóveis, afetando diretamente a rentabilidade dos Cotistas e o valor 
de mercado das Cotas do Fundo. Adicionalmente, em caso de eventual irregularidade relativa à 
construção e/ou licenciamento dos Imóveis (incluindo, mas não se limitando a, a área construída, 
certificado de conclusão da obra (Habite-se), alvará expedido pelo Corpo de Bombeiros do estado e 
licença de funcionamento da Prefeitura local), os respectivos ocupantes (locatários e/ou arrendatários, 
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por exemplo) poderão ser impedidos de exercer suas atividades nos Imóveis, hipótese em que poderão 
deixar de pagar os valores atinentes à ocupações exercidas e, até mesmo, rescindir o respectivo 
instrumento celebrado (contrato de locação e/ou de arrendamento, entre outros), o que poderia afetar 
a rentabilidade dos Cotistas. 

Risco da Não Aquisição dos Ativos Alvo  

Não há como garantir que o Fundo utilizará todos os recursos da Oferta na aquisição de Ativos Alvo, 
que dependerá da conclusão satisfatória das negociações definitivas dos termos e condições com os 
respectivos vendedores dos Ativos Alvo, sem prejuízo da conclusão satisfatória da auditoria dos Ativos 
Alvo. Adicionalmente, a capacidade do Fundo para adquirir Ativos alvo dependerá do montante a ser 
captado na Oferta. A incapacidade de aquisição dos Ativos Alvo em parte ou no todo nos termos do 
Estudo de Viabilidade constante deste Prospecto, poderá prejudicar a rentabilidade do Fundo e, 
consequentemente, afetar negativamente os Cotistas.  

Demais riscos 

O Fundo também poderá estar sujeito a outros riscos advindos de motivos alheios ou exógenos ao 
controle do Administrador, do Consultor Especializado e do Gestor, tais como moratória, guerras, 
revoluções, além de mudanças nas regras aplicáveis aos ativos financeiros, mudanças impostas aos 
ativos financeiros integrantes da carteira, alteração na política econômica e decisões judiciais 
porventura não mencionados nesta seção. 

A DESCRIÇÃO DOS FATORES DE RISCO INCLUÍDA NESTE PROSPECTO NÃO PRETENDE SER 
COMPLETA OU EXAUSTIVA, SERVINDO APENAS COMO EXEMPLO E ALERTA AOS 
POTENCIAIS INVESTIDORES QUANTO AOS RISCOS A QUE ESTARÃO SUJEITOS OS 
INVESTIMENTOS NO FUNDO.
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INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONSTITUIÇÃO DO LÓRIEN FUNDO DE INVESTIMENTO 

IMOBILIÁRIO 

 

Por este instrumento particular, a XP INVESTIMENTOS CORRETORA DE CÂMBIO, TÍTULOS E 

VALORES MOBILIÁRIOS S.A., inscrita no CNPJ sob o nº 02.332.886/0001-04, com sede na Av. Ataulfo 

de Paiva, nº 153, 5º e 8º andares, Leblon, na cidade e Estado do Rio de Janeiro, CEP 22440-033, 

autorizada pela Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) a exercer a atividade de administração de 

carteira de valores mobiliários, por meio do Ato Declaratório CVM nº 10.460, de 26 de junho de 2009 

(“Administradora”) resolve: 

 

(i) constituir um fundo de investimento imobiliário, nos termos da Lei nº 8.668, de 25 de junho 

de 1993, conforme alterada, e da Instrução CVM nº 472, emitida pela Comissão de Valores Mobiliários 

(“CVM”) em 31 de outubro de 2008 (“Instrução CVM 472”), que se denominará LÓRIEN FUNDO DE 

INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO (“Fundo”), organizado sob a forma de condomínio fechado, com prazo de 

duração indeterminado, cujo objetivo consistirá em proporcionar aos Cotistas a valorização e a 

rentabilidade de suas Cotas, conforme a Política de Investimento definida no Capítulo VII do 

Regulamento, preponderantemente, por meio de investimentos (i) nos Ativos Imobiliários, podendo se 

utilizar de alavancagem por meio de cessão de créditos imobiliários oriundos destes. Tais investimentos 

deverão ser rentabilizados mediante (a) pagamento de remuneração advinda da exploração dos Ativos 

Imobiliários do Fundo, e/ou (b) aumento do valor patrimonial das Cotas, advindo (b.1) da valorização 

dos Ativos Imobiliários e Outros Ativos; (b.2) da alienação, à vista ou a prazo, dos Ativos Imobiliários e 

Outros Ativos e/ou (b.3) da amortização de passivo decorrente de cessão de créditos oriundos dos 

Ativos Imobiliários, com recursos advindos de sua exploração, conforme permitido por este 

Regulamento, pela lei e regulamentação expedida pela CVM; 

 

(ii) aceitar desempenhar as funções de instituição Administradora, na forma do regulamento do 

Fundo (“Regulamento”), neste ato promulgado, indicando como responsável pela administração do 

Fundo, o Sr. Fausto Assis da Silva, como o diretor da Administradora responsável pelas operações do 

Fundo, designado para responder civil e criminalmente pela administração, supervisão e 

acompanhamento do Fundo, bem como pela prestação de informações a ele relativas, nos termos do 

Regulamento; 

 

(iii) aprovar o Regulamento do Fundo, substancialmente no teor e na forma do documento 

constante do Anexo ao presente instrumento, o qual faz parte integrante do presente instrumento, 

denominado Regulamento do LÓRIEN FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO; 

 

(iv) submeter à CVM a presente deliberação e os demais documentos exigidos pelo Artigo 4º da 

Instrução CVM 472, observado que a aprovar a primeira emissão de cotas do Fundo (“Cotas”), composta 

por até 500 (quinhentas) Cotas, com valor nominal unitário de emissão de R$ 1,00 (um real) cada, na 

data de início, qual seja, a data da primeira integralização de Cotas (“Data de Início”), perfazendo o 

montante total de R$ 500,00 (quinhentos reais). As Cotas serão objeto de distribuição pública, realizada 

sob a forma de lote único e indivisível, nos termos da Instrução CVM nº 400, de 29 de dezembro de 

2003, conforme alterada (“Instrução CVM nº 400/03” e “Oferta”, respectivamente), sem a realização de 

qualquer esforço de venda por qualquer entidade integrante do sistema de distribuição; e  
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(v) deliberar a contratação, nos termos da Instrução CVM 472, das seguintes pessoas jurídicas 

para prestarem serviços ao Fundo: 

 

(a) Auditor Independente: ERNST & YOUNG AUDITORES INDEPENDENTES S.S., com sede na 

Avenida Presidente Juscelino Kubitschek, nº 1.909, 7 º andar, Torre Norte, Vila Nova Conceição, 

na cidade de São Paulo, estado de São Paulo, CEP 04543-011, inscrita no CNPJ sob o nº 

61.366.936/0001-25, para prestar os serviços de auditoria independente do Fundo; 

(b) Escriturador/Custodiante: OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES 

MOBILIÁRIOS S.A., com sede na Av. das Américas, nº 3434, bloco 07, sala 201, cidade do Rio 

de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 36.113.876/0001 91 , 

devidamente autorizada à prestação dos serviços de custódia de valores mobiliários e de 

escrituração de cotas através dos Atos Declaratórios nº 14.484 e 14.485, expedidos em 27 de 

dezembro de 2010, para prestar os serviços de custódia, controladoria, tesouraria e escrituração 

das cotas do Fundo; 

(c) Distribuidor: o Administrador exercerá as funções de Distribuidor das cotas do Fundo em regime 

de melhores esforços, que poderá contratar com sociedades habilitadas para atuar em conjunto 

na distribuição, nos termos dos demais documentos a serem celebrados no âmbito da oferta. 

 

O presente Instrumento Particular de Constituição, assim como o Regulamento, está dispensado de 

registro em cartório de registro de títulos e documentos, em conformidade com o disposto na Lei 

nº 13.874/2019, sendo devidamente registrados junto à CVM.  

 

Rio de Janeiro, 02 de agosto de 2021. 

 

 

_______________________________________________________________ 

XP INVESTIMENTOS CORRETORA DE CÂMBIO, TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A. 

ADMINISTRADORA 
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(v) deliberar a contratação, nos termos da Instrução CVM 472, das seguintes pessoas jurídicas 

para prestarem serviços ao Fundo: 

 

(a) Auditor Independente: ERNST & YOUNG AUDITORES INDEPENDENTES S.S., com sede na 

Avenida Presidente Juscelino Kubitschek, nº 1.909, 7 º andar, Torre Norte, Vila Nova Conceição, 

na cidade de São Paulo, estado de São Paulo, CEP 04543-011, inscrita no CNPJ sob o nº 

61.366.936/0001-25, para prestar os serviços de auditoria independente do Fundo; 

(b) Escriturador/Custodiante: OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES 

MOBILIÁRIOS S.A., com sede na Av. das Américas, nº 3434, bloco 07, sala 201, cidade do Rio 

de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 36.113.876/0001 91 , 

devidamente autorizada à prestação dos serviços de custódia de valores mobiliários e de 

escrituração de cotas através dos Atos Declaratórios nº 14.484 e 14.485, expedidos em 27 de 

dezembro de 2010, para prestar os serviços de custódia, controladoria, tesouraria e escrituração 

das cotas do Fundo; 

(c) Distribuidor: o Administrador exercerá as funções de Distribuidor das cotas do Fundo em regime 

de melhores esforços, que poderá contratar com sociedades habilitadas para atuar em conjunto 

na distribuição, nos termos dos demais documentos a serem celebrados no âmbito da oferta. 

 

O presente Instrumento Particular de Constituição, assim como o Regulamento, está dispensado de 

registro em cartório de registro de títulos e documentos, em conformidade com o disposto na Lei 

nº 13.874/2019, sendo devidamente registrados junto à CVM.  

 

Rio de Janeiro, 02 de agosto de 2021. 

 

 

_______________________________________________________________ 

XP INVESTIMENTOS CORRETORA DE CÂMBIO, TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A. 

ADMINISTRADORA 
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ANEXO AO INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONSTITUIÇÃO DO LÓRIEN FUNDO DE 

INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

REGULAMENTO 

 

 

 

 

DO 

 

 

 

 

LÓRIEN FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO 

 

 

 

 

 

 

Datado de 02 de agosto de 2021.  
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REGULAMENTO DO LÓRIEN FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO 

 

CAPÍTULO I – DO FUNDO E DAS DEFINIÇÕES 

 

Artigo 1° O LÓRIEN FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO é um Fundo de Investimento 

Imobiliário constituído sob a forma de condomínio fechado, com prazo indeterminado de duração, 

regido pelo presente Regulamento, pela Lei nº 8.668/93, pela Instrução CVM nº 472/08 e demais 

disposições legais e regulamentares que lhe forem aplicáveis. 

 

Parágrafo 1º: Para o efeito do disposto no presente Regulamento e nas disposições legais e 

regulamentares que lhe são aplicáveis, considera-se: 

 

“Administrador”: XP INVESTIMENTOS CORRETORA DE CÂMBIO, TÍTULOS E VALORES 

MOBILIÁRIOS S.A., inscrita no CNPJ sob o nº 02.332.886/0001-04, com sede na Av. Ataulfo de Paiva, 

nº 153, 5º e 8º andares, Leblon, na cidade e Estado do Rio de Janeiro, CEP 22440-033, autorizada pela 

Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) a exercer a atividade de administração de carteira de valores 

mobiliários, por meio do Ato Declaratório CVM nº 10.460, de 26 de junho de 2009; 

“ANBIMA”: Associação Brasileira das Entidades dos Mercados Financeiro e de Capitais – ANBIMA; 

“Assembleia Geral de Cotistas”: a assembleia geral, ordinária ou extraordinária, dos Cotistas do Fundo, 

para deliberação das matérias e assuntos indicados no Capítulo XII deste Regulamento; 

“Ativos Imobiliários”: aplicação em empreendimentos imobiliários, a critério do Administrador e 

independentemente de deliberação em assembleia geral, mediante aquisição (i) diretamente, por meio 

da aquisição de (a) imóveis localizados em território nacional, preferencialmente prontos, ou em projetos 

e/ou em fase de construção, para posterior alienação, locação ou arrendamento com possibilidade de 

alienação, e (b) quaisquer direitos reais sobre bens imóveis, e (ii) indiretamente, por meio da aquisição 

de (a) ações ou cotas de sociedades cujo propósito seja investimentos em direitos reais sobre bens 

imóveis, (b) aquisição de cotas de FIP, ou cotas de outros FII que tenham como política de investimento 

aplicações em sociedades cujo propósito consista no investimento em direitos reais sobre bens imóveis, 

e (c) aquisição de demais valores mobiliários, desde que esses instrumentos permitam ao Fundo investir 

em quaisquer direitos reais sobre bens imóveis, desde que a emissão ou negociação tenha sido objeto 

de registro ou de autorização pela CVM e desde que se trate de emissores cujas atividades 

preponderantes sejam permitidas aos FII.  

“Auditor Independente”: Sociedade prestadora dos serviços de auditoria independente do Fundo; 

“BACEN”: Banco Central do Brasil; 

“Boletim de Subscrição”: é o Boletim de Subscrição de Cotas firmado por cada Cotista quando da 

subscrição de Cotas do Fundo de sua respectiva emissão, conforme abaixo especificado; 

“Capital Comprometido”: Soma de todos os Capitais Comprometidos dos Cotistas; 

“Capital Comprometido do Cotista”: Valor total que cada investidor, nos termos de cada 

Compromisso de Investimento, tenha se obrigado a aportar em recursos no Fundo, mediante uma ou 

mais subscrições e integralizações de Cotas; 

“B3”: B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão.; 

“Código ANBIMA”: “Código ANBIMA de Regulação e Melhores Práticas para Administração de Recursos 

de Terceiros”, conforme em vigor; 

“Código Civil Brasileiro”: Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, e suas alterações posteriores; 
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“Compromisso de Investimentos”: “Instrumento Particular de Compromisso de Investimento” assinado 

pelo Fundo, representado pelo Administrador, bem como por 02 (duas) testemunhas, e por cada Cotista 

do Fundo que assim se comprometem a integralizar Cotas referentes à sua respectiva emissão de Cotas 

do Fundo sempre que houver chamadas para tanto por parte do Administrador; 

“Cotas”: Frações ideais do patrimônio do Fundo, emitidas sob a forma nominativa e escritural; 

“Cotistas”: Investidores que venham a adquirir Cotas de emissão do Fundo; 

“Custodiante”: a instituição prestadora de serviços de custódia devidamente habilitada para tanto, 
contratada pela Administradora para a prestação de tais serviços;  

“CVM”: Comissão de Valores Mobiliários – CVM; 

“Data da 1a Integralização de Cotas”: Data da primeira integralização de Cotas que deverá ser efetuada 

em moeda corrente nacional, em uma conta de titularidade do Fundo ou em Ativos Imobiliários; 

“Dia Útil”: Qualquer dia que não seja sábado, domingo, dia declarado como feriado nacional ou dias 

em que, por qualquer motivo, não haja expediente bancário nacionalmente ou não funcionar o mercado 

financeiro na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, ou do Estado de São Paulo. Caso as datas em 

que venham a ocorrer eventos nos termos deste Regulamento não sejam Dia Útil, conforme definição 

deste item, considerar-se-á como a data do referido evento o Dia Útil imediatamente seguinte;  

“Distribuição de Rendimentos”: Tem o significado que lhe é atribuído no Artigo 67, Parágrafo 1º, deste 

Regulamento; 

“Escriturador”: a instituição prestadora de serviços de escrituração devidamente habilitada para tanto, 
contratada pela Administradora para a prestação de tais serviços;  

“FATCA”: Foreign Account Tax Compliance Act 
“FII”: Fundo de Investimento Imobiliário; 

“FIP”: Fundo de Investimento em Participações; 

“Fundo”: o LÓRIEN FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO; 

“IGP-M”: Índice Geral de Preços – Mercado, da Fundação Getúlio Vargas; 

“Instrução CVM nº 400/03”: a Instrução nº 400 de 29 de dezembro de 2003, e eventuais alterações 

posteriores; 

“Instrução CVM nº 472/08”: a Instrução nº 472, de 31 de outubro de 2008, e eventuais alterações 

posteriores; 

“Instrução CVM nº 476/09”: a Instrução nº 476, de 16 de janeiro de 2009, e suas alterações posteriores; 

“Instrução CVM nº 555/14”: a Instrução nº 555, de 17 de dezembro de 2014, e suas alterações 

posteriores; 

“Laudo de Avaliação”: Laudo de avaliação que será elaborado por empresa especializada e 

independente responsável por realizar as avaliações dos imóveis integrantes da carteira do Fundo 

previstas neste Regulamento e/ou na regulamentação aplicável, de acordo com o Anexo 12 à Instrução 

CVM nº 472/08; 

“Lei 6.404/76”: Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada, que dispõe sobre as 

Sociedades por Ações; 

“Lei nº 8.245/91”: a Lei nº 8.245, de 18 de outubro de 1991, conforme alterada, que dispõe sobre as 

locações de imóveis urbanos e os procedimentos a elas pertinentes; 

“Lei nº 8.668/93”: a Lei nº 8.668, de 25 de junho de 1993, conforme alterada, que dispõe sobre a 

constituição e o regime tributário dos Fundos de Investimento Imobiliário e dá outras providências; 

 

“Mercado Secundário”: qualquer ambiente de negociação pública de títulos e valores mobiliários no 

mercado secundário, tais como o ambiente de negociação organizado pela B3; 
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“Compromisso de Investimentos”: “Instrumento Particular de Compromisso de Investimento” assinado 

pelo Fundo, representado pelo Administrador, bem como por 02 (duas) testemunhas, e por cada Cotista 

do Fundo que assim se comprometem a integralizar Cotas referentes à sua respectiva emissão de Cotas 

do Fundo sempre que houver chamadas para tanto por parte do Administrador; 

“Cotas”: Frações ideais do patrimônio do Fundo, emitidas sob a forma nominativa e escritural; 

“Cotistas”: Investidores que venham a adquirir Cotas de emissão do Fundo; 

“Custodiante”: a instituição prestadora de serviços de custódia devidamente habilitada para tanto, 
contratada pela Administradora para a prestação de tais serviços;  

“CVM”: Comissão de Valores Mobiliários – CVM; 

“Data da 1a Integralização de Cotas”: Data da primeira integralização de Cotas que deverá ser efetuada 

em moeda corrente nacional, em uma conta de titularidade do Fundo ou em Ativos Imobiliários; 

“Dia Útil”: Qualquer dia que não seja sábado, domingo, dia declarado como feriado nacional ou dias 

em que, por qualquer motivo, não haja expediente bancário nacionalmente ou não funcionar o mercado 

financeiro na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, ou do Estado de São Paulo. Caso as datas em 

que venham a ocorrer eventos nos termos deste Regulamento não sejam Dia Útil, conforme definição 

deste item, considerar-se-á como a data do referido evento o Dia Útil imediatamente seguinte;  

“Distribuição de Rendimentos”: Tem o significado que lhe é atribuído no Artigo 67, Parágrafo 1º, deste 

Regulamento; 

“Escriturador”: a instituição prestadora de serviços de escrituração devidamente habilitada para tanto, 
contratada pela Administradora para a prestação de tais serviços;  

“FATCA”: Foreign Account Tax Compliance Act 
“FII”: Fundo de Investimento Imobiliário; 

“FIP”: Fundo de Investimento em Participações; 

“Fundo”: o LÓRIEN FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO; 

“IGP-M”: Índice Geral de Preços – Mercado, da Fundação Getúlio Vargas; 

“Instrução CVM nº 400/03”: a Instrução nº 400 de 29 de dezembro de 2003, e eventuais alterações 

posteriores; 

“Instrução CVM nº 472/08”: a Instrução nº 472, de 31 de outubro de 2008, e eventuais alterações 

posteriores; 

“Instrução CVM nº 476/09”: a Instrução nº 476, de 16 de janeiro de 2009, e suas alterações posteriores; 

“Instrução CVM nº 555/14”: a Instrução nº 555, de 17 de dezembro de 2014, e suas alterações 

posteriores; 

“Laudo de Avaliação”: Laudo de avaliação que será elaborado por empresa especializada e 

independente responsável por realizar as avaliações dos imóveis integrantes da carteira do Fundo 

previstas neste Regulamento e/ou na regulamentação aplicável, de acordo com o Anexo 12 à Instrução 

CVM nº 472/08; 

“Lei 6.404/76”: Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada, que dispõe sobre as 

Sociedades por Ações; 

“Lei nº 8.245/91”: a Lei nº 8.245, de 18 de outubro de 1991, conforme alterada, que dispõe sobre as 

locações de imóveis urbanos e os procedimentos a elas pertinentes; 

“Lei nº 8.668/93”: a Lei nº 8.668, de 25 de junho de 1993, conforme alterada, que dispõe sobre a 

constituição e o regime tributário dos Fundos de Investimento Imobiliário e dá outras providências; 

 

“Mercado Secundário”: qualquer ambiente de negociação pública de títulos e valores mobiliários no 

mercado secundário, tais como o ambiente de negociação organizado pela B3; 
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“Módulo CETIP21”: Módulo CETIP21 – Títulos e Valores Mobiliários, administrado e operacionalizado 

pela B3; 

“Módulo MDA”: MDA – Módulo de Distribuição de Ativos, administrado e operacionalizado pela B3; 

“Outros Ativos”: a) Títulos de renda fixa de emissão do Tesouro Nacional ou do BACEN; b) Cotas de 

fundos de investimento, referenciados em DI ou de renda fixa, regulados pela Instrução CVM nº 555/14 

e com liquidez diária; e/ou e) operações compromissadas com lastro em títulos públicos de emissão do 

Tesouro Nacional, com liquidez diária;  

“Patrimônio Líquido”: Soma do disponível, mais o valor da carteira, mais os valores a receber, menos 

as exigibilidades; 

“Período de Distribuição”: o período de distribuição de Cotas do Fundo, devidamente indicado neste 

Regulamento; 

“Política de Investimento”: Política de Investimento adotada pelo Fundo de que trata o Capítulo VIII 

deste Regulamento; 

“Prazo de Duração”: Indeterminado, conforme descrito no Artigo 1º deste Regulamento; 

“Regulamento”: O presente regulamento do Fundo; 

“Proposta de Desinvestimento”: Qualquer proposta de desinvestimento para alienação de Ativos 

Imobiliários e/ou para a securitização do fluxo de recebíveis imobiliários oriundos de Ativos Imobiliários 

do Fundo; 

“Proposta de Investimento”: Qualquer proposta de investimento para aquisição de Ativos Imobiliários; 

“Representante dos Cotistas”: Um ou mais representantes que poderão ser nomeados pela Assembleia 

Geral de Cotistas para exercer as funções de fiscalização dos empreendimentos ou investimentos do 

Fundo, em defesa dos direitos e interesses dos Cotistas, nos termos do artigo 25 da Instrução CVM nº 

472/08; 

“Público Alvo”: Exclusivamente a investidores qualificados, nos termos da Resolução nº 30 da CVM, de 

11 de maio de 2021, conforme alterada;  

“Taxa de Administração”: Tem o significado que lhe é atribuído no Artigo 8º deste Regulamento; 

 

Parágrafo 2º: O Fundo destina-se exclusivamente ao Público Alvo, formado exclusivamente por 

investidores qualificados, nos termos da Resolução nº 30 da CVM, de 11 de maio de 2021, conforme 

alterada. 

 

Parágrafo 3º: Uma vez que é destinado exclusivamente a Investidores Qualificados, o Fundo: 

 

I - admite a utilização de títulos e valores mobiliários na integralização de Cotas, com o estabelecimento 

de critérios detalhados e precisos para a adoção desses procedimentos, observado o disposto no 

Capítulo XIV deste Regulamento; 

II - dispensa a elaboração de prospecto de oferta pública de distribuição; 

III - dispensa a publicação de anúncio de início e de encerramento de distribuição;  

IV – dispensa a elaboração de laudo de avaliação para integralização de Cotas em bens e direitos, sem 

prejuízo da manifestação da Assembleia Geral de Cotistas quanto ao valor atribuído ao bem ou direito; 

V – pode prever a existência de classes de cotas com direitos ou características especiais quanto à ordem 

de preferência no pagamento dos rendimentos periódicos, no reembolso de seu valor ou no pagamento 

do saldo de liquidação do fundo; e  

VI – pode prever a existência de classes de cotas com distintos critérios quanto à fixação da Taxa de 

Administração e de eventual taxa de performance, definindo suas respectivas bases de cálculo. 
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CAPÍTULO II – DA ADMINISTRAÇÃO 

 

Artigo 2º As atividades de administração e gestão do Fundo serão exercidas pelo Administrador, que 

será responsável também pelas atividades de custódia, controladoria e escrituração das Cotas do Fundo. 

 

Parágrafo 1º: Compete ao Administrador, tendo amplos e gerais poderes, a administração do 

patrimônio do Fundo, podendo realizar todas as operações, praticar todos os atos que se relacionem 

com seu objeto e Política de Investimentos, bem como exercer todos os direitos inerentes à propriedade 

fiduciária dos bens e direitos integrantes do patrimônio do Fundo, inclusive o de ações, recursos e 

exceções, nos termos e condições previstas na Lei nº 8.668/93, podendo abrir e movimentar contas 

bancárias, adquirir e alienar livremente títulos pertencentes ao Fundo, representar o Fundo em juízo e 

fora dele, bem como transigir, desde que observadas as restrições impostas pela Lei nº 8.668/93, pela 

Instrução CVM nº 472/08, por este Regulamento ou por deliberação da Assembleia Geral de Cotistas. 

 

Parágrafo 2º Adicionalmente ao disposto no Artigo 2º acima, incluem-se entre as obrigações do 

Administrador, não obstante outras previstas neste Regulamento: 

 

I - providenciar, às expensas do Fundo, a averbação, junto ao cartório de registro de imóveis competente, 

das restrições dispostas no Artigo 7º da Lei nº 8.668/93, fazendo constar nos títulos aquisitivos e nas 

matrículas dos bens imóveis integrantes do patrimônio do Fundo que tais ativos imobiliários: 

a) não integram o ativo do Administrador, constituindo patrimônio único e exclusivo do Fundo; 

b) não respondem direta ou indiretamente por qualquer obrigação do Administrador; 

c) não compõem a lista de bens e direitos do Administrador, para efeito de liquidação judicial ou 

extrajudicial; 

d) não podem ser dados em garantia de débito de operação do Administrador; 

e) não são passíveis de execução por quaisquer credores do Administrador, por mais privilegiados 

que possam ser; e 

f) não podem ser objeto de constituição de ônus reais. 

 

II - manter, às suas expensas, atualizados e em perfeita ordem: 

a) os registros de Cotistas e de transferência de Cotas; 

b) os livros de atas e de presença das Assembleias Gerais de Cotistas; 

c) a documentação relativa aos imóveis e às operações do Fundo; 

d) os registros contábeis referentes às operações e ao patrimônio do Fundo; e 

e) o arquivo dos relatórios do Auditor Independente e, quando for o caso, do(s) Representante(s) 

dos Cotistas e dos demais prestadores de serviços previstos nos Artigos 29 e 31 da Instrução 

CVM nº 472/08 que, eventualmente, venham a ser contratados. 

 

III - celebrar os negócios jurídicos e realizar todas as operações necessárias à execução da Política de 

Investimento do Fundo, exercendo, ou diligenciando para que sejam exercidos, todos os direitos 

relacionados ao patrimônio e às atividades do Fundo; 

 

IV - receber rendimentos ou quaisquer valores devidos ao Fundo; 
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CAPÍTULO II – DA ADMINISTRAÇÃO 

 

Artigo 2º As atividades de administração e gestão do Fundo serão exercidas pelo Administrador, que 

será responsável também pelas atividades de custódia, controladoria e escrituração das Cotas do Fundo. 

 

Parágrafo 1º: Compete ao Administrador, tendo amplos e gerais poderes, a administração do 

patrimônio do Fundo, podendo realizar todas as operações, praticar todos os atos que se relacionem 

com seu objeto e Política de Investimentos, bem como exercer todos os direitos inerentes à propriedade 

fiduciária dos bens e direitos integrantes do patrimônio do Fundo, inclusive o de ações, recursos e 

exceções, nos termos e condições previstas na Lei nº 8.668/93, podendo abrir e movimentar contas 

bancárias, adquirir e alienar livremente títulos pertencentes ao Fundo, representar o Fundo em juízo e 

fora dele, bem como transigir, desde que observadas as restrições impostas pela Lei nº 8.668/93, pela 

Instrução CVM nº 472/08, por este Regulamento ou por deliberação da Assembleia Geral de Cotistas. 

 

Parágrafo 2º Adicionalmente ao disposto no Artigo 2º acima, incluem-se entre as obrigações do 

Administrador, não obstante outras previstas neste Regulamento: 

 

I - providenciar, às expensas do Fundo, a averbação, junto ao cartório de registro de imóveis competente, 

das restrições dispostas no Artigo 7º da Lei nº 8.668/93, fazendo constar nos títulos aquisitivos e nas 

matrículas dos bens imóveis integrantes do patrimônio do Fundo que tais ativos imobiliários: 

a) não integram o ativo do Administrador, constituindo patrimônio único e exclusivo do Fundo; 

b) não respondem direta ou indiretamente por qualquer obrigação do Administrador; 

c) não compõem a lista de bens e direitos do Administrador, para efeito de liquidação judicial ou 

extrajudicial; 

d) não podem ser dados em garantia de débito de operação do Administrador; 

e) não são passíveis de execução por quaisquer credores do Administrador, por mais privilegiados 

que possam ser; e 

f) não podem ser objeto de constituição de ônus reais. 

 

II - manter, às suas expensas, atualizados e em perfeita ordem: 

a) os registros de Cotistas e de transferência de Cotas; 

b) os livros de atas e de presença das Assembleias Gerais de Cotistas; 

c) a documentação relativa aos imóveis e às operações do Fundo; 

d) os registros contábeis referentes às operações e ao patrimônio do Fundo; e 

e) o arquivo dos relatórios do Auditor Independente e, quando for o caso, do(s) Representante(s) 

dos Cotistas e dos demais prestadores de serviços previstos nos Artigos 29 e 31 da Instrução 

CVM nº 472/08 que, eventualmente, venham a ser contratados. 

 

III - celebrar os negócios jurídicos e realizar todas as operações necessárias à execução da Política de 

Investimento do Fundo, exercendo, ou diligenciando para que sejam exercidos, todos os direitos 

relacionados ao patrimônio e às atividades do Fundo; 

 

IV - receber rendimentos ou quaisquer valores devidos ao Fundo; 
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V - custear as despesas de propaganda do Fundo, exceto pelas despesas de propaganda em Período de 

Distribuição de Cotas, que podem ser arcadas pelo Fundo; 

 

VI - manter custodiados em instituição prestadora de serviços de custódia, devidamente autorizada pela 

CVM, os títulos adquiridos com recursos do Fundo; 

 

VII - no caso de ser informado sobre a instauração de procedimento administrativo pela CVM, manter a 

documentação referida no inciso II até o término do procedimento; 

 

VIII - dar cumprimento aos deveres de informação previstos no Capítulo VII da Instrução CVM nº 472/08 

e neste Regulamento; 

 

IX - manter atualizada junto à CVM a lista de prestadores de serviços contratados pelo Fundo; 

 

X - observar as disposições constantes deste Regulamento, bem como as deliberações da Assembleia 

Geral de Cotistas;  

 

XI - controlar e supervisionar as atividades inerentes à gestão dos ativos do Fundo, fiscalizando os 

serviços prestados por terceiros contratados e o andamento dos empreendimentos imobiliários sob 

responsabilidade de tais terceiros;  

 

XII - solicitar, se for o caso, a admissão à negociação em mercado organizado das Cotas do Fundo;  

 

XIII – deliberar sobre a emissão de novas Cotas, observados os limites e condições estabelecidos neste 

Regulamento, nos termos da legislação vigente; e  

 

XIV – informar à CVM a Data da 1ª Integralização de Cotas, no prazo de até 10 (dez) dias após a 

respectiva ocorrência. 

 

Artigo 3º O Administrador deve exercer suas atividades com boa fé, transparência, diligência e 

lealdade em relação ao Fundo e aos Cotistas. 

 

Parágrafo 1º: São exemplos de violação do dever de lealdade do Administrador, as seguintes hipóteses: 

 

I - usar, em benefício próprio ou de outrem, com ou sem prejuízo para o Fundo, as oportunidades de 

negócio do Fundo; 

II – omitir-se no exercício ou proteção de direitos do Fundo ou, visando à obtenção de vantagens, para 

si ou para outrem, deixar de aproveitar oportunidades de negócio de interesse do Fundo; 

III – adquirir bem ou direito que sabe necessário ao Fundo, ou que este tencione adquirir; e 

IV – tratar de forma não equitativa os Cotistas. 

 

Parágrafo 2º: O Administrador e empresas a este ligadas devem transferir ao Fundo qualquer benefício 

ou vantagem que possam alcançar em decorrência de sua condição, ressalvadas as prestações de 

serviços relacionadas às atividades do Fundo.  
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Artigo 4º É vedado ao Administrador no exercício de suas funções e utilizando os recursos do 

Fundo: 

 

I – receber depósito em sua conta corrente; 

II – conceder empréstimos, adiantar rendas futuras ou abrir créditos aos Cotistas sob qualquer 

modalidade; 

III – contrair ou efetuar empréstimo; 

IV - prestar fiança, aval, bem como aceitar ou coobrigar-se sob qualquer forma nas operações praticadas 

pelo Fundo; 

V - aplicar no exterior os recursos captados no País; 

VI - aplicar recursos na aquisição de Cotas do próprio Fundo; 

VII - vender à prestação as Cotas do Fundo, admitida a divisão da emissão em séries e a integralização 

via chamada de capital em função de compromissos de investimento subscritos pelos Cotistas; 

VIII - prometer rendimentos predeterminados aos Cotistas; 

IX – sem prejuízo do disposto no artigo 34 da Instrução CVM nº 472/08 e ressalvada a hipótese de 

aprovação em Assembleia Geral de Cotistas, realizar operações do Fundo quando caracterizada situação 

de conflito de interesses entre o Fundo e o Administrador, entre o Fundo e os Cotistas que detenham 

participação correspondente a, no mínimo, 10% (dez por cento) do patrimônio do Fundo, nos termos 

do parágrafo 3º do artigo 35 da Instrução CVM nº 472/08, entre o Fundo e o Representante dos Cotistas, 

ou entre o Fundo e o empreendedor do empreendimento imobiliário; 

X – constituir ônus reais sobre imóveis integrantes do patrimônio do Fundo; 

XI - realizar operações com ativos financeiros ou modalidades operacionais não previstas na Instrução 

CVM nº 472/08; 

XII – realizar operações com ações e outros valores mobiliários fora de mercados organizados 

autorizados pela CVM, ressalvadas as hipóteses de distribuições públicas, de exercício de direito de 

preferência e de conversão de debêntures em ações, de exercício de bônus de subscrição e nos casos 

em que a CVM tenha concedido prévia e expressa autorização; 

XIII – realizar operações com derivativos, observado o Artigo 20, Parágrafo 1º, abaixo; e 

XIV - praticar qualquer ato de liberalidade. 

 

Parágrafo 1º: A vedação prevista no inciso X não impede a aquisição, pelo Administrador, de imóveis 

sobre os quais tenham sido constituídos ônus reais anteriormente ao seu ingresso no patrimônio do 

Fundo. 

 

Parágrafo 2º: O Fundo poderá emprestar seus títulos e valores mobiliários, desde que tais operações 

de empréstimo sejam cursadas exclusivamente através de serviço autorizado pelo BACEN ou pela CVM 

ou usá-los para prestar garantias de operações próprias. 

 

Parágrafo 3º: As disposições previstas no inciso IX do caput serão aplicáveis somente aos Cotistas que 

detenham participação correspondente a, no mínimo, 10% (dez por cento) do patrimônio do Fundo. 

 

Artigo 5º Ao Administrador é vedado adquirir, para seu patrimônio, Cotas do Fundo. 

 

Parágrafo 1º: As atividades de gestão da carteira do Fundo serão exercidas pelo Administrador, nos 

termos do artigo 7º, abaixo. 
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Artigo 4º É vedado ao Administrador no exercício de suas funções e utilizando os recursos do 

Fundo: 

 

I – receber depósito em sua conta corrente; 

II – conceder empréstimos, adiantar rendas futuras ou abrir créditos aos Cotistas sob qualquer 

modalidade; 

III – contrair ou efetuar empréstimo; 

IV - prestar fiança, aval, bem como aceitar ou coobrigar-se sob qualquer forma nas operações praticadas 

pelo Fundo; 

V - aplicar no exterior os recursos captados no País; 

VI - aplicar recursos na aquisição de Cotas do próprio Fundo; 

VII - vender à prestação as Cotas do Fundo, admitida a divisão da emissão em séries e a integralização 

via chamada de capital em função de compromissos de investimento subscritos pelos Cotistas; 

VIII - prometer rendimentos predeterminados aos Cotistas; 

IX – sem prejuízo do disposto no artigo 34 da Instrução CVM nº 472/08 e ressalvada a hipótese de 

aprovação em Assembleia Geral de Cotistas, realizar operações do Fundo quando caracterizada situação 

de conflito de interesses entre o Fundo e o Administrador, entre o Fundo e os Cotistas que detenham 

participação correspondente a, no mínimo, 10% (dez por cento) do patrimônio do Fundo, nos termos 

do parágrafo 3º do artigo 35 da Instrução CVM nº 472/08, entre o Fundo e o Representante dos Cotistas, 

ou entre o Fundo e o empreendedor do empreendimento imobiliário; 

X – constituir ônus reais sobre imóveis integrantes do patrimônio do Fundo; 

XI - realizar operações com ativos financeiros ou modalidades operacionais não previstas na Instrução 

CVM nº 472/08; 

XII – realizar operações com ações e outros valores mobiliários fora de mercados organizados 

autorizados pela CVM, ressalvadas as hipóteses de distribuições públicas, de exercício de direito de 

preferência e de conversão de debêntures em ações, de exercício de bônus de subscrição e nos casos 

em que a CVM tenha concedido prévia e expressa autorização; 

XIII – realizar operações com derivativos, observado o Artigo 20, Parágrafo 1º, abaixo; e 
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Parágrafo 2º: O Fundo poderá emprestar seus títulos e valores mobiliários, desde que tais operações 

de empréstimo sejam cursadas exclusivamente através de serviço autorizado pelo BACEN ou pela CVM 

ou usá-los para prestar garantias de operações próprias. 

 

Parágrafo 3º: As disposições previstas no inciso IX do caput serão aplicáveis somente aos Cotistas que 

detenham participação correspondente a, no mínimo, 10% (dez por cento) do patrimônio do Fundo. 
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Parágrafo 1º: As atividades de gestão da carteira do Fundo serão exercidas pelo Administrador, nos 

termos do artigo 7º, abaixo. 
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Artigo 6º O Administrador, no âmbito das atividades de gestão do Fundo, será o responsável 

pelas decisões relativas a investimentos e desinvestimentos a serem efetuados pelo Fundo em Ativos 

Imobiliários, competindo-lhe selecionar, adquirir, alienar, gerir e acompanhar, em nome do Fundo, os 

Ativos Imobiliários que comporão o patrimônio do Fundo, de acordo com a Política de Investimento 

prevista neste Regulamento.  

 

Parágrafo 1º: Cabe, ainda, ao Administrador realizar a gestão profissional dos Outros Ativos integrantes 

da carteira do Fundo, competindo-lhe selecionar, adquirir, alienar, gerir e acompanhar, em nome do 

Fundo, os referidos Outros Ativos, observando as limitações impostas pelo presente Regulamento e pela 

regulamentação em vigor. 

 

Parágrafo 2º: Caberá ao Administrador a decisão sobre a aplicação de recursos do Fundo (enquanto 

não investido em Ativos Imobiliários ou distribuído aos Cotistas) em Outros Ativos. 

 

Artigo 7º Cabe ao Administrador a realização das seguintes atividades: 

 

I – Originação, análise, estruturação e diligência de investimentos em Ativos Imobiliários e Outros Ativos 

para o Fundo; 

II - Assinatura de todos e quaisquer documentos necessários para a formalização da aquisição e 

alienação dos Ativos Imobiliários e Outros Ativos, em nome do Fundo; 

III - Gerenciamento de processos relacionados à securitização de créditos imobiliários oriundos de Ativos 

Imobiliários do Fundo, a ser executada por meio de terceiros contratados pelo Fundo; 

IV - Monitoramento de investimentos do Fundo em Ativos Imobiliários e em Outros Ativos; 

V - Execução de estratégias de desinvestimento relacionadas a Ativos Imobiliários e Outros Ativos 

detidos pelo Fundo;  

VI - Elaboração de propostas de investimento, reinvestimento e/ou desinvestimento relacionadas a 

Ativos Imobiliários e/ou Outros Ativos para discussão interna, entre os membros de sua equipe;  

VII – Elaboração e envio aos Cotistas de relatórios periódicos contendo, no mínimo, detalhamentos 

relativos a ativos e passivos integrantes da carteira do Fundo; 

VIII - Realização de propostas de emissão de novas Cotas, sujeitas à aprovação da Assembleia Geral de 

Cotistas; 

IX - Votar, se aplicável, nas assembleias gerais dos Ativos Imobiliários e Outros Ativos detidos pelo 

Fundo, sempre no melhor interesse dos Cotistas e envidando máximos esforços para na forma que 

entenda ser benéfico ou que agreguem valor ao Fundo. 

 

CAPÍTULO III – DA TAXA DE ADMINISTRAÇÃO 

 

Artigo 8º Pela administração do Fundo, nela compreendidas as atividades de administração do 

Fundo e demais serviços previstos no Artigo 29 da Instrução CVM nº 472/08, bem como as outras 

atividades descritas no Artigo 2º acima, o Fundo pagará ao Administrador, pela prestação dos serviços, 

nos termos deste Regulamento e em conformidade com a regulamentação vigente, uma remuneração 

equivalente a 0,35% (zero vírgula trinta e cinco por cento) ao ano, à razão de 1/252 (um duzentos e 

cinquenta e dois avos), aplicado sobre o valor do Patrimônio Líquido diário do Fundo, observado o valor 

mínimo mensal de R$ 500,00 (quinhentos reais), para os primeiros 10 (dez) meses de atividade do Fundo, 
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e a partir do 11º (décimo primeiro) mês, inclusive, o valor mínimo mensal será de R$ 550,00 (quinhentos 

e cinquenta reais) (“Taxa de Administração”). O valor mínimo mensal cobrado pelo Fundo no 12º 

(décimo segundo) mês de atividade, será corrigido anualmente pela variação positiva do IGP-M, ou por 

outro índice que vier a substituí-lo nos termos da lei, contado a partir do início de atividade do Fundo. 

 

Artigo 9º Este Regulamento não prevê o pagamento de taxa de performance.  

 

Artigo 10 O Fundo não possui taxa de saída, podendo, no entanto, ser estabelecida taxa de 

ingresso quando da emissão de Cotas pelo Fundo, podendo essa taxa de ingresso ser utilizada para 

remunerar os prestadores de serviço que venham a ser contratados para a realização das ofertas de 

Cotas do Fundo, incluindo o coordenador líder. 

 

CAPÍTULO IV – DA SUBSTITUIÇÃO DO ADMINISTRADOR 

 

Artigo 11 O Administrador poderá renunciar à administração do Fundo mediante aviso prévio de, 

no mínimo, 30 (trinta) dias endereçado a cada Cotista e à CVM. 

 

Parágrafo 1º: A CVM, no uso de suas atribuições legais, poderá descredenciar o Administrador, em 

conformidade com as normas que regulam o exercício da atividade profissional de administração de 

carteira. 

 

Parágrafo 2º: Nas hipóteses de renúncia ou descredenciamento, ficará o Administrador obrigado a 

convocar, imediatamente, a Assembleia Geral de Cotistas, a se realizar no prazo de até 10 (dez) dias, 

para eleger seu substituto ou deliberar pela liquidação do Fundo, sendo também facultado ao(s) 

Cotista(s) que detenha(m) ao menos 5% (cinco por cento) das Cotas subscritas e integralizadas, em 

qualquer caso, ou à CVM, nos casos de descredenciamento, a convocação da Assembleia Geral de 

Cotistas para tal fim. 

 

Parágrafo 3º: No caso de renúncia, o Administrador deverá permanecer no exercício de suas funções 

até sua efetiva substituição por deliberação da Assembleia Geral de Cotistas e até ser averbada, no 

cartório de registro de imóveis, nas matrículas referentes aos bens imóveis e direitos integrantes do 

patrimônio do Fundo, a ata da Assembleia Geral de Cotistas que eleger seu substituto e sucessor na 

propriedade fiduciária desses bens e direitos, devidamente aprovada pela CVM e registrada em Cartório 

de Títulos e Documentos. 

 

Parágrafo 4º: Caso (i) a Assembleia Geral de Cotistas não chegue a uma decisão sobre a escolha do 

novo Administrador na data de sua realização, ou (ii) o novo Administrador não seja efetivamente 

empossado no cargo no prazo de até 90 (noventa) dias após a deliberação de Assembleia Geral de 

Cotistas que o eleger, o Administrador deverá permanecer no cargo pelo prazo adicional de 60 

(sessenta) dias até que o novo Administrador seja empossado no cargo. Decorrido este prazo, o 

Administrador poderá providenciar a liquidação do Fundo.  

 

Parágrafo 5º: No caso de descredenciamento do Administrador pela CVM, esta poderá indicar 

administrador temporário até a eleição de novo administrador para o Fundo. 
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administrador temporário até a eleição de novo administrador para o Fundo. 

 

DocuSign Envelope ID: ECD1D01D-575E-41E7-8ED8-F90CFF4E2FF5

 

13 

Parágrafo 6º: O Administrador responderá pelos prejuízos causados aos Cotistas quando proceder com 

culpa ou dolo, com violação da lei, das normas editadas pela CVM e deste Regulamento, não sendo, 

outrossim, responsável pelos prejuízos causados pelos atos praticados ou omissões de qualquer terceiro 

contratado. 

 

Parágrafo 7º: No caso de liquidação extrajudicial do Administrador, cabe ao liquidante designado pelo 

BACEN, sem prejuízo do disposto neste Regulamento, convocar a Assembleia Geral de Cotistas no prazo 

de 5 (cinco) Dias Úteis contados da data de publicação, no Diário Oficial da União, do ato que decretar 

a liquidação extrajudicial, a fim de deliberar sobre a eleição de novo administrador e a liquidação ou 

não do Fundo. 

 

Parágrafo 8º: Se a Assembleia Geral de Cotistas não eleger novo administrador no prazo de 30 (trinta) 

Dias Úteis contados da publicação no Diário Oficial do ato que decretar a liquidação extrajudicial do 

Administrador, o BACEN nomeará uma instituição para processar a liquidação do Fundo. 

 

Parágrafo 9º: O Administrador deverá permanecer no exercício de suas funções, nos termos do 

Parágrafo 3º acima, mesmo quando a Assembleia Geral de Cotistas deliberar a liquidação do Fundo em 

consequência da renúncia, da destituição ou da liquidação extrajudicial do Administrador, cabendo à 

Assembleia Geral de Cotistas, nestes casos, eleger novo administrador para processar a liquidação do 

Fundo. 

 

Parágrafo 10: Em caso de renúncia ou liquidação judicial ou extrajudicial do Administrador, correrão 

por sua conta os emolumentos e demais despesas relativas à transferência, ao seu sucessor, da 

propriedade fiduciária dos bens imóveis e direitos integrantes do patrimônio do Fundo. 

 

CAPÍTULO V – DA CONTRATAÇÃO DE TERCEIROS  

 

Artigo 12 As atividades de custódia, tesouraria e processamento dos títulos e valores mobiliários 

integrantes da carteira do Fundo, assim como as atividades de escrituração das Cotas do Fundo serão 

realizadas pelo Custodiante, sendo admitido que o Administrador contrate, a qualquer momento, outro 

terceiro devidamente habilitados para prestarem esses serviços.  

 

Artigo 13 Os serviços de distribuição de Cotas de cada emissão do Fundo, poderá ser prestado 

pelo Administrador ou poderão ser prestados por instituição integrante do sistema de distribuição de 

valores mobiliários, devidamente contratado pelo Administrador. 

 

Artigo 14 Quaisquer terceiros contratados pelo Fundo, nos termos deste Regulamento, 

responderão pelos prejuízos causados aos Cotistas quando procederem com culpa ou dolo, com 

violação da lei, das normas editadas pela CVM e deste Regulamento. 

 

CAPÍTULO VI – DOS OBJETIVOS DO FUNDO 

 

Artigo 15 É objetivo do Fundo proporcionar aos Cotistas a valorização e a rentabilidade de suas 

Cotas, conforme a Política de Investimento definida no Capítulo VII abaixo, preponderantemente, por 

meio de investimentos (i) nos Ativos Imobiliários, podendo se utilizar de alavancagem por meio de 
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cessão de créditos imobiliários oriundos destes. Tais investimentos deverão ser rentabilizados mediante 

(a) pagamento de remuneração advinda da exploração dos Ativos Imobiliários do Fundo, e/ou (b) 

aumento do valor patrimonial das Cotas, advindo (b.1) da valorização dos Ativos Imobiliários e Outros 

Ativos; (b.2) da alienação, à vista ou a prazo, dos Ativos Imobiliários e Outros Ativos e/ou (b.3) da 

amortização de passivo decorrente de cessão de créditos oriundos dos Ativos Imobiliários, com recursos 

advindos de sua exploração, conforme permitido por este Regulamento, pela lei e regulamentação 

expedida pela CVM. 

 

Parágrafo 1º: O Fundo poderá emitir novas Cotas, mediante prévia aprovação da Assembleia Geral, nos 

termos do item “ii”, parágrafo 1º, artigo 27, abaixo. 

 

CAPÍTULO VII – DA POLÍTICA DE INVESTIMENTOS 

 

Artigo 16 O Fundo deverá investir os recursos obtidos com a emissão das Cotas prioritariamente 

na aquisição de Ativos Imobiliários. Os recursos restantes à aquisição de Ativos Imobiliários, serão 

investidos em Outros Ativos e utilizados para o pagamento de despesas do Fundo previstas no artigo 

52, abaixo.  

 

Parágrafo 1º: O Fundo poderá investir em imóveis gravados com ônus reais.  

 

Parágrafo 2º: O Fundo poderá ceder a terceiros, total ou parcialmente, o fluxo dos aluguéis recebidos 

em decorrência dos contratos de locação dos imóveis, assim como poderá ceder quaisquer outros 

recebíveis relacionados aos Ativos Imobiliários. 

 

Parágrafo 3º: A alteração da Política de Investimento dependerá de alteração ao presente Regulamento 

e de aprovação de Cotistas detentores da maioria dos votos dos Cotistas presentes, observados os 

quóruns previstos nos itens I e II do §1º do artigo 20 da Instrução CVM nº 472/08. 

 

Artigo 17 Os Ativos Imobiliários representados por imóveis e que integrarão o patrimônio do 

Fundo poderão ser vendidos ou permutados pelo Administrador.  

 

Artigo 18 Os atos que caracterizem conflito de interesses entre o Fundo e o Administrador 

dependem de aprovação prévia, específica e informada da Assembleia Geral de Cotistas.  

 

Parágrafo 1º: As seguintes hipóteses são exemplos de situação de conflito de interesses: 

 

I – a aquisição, locação, arrendamento ou exploração do direito de superfície, pelo Fundo, de imóvel de 

propriedade do Administrador ou de pessoas a eles ligadas;  

II – a alienação, locação ou arrendamento ou exploração do direito de superfície de Imóvel integrante 

do patrimônio do Fundo tendo como contraparte o Administrador ou pessoas a ele ligadas;  

III – a aquisição, pelo Fundo, de imóvel de propriedade de devedores do Administrador, uma vez 

caracterizada a inadimplência do devedor;  

IV – a contratação, pelo Fundo, de pessoas ligadas ao Administrador para prestação dos serviços abaixo 

referidos: (a) distribuição de cotas, exceto o da primeira distribuição de cotas do Fundo, (b) consultoria 

especializada, envolvendo as atividades de análise, seleção e avaliação de empreendimentos imobiliários 
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e demais ativos integrantes ou que possam vir a integrar a carteira do Fundo; (c) empresa especializada 

para administrar as locações ou arrendamentos de empreendimentos integrantes do seu patrimônio, a 

exploração do direito de superfície, monitorar e acompanhar projetos e a comercialização dos 

respectivos imóveis e consolidar dados econômicos e financeiros selecionados das companhias 

investidas para fins de monitoramento; e (d) formador de mercado para as cotas do Fundo. 

V – a aquisição, pelo Fundo, de valores mobiliários de emissão do Administrador ou pessoas a eles 

ligadas, ainda que para as finalidades mencionadas no parágrafo único do artigo 46 da Instrução CVM 

nº 472/08.  

 

Parágrafo 2º: Consideram-se pessoas ligadas: 

 

I – a sociedade controladora ou sob controle do Administrador, de seus administradores e acionistas, 

conforme o caso;  

II – a sociedade cujos administradores, no todo ou em parte, sejam os mesmos do Administrador, com 

exceção dos cargos exercidos em órgãos colegiados previstos no estatuto ou regimento interno do 

Administrador, desde que seus titulares não exerçam funções executivas, ouvida previamente a CVM; e  

III – parentes até segundo grau das pessoas naturais referidas nos incisos acima. 

Parágrafo 3º: Não configura situação de conflito a aquisição, pelo Fundo, de imóvel de propriedade do 

empreendedor, desde que não seja pessoa ligada ao Administrador. 

 

Artigo 19 As hipóteses de conflito de interesses listadas no Artigo 18 deste Regulamento refletem 

a Instrução CVM nº 472/08. Caso as hipóteses de conflito de interesses previstas na Instrução CVM nº 

472/08 venham a ser alteradas, o Administrador está autorizado a promover a alteração deste 

Regulamento para que sejam previstas as hipóteses descritas no referido normativo. 

 

CAPÍTULO VIII – DO PATRIMÔNIO DO FUNDO 

 

Artigo 20 Poderão constar do patrimônio do Fundo:  

 

I – Ativos Imobiliários; e  

II – Outros Ativos. 

 

Parágrafo 1º: É vedada a realização de operações com derivativos, exceto quando tais operações forem 

realizadas exclusivamente para fins de proteção patrimonial e desde que a exposição seja sempre, no 

máximo, equivalente ao valor do Patrimônio Líquido do Fundo.  

 

Parágrafo 2º: Os bens e direitos integrantes da carteira do Fundo, bem como seus frutos e rendimentos, 

deverão observar as seguintes restrições: 

 

I - não poderão integrar o ativo do Administrador, nem responderão por qualquer obrigação de sua 

responsabilidade; 

II - não comporão a lista de bens e direitos do Administrador para efeito de liquidação judicial ou 

extrajudicial, nem serão passíveis de execução por seus credores, por mais privilegiados que sejam; e 

III - não poderão ser dados em garantia de débito de operação do Administrador. 
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Parágrafo 3º: Os Ativos Imobiliários a serem adquiridos pelo Fundo devem ser objeto de Laudo de 

Avaliação, observados os requisitos constantes do Anexo 12 da Instrução CVM nº 472/08.  

 

Artigo 21 Uma vez integralizadas as Cotas, a parcela do patrimônio do Fundo que 

temporariamente não estiver aplicada em Ativos Imobiliários, deverá ser aplicada em Outros Ativos.  

 

Parágrafo 1º: O Fundo pode manter parcela do seu patrimônio permanentemente aplicada em Outros 

Ativos, para atender suas necessidades de liquidez. 

 

Artigo 22 Não existe qualquer promessa do Fundo ou do Administrador acerca da rentabilidade 

das aplicações dos recursos do Fundo.  

 

Artigo 23 A rentabilidade que o Fundo buscará atingir não representa e nem deve ser considerada, 

a qualquer momento e sob qualquer hipótese, como promessa, garantia ou sugestão de rentabilidade 

futura aos Cotistas. 

 

CAPÍTULO IX – DO COMITÊ DE INVESTIMENTOS E DA REALIZAÇÃO DE INVESTIMENTOS, 

DESINVESTIMENTOS E REINVESTIMENTOS 

 

Artigo 24 O Fundo terá um Comitê de Investimentos, que terá as seguintes funções e atribuições 

com o intuito de auxiliar a gestão da carteira do Fundo:  

 

I – Discutir metas e diretrizes de investimento do Fundo;  

 

II – deliberar sobre as Propostas de Investimento e/ou sobre as Propostas de Desinvestimento, 

aprovando ou não as referidas propostas; e 

 

III – dirimir questões relativas a conflitos de interesse relacionados às deliberações das Propostas de 

Investimento e de Desinvestimento, hipóteses em que o(s) membro(s) do Comitê de Investimentos que 

representa(m) a parte que possa estar envolvida no potencial conflito deve(m) se abster de votar. 

 

Artigo 25 O Comitê de Investimentos será composto por até 3 (três) membros, cujo mandato será 

de 02 (dois) anos, admitida a reeleição. 

 

Parágrafo 1º: O Administrador convocará, na data de constituição do Fundo, a primeira Assembleia 

Geral de Cotistas para indicação e respectiva nomeação dos membros do Comitê de Investimentos, a 

serem indicados nos termos deste Artigo 25, devendo essa Assembleia Geral de Cotistas, inclusive, 

nomear o presidente do Comitê de Investimentos. 

 

Parágrafo 2º: Na ocorrência de empate nas deliberações do Comitê de Investimentos, caberá ao 

presidente do Comitê de Investimentos o voto de desempate. 

 

Parágrafo 3º: Os membros do Comitê de Investimentos serão nomeados em reunião do Comitê de 

Investimentos a ser especialmente convocada pelo Administrador para esse fim. Após cada nomeação. 
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Parágrafo 3º: Os Ativos Imobiliários a serem adquiridos pelo Fundo devem ser objeto de Laudo de 

Avaliação, observados os requisitos constantes do Anexo 12 da Instrução CVM nº 472/08.  

 

Artigo 21 Uma vez integralizadas as Cotas, a parcela do patrimônio do Fundo que 

temporariamente não estiver aplicada em Ativos Imobiliários, deverá ser aplicada em Outros Ativos.  

 

Parágrafo 1º: O Fundo pode manter parcela do seu patrimônio permanentemente aplicada em Outros 

Ativos, para atender suas necessidades de liquidez. 

 

Artigo 22 Não existe qualquer promessa do Fundo ou do Administrador acerca da rentabilidade 

das aplicações dos recursos do Fundo.  

 

Artigo 23 A rentabilidade que o Fundo buscará atingir não representa e nem deve ser considerada, 

a qualquer momento e sob qualquer hipótese, como promessa, garantia ou sugestão de rentabilidade 

futura aos Cotistas. 

 

CAPÍTULO IX – DO COMITÊ DE INVESTIMENTOS E DA REALIZAÇÃO DE INVESTIMENTOS, 

DESINVESTIMENTOS E REINVESTIMENTOS 

 

Artigo 24 O Fundo terá um Comitê de Investimentos, que terá as seguintes funções e atribuições 

com o intuito de auxiliar a gestão da carteira do Fundo:  

 

I – Discutir metas e diretrizes de investimento do Fundo;  

 

II – deliberar sobre as Propostas de Investimento e/ou sobre as Propostas de Desinvestimento, 

aprovando ou não as referidas propostas; e 

 

III – dirimir questões relativas a conflitos de interesse relacionados às deliberações das Propostas de 

Investimento e de Desinvestimento, hipóteses em que o(s) membro(s) do Comitê de Investimentos que 

representa(m) a parte que possa estar envolvida no potencial conflito deve(m) se abster de votar. 

 

Artigo 25 O Comitê de Investimentos será composto por até 3 (três) membros, cujo mandato será 

de 02 (dois) anos, admitida a reeleição. 

 

Parágrafo 1º: O Administrador convocará, na data de constituição do Fundo, a primeira Assembleia 

Geral de Cotistas para indicação e respectiva nomeação dos membros do Comitê de Investimentos, a 

serem indicados nos termos deste Artigo 25, devendo essa Assembleia Geral de Cotistas, inclusive, 

nomear o presidente do Comitê de Investimentos. 

 

Parágrafo 2º: Na ocorrência de empate nas deliberações do Comitê de Investimentos, caberá ao 

presidente do Comitê de Investimentos o voto de desempate. 

 

Parágrafo 3º: Os membros do Comitê de Investimentos serão nomeados em reunião do Comitê de 

Investimentos a ser especialmente convocada pelo Administrador para esse fim. Após cada nomeação. 
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O Administrador disponibilizará a respectiva atualização, bem como a nova composição do Comitê de 

Investimentos. 

 

Parágrafo 4º: Os membros do Comitê de Investimentos não receberão qualquer remuneração do Fundo 

pelo exercício de suas funções. 

 

Artigo 26 Caberá ao presidente do Comitê de Investimentos (i) conduzir as reuniões do Comitê 

de Investimentos, e (ii) nomear o secretário das reuniões do Comitê de Investimentos, dentre outras 

atribuições designadas neste Regulamento. 

 

Artigo 27 O Comitê de Investimentos se reunirá sempre que assim exigirem os interesses sociais 

do Fundo, mediante convocação de qualquer membro do Comitê de Investimentos, com antecedência 

mínima de 5 (cinco) dias corridos para a primeira convocação e, de 2 (dois) dias corridos para a segunda 

convocação. 

 

Parágrafo 1º: A convocação será realizada por qualquer meio de comunicação cuja comprovação de 

recebimento pelos membros do Comitê de Investimentos seja possível, e desde que o fim pretendido 

seja atingido, tais como envio de correspondência com aviso de recebimento, fac-símile e correio 

eletrônico (e-mail), sendo a convocação dispensada quando estiverem presentes à reunião todos os 

membros do Comitê de Investimentos. Ainda, admite-se que a segunda convocação da reunião do 

Comitê de Investimentos seja providenciada juntamente com a correspondência de primeira 

convocação. 

 

Parágrafo 2º: As reuniões do Comitê de Investimentos serão validamente instaladas com o quórum de, 

no mínimo, maioria simples de seus membros votantes. 

 

Parágrafo 3º: Cada membro do Comitê de Investimentos terá direito a 1 (um) voto nas deliberações do 

Comitê de Investimentos, sendo que as decisões serão tomadas em reunião por maioria simples dos 

membros integrantes do Comitê de Investimentos com direito a voto. 

 

Parágrafo 4º: Todos os membros do Comitê de Investimentos deverão informar por escrito aos demais 

integrantes do Comitê de Investimentos e ao Administrador sobre qualquer situação ou potencial 

situação de conflito de interesses com o Fundo, imediatamente após tomar conhecimento dela, 

abstendo-se de participar de quaisquer discussões que envolvam a matéria na qual tenham conflito. 

 

Parágrafo 5º: Para o bom desempenho do Comitê de Investimentos, o Administrador enviará aos 

membros titulares do Comitê de Investimentos, com, no mínimo, 5 (cinco) dias corridos de antecedência, 

o material necessário à avaliação da ordem do dia de cada reunião do Comitê de Investimentos, desde 

que as pessoas que tiverem solicitado a convocação da reunião tenham disponibilizado tal matéria em 

tempo hábil. 

 

Parágrafo 6º: O secretário de cada reunião do Comitê de Investimentos (i) lavrará a ata da respectiva 

reunião, a qual deverá ser obrigatoriamente assinada por todos os membros presentes à reunião; e 

(ii) disponibilizará cópia da ata ao Administrador em até 3 (três) Dias Úteis da data da realização da 
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respectiva reunião. O Administrador deverá arquivar as atas de cada reunião do Comitê de Investimentos 

durante todo o prazo de vigência do Fundo. 

 

Artigo 28 Os membros do Comitê de Investimentos deverão manter as informações constantes 

de materiais para análise de investimento (potenciais ou realizados) do Fundo, que venham a ser a eles 

disponibilizadas, sob absoluto sigilo e confidencialidade, não podendo revelar, utilizar ou divulgar, direta 

ou indiretamente, no todo ou em parte, isolada ou conjuntamente com terceiros, qualquer destas 

informações, salvo (i) com o consentimento prévio e por escrito do Administrador, ou (ii) se obrigado 

por ordem expressas do Poder Judiciário, da CVM, ou qualquer outra autoridade administrativa 

constituída com poderes legais de fiscalização, sendo que, nestas hipóteses, o Administrador deverá ser 

informado por escrito de tal ordem, previamente ao fornecimento de qualquer informação. Esta 

obrigação vigorará pelo prazo de 5 (cinco) anos após a liquidação do Fundo, salvo se prazos maiores 

forem determinados por lei ou acordados com as contrapartes dos investimentos feitos pelo Fundo, 

desde que tais prazos sejam comunicados por escrito aos membros do Comitê de Investimentos. 

 

Parágrafo Único: Em caso de manifesta negligência ou comprovada má-fé por parte de qualquer 

membro do Comitê de Investimentos, ou de grave descumprimento das disposições deste 

Regulamento, o referido membro poderá ser destituído de suas funções por decisão da maioria dos 

demais membros do Comitê de Investimentos, devendo tal destituição ser imediatamente comunicada 

pelo presidente do Comitê de Investimentos, devendo ser convocada nova reunião nos termos do 

parágrafo 3º do artigo 25, acima, para a eleição de membro substituto. 

 

Artigo 29 O Administrador deverá enviar, com 5 (cinco) Dias Úteis de antecedência, a cada 

membro do Comitê de Investimentos, para sua análise, relatórios contendo estudos e avaliações com 

relação às Propostas de Investimento e às Propostas de Desinvestimento, os quais deverá conter, sempre 

que possível, além dos comentários do Administrador acerca de cada proposta, os seguintes aspectos: 

 

I – sumário executivo da Proposta de Investimento ou da Proposta de Desinvestimento, conforme o 

caso, e seu detalhamento; 

 

II – principais aspectos imobiliários, societários e jurídicos referentes ao Ativo Imobiliário; 

 

III – principais riscos identificados e respectivas estratégias ou medidas que possam mitiga-los, bem 

como considerações acerca da necessidade ou não de prestação de garantias adicionais, de qualquer 

natureza; 

 

IV – cronograma físico-financeiro do investimento ou aquisição, no caso de desembolsos parcelados; e 

 

V – relatório indicando que a Proposta de Investimento cumpre com os critérios previstos na Política de 

Investimento adotada pelo Fundo de que trata o Capítulo VIII deste Regulamento. 

 

Parágrafo 1º: Uma vez aprovada a Proposta de Investimento ou de Desinvestimento pelo Comitê de 

Investimento, o Administrador deverá atuar, com a maior brevidade possível, o respectivo investimento 

ou desinvestimento objeto da referida proposta. 

 

DocuSign Envelope ID: ECD1D01D-575E-41E7-8ED8-F90CFF4E2FF5

122



 

18 

respectiva reunião. O Administrador deverá arquivar as atas de cada reunião do Comitê de Investimentos 

durante todo o prazo de vigência do Fundo. 

 

Artigo 28 Os membros do Comitê de Investimentos deverão manter as informações constantes 

de materiais para análise de investimento (potenciais ou realizados) do Fundo, que venham a ser a eles 

disponibilizadas, sob absoluto sigilo e confidencialidade, não podendo revelar, utilizar ou divulgar, direta 

ou indiretamente, no todo ou em parte, isolada ou conjuntamente com terceiros, qualquer destas 

informações, salvo (i) com o consentimento prévio e por escrito do Administrador, ou (ii) se obrigado 

por ordem expressas do Poder Judiciário, da CVM, ou qualquer outra autoridade administrativa 

constituída com poderes legais de fiscalização, sendo que, nestas hipóteses, o Administrador deverá ser 

informado por escrito de tal ordem, previamente ao fornecimento de qualquer informação. Esta 

obrigação vigorará pelo prazo de 5 (cinco) anos após a liquidação do Fundo, salvo se prazos maiores 

forem determinados por lei ou acordados com as contrapartes dos investimentos feitos pelo Fundo, 

desde que tais prazos sejam comunicados por escrito aos membros do Comitê de Investimentos. 

 

Parágrafo Único: Em caso de manifesta negligência ou comprovada má-fé por parte de qualquer 

membro do Comitê de Investimentos, ou de grave descumprimento das disposições deste 

Regulamento, o referido membro poderá ser destituído de suas funções por decisão da maioria dos 

demais membros do Comitê de Investimentos, devendo tal destituição ser imediatamente comunicada 

pelo presidente do Comitê de Investimentos, devendo ser convocada nova reunião nos termos do 

parágrafo 3º do artigo 25, acima, para a eleição de membro substituto. 

 

Artigo 29 O Administrador deverá enviar, com 5 (cinco) Dias Úteis de antecedência, a cada 

membro do Comitê de Investimentos, para sua análise, relatórios contendo estudos e avaliações com 

relação às Propostas de Investimento e às Propostas de Desinvestimento, os quais deverá conter, sempre 

que possível, além dos comentários do Administrador acerca de cada proposta, os seguintes aspectos: 

 

I – sumário executivo da Proposta de Investimento ou da Proposta de Desinvestimento, conforme o 

caso, e seu detalhamento; 

 

II – principais aspectos imobiliários, societários e jurídicos referentes ao Ativo Imobiliário; 

 

III – principais riscos identificados e respectivas estratégias ou medidas que possam mitiga-los, bem 

como considerações acerca da necessidade ou não de prestação de garantias adicionais, de qualquer 

natureza; 

 

IV – cronograma físico-financeiro do investimento ou aquisição, no caso de desembolsos parcelados; e 

 

V – relatório indicando que a Proposta de Investimento cumpre com os critérios previstos na Política de 

Investimento adotada pelo Fundo de que trata o Capítulo VIII deste Regulamento. 

 

Parágrafo 1º: Uma vez aprovada a Proposta de Investimento ou de Desinvestimento pelo Comitê de 

Investimento, o Administrador deverá atuar, com a maior brevidade possível, o respectivo investimento 

ou desinvestimento objeto da referida proposta. 
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Parágrafo 2º: Os membros do Comitê de Investimentos poderão solicitar informações adicionais ao 

Administrador sobre o Fundo ou sobre as Propostas de Investimento e/ou de Desinvestimento, hipótese 

em que o Administrador estará obrigado a fornecê-las, desde que, cumulativamente: (i) tal membro do 

Comitê de Investimentos demonstre a necessidade de recebê-las, e (ii) o fornecimento de tais 

informações não onere excessivamente o Administrador, devendo a oneração excessiva, se houver, ser 

demonstrada pelo Administrador, em até 10 (dez) dias corridos contados da respectiva solicitação. 

 

Parágrafo 3º: Alternativamente à realização da reunião com a presença física dos membros do Comitê 

de Investimentos, as decisões do Comitê de Investimentos poderão ser tomadas por meio de 

manifestação por escrito encaminhada aos demais membros do Comitê de Investimentos e para o 

Administrador, correspondendo cada manifestação por escrito que seja assinada por um membro do 

Comitê de Investimentos a um voto afirmativo do respectivo membro com relação à deliberação 

estabelecida na referida manifestação por escrito. Uma cópia de toda e qualquer manifestação escrita 

dos membros do Comitê de Investimentos deverá ser arquivada pelo Administrador juntamente com 

todas as atas das reuniões do Comitê de Investimentos. 

 

Artigo 30: Os Ativos Imobiliários e os Outros Ativos serão adquiridos, vendidos, alienados e/ou 

resgatados, bem como reinvestidos, conforme aplicável, pelo Fundo, observada a manifestação do 

Comitê de Investimentos, mediante análise das Propostas de Investimento e/ou Desinvestimento. Desta 

forma, os recursos captados com a emissão de Cotas, conforme forem sendo integralizados, poderão 

ficar, em um primeiro momento, aplicados nos Outros Ativos, até o momento em que o Fundo adquira 

os Ativos-Imobiliários. 

 

Parágrafo 1º: O Administrador poderá, observada a Distribuição de Rendimentos, reinvestir os recursos 

desinvestidos em quaisquer Ativos Imobiliários e/ou em Outros Ativos.  

 

CAPÍTULO X – DOS FATORES DE RISCO  

 

Artigo 31 Não obstante a diligência do Administrador em colocar em prática a Política de 

Investimento delineada, os investimentos do Fundo estão, por sua natureza, sujeitos a flutuações típicas 

do mercado, risco de crédito, risco sistêmico, condições adversas de liquidez e negociação atípica nos 

mercados de atuação e, mesmo que o Administrador mantenha rotinas e procedimentos de 

gerenciamento de riscos, não há qualquer garantia de eliminação da possibilidade de perdas para o 

Fundo e para o Cotista.  

 

Parágrafo Único: A seguir, encontram-se descritos os principais riscos inerentes ao Fundo, os quais não 

são os únicos aos quais estão sujeitos os investimentos no Fundo e no Brasil em geral. Os negócios, 

situação financeira ou resultados do Fundo podem ser adversa e materialmente afetados por quaisquer 

desses riscos, sem prejuízo de riscos adicionais que não sejam atualmente de conhecimento do 

Administrador ou que sejam julgados de pequena relevância neste momento:  

 

- Riscos Macroeconômicos e Regulatórios: 

 

(i) Riscos relacionados a fatores macroeconômicos, política governamental e globalização: O 

Fundo desenvolverá suas atividades no mercado brasileiro, estando sujeito, portanto, aos efeitos da 
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política econômica praticada pelo Governo Federal. Ocasionalmente, o governo brasileiro intervém na 

economia, realizando relevantes mudanças em suas políticas. As medidas do governo brasileiro para 

controlar a inflação e implementar as políticas econômica e monetária, por exemplo, têm envolvido, no 

passado recente, alterações nas taxas de juros, intervenções no mercado de câmbio para evitar 

oscilações relevantes no valor do dólar, aumento das tarifas públicas, entre outras medidas. Essas 

políticas, bem como outras condições macroeconômicas, podem impactar significativamente a 

economia e o mercado de capitais nacional. A adoção de medidas que possam resultar na flutuação da 

moeda, indexação da economia, instabilidade de preços, elevação de taxas de juros ou influenciar a 

política fiscal vigente poderão impactar os negócios, as condições financeiras, os resultados 

operacionais do Fundo e a consequente distribuição de rendimentos aos Cotistas do Fundo. Impactos 

negativos na economia, tais como recessão, perda do poder aquisitivo da moeda e aumento exagerado 

das taxas de juros resultantes de políticas internas ou fatores externos podem influenciar nos resultados 

do Fundo. Como exemplo, algumas consequências dos riscos macroeconômicos são: (i) aumento das 

taxas de juros que poderiam reduzir a demanda por imóveis ou aumentar os custos de financiamento 

das sociedades investidas ou ainda reduzir o apetite dos bancos comerciais na concessão de crédito 

tanto para incorporadora, quando o Fundo utilizasse deste expediente, como para compradores de 

imóveis; (ii) aumento da inflação que poderia levar a um aumento nos custos de execução dos 

empreendimentos imobiliários ou mesmo impactar a capacidade de tomar crédito dos compradores de 

imóveis; e (iii) alterações da política habitacional que poderia reduzir a disponibilidade de crédito para 

o financiamento das obras dos empreendimentos ou mesmo do financiamento disponível para os 

compradores de imóveis ou o custo de obras, com redução dos incentivos atualmente concedidos a 

setor imobiliário.  

 

(ii) Riscos de mercado: Existe a possibilidade de ocorrerem flutuações de mercado, nacionais e 

internacionais, afetando preços, taxas de juros, ágios, deságios e volatilidades dos ativos do Fundo, entre 

outros fatores, com consequentes oscilações do valor das Cotas do Fundo, podendo resultar em ganhos 

ou perdas para os Cotistas. 

 

- Riscos do Fundo: 

 

(iii) Riscos de não realização do investimento: Não há garantias de que os investimentos pretendidos 

pelo Fundo estejam disponíveis no momento e em quantidade convenientes ou desejáveis à satisfação 

de sua Política de Investimentos, o que pode resultar em investimentos menores ou mesmo na não 

realização destes investimentos a não realização de investimentos em ativos imobiliários ou a realização 

desses investimentos em valor inferior ao pretendido pelo Fundo, considerando os custos do Fundo, 

dentre os quais a Taxa de Administração, poderá afetar negativamente os resultados da carteira do 

Fundo e o valor da Cota. 

 

(iv) Riscos de liquidez, descontinuidade do investimento e descasamento de prazos: Os fundos de 

investimento imobiliário representam modalidade de investimento em desenvolvimento no mercado 

brasileiro e são constituídos, por força regulamentar e legal, como condomínios fechados, não sendo 

admitido resgate das Cotas, antecipado ou não, em hipótese alguma. Os Cotistas poderão enfrentar 

dificuldades na negociação das Cotas no mercado secundário. Adicionalmente, determinados ativos do 

Fundo podem passar por períodos de dificuldade de execução de ordens de compra e venda, 

ocasionados por baixas ou inexistentes demanda e negociabilidade. Nestas condições, o Administrador 
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política econômica praticada pelo Governo Federal. Ocasionalmente, o governo brasileiro intervém na 

economia, realizando relevantes mudanças em suas políticas. As medidas do governo brasileiro para 

controlar a inflação e implementar as políticas econômica e monetária, por exemplo, têm envolvido, no 

passado recente, alterações nas taxas de juros, intervenções no mercado de câmbio para evitar 

oscilações relevantes no valor do dólar, aumento das tarifas públicas, entre outras medidas. Essas 

políticas, bem como outras condições macroeconômicas, podem impactar significativamente a 

economia e o mercado de capitais nacional. A adoção de medidas que possam resultar na flutuação da 

moeda, indexação da economia, instabilidade de preços, elevação de taxas de juros ou influenciar a 

política fiscal vigente poderão impactar os negócios, as condições financeiras, os resultados 

operacionais do Fundo e a consequente distribuição de rendimentos aos Cotistas do Fundo. Impactos 

negativos na economia, tais como recessão, perda do poder aquisitivo da moeda e aumento exagerado 

das taxas de juros resultantes de políticas internas ou fatores externos podem influenciar nos resultados 

do Fundo. Como exemplo, algumas consequências dos riscos macroeconômicos são: (i) aumento das 

taxas de juros que poderiam reduzir a demanda por imóveis ou aumentar os custos de financiamento 

das sociedades investidas ou ainda reduzir o apetite dos bancos comerciais na concessão de crédito 

tanto para incorporadora, quando o Fundo utilizasse deste expediente, como para compradores de 

imóveis; (ii) aumento da inflação que poderia levar a um aumento nos custos de execução dos 

empreendimentos imobiliários ou mesmo impactar a capacidade de tomar crédito dos compradores de 

imóveis; e (iii) alterações da política habitacional que poderia reduzir a disponibilidade de crédito para 

o financiamento das obras dos empreendimentos ou mesmo do financiamento disponível para os 

compradores de imóveis ou o custo de obras, com redução dos incentivos atualmente concedidos a 

setor imobiliário.  

 

(ii) Riscos de mercado: Existe a possibilidade de ocorrerem flutuações de mercado, nacionais e 

internacionais, afetando preços, taxas de juros, ágios, deságios e volatilidades dos ativos do Fundo, entre 

outros fatores, com consequentes oscilações do valor das Cotas do Fundo, podendo resultar em ganhos 

ou perdas para os Cotistas. 

 

- Riscos do Fundo: 

 

(iii) Riscos de não realização do investimento: Não há garantias de que os investimentos pretendidos 

pelo Fundo estejam disponíveis no momento e em quantidade convenientes ou desejáveis à satisfação 

de sua Política de Investimentos, o que pode resultar em investimentos menores ou mesmo na não 

realização destes investimentos a não realização de investimentos em ativos imobiliários ou a realização 

desses investimentos em valor inferior ao pretendido pelo Fundo, considerando os custos do Fundo, 

dentre os quais a Taxa de Administração, poderá afetar negativamente os resultados da carteira do 

Fundo e o valor da Cota. 

 

(iv) Riscos de liquidez, descontinuidade do investimento e descasamento de prazos: Os fundos de 

investimento imobiliário representam modalidade de investimento em desenvolvimento no mercado 

brasileiro e são constituídos, por força regulamentar e legal, como condomínios fechados, não sendo 

admitido resgate das Cotas, antecipado ou não, em hipótese alguma. Os Cotistas poderão enfrentar 

dificuldades na negociação das Cotas no mercado secundário. Adicionalmente, determinados ativos do 

Fundo podem passar por períodos de dificuldade de execução de ordens de compra e venda, 

ocasionados por baixas ou inexistentes demanda e negociabilidade. Nestas condições, o Administrador 
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poderá enfrentar dificuldade de liquidar ou negociar tais ativos pelo preço e no momento desejados e, 

consequentemente, o Fundo poderá enfrentar problemas de liquidez. Adicionalmente, a variação 

negativa dos ativos financeiros poderá impactar o Patrimônio Líquido do Fundo. Além disso, existem 

algumas hipóteses em que a Assembleia Geral de Cotistas poderá optar pela liquidação do Fundo e 

outras hipóteses em que o resgate das Cotas poderá ser realizado mediante a entrega dos ativos 

integrantes da carteira do Fundo. Na hipótese de os Cotistas virem a receber ativos integrantes da 

carteira, há o risco de receberem fração ideal de Ativos Imobiliários, que será entregue após a 

constituição de condomínio sobre tais ativos. Nestas situações, os Cotistas poderão encontrar 

dificuldades para vender os ativos recebidos quando da liquidação do Fundo.  

 

(v) Riscos atrelados aos Ativos investidos: O Administrador desenvolve seus melhores esforços na 

seleção, controle e acompanhamento dos ativos do Fundo. Todavia, a despeito desses esforços, pode 

não ser possível para o Administrador identificar falhas na administração ou na gestão dos ativos 

investidos. 

 

(vi) Riscos de crédito: Os Outros Ativos integrantes da carteira do Fundo podem estar sujeitos à 

capacidade de seus devedores em honrar os compromissos de pagamento de juros e principal 

referentes a tais Outros Ativos. Alterações nas condições financeiras dos emissores dos Outros Ativos 

ou na percepção que os investidores têm sobre tais condições, bem como alterações nas condições 

econômicas e políticas que possam comprometer a sua capacidade de pagamento, podem trazer 

impactos significativos nos preços e na liquidez dos ativos de liquidez. O Fundo poderá incorrer em risco 

de crédito na liquidação das operações realizadas por meio de corretoras e distribuidoras de títulos e 

valores mobiliários que venham a intermediar as operações de compra e venda de ativos em nome do 

Fundo. Na hipótese de falta de capacidade ou falta de disposição de pagamento de qualquer dos 

emissores de ativos ou das contrapartes nas operações integrantes da carteira do Fundo, o Fundo 

poderá sofrer perdas, podendo inclusive incorrer em custos para conseguir recuperar os seus créditos. 

 

(vii) Risco de Liquidez: Os fundos de investimento imobiliário encontram pouca liquidez no mercado 

brasileiro, sendo uma modalidade de investimento pouco disseminada em tal mercado. Adicionalmente, 

os fundos de investimento imobiliário são constituídos sempre na forma de condomínios fechados, não 

sendo admitida, portanto, a possibilidade de resgate de suas Cotas. Dessa forma, os Cotistas poderão 

enfrentar dificuldades em realizar a venda de suas Cotas no mercado secundário, mesmo admitindo 

para estas a negociação no mercado de bolsa ou de balcão organizado. Desse modo, o investidor que 

adquirir as Cotas do Fundo deverá estar consciente de que o investimento no Fundo consiste em 

investimento de longo prazo. Ainda, caso as Cotas do Fundo sejam distribuídas nos termos da Instrução 

CVM nº 476/09, os Cotistas somente poderão ceder suas Cotas após 90 (noventa) dias da sua subscrição. 

Adicionalmente, a cessão de tais Cotas somente poderá se dar para Investidores Qualificados, assim 

definidos nos termos Resolução nº 30 da CVM, de 11 de maio de 2021, conforme alterada, ressalvada a 

hipótese de registro de tais Cotas perante a CVM. 

 

(viii) Risco relativo à propriedade das cotas e dos Ativos Imobiliários: Apesar de a carteira do Fundo 

ser composta também por participações em ações ou cotas de sociedades cujo propósito seja 

investimentos em direitos reais sobre bens imóveis, a propriedade de referidas cotas e/ou ações não 

confere aos Cotistas a propriedade direta sobre os imóveis em desenvolvimentos por estas, ou seja, 
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nesta situação, o Cotista não poderá exercer qualquer direito real sobre os empreendimentos 

integrantes direta ou indiretamente do patrimônio do Fundo.  

 

(ix) Risco de concentração da carteira do Fundo: O Fundo destinará os recursos captados nesta oferta 

para a aquisição dos Ativos Imobiliários que integrarão o patrimônio do Fundo, de acordo com a sua 

Política de Investimento, observando-se, ainda, que poderão ser realizadas novas emissões, tantas 

quantas sejam necessárias, visando a permitir que o Fundo possa adquirir outros Ativos Imobiliários. 

Independentemente da possibilidade de aquisição de diversos Ativos Imobiliários pelo Fundo, 

inicialmente, o Fundo irá adquirir Ativos Imobiliários derivados de um número limitado de 

empreendimentos imobiliários, o que poderá gerar uma concentração da carteira do Fundo. Essa 

concentração poderá, eventualmente, acarretar perdas patrimoniais ao Fundo e aos Cotistas do Fundo, 

tendo em vista, principalmente, que nesse caso os resultados do Fundo dependerão dos resultados 

atingidos por poucos empreendimentos imobiliários.  

 

(x) Risco relativo à concentração e pulverização: Poderá ocorrer situação em que um único Cotista 

venha a integralizar parcela substancial da emissão ou mesmo a totalidade das Cotas do Fundo, 

passando tal Cotista a deter uma posição expressivamente concentrada, fragilizando, assim, a posição 

dos eventuais Cotistas minoritários. Nesta hipótese, há possibilidade de que deliberações sejam 

tomadas pelo Cotista majoritário em função de seus interesses exclusivos em detrimento do Fundo e/ou 

dos Cotistas minoritários. 

 

(xi) Risco de diluição da participação do Cotista: O Fundo poderá captar recursos adicionais no futuro 

através de novas emissões de Cotas por necessidade de capital ou para aquisição de novos ativos. Caso 

ocorram novas emissões, os Cotistas poderão ter suas respectivas participações diluídas. 

 

(xii) Risco de inexistência de quórum nas deliberações a serem tomadas pela assembleia geral: 

Determinadas matérias que são objeto de Assembleia Geral de Cotistas somente serão deliberadas 

quando aprovadas por maioria qualificada dos Cotistas. Tendo em vista que fundos de investimento 

imobiliários tendem a possuir um número elevado de Cotistas, é possível que as matérias que dependam 

de quórum qualificado fiquem impossibilitadas de aprovação pela ausência de quórum na instalação 

(quando aplicável) e na votação de tais assembleias. A impossibilidade de deliberação de determinadas 

matérias podem ensejar, dentre outros prejuízos, a liquidação antecipada do Fundo. 

 

(xiii) Risco de não pagamento de rendimentos aos investidores: É possível que o Fundo não possua 

caixa para a realização da distribuição de rendimentos aos investidores por uma série de fatores, como 

os citados de forma exemplificada a seguir (i) o fato de os empreendimentos imobiliários estarem em 

fase de construção; (ii) carência no pagamento de juros dos valores mobiliários; e (iii) não distribuição 

de dividendos pelas sociedades investidas, tendo em vista que os empreendimentos imobiliários objeto 

de investimento por tais sociedades investidas ainda estarem em fase de construção ou a não obtenção 

do financiamento imobiliário pelos compradores. 

 

(xiv) Risco de alterações tributárias e mudanças na legislação: A Lei nº 8.668/93, conforme alterada 

pela Lei 9.779/99, estabelece que a receita operacional dos Fundos de Investimento Imobiliário é isenta 

de tributação, desde que o Fundo não aplique recursos em empreendimento imobiliário que tenha 
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nesta situação, o Cotista não poderá exercer qualquer direito real sobre os empreendimentos 

integrantes direta ou indiretamente do patrimônio do Fundo.  

 

(ix) Risco de concentração da carteira do Fundo: O Fundo destinará os recursos captados nesta oferta 

para a aquisição dos Ativos Imobiliários que integrarão o patrimônio do Fundo, de acordo com a sua 

Política de Investimento, observando-se, ainda, que poderão ser realizadas novas emissões, tantas 

quantas sejam necessárias, visando a permitir que o Fundo possa adquirir outros Ativos Imobiliários. 

Independentemente da possibilidade de aquisição de diversos Ativos Imobiliários pelo Fundo, 

inicialmente, o Fundo irá adquirir Ativos Imobiliários derivados de um número limitado de 

empreendimentos imobiliários, o que poderá gerar uma concentração da carteira do Fundo. Essa 

concentração poderá, eventualmente, acarretar perdas patrimoniais ao Fundo e aos Cotistas do Fundo, 

tendo em vista, principalmente, que nesse caso os resultados do Fundo dependerão dos resultados 

atingidos por poucos empreendimentos imobiliários.  

 

(x) Risco relativo à concentração e pulverização: Poderá ocorrer situação em que um único Cotista 

venha a integralizar parcela substancial da emissão ou mesmo a totalidade das Cotas do Fundo, 

passando tal Cotista a deter uma posição expressivamente concentrada, fragilizando, assim, a posição 

dos eventuais Cotistas minoritários. Nesta hipótese, há possibilidade de que deliberações sejam 

tomadas pelo Cotista majoritário em função de seus interesses exclusivos em detrimento do Fundo e/ou 

dos Cotistas minoritários. 

 

(xi) Risco de diluição da participação do Cotista: O Fundo poderá captar recursos adicionais no futuro 

através de novas emissões de Cotas por necessidade de capital ou para aquisição de novos ativos. Caso 

ocorram novas emissões, os Cotistas poderão ter suas respectivas participações diluídas. 

 

(xii) Risco de inexistência de quórum nas deliberações a serem tomadas pela assembleia geral: 

Determinadas matérias que são objeto de Assembleia Geral de Cotistas somente serão deliberadas 

quando aprovadas por maioria qualificada dos Cotistas. Tendo em vista que fundos de investimento 

imobiliários tendem a possuir um número elevado de Cotistas, é possível que as matérias que dependam 

de quórum qualificado fiquem impossibilitadas de aprovação pela ausência de quórum na instalação 

(quando aplicável) e na votação de tais assembleias. A impossibilidade de deliberação de determinadas 

matérias podem ensejar, dentre outros prejuízos, a liquidação antecipada do Fundo. 

 

(xiii) Risco de não pagamento de rendimentos aos investidores: É possível que o Fundo não possua 

caixa para a realização da distribuição de rendimentos aos investidores por uma série de fatores, como 

os citados de forma exemplificada a seguir (i) o fato de os empreendimentos imobiliários estarem em 

fase de construção; (ii) carência no pagamento de juros dos valores mobiliários; e (iii) não distribuição 

de dividendos pelas sociedades investidas, tendo em vista que os empreendimentos imobiliários objeto 

de investimento por tais sociedades investidas ainda estarem em fase de construção ou a não obtenção 

do financiamento imobiliário pelos compradores. 

 

(xiv) Risco de alterações tributárias e mudanças na legislação: A Lei nº 8.668/93, conforme alterada 

pela Lei 9.779/99, estabelece que a receita operacional dos Fundos de Investimento Imobiliário é isenta 

de tributação, desde que o Fundo não aplique recursos em empreendimento imobiliário que tenha 
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como incorporador, construtor ou sócio, Cotista que possua, isoladamente ou em conjunto com pessoa 

a ele ligada, mais de 25% (vinte e cinco por cento) das Cotas.  

 

Nos termos da Lei nº 9.779/99, os fundos de investimento imobiliário são obrigados a distribuir a seus 

cotistas, no mínimo, 95% (noventa e cinco por cento) dos lucros apurados segundo o regime de caixa.  

Os rendimentos distribuídos aos Cotistas são tributados na fonte pela alíquota de 20% (vinte por cento). 

Não obstante, de acordo com o artigo 3º, parágrafo único, inciso II, da Lei nº 11.033, de 21 de dezembro 

de 2004, conforme alterada, ficam isentos do imposto de renda retido na fonte e na declaração de ajuste 

anual das pessoas físicas os rendimentos distribuídos por Fundos de Investimento Imobiliário, desde 

que observados cumulativamente os seguintes requisitos:  

 

(i) cujas Cotas sejam admitidas à negociação exclusivamente em bolsas de valores ou no mercado 

de balcão organizado;  

 

(ii) (a) o cotista seja titular de Cotas que representem menos de 10% (dez por cento) do montante 

total de Cotas emitidas pelo Fundo ou (b) cujas Cotas derem direito ao recebimento de rendimentos 

inferiores a 10% (dez por cento) do total de rendimentos auferidos pelo Fundo; e 

 

(iii) o Fundo conte com, no mínimo, 50 (cinquenta) Cotistas. 

 

Como as Cotas são negociadas livremente no mercado secundário, não existe garantia que o Fundo terá 

no mínimo 50 (cinquenta) cotistas. Ainda, embora tais regras tributárias estejam vigentes desde a edição 

do mencionado diploma legal, existe o risco de eventual reforma tributária. 

 

Assim, o risco tributário engloba o risco de perdas ou redução dos ganhos decorrentes da criação de 

novos tributos ou de interpretação diversa da legislação vigente sobre a incidência de quaisquer tributos 

ou a revogação ou o desenquadramento do Fundo às regras de isenções vigentes, sujeitando o Fundo 

ou seus Cotistas a novos recolhimentos não previstos inicialmente. 

 

(xv) Risco regulatório. Toda a arquitetura do modelo financeiro, econômico e jurídico deste Fundo 

considera um conjunto de rigores e obrigações de parte a parte estipuladas através de contratos 

públicos ou privados tendo por diretrizes a legislação em vigor. Entretanto, em razão da pouca 

maturidade e da falta de tradição e jurisprudência no mercado de capitais brasileiro, no que tange a 

este tipo de operação financeira, em situações de estresse, poderá haver perdas por parte dos 

Investidores em razão do dispêndio de tempo e recursos para manutenção do arcabouço contratual 

estabelecido. 

 

(xvi) Riscos de despesas extraordinárias: O Fundo, na qualidade de proprietário dos imóveis, estará 

eventualmente sujeito ao pagamento de despesas extraordinárias, tais como conservação, instalação de 

equipamentos de segurança, indenizações trabalhistas, bem como quaisquer outras despesas que não 

sejam rotineiras na manutenção dos imóveis e dos condomínios em que se situam. O pagamento de 

tais despesas ensejaria uma redução na rentabilidade das Cotas do Fundo. 

 

- Risco dos Ativos Imobiliários: 

 

DocuSign Envelope ID: ECD1D01D-575E-41E7-8ED8-F90CFF4E2FF5

127



 

24 

(xvii) Riscos relacionados aos Ativos Imobiliários: Os pagamentos relativos aos títulos ou valores 

mobiliários de emissão das sociedades investidas ou os pagamentos relativos aos empreendimentos 

imobiliários, como dividendos, juros e outras formas de remuneração e bonificação podem vir a se 

frustrar em razão da insolvência, falência, mau desempenho operacional do respectivo ativo imobiliário, 

ou, ainda, em decorrência de outros fatores. Em tais ocorrências, o Fundo e os seus Cotistas poderão 

experimentar perdas, não havendo qualquer garantia ou certeza quanto à possibilidade de eliminação 

de tais riscos. Caso determinada sociedade investida tenha sua falência decretada ou caso haja a 

desconsideração da personalidade jurídica, a responsabilidade pelo pagamento de determinados 

passivos poderá ser atribuída ao Fundo, impactando o valor das Cotas, o que poderá resultar em 

Patrimônio Líquido negativo no Fundo. Os investimentos nos Ativos Imobiliários envolvem riscos 

relativos ao setor imobiliário. Não há garantia quanto ao desempenho desse setor e nem tampouco 

certeza de que o desempenho de cada um dos Ativos Imobiliários acompanhe o desempenho médio 

desse setor. Em função de diversos fatores relacionados ao funcionamento de órgãos públicos de que 

pode vir a depender o Fundo no desempenho de suas operações, não há qualquer garantia de que o 

Fundo conseguirá exercer todos os seus direitos de sócio ou investidor dos Ativos Imobiliários, ou como 

adquirente ou alienante de ações ou outros valores mobiliários de emissão de tais sociedades, nem de 

que, caso o Fundo consiga exercer tais direitos, os efeitos obtidos serão condizentes com os seus direitos 

originais ou obtidos no tempo esperado. Tais fatores poderão impactar negativamente a carteira do 

Fundo. 

 

(xviii) Risco relativo ao desenvolvimento imobiliário devido à extensa legislação: Em que pese não 

ser o objetivo preponderante do Fundo, o desenvolvimento de empreendimentos imobiliários sujeita-

se ao cumprimento de uma extensa legislação que define todas as condições para dar início a venda 

dos imóveis bem como para concluir a entrega de um empreendimento. Atrasos na concessão de 

aprovações ou mudanças na legislação aplicável poderão impactar negativamente os resultados dos 

Ativos Imobiliários e consequentemente o resultado do Fundo. 

 

(xix) Risco de crédito dos locatários que celebrem contratos com o Fundo: A qualidade de 

recebimento dos recebíveis depende diretamente da capacidade de pagamento dos locatários. Se 

houver inadimplência o Fundo será prejudicado. 

 

(xx) Risco de reclamações de terceiros: Na qualidade de proprietária de imóveis e no âmbito de suas 

atividades, o Fundo e/ou as sociedades investidas poderão responder a processos administrativos ou 

judiciais, o que poderá impactar negativamente a rentabilidade do empreendimento imobiliário e 

consequentemente do Fundo. 

 

(xxi) Risco de despesas extraordinárias: O Fundo, como proprietário dos Ativos Imobiliários, está 

sujeito à necessidade de alocar recursos adicionais para a conclusão dos empreendimentos imobiliários. 

A alocação de recursos adicionais poderá impactar negativamente a rentabilidade do empreendimento 

imobiliário e consequentemente do Fundo. 

 

(xxii) Riscos ambientais: Há o risco que ocorram problemas ambientais nos Ativos Imobiliários que 

venham a ser objeto de investimento direto ou indireto pelo Fundo, como exemplo, contaminação de 

terrenos, podas indevidas de vegetação, vendavais, inundações ou os decorrentes de vazamento de 
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(xvii) Riscos relacionados aos Ativos Imobiliários: Os pagamentos relativos aos títulos ou valores 

mobiliários de emissão das sociedades investidas ou os pagamentos relativos aos empreendimentos 

imobiliários, como dividendos, juros e outras formas de remuneração e bonificação podem vir a se 

frustrar em razão da insolvência, falência, mau desempenho operacional do respectivo ativo imobiliário, 

ou, ainda, em decorrência de outros fatores. Em tais ocorrências, o Fundo e os seus Cotistas poderão 

experimentar perdas, não havendo qualquer garantia ou certeza quanto à possibilidade de eliminação 

de tais riscos. Caso determinada sociedade investida tenha sua falência decretada ou caso haja a 

desconsideração da personalidade jurídica, a responsabilidade pelo pagamento de determinados 

passivos poderá ser atribuída ao Fundo, impactando o valor das Cotas, o que poderá resultar em 

Patrimônio Líquido negativo no Fundo. Os investimentos nos Ativos Imobiliários envolvem riscos 

relativos ao setor imobiliário. Não há garantia quanto ao desempenho desse setor e nem tampouco 

certeza de que o desempenho de cada um dos Ativos Imobiliários acompanhe o desempenho médio 

desse setor. Em função de diversos fatores relacionados ao funcionamento de órgãos públicos de que 

pode vir a depender o Fundo no desempenho de suas operações, não há qualquer garantia de que o 

Fundo conseguirá exercer todos os seus direitos de sócio ou investidor dos Ativos Imobiliários, ou como 

adquirente ou alienante de ações ou outros valores mobiliários de emissão de tais sociedades, nem de 

que, caso o Fundo consiga exercer tais direitos, os efeitos obtidos serão condizentes com os seus direitos 

originais ou obtidos no tempo esperado. Tais fatores poderão impactar negativamente a carteira do 

Fundo. 

 

(xviii) Risco relativo ao desenvolvimento imobiliário devido à extensa legislação: Em que pese não 

ser o objetivo preponderante do Fundo, o desenvolvimento de empreendimentos imobiliários sujeita-

se ao cumprimento de uma extensa legislação que define todas as condições para dar início a venda 

dos imóveis bem como para concluir a entrega de um empreendimento. Atrasos na concessão de 

aprovações ou mudanças na legislação aplicável poderão impactar negativamente os resultados dos 

Ativos Imobiliários e consequentemente o resultado do Fundo. 

 

(xix) Risco de crédito dos locatários que celebrem contratos com o Fundo: A qualidade de 

recebimento dos recebíveis depende diretamente da capacidade de pagamento dos locatários. Se 

houver inadimplência o Fundo será prejudicado. 

 

(xx) Risco de reclamações de terceiros: Na qualidade de proprietária de imóveis e no âmbito de suas 

atividades, o Fundo e/ou as sociedades investidas poderão responder a processos administrativos ou 

judiciais, o que poderá impactar negativamente a rentabilidade do empreendimento imobiliário e 

consequentemente do Fundo. 

 

(xxi) Risco de despesas extraordinárias: O Fundo, como proprietário dos Ativos Imobiliários, está 

sujeito à necessidade de alocar recursos adicionais para a conclusão dos empreendimentos imobiliários. 

A alocação de recursos adicionais poderá impactar negativamente a rentabilidade do empreendimento 

imobiliário e consequentemente do Fundo. 

 

(xxii) Riscos ambientais: Há o risco que ocorram problemas ambientais nos Ativos Imobiliários que 

venham a ser objeto de investimento direto ou indireto pelo Fundo, como exemplo, contaminação de 

terrenos, podas indevidas de vegetação, vendavais, inundações ou os decorrentes de vazamento de 
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esgoto sanitário, acarretando assim na perda de substância econômica de tais ativos imobiliários 

situados nas proximidades das áreas atingidas por estes.  

 

(xxiii) Risco de desapropriação: Há possibilidade de que ocorra a desapropriação, parcial ou total, 

do(s) imóvel(is) de propriedade do Fundo, por decisão unilateral do Poder Público, a fim de atender 

finalidades de utilidade e interesse público. 

 

(xxiv) Risco de sinistro: No caso de sinistro envolvendo a integridade física dos imóveis que comporão 

o patrimônio do Fundo, os recursos obtidos pela cobertura do seguro dependerão da capacidade de 

pagamento da companhia seguradora contratada, nos termos da apólice exigida, bem como as 

indenizações a serem pagas pelas seguradoras poderão ser insuficientes para a reparação do dano 

sofrido, observadas as condições gerais das apólices. No caso de sinistro envolvendo a integridade física 

dos imóveis não segurados, o Administrador poderá não recuperar a perda do ativo. A ocorrência de 

um sinistro significativo não segurado ou indenizável, parcial ou integralmente, pode ter um efeito 

adverso nos resultados operacionais e na condição financeira do Fundo. 

 

(xxv) Riscos de desvalorização dos Ativos Imobiliários e condições externas: O valor dos Ativos 

Imobiliários está sujeito a condições sobre as quais o Administrador do Fundo não tem controle nem 

tampouco pode influir ou evitar. O nível de desenvolvimento econômico e as condições da economia 

em geral poderão afetar o desempenho e a expectativa de retorno dos Ativos Imobiliários que 

integrarão o patrimônio do Fundo e, consequentemente, a expectativa de remuneração futura dos 

investidores. Desta forma, poderá haver desvalorização da Cota do Fundo, o que afetará de forma 

negativa o seu retorno. 

(xxvi) Risco de Derivativos: Com relação a determinados investimentos, o Fundo poderá utilizar 

técnicas de hedge (mecanismos de proteção) destinados a reduzir os riscos de movimentos negativos 

nas taxas de juros, preços de valores mobiliários e taxas cambiais. Embora possam reduzir determinados 

riscos, essas operações por si só podem gerar outros riscos. Assim sendo, embora o Fundo possa se 

beneficiar do uso desses mecanismos de proteção, mudanças não previstas nas taxas de juros, preços 

dos valores mobiliários ou taxas de câmbio podem resultar em um pior desempenho em geral para o 

Fundo em comparação ao cenário em que tais operações de hedge não tivessem sido contratadas. 

 

(xxvii) Risco de Descontinuidade: A Assembleia Geral de Cotistas poderá optar pela liquidação 

antecipada do Fundo. Nessa situação, os Cotistas terão seu horizonte original de investimento reduzido 

e poderão não conseguir reinvestir os recursos que esperavam investir no Fundo ou receber a mesma 

remuneração que esperavam ser proporcionada pelo Fundo. O Fundo ou o Administrador não serão 

obrigados a pagar qualquer multa ou penalidade a qualquer Cotista, a qualquer título, em decorrência 

da liquidação do Fundo.  

 

(xxviii) Riscos Relacionados à Cessão de Recebíveis Originados a partir do Investimento em 

imóveis e/ou Ativos Imobiliários: Considerando que o Fundo poderá realizar a cessão de recebíveis 

de ativos para a antecipação de recursos, existe o risco de (i) caso os recursos sejam utilizados para 

reinvestimento, a renda obtida com a realização da aquisição de Imóveis resultar em fluxo de recursos 

menor do que aquele objeto de cessão, gerando ao Fundo diminuição de ganhos, ou (ii)  caso o 

Administrador decida pela realização de amortização extraordinária das Cotas com base nos recursos 

recebidos, impacto negativo no preço de negociação das Cotas, assim como na rentabilidade 
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esperada pelo Investidor, que terá seu horizonte de investimento reduzido no que diz respeito à 

parcela amortizada. 

 

- Riscos Referentes à Primeira Emissão: 

 

(xxix) Risco de Conflito de Interesses: Os atos que caracterizem situações de conflito de interesses 

entre o Fundo e o Administrador dependem de aprovação prévia, específica e informada em Assembleia 

Geral de Cotistas, nos termos do artigo 34 da Instrução CVM nº 472/08. Adicionalmente, o Fundo poderá 

contar com prestadores de serviço que sejam do mesmo grupo econômico. Essa relação societária 

poderá eventualmente acarretar em conflito de interesses no desenvolvimento das atividades a serem 

desempenhadas ao Fundo. 

 

- Outros Riscos: 

(xxx) Demais riscos: O Fundo também poderá estar sujeito a outros riscos advindos de motivos alheios 

ou exógenos, tais como moratória, guerras, revoluções, mudanças nas regras aplicáveis aos ativos 

financeiros, mudanças impostas aos ativos financeiros integrantes da carteira, alteração na política 

econômica e decisões judiciais. 

 

Artigo 32 As aplicações realizadas no Fundo não contam com garantia do Administrador, da 

instituição responsável pela distribuição pública das Cotas, do Fundo Garantidor de Créditos – FGC ou 

de qualquer outro mecanismo de seguro. 

 

CAPÍTULO XI – DA ASSEMBLEIA GERAL DE COTISTAS 

 

Artigo 33 A Assembleia Geral de Cotistas realizar-se-á, ordinariamente, até o dia 30 de abril de 

cada ano, para deliberar sobre a matéria prevista no inciso “i” do Parágrafo 1º abaixo, e, 

extraordinariamente, sempre que convocada na forma prevista neste Capítulo. 

 

Parágrafo 1º: Será de competência privativa da Assembleia Geral de Cotistas do Fundo:  

 

I - tomar, anualmente, as contas relativas ao Fundo e deliberar sobre as demonstrações contábeis 

apresentadas pelo Administrador; 

II - deliberar sobre a emissão e distribuição de novas Cotas, no âmbito de proposta realizada pelo 

Administrador;  

III - deliberar sobre a alteração deste Regulamento, ressalvada a hipótese prevista no Artigo 27, 

Parágrafo 2º deste Regulamento; 

IV - deliberar sobre a destituição e/ou substituição do Administrador, bem como sobre a escolha de seu 

substituto; 

V - deliberar sobre a fusão, incorporação, cisão e transformação do Fundo; 

VI - deliberar sobre a dissolução e liquidação do Fundo; 

VII - deliberar sobre as eventuais reavaliações dos Ativos Imobiliários e Outros Ativos integrantes da 

carteira do Fundo, que não as avaliações periódicas previstas na regulamentação aplicável; 

VIII - alteração do Prazo de Duração do Fundo; 

IX – deliberar sobre a alteração do mercado em que as Cotas são admitidas à negociação;  

X - eleição e destituição do Representante dos Cotistas, bem como sua remuneração, se houver, e 
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esperada pelo Investidor, que terá seu horizonte de investimento reduzido no que diz respeito à 

parcela amortizada. 

 

- Riscos Referentes à Primeira Emissão: 

 

(xxix) Risco de Conflito de Interesses: Os atos que caracterizem situações de conflito de interesses 

entre o Fundo e o Administrador dependem de aprovação prévia, específica e informada em Assembleia 

Geral de Cotistas, nos termos do artigo 34 da Instrução CVM nº 472/08. Adicionalmente, o Fundo poderá 

contar com prestadores de serviço que sejam do mesmo grupo econômico. Essa relação societária 

poderá eventualmente acarretar em conflito de interesses no desenvolvimento das atividades a serem 

desempenhadas ao Fundo. 

 

- Outros Riscos: 

(xxx) Demais riscos: O Fundo também poderá estar sujeito a outros riscos advindos de motivos alheios 

ou exógenos, tais como moratória, guerras, revoluções, mudanças nas regras aplicáveis aos ativos 

financeiros, mudanças impostas aos ativos financeiros integrantes da carteira, alteração na política 

econômica e decisões judiciais. 

 

Artigo 32 As aplicações realizadas no Fundo não contam com garantia do Administrador, da 

instituição responsável pela distribuição pública das Cotas, do Fundo Garantidor de Créditos – FGC ou 

de qualquer outro mecanismo de seguro. 

 

CAPÍTULO XI – DA ASSEMBLEIA GERAL DE COTISTAS 

 

Artigo 33 A Assembleia Geral de Cotistas realizar-se-á, ordinariamente, até o dia 30 de abril de 

cada ano, para deliberar sobre a matéria prevista no inciso “i” do Parágrafo 1º abaixo, e, 

extraordinariamente, sempre que convocada na forma prevista neste Capítulo. 

 

Parágrafo 1º: Será de competência privativa da Assembleia Geral de Cotistas do Fundo:  

 

I - tomar, anualmente, as contas relativas ao Fundo e deliberar sobre as demonstrações contábeis 

apresentadas pelo Administrador; 

II - deliberar sobre a emissão e distribuição de novas Cotas, no âmbito de proposta realizada pelo 

Administrador;  

III - deliberar sobre a alteração deste Regulamento, ressalvada a hipótese prevista no Artigo 27, 

Parágrafo 2º deste Regulamento; 

IV - deliberar sobre a destituição e/ou substituição do Administrador, bem como sobre a escolha de seu 

substituto; 

V - deliberar sobre a fusão, incorporação, cisão e transformação do Fundo; 

VI - deliberar sobre a dissolução e liquidação do Fundo; 

VII - deliberar sobre as eventuais reavaliações dos Ativos Imobiliários e Outros Ativos integrantes da 

carteira do Fundo, que não as avaliações periódicas previstas na regulamentação aplicável; 

VIII - alteração do Prazo de Duração do Fundo; 

IX – deliberar sobre a alteração do mercado em que as Cotas são admitidas à negociação;  

X - eleição e destituição do Representante dos Cotistas, bem como sua remuneração, se houver, e 
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aprovação do valor máximo das despesas que poderão ser incorridas no exercício de sua atividade; 

XI - apreciação do Laudo de Avaliação de bens e direitos utilizados na integralização de Cotas do Fundo;  

XII - deliberar sobre a alteração da Política de Investimento do Fundo; 

XIII - aprovar os atos que configurem potencial conflito de interesses nos termos da regulamentação 

aplicável; e  

XIV – alteração da Taxa de Administração, observado o disposto no artigo 36 da Instrução CVM nº 

472/08. 

 

Parágrafo 2º: Este Regulamento poderá ser alterado, independentemente de Assembleia Geral de 

Cotistas, sempre que tal alteração decorrer exclusivamente da necessidade de atendimento às 

exigências de normas legais ou regulamentares ou de determinação da CVM, devendo ser providenciada 

pelo Administrador, no prazo de 30 (trinta) dias contados da respectiva alteração, a necessária 

comunicação aos Cotistas. 

 

Artigo 34 A convocação da Assembleia Geral de Cotistas pelo Administrador far-se-á mediante a 

divulgação de edital de convocação em página da rede mundial de computadores, de acordo com a 

legislação aplicável.  

 

Parágrafo Único: O Cotista que tiver interesse em receber correspondências por meio físico deve 

solicitar expressamente ao Administrador, ocasião em que os custos com o seu envio serão suportados 

pelos Cotistas que optarem por tal recebimento. 

 

Artigo 35 A convocação da Assembleia Geral de Cotistas deve ser feita (i) com pelo menos 30 

(trinta) dias de antecedência da data da divulgação do edital de convocação, no caso da Assembleia 

Geral de Cotistas ordinária; e (ii) com pelo menos 15 (quinze) dias de antecedência da data da divulgação 

do edital de convocação, no caso da Assembleia Geral de Cotistas extraordinária. 

 

Parágrafo 1º: Não se realizando a Assembleia Geral de Cotistas, será divulgado novo anúncio de 

segunda convocação ou, caso aplicável, providenciado o envio de carta com aviso de recebimento aos 

Cotistas que assim tiverem solicitado, com antecedência mínima de 5 (cinco) dias. 

 

Parágrafo 2º: Para efeito do disposto no Parágrafo 2º acima, admite-se que a segunda convocação da 

Assembleia Geral de Cotistas seja providenciada juntamente com o anúncio de primeira convocação ou 

carta, conforme o caso, sendo que, nesse caso, deverá ser observado o prazo previsto no Artigo 29 

acima.  

 

Parágrafo 3º: Salvo motivo de força maior, a Assembleia Geral de Cotistas realizar-se-á no local onde 

o Administrador tiver a sede; quando houver necessidade de efetuar-se em outro lugar, os anúncios, 

cartas ou correios eletrônicos (e-mail) endereçados aos Cotistas indicarão, com clareza, o lugar da 

reunião. 

 

Parágrafo 4º: Independentemente das formalidades previstas neste Artigo, será considerada regular a 

Assembleia Geral de Cotistas a que comparecerem todos os Cotistas. 
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Parágrafo 5º: O Administrador deve colocar todas as informações e documentos necessários ao 

exercício informado do direito de voto, na data de convocação da Assembleia Geral de Cotistas, (i) em 

sua página na rede mundial de computadores e mantê-los lá até a sua realização; (ii) no Sistema de 

Envio de Documentos, disponível na página da CVM na rede mundial de computadores; e (iii) na página 

da entidade administradora do mercado organizado em que as Cotas do Fundo sejam admitidas à 

negociação. 

 

Parágrafo 6º: Nas Assembleias Gerais de Cotistas ordinárias, as informações de que trata o Parágrafo 

5º acima, incluem, no mínimo, aquelas referidas no art. 63, inciso V, alíneas “a” a “c” do presente 

Regulamento, sendo que as informações referidas no art. 63, V, também deste Regulamento, deverão 

ser divulgadas até 15 (quinze) dias após a convocação da referida Assembleia Geral de Cotistas.  

 

Artigo 36 A Assembleia Geral de Cotistas também pode reunir-se por convocação do 

Administrador, do Custodiante ou de Cotistas detentores de Cotas que representem, no mínimo, 5% 

(cinco por cento) do total das Cotas emitidas, observados os procedimentos do Artigo 29 acima. 

 

Parágrafo 1º: A convocação por iniciativa de Cotistas deve ser dirigida ao Administrador, que deve, no 

prazo máximo de 30 (trinta) dias contado do recebimento, realizar a convocação da Assembleia Geral 

de Cotistas às expensas dos respectivos requerentes, salvo se a Assembleia Geral de Cotistas assim 

convocada deliberar em contrário.  

 

Parágrafo 2º: Por ocasião da Assembleia Geral de Cotistas ordinária, os detentores de Cotas que 

representem, no mínimo, 3% (três por cento) das Cotas emitidas ou o Representante dos Cotistas podem 

solicitar, por meio de requerimento escrito encaminhado ao Administrador, a inclusão de matérias na 

ordem do dia da Assembleia Geral de Cotistas, que passará a ser ordinária e extraordinária.  

 

Parágrafo 3º: O pedido de que trata o Parágrafo 2º acima deve vir acompanhado de eventuais 

documentos necessários ao exercício do direito de voto, inclusive aqueles mencionados no §2º do artigo 

19-A da Instrução CVM nº 472/08, e deve ser encaminhado em até 10 (dez) dias contados da data de 

convocação da Assembleia Geral de Cotistas ordinária. 

 

Parágrafo 4º: O percentual de que trata o Parágrafo 2º acima deverá ser calculado com base nas 

participações constantes do registro de Cotistas na data de convocação da Assembleia Geral de Cotistas. 

 

Parágrafo 5º: Caso os Cotistas ou o Representante de Cotistas tenham se utilizado da prerrogativa 

prevista no Parágrafo 2º acima, o Administrador deve divulgar, pelos meios referidos no Parágrafo 5º 

do Artigo 29 deste Regulamento, no prazo de 5 (cinco) dias a contar do encerramento do prazo previsto 

no Parágrafo 3º acima, o pedido de inclusão de matéria na pauta, bem como os documentos 

encaminhados pelos solicitantes. 

 

Artigo 37 A Assembleia Geral de Cotistas será instalada com a presença de pelo menos 01 (um) 

Cotista, correspondendo cada Cota ao direito de 01 (um) voto na Assembleia Geral de Cotistas. 

 

Parágrafo 1º: As deliberações da Assembleia Geral de Cotistas serão tomadas por maioria simples de 

votos dos Cotistas presentes, ressalvado o disposto no parágrafo abaixo.  
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Parágrafo 5º: O Administrador deve colocar todas as informações e documentos necessários ao 

exercício informado do direito de voto, na data de convocação da Assembleia Geral de Cotistas, (i) em 

sua página na rede mundial de computadores e mantê-los lá até a sua realização; (ii) no Sistema de 

Envio de Documentos, disponível na página da CVM na rede mundial de computadores; e (iii) na página 

da entidade administradora do mercado organizado em que as Cotas do Fundo sejam admitidas à 

negociação. 

 

Parágrafo 6º: Nas Assembleias Gerais de Cotistas ordinárias, as informações de que trata o Parágrafo 

5º acima, incluem, no mínimo, aquelas referidas no art. 63, inciso V, alíneas “a” a “c” do presente 

Regulamento, sendo que as informações referidas no art. 63, V, também deste Regulamento, deverão 

ser divulgadas até 15 (quinze) dias após a convocação da referida Assembleia Geral de Cotistas.  

 

Artigo 36 A Assembleia Geral de Cotistas também pode reunir-se por convocação do 

Administrador, do Custodiante ou de Cotistas detentores de Cotas que representem, no mínimo, 5% 

(cinco por cento) do total das Cotas emitidas, observados os procedimentos do Artigo 29 acima. 

 

Parágrafo 1º: A convocação por iniciativa de Cotistas deve ser dirigida ao Administrador, que deve, no 

prazo máximo de 30 (trinta) dias contado do recebimento, realizar a convocação da Assembleia Geral 

de Cotistas às expensas dos respectivos requerentes, salvo se a Assembleia Geral de Cotistas assim 

convocada deliberar em contrário.  

 

Parágrafo 2º: Por ocasião da Assembleia Geral de Cotistas ordinária, os detentores de Cotas que 

representem, no mínimo, 3% (três por cento) das Cotas emitidas ou o Representante dos Cotistas podem 

solicitar, por meio de requerimento escrito encaminhado ao Administrador, a inclusão de matérias na 

ordem do dia da Assembleia Geral de Cotistas, que passará a ser ordinária e extraordinária.  

 

Parágrafo 3º: O pedido de que trata o Parágrafo 2º acima deve vir acompanhado de eventuais 

documentos necessários ao exercício do direito de voto, inclusive aqueles mencionados no §2º do artigo 

19-A da Instrução CVM nº 472/08, e deve ser encaminhado em até 10 (dez) dias contados da data de 

convocação da Assembleia Geral de Cotistas ordinária. 

 

Parágrafo 4º: O percentual de que trata o Parágrafo 2º acima deverá ser calculado com base nas 

participações constantes do registro de Cotistas na data de convocação da Assembleia Geral de Cotistas. 

 

Parágrafo 5º: Caso os Cotistas ou o Representante de Cotistas tenham se utilizado da prerrogativa 

prevista no Parágrafo 2º acima, o Administrador deve divulgar, pelos meios referidos no Parágrafo 5º 

do Artigo 29 deste Regulamento, no prazo de 5 (cinco) dias a contar do encerramento do prazo previsto 

no Parágrafo 3º acima, o pedido de inclusão de matéria na pauta, bem como os documentos 

encaminhados pelos solicitantes. 

 

Artigo 37 A Assembleia Geral de Cotistas será instalada com a presença de pelo menos 01 (um) 

Cotista, correspondendo cada Cota ao direito de 01 (um) voto na Assembleia Geral de Cotistas. 

 

Parágrafo 1º: As deliberações da Assembleia Geral de Cotistas serão tomadas por maioria simples de 

votos dos Cotistas presentes, ressalvado o disposto no parágrafo abaixo.  
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Parágrafo 2º: As deliberações relativas às matérias previstas nos incisos II, III, V, VI, VIII, XI e XII do 

Parágrafo 1º do Artigo 27, acima dependerão de aprovação, em Assembleia Geral de Cotistas, de 

Cotistas presentes que representem: 

 

I - 25% (vinte e cinco por cento), no mínimo, das Cotas emitidas, quando caso o Fundo tenha mais de 

100 (cem) Cotistas; ou  

II – metade, no mínimo, das Cotas emitidas, caso o Fundo tenha até 100 (cem) Cotistas.  

 

Parágrafo 3º: Os percentuais de que trata o Parágrafo 2º acima deverão ser determinados com base 

no número de Cotistas do Fundo indicados no registro de Cotistas na data de convocação da Assembleia 

Geral de Cotistas, cabendo ao Administrador informar no edital de convocação qual será o percentual 

aplicável na respectiva Assembleias Geral de Cotistas que trate das matérias sujeitas à deliberação por 

quórum qualificado. 

 

Parágrafo 4º: Nas matérias dispostas no Parágrafo 2º acima, o Administrador, pessoas ligadas, 

coligadas, controladas e controladoras, nos temos da legislação vigente, bem como seus respectivos 

sócios e parentes em 2º grau, na qualidade de Cotista, não terão direito a voto. 

 

Parágrafo 5º: Somente podem votar na Assembleia Geral os Cotistas do Fundo inscritos no registro de 

cotistas na data da convocação, seus representantes legais ou procuradores legalmente constituídos há 

menos de 1 (um) ano. 

 

Parágrafo 6º: Não podem votar nas Assembleias Gerais de Cotistas do Fundo: 

 

I – o Administrador; 

II – os sócios, diretores e funcionários do Administrador; 

III – empresas ligadas ao Administrador, seus sócios, diretores e funcionários;  

IV – os prestadores de serviços do Fundo, seus sócios, diretores e funcionários; e 

V – o Cotista, na hipótese de deliberação relativa a Laudos de Avaliação de bens de sua propriedade 

que concorram para a formação do patrimônio do Fundo; e  

VI – o Cotista cujo interesse seja conflitante com o do Fundo. 

 

Parágrafo 7º: Não se aplica a vedação prevista no Parágrafo 6º acima, quando: 

 

I - os únicos Cotistas do Fundo forem as pessoas mencionadas nos incisos I a IV do Parágrafo 6º acima;  

II – no caso do inciso V do Parágrafo 6º acima, todos os subscritores das Cotas do Fundo forem 

condôminos de bem com que concorreram para a integralização de Cotas, podendo aprovar o Laudo 

de Avaliação, sem prejuízo da responsabilidade de que trata o parágrafo 6º do art. 8º da Lei nº 6.404, 

de 15 de dezembro de1976; ou  

III - houver aquiescência expressa da maioria dos demais Cotistas, manifestada na própria Assembleia 

Geral de Cotistas, ou em instrumento de procuração que se refira especificamente à Assembleia Geral 

de Cotistas em que se dará a permissão de voto. 
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Artigo 38 As deliberações da Assembleia Geral de Cotistas do Fundo poderão ser tomadas 

mediante processo de consulta formalizada em carta, telex, telegrama, correio eletrônico (e-mail) ou 

fac-símile, ambos com confirmação de recebimento, a ser dirigido pelo Administrador a cada Cotista 

para resposta no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, observadas as formalidades previstas na 

legislação vigente.  

 

Parágrafo Único: Da consulta deverão constar todos os elementos informativos necessários ao 

exercício do direito de voto. 

 

Artigo 39 Qualquer deliberação tomada na referida Assembleia Geral de Cotistas somente 

produzirá efeitos a partir da data de protocolo na CVM da cópia da Ata da Assembleia Geral de Cotistas, 

contendo o inteiro teor das deliberações, bem como do Regulamento devidamente alterado e 

consolidado, conforme o caso. 

 

CAPÍTULO XII – DO REPRESENTANTE DOS COTISTAS 

 

Artigo 40 A Assembleia Geral de Cotistas poderá nomear até 3 (três) Representante(s) dos 

Cotistas, com mandato unificado de 1 (um) ano, permitida a reeleição, para exercer as funções de 

fiscalização dos investimentos do Fundo, em defesa dos direitos e interesses dos Cotistas. 

 

Parágrafo 1º: A eleição do(s) Representante(s) dos Cotistas pode ser aprovada pela maioria dos Cotistas 

presentes em Assembleia Geral de Cotistas e que representem, no mínimo:  

 

I – 3% (três por cento) do total de Cotas emitidas, caso o Fundo tenha mais de 100 (cem) Cotistas; ou  

II – 5% (cinco por cento) do total de Cotas emitidas, caso o Fundo tenha até 100 (cem) Cotistas.  

 

Parágrafo 2º: A destituição do Representante dos Cotistas será feira pela Assembleia Geral, nos termos 

do item X, do artigo 27, acima. 

 

Parágrafo 3º: A função de Representante dos Cotistas é indelegável. 

 

Artigo 41 Somente pode exercer as funções de Representante dos Cotistas, pessoa natural ou 

jurídica, que atenda aos seguintes requisitos: 

 

I - ser Cotista;  

II - não exercer cargo ou função no Administrador ou no controlador do Administrador, em sociedades 

por ele diretamente controladas e em coligadas ou outras sociedades sob controle comum, ou prestar-

lhes assessoria de qualquer natureza; 

III - não exercer cargo ou função na sociedade empreendedora do empreendimento imobiliário que 

constitua objeto do Fundo, ou prestar-lhe assessoria de qualquer natureza; 

IV – não ser administrador ou gestor de outros fundos de investimento imobiliário;  

V – não estar em conflito de interesses com o Fundo; e  

VI – não estar impedido por lei especial ou ter sido condenado por crime falimentar, de prevaricação, 

peita ou suborno, concussão, peculato, contra a economia popular, a fé pública ou a propriedade, ou a 
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Artigo 38 As deliberações da Assembleia Geral de Cotistas do Fundo poderão ser tomadas 

mediante processo de consulta formalizada em carta, telex, telegrama, correio eletrônico (e-mail) ou 

fac-símile, ambos com confirmação de recebimento, a ser dirigido pelo Administrador a cada Cotista 

para resposta no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, observadas as formalidades previstas na 

legislação vigente.  

 

Parágrafo Único: Da consulta deverão constar todos os elementos informativos necessários ao 

exercício do direito de voto. 

 

Artigo 39 Qualquer deliberação tomada na referida Assembleia Geral de Cotistas somente 

produzirá efeitos a partir da data de protocolo na CVM da cópia da Ata da Assembleia Geral de Cotistas, 

contendo o inteiro teor das deliberações, bem como do Regulamento devidamente alterado e 

consolidado, conforme o caso. 

 

CAPÍTULO XII – DO REPRESENTANTE DOS COTISTAS 

 

Artigo 40 A Assembleia Geral de Cotistas poderá nomear até 3 (três) Representante(s) dos 

Cotistas, com mandato unificado de 1 (um) ano, permitida a reeleição, para exercer as funções de 

fiscalização dos investimentos do Fundo, em defesa dos direitos e interesses dos Cotistas. 

 

Parágrafo 1º: A eleição do(s) Representante(s) dos Cotistas pode ser aprovada pela maioria dos Cotistas 

presentes em Assembleia Geral de Cotistas e que representem, no mínimo:  

 

I – 3% (três por cento) do total de Cotas emitidas, caso o Fundo tenha mais de 100 (cem) Cotistas; ou  

II – 5% (cinco por cento) do total de Cotas emitidas, caso o Fundo tenha até 100 (cem) Cotistas.  

 

Parágrafo 2º: A destituição do Representante dos Cotistas será feira pela Assembleia Geral, nos termos 

do item X, do artigo 27, acima. 

 

Parágrafo 3º: A função de Representante dos Cotistas é indelegável. 

 

Artigo 41 Somente pode exercer as funções de Representante dos Cotistas, pessoa natural ou 

jurídica, que atenda aos seguintes requisitos: 

 

I - ser Cotista;  

II - não exercer cargo ou função no Administrador ou no controlador do Administrador, em sociedades 

por ele diretamente controladas e em coligadas ou outras sociedades sob controle comum, ou prestar-

lhes assessoria de qualquer natureza; 

III - não exercer cargo ou função na sociedade empreendedora do empreendimento imobiliário que 

constitua objeto do Fundo, ou prestar-lhe assessoria de qualquer natureza; 

IV – não ser administrador ou gestor de outros fundos de investimento imobiliário;  

V – não estar em conflito de interesses com o Fundo; e  

VI – não estar impedido por lei especial ou ter sido condenado por crime falimentar, de prevaricação, 

peita ou suborno, concussão, peculato, contra a economia popular, a fé pública ou a propriedade, ou a 
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pena criminal que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; nem ter sido 

condenado a pena de suspensão ou inabilitação temporária aplicada pela CVM. 

 

Artigo 42 Compete ao(s) Representante(s) dos Cotistas exclusivamente:  

 

I – fiscalizar os atos do Administrador e verificar o cumprimento dos seus deveres legais e 

regulamentares;  

II – emitir formalmente opinião sobre as propostas do Administrador, a serem submetidas à Assembleia 

Geral de Cotistas, relativas à emissão de novas cotas – exceto se aprovada nos termos da legislação 

vigente –, transformação, incorporação, fusão ou cisão do Fundo; 

III – denunciar ao Administrador e, se este não tomar as providências necessárias para a proteção dos 

interesses do Fundo, à Assembleia Geral de Cotistas, os erros, fraudes ou crimes que descobrir, e sugerir 

providências úteis ao Fundo; 

IV – analisar, ao menos trimestralmente, as informações financeiras elaboradas periodicamente pelo 

Fundo;  

V – examinar as demonstrações financeiras do exercício social e sobre elas opinar;  

VI – elaborar relatório que contenha, no mínimo:  

a) descrição das atividades desempenhadas no exercício findo;  

b) indicação da quantidade de Cotas de emissão do Fundo por ele detida;  

c) despesas incorridas no exercício de suas atividades; e  

d) opinião sobre as demonstrações financeiras do Fundo e o formulário cujo conteúdo reflita o 

Anexo 39-V da Instrução CVM nº 472/08, fazendo constar do seu parecer as informações 

complementares que julgar necessárias ou úteis à deliberação da Assembleia Geral de Cotistas; e  

VII – exercer as atribuições descritas neste artigo 36 durante a liquidação do Fundo. 

 

Parágrafo 1º: Pela representação dos Cotistas do Fundo, nela compreendidas as atividades acima 

descritas, o Fundo poderá pagar mensal e diretamente ao(s) Representante(s) dos Cotistas, pela 

prestação de serviços, nos termos deste Regulamento e em conformidade com a regulamentação 

vigente, uma remuneração que será definida na Assembleia Geral que o(s) eleger(em). 

 

Parágrafo 2º: O Administrador é obrigado, por meio de comunicação por escrito, a colocar à disposição 

do(s) Representante(s) dos Cotistas, em no máximo, 90 (noventa dias) dias a contar do encerramento 

do exercício social, as demonstrações financeiras e o formulário de que trata a alínea “d” do inciso VI do 

artigo 36, acima.  

 

Parágrafo 3º: O(s) Representante(s) dos Cotistas pode(m) solicitar ao Administrador esclarecimentos 

ou informações, desde que relativas à sua função fiscalizadora.  

 

Parágrafo 4º: Os pareceres e opiniões do(s) Representante(s) dos Cotistas deverão ser encaminhados 

ao Administrador no prazo de até 15 (quinze) dias a contar do recebimento das demonstrações 

financeiras de que trata a alínea “d” do 39, acima e, tão logo concluídos, no caso dos demais documentos 

para que o Administrador proceda à divulgação nos termos dos arts. 40 e 42 da Instrução CVM nº 

472/08. 
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Parágrafo 5º: O(s) Representante(s) dos Cotistas devem comparecer às Assembleias Gerais de Cotistas 

e responder aos pedidos de informações formulados pelos Cotistas. 

 

Parágrafo 6º: Os pareceres e representações individuais ou conjuntos do(s) Representante(s) dos 

Cotistas podem ser apresentados e lidos na Assembleia Geral de Cotistas, independentemente de 

publicação e ainda que a matéria não conste da ordem do dia. 

 

Parágrafo 7º: O(s) Representante(s) dos Cotistas tem os mesmos deveres do Administrador nos termos 

do artigo 33 da Instrução CVM nº 472/08.  

 

Parágrafo 8º: O(s) Representante(s) dos Cotistas deve exercer suas funções no exclusivo interesse do 

Fundo. 

 

Artigo 43 Sempre que a Assembleia Geral de Cotistas for convocada para eleger o(s) 

Representante(s) dos Cotistas, as informações de que trata o Parágrafo 5º do Artigo 29 deverão incluir: 

I – declaração dos candidatos de que atendem os requisitos previstos no Artigo 37 acima; e  

II – as informações exigidas no item 12.1 do Anexo 39-V da Instrução CVM nº472/08.  

 

CAPÍTULO XIII – DAS COTAS: COLOCAÇÃO, SUBSCRIÇÃO, INTEGRALIZAÇÃO, EMISSÃO E 

NEGOCIAÇÃO  

 

Artigo 44 O patrimônio do Fundo será formado pelas Cotas, inicialmente, em classe única, as quais 

terão as características, os direitos e as condições de emissão, distribuição, subscrição, integralização, 

remuneração, amortização e resgate descritos neste Regulamento referente à emissão de Cotas. 

 

Parágrafo Único: Desde que previamente aprovado pela Assembleia Geral, nos termos do item “ii”, 

parágrafo 1º, artigo 27, acima, o Fundo poderá realizar novas emissões de Cotas do Fundo. 

 

Artigo 45: As Cotas, correspondentes a frações ideais do patrimônio do Fundo, serão escriturais e 

nominativas.  

 

Parágrafo 1º: O patrimônio inicial do Fundo será formado pelas Cotas representativas da primeira 

emissão de Cotas, nos termos abaixo. 

 

Parágrafo 2º: No âmbito da 1ª emissão de Cotas, serão emitidas até 500 (quinhentas cotas) Cotas de 

série única, totalizando até R$ 500,00 (quinhentos reais). 

 

Parágrafo 4º: As Cotas serão objeto de oferta pública com dispensa de registro perante a CVM, por 

tratar-se de colocação de lote único e indivisível de valores mobiliários, nos termos do artigo 5º da 

Instrução CVM nº 400/03 e da Instrução nº 476/09 (“Oferta”), a qual será realizada e liderada diretamente 

pelo Administrador no âmbito da 1ª emissão de Cotas ou nas emissões subsequentes, mediante prévia 

aprovação pela Assembleia Geral de Cotistas, em regime de melhores esforços, podendo contratar 

terceiros devidamente habilitados para prestar tais serviços, sempre em conformidade com o disposto 

no Regulamento e nos demais documentos a serem celebrados no âmbito da Oferta.  
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Parágrafo 5º: O(s) Representante(s) dos Cotistas devem comparecer às Assembleias Gerais de Cotistas 

e responder aos pedidos de informações formulados pelos Cotistas. 

 

Parágrafo 6º: Os pareceres e representações individuais ou conjuntos do(s) Representante(s) dos 

Cotistas podem ser apresentados e lidos na Assembleia Geral de Cotistas, independentemente de 

publicação e ainda que a matéria não conste da ordem do dia. 

 

Parágrafo 7º: O(s) Representante(s) dos Cotistas tem os mesmos deveres do Administrador nos termos 

do artigo 33 da Instrução CVM nº 472/08.  

 

Parágrafo 8º: O(s) Representante(s) dos Cotistas deve exercer suas funções no exclusivo interesse do 

Fundo. 

 

Artigo 43 Sempre que a Assembleia Geral de Cotistas for convocada para eleger o(s) 

Representante(s) dos Cotistas, as informações de que trata o Parágrafo 5º do Artigo 29 deverão incluir: 

I – declaração dos candidatos de que atendem os requisitos previstos no Artigo 37 acima; e  

II – as informações exigidas no item 12.1 do Anexo 39-V da Instrução CVM nº472/08.  

 

CAPÍTULO XIII – DAS COTAS: COLOCAÇÃO, SUBSCRIÇÃO, INTEGRALIZAÇÃO, EMISSÃO E 

NEGOCIAÇÃO  

 

Artigo 44 O patrimônio do Fundo será formado pelas Cotas, inicialmente, em classe única, as quais 

terão as características, os direitos e as condições de emissão, distribuição, subscrição, integralização, 

remuneração, amortização e resgate descritos neste Regulamento referente à emissão de Cotas. 

 

Parágrafo Único: Desde que previamente aprovado pela Assembleia Geral, nos termos do item “ii”, 

parágrafo 1º, artigo 27, acima, o Fundo poderá realizar novas emissões de Cotas do Fundo. 

 

Artigo 45: As Cotas, correspondentes a frações ideais do patrimônio do Fundo, serão escriturais e 

nominativas.  

 

Parágrafo 1º: O patrimônio inicial do Fundo será formado pelas Cotas representativas da primeira 

emissão de Cotas, nos termos abaixo. 

 

Parágrafo 2º: No âmbito da 1ª emissão de Cotas, serão emitidas até 500 (quinhentas cotas) Cotas de 

série única, totalizando até R$ 500,00 (quinhentos reais). 

 

Parágrafo 4º: As Cotas serão objeto de oferta pública com dispensa de registro perante a CVM, por 

tratar-se de colocação de lote único e indivisível de valores mobiliários, nos termos do artigo 5º da 

Instrução CVM nº 400/03 e da Instrução nº 476/09 (“Oferta”), a qual será realizada e liderada diretamente 

pelo Administrador no âmbito da 1ª emissão de Cotas ou nas emissões subsequentes, mediante prévia 

aprovação pela Assembleia Geral de Cotistas, em regime de melhores esforços, podendo contratar 

terceiros devidamente habilitados para prestar tais serviços, sempre em conformidade com o disposto 

no Regulamento e nos demais documentos a serem celebrados no âmbito da Oferta.  
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Parágrafo 5º: No ato de subscrição das Cotas, o Cotista deverá assinar o respectivo Boletim de 

Subscrição e o Compromisso de Investimento, que conterão todas as disposições referentes ao valor 

comprometido de cada Cotista em relação ao Fundo e à sua forma de integralização. 

 

Parágrafo 6º: A integralização de Cotas pelos Cotistas, até o valor comprometido, deverá ocorrer em 

até 5 (cinco) dias úteis contados do recebimento da chamada de capital a ser enviada pelo Administrador 

mediante o envio de correspondência com aviso de recebimento, telegrama com comunicação de 

entrega, fax ou correio eletrônico dirigido para os Cotistas, conforme as informações constantes no 

Boletim de Subscrição e no Compromisso de Investimento, observado o descrito no Compromisso de 

Investimento: 

 

Parágrafo 7º: No âmbito da 1ª emissão de Cotas do Fundo, para fins de cálculo do preço de 

integralização, o valor unitário das Cotas, na(s) data(s) de liquidação será R$ 1,00(um real) por Cota.  

 

Parágrafo 8º: Na emissão de Cotas do Fundo deve ser utilizado o valor da Cota em vigor no mesmo 

dia ao da efetiva disponibilidade dos recursos depositados pelo investidor diretamente na conta do 

Fundo. 

 

Parágrafo 9º: Não haverá valor mínimo para subscrição por Cotista, e tampouco valor individual 

máximo de subscrição por investidor, ficando desde já ressalvado que se o investidor for o incorporador, 

construtor ou sócio de empreendimentos imobiliários investidos pelo Fundo, que possua, isoladamente 

ou em conjunto com pessoa a eles ligadas, mais de 25% (vinte e cinco por cento) das Cotas do Fundo, 

o Fundo passará a sujeitar-se à tributação aplicável às pessoas jurídicas.  

 

Parágrafo 10º: O Cotista que não fizer o pagamento nas condições previstas neste Regulamento, no 

Compromisso de Investimento ou no respectivo Boletim de Subscrição, conforme o caso, ficará de pleno 

direito constituído em mora, sujeitando-se ao pagamento de seu débito, atualizado pelo IGP-M, pro 
rata temporis, e de uma multa mensal de 1% sobre o débito corrigido, cujo montante será revertido em 

favor do Fundo. 

 

Parágrafo 11º: As Cotas poderão ser registradas para negociação, isolada ou conjuntamente, no 

módulo MDA e no Módulo CETIP21, administrados e operacionalizados pela B3. 

 

Artigo 46 As Cotas serão mantidas em conta de depósito em nome de seus Cotistas junto ao 

Escriturador, e o extrato da conta de depósito comprovará a propriedade e a quantidade de Cotas 

detidas pelos Cotistas, conforme registros do Fundo.  

 

Artigo 47 O valor patrimonial das Cotas, após a data de início do Fundo, será o resultante da 

divisão do valor do Patrimônio Líquido contábil atualizado pelo número de Cotas.  

 

Artigo 48 Após o encerramento da primeira distribuição de Cotas do Fundo, este poderá emitir 

novas Cotas mediante deliberação da Assembleia Geral de Cotistas tomada pela maioria simples de 

votos dos Cotistas presentes, nos termos do Artigo 27, Parágrafo 1º, inciso II, deste Regulamento, 

incluindo, mas não se limitando a, situações que possam requerer (i) a realização de novos investimentos 

do Fundo nos Ativos Imobiliários de forma a manter seu valor econômico, (ii) a cobertura de eventuais 
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contingências do Fundo, (iii) a recomposição do caixa do Fundo em montante suficiente para 

pagamento das despesas do Fundo; ou (iv) para aquisição de novos Ativos Imobiliários para o Fundo. 

 

Parágrafo 1º: O valor das Cotas objeto de novas distribuições de emissão do Fundo deverá ser 

aprovado em Assembleia Geral de Cotistas e fixado, tendo em vista (i) o valor patrimonial das Cotas, 

representado pelo quociente entre o valor do Patrimônio Líquido contábil atualizado do Fundo e o 

número de Cotas emitidas; (ii) o valor de mercado apurado mediante laudo de avaliação dos Ativos 

integrantes da carteira do Fundo, a ser realizado por empresa especializada; (iii) o valor de mercado das 

Cotas já emitidas ou (iv) outra metodologia definida na Assembleia Geral de Cotistas que vier a deliberar 

sobre referida emissão. 

 

Parágrafo 2º: Os Cotistas do Fundo não terão direito de preferência para subscrever as novas Cotas. 

  

Parágrafo 3º: As informações relativas à Assembleia Geral de Cotistas que aprovou a nova emissão, 

estarão disponíveis a partir da data da Assembleia Geral de Cotistas, na sede do Administrador. 

Adicionalmente, o Administrador enviará tais documentos aos Cotistas no prazo máximo de 5 (cinco) 

Dias Úteis da realização da Assembleia Geral de Cotistas. 

 

Parágrafo 4º: A Assembleia Geral de Cotistas que deliberar sobre novas emissões de Cotas definirá as 

respectivas condições para subscrição e integralização de tais Cotas, observado o disposto na legislação 

aplicável, respeitando-se o quanto disposto no Artigo 38 e respectivos parágrafos, acima, deste 

Regulamento. 

 

Parágrafo 5º: As novas Cotas terão direitos, taxas, despesas e prazos iguais aos conferidos às demais 

Cotas, exceto por eventual ordem de pagamento de rendimentos, nos termos do Artigo 38 acima, e 

seus respectivos parágrafos, deste Regulamento. 

 

Parágrafo 6º: Quando assim exigido pela legislação e regulamentação aplicáveis, a distribuição das 

Cotas deverá ser precedida do registro na CVM da correspondente oferta pública. 

 

Artigo 49 No ato de subscrição das Cotas, o Cotista deverá assinar o respectivo Boletim de 

Subscrição, que especificará as condições da subscrição e integralização, e que será autenticado pela(s) 

instituição(ões) autorizada(s) a processar a subscrição e integralização das Cotas, do qual constarão, 

entre outras informações: 

 

I - nome e qualificação do subscritor; 

II - número de Cotas subscritas; 

III - preço de subscrição e valor total a ser integralizado;  

IV - condições para integralização de Cotas; e 

V – forma para realização das chamadas de capital.  

 

Artigo 50 As Cotas deverão ser subscritas até o final do Período de Distribuição indicado em cada 

contrato de distribuição, nos termos da regulamentação aplicável a tal distribuição.  
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contingências do Fundo, (iii) a recomposição do caixa do Fundo em montante suficiente para 

pagamento das despesas do Fundo; ou (iv) para aquisição de novos Ativos Imobiliários para o Fundo. 

 

Parágrafo 1º: O valor das Cotas objeto de novas distribuições de emissão do Fundo deverá ser 

aprovado em Assembleia Geral de Cotistas e fixado, tendo em vista (i) o valor patrimonial das Cotas, 

representado pelo quociente entre o valor do Patrimônio Líquido contábil atualizado do Fundo e o 

número de Cotas emitidas; (ii) o valor de mercado apurado mediante laudo de avaliação dos Ativos 

integrantes da carteira do Fundo, a ser realizado por empresa especializada; (iii) o valor de mercado das 

Cotas já emitidas ou (iv) outra metodologia definida na Assembleia Geral de Cotistas que vier a deliberar 

sobre referida emissão. 

 

Parágrafo 2º: Os Cotistas do Fundo não terão direito de preferência para subscrever as novas Cotas. 

  

Parágrafo 3º: As informações relativas à Assembleia Geral de Cotistas que aprovou a nova emissão, 

estarão disponíveis a partir da data da Assembleia Geral de Cotistas, na sede do Administrador. 

Adicionalmente, o Administrador enviará tais documentos aos Cotistas no prazo máximo de 5 (cinco) 

Dias Úteis da realização da Assembleia Geral de Cotistas. 

 

Parágrafo 4º: A Assembleia Geral de Cotistas que deliberar sobre novas emissões de Cotas definirá as 

respectivas condições para subscrição e integralização de tais Cotas, observado o disposto na legislação 

aplicável, respeitando-se o quanto disposto no Artigo 38 e respectivos parágrafos, acima, deste 

Regulamento. 

 

Parágrafo 5º: As novas Cotas terão direitos, taxas, despesas e prazos iguais aos conferidos às demais 

Cotas, exceto por eventual ordem de pagamento de rendimentos, nos termos do Artigo 38 acima, e 

seus respectivos parágrafos, deste Regulamento. 

 

Parágrafo 6º: Quando assim exigido pela legislação e regulamentação aplicáveis, a distribuição das 

Cotas deverá ser precedida do registro na CVM da correspondente oferta pública. 

 

Artigo 49 No ato de subscrição das Cotas, o Cotista deverá assinar o respectivo Boletim de 

Subscrição, que especificará as condições da subscrição e integralização, e que será autenticado pela(s) 

instituição(ões) autorizada(s) a processar a subscrição e integralização das Cotas, do qual constarão, 

entre outras informações: 

 

I - nome e qualificação do subscritor; 

II - número de Cotas subscritas; 

III - preço de subscrição e valor total a ser integralizado;  

IV - condições para integralização de Cotas; e 

V – forma para realização das chamadas de capital.  

 

Artigo 50 As Cotas deverão ser subscritas até o final do Período de Distribuição indicado em cada 

contrato de distribuição, nos termos da regulamentação aplicável a tal distribuição.  
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Artigo 51 A integralização das Cotas deverá ser feita nos termos do Boletim de Subscrição e 

Compromissos de Investimento (quando aplicável) em moeda corrente nacional ou em Ativos 

Imobiliários, em uma conta de titularidade do Fundo, e/ou (ii) Ativos Imobiliários, bem como em direitos 

reais sobre estes, nos termos dos artigos 11 e 12 da Instrução CVM nº 472/08, conforme previsto em 

cada Boletim de Subscrição. No ato da integralização, o Cotista receberá comprovante da respectiva 

integralização, autenticado pelo Custodiante. 

 

Parágrafo 1º: As Cotas integralizadas em moeda corrente nacional deverão estar imediatamente 

disponíveis e transferíveis ao Administrador, as quais serão alocadas pelo Administrador em uma conta 

segregada em nome do Fundo, nos termos de cada Boletim de Subscrição. 

 

Parágrafo 2º: A integralização de Cotas do Fundo em moeda corrente nacional poderá ser efetuada 

por meio de documento de ordem de crédito, transferência eletrônica disponível ou por qualquer outro 

mecanismo de transferência de recursos autorizado pelo BACEN. 

 

Artigo 52 De acordo com o disposto no Artigo 2º da Lei nº 8.668/93 e no Artigo 9º da Instrução 

CVM nº 472/08, as Cotas do Fundo não são resgatáveis, salvo na hipótese de liquidação do Fundo.  

 

CAPÍTULO XIV – DOS EVENTOS DE LIQUIDAÇÃO 

 

Artigo 53 Na hipótese de liquidação do Fundo, os titulares de Cotas deverão partilhar o 

patrimônio na proporção de suas respectivas participações, na data de liquidação, sendo vedado 

qualquer tipo de preferência, prioridade ou subordinação entre os titulares de Cotas.  

 

Artigo 54 O Fundo entrará em liquidação por deliberação da Assembleia Geral de Cotistas, nos 

termos deste Regulamento. 

 

Artigo 55 O Fundo poderá ser liquidado, mediante deliberação de seus Cotistas reunidos em 

Assembleia Geral de Cotistas, na ocorrência dos seguintes eventos:  

 

I - caso seja deliberado em Assembleia Geral de Cotistas, respeitado o disposto no inciso “vi” do 

Parágrafo 1º do Artigo 27deste Regulamento;  

II - desinvestimento de todos os Ativos Imobiliários; 

III - descredenciamento, destituição, ou renúncia do Administrador, caso, no prazo máximo de 30 (trinta) 

dias da respectiva ocorrência, a Assembleia Geral de Cotistas não nomeie instituição administradora 

habilitada para substituir o Administrador ou por qualquer motivo a Assembleia Geral de Cotistas 

convocada para esse fim não seja instalada nos termos deste Regulamento; e 

IV - demais hipóteses previstas na legislação e regulamentação em vigor. 

 

Parágrafo 1º: Na hipótese de liquidação do Fundo, seus ativos serão realizados através da venda dos 

Ativos Imobiliários a terceiros interessados, hipótese a ser deliberada pela Assembleia Geral de Cotistas 

especialmente convocada e instalada para tal fim. 

 

Parágrafo 2º: O produto da liquidação deverá ser distribuído aos Cotistas no prazo de até 30 (trinta) 

dias após a conclusão da totalidade das vendas.  

DocuSign Envelope ID: ECD1D01D-575E-41E7-8ED8-F90CFF4E2FF5

139



 

36 

 

Artigo 56 Encerrados os procedimentos referidos no caput do Artigo 49 acima, a Assembleia Geral 

de Cotistas deverá deliberar sobre os procedimentos para entrega dos bens imóveis, direitos sobre 

imóveis e/ou ativos para fins de pagamento de resgate das Cotas do Fundo ainda em circulação. 

 

Artigo 57 Sem prejuízo dos procedimentos previstos neste Regulamento, por ocasião do término 

do Prazo de Duração do Fundo ou ainda na hipótese de a Assembleia Geral de Cotistas referida acima 

não chegar a uma decisão referente aos procedimentos para entrega dos bens imóveis, direitos sobre 

imóveis e/ou ativos para fins de pagamento de resgate das Cotas, o pagamento do resgate poderá se 

dar por meio da entrega de ativos do Fundo aos Cotistas. 

 

Parágrafo 1º: Nos termos do caput deste Artigo, na hipótese do Administrador encontrar dificuldades 

ou impossibilidade de fracionamento dos ativos que compõem a carteira do Fundo, serão dados em 

pagamento aos Cotistas bens imóveis, direitos sobre imóveis e/ou ativos da carteira do Fundo mediante 

a constituição de um condomínio, cuja fração ideal de cada condômino será calculada de acordo com a 

proporção de Cotas detidas por cada titular sobre o valor total das Cotas em circulação à época. Após 

a constituição do condomínio acima referido, o Administrador estará desobrigado em relação às 

responsabilidades estabelecidas neste Regulamento, ficando autorizados a liquidar o Fundo perante as 

autoridades competentes.  

 

Parágrafo 2º: No caso de constituição do condomínio referido acima, o Administrador deverá notificar 

os Cotistas para que os mesmos elejam o Administrador para o referido condomínio dos títulos e valores 

mobiliários, na forma do Artigo 1.323 do Código Civil Brasileiro, informando a proporção dos títulos e 

valores mobiliários a que cada Cotista fará jus, sem que isso represente qualquer isenção de 

responsabilidade do Administrador perante os Cotistas até a constituição do referido condomínio, que, 

uma vez constituído, passará a ser de responsabilidade exclusiva do administrador eleito pelos Cotistas 

na forma do disposto no presente Parágrafo, de maneira que tal condomínio não estará mais sujeito às 

normas editadas pela CVM para o funcionamento de fundos de investimento, mas sim às regras a ele 

pertinentes ao condomínio, previstas no Código Civil Brasileiro. 

  

Parágrafo 3º: Caso os titulares das Cotas não procedam à eleição do administrador do condomínio 

referido nos Parágrafos acima, esta função será exercida pelo titular de Cotas que detenha o maior 

número de Cotas em circulação. 

 

Parágrafo 4º: A regra de constituição de condomínio prevista no Parágrafo 3º acima é aplicável também 

nas amortizações de Cotas previstas neste Regulamento. 

 

Parágrafo 5º: As regras acima estabelecidas somente poderão ser modificadas por deliberação unânime 

de Assembleia Geral de Cotistas que conte com a presença da totalidade dos Cotistas. 

 

Parágrafo 6º: O Custodiante e/ou empresa por ele contratada fará a guarda dos ativos integrantes da 

carteira do Fundo pelo prazo não prorrogável de 90 (noventa) dias, contados da notificação referida no 

Parágrafo 2º acima, durante o qual o administrador do condomínio eleito pelos Cotistas indicará, ao 

Custodiante, data, hora e local para que seja feita a entrega dos títulos e valores mobiliários aos Cotistas. 
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Artigo 56 Encerrados os procedimentos referidos no caput do Artigo 49 acima, a Assembleia Geral 
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Custodiante, data, hora e local para que seja feita a entrega dos títulos e valores mobiliários aos Cotistas. 
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Expirado este prazo, o Administrador poderá promover a consignação dos títulos e valores mobiliários 

da carteira do Fundo na forma do Artigo 334 do Código Civil Brasileiro. 

 

Parágrafo 7º: Quando da liquidação do Fundo, o Auditor Independente deverá emitir relatório sobre a 

demonstração da movimentação do Patrimônio Líquido, compreendendo o período entre a data das 

últimas demonstrações financeiras auditadas e a data da efetiva liquidação do Fundo. 

 

Parágrafo 8º: Deverá constar das notas explicativas às demonstrações financeiras do Fundo, análise 

quanto a terem os valores dos resgates sido ou não efetuados em condições equitativas e de acordo 

com a regulamentação pertinente, bem como quanto à existência ou não de débitos, créditos, ativos ou 

passivos não contabilizados. 

 

CAPÍTULO XV – DOS ENCARGOS DO FUNDO 

 

Artigo 58 Constituem encargos do Fundo as seguintes despesas que lhe serão debitadas pelo 

Administrador:  

 

I - a Taxa de Administração; 

II - taxas, inclusive decorrentes de registros e de comunicações a órgãos reguladores, impostos, ou 

contribuições federais, estaduais, municipais ou autárquicas, que recaiam ou venham a recair sobre os 

bens, direitos e obrigações do Fundo; 

III - gastos com correspondência, comunicações, publicações e outros expedientes de interesse do 

Fundo, tais como registro de documentos em cartório, impressão, expedição e publicação de relatórios 

e editais, formulários e informações periódicas previstos neste Regulamento ou na legislação pertinente; 

IV - gastos da distribuição primária de cotas, bem como com seu registro para negociação em mercado 

organizado de valores mobiliários, inclusive despesas de propaganda e distribuição;  

V - honorários e despesas do auditor independente encarregado da auditoria das demonstrações 

financeiras do Fundo; 

VI - comissões e emolumentos pagos sobre as operações do Fundo, incluindo despesas relativas à 

compra, venda, locação ou arrendamento dos imóveis que componham seu patrimônio; 

VII - honorários de advogados, custas e despesas correlatas incorridas em defesa dos interesses do 

Fundo, judicial ou extrajudicialmente, inclusive o valor de condenação que lhe seja eventualmente 

imposta; 

VIII - honorários e despesas relacionadas às atividades previstas nos incisos II, III e IV do Artigo 31 da 

Instrução CVM nº 472/08; 

IX - gastos derivados da celebração de contratos de seguro sobre os ativos do Fundo, bem como a 

parcela de prejuízos não coberta por apólices de seguro, desde que não decorra diretamente de culpa 

ou dolo do Administrador no exercício de suas funções; 

X - gastos inerentes à constituição, fusão, incorporação, cisão, transformação ou liquidação do Fundo e 

realização de Assembleia Geral de Cotistas; 

XI - taxa de custódia de títulos ou valores mobiliários do Fundo;  

XII - honorários da empresa de avaliação e demais gastos decorrentes de avaliações que sejam 

obrigatórias, nos termos da Instrução CVM nº 472/08;  

XIII - gastos necessários à manutenção, conservação e reparos de imóveis integrantes do patrimônio do 

Fundo;  
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XIV - taxas de ingresso e saída dos fundos de que o Fundo seja cotista, se for o caso; e 

XV – honorários e despesas relacionadas às atividades exercida pelo(s) Representante(s) dos Cotistas. 

 

Parágrafo Único: Quaisquer despesas não previstas como encargos do Fundo correrão por conta do 

Administrador, salvo decisão contrária da Assembleia Geral de Quotistas. 

 

Artigo 59 Mensalmente, a partir da Data da 1a Integralização de Cotas e até a liquidação do Fundo, 

o Administrador obriga-se a utilizar as disponibilidades do Fundo para atender às exigibilidades do 

Fundo, obrigatoriamente, na seguinte ordem de prioridade: 

 

I - pagamento dos encargos do Fundo descritos no Artigo acima; 

II - pagamento de rendimentos aos Cotistas; 

III - pagamento pela aquisição de bens e direitos para carteira do Fundo; e 

IV – formação de reserva para pagamento das despesas relacionadas à liquidação do Fundo, ainda que 

exigíveis em data posterior ao encerramento de suas atividades. 

 

Parágrafo Único: Sempre que for verificada a insuficiência de caixa no Fundo, o Administrador 

convocará os Cotistas em Assembleia Geral, para que estes realizem os devidos aportes adicionais de 

recursos no Fundo, mediante a aprovação da emissão de novas Cotas.  

 

CAPÍTULO XVI – DAS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS 

 

Artigo 60 O exercício social do Fundo tem duração de 12 (doze) meses, com início em 1º de janeiro 

e término em 31 de dezembro de cada ano. 

 

Artigo 61 O Fundo terá escrituração contábil própria, destacada das escriturações relativas ao 

Administrador.  

 

Artigo 62 As demonstrações financeiras do Fundo estarão sujeitas às normas de escrituração, 

elaboração, remessa e publicidade expedidas pela CVM e serão auditadas anualmente pelo Auditor 

Independente, o qual se encontra devidamente registrado na CVM. 

 

Parágrafo 1º: Pela prestação dos serviços de auditoria independente das demonstrações financeiras do 

Fundo, o Auditor Independente fará jus à remuneração constante do respectivo contrato celebrado com 

o Administrador, em nome do Fundo, podendo ser verificada nas demonstrações financeiras do Fundo. 

 

Parágrafo 2º: Anualmente, serão contratadas, pelo Administrador, às expensas do Fundo, avaliações 

econômico-financeiras dos Ativos Imobiliários do Fundo para atualização de seus valores.  

 

CAPÍTULO XVII – DA DISTRIBUIÇÃO DE RENDIMENTOS  

 

Artigo 63 Os rendimentos auferidos pelo Fundo dependerão do resultado obtido em razão de 

suas atividades. 
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Parágrafo 1º: O Administrador distribuirá aos Cotistas, independentemente da realização de 

Assembleia Geral de Cotistas, no mínimo, 95% (noventa e cinco por cento) dos lucros auferidos pelo 

Fundo, apurados segundo o regime de caixa, com base em balanço ou balancete semestral encerrado 

em 30 de junho e 31 de dezembro de cada ano e calculados com base nas disponibilidades de caixa 

existentes (“Distribuição de Rendimentos”). 

 

Parágrafo 2º: O Fundo poderá, a critério do Administrador, levantar balanço ou balancete intermediário, 

mensal ou trimestral, para fins de distribuição de rendimentos, a título de antecipação dos resultados 

do semestre a que se refiram, sendo que eventual saldo não distribuído como antecipação será pago 

com base nos balanços semestrais acima referidos. A primeira distribuição de rendimentos, se devida, 

ocorrerá em, no máximo, 6 (seis) meses após a data em que houver ocorrido a integralização das últimas 

Cotas da primeira emissão do Fundo. 

 

Parágrafo 3º: Havendo resultado a ser distribuído aos Cotistas, conforme acima disposto, o 

Administrador informará a data base de tal apuração para fins de determinação dos Cotistas que farão 

jus ao recebimento, a data de pagamento, que deverá ser até o 10º (décimo) Dia Útil subsequente ao 

término do referido período de apuração, e o valor a ser pago por Cota. 

 

Parágrafo 4º: Farão jus aos rendimentos de que trata o Parágrafo 1º acima os titulares de Cotas do 

Fundo no fechamento do último dia do mês anterior ao da apuração do rendimento, de acordo com as 

contas de depósito mantidas pelo Custodiante. 

 

Parágrafo 5º: Entende-se por lucros auferidos pelo Fundo, apurados segundo o regime de caixa o 

produto decorrente do recebimento dos lucros devidamente auferidos pelos Ativos Imobiliários, bem 

como os eventuais rendimentos oriundos de aplicações em Outros Ativos, excluídos os custos 

relacionados, as despesas ordinárias, as despesas extraordinárias, despesas relacionadas a realização 

dos Ativos Imobiliários e as demais despesas previstas neste Regulamento para a manutenção do Fundo, 

em conformidade com a regulamentação em vigor. 

 

CAPÍTULO XVIII – DA PUBLICIDADE E DA REMESSA DE DOCUMENTOS 

 

Artigo 64 No ato de seu ingresso no Fundo, o Cotista receberá do Administrador, obrigatória e 

gratuitamente, um exemplar deste Regulamento, devendo expressamente concordar com o conteúdo 

deste Regulamento e consentir em se vincular aos seus termos e condições, mediante assinatura do 

Boletim de Subscrição.  

 

Parágrafo 1º: Entre as informações referidas acima, não se incluirão informações sigilosas referentes 

aos Ativos Imobiliários integrantes da carteira do Fundo, obtidas pelo Administrador sob compromisso 

de confidencialidade ou em razão de suas funções regulares enquanto membro ou participante dos 

órgãos de administração ou consultivos de sociedades que desenvolvam os Ativos Imobiliários. 

 

Parágrafo 2 º: O Cotista do Fundo poderá obter maiores informações, bem como cópias dos 

documentos relativos ao Fundo na sede do Administrador. 

 

Artigo 65 O Administrador deve prestar as seguintes informações periódicas sobre o Fundo: 

DocuSign Envelope ID: ECD1D01D-575E-41E7-8ED8-F90CFF4E2FF5

143



 

40 

 

I – mensalmente, até 15 (quinze) dias após o encerramento do mês, as informações contidas no item I 

do artigo 39 da Instrução CVM nº 472/08, na forma do Anexo 39-I da Instrução CVM nº 472/08; 

II – trimestralmente, até 30 (trinta) dias após o encerramento de cada trimestre, as informações contidas 

no item II do artigo 39 da Instrução CVM nº 472/08, na forma do Anexo 39-II da Instrução CVM nº 

472/08; 

III - até 60 (sessenta) dias após o encerramento de cada semestre, relação das demandas judiciais ou 

extrajudiciais propostas na defesa dos direitos de Cotistas ou desses contra a administração do Fundo, 

indicando a data de início e a da solução final, se houver; 

IV - até 60 (sessenta) dias após o encerramento do primeiro semestre: 

a) demonstração dos fluxos de caixa do período; 

b) o relatório do Administrador, nos termos do §2º do artigo 39 da Instrução CVM nº 472/08; 

V – anualmente, até 90 (noventa) dias após o encerramento do exercício: 

a) as demonstrações financeiras;  

b) o parecer do Auditor Independente; e 

c) relatório do Administrador, na forma do Anexo 39-V da Instrução CVM nº 472/08. 

IV - anualmente, tão logo receba, o relatório do(s) Representante(s) dos Cotistas; 

V - até 8 (oito) dias após sua ocorrência, a ata da Assembleia Geral de Cotistas ordinária; e 

VI – no mesmo dia de sua realização, o sumário das decisões tomadas na Assembleia Geral de Cotistas 

ordinária. 

 

Parágrafo 1º: O Administrador deverá, ainda, manter sempre disponível em sua página na rede mundial 

de computadores este Regulamento, em sua versão vigente e atualizada. 

 

Parágrafo 2º: O Administrador deverá reenviar o formulário eletrônico cujo conteúdo reflete o Anexo 

39-V da Instrução CVM nº 472/08 atualizado na data do pedido de registro de distribuição pública de 

novas cotas do Fundo. 

 

Artigo 66 O Administrador deve disponibilizar aos Cotistas, em sua página na rede mundial de 

computadores, os seguintes documentos, relativos a informações eventuais sobre o Fundo:  

 

I – edital de convocação, proposta da administração e outros documentos relativos a Assembleias Gerais 

de Cotistas extraordinárias, no mesmo dia de sua convocação; 

II – até 8 (oito) dias após sua ocorrência, a ata da Assembleia Geral de Cotistas extraordinária; 

III – fatos relevantes; 

IV – até 30 (trinta) dias a contar da conclusão do negócio, a avaliação relativa aos imóveis, bens e direitos 

de uso adquiridos pelo Fundo, nos termos da legislação vigente; 

V – no mesmo dia de sua realização, o sumário das decisões tomadas na Assembleia Geral de Cotistas 

extraordinária; 

VI – em até 2 (dois) dias, os relatórios e pareceres encaminhados pelo(s) Representante(s) dos Cotistas, 

com exceção daquele mencionado no inciso III do Artigo 59 acima. 

 

Parágrafo 1º O Administrador deverá, ainda, simultaneamente à divulgação referida no caput deste 

artigo, enviar as referidas informações à entidade administradora do mercado organizado em que as 
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novas cotas do Fundo. 

 

Artigo 66 O Administrador deve disponibilizar aos Cotistas, em sua página na rede mundial de 
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de Cotistas extraordinárias, no mesmo dia de sua convocação; 

II – até 8 (oito) dias após sua ocorrência, a ata da Assembleia Geral de Cotistas extraordinária; 

III – fatos relevantes; 

IV – até 30 (trinta) dias a contar da conclusão do negócio, a avaliação relativa aos imóveis, bens e direitos 

de uso adquiridos pelo Fundo, nos termos da legislação vigente; 

V – no mesmo dia de sua realização, o sumário das decisões tomadas na Assembleia Geral de Cotistas 

extraordinária; 

VI – em até 2 (dois) dias, os relatórios e pareceres encaminhados pelo(s) Representante(s) dos Cotistas, 

com exceção daquele mencionado no inciso III do Artigo 59 acima. 

 

Parágrafo 1º O Administrador deverá, ainda, simultaneamente à divulgação referida no caput deste 

artigo, enviar as referidas informações à entidade administradora do mercado organizado em que as 
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Cotas do Fundo sejam admitidas à negociação, bem como à CVM, através do Sistema de Envio de 

Documentos disponível na página da CVM na rede mundial de computadores. 

 

Parágrafo 2º A divulgação de fatos relevantes deve ser ampla e imediata, de modo a garantir aos 

Cotistas e demais investidores acesso às informações que possam, direta ou indiretamente, influir em 

suas decisões de adquirir ou alienar Cotas do Fundo, sendo vedado ao Administrador valer-se da 

informação para obter, para si ou para outrem, vantagem mediante compra ou venda das Cotas do 

Fundo. 

 

Parágrafo 3º Considera-se relevante, sem exclusão de quaisquer outras hipóteses, qualquer deliberação 

da Assembleia Geral de Cotistas ou do Administrador, ou qualquer outro ato ou fato que possa influir 

de modo ponderável:  

 

I – na cotação das Cotas ou de valores mobiliários a elas referenciados;  

II – na decisão dos investidores de comprar, vender ou manter as Cotas; e  

III – na decisão dos investidores de exercer quaisquer direitos inerentes à condição de titular de Cotas 

ou de valores mobiliários a elas referenciados. 

 

Parágrafo 4º São exemplos de ato ou fato relevantes:  

 

I – a alteração no tratamento tributário conferido ao Fundo ou ao Cotista;  

II – o atraso para o recebimento de quaisquer rendimentos que representem percentual significativo 

dentre as receitas do Fundo;  

III – a desocupação ou qualquer outra espécie de vacância dos Ativos Imobiliários de propriedade do 

Fundo destinados a arrendamento ou locação e que possa gerar impacto significativo em sua 

rentabilidade;  

IV – o atraso no andamento de obras dos Ativos Imobiliários que possa gerar impacto significativo na 

rentabilidade do Fundo;  

V – contratação de formador de mercado ou o término da prestação do serviço;  

VI – propositura de ação judicial que possa vir a afetar a situação econômico-financeira do Fundo;  

VII – a venda ou locação dos Ativos Imobiliários de propriedade do Fundo destinados a arrendamento 

ou locação, e que possam gerar impacto significativo em sua rentabilidade;  

VIII – alteração do Administrador; 

IX – fusão, incorporação, cisão, transformação do Fundo ou qualquer outra operação que altere 

substancialmente a sua composição patrimonial; 

X – alteração do mercado organizado em que seja admitida a negociação de Cotas do Fundo;  

XI – cancelamento da listagem do Fundo ou exclusão de negociação de suas Cotas;  

XII – desdobramentos ou grupamentos de Cotas; e  

XIII – emissão de cotas nos termos do inciso VIII do art. 15 da Instrução CVM nº 472/08.  

 

Artigo 67 A publicação de informações referidas neste Capítulo, bem como de todas as demais 

informações e documentos relativos ao Fundo, deve ser feita na página do Administrador na rede 

mundial de computadores, em lugar de destaque e disponível para acesso gratuito, e mantida disponível 

aos Cotistas em sua sede. 
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Parágrafo Único: O Administrador deverá, ainda, simultaneamente à publicação referida no caput, 
enviar as informações referidas neste Capítulo ao mercado organizado em que as Cotas sejam admitidas 

à negociação, bem como à CVM, através do Sistema de Envio de Documentos disponível na página da 

CVM na rede mundial de computadores. 

 

CAPÍTULO XIX – DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Artigo 68 Em caso de morte ou incapacidade de Cotista, o representante do espólio ou do incapaz 

exercerá os direitos e cumprirá as obrigações, perante o Administrador, que cabiam ao de cujus ou ao 

incapaz, observadas as prescrições legais. 

 

Artigo 69 O presente Regulamento é elaborado com base na Instrução CVM n.º 472/08 e demais 

normativos que dispõem sobre a constituição, o funcionamento e a administração dos Fundos de 

Investimento Imobiliário.  

 

Parágrafo único: As matérias não abrangidas expressamente por este Regulamento serão reguladas 

pela Instrução CVM n.º 472/08 e demais regulamentações, conforme aplicável. 

 

Artigo 70 Fica eleito o foro da Comarca do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, com 

expressa renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que possa ser, para propositura de quaisquer 

ações judiciais relativas ao Fundo ou a questões decorrentes da aplicação deste Regulamento. 

 

 

Rio de Janeiro, 02 de agosto de 2021 
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INSTRUMENTO PARTICULAR DE PRIMEIRA ALTERAÇÃO DO REGULAMENTO DO  

LÓRIEN FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO 

CNPJ/ME sob nº 43.741.171/0001-84 

 

Pelo presente instrumento particular, a XP INVESTIMENTOS CORRETORA DE CÂMBIO, TÍTULOS E VALORES 

MOBILIÁRIOS S.A., instituição financeira, com sede na cidade do Rio de Janeiro, estado do Rio de Janeiro, 

na Avenida Ataulfo de Paiva, 153, sala 201, Leblon, CEP 22440-032, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa 

Jurídica do Ministério da Economia (“CNPJ/ME”) sob o nº 02.332.886/0001-04, devidamente autorizada pela 

Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) a administrar carteiras de valores mobiliários, conforme Ato 

Declaratório nº 10.460, de 26 de junho de 2009, na qualidade de instituição administradora 

(“Administradora”) do LÓRIEN FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO, fundo de investimento imobiliário 

inscrito no CNPJ/ME sob o nº 43.741.171/0001-84 ("FUNDO"), considerando que até a presente data o FUNDO 

ainda não tem nenhum investidor, delibera e resolve: 

 

a) aprovar a alteração da denominação social do Fundo, que passará a ser identificado como “FUNDO 

DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO SUNO ENERGIAS LIMPAS”;  

 

b) Aprovar a alteração do atual gestor do Fundo para a SUNO GESTORA DE RECURSOS LTDA., sociedade 

devidamente autorizada pela CVM a administrar carteiras de valores mobiliários, conforme Ato Declaratório 

nº 12.124, de 09 de janeiro de 2012, com sede na cidade de São Paulo, estado de São Paulo, na Av. Presidente 

Juscelino Kubitschek, nº 2041, Torre D, 23º andar, CEP 04543-011, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 

11.304.223/0001-69; 

 

c) Aprovar a reforma integral do regulamento do Fundo, incluindo, sem limitação, a alteração da política 

de investimento, passando o regulamento a vigorar em sua versão consolidada, conforme conteúdo constante 

do Anexo ao presente instrumento (“Regulamento”);  

 

d) Aprovar a 1ª (primeira) emissão do Fundo, em série e classe únicas (“Primeira Emissão”), bem como 

a realização da oferta pública de distribuição primária das cotas da Primeira Emissão, a ser realizada no Brasil 

sob o regime de melhores esforços de distribuição e colocação, nos termos da Instrução da CVM nº 400, de 

29 de dezembro de 2003, conforme alterada ("Instrução CVM 400”), Instrução CVM nº 472, de 31 de outubro 

de 2008, conforme alterada ("Instrução CVM 472”), e demais leis e regulamentações aplicáveis, conforme 

termos e condições descritos no Suplemento da Primeira Emissão constante do Anexo I ao Regulamento; 

 

e) Aprovar a contratação da OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES MOBILIÁRIOS 

S.A., instituição financeira com sede na cidade do Rio de Janeiro, estado do Rio de Janeiro, na Avenida das 

Américas, 3434, bloco 07, sala 201, Centro Empresarial Mário Henrique Simonsen, Barra da Tijuca, inscrita 

no CNPJ/ME sob o nº 36.113.876/0001-91para prestar os serviços de custodiante; e 

 

f) Aprovar a contratação da ÓRAMA DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A., 
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instituição financeira integrante do sistema de distribuição de valores mobiliários, com sede na Cidade do 

Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Praia de Botafogo, nº 228, 18º andar, inscrita no CNPJ/ME sob o 

nº 13.293.225/0001-25, para a coordenação e distribuição das Cotas da Primeira Emissão. 

 

São Paulo, 23 de setembro de 2022. 

 

 

 

XP INVESTIMENTOS CORRETORA DE CÂMBIO, TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A. 

 

 

 

 

Nome: 

Cargo: 

 Nome: 

Cargo: 
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instituição financeira integrante do sistema de distribuição de valores mobiliários, com sede na Cidade do 

Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Praia de Botafogo, nº 228, 18º andar, inscrita no CNPJ/ME sob o 

nº 13.293.225/0001-25, para a coordenação e distribuição das Cotas da Primeira Emissão. 

 

São Paulo, 23 de setembro de 2022. 

 

 

 

XP INVESTIMENTOS CORRETORA DE CÂMBIO, TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A. 

 

 

 

 

Nome: 

Cargo: 

 Nome: 

Cargo: 
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ANEXO A 

 

REGULAMENTO DO  

FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO SUNO ENERGIAS LIMPAS 

CNPJ/ME sob nº 43.741.171/0001-84 

 

DO FUNDO E PÚBLICO-ALVO 

 

Art. 1º - O FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO SUNO ENERGIAS LIMPAS, designado neste regulamento 

como “FUNDO”, é um fundo de investimento imobiliário (“FII”) constituído sob a forma de condomínio 

fechado, com prazo de duração indeterminado, regido pelo presente regulamento, a seguir referido como 

“Regulamento”, pela Lei nº 8.668, de 25 de junho de 1993, conforme alterada (“Lei nº 8.668/93”), pela 

Instrução CVM nº 472, de 31 de outubro de 2008, conforme alterada (“Instrução CVM 472”) e pelas demais 

disposições legais e regulamentares que lhe forem aplicáveis. 

 

§ 1º – O FUNDO é administrado pela XP INVESTIMENTOS CORRETORA DE CÂMBIO, TÍTULOS E VALORES 

MOBILIÁRIOS S.A., instituição financeira, com sede na cidade do Rio de Janeiro, estado do Rio de Janeiro, 

na Avenida Ataulfo de Paiva, 153, sala 201, Leblon, CEP 22440-032, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa 

Jurídica do Ministério da Economia (“CNPJ/ME”) sob o nº 02.332.886/0001-04, devidamente autorizada pela 

Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) a administrar carteiras de valores mobiliários, conforme Ato 

Declaratório nº 10.460 de 26 de junho de 2009, na qualidade de instituição administradora (doravante 

simplesmente denominada “ADMINISTRADORA”). 

 

§ 2º - Todas as informações e documentos relativos ao FUNDO que, por força deste Regulamento e/ou normas 

aplicáveis, devem ficar disponíveis aos cotistas do FUNDO (“Cotistas”) poderão ser obtidos e/ou consultados 

na sede da ADMINISTRADORA ou em sua página na rede mundial de computadores no seguinte endereço: 

www.xpi.com.br/administracao-fiduciaria  

 

§ 3º - O FUNDO destina-se a investidores em geral, pessoas naturais e jurídicas, residentes e domiciliadas no 

Brasil, bem como fundos de investimento que tenham por objetivo investimento de longo prazo, fundos de 

pensão, regimes próprios de previdência social, entidades autorizadas a funcionar pelo BACEN, companhias 

seguradoras, entidades de previdência complementar e de capitalização, bem como investidores não 

residentes que invistam no Brasil segundo as normas aplicáveis e que aceitem os riscos inerentes a tal 

investimento, respeitadas eventuais vedações previstas na regulamentação em vigor. 

 

CUSTÓDIA, TESOURARIA E CONTROLADORIA E PROCESSAMENTO DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS 

 

Art. 2º - A custódia dos Ativos e dos Ativos Financeiros integrantes da carteira do FUNDO será exercida por 

instituição devidamente habilitada para tanto e contratada pela ADMINISTRADORA para a prestação de 

tais serviços (“Custodiante”), o qual prestará ainda os serviços de tesouraria, controladoria e 
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processamento dos títulos e valores mobiliários integrantes da carteira do FUNDO. 

 

Art. 3º - É dispensada a contratação do serviço de custódia para os Ativos e os Ativos Financeiros que 

representem até 5% (cinco por cento) do Patrimônio Líquido do FUNDO, desde que tais ativos estejam 

admitidos à negociação em bolsa de valores ou mercado de balcão organizado ou registrados em sistema 

de registro ou de liquidação financeira autorizado pelo BACEN ou pela CVM. 

 

ESCRITURAÇÃO DAS COTAS 

 

Art. 4º - A escrituração de Cotas será exercida pelo Custodiante (“Escriturador”). 

 

AUDITORIA INDEPENDENTE 

 

Art. 5º - Os serviços de auditoria do FUNDO serão prestados por instituição, devidamente habilitada para 

tanto, que venha a ser contratada pela ADMINISTRADORA, conforme definido de comum acordo com a 

Gestora, para a prestação de tais serviços. 

 

FORMADOR DE MERCADO 

 

Art. 6º - Os serviços de formador de mercado para as Cotas poderão ser contratados para o FUNDO pela 

ADMINISTRADORA, mediante solicitação da Gestora, e independentemente da realização de Assembleia 

Geral, observado disposto no artigo 31-A, §1º da Instrução CVM 472. 

 

§ 1º - É vedado à ADMINISTRADORA, à Gestora e ao consultor especializado o exercício da função de formador 

de mercado para as Cotas do FUNDO. 

 

§ 2º - A contratação de partes relacionadas à ADMINISTRADORA, à Gestora e ao consultor especializado para 

o exercício da função de formador de mercado deve ser submetida à aprovação prévia da Assembleia Geral 

de Cotistas nos termos do artigo 34 da Instrução CVM 472. 

 

DISTRIBUIDOR 

 

Art. 7º - A cada nova emissão de Cotas, a distribuição das Cotas será realizada por instituições devidamente 

habilitadas a realizar a distribuição de valores mobiliários, definidas de comum acordo entre a 

ADMINISTRADORA e a Gestora, sendo admitida a subcontratação de terceiros habilitados para prestar tais 

serviços de distribuição das Cotas. Para que o serviço de distribuição de Cotas seja prestado pela própria 

ADMINISTRADORA ou pela Gestora, ou por pessoas a eles ligadas, a contratação de tal serviço deverá ser 

objeto de aprovação prévia, específica e informada em Assembleia Geral de Cotistas, nos termos do artigo 

34 da Instrução CVM 472, exceto se os custos de tal contratação forem arcados por meio de taxa de 

distribuição primária a ser paga pelos investidores no âmbito da nova emissão de cotas do FUNDO. 
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OUTROS PRESTADORES DE SERVIÇOS 

 

Art. 8º - A ADMINISTRADORA, em nome do FUNDO e conforme orientação da Gestora, poderá contratar 

prestadores de serviços (i) de consultoria especializada, que objetive dar suporte e subsidiar a 

ADMINISTRADORA e a Gestora em suas atividades de análise, seleção e avaliação de empreendimentos 

imobiliários e demais ativos integrantes ou que possam vir a integrar a carteira do FUNDO; e (ii) de 

administração das locações ou arrendamentos de empreendimentos imobiliários integrantes do patrimônio 

do FUNDO, a exploração do direito de superfície, monitorar e acompanhar projetos e a comercialização 

dos respectivos imóveis e consolidar dados econômicos e financeiros selecionados das companhias 

investidas para fins de monitoramento. 

 

Art. 9º - Independentemente de Assembleia Geral de Cotistas, a ADMINISTRADORA, em nome do FUNDO 

e por recomendação da Gestora, se for o caso, poderá, preservado o interesse dos Cotistas e observadas 

as disposições específicas deste Regulamento, contratar, destituir e substituir os prestadores de serviços 

do FUNDO, com exceção da destituição e substituição da Gestora, nos termos do art. 59, §12º deste 

Regulamento. 

 

DO OBJETIVO 

 

Art. 10º - O objetivo do FUNDO é a obtenção de renda e ganho de capital, a serem obtidos mediante 

investimento (i) diretamente em imóveis, direitos reais sobre imóveis relacionados e/ou destinados ao 

segmento de geração de energia elétrica (“Imóveis Alvo”), por meio de aquisição destes imóveis para 

posterior alienação, locação, arrendamento ou exploração do direito de superfície, inclusive bens e direitos 

a eles relacionados; (ii) indiretamente nos Imóveis Alvo mediante a aquisição de (a) ações ou cotas de 

sociedades de propósito específico (“SPE”), cujo único propósito se enquadre entre as atividades permitidas 

aos FII e que invistam em Imóveis Alvo; (b) cotas de FII, que invistam em Imóveis Alvo, de forma direta ou de 

forma indireta; e (c) cotas de Fundos de Investimento em Participações, que tenham como política de 

investimento, exclusivamente, atividades permitidas aos FII e que invistam em SPE que tenha por objeto 

investir em Imóveis Alvo; (sendo que, os Imóveis Alvo e os ativos referidos nas alíneas “a” a “c” são doravante 

referidos conjuntamente como “Ativos Alvo”). 

 

§ 1º - As aquisições dos Ativos Alvo pelo FUNDO deverão obedecer à política de investimento do FUNDO e às 

demais condições estabelecidas neste Regulamento.  

 

§2º Os Ativos Alvo integrantes da carteira do FUNDO, bem como seus frutos e rendimentos, deverão observar 

as seguintes restrições:  

 

(i) não poderão integrar o ativo da ADMINISTRADORA, nem responderão por qualquer obrigação de sua 

responsabilidade;  
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(ii) não comporão a lista de bens e direitos da ADMINISTRADORA para efeito de liquidação judicial ou 

extrajudicial, nem serão passíveis de execução por seus credores, por mais privilegiados que sejam; e  

 

(iii) não poderão ser dados em garantia de débito de operação da ADMINISTRADORA.  

 

DA POLÍTICA DE INVESTIMENTOS 

 

Art. 11º - A administração do FUNDO se processará em atendimento aos seus objetivos, nos termos do artigo 

10º acima, observando como política de investimentos realizar investimentos imobiliários de longo prazo, 

objetivando, fundamentalmente:  

 

I. auferir receitas por meio de locação, arrendamento ou exploração do direito de superfície dos imóveis 

integrantes do seu patrimônio imobiliário, inclusive bens e direitos a eles relacionados, podendo, inclusive, 

ceder a terceiros tais direitos e obter ganho de capital com a compra e venda dos Imóveis Alvo; 

 

II. auferir rendimentos advindos do investimento e eventual alienação dos Ativos Alvo, conforme aplicável; e 

 

III. auferir rendimentos advindos do investimento nos demais ativos que constam no artigo 10º deste 

Regulamento. 

 

Art. 12º - O FUNDO investirá preponderantemente em Ativos Alvo, observado o limite mínimo de 

investimento de 1/3 (um terço) do patrimônio líquido doo FUNDO em Imóveis Alvo, e poderá, ainda, adquirir 

os ativos abaixo listados (“Outros Ativos” e, em conjunto com os Ativos Alvo, doravante denominados 

simplesmente os “Ativos”): 

 

I. letras de crédito imobiliário;  

 

II. letras hipotecárias;  

 

III. letras imobiliárias garantidas; 

 

IV. certificados de recebíveis imobiliários; 

 

V. cotas de fundos de investimento em participações que tenham como política de investimento, 

exclusivamente, atividades permitidas aos FII; 

 

VI. cotas de fundos de investimento em direitos creditórios que tenham como política de investimento, 

exclusivamente, atividades permitidas aos FII e desde que as cotas tenham sido objeto de oferta pública 

registrada na CVM ou cujo registro tenha sido dispensado nos termos da regulamentação em vigor;  
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(ii) não comporão a lista de bens e direitos da ADMINISTRADORA para efeito de liquidação judicial ou 

extrajudicial, nem serão passíveis de execução por seus credores, por mais privilegiados que sejam; e  

 

(iii) não poderão ser dados em garantia de débito de operação da ADMINISTRADORA.  

 

DA POLÍTICA DE INVESTIMENTOS 

 

Art. 11º - A administração do FUNDO se processará em atendimento aos seus objetivos, nos termos do artigo 

10º acima, observando como política de investimentos realizar investimentos imobiliários de longo prazo, 

objetivando, fundamentalmente:  

 

I. auferir receitas por meio de locação, arrendamento ou exploração do direito de superfície dos imóveis 

integrantes do seu patrimônio imobiliário, inclusive bens e direitos a eles relacionados, podendo, inclusive, 

ceder a terceiros tais direitos e obter ganho de capital com a compra e venda dos Imóveis Alvo; 

 

II. auferir rendimentos advindos do investimento e eventual alienação dos Ativos Alvo, conforme aplicável; e 

 

III. auferir rendimentos advindos do investimento nos demais ativos que constam no artigo 10º deste 

Regulamento. 

 

Art. 12º - O FUNDO investirá preponderantemente em Ativos Alvo, observado o limite mínimo de 

investimento de 1/3 (um terço) do patrimônio líquido doo FUNDO em Imóveis Alvo, e poderá, ainda, adquirir 

os ativos abaixo listados (“Outros Ativos” e, em conjunto com os Ativos Alvo, doravante denominados 

simplesmente os “Ativos”): 

 

I. letras de crédito imobiliário;  

 

II. letras hipotecárias;  

 

III. letras imobiliárias garantidas; 

 

IV. certificados de recebíveis imobiliários; 

 

V. cotas de fundos de investimento em participações que tenham como política de investimento, 

exclusivamente, atividades permitidas aos FII; 

 

VI. cotas de fundos de investimento em direitos creditórios que tenham como política de investimento, 

exclusivamente, atividades permitidas aos FII e desde que as cotas tenham sido objeto de oferta pública 

registrada na CVM ou cujo registro tenha sido dispensado nos termos da regulamentação em vigor;  
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VII. ações ou cotas de sociedades cujo único propósito se enquadre entre as atividades permitidas aos FII; 

 

VIII. ações, debêntures, bônus de subscrição, seus cupons, direitos, recibos de subscrição e certificados 

de desdobramentos, certificados de depósito de valores mobiliários, cédulas de debêntures, cotas de fundos 

de investimento, notas promissórias, e quaisquer outros valores mobiliários, desde que se trate de emissores 

registrados na CVM e cujas atividades preponderantes sejam permitidas aos FII;  

 

IX. imóveis que não sejam Imóveis Alvo; e 

 

X. demais ativos financeiros, títulos e valores mobiliários que sejam ou venham a ser permitidos pela 

legislação ou regulamentação aplicável. 

 

§ 1º - O FUNDO poderá adquirir imóveis sobre os quais tenham sido constituídos ônus reais anteriormente ao 

seu ingresso no patrimônio do FUNDO.  

 

§ 2º - Os imóveis ou direitos reais a serem adquiridos pelo FUNDO deverão estar localizados em qualquer 

região dentro do território nacional.  

 

§ 3º - O FUNDO poderá participar de operações de securitização por meio de cessão de direitos e/ou créditos 

oriundos dos Ativos ou de compra e venda a prazo de qualquer um dos Ativos. 

 

§ 4º - O FUNDO poderá investir em derivativos, desde que exclusivamente para fins de proteção patrimonial, 

cuja exposição seja sempre, no máximo, o valor do patrimônio líquido do FUNDO. 

 

Art. 13º - Os imóveis, bens e direitos de uso a serem adquiridos pelo FUNDO serão objeto de prévia avaliação, 

nos termos do § 4º do artigo 45 da Instrução CVM 472. O laudo de avaliação dos imóveis deverá ser elaborado 

conforme o Anexo 12 da Instrução CVM 472. Adicionalmente, no caso de integralização de Cotas do Fundo em 

bens ou direitos, inclusive imóveis, essa deverá ser feita com base em laudo de avaliação elaborado por 

empresa especializada e aprovada pela Assembleia Geral de Cotistas, nos termos do artigo 12 da Instrução 

CVM 472, sendo certo que não será necessária a aprovação pelos Cotistas da empresa especializada 

responsável por elaborar o referido laudo caso a empresa em questão seja uma das seguintes: CB Richard 

Ellis, Jones Lang LaSalle, Cushman & Wakefield, Colliers International do Brasil, ou Binswanger Brazil – 

Consultoria Imobiliária, exceto nos casos em que, à época da elaboração do laudo, a contratação de tais 

empresas venha a se configurar um conflito de interesses, nos termos do artigo 34 da Instrução CVM 472. 

 

Art. 14º - As disponibilidades financeiras do FUNDO que, temporariamente, não estejam aplicadas em Ativos, 

nos termos deste Regulamento, serão aplicadas em cotas de fundos de investimento ou títulos de renda fixa, 

públicos ou privados, de liquidez compatível com as necessidades do FUNDO (em conjunto, “Ativos 

Financeiros”), de acordo com as normas editadas pela CVM, observado o limite fixado na Instrução CVM 472. 
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Art. 15º - Os resgates de recursos mantidos em Ativos Financeiros só serão permitidos para os eventos abaixo 

relacionados: a) pagamento de Taxa de Administração do FUNDO; b) pagamento de custos administrativos, 

despesas ou encargos devidos pelo FUNDO, inclusive de despesas com aquisição, venda, locação, 

arrendamento, manutenção, administração e/ou avaliação de Ativos que componham o patrimônio do 

FUNDO; c) investimentos em novos Ativos; e d) pagamento da distribuição de rendimentos. 

 

Art. 16º - O objeto e a política de investimentos do FUNDO somente poderão ser alterados por deliberação 

da Assembleia Geral de Cotistas, observadas as regras estabelecidas no presente Regulamento e nas 

disposições estabelecidas pela CVM. 

  

Art. 17 – Caso o FUNDO venha a aplicar parcela preponderante de sua carteira em valores mobiliários, 

deverão ser respeitados os limites de aplicação por emissor e por modalidade de ativos financeiros 

estabelecidos nas regras gerais sobre fundos de investimento, incluindo, sem limitação, a Instrução CVM nº 

555, de 17 de dezembro de 2014, conforme alterada (“Instrução CVM 555”), cabendo à ADMINISTRADORA e 

à Gestora respeitar as regras de enquadramento e desenquadramento estabelecidas no referido normativo, 

ressalvando-se, entretanto, que os limites por modalidade de ativo financeiro não se aplicam aos ativos 

referidos nos incisos IV, VI e VII do caput do Art. 45, da Instrução CVM 472, conforme aplicável.  

  

DA POLÍTICA DE EXPLORAÇÃO DOS ATIVOS  

 

Art. 18 – A negociação dos Ativos do FUNDO descritos no artigo 12º acima será baseada em recomendação a 

ser elaborada pela Gestora. A recomendação da Gestora deverá estabelecer com clareza os critérios a serem 

observados nas aquisições dos referidos Ativos do FUNDO, mencionando a fundamentação econômica e a 

regularidade jurídica de cada operação de compra, venda, locação, arrendamento dos Ativos em questão, 

observados o objeto e a política de investimentos estabelecidos neste Regulamento.  

 

Art. 19 – O FUNDO poderá realizar reformas ou benfeitorias nos Imóveis Alvos e demais imóveis integrantes 

de seu patrimônio com o objetivo de conservá-los, bem como de aumentar os retornos decorrentes de sua 

exploração comercial ou eventual comercialização, com base em recomendação a ser elaborada pela Gestora.  

 

DAS COTAS 

 

Art. 20 - As cotas do FUNDO correspondem a frações ideais de seu patrimônio e terão a forma nominativa e 

escritural (“Cotas”). 

 

§ 1º - O patrimônio do Fundo é representado por uma única classe de Cotas. As Cotas são escriturais, 

nominativas e correspondem a frações ideais do patrimônio do Fundo.  

 

§ 2º - A propriedade das Cotas presume-se pelo registro do nome do Cotista no livro de registro de Cotistas 
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despesas ou encargos devidos pelo FUNDO, inclusive de despesas com aquisição, venda, locação, 

arrendamento, manutenção, administração e/ou avaliação de Ativos que componham o patrimônio do 

FUNDO; c) investimentos em novos Ativos; e d) pagamento da distribuição de rendimentos. 

 

Art. 16º - O objeto e a política de investimentos do FUNDO somente poderão ser alterados por deliberação 

da Assembleia Geral de Cotistas, observadas as regras estabelecidas no presente Regulamento e nas 

disposições estabelecidas pela CVM. 

  

Art. 17 – Caso o FUNDO venha a aplicar parcela preponderante de sua carteira em valores mobiliários, 

deverão ser respeitados os limites de aplicação por emissor e por modalidade de ativos financeiros 

estabelecidos nas regras gerais sobre fundos de investimento, incluindo, sem limitação, a Instrução CVM nº 

555, de 17 de dezembro de 2014, conforme alterada (“Instrução CVM 555”), cabendo à ADMINISTRADORA e 

à Gestora respeitar as regras de enquadramento e desenquadramento estabelecidas no referido normativo, 

ressalvando-se, entretanto, que os limites por modalidade de ativo financeiro não se aplicam aos ativos 
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Art. 18 – A negociação dos Ativos do FUNDO descritos no artigo 12º acima será baseada em recomendação a 

ser elaborada pela Gestora. A recomendação da Gestora deverá estabelecer com clareza os critérios a serem 

observados nas aquisições dos referidos Ativos do FUNDO, mencionando a fundamentação econômica e a 

regularidade jurídica de cada operação de compra, venda, locação, arrendamento dos Ativos em questão, 

observados o objeto e a política de investimentos estabelecidos neste Regulamento.  

 

Art. 19 – O FUNDO poderá realizar reformas ou benfeitorias nos Imóveis Alvos e demais imóveis integrantes 

de seu patrimônio com o objetivo de conservá-los, bem como de aumentar os retornos decorrentes de sua 

exploração comercial ou eventual comercialização, com base em recomendação a ser elaborada pela Gestora.  

 

DAS COTAS 

 

Art. 20 - As cotas do FUNDO correspondem a frações ideais de seu patrimônio e terão a forma nominativa e 

escritural (“Cotas”). 

 

§ 1º - O patrimônio do Fundo é representado por uma única classe de Cotas. As Cotas são escriturais, 

nominativas e correspondem a frações ideais do patrimônio do Fundo.  

 

§ 2º - A propriedade das Cotas presume-se pelo registro do nome do Cotista no livro de registro de Cotistas 
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mantido pela ADMINISTRADORA ou na conta de depósito das Cotas mantida junto ao Escriturador. Com 

relação às Cotas que estiverem custodiadas eletronicamente na B3, será expedido extrato em nome do 

Cotista, que servirá como comprovante de titularidade das Cotas. 

 

§ 3 - O FUNDO manterá contrato com instituição depositária devidamente credenciada pela CVM para a 

prestação de serviços de escrituração de cotas, que emitirá extratos de contas de depósito, a fim de 

comprovar a propriedade das Cotas e a qualidade de condômino do FUNDO. 

 

§ 4º - Cada Cota corresponderá um voto nas Assembleias Gerais do FUNDO. 

 

§ 5º - De acordo com o disposto no artigo 2º, da Lei nº 8.668/93 e conforme o artigo 9º da Instrução CVM 

472, o Cotista não poderá requerer o resgate de suas Cotas. 

 

Art. 21 - A ADMINISTRADORA, com vistas à constituição do FUNDO, emitirá para a primeira emissão de 

Cotas do FUNDO, o total de até 5.000.000 (cinco milhões de cotas), no valor de R$ 100,00 (cem reais) cada, 

perfazendo o montante total de até R$500.000.000,00 (quinhentos milhões de reais), sem prejuízo da 

emissão de cotas adicionais em virtude do exercício de lote adicional, em séries e classe únicas (“Primeira 

Emissão”).  

 

Art. 22 - A Primeira Emissão de Cotas será realizada nos termos da Instrução CVM 400.  

 

Art. 23 - As Cotas da Primeira Emissão do Fundo (“Cotas da Primeira Emissão”) serão inteiramente 

integralizadas, no ato da subscrição, à vista e em moeda corrente nacional, nos termos descritos no Anexo 

I ao presente Regulamento.  

 

Art. 24 - Será admitida a distribuição parcial das Cotas da Primeira Emissão, nos termos dos artigos 30 e 

31 da Instrução CVM nº 400/03, sendo o montante mínimo de colocação no âmbito da Primeira Emissão 

equivalente a 500.000 (quinhentas mil) Cotas da Primeira Emissão, no montante de R$50.000.000,00 

(cinquenta milhões de reais). Caso atingido tal montante e encerrada a Primeira Emissão, as Cotas da 

Primeira Emissão remanescentes não subscritas e integralizadas deverão ser canceladas pela 

ADMINISTRADORA. 

 

Art. 25 - A quantidade de Cotas da Primeira Emissão inicialmente ofertadas poderá ser acrescida em até 

20% (vinte por cento), nas mesmas condições das Cotas da Primeira Emissão inicialmente ofertadas, a 

critério da ADMINISTRADORA e da Gestora, em comum acordo com a instituição intermediária líder da 

oferta pública de distribuição das Cotas da Primeira Emissão. Tais Cotas são destinadas a atender um 

eventual excesso de demanda que venha a ser constatado no decorrer da oferta pública de distribuição das 

Cotas da Primeira Emissão. 

 

Art. 26 - As Cotas serão depositadas para (i) distribuição no mercado primário por meio do DDA - Sistema 
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de Distribuição de Ativos (“DDA”), e (ii) após o Lock-up para Negociação, negociação e liquidação no 

mercado secundário por meio do mercado de bolsa, ambos administrados e operacionalizados pela B3 S.A. 

– Brasil, Bolsa, Balcão (“B3”), sendo as negociações e os eventos de pagamento liquidados financeiramente 

e as Cotas custodiadas eletronicamente na B3.  

 

Art. 27 - Depois de as Cotas estarem integralizadas e após o FUNDO estar devidamente constituído e em 

funcionamento, os titulares das Cotas poderão negociá-las no mercado secundário, observados o prazo e as 

condições previstos neste Regulamento, em mercado de bolsa, administrados pela B3, devendo a 

ADMINISTRADORA tomar as medidas necessárias de forma a possibilitar a negociação das Cotas do Fundo 

neste mercado, observado o disposto no Art. 29 abaixo.  

 

Art. 28 - Dentro do período de 12 (doze) meses contados da data da Primeira Emissão de Cotas do FUNDO 

(“Lock-up para Negociação”), será vedada a negociação das Cotas do Fundo em mercado de bolsa, sendo 

certo que, após o Lock-up para Negociação, as Cotas do FUNDO passarão a ser admitidas à negociação no 

mercado de bolsa, administrado e operacionalizado pela B3. A ADMINISTRADORA, observando a 

recomendação da Gestora, poderá, antecipar o término do prazo do Lock-up para Negociação, mediante 

comunicado ao mercado. 

 

Parágrafo Único – Não obstante a vedação da negociação em mercado de bolsa prevista acima durante o Lock-

up para Negociação, excepcionalmente, as cotas do Fundo poderão ser negociadas no ambiente escritural, 

mediante solicitação do Cotista, seguindo os procedimentos e prazos do Escriturador, independentemente do 

Lock-up para Negociação. 

 

Art. 29 - A cada emissão de Cotas, o Fundo poderá, a exclusivo critério da ADMINISTRADORA e de acordo 

com recomendação da Gestora, cobrar taxa de distribuição primária, a qual será paga pelos subscritores das 

Cotas no ato da subscrição primária das Cotas. 

 

Art. 30 - Todas as Cotas assegurarão iguais direitos e obrigações aos Cotistas, inclusive no que se refere aos 

pagamentos de rendimentos e amortizações, observado o disposto neste Regulamento.  

 

Art. 31 - Conforme orientação e recomendação da Gestora, após verificado pela ADMINISTRADORA a 

viabilidade operacional dos prazos e procedimento junto à B3, a nova emissão das Cotas poderá estabelecer 

período, não superior ao prazo de distribuição das Cotas objeto da nova emissão, durante o qual as referidas 

Cotas objeto da nova emissão não darão direito à distribuição de rendimentos, permanecendo inalterados os 

direitos atribuídos às Cotas já devidamente subscritas e integralizadas anteriormente à nova emissão de 

Cotas, inclusive no que se refere aos pagamentos de rendimentos e amortizações. 

  

Art. 32 - As características, os direitos e as condições de emissão, distribuição, subscrição e integralização 

das Cotas estão descritos neste Capítulo. 
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Art. 27 - Depois de as Cotas estarem integralizadas e após o FUNDO estar devidamente constituído e em 

funcionamento, os titulares das Cotas poderão negociá-las no mercado secundário, observados o prazo e as 

condições previstos neste Regulamento, em mercado de bolsa, administrados pela B3, devendo a 

ADMINISTRADORA tomar as medidas necessárias de forma a possibilitar a negociação das Cotas do Fundo 

neste mercado, observado o disposto no Art. 29 abaixo.  
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Lock-up para Negociação. 
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com recomendação da Gestora, cobrar taxa de distribuição primária, a qual será paga pelos subscritores das 
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Cotas, inclusive no que se refere aos pagamentos de rendimentos e amortizações. 

  

Art. 32 - As características, os direitos e as condições de emissão, distribuição, subscrição e integralização 

das Cotas estão descritos neste Capítulo. 
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Art. 33 - Será permitida a subscrição parcial das Cotas do FUNDO a cada emissão. Caso findo o prazo para 

subscrição de Cotas da emissão inicial do Fundo, tiverem sido subscritas Cotas em quantidade inferior ao 

montante mínimo da oferta, ou, conforme o caso, o montante a ser definido em cada nova emissão, a 

ADMINISTRADORA deverá: 

 

i) devolver, aos subscritores que tiverem integralizado as Cotas, os recursos financeiros recebidos, 

acrescidos dos eventuais rendimentos líquidos auferidos pelas aplicações do FUNDO, nas proporções das Cotas 

integralizadas, deduzidos dos tributos incidentes e das demais despesas e encargos do Fundo; e 

 

ii) em se tratando de primeira distribuição de Cotas, proceder à liquidação do Fundo, anexando ao 

requerimento de liquidação o comprovante da devolução a que se refere a alínea acima. 

 

Art. 34 - Na Oferta Pública em que for permitida a subscrição parcial das Cotas, o investidor poderá, no ato 

de aceitação, condicionar sua adesão a que haja distribuição: 

 

i) da totalidade dos valores mobiliários ofertados; ou 

 

ii) de uma proporção ou quantidade mínima dos valores mobiliários originalmente objeto da oferta, 

definida conforme critério do próprio investidor, mas que não poderá ser inferior ao mínimo previsto pelo 

ofertante. 

 

Art. 35 - Não há limite máximo para aplicação em Cotas do FUNDO, nem mesmo limite de exercício do direito 

de voto para os Cotistas, observada a disposição do inciso II do Artigo 38 deste Regulamento. 

 

 Art. 36 - O titular de Cotas do FUNDO: 

 

a) não poderá exercer qualquer direito real sobre os imóveis e demais ativos integrantes do patrimônio do 

FUNDO;  

 

b) não responde pessoalmente por qualquer obrigação legal ou contratual, relativa aos imóveis e demais 

ativos integrantes do patrimônio FUNDO ou da ADMINISTRADORA, salvo quanto à obrigação de pagamento 

das Cotas que subscrever; e 

 

c) está obrigado a exercer o seu direito de voto sempre no interesse do FUNDO. 

 

DAS OFERTAS PÚBLICAS DE COTAS DO FUNDO 

 

Art. 37 - As ofertas públicas de Cotas do FUNDO (“Ofertas Públicas”) serão realizadas por meio de instituições 

integrantes do sistema de distribuição do mercado de valores mobiliários, nas condições especificadas em 

ata de Assembleia Geral de Cotistas ou no ato do administrador, conforme o caso, no prospecto, se houver, 
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e no documento que formaliza a subscrição referente à distribuição das Cotas objeto de Oferta Pública, 

elaborado nos termos da regulamentação aplicável (“Documento de Subscrição”), respeitadas, ainda, as 

disposições deste Regulamento. 

 

§ 1º - No ato de subscrição das Cotas o subscritor assinará o Documento de Subscrição, que será autenticado 

pela ADMINISTRADORA ou pela instituição autorizada a processar a subscrição e integralização das Cotas. 

 

§ 2º - O prazo máximo para a subscrição de todas as Cotas da emissão deverá respeitar a regulamentação 

aplicável à oferta que esteja em andamento. 

 

§ 3º - Durante a fase de Oferta Pública das Cotas do FUNDO, estará disponível ao investidor o exemplar deste 

Regulamento e, quando aplicável, do prospecto, além de documento discriminando as despesas que tenha 

que arcar com a subscrição e distribuição, devendo o subscritor declarar estar ciente: 

 

a) das disposições contidas neste Regulamento, especialmente aquelas referentes ao objeto e à política de 

investimento do FUNDO; e  

 

b) dos riscos inerentes ao investimento no FUNDO, conforme descritos em documento aplicável. 

 

§ 4º - O FUNDO poderá realizar Oferta Pública de emissão de Cotas que atenda às formalidades 

regulamentares da dispensa de registro, ou de alguns dos seus requisitos, ou, ainda, da dispensa automática 

do registro. 

 

§ 5º - As Cotas subscritas e integralizadas farão jus aos rendimentos relativos ao exercício social em que forem 

emitidas, calculados “pro rata temporis”, a partir da data de sua integralização. 

 

Art. 38 – Não há limitação à subscrição ou aquisição de Cotas do FUNDO por qualquer pessoa física ou jurídica, 

brasileira ou estrangeira, inclusive empreendedor, incorporador, construtor ou o loteador do solo, ficando 

desde já ressalvado que: 

 

I. se o FUNDO aplicar recursos em empreendimento imobiliário que tenha como incorporador, construtor ou 

sócio, cotista que possua, isoladamente ou em conjunto com pessoa a ele ligada, mais de 25% (vinte e cinco 

por cento) das Cotas do FUNDO, este passará a sujeitar-se à tributação aplicável às pessoas jurídicas; e 

 

II. a propriedade percentual igual ou superior a 10% (dez por cento) da totalidade das Cotas emitidas pelo 

FUNDO, ou a titularidade das Cotas que garantam o direito ao recebimento de rendimentos superior a 10% 

(dez por cento) do total de rendimentos auferidos pelo FUNDO, por determinado Cotista, pessoa natural, 

resultará na perda, por referido Cotista, da isenção no pagamento de imposto de renda sobre os rendimentos 

recebidos em decorrência da distribuição realizada pelo FUNDO, conforme disposto na legislação tributária 

em vigor.  
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e no documento que formaliza a subscrição referente à distribuição das Cotas objeto de Oferta Pública, 

elaborado nos termos da regulamentação aplicável (“Documento de Subscrição”), respeitadas, ainda, as 

disposições deste Regulamento. 

 

§ 1º - No ato de subscrição das Cotas o subscritor assinará o Documento de Subscrição, que será autenticado 

pela ADMINISTRADORA ou pela instituição autorizada a processar a subscrição e integralização das Cotas. 

 

§ 2º - O prazo máximo para a subscrição de todas as Cotas da emissão deverá respeitar a regulamentação 

aplicável à oferta que esteja em andamento. 

 

§ 3º - Durante a fase de Oferta Pública das Cotas do FUNDO, estará disponível ao investidor o exemplar deste 

Regulamento e, quando aplicável, do prospecto, além de documento discriminando as despesas que tenha 

que arcar com a subscrição e distribuição, devendo o subscritor declarar estar ciente: 

 

a) das disposições contidas neste Regulamento, especialmente aquelas referentes ao objeto e à política de 

investimento do FUNDO; e  

 

b) dos riscos inerentes ao investimento no FUNDO, conforme descritos em documento aplicável. 

 

§ 4º - O FUNDO poderá realizar Oferta Pública de emissão de Cotas que atenda às formalidades 

regulamentares da dispensa de registro, ou de alguns dos seus requisitos, ou, ainda, da dispensa automática 

do registro. 

 

§ 5º - As Cotas subscritas e integralizadas farão jus aos rendimentos relativos ao exercício social em que forem 

emitidas, calculados “pro rata temporis”, a partir da data de sua integralização. 

 

Art. 38 – Não há limitação à subscrição ou aquisição de Cotas do FUNDO por qualquer pessoa física ou jurídica, 

brasileira ou estrangeira, inclusive empreendedor, incorporador, construtor ou o loteador do solo, ficando 

desde já ressalvado que: 

 

I. se o FUNDO aplicar recursos em empreendimento imobiliário que tenha como incorporador, construtor ou 

sócio, cotista que possua, isoladamente ou em conjunto com pessoa a ele ligada, mais de 25% (vinte e cinco 

por cento) das Cotas do FUNDO, este passará a sujeitar-se à tributação aplicável às pessoas jurídicas; e 

 

II. a propriedade percentual igual ou superior a 10% (dez por cento) da totalidade das Cotas emitidas pelo 

FUNDO, ou a titularidade das Cotas que garantam o direito ao recebimento de rendimentos superior a 10% 

(dez por cento) do total de rendimentos auferidos pelo FUNDO, por determinado Cotista, pessoa natural, 

resultará na perda, por referido Cotista, da isenção no pagamento de imposto de renda sobre os rendimentos 

recebidos em decorrência da distribuição realizada pelo FUNDO, conforme disposto na legislação tributária 

em vigor.  
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§ 1º - Os rendimentos distribuídos pelo FUNDO ao Cotista pessoa física serão isentos de imposto de renda na 

fonte e na declaração de ajuste anual, de acordo com o inciso II, do parágrafo único, do artigo 3º da Lei nº 

11.033, de 21 de dezembro de 2004, conforme atualmente em vigor, desde que (i) o FUNDO possua, no 

mínimo, 50 (cinquenta) Cotistas; (ii) o Cotista pessoa física não seja titular de Cotas que representem 10% 

(dez por cento) ou mais da totalidade das Cotas emitidas pelo FUNDO ou cujas Cotas lhe deem direito ao 

recebimento de rendimento superior a 10% (dez por cento) do total de rendimentos auferidos pelo Fundo; e 

(iii) as Cotas sejam admitidas à negociação exclusivamente em bolsa de valores ou no mercado de balcão 

organizado. 

 

§ 2º - Não há garantia por parte da ADMINISTRADORA e/ou da Gestora, no sentido de se manter o Fundo com 

as características previstas no inciso “i” e “ii” do Parágrafo Primeiro acima; já quanto ao inciso “iii” do 

Parágrafo Primeiro acima, a ADMINISTRADORA manterá as Cotas registradas para negociação secundária na 

forma prevista neste Regulamento. Adicionalmente, a ADMINISTRADORA deverá distribuir semestralmente 

pelo menos 95% (noventa e cinco por cento) dos resultados auferidos com a finalidade de enquadrar o FUNDO 

na isenção de tributação constante da Lei nº 9.779. Além das medidas descritas neste parágrafo e no Parágrafo 

Primeiro acima, a ADMINISTRADORA e a Gestora não dispõem de mecanismos adicionais para evitar 

alterações no tratamento tributário conferido ao FUNDO ou aos seus Cotistas ou para garantir o tratamento 

tributário mais benéfico a estes. Não obstante, caso ocorram alterações que impactem a tributação do 

FUNDO, a Gestora e a ADMINISTRADORA envidarão seus melhores esforços para minimizar os impactos 

tributários e manterão os cotistas informados a respeito de tais medidas por meio da publicação de fato 

relevante. 

 

DAS NOVAS EMISSÕES DE COTAS 

 

Art. 39– A Primeira Emissão de Cotas do FUNDO será realizada nos termos descritos no Anexo I ao presente 

Regulamento e conforme a Instrução da CVM nº 400, de 29 de dezembro de 2003, conforme em vigor 

(“Instrução CVM 400”), bem como da Instrução CVM 472, que disciplina, inclusive, a forma de subscrição e 

integralização.  

 

Art. 40 – Caso entenda pertinente para fins do cumprimento dos objetivos e da política de investimento do 

FUNDO, a ADMINISTRADORA, conforme recomendação da Gestora, poderá realizar novas emissões de Cotas 

do FUNDO, sem a necessidade de aprovação em Assembleia Geral de Cotistas, assegurado aos Cotistas o 

direito de preferência nos termos da Instrução CVM 472, conforme aplicável, desde que: (a) limitadas ao 

montante total máximo de R$ 10.000.000.000,00 (dez bilhões de reais), sem considerar o valor que venha a 

ser captado com a 1ª (primeira) emissão de Cotas do Fundo (“Capital Autorizado”); e (b) não prevejam a 

integralização das Cotas da nova emissão em bens e direitos. 

 

Parágrafo Único - Em caso de emissões de novas Cotas até o limite do Capital Autorizado, caberá à 

ADMINISTRADORA, observada a sugestão da Gestora, a escolha do critério de fixação do valor de emissão das 
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novas Cotas dentre as três alternativas indicadas no inciso I do artigo 41 abaixo. 

 

Art. 41 – Sem prejuízo do disposto no artigo 40 acima, por proposta da ADMINISTRADORA, o FUNDO poderá 

realizar novas emissões de Cotas em montante superior ao Capital Autorizado mediante prévia aprovação da 

Assembleia Geral de Cotistas. A deliberação da emissão de novas Cotas deverá dispor sobre as características 

da emissão, as condições de subscrição das Cotas e a destinação dos recursos provenientes da integralização, 

observado que: 

 

I. O preço de emissão das novas cotas deverá ser fixado tendo em vista (i) o valor patrimonial das Cotas, 

representado pelo quociente entre o valor do patrimônio líquido contábil atualizado do FUNDO e o número 

de Cotas já emitidas e (ii) as perspectivas de rentabilidade do FUNDO, ou, ainda, (iii) o valor de mercado das 

Cotas já emitidas, apurado em data a ser fixada no respectivo instrumento de aprovação da nova emissão. 

Em caso de emissões de novas cotas dentro do limite do Capital Autorizado, caberá à ADMINISTRADORA, 

considerando recomendações da Gestora, a escolha do critério de fixação do valor de emissão das novas Cotas 

dentre as três alternativas acima. Nos demais casos, o preço de emissão de novas Cotas deverá ser fixado 

pela Assembleia Geral de Cotistas, conforme recomendação da Gestora; 

 

II. No âmbito das novas emissões a serem realizadas, os Cotistas terão o direito de preferência na subscrição 

de novas Cotas, na proporção de suas respectivas participações, na data de corte estabelecida quando da 

aprovação da Oferta Pública, respeitando-se os prazos e procedimentos operacionais do Escriturador e da B3, 

conforme o caso, necessários ao exercício de tal direito de preferência. 

 

III. Os Cotistas poderão ceder seu direito de preferência entre os próprios Cotistas ou a terceiros, desde que 

tal cessão seja operacionalmente viável e admitida nos termos da regulamentação aplicável, respeitando-se 

os prazos e procedimentos operacionais do Escriturador e da B3, conforme o caso, necessários à cessão de 

tal direito de preferência. 

 

IV. as Cotas objeto da nova emissão assegurarão a seus titulares direitos idênticos aos das Cotas já existentes; 

 

V. de acordo com o que vier a ser decidido pela Assembleia Geral de Cotistas, as Cotas da nova emissão 

poderão ser integralizadas, no ato da subscrição, em moeda corrente nacional, observado o previsto na 

Instrução CVM 472, o objeto e a política de investimentos do FUNDO, sendo admitida a integralização por 

meio de chamadas de capital, de acordo com as regras e prazos a serem fixados no respectivo compromisso 

de investimento, bem como a conferência de Ativos, nos termos do Documento de Subscrição das Cotas, 

observado o quanto previsto no Parágrafo Único, abaixo; 

VI. Caso o Cotista deixe de cumprir com as condições de integralização constantes do Documento de 

Subscrição, conforme o caso, independentemente de notificação judicial ou extrajudicial, nos termos do 

parágrafo único do artigo 13 da Lei nº 8.668/93, ficará sujeito ao pagamento dos seguintes encargos calculados 

sobre o valor em atraso, acrescidos de correção monetária pelo Índice Geral de Preços do Mercado - IGP-M/FGV: 

a) juros de 1% (um por cento) ao mês; e b) multa de 10% (dez por cento), bem como deixará de fazer jus aos 
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novas Cotas dentre as três alternativas indicadas no inciso I do artigo 41 abaixo. 

 

Art. 41 – Sem prejuízo do disposto no artigo 40 acima, por proposta da ADMINISTRADORA, o FUNDO poderá 

realizar novas emissões de Cotas em montante superior ao Capital Autorizado mediante prévia aprovação da 

Assembleia Geral de Cotistas. A deliberação da emissão de novas Cotas deverá dispor sobre as características 

da emissão, as condições de subscrição das Cotas e a destinação dos recursos provenientes da integralização, 

observado que: 

 

I. O preço de emissão das novas cotas deverá ser fixado tendo em vista (i) o valor patrimonial das Cotas, 

representado pelo quociente entre o valor do patrimônio líquido contábil atualizado do FUNDO e o número 

de Cotas já emitidas e (ii) as perspectivas de rentabilidade do FUNDO, ou, ainda, (iii) o valor de mercado das 

Cotas já emitidas, apurado em data a ser fixada no respectivo instrumento de aprovação da nova emissão. 

Em caso de emissões de novas cotas dentro do limite do Capital Autorizado, caberá à ADMINISTRADORA, 

considerando recomendações da Gestora, a escolha do critério de fixação do valor de emissão das novas Cotas 

dentre as três alternativas acima. Nos demais casos, o preço de emissão de novas Cotas deverá ser fixado 

pela Assembleia Geral de Cotistas, conforme recomendação da Gestora; 

 

II. No âmbito das novas emissões a serem realizadas, os Cotistas terão o direito de preferência na subscrição 

de novas Cotas, na proporção de suas respectivas participações, na data de corte estabelecida quando da 

aprovação da Oferta Pública, respeitando-se os prazos e procedimentos operacionais do Escriturador e da B3, 

conforme o caso, necessários ao exercício de tal direito de preferência. 

 

III. Os Cotistas poderão ceder seu direito de preferência entre os próprios Cotistas ou a terceiros, desde que 

tal cessão seja operacionalmente viável e admitida nos termos da regulamentação aplicável, respeitando-se 

os prazos e procedimentos operacionais do Escriturador e da B3, conforme o caso, necessários à cessão de 

tal direito de preferência. 

 

IV. as Cotas objeto da nova emissão assegurarão a seus titulares direitos idênticos aos das Cotas já existentes; 

 

V. de acordo com o que vier a ser decidido pela Assembleia Geral de Cotistas, as Cotas da nova emissão 

poderão ser integralizadas, no ato da subscrição, em moeda corrente nacional, observado o previsto na 

Instrução CVM 472, o objeto e a política de investimentos do FUNDO, sendo admitida a integralização por 

meio de chamadas de capital, de acordo com as regras e prazos a serem fixados no respectivo compromisso 

de investimento, bem como a conferência de Ativos, nos termos do Documento de Subscrição das Cotas, 

observado o quanto previsto no Parágrafo Único, abaixo; 

VI. Caso o Cotista deixe de cumprir com as condições de integralização constantes do Documento de 

Subscrição, conforme o caso, independentemente de notificação judicial ou extrajudicial, nos termos do 

parágrafo único do artigo 13 da Lei nº 8.668/93, ficará sujeito ao pagamento dos seguintes encargos calculados 

sobre o valor em atraso, acrescidos de correção monetária pelo Índice Geral de Preços do Mercado - IGP-M/FGV: 

a) juros de 1% (um por cento) ao mês; e b) multa de 10% (dez por cento), bem como deixará de fazer jus aos 
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rendimentos do FUNDO na proporção das Cotas por ele subscritas e não integralizadas, autorizada a 

compensação;  

 

VII. É admitido que nas novas emissões a deliberação da Assembleia Geral de Cotistas ou o ato da 

ADMINISTRADORA, conforme o caso, disponha sobre a parcela da nova emissão que poderá ser cancelada, caso 

não seja subscrita a totalidade das Cotas da nova emissão no prazo estabelecidos na documentação da Oferta 

Pública, bem como na legislação em vigor à época da oferta. Dessa forma, deverá ser especificada na ata a 

quantidade mínima de Cotas ou o montante mínimo de recursos para os quais será válida a oferta, aplicando-

se, no que couber, as disposições contidas nos artigos 30 e 31 da Instrução CVM 400; e 

 

VIII. Não poderá ser iniciada nova distribuição de Cotas antes de encerrada a distribuição anterior, bem como 

desde que tenha havido a integralização da totalidade das Cotas emitidas até a nova distribuição. 

 

IX. O volume das Cotas emitidas a cada emissão será determinado com base em sugestão apresentada pela 

Gestora, sendo admitido o aumento do volume total da emissão por conta da emissão de quantidade adicional 

das Cotas, nos termos da regulamentação aplicável.  

 

X. Não haverá limites máximos de investimento no Fundo, exceto pelos eventuais limites que venham a 

ser estabelecidos no âmbito de cada Oferta Pública, de modo que a totalidade das Cotas poderá ser adquirida 

por um único investidor, ficando desde já ressalvado o disposto no §1º do Art. 40 deste Regulamento. 

 

XI. As Cotas serão objeto de Oferta Pública, observado que no âmbito da respectiva Oferta Pública, a 

ADMINISTRADORA e a Gestora, em conjunto com as respectivas instituições contratadas para a realização da 

distribuição das Cotas, poderão estabelecer o público-alvo para a respectiva emissão e Oferta Pública, 

observado o quanto disposto na legislação e regulamentação vigentes à época da realização da respectiva 

Oferta Pública, em relação à definição do público-alvo. 

 

XII. Observados os prazos e procedimentos operacionais estabelecidos pela B3, quando aplicável, quando 

da subscrição das Cotas, o investidor deverá assinar, para a respectiva Oferta Pública, o Documento de 

Subscrição e o Termo de Ciência e Adesão ao Regulamento, para atestar que tomou ciência (i) do teor deste 

Regulamento; (ii) do teor do Prospecto do Fundo, se aplicável; (iii) dos riscos associados ao investimento no 

Fundo, descritos no Informe Anual elaborado em consonância com o Anexo 39-V da Instrução CVM 472; (iv) 

da Política de Investimento descrita neste Regulamento; e (v) da possibilidade de ocorrência de patrimônio 

líquido negativo, e, neste caso, de possibilidade de ser chamado a realizar aportes adicionais de recursos.  

 

XIII. Fica vedada a negociação de fração das Cotas. 

 

Parágrafo Único - A integralização das Cotas em bens e direitos deve ser feita com base em laudo de avaliação 

elaborado por empresa especializada, de acordo com o Anexo 12 da Instrução CVM 472, e aprovado pela 

Assembleia Geral de Cotistas, bem como deve ser realizada no prazo máximo de 3 (três) meses contados da 
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data da subscrição.  

 

DA TAXA DE INGRESSO E TAXA DE SAÍDA 

 

Art. 42 – No âmbito da primeira emissão de Cotas do FUNDO, não serão cobradas taxa de ingresso e saída 

dos subscritores das Cotas nos mercados primário ou secundário. 

 

§ 1º - Poderá ser cobrada taxa de ingresso dos subscritores das cotas no mercado primário, relativamente às 

novas emissões de cotas, mediante definição da ADMINISTRADORA, após o recebimento da recomendação da 

Gestora, ou em Assembleia Geral de Cotistas, conforme o caso.  

 

§ 2º - Não será cobrada taxa de saída dos detentores de cotas do FUNDO. 

 

DA POLÍTICA DE DISTRIBUIÇÃO DE RESULTADOS 

 

Art. 43 - A Assembleia Geral Ordinária de Cotistas a ser realizada anualmente até 120 (cento e vinte) dias 

após o término do exercício social, conforme dispõe o § 1º do artigo 60 do presente Regulamento, deliberará 

sobre a aprovação das demonstrações financeiras do FUNDO. 

 

§ 1º - O FUNDO deverá distribuir a seus Cotistas, no mínimo, 95% (noventa e cinco por cento) dos lucros 

auferidos, apurados segundo o regime de caixa, com base em balanço semestral encerrado em 30 de junho e 

31 de dezembro de cada ano, previsto no parágrafo único do artigo 10 da Lei nº 8.668/13. Caso sejam 

auferidos lucros pelo FUNDO, os lucros auferidos poderão, a critério da ADMINISTRADORA, ser distribuídos 

aos Cotistas, mensalmente, sempre no dia 16 (dezesseis), ou no pregão imediatamente posterior caso não 

haja pregão no dia 16, do mês subsequente ao do recebimento dos recursos pelo FUNDO, a título de 

antecipação dos rendimentos do semestre a serem distribuídos, sendo que eventual saldo de resultado não 

distribuído como antecipação deverá ser pago no dia 16 (dezesseis), ou no pregão imediatamente posterior 

caso não haja pregão no dia 16, dos meses de fevereiro e agosto. O montante que (i) exceder a distribuição 

mínima de 95% (noventa e cinco por cento) dos lucros auferidos no semestre, nos termos da Lei n.º 8.668/93, 

conforme alterada, e (ii) não seja destinado à Reserva de Contingência (conforme abaixo definido) poderá 

ser, a critério da ADMINISTRADORA, conforme recomendação da Gestora, investido em Ativos Financeiros 

para posterior distribuição aos cotistas, ou reinvestido na aquisição de Ativos. 

   

§ 2º - Para arcar com as despesas dos Ativos, sem prejuízo da possibilidade de utilização do caixa do FUNDO, 

poderá ser constituída uma reserva de contingência (“Reserva de Contingência”), para arcar com as despesas 

extraordinárias do FUNDO.  

 

§ 3º - Os recursos da Reserva de Contingência serão aplicados em Ativos Financeiros, e os rendimentos 

decorrentes desta aplicação poderão capitalizar o valor da Reserva de Contingência. 
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data da subscrição.  

 

DA TAXA DE INGRESSO E TAXA DE SAÍDA 

 

Art. 42 – No âmbito da primeira emissão de Cotas do FUNDO, não serão cobradas taxa de ingresso e saída 

dos subscritores das Cotas nos mercados primário ou secundário. 

 

§ 1º - Poderá ser cobrada taxa de ingresso dos subscritores das cotas no mercado primário, relativamente às 

novas emissões de cotas, mediante definição da ADMINISTRADORA, após o recebimento da recomendação da 

Gestora, ou em Assembleia Geral de Cotistas, conforme o caso.  

 

§ 2º - Não será cobrada taxa de saída dos detentores de cotas do FUNDO. 

 

DA POLÍTICA DE DISTRIBUIÇÃO DE RESULTADOS 

 

Art. 43 - A Assembleia Geral Ordinária de Cotistas a ser realizada anualmente até 120 (cento e vinte) dias 

após o término do exercício social, conforme dispõe o § 1º do artigo 60 do presente Regulamento, deliberará 

sobre a aprovação das demonstrações financeiras do FUNDO. 

 

§ 1º - O FUNDO deverá distribuir a seus Cotistas, no mínimo, 95% (noventa e cinco por cento) dos lucros 

auferidos, apurados segundo o regime de caixa, com base em balanço semestral encerrado em 30 de junho e 

31 de dezembro de cada ano, previsto no parágrafo único do artigo 10 da Lei nº 8.668/13. Caso sejam 

auferidos lucros pelo FUNDO, os lucros auferidos poderão, a critério da ADMINISTRADORA, ser distribuídos 

aos Cotistas, mensalmente, sempre no dia 16 (dezesseis), ou no pregão imediatamente posterior caso não 

haja pregão no dia 16, do mês subsequente ao do recebimento dos recursos pelo FUNDO, a título de 

antecipação dos rendimentos do semestre a serem distribuídos, sendo que eventual saldo de resultado não 

distribuído como antecipação deverá ser pago no dia 16 (dezesseis), ou no pregão imediatamente posterior 

caso não haja pregão no dia 16, dos meses de fevereiro e agosto. O montante que (i) exceder a distribuição 

mínima de 95% (noventa e cinco por cento) dos lucros auferidos no semestre, nos termos da Lei n.º 8.668/93, 

conforme alterada, e (ii) não seja destinado à Reserva de Contingência (conforme abaixo definido) poderá 

ser, a critério da ADMINISTRADORA, conforme recomendação da Gestora, investido em Ativos Financeiros 

para posterior distribuição aos cotistas, ou reinvestido na aquisição de Ativos. 

   

§ 2º - Para arcar com as despesas dos Ativos, sem prejuízo da possibilidade de utilização do caixa do FUNDO, 

poderá ser constituída uma reserva de contingência (“Reserva de Contingência”), para arcar com as despesas 

extraordinárias do FUNDO.  

 

§ 3º - Os recursos da Reserva de Contingência serão aplicados em Ativos Financeiros, e os rendimentos 

decorrentes desta aplicação poderão capitalizar o valor da Reserva de Contingência. 
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§ 4º - O valor da Reserva de Contingência corresponderá a até 5% (cinco por cento) do total dos ativos do 

FUNDO. Para sua constituição ou reposição, caso sejam utilizados os recursos existentes na mencionada 

reserva, poderá ser procedida a retenção de até 5% (cinco por cento) do rendimento semestral apurado pelo 

critério de caixa, até que se atinja o limite acima previsto. 

 

§ 5º - Não obstante a possibilidade de constituição de Reserva de Contingência, constituem encargos do 

FUNDO aqueles listados no artigo 47 da Instrução CVM 472, sendo certo que quaisquer despesas não 

expressamente previstas em tal artigo devem correr por conta da ADMINISTRADORA e/ou da Gestora. 

 

§ 6º - No caso de ofertas primárias de distribuição de Cotas, os encargos relativos a referida distribuição, bem 

como com o registro das Cotas para negociação em mercado organizado de valores mobiliários poderão ser 

arcados pela ADMINISTRADORA e/ou pela Gestora, bem como pelos subscritores através da taxa de 

distribuição primária, nos termos do ato que aprovar referida emissão. 

 

§ 7º - O FUNDO manterá sistema de registro contábil, permanentemente atualizado, de forma a demonstrar 

aos Cotistas as parcelas distribuídas a título de pagamento de rendimento. 

 

§ 8º - Farão jus aos rendimentos de que trata o artigo 43, §1º, acima os titulares de Cotas do FUNDO no 

fechamento do dia 15 (quinze) de cada mês, de acordo com as contas de depósito mantidas pelo Escriturador, 

ou no pregão imediatamente anterior caso não haja pregão no dia 15. 

 

Art. 44 - Se a data de cumprimento de qualquer obrigação prevista neste Regulamento ou decorrente de 

deliberação em Assembleia Geral de Cotistas não for um Dia Útil, a data para o cumprimento efetivo da 

obrigação será prorrogada para o próximo Dia Útil ou, nas hipóteses previstas nos Parágrafos Primeiro e Nono 

do Art. 45 acima, antecipada para o pregão imediatamente anterior, sem qualquer correção ou encargo. Para 

os fins deste Regulamento, será considerado “Dia Útil” qualquer dia, exceto (i) sábados, domingos ou feriados 

nacionais, no Estado de São Paulo ou na Cidade de São Paulo e (ii) aqueles sem expediente na B3 S.A. – Brasil, 

Bolsa, Balcão. 

 

DA ADMINISTRAÇÃO 

 

Art. 45 – A ADMINISTRADORA tem amplos poderes para gerir o patrimônio do FUNDO, inclusive abrir e 

movimentar contas bancárias, adquirir, alienar, locar, arrendar e exercer todos os demais direitos inerentes 

aos bens integrantes do patrimônio do FUNDO, podendo transigir e praticar todos os atos necessários à 

administração do FUNDO, observadas as limitações impostas por este Regulamento, pela legislação em vigor 

e demais disposições aplicáveis, conforme orientação da Gestora, dentro de suas respectivas atribuições 

aplicáveis.  

 

§ 1º - A ADMINISTRADORA do FUNDO deverá empregar no exercício de suas funções o cuidado que toda 

entidade profissional ativa e proba costuma empregar na administração de seus próprios negócios, devendo, 
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ainda, servir com lealdade ao FUNDO e manter reserva sobre seus negócios. 

 

§ 2º - A ADMINISTRADORA será, nos termos e condições previstas na Lei nº 8.668/93, a proprietária fiduciária 

dos bens imóveis adquiridos pelo FUNDO, administrando e dispondo dos bens na forma e para os fins 

estabelecidos na legislação ou neste Regulamento.  

 

DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA ADMINISTRADORA 

 

Art. 46 - Constituem obrigações e responsabilidades da ADMINISTRADORA do FUNDO: 

 

I. observado o disposto no artigo 50 deste Regulamento, realizar a alienação ou a aquisição dos Ativos 

que sejam imóveis ou SPE, de acordo com a política de investimento prevista neste Regulamento e conforme 

orientação da Gestora, sem necessidade de aprovação em Assembleia Geral de Cotistas, salvo nas hipóteses 

de conflito de interesses; 

 

II. providenciar a averbação, junto aos Cartórios de Registro de Imóveis competentes, das restrições 

dispostas no artigo 7º da Lei nº 8.668/93, fazendo constar nas matrículas dos bens imóveis e direitos 

integrantes do patrimônio do FUNDO que tais ativos imobiliários: a) não integram o ativo da 

ADMINISTRADORA; b) não respondem direta ou indiretamente por qualquer obrigação da ADMINISTRADORA; 

c) não compõem a lista de bens e direitos da ADMINISTRADORA, para efeito de liquidação judicial ou 

extrajudicial; d) não podem ser dados em garantia de débito de operação da ADMINISTRADORA; e) não são 

passíveis de execução por quaisquer credores da ADMINISTRADORA, por mais privilegiados que possam ser; 

e f) não podem ser objeto de constituição de ônus reais; 

 

III. manter, às suas expensas, atualizados e em perfeita ordem: a) os registros dos Cotistas e de 

transferência de Cotas; b) os livros de atas e de presença das Assembleias Gerais; c) a documentação relativa 

aos imóveis e às operações do FUNDO; d) os registros contábeis referentes às operações e ao patrimônio do 

FUNDO; e) o arquivo dos relatórios do auditor independente, dos representantes de Cotistas e dos 

profissionais ou empresas contratadas e que, eventualmente, venham a ser contratadas, nos termos dos 

artigos 29 e 31 da Instrução CVM 472; 

 

IV. observadas as competências da Gestora, celebrar os negócios jurídicos e realizar todas as operações 

necessárias à execução da política de investimentos do FUNDO, exercendo, ou diligenciando para que sejam 

exercidos, todos os direitos relacionados ao patrimônio e às atividades do FUNDO, observado o disposto no 

artigo 50 abaixo; 

 

V. receber rendimentos ou quaisquer valores devidos ao FUNDO; 

 

VI. custear as despesas de propaganda do FUNDO, exceto pelas despesas de propaganda em período de 

distribuição de Cotas que podem ser arcadas pelo FUNDO; 
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ainda, servir com lealdade ao FUNDO e manter reserva sobre seus negócios. 

 

§ 2º - A ADMINISTRADORA será, nos termos e condições previstas na Lei nº 8.668/93, a proprietária fiduciária 

dos bens imóveis adquiridos pelo FUNDO, administrando e dispondo dos bens na forma e para os fins 

estabelecidos na legislação ou neste Regulamento.  

 

DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA ADMINISTRADORA 

 

Art. 46 - Constituem obrigações e responsabilidades da ADMINISTRADORA do FUNDO: 

 

I. observado o disposto no artigo 50 deste Regulamento, realizar a alienação ou a aquisição dos Ativos 

que sejam imóveis ou SPE, de acordo com a política de investimento prevista neste Regulamento e conforme 

orientação da Gestora, sem necessidade de aprovação em Assembleia Geral de Cotistas, salvo nas hipóteses 

de conflito de interesses; 

 

II. providenciar a averbação, junto aos Cartórios de Registro de Imóveis competentes, das restrições 

dispostas no artigo 7º da Lei nº 8.668/93, fazendo constar nas matrículas dos bens imóveis e direitos 

integrantes do patrimônio do FUNDO que tais ativos imobiliários: a) não integram o ativo da 

ADMINISTRADORA; b) não respondem direta ou indiretamente por qualquer obrigação da ADMINISTRADORA; 

c) não compõem a lista de bens e direitos da ADMINISTRADORA, para efeito de liquidação judicial ou 

extrajudicial; d) não podem ser dados em garantia de débito de operação da ADMINISTRADORA; e) não são 

passíveis de execução por quaisquer credores da ADMINISTRADORA, por mais privilegiados que possam ser; 

e f) não podem ser objeto de constituição de ônus reais; 

 

III. manter, às suas expensas, atualizados e em perfeita ordem: a) os registros dos Cotistas e de 

transferência de Cotas; b) os livros de atas e de presença das Assembleias Gerais; c) a documentação relativa 

aos imóveis e às operações do FUNDO; d) os registros contábeis referentes às operações e ao patrimônio do 

FUNDO; e) o arquivo dos relatórios do auditor independente, dos representantes de Cotistas e dos 

profissionais ou empresas contratadas e que, eventualmente, venham a ser contratadas, nos termos dos 

artigos 29 e 31 da Instrução CVM 472; 

 

IV. observadas as competências da Gestora, celebrar os negócios jurídicos e realizar todas as operações 

necessárias à execução da política de investimentos do FUNDO, exercendo, ou diligenciando para que sejam 

exercidos, todos os direitos relacionados ao patrimônio e às atividades do FUNDO, observado o disposto no 

artigo 50 abaixo; 

 

V. receber rendimentos ou quaisquer valores devidos ao FUNDO; 

 

VI. custear as despesas de propaganda do FUNDO, exceto pelas despesas de propaganda em período de 

distribuição de Cotas que podem ser arcadas pelo FUNDO; 
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VII. manter custodiados em instituição prestadora de serviços de custódia devidamente autorizada pela 

CVM, os títulos adquiridos com recursos do FUNDO; 

 

VIII. no caso de ser informado sobre a instauração de procedimento administrativo pela CVM, manter a 

documentação referida no inciso III até o término do procedimento;  

 

IX. dar cumprimento aos deveres de informação previstos no Capítulo VII da Instrução CVM 472 e neste 

Regulamento; 

 

X. manter atualizada junto à CVM a lista de prestadores de serviços contratados pelo FUNDO; 

 

XI. observar as disposições constantes neste Regulamento e no(s) prospecto(s) do FUNDO, quando 

aplicável, bem como as deliberações da Assembleia Geral de Cotistas; e 

 

XII. controlar e supervisionar as atividades inerentes à gestão dos ativos do FUNDO, fiscalizando os 

serviços prestados por terceiros e o andamento dos empreendimentos imobiliários sob sua responsabilidade. 

 

§ 1º - O FUNDO não participará obrigatoriamente das assembleias de detentores de títulos integrantes da 

carteira do FUNDO que contemplem direito de voto ou das assembleias das sociedades nas quais detenha 

participação ou de condomínios de imóveis integrantes do seu patrimônio. 

 

§ 2º- Não obstante o acima definido, a ADMINISTRADORA e a Gestora acompanharão todas as pautas das 

referidas assembleias gerais e, caso considerem, em função da política de investimento do FUNDO, relevante 

o tema a ser discutido e votado, a Gestora, em nome do FUNDO, poderá comparecer e exercer o direito de 

voto, desde que permitido pela regulamentação aplicável. 

 

DAS VEDAÇÕES DA ADMINISTRADORA 

 

Art. 47 - É vedado à ADMINISTRADORA, no exercício de suas atividades como gestor do patrimônio do FUNDO 

e utilizando os recursos ou ativos do mesmo: 

 

I.  receber depósito em sua conta corrente; 

 

II.   conceder empréstimos, adiantar rendas futuras a Cotistas ou abrir crédito sob qualquer modalidade; 

 

III.  contrair ou efetuar empréstimo; 

 

IV.  prestar fiança, aval, bem como aceitar ou coobrigar-se sob qualquer forma nas operações praticadas pelo 

FUNDO; 
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V.   aplicar, no exterior, os recursos captados no país; 

 

VI.  aplicar recursos na aquisição de Cotas do próprio FUNDO; 

 

VII.  vender à prestação Cotas do FUNDO, admitida a divisão da emissão em séries e integralização via 

chamada de capital; 

 

VIII.  prometer rendimentos predeterminados aos Cotistas; 

 

IX.  ressalvada a hipótese de aprovação em Assembleia Geral de Cotistas, nos termos do artigo 34 da Instrução 

CVM 472, realizar operações do FUNDO quando caracterizada situação de conflito de interesses entre o 

FUNDO e a ADMINISTRADORA, Gestora ou consultor especializado, caso contratado, entre o FUNDO e 

Cotistas que detenham participação correspondente a, no mínimo, 10% (dez por cento) do patrimônio do 

FUNDO, entre o FUNDO e o representante de Cotistas ou entre o FUNDO e o empreendedor;  

 

X.   constituir ônus reais sobre os imóveis integrantes do patrimônio do FUNDO; 

 

XI.  realizar operações com ativos financeiros ou modalidades operacionais não previstas na Instrução CVM 

472; 

 

XII. realizar operações com ações e outros valores mobiliários fora de mercados organizados autorizados pela 

CVM, ressalvadas as hipóteses de distribuições públicas, de exercício de direito de preferência e de conversão 

de debêntures em ações, de exercício de bônus de subscrição e nos casos em que a CVM tenha concedido 

prévia e expressa autorização; 

 

XIII.  realizar operações com derivativos, exceto se destinado exclusivamente para fins de proteção 

patrimonial, cuja exposição deverá ser sempre, no máximo, o valor do patrimônio líquido do FUNDO; e 

 

XIV.  praticar qualquer ato de liberalidade. 

  

§ 1º - A vedação prevista no inciso X acima não impede a aquisição, pela ADMINISTRADORA, de imóveis sobre 

os quais tenham sido constituídos ônus reais anteriormente ao seu ingresso no patrimônio do FUNDO. 

 

§ 2º - O FUNDO poderá emprestar seus títulos e valores mobiliários, desde que tais operações de empréstimo 

sejam cursadas exclusivamente através de serviço autorizado pelo Banco Central do Brasil ou pela CVM ou 

usá-los para prestar garantias de operações próprias. 

 

DA TAXA DE ADMINISTRAÇÃO 
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V.   aplicar, no exterior, os recursos captados no país; 

 

VI.  aplicar recursos na aquisição de Cotas do próprio FUNDO; 

 

VII.  vender à prestação Cotas do FUNDO, admitida a divisão da emissão em séries e integralização via 

chamada de capital; 

 

VIII.  prometer rendimentos predeterminados aos Cotistas; 

 

IX.  ressalvada a hipótese de aprovação em Assembleia Geral de Cotistas, nos termos do artigo 34 da Instrução 

CVM 472, realizar operações do FUNDO quando caracterizada situação de conflito de interesses entre o 

FUNDO e a ADMINISTRADORA, Gestora ou consultor especializado, caso contratado, entre o FUNDO e 

Cotistas que detenham participação correspondente a, no mínimo, 10% (dez por cento) do patrimônio do 

FUNDO, entre o FUNDO e o representante de Cotistas ou entre o FUNDO e o empreendedor;  

 

X.   constituir ônus reais sobre os imóveis integrantes do patrimônio do FUNDO; 

 

XI.  realizar operações com ativos financeiros ou modalidades operacionais não previstas na Instrução CVM 

472; 

 

XII. realizar operações com ações e outros valores mobiliários fora de mercados organizados autorizados pela 

CVM, ressalvadas as hipóteses de distribuições públicas, de exercício de direito de preferência e de conversão 

de debêntures em ações, de exercício de bônus de subscrição e nos casos em que a CVM tenha concedido 

prévia e expressa autorização; 

 

XIII.  realizar operações com derivativos, exceto se destinado exclusivamente para fins de proteção 

patrimonial, cuja exposição deverá ser sempre, no máximo, o valor do patrimônio líquido do FUNDO; e 

 

XIV.  praticar qualquer ato de liberalidade. 

  

§ 1º - A vedação prevista no inciso X acima não impede a aquisição, pela ADMINISTRADORA, de imóveis sobre 

os quais tenham sido constituídos ônus reais anteriormente ao seu ingresso no patrimônio do FUNDO. 

 

§ 2º - O FUNDO poderá emprestar seus títulos e valores mobiliários, desde que tais operações de empréstimo 

sejam cursadas exclusivamente através de serviço autorizado pelo Banco Central do Brasil ou pela CVM ou 

usá-los para prestar garantias de operações próprias. 

 

DA TAXA DE ADMINISTRAÇÃO 
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Art. 48 – O Fundo pagará uma taxa de administração equivalente à 1,20% a.a. (um inteiro e dois décimos por 

cento ao ano) (“Taxa de Administração”), calculada mensalmente sobre (a) o valor contábil do patrimônio 

líquido total do FUNDO, ou (b) caso as cotas do FUNDO tenham integrado ou passado a integrar, no período, 

índices de mercado, cuja metodologia preveja critérios de inclusão que considerem a liquidez das cotas e 

critérios de ponderação que considerem o volume financeiro das cotas emitidas pelo FUNDO, como por 

exemplo, o IFIX, sobre o valor de mercado do FUNDO, calculado com base na média diária da cotação de 

fechamento das cotas de emissão do FUNDO no mês anterior ao do pagamento da remuneração (“Base de 

Cálculo da Taxa de Administração”); observado o valor mínimo mensal de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), 

atualizado anualmente segundo a variação do IPCA, a partir do mês subsequente à data de autorização para 

funcionamento do FUNDO:  

 

§ 1º - Para fins de clareza, a Taxa de Administração será calculada mensalmente por período vencido, 

unicamente mediante a multiplicação do percentual previsto na tabela acima, à razão de 1/12 (um doze 

avos), pelo volume do patrimônio líquido/valor de mercado correspondente, devendo ser quitada até o 5º 

(quinto) Dia Útil do mês subsequente ao mês em que os serviços forem prestados. 

 

§ 2º - A ADMINISTRADORA pode estabelecer que parcelas da Taxa de Administração sejam pagas diretamente 

pelo FUNDO aos prestadores de serviços contratados, desde que o somatório dessas parcelas não exceda o 

montante total da Taxa de Administração devida.  

 

§3º - A cada emissão de Cotas, o FUNDO poderá, a exclusivo critério da ADMINISTRADORA em conjunto 

com a Gestora, cobrar a Taxa de Distribuição Primária, a qual será paga pelos subscritores das Cotas no 

ato da subscrição primária das Cotas. Com exceção da Taxa de Distribuição Primária não haverá outra taxa 

de ingresso a ser cobrada pelo Fundo. 

 

§4º - No caso de destituição e/ou renúncia da ADMINISTRADORA: (a) os valores devidos relativos à sua 

respectiva remuneração, conforme aplicável, serão pagos pro rata temporis até a data de seu efetivo 

desligamento e não lhe serão devidos quaisquer valores adicionais após tal data; e (b) conforme aplicável, o 

FUNDO arcará isoladamente com os emolumentos e demais despesas relativas às transferências, à sua 

respectiva sucessora, da propriedade fiduciária referentes aos bens imóveis e direitos integrantes do 

patrimônio do FUNDO. 

 

§5º - O FUNDO pagará à Gestora uma taxa de performance (“Taxa de Performance”), a ser apropriada 

mensalmente e paga semestralmente até o 5º (quinto) Dia Útil do 1º (primeiro) mês do semestre subsequente, 

a partir do mês em que ocorrer a primeira integralização de Cotas do FUNDO, observado que o pagamento 

da Taxa de Performance apurada ao final de determinado semestre poderá ser feito de forma parcelada ao 

longo do semestre seguinte se assim for solicitado pela Gestora. 

 

§6º - A Taxa de Performance será calculada da seguinte forma:  
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VT Performance = 0,20 x { [Resultado] – [PL Base * (1+Índice de Correção)] } 

Onde:  

 

VT Performance = Valor da Taxa de Performance devida, apurada na data de apuração de 

performance; 

 

Índice de Correção = Variação do IPCA, acrescido de um spread de 7% (sete por cento) ao 

ano. O Índice de Correção será calculado, entre a última data de apuração da Taxa de 

Performance (inclusive) e a data de apropriação da Taxa de Performance (exclusive), 

conforme descrito abaixo: 

 

(a) Tendo em vista a data de apuração da Taxa de Performance, será utilizada a 

variação mensal do IPCA divulgada no mês anterior. 

 

(b) Esta taxa não representa e nem deve ser considerada, a qualquer momento e sob 

qualquer hipótese, como promessa, garantia ou sugestão de rentabilidade ou de 

isenção de riscos para os cotistas. 

 

PL Base = Valor inicial do patrimônio líquido contábil do Fundo utilizado na primeira 

integralização de cotas, no caso do primeiro período de apuração da Taxa de Performance, 

ou patrimônio líquido contábil utilizado na última cobrança da Taxa de Performance 

efetuada, para os períodos de apuração subsequentes; 

 

Resultado = conforme fórmula abaixo: 

 

Resultado = [(PL Contábil) + (Distribuições Atualizadas)] 

 

PL Contábil = Valor do patrimônio líquido contábil de fechamento do último dia útil 

da data de apuração da Taxa de Performance; 

 

Distribuições atualizadas: = Somatório de i (i indo de M a N) de: 

 

[Rendimento mês i*(1+Índice de Correção mês n) / (1 + Índice de Correção do 

mês i)] 

 

Rendimento mês i = mês de referência  

 

M = mês referente à primeira integralização, no caso do primeiro período de 

apuração da Taxa de Performance, ou o mês da última cobrança da Taxa de 

Performance efetuada, para os períodos de apuração subsequentes; 
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VT Performance = 0,20 x { [Resultado] – [PL Base * (1+Índice de Correção)] } 

Onde:  

 

VT Performance = Valor da Taxa de Performance devida, apurada na data de apuração de 

performance; 

 

Índice de Correção = Variação do IPCA, acrescido de um spread de 7% (sete por cento) ao 

ano. O Índice de Correção será calculado, entre a última data de apuração da Taxa de 

Performance (inclusive) e a data de apropriação da Taxa de Performance (exclusive), 

conforme descrito abaixo: 

 

(a) Tendo em vista a data de apuração da Taxa de Performance, será utilizada a 

variação mensal do IPCA divulgada no mês anterior. 

 

(b) Esta taxa não representa e nem deve ser considerada, a qualquer momento e sob 

qualquer hipótese, como promessa, garantia ou sugestão de rentabilidade ou de 

isenção de riscos para os cotistas. 

 

PL Base = Valor inicial do patrimônio líquido contábil do Fundo utilizado na primeira 

integralização de cotas, no caso do primeiro período de apuração da Taxa de Performance, 

ou patrimônio líquido contábil utilizado na última cobrança da Taxa de Performance 

efetuada, para os períodos de apuração subsequentes; 

 

Resultado = conforme fórmula abaixo: 

 

Resultado = [(PL Contábil) + (Distribuições Atualizadas)] 

 

PL Contábil = Valor do patrimônio líquido contábil de fechamento do último dia útil 

da data de apuração da Taxa de Performance; 

 

Distribuições atualizadas: = Somatório de i (i indo de M a N) de: 

 

[Rendimento mês i*(1+Índice de Correção mês n) / (1 + Índice de Correção do 

mês i)] 

 

Rendimento mês i = mês de referência  

 

M = mês referente à primeira integralização, no caso do primeiro período de 

apuração da Taxa de Performance, ou o mês da última cobrança da Taxa de 

Performance efetuada, para os períodos de apuração subsequentes; 
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N = mês de apuração e/ou provisionamento de Taxa de Performance. 

 

§7º - A Taxa de Performance somente será provisionada e paga no que exceder à taxa de performance 

acumulada e paga até a última data de pagamento da taxa de performance. 

 

§8º - As datas de apuração da Taxa de Performance correspondem ao último dia dos meses de junho e 

dezembro.  

 

DA GESTORA 

 

Art. 49 - A ADMINISTRADORA, consoante o disposto na Instrução CVM 472, contratou, em nome do FUNDO, 

a SUNO GESTORA DE RECURSOS LTDA., sociedade devidamente autorizada pela CVM a administrar carteiras 

de valores mobiliários, conforme Ato Declaratório nº 12.124, de 09 de janeiro de 2012, com sede na cidade 

de São Paulo, estado de São Paulo, na Av. Presidente Juscelino Kubitschek, nº 2041, Torre D, 15º andar, CEP 

04543-011, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 11.304.223/0001-69 (“Gestora”), para prestar os serviços de gestão 

dos valores mobiliários integrantes da carteira do FUNDO. 

 

Art. 50 - A Gestora realizará a gestão profissional da carteira do FUNDO, cabendo-lhe, sem prejuízo das 

demais obrigações previstas na legislação e regulamentação aplicável, no Regulamento e no Contrato de 

Gestão de Carteira de Fundo de Investimento, celebrado entre o FUNDO e a Gestora (“Contrato de Gestão”):  

 

I. identificar, selecionar, avaliar, adquirir, acompanhar, negociar e alienar dos Ativos, que sejam 

considerados ativos financeiros, nos termos da Instrução CVM 555, integrantes da política de investimento 

prevista nesse Regulamento existentes ou que poderão vir a fazer parte do patrimônio do FUNDO, inclusive 

com a elaboração de análises econômico-financeiras, se for o caso, bem como celebrar todo e qualquer 

contrato ou documento relativo à negociação e contratação dos ativos financeiros e dos referidos 

intermediários, representando o FUNDO, para todos os fins de direito, para essa finalidade;  

 

II. monitorar o desempenho do FUNDO, na forma de valorização das Cotas e a evolução do valor do 

patrimônio do FUNDO;  

 

III. monitorar os investimentos nos Ativos realizados pelo FUNDO; 

 

IV. identificar, avaliar e acompanhar os Ativos, que não sejam considerados ativos financeiros, nos termos 

da Instrução CVM 555, incluindo os imóveis e SPEs que integram ou que poderão vir a fazer parte do patrimônio 

do FUNDO, de acordo com a política de investimento prevista neste Regulamento, inclusive com a elaboração 

de análises econômico-financeiras, bem como recomendar a alienação, aquisição e arrendamento e/ou 

locação de tais Ativos à ADMINISTRADORA;  
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V. negociar os contratos e negócios jurídicos relativos à administração e ao monitoramento dos imóveis e 

SPEs integrantes do patrimônio do FUNDO e realizar todas as operações necessárias à execução da política 

de investimento do FUNDO, exercendo, ou diligenciando para que sejam exercidos, todos os direitos 

relacionados ao patrimônio e às atividades do FUNDO; 

 

VI. controlar e supervisionar as atividades inerentes à administração das locações ou arrendamentos de 

empreendimentos integrantes do patrimônio do FUNDO, bem como de exploração do direito de superfície 

dos respectivos imóveis e SPEs, realizando diretamente tais serviços na forma prevista na regulamentação 

aplicável, ou fiscalizando os serviços prestados por terceiros; 

 

VII. sugerir à ADMINISTRADORA modificações neste Regulamento no que se refere às competências de gestão 

dos investimentos do FUNDO; 

 

VIII. acompanhar e avaliar oportunidades de melhorias e renegociação e desenvolver relacionamento com os 

locatários dos imóveis que compõem, ou que venham a compor, o patrimônio do FUNDO; 

 

IX. discutir propostas de locação dos imóveis integrantes do patrimônio do FUNDO com as empresas 

eventualmente contratadas para prestarem os serviços de administração das locações ou arrendamentos de 

empreendimentos integrantes do patrimônio do FUNDO; 

 

X. recomendar à ADMINISTRADORA a estratégia de investimento e desinvestimento em imóveis; 

 

XI. elaborar relatórios de investimento realizados pelo FUNDO na área imobiliária; 

 

XII. representar o FUNDO, nos termos da regulamentação aplicável, inclusive votando em nome deste, 

em todas as reuniões e assembleias de condôminos dos imóveis integrantes do patrimônio do FUNDO; e 

 

XIII. recomendar à ADMINISTRADORA a implementação de benfeitorias visando à manutenção do valor dos 

imóveis integrantes do patrimônio do FUNDO ou sua valorização. 

 

§ 1º - A ADMINISTRADORA confere amplos e irrestritos poderes à Gestora para que este identifique, selecione, 

avalie, adquira, acompanhe e aliene os Ativos que sejam considerados ativos financeiros, nos termos da 

Instrução CVM 555, de acordo com o disposto neste Regulamento, na regulamentação em vigor e no Contrato 

de Gestão, obrigando-se a outorgar as respectivas procurações por meio de mandato específicos, conforme 

assim exigido pela legislação aplicável ou pelos órgãos públicos competentes. 

 

§ 2º - A Gestora deverá recomendar à ADMINISTRADORA a aquisição e/ou a alienação de Imóveis Alvo ou de 

quotas ou ações SPE que invistam em Imóveis Alvo, atendendo, sempre, a política de investimento prevista 

neste Regulamento e a legislação aplicável. Nesse sentido, nas situações em que a Gestora venha a encontrar 

algum imóvel ou uma SPE que atenda aos critérios de elegibilidade previstos neste Regulamento, ou que a 
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V. negociar os contratos e negócios jurídicos relativos à administração e ao monitoramento dos imóveis e 

SPEs integrantes do patrimônio do FUNDO e realizar todas as operações necessárias à execução da política 

de investimento do FUNDO, exercendo, ou diligenciando para que sejam exercidos, todos os direitos 

relacionados ao patrimônio e às atividades do FUNDO; 

 

VI. controlar e supervisionar as atividades inerentes à administração das locações ou arrendamentos de 

empreendimentos integrantes do patrimônio do FUNDO, bem como de exploração do direito de superfície 

dos respectivos imóveis e SPEs, realizando diretamente tais serviços na forma prevista na regulamentação 

aplicável, ou fiscalizando os serviços prestados por terceiros; 

 

VII. sugerir à ADMINISTRADORA modificações neste Regulamento no que se refere às competências de gestão 

dos investimentos do FUNDO; 

 

VIII. acompanhar e avaliar oportunidades de melhorias e renegociação e desenvolver relacionamento com os 

locatários dos imóveis que compõem, ou que venham a compor, o patrimônio do FUNDO; 

 

IX. discutir propostas de locação dos imóveis integrantes do patrimônio do FUNDO com as empresas 

eventualmente contratadas para prestarem os serviços de administração das locações ou arrendamentos de 

empreendimentos integrantes do patrimônio do FUNDO; 

 

X. recomendar à ADMINISTRADORA a estratégia de investimento e desinvestimento em imóveis; 

 

XI. elaborar relatórios de investimento realizados pelo FUNDO na área imobiliária; 

 

XII. representar o FUNDO, nos termos da regulamentação aplicável, inclusive votando em nome deste, 

em todas as reuniões e assembleias de condôminos dos imóveis integrantes do patrimônio do FUNDO; e 

 

XIII. recomendar à ADMINISTRADORA a implementação de benfeitorias visando à manutenção do valor dos 

imóveis integrantes do patrimônio do FUNDO ou sua valorização. 

 

§ 1º - A ADMINISTRADORA confere amplos e irrestritos poderes à Gestora para que este identifique, selecione, 

avalie, adquira, acompanhe e aliene os Ativos que sejam considerados ativos financeiros, nos termos da 

Instrução CVM 555, de acordo com o disposto neste Regulamento, na regulamentação em vigor e no Contrato 

de Gestão, obrigando-se a outorgar as respectivas procurações por meio de mandato específicos, conforme 

assim exigido pela legislação aplicável ou pelos órgãos públicos competentes. 

 

§ 2º - A Gestora deverá recomendar à ADMINISTRADORA a aquisição e/ou a alienação de Imóveis Alvo ou de 

quotas ou ações SPE que invistam em Imóveis Alvo, atendendo, sempre, a política de investimento prevista 

neste Regulamento e a legislação aplicável. Nesse sentido, nas situações em que a Gestora venha a encontrar 

algum imóvel ou uma SPE que atenda aos critérios de elegibilidade previstos neste Regulamento, ou que a 
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Gestora entenda que um determinado imóvel ou SPE deva ser alienado, ou ainda encontrar potenciais 

locatários para alugar ou arrendar os imóveis objeto de investimento pelo FUNDO, recomendará à 

ADMINISTRADORA a celebração dos instrumentos jurídicos necessários, nos termos previstos no fluxo 

operacional acordado entre a ADMINISTRADORA e a Gestora. 

 

Art. 51 - A Gestora exercerá o direito de voto decorrentes dos ativos integrantes do patrimônio do FUNDO, 

na qualidade de representante deste, norteado pela lealdade em relação aos interesses dos Cotistas e do 

FUNDO, empregando, na defesa dos direitos dos Cotistas, todo o cuidado e a diligência exigidos pelas 

circunstâncias conforme sua política de voto. 

 

Art. 52 - A Gestora, se verificar potencial conflito de interesses, deixará de exercer direito de voto nas 

assembleias relativas aos ativos integrantes da carteira do FUNDO. 

 

Art. 53 - A Gestora exercerá o voto sem a necessidade de consulta prévia a Cotistas ou de orientações de 

voto específico, ressalvadas as eventuais previsões em sentido diverso no Regulamento e nas normas da CVM, 

sendo que a Gestora tomará as decisões de voto com base em suas próprias convicções, de forma 

fundamentada e coerente com os objetivos de investimento do FUNDO sempre na defesa dos interesses dos 

Cotistas. 

 

Art. 54 - A política de exercício de voto utilizada pela Gestora pode ser encontrada em sua página na rede 

mundial de computadores:www.suno.com.br  

 

Parágrafo Único - A GESTORA DESTE FUNDO ADOTA POLÍTICA DE EXERCÍCIO DE DIREITO DE VOTO EM 

ASSEMBLEIAS QUE DISCIPLINA OS PRINCÍPIOS GERAIS, O PROCESSO DECISÓRIO E QUAIS SÃO AS MATÉRIAS 

RELEVANTES OBRIGATÓRIAS PARA O EXERCÍCIO DO DIREITO DE VOTO. TAL POLÍTICA ORIENTA AS DECISÕES 

DA GESTORA EM ASSEMBLEIAS DE DETENTORES DE ATIVOS QUE CONFIRAM AOS SEUS TITULARES O DIREITO 

DE VOTO. 

 

DA SUBSTITUIÇÃO DA ADMINISTRADORA E/OU DA GESTORA  

 

Art. 55 - A ADMINISTRADORA e/ou a Gestora serão substituídas nos casos de sua destituição pela Assembleia 

Geral de Cotistas, de sua renúncia e de seu descredenciamento, conforme aplicável, nos termos previstos na 

Instrução CVM 472 e na Instrução CVM 555, assim como na hipótese de sua dissolução, liquidação extrajudicial 

ou insolvência. 

 

§ 1º - A ADMINISTRADORA e/ou a Gestora poderão renunciar à administração do FUNDO mediante aviso 

prévio de, no mínimo, 30 (trinta) dias corridos, endereços aos cotistas e à CVM.  

 

§ 2º - Nas hipóteses de renúncia ou de descredenciamento pela CVM, conforme aplicável, ficará a 

ADMINISTRADORA obrigada a: 
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a) convocar imediatamente Assembleia Geral de Cotistas para eleger o sucessor do prestador de serviços em 

questão ou deliberar sobre a liquidação do FUNDO, a qual deverá ser efetuada pela ADMINISTRADORA, ainda 

que após sua renúncia e/ou descredenciamento, se for o caso; e 

 

b) permanecer no exercício de suas funções até ser averbada, no cartório de registro de imóveis, nas 

matrículas referentes aos bens imóveis e direitos integrantes do patrimônio do FUNDO, a ata da Assembleia 

Geral de Cotistas que eleger seu substituto e sucessor na propriedade fiduciária desses bens e direitos e 

registrada em Cartório de Títulos e Documentos. 

 

§ 3º - É facultado aos Cotistas que detenham ao menos 5% (cinco por cento) das Cotas emitidas, a convocação 

da Assembleia Geral de Cotistas, caso a ADMINISTRADORA não convoque a Assembleia Geral de Cotistas de 

que trata o § 2º, alínea “a”, no prazo de 10 (dez) dias contados da renúncia. 

 

§ 4º - No caso de liquidação extrajudicial da ADMINISTRADORA, cabe ao liquidante designado pelo Banco 

Central do Brasil, sem prejuízo do disposto neste Regulamento, convocar a Assembleia Geral de Cotistas, no 

prazo de 5 (cinco) Dias Úteis, contados da data de publicação, no Diário Oficial da União, do ato que decretar 

a liquidação extrajudicial, a fim de deliberar sobre a eleição de novo administrador e a liquidação ou não do 

FUNDO. 

 

§ 5º - Cabe ao liquidante praticar todos os atos necessários à gestão regular do patrimônio do FUNDO, até ser 

procedida a averbação referida no § 2º, alínea “b”, deste artigo. 

 

§ 6º - Aplica-se o disposto no § 2ºalínea “b”, deste artigo, mesmo quando a Assembleia Geral de Cotistas 

deliberar a liquidação do FUNDO em consequência da renúncia, da destituição ou da liquidação extrajudicial 

da ADMINISTRADORA, cabendo à Assembleia Geral de Cotistas, nestes casos, eleger novo administrador para 

processar a liquidação do FUNDO. 

 

§ 7º - Se a Assembleia Geral de Cotistas não eleger novo administrador no prazo de 30 (trinta) Dias Úteis 

contados da publicação no Diário Oficial do ato que decretar a liquidação extrajudicial, o Banco Central do 

Brasil nomeará uma instituição para processar a liquidação do FUNDO. 

 

§ 8º - Nas hipóteses referidas no caput, bem como na sujeição ao regime de liquidação judicial ou 

extrajudicial, a ata da Assembleia Geral de Cotistas que eleger novo administrador constitui documento hábil 

para averbação, no Cartório de Registro de Imóveis, da sucessão da propriedade fiduciária dos bens imóveis 

integrantes do patrimônio do FUNDO. 

 

§ 9º - A sucessão da propriedade fiduciária de bem imóvel integrante de patrimônio do FUNDO não constitui 

transferência de propriedade. 
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a) convocar imediatamente Assembleia Geral de Cotistas para eleger o sucessor do prestador de serviços em 

questão ou deliberar sobre a liquidação do FUNDO, a qual deverá ser efetuada pela ADMINISTRADORA, ainda 

que após sua renúncia e/ou descredenciamento, se for o caso; e 

 

b) permanecer no exercício de suas funções até ser averbada, no cartório de registro de imóveis, nas 

matrículas referentes aos bens imóveis e direitos integrantes do patrimônio do FUNDO, a ata da Assembleia 

Geral de Cotistas que eleger seu substituto e sucessor na propriedade fiduciária desses bens e direitos e 

registrada em Cartório de Títulos e Documentos. 

 

§ 3º - É facultado aos Cotistas que detenham ao menos 5% (cinco por cento) das Cotas emitidas, a convocação 

da Assembleia Geral de Cotistas, caso a ADMINISTRADORA não convoque a Assembleia Geral de Cotistas de 

que trata o § 2º, alínea “a”, no prazo de 10 (dez) dias contados da renúncia. 

 

§ 4º - No caso de liquidação extrajudicial da ADMINISTRADORA, cabe ao liquidante designado pelo Banco 

Central do Brasil, sem prejuízo do disposto neste Regulamento, convocar a Assembleia Geral de Cotistas, no 

prazo de 5 (cinco) Dias Úteis, contados da data de publicação, no Diário Oficial da União, do ato que decretar 

a liquidação extrajudicial, a fim de deliberar sobre a eleição de novo administrador e a liquidação ou não do 

FUNDO. 

 

§ 5º - Cabe ao liquidante praticar todos os atos necessários à gestão regular do patrimônio do FUNDO, até ser 

procedida a averbação referida no § 2º, alínea “b”, deste artigo. 

 

§ 6º - Aplica-se o disposto no § 2ºalínea “b”, deste artigo, mesmo quando a Assembleia Geral de Cotistas 

deliberar a liquidação do FUNDO em consequência da renúncia, da destituição ou da liquidação extrajudicial 

da ADMINISTRADORA, cabendo à Assembleia Geral de Cotistas, nestes casos, eleger novo administrador para 

processar a liquidação do FUNDO. 

 

§ 7º - Se a Assembleia Geral de Cotistas não eleger novo administrador no prazo de 30 (trinta) Dias Úteis 

contados da publicação no Diário Oficial do ato que decretar a liquidação extrajudicial, o Banco Central do 

Brasil nomeará uma instituição para processar a liquidação do FUNDO. 

 

§ 8º - Nas hipóteses referidas no caput, bem como na sujeição ao regime de liquidação judicial ou 

extrajudicial, a ata da Assembleia Geral de Cotistas que eleger novo administrador constitui documento hábil 

para averbação, no Cartório de Registro de Imóveis, da sucessão da propriedade fiduciária dos bens imóveis 

integrantes do patrimônio do FUNDO. 

 

§ 9º - A sucessão da propriedade fiduciária de bem imóvel integrante de patrimônio do FUNDO não constitui 

transferência de propriedade. 
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§ 10º - A Assembleia Geral de Cotistas que destituir a ADMINISTRADORA e/ou a Gestora deverá, no mesmo 

ato, eleger seu substituto ou deliberar quanto à liquidação do FUNDO. 

 

§ 11º - Caso a ADMINISTRADORA renuncie às suas funções ou entre em processo de liquidação judicial ou 

extrajudicial, correrão por sua conta os emolumentos e demais despesas relativas à transferência, ao seu 

sucessor, da propriedade fiduciária dos bens imóveis e direitos integrantes do patrimônio do FUNDO.  

 

§ 12º - A ADMINISTRADORA poderá rescindir unilateralmente o Contrato de Gestão sem justa causa, após 

deliberação dos Cotistas reunidos em Assembleia Geral de Cotistas, enviando uma notificação prévia com 

antecedência mínima de 180 (cento e oitenta) dias à Gestora, hipótese em que a Gestora receberá a sua 

parcela correspondente da Taxa de Administração, se devida, nos termos do Contrato de Gestão até sua 

substituição efetiva, bem como a Multa por Destituição (definida abaixo). 

 

§ 12º - Em caso de destituição da Gestora sem justa causa, além do pagamento da sua parcela da Taxa de 

Administração, conforme devida, a Gestora também fará jus ao recebimento de uma multa indenizatória 

equivalente a 24 (vinte e quatro) meses da remuneração descrita no Contrato de Gestão a que a Gestora faz 

jus, sendo certo que tal valor não poderá ser inferior à média dos montantes pagos à Gestora a título de taxa 

de gestão nos 12 (doze) meses anteriores ao mês em que ocorrer a destituição, e será calculada mensalmente 

por período vencido e quitada até o 5º (quinto) dia útil do mês subsequente ao mês de apuração, sendo que 

o primeiro pagamento será pago até o 5º (quinto) dia útil do mês subsequente ao mês da destituição (“Multa 

por Destituição”). 

 

§ 13º A Multa por Destituição devida à Gestora será abatida: (i) da parcela da Taxa de Administração que 

venha a ser atribuída ao novo gestor que venha a ser indicado em substituição à Gestora (“Nova Taxa de 

Gestão”); e/ou: (ii) caso a Nova Taxa de Gestão não seja suficiente para arcar com os pagamentos 

relacionados à Multa por Destituição, conforme prazo de pagamento estabelecido acima, da parcela da Taxa 

de Administração que seria destinada à Gestora, caso esta não houvesse sido destituída — sendo certo, desse 

modo, que a Multa por Destituição não implicará: (a) em redução da remuneração da ADMINISTRADORA e 

demais prestadores de serviço do Fundo, exceto pela remuneração do novo gestor; tampouco (b) em aumento 

dos encargos do Fundo considerando o montante máximo da Taxa de Administração previsto nesse 

Regulamento.  

 

§ 14º Para fins desse Regulamento considerar-se-á "Justa Causa": conforme determinado por sentença arbitral 

final ou sentença judicial contra a qual não caiba recurso com efeitos suspensivos, a prática ou constatação 

dos seguintes atos ou situações: (i) comprovada fraude e/ou desvio de conduta e/ou função no desempenho 

das respectivas funções, deveres ou no cumprimento de obrigações nos termos deste Regulamento, do 

Contrato de Gestão e/ou legislação ou regulamentação aplicáveis; ou (ii) descredenciamento pela CVM como 

gestor de carteira de valores mobiliários.  

 

§ 15º Não será devida nenhuma Indenização da Gestora no caso de destituição por Justa Causa, 
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independentemente do quórum de aprovação na Assembleia Geral de Cotistas que deliberar pela destituição. 

 

DA DIVULGAÇÃO DE INFORMAÇÕES 

 

Art. 56 - A ADMINISTRADORA prestará aos Cotistas, ao mercado em geral, à CVM e ao mercado em que as 

Cotas do FUNDO estejam negociadas, conforme o caso, as informações obrigatórias exigidas pela Instrução 

CVM 472, devendo divulgá-las em sua página na rede mundial de computadores 

www.xpi.com.br/administracao-fiduciaria, em lugar de destaque e disponível para acesso gratuito, e as 

manterá disponíveis aos Cotistas em sua sede, no endereço indicado neste Regulamento.  

 

Parágrafo Único - A ADMINISTRADORA deverá, ainda, simultaneamente à divulgação prevista neste artigo, 

enviar as informações periódicas sobre o FUNDO à entidade administradora do mercado organizado em que 

as Cotas do FUNDO sejam admitidas à negociação, bem como à CVM, através do Sistema de Envio de 

Documentos disponível na página da CVM na rede mundial de computadores. 

 

Art. 57 - Para fins do disposto neste Regulamento, considerar-se-á o correio eletrônico uma forma de 

correspondência válida entre a ADMINISTRADORA e os Cotistas, inclusive para convocação de Assembleias 

Gerais e procedimentos de consulta formal. 

 

Art. 58 - Compete ao Cotista manter a ADMINISTRADORA atualizada a respeito de qualquer alteração que 

ocorrer em suas informações de cadastro ou no seu endereço eletrônico previamente indicado, isentando a 

ADMINISTRADORA de qualquer responsabilidade decorrente da falha de comunicação com o Cotista, ou ainda, 

da impossibilidade de pagamento de rendimentos do FUNDO, em virtude de informações de cadastro 

desatualizadas.  

 

Art. 59 - O correio eletrônico igualmente será uma forma de correspondência válida entre a 

ADMINISTRADORA e a CVM, nos termos do artigo 62, §2º da Instrução CVM 472.  

 

DA ASSEMBLEIA GERAL DOS COTISTAS 

 

Art. 60 - Sem prejuízo das demais competências previstas neste Regulamento e na regulamentação aplicável, 

compete privativamente à assembleia geral de Cotistas do FUNDO (“Assembleia Geral de Cotistas”) deliberar 

sobre: 

 

I. demonstrações financeiras apresentadas pela ADMINISTRADORA; 

 

II. alteração deste Regulamento, ressalvado o disposto no parágrafo quarto abaixo; 

 

III. destituição ou substituição da ADMINISTRADORA; 
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independentemente do quórum de aprovação na Assembleia Geral de Cotistas que deliberar pela destituição. 

 

DA DIVULGAÇÃO DE INFORMAÇÕES 

 

Art. 56 - A ADMINISTRADORA prestará aos Cotistas, ao mercado em geral, à CVM e ao mercado em que as 

Cotas do FUNDO estejam negociadas, conforme o caso, as informações obrigatórias exigidas pela Instrução 

CVM 472, devendo divulgá-las em sua página na rede mundial de computadores 

www.xpi.com.br/administracao-fiduciaria, em lugar de destaque e disponível para acesso gratuito, e as 

manterá disponíveis aos Cotistas em sua sede, no endereço indicado neste Regulamento.  

 

Parágrafo Único - A ADMINISTRADORA deverá, ainda, simultaneamente à divulgação prevista neste artigo, 

enviar as informações periódicas sobre o FUNDO à entidade administradora do mercado organizado em que 

as Cotas do FUNDO sejam admitidas à negociação, bem como à CVM, através do Sistema de Envio de 

Documentos disponível na página da CVM na rede mundial de computadores. 

 

Art. 57 - Para fins do disposto neste Regulamento, considerar-se-á o correio eletrônico uma forma de 

correspondência válida entre a ADMINISTRADORA e os Cotistas, inclusive para convocação de Assembleias 

Gerais e procedimentos de consulta formal. 

 

Art. 58 - Compete ao Cotista manter a ADMINISTRADORA atualizada a respeito de qualquer alteração que 

ocorrer em suas informações de cadastro ou no seu endereço eletrônico previamente indicado, isentando a 

ADMINISTRADORA de qualquer responsabilidade decorrente da falha de comunicação com o Cotista, ou ainda, 

da impossibilidade de pagamento de rendimentos do FUNDO, em virtude de informações de cadastro 

desatualizadas.  

 

Art. 59 - O correio eletrônico igualmente será uma forma de correspondência válida entre a 

ADMINISTRADORA e a CVM, nos termos do artigo 62, §2º da Instrução CVM 472.  

 

DA ASSEMBLEIA GERAL DOS COTISTAS 

 

Art. 60 - Sem prejuízo das demais competências previstas neste Regulamento e na regulamentação aplicável, 

compete privativamente à assembleia geral de Cotistas do FUNDO (“Assembleia Geral de Cotistas”) deliberar 

sobre: 

 

I. demonstrações financeiras apresentadas pela ADMINISTRADORA; 

 

II. alteração deste Regulamento, ressalvado o disposto no parágrafo quarto abaixo; 

 

III. destituição ou substituição da ADMINISTRADORA; 
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IV. emissão de novas Cotas em montante superior ao Capital Autorizado; 

 

V. fusão, incorporação, cisão e transformação do FUNDO; 

 

VI. dissolução e liquidação do FUNDO, naquilo que não estiver disciplinado neste Regulamento; 

 

VII. definição ou alteração do mercado em que as Cotas são admitidas à negociação; 

 

VIII. apreciação do laudo de avaliação de bens e direitos utilizados na integralização de Cotas do FUNDO; 

 

IX. eleição e destituição de representante dos Cotistas, fixação de sua remuneração, se houver, e 

aprovação do valor máximo das despesas que poderão ser incorridas no exercício de suas atividades, caso 

aplicável; 

 

X. destituição ou substituição da Gestora; 

 
XI. alteração do prazo de duração do FUNDO; 

 

XII. aprovação dos atos que configurem potencial conflito de interesses nos termos dos artigos 31-A, § 2º, 

34 e 35, IX da Instrução CVM 472; e 

 

XIII. alteração da Taxa de Administração descrita no artigo 48 acima. 

 

§ 1º - A Assembleia Geral de Cotistas que examinar e deliberar sobre as matérias previstas no inciso I deste 

artigo deverá ser realizada, anualmente, até 120 (cento e vinte) dias após o término do exercício social. 

 

§ 2º - A Assembleia Geral de Cotistas referida no § 1º somente pode ser realizada no mínimo 30 (trinta) dias 

após estarem disponíveis aos Cotistas as demonstrações contábeis auditadas relativas ao exercício encerrado. 

 

§ 3º - A Assembleia Geral de Cotistas a que comparecerem todos os Cotistas poderá dispensar a observância 

do prazo estabelecido no parágrafo anterior.  

 

§ 4º O Regulamento pode ser alterado, independentemente da Assembleia Geral de Cotistas, sempre que tal 

alteração: 

 

I – decorrer exclusivamente da necessidade de atendimento a normas legais ou regulamentares, exigências 

expressas da CVM, de entidade administradora de mercados organizados onde as Cotas do FUNDO sejam 

admitidas à negociação, ou de entidade autorreguladora, nos termos da legislação aplicável e de convênio 

com a CVM; 
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II – for necessária em virtude da atualização dos dados cadastrais da ADMINISTRADORA ou dos prestadores 

de serviços do FUNDO, tais como alteração na razão social, endereço, página na rede mundial de 

computadores e telefone; e  

 

III – envolver redução ou isenção das Taxas de Administração, de custódia ou de performance, caso aplicável. 

 

§ 5º As alterações referidas nos incisos I e II do § 4º acima devem ser comunicadas aos cotistas, no prazo de 

até 30 (trinta) dias contado da data em que tiverem sido implementadas. 

 

§ 6º A alteração referida no inciso III deve ser imediatamente comunicada aos cotistas. 

 

Art. 61 – Compete à ADMINISTRADORA convocar, em primeira convocação, a Assembleia Geral de Cotistas, 

respeitados os seguintes prazos: 

 

I. no mínimo, 30 (trinta) dias de antecedência no caso das Assembleias Gerais Ordinárias; e 

 

II. no mínimo, 15 (quinze) dias de antecedência, no caso das Assembleias Gerais Extraordinárias.  

 

§ 1º - A Assembleia Geral de Cotistas poderá também ser convocada diretamente por Cotista(s) que 

detenha(m), no mínimo 5% (cinco por cento) das Cotas emitidas pelo FUNDO ou pelo representante dos 

Cotistas, observado o disposto no presente Regulamento. 

 

§ 2º - A convocação por iniciativa da Gestora, dos Cotistas ou dos representantes dos Cotistas será dirigida à 

ADMINISTRADORA, que deverá, no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados do recebimento, realizar a 

convocação da Assembleia Geral de Cotistas às expensas dos requerentes, salvo se a Assembleia Geral de 

Cotistas assim convocada deliberar em contrário. 

 

Art. 62 - A convocação da Assembleia Geral de Cotistas deve ser encaminhada a cada Cotista e disponibilizada 

nas páginas da ADMINISTRADORA e do distribuidor na rede mundial de computadores, observadas as seguintes 

disposições:  

 

I. da convocação constarão, obrigatoriamente, dia, hora e local em que será realizada a Assembleia Geral 

de Cotistas; 

 

II. a convocação de Assembleia Geral de Cotistas deverá enumerar, expressamente, na ordem do dia, 

todas as matérias a serem deliberadas, não se admitindo que sob a rubrica de assuntos gerais haja matérias 

que dependam de deliberação da Assembleia Geral de Cotistas; e 

 

III. o aviso de convocação deve indicar a página na rede mundial de computadores em que o Cotista pode 

examinar os documentos pertinentes à proposta a ser submetida à apreciação da Assembleia Geral de 
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II – for necessária em virtude da atualização dos dados cadastrais da ADMINISTRADORA ou dos prestadores 

de serviços do FUNDO, tais como alteração na razão social, endereço, página na rede mundial de 

computadores e telefone; e  

 

III – envolver redução ou isenção das Taxas de Administração, de custódia ou de performance, caso aplicável. 

 

§ 5º As alterações referidas nos incisos I e II do § 4º acima devem ser comunicadas aos cotistas, no prazo de 

até 30 (trinta) dias contado da data em que tiverem sido implementadas. 

 

§ 6º A alteração referida no inciso III deve ser imediatamente comunicada aos cotistas. 

 

Art. 61 – Compete à ADMINISTRADORA convocar, em primeira convocação, a Assembleia Geral de Cotistas, 

respeitados os seguintes prazos: 

 

I. no mínimo, 30 (trinta) dias de antecedência no caso das Assembleias Gerais Ordinárias; e 

 

II. no mínimo, 15 (quinze) dias de antecedência, no caso das Assembleias Gerais Extraordinárias.  

 

§ 1º - A Assembleia Geral de Cotistas poderá também ser convocada diretamente por Cotista(s) que 

detenha(m), no mínimo 5% (cinco por cento) das Cotas emitidas pelo FUNDO ou pelo representante dos 

Cotistas, observado o disposto no presente Regulamento. 

 

§ 2º - A convocação por iniciativa da Gestora, dos Cotistas ou dos representantes dos Cotistas será dirigida à 

ADMINISTRADORA, que deverá, no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados do recebimento, realizar a 

convocação da Assembleia Geral de Cotistas às expensas dos requerentes, salvo se a Assembleia Geral de 

Cotistas assim convocada deliberar em contrário. 

 

Art. 62 - A convocação da Assembleia Geral de Cotistas deve ser encaminhada a cada Cotista e disponibilizada 

nas páginas da ADMINISTRADORA e do distribuidor na rede mundial de computadores, observadas as seguintes 

disposições:  

 

I. da convocação constarão, obrigatoriamente, dia, hora e local em que será realizada a Assembleia Geral 

de Cotistas; 

 

II. a convocação de Assembleia Geral de Cotistas deverá enumerar, expressamente, na ordem do dia, 

todas as matérias a serem deliberadas, não se admitindo que sob a rubrica de assuntos gerais haja matérias 

que dependam de deliberação da Assembleia Geral de Cotistas; e 

 

III. o aviso de convocação deve indicar a página na rede mundial de computadores em que o Cotista pode 

examinar os documentos pertinentes à proposta a ser submetida à apreciação da Assembleia Geral de 
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Cotistas. 

 

§ 1º - A Assembleia Geral de Cotistas se instalará com a presença de qualquer número de Cotistas. 

 

§ 2º - A ADMINISTRADORA do FUNDO deve colocar, na mesma data da convocação, todas as informações e 

documentos necessários ao exercício informado do direito de voto: 

 

a) em sua página na rede mundial de computadores; 

 

b) no Sistema de Envio de Documentos, disponível na página da CVM na rede mundial de computadores; e 

 

c) na página da entidade administradora do mercado organizado em que as Cotas do FUNDO estejam 

admitidas à negociação.  

 

§ 3º - Por ocasião da Assembleia Geral Ordinária do FUNDO, os Cotistas que detenham, no mínimo, 3% (três 

por cento) das Cotas emitidas do FUNDO ou o(s) representante(s) de Cotistas podem solicitar, por meio de 

requerimento escrito encaminhado à ADMINISTRADORA, a inclusão de matérias na ordem do dia da 

Assembleia Geral Ordinária, que passará a ser Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária.  

 

§ 4º - O pedido de que trata o § 3º acima deve vir acompanhado de todos os documentos necessários ao 

exercício do direito de voto, inclusive aqueles mencionados no § 2º do artigo 19-A da Instrução CVM 472, e 

deve ser encaminhado em até 10 (dez) dias contados da data de convocação da Assembleia Geral Ordinária. 

 

§ 5º - Para fins das convocações das Assembleias Gerais de Cotistas do FUNDO e dos percentuais previstos no 

artigo 61, § 1º, no artigo 62, § 3º e no artigo 64, § 1º deste Regulamento, será considerado pela 

ADMINISTRADORA os Cotistas inscritos no registro de Cotistas na data de convocação da Assembleia Geral de 

Cotistas.  

 

Art. 63 - A presença da totalidade dos Cotistas supre a falta de convocação. 

 

Art. 64 - Todas as decisões em Assembleia Geral de Cotistas deverão ser tomadas por votos dos Cotistas que 

representem a maioria simples das Cotas dos presentes, correspondendo a cada Cota um voto, não se 

computando os votos em branco, excetuadas as hipóteses de quórum qualificado previstas neste 

Regulamento. Por maioria simples entende-se o voto dos Cotistas que representem a unidade imediatamente 

superior à metade das Cotas representadas na Assembleia Geral de Cotistas (“Maioria Simples”).  

 

§ 1º - Dependem da aprovação por Maioria Simples e, cumulativamente, de Cotistas que representem, 

necessariamente, (a) no mínimo 25% (vinte e cinco por cento) das Cotas emitidas pelo FUNDO, caso este 

tenha mais de 100 (cem) Cotistas; ou (b) no mínimo metade das Cotas emitidas pelo FUNDO, caso este tenha 

até 100 (cem) Cotistas (“Quórum Qualificado”), as deliberações relativas às matérias previstas nos incisos 
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“ii”, “iii”, “v”, “vi”, “viii”, “xii” e “xiii” do artigo 60, acima. 

 

§ 2º - Cabe à ADMINISTRADORA informar no edital de convocação qual será o percentual aplicável nas 

Assembleias Gerais que tratem das matérias sujeitas ao Quórum Qualificado, nos termos do artigo 20, §2º da 

Instrução CVM 472. 

 

Art. 65 - Somente poderão votar na Assembleia Geral os Cotistas inscritos no livro de registro de Cotistas ou 

na conta de depósito na data da convocação da Assemblei Geral de Cotistas, seus representantes legais ou 

procuradores legalmente constituídos há menos de um ano. 

 

Parágrafo Único - Os Cotistas também poderão votar por meio de comunicação escrita ou eletrônica, 

observado o disposto neste Regulamento. 

  

Art. 66 - A ADMINISTRADORA poderá encaminhar aos Cotistas pedido de procuração, mediante 

correspondência, física ou eletrônica, ou anúncio publicado, satisfazendo os seguintes requisitos: 

 

a) conter todos os elementos informativos necessários ao exercício do voto pedido; b) facultar ao Cotista o 

exercício de voto contrário, por meio da mesma procuração, ou com indicação de outro procurador para o 

exercício deste voto; c) ser dirigido a todos os Cotistas. 

 

§ 1º - É facultado a Cotistas que detenham, conjunta ou isoladamente, 0,5% (meio por cento) ou mais do total 

de Cotas emitidas solicitar à ADMINISTRADORA o envio pedido de procuração de que trata o artigo 23 da 

Instrução CVM 472 aos demais Cotistas do FUNDO, desde que tal pedido contenha todos os elementos 

informativos necessários ao exercício do voto pedido, bem como: a) reconhecimento da firma do Cotista 

signatário do pedido; e b) cópia dos documentos que comprovem que o signatário tem poderes para 

representar os Cotistas solicitantes, quando o pedido for assinado por representantes.  

 

§ 2º - A ADMINISTRADORA deverá encaminhar aos demais Cotistas o pedido para outorga de procuração em 

nome do Cotista solicitante em até 5 (cinco) Dias Úteis, contados da data da solicitação.  

 

§ 3º - Os custos incorridos com o envio do pedido de procuração pela ADMINISTRADORA, em nome de Cotistas, 

serão arcados pelo FUNDO.  

 

Art. 67 - As deliberações da Assembleia Geral de Cotistas poderão ser tomadas mediante processo de consulta 

formal, sem a necessidade de reunião de Cotistas, formalizado em carta, telegrama, correio eletrônico (e-

mail) ou fac-símile dirigido pela ADMINISTRADORA a cada Cotista, conforme informado em documento 

posterior firmado pelo Cotista e encaminhado à ADMINISTRADORA, cuja resposta deverá ser enviada em até 

30 (trinta) dias, desde que observadas as formalidades previstas nos artigos 19, 19-A e 41, I e II, da Instrução 

CVM 472. 
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“ii”, “iii”, “v”, “vi”, “viii”, “xii” e “xiii” do artigo 60, acima. 

 

§ 2º - Cabe à ADMINISTRADORA informar no edital de convocação qual será o percentual aplicável nas 

Assembleias Gerais que tratem das matérias sujeitas ao Quórum Qualificado, nos termos do artigo 20, §2º da 

Instrução CVM 472. 

 

Art. 65 - Somente poderão votar na Assembleia Geral os Cotistas inscritos no livro de registro de Cotistas ou 

na conta de depósito na data da convocação da Assemblei Geral de Cotistas, seus representantes legais ou 

procuradores legalmente constituídos há menos de um ano. 

 

Parágrafo Único - Os Cotistas também poderão votar por meio de comunicação escrita ou eletrônica, 

observado o disposto neste Regulamento. 

  

Art. 66 - A ADMINISTRADORA poderá encaminhar aos Cotistas pedido de procuração, mediante 

correspondência, física ou eletrônica, ou anúncio publicado, satisfazendo os seguintes requisitos: 

 

a) conter todos os elementos informativos necessários ao exercício do voto pedido; b) facultar ao Cotista o 

exercício de voto contrário, por meio da mesma procuração, ou com indicação de outro procurador para o 

exercício deste voto; c) ser dirigido a todos os Cotistas. 

 

§ 1º - É facultado a Cotistas que detenham, conjunta ou isoladamente, 0,5% (meio por cento) ou mais do total 

de Cotas emitidas solicitar à ADMINISTRADORA o envio pedido de procuração de que trata o artigo 23 da 

Instrução CVM 472 aos demais Cotistas do FUNDO, desde que tal pedido contenha todos os elementos 

informativos necessários ao exercício do voto pedido, bem como: a) reconhecimento da firma do Cotista 

signatário do pedido; e b) cópia dos documentos que comprovem que o signatário tem poderes para 

representar os Cotistas solicitantes, quando o pedido for assinado por representantes.  

 

§ 2º - A ADMINISTRADORA deverá encaminhar aos demais Cotistas o pedido para outorga de procuração em 

nome do Cotista solicitante em até 5 (cinco) Dias Úteis, contados da data da solicitação.  

 

§ 3º - Os custos incorridos com o envio do pedido de procuração pela ADMINISTRADORA, em nome de Cotistas, 

serão arcados pelo FUNDO.  

 

Art. 67 - As deliberações da Assembleia Geral de Cotistas poderão ser tomadas mediante processo de consulta 

formal, sem a necessidade de reunião de Cotistas, formalizado em carta, telegrama, correio eletrônico (e-

mail) ou fac-símile dirigido pela ADMINISTRADORA a cada Cotista, conforme informado em documento 

posterior firmado pelo Cotista e encaminhado à ADMINISTRADORA, cuja resposta deverá ser enviada em até 

30 (trinta) dias, desde que observadas as formalidades previstas nos artigos 19, 19-A e 41, I e II, da Instrução 

CVM 472. 
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§ 1º - Da consulta deverão constar todos os elementos informativos necessários ao exercício do direito de 

voto. 

 

§ 2º - Os Cotistas poderão votar por meio de comunicação escrita ou eletrônica, plataforma eletrônica ou via 

mecanismo digital “click through”, nos termos do que for disciplinado na convocação, observando-se sempre 

que a referida comunicação somente será considerada recebida pela ADMINISTRADORA até o início da 

respectiva Assembleia Geral de Cotistas. 

 

§ 3º - Os prazos para resposta e a data de apuração dos votos no âmbito da consulta formal poderão ser 

prorrogados pela ADMINISTRADORA, conforme orientação da Gestora, mediante envio de comunicação a 

todos os Cotistas neste sentido, nos mesmos meios em que a consulta formal foi enviada. 

 

Art. 68 - Não podem votar nas Assembleias Gerais do FUNDO:  

 

a) a ADMINISTRADORA ou a Gestora; 

 

b) os sócios, diretores e funcionários da ADMINISTRADORA ou da Gestora; 

 

c) empresas ligadas à ADMINISTRADORA ou à Gestora, seus sócios, diretores e funcionários;  

 

d) os prestadores de serviços do FUNDO, seus sócios, diretores e funcionários; 

 

e) o Cotista, na hipótese de deliberação relativa a laudos de avaliação de bens de sua propriedade que 

concorram para a formação do patrimônio do FUNDO; e 

 

f) o Cotista cujo interesse seja conflitante com o do FUNDO.  

 

Parágrafo único - Não se aplica a vedação prevista no caput deste artigo 68 quando: 

 

a) os únicos Cotistas do FUNDO forem as pessoas mencionadas neste artigo 68;  

 

b) houver aquiescência expressa da Maioria Absoluta dos demais Cotistas, manifestada na própria Assembleia 

Geral de Cotistas, ou em instrumento de procuração que se refira especificamente à Assembleia Geral de 

Cotistas em que se dará a permissão de voto; ou 

 

c) todos os subscritores de Cotas forem condôminos de bem com que concorreram para a integralização de 

Cotas, podendo aprovar o laudo, sem prejuízo da responsabilidade de que trata o § 6º do artigo 8º da Lei 

6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada, conforme o § 2º do artigo 12 da Instrução CVM 472.  

 

DO REPRESENTANTE DOS COTISTAS 
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Art. 69 - O FUNDO poderá ter até 3 (três) representantes de Cotistas, a serem eleitos e nomeados pela 

Assembleia Geral de Cotistas, com prazos de mandato de até 1 (um) ano, observado o prazo do § 3º abaixo, 

para exercer as funções de fiscalização dos empreendimentos ou investimentos do FUNDO, em defesa dos 

direitos e interesses dos Cotistas, observados os seguintes requisitos:  

 

I.  ser Cotista do FUNDO; 

 

II.   não exercer cargo ou função na ADMINISTRADORA ou no controlador da ADMINISTRADORA, em 

sociedades por ela diretamente controladas e em coligadas ou outras sociedades sob controle comum, ou 

prestar-lhes assessoria de qualquer natureza;  

 

III.  não exercer cargo ou função na sociedade empreendedora dos imóveis que constituam objeto do FUNDO, 

ou prestar-lhe assessoria de qualquer natureza; 

 

IV.  não ser administrador, gestor ou consultor especializado de outros fundos de investimento imobiliário; 

 

V.   não estar em conflito de interesses com o FUNDO; e 

 

VI.  não estar impedido por lei especial ou ter sido condenado por crime falimentar, de prevaricação, peita 

ou suborno, concussão, peculato, contra a economia popular, a fé pública ou a propriedade, ou a pena 

criminal que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; nem ter sido condenado a pena 

de suspensão ou inabilitação temporária aplicada pela CVM.  

 

§ 1º - Compete ao representante de Cotistas já eleito informar à ADMINISTRADORA e aos Cotistas do FUNDO 

a superveniência de circunstâncias que possam impedi-lo de exercer a sua função.  

 

§ 2º - A eleição dos representantes de Cotistas pode ser aprovada pela Maioria Simples dos Cotistas presentes 

na Assembleia Geral de Cotistas e que, cumulativamente, representem, no mínimo: 

 

a) 3% (três por cento) do total de Cotas emitidas do FUNDO, quando o FUNDO tiver mais de 100 (cem) 

Cotistas; ou 

 

b) 5% (cinco por cento) do total de Cotas emitidas do FUNDO, quando o FUNDO tiver até 100 (cem) Cotistas. 

 

§ 3º - Os representantes de Cotistas deverão ser eleitos com prazo de mandato unificado, a se encerrar na 

próxima Assembleia Geral Ordinária do FUNDO, permitida a reeleição.  

 

§ 4º - A função de representante dos Cotistas é indelegável. 
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Art. 69 - O FUNDO poderá ter até 3 (três) representantes de Cotistas, a serem eleitos e nomeados pela 

Assembleia Geral de Cotistas, com prazos de mandato de até 1 (um) ano, observado o prazo do § 3º abaixo, 

para exercer as funções de fiscalização dos empreendimentos ou investimentos do FUNDO, em defesa dos 

direitos e interesses dos Cotistas, observados os seguintes requisitos:  

 

I.  ser Cotista do FUNDO; 

 

II.   não exercer cargo ou função na ADMINISTRADORA ou no controlador da ADMINISTRADORA, em 

sociedades por ela diretamente controladas e em coligadas ou outras sociedades sob controle comum, ou 

prestar-lhes assessoria de qualquer natureza;  

 

III.  não exercer cargo ou função na sociedade empreendedora dos imóveis que constituam objeto do FUNDO, 

ou prestar-lhe assessoria de qualquer natureza; 

 

IV.  não ser administrador, gestor ou consultor especializado de outros fundos de investimento imobiliário; 

 

V.   não estar em conflito de interesses com o FUNDO; e 

 

VI.  não estar impedido por lei especial ou ter sido condenado por crime falimentar, de prevaricação, peita 

ou suborno, concussão, peculato, contra a economia popular, a fé pública ou a propriedade, ou a pena 

criminal que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; nem ter sido condenado a pena 

de suspensão ou inabilitação temporária aplicada pela CVM.  

 

§ 1º - Compete ao representante de Cotistas já eleito informar à ADMINISTRADORA e aos Cotistas do FUNDO 

a superveniência de circunstâncias que possam impedi-lo de exercer a sua função.  

 

§ 2º - A eleição dos representantes de Cotistas pode ser aprovada pela Maioria Simples dos Cotistas presentes 

na Assembleia Geral de Cotistas e que, cumulativamente, representem, no mínimo: 

 

a) 3% (três por cento) do total de Cotas emitidas do FUNDO, quando o FUNDO tiver mais de 100 (cem) 

Cotistas; ou 

 

b) 5% (cinco por cento) do total de Cotas emitidas do FUNDO, quando o FUNDO tiver até 100 (cem) Cotistas. 

 

§ 3º - Os representantes de Cotistas deverão ser eleitos com prazo de mandato unificado, a se encerrar na 

próxima Assembleia Geral Ordinária do FUNDO, permitida a reeleição.  

 

§ 4º - A função de representante dos Cotistas é indelegável. 
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§ 5º - Sempre que a Assembleia Geral de Cotistas do FUNDO for convocada para eleger representantes de 

Cotistas, devem ser disponibilizados, nos termos deste Regulamento, as seguintes informações sobre o(s) 

candidato(s):  

 

a) declaração dos candidatos de que atendem os requisitos previstos no artigo 26 da Instrução CVM 472; e 

 

b) as informações exigidas no item 12.1 do Anexo 39-V da Instrução CVM 472. 

 

Art. 70 - Compete ao representante dos Cotistas: 

 

I.  fiscalizar os atos da ADMINISTRADORA e verificar o cumprimento dos seus deveres legais e 

regulamentares; 

 

II.   emitir formalmente opinião sobre as propostas da ADMINISTRADORA, a serem submetidas à Assembleia 

Geral de Cotistas, relativas à emissão de novas Cotas – exceto se aprovada nos termos do inciso VIII do artigo 

30 da Instrução CVM 472 –, transformação, incorporação, fusão ou cisão do FUNDO;  

 

III.  denunciar à ADMINISTRADORA e, se esta não tomar as providências necessárias para a proteção dos 

interesses do FUNDO, à Assembleia Geral de Cotistas, os erros, fraudes ou crimes que descobrirem, e sugerir 

providências úteis ao FUNDO;  

 

IV.  analisar, ao menos trimestralmente, as informações financeiras elaboradas periodicamente pelo FUNDO; 

 

V.   examinar as demonstrações financeiras do FUNDO do exercício social e sobre elas opinar; 

 

VI.  elaborar relatório que contenha, no mínimo: 

 

a) descrição das atividades desempenhadas no exercício findo; 

 

b) indicação da quantidade de Cotas de emissão do FUNDO detida por cada um dos representantes de 

Cotistas; 

 

c) despesas incorridas no exercício de suas atividades; e 

 

d) opinião sobre as demonstrações financeiras do FUNDO e o formulário cujo conteúdo reflita o Anexo 39-V 

da Instrução CVM 472, fazendo constar do seu parecer as informações complementares que julgar necessárias 

ou úteis à deliberação da Assembleia Geral de Cotistas;  

 

VII.  exercer essas atribuições durante a liquidação do FUNDO; e 
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VIII.  fornecer à ADMINISTRADORA em tempo hábil todas as informações que forem necessárias para o 

preenchimento do item 12.1 do Anexo 39-V da Instrução CVM 472.  

 

§ 1º - A ADMINISTRADORA é obrigada, por meio de comunicação por escrito, a colocar à disposição dos 

representantes dos Cotistas, em no máximo, 90 (noventa dias) dias a contar do encerramento do exercício 

social, as demonstrações financeiras e o formulário de que trata a alínea “d” do inciso VI, do artigo 26-A da 

Instrução CVM 472. 

 

§ 2º - Os representantes de Cotistas podem solicitar à ADMINISTRADORA esclarecimentos ou informações, 

desde que relativas à sua função fiscalizadora. 

 

§ 3º - Os pareceres e opiniões dos representantes de Cotistas deverão ser encaminhados à ADMINISTRADORA 

do FUNDO no prazo de até 15 (quinze) dias a contar do recebimento das demonstrações financeiras de que 

trata a alínea “d” do inciso VI do artigo 26-A da Instrução CVM 472 e, tão logo concluídos, no caso dos demais 

documentos para que a ADMINISTRADORA proceda à divulgação nos termos dos artigos 40 e 42 da Instrução 

CVM 472.  

 

Art. 71 - Os representantes de Cotistas devem comparecer às Assembleias Gerais do FUNDO e responder aos 

pedidos de informações formulados pelos Cotistas. 

 

Parágrafo Único - Os pareceres e representações individuais ou conjuntos dos representantes de Cotistas 

podem ser apresentados e lidos na Assembleia Geral de Cotistas do FUNDO, independentemente de 

publicação e ainda que a matéria não conste da ordem do dia.  

 

Art. 72 - Os representantes de Cotistas têm os mesmos deveres da ADMINISTRADORA nos termos do artigo 

33 da Instrução CVM 472.  

 

Art. 73 - Os representantes de Cotistas devem exercer suas funções no exclusivo interesse do FUNDO.  

 

CONFLITO DE INTERESSES 

 

Art. 74 - Os atos que caracterizem conflito de interesses dependem de aprovação prévia, específica e 

informada da Assembleia Geral de Cotistas, nos termos do artigo 34 da Instrução CVM 472. 

 

Art. 75 - Não poderá votar nas Assembleias Gerais de Cotistas o Cotista que esteja em situação que configure 

conflito de interesses, ressalvadas as hipóteses previstas neste Regulamento. 

 

DAS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS 

 

Art. 76 - O FUNDO terá escrituração contábil própria, destacada daquela relativa à ADMINISTRADORA, 
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encerrando o seu exercício social em 31 de dezembro de cada ano, encerrando-se a cada 12 (doze) meses. 

 

Art. 77 - As demonstrações financeiras do FUNDO serão auditadas anualmente por empresa de auditoria 

independente registrada na CVM.  

 

§ 1º - Os trabalhos de auditoria compreenderão, além do exame da exatidão contábil e conferência dos 

valores integrantes do ativo e passivo do FUNDO, a verificação do cumprimento das disposições legais e 

regulamentares por parte da ADMINISTRADORA.  

 

§ 2º - As demonstrações financeiras do FUNDO serão elaboradas observando-se a natureza dos 

empreendimentos imobiliários e das demais aplicações em que serão investidos os recursos do FUNDO. 

 

Art. 78 - O FUNDO estará sujeito às normas de escrituração, elaboração, remessa e publicidade de 

demonstrações financeiras editadas pela CVM.  

 

DA DISSOLUÇÃO, LIQUIDAÇÃO E AMORTIZAÇÃO PARCIAL DE COTAS 

 

Art. 79 - No caso de dissolução ou liquidação do FUNDO, o patrimônio do FUNDO será partilhado aos Cotistas 

na proporção de suas Cotas, após o pagamento de todas as dívidas e despesas do FUNDO. 

 

Parágrafo Único - Para todos os fins, a dissolução e a liquidação do FUNDO obedecerão as regras da Instrução 

CVM 472 e, no que couber, as regras gerais da CVM sobre fundos de investimento. 

 

Art. 80 – São eventos de liquidação antecipada, independentemente de deliberação em Assembleia Geral: 

 

a) caso o FUNDO passe a ter patrimônio líquido inferior a 10% (dez por cento) do patrimônio inicial 

do FUNDO, representado pelas Cotas da primeira emissão; 

 

b) descredenciamento, destituição, ou renúncia da ADMINISTRADORA ou da Gestora, caso, no prazo 

máximo de 90 (noventa) dias da respectiva ocorrência, a Assembleia Geral de Cotistas convocada para o 

fim de substituí-lo não alcance quórum suficiente ou não delibere sobre a liquidação ou incorporação do 

FUNDO; 

 

c) ocorrência de patrimônio líquido negativo após consumidas as reservas mantidas no patrimônio 

do FUNDO, bem como após a alienação dos demais ativos da carteira do FUNDO; e 

 

d) caso após o decurso do prazo de 5 (cinco) anos, contados da data de encerramento da oferta 

pública de distribuição de Cotas da 1ª emissão do FUNDO, as Cotas não estejam admitidas a negociação em 

mercado de bolsa, o FUNDO iniciará seu processo de liquidação, que deverá ser encerrado até o decurso 

de prazo de 7 (sete) anos, contados da data de encerramento da oferta pública de distribuição das Cotas 
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da 1ª emissão. 

 

Art. 81 – Na hipótese de liquidação do FUNDO, o auditor independente deverá emitir parecer sobre a 

demonstração da movimentação do patrimônio líquido, compreendendo o período entre a data das últimas 

demonstrações financeiras auditadas e a data da efetiva liquidação do FUNDO. 

 

Parágrafo Único - Deverá constar das notas explicativas às demonstrações financeiras do FUNDO análise 

quanto a terem os valores dos resgates sido ou não efetuados em condições equitativas e de acordo com a 

regulamentação pertinente, bem como quanto à existência ou não de débitos, créditos, ativos ou passivos 

não contabilizados. 

 

Art. 82 - Após a partilha do ativo, a ADMINISTRADORA deverá promover o cancelamento do registro do 

FUNDO, mediante o encaminhamento à CVM da seguinte documentação: 

 

a) no prazo de 15 (quinze) dias: 

 

I. o termo de encerramento firmado pela ADMINISTRADORA em caso de pagamento integral aos Cotistas, 

ou a ata da Assembleia Geral de Cotistas que tenha deliberado a liquidação do FUNDO, quando for o caso; e 

 

II. o comprovante da entrada do pedido de baixa de registro no CNPJ/ME. 

 

b)  no prazo de 90 (noventa) dias, a demonstração de movimentação de patrimônio do FUNDO 

acompanhada do parecer do auditor independente. 

 

Art. 83 - O FUNDO poderá amortizar parcialmente as suas Cotas quando ocorrer a venda de ativos para 

redução do seu patrimônio ou sua liquidação. 

 

Art. 84 - A amortização parcial das Cotas para redução do patrimônio do FUNDO implicará na manutenção 

da quantidade de Cotas existentes por ocasião da venda do ativo, com a consequente redução do seu valor 

na proporção da diminuição do patrimônio representado pelo ativo alienado. 

 

Art. 85 - Caso o FUNDO efetue amortização de capital os Cotistas deverão encaminhar cópia do Documento 

de Subscrição ou as respectivas notas de negociação das Cotas do FUNDO à ADMINISTRADORA, 

comprobatórios do custo de aquisição de suas Cotas. Os Cotistas que não apresentarem tais documentos terão 

o valor integral da amortização sujeito a tributação, conforme determinar a regra tributária para cada caso.  

 

RISCOS  

 

Art. 86 – O objetivo e a política de investimento do FUNDO não constituem promessa de rentabilidade e o 

Cotista assume os riscos decorrentes do investimento no FUNDO, ciente da possibilidade de eventuais perdas 
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e eventual necessidade de aportes adicionais de recursos no FUNDO. Tendo em vista a natureza dos 

investimentos a serem realizados pelo FUNDO, e não obstante a diligência da ADMINISTRADORA e da Gestora 

em colocar em prática a política de investimento prevista neste Regulamento, os Cotistas devem estar cientes 

dos riscos a que estão sujeitos o FUNDO e os seus investimentos e aplicações, conforme descritos no prospecto 

da oferta de Cotas do FUNDO, quando divulgado, e no informe anual do Fundo, nos termos do Anexo 39-V da 

Instrução CVM nº 472/08, sendo que não há quaisquer garantias de que o capital efetivamente integralizado 

será remunerado conforme expectativa dos Cotistas. Portanto, não poderão a ADMINISTRADORA e a Gestora 

e quaisquer outros prestadores de serviços do FUNDO, em qualquer hipótese, serem responsabilizadas por 

qualquer depreciação dos ativos da carteira do FUNDO ou por eventuais prejuízos impostos ou gerados aos 

Cotistas, exceto pelos atos e omissões contrários à lei, a este Regulamento ou às disposições regulamentares 

aplicáveis, observadas as competências e atribuições aplicáveis a cada prestador de serviço essencial do 

FUNDO. Ainda que a ADMINSITRADORA e a Gestora mantenham rotinas e procedimentos de gerenciamento 

de riscos, não há garantia de completa eliminação da possibilidade de perdas para o FUNDO e para o Cotista. 

 

§ 1º - A íntegra dos fatores de risco atualizados a que o FUNDO e os cotistas estão sujeitos encontra-se 

descrita no Informe Anual elaborado em conformidade com o Anexo 39-V da Instrução CVM 472, devendo os 

cotistas e os potenciais investidores ler atentamente o referido documento. 

 

§ 2º - A rentabilidade das Cotas não coincide com a rentabilidade dos ativos que compõem a carteira do 

FUNDO em decorrência dos encargos do FUNDO, dos tributos incidentes sobre os recursos investidos e da 

forma de apuração do valor dos imóveis que compõem a carteira do Fundo. 

 

DO FORO 

 

Art. 87 - Fica eleito o Foro da Comarca da Capital do Estado de São Paulo, com expressa renúncia a qualquer 

outro, por mais privilegiado que possa ser, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões decorrentes deste 

Regulamento.  

 

São Paulo, 23 de setembro de 2022. 

 

 

_____________________________________________________________________ 

XP INVESTIMENTOS CORRETORA DE CÂMBIO, TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A.na qualidade de 

administradora do FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO SUNO ENERGIAS LIMPAS  
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ANEXO I 

 

CONDIÇÕES DA PRIMEIRA EMISSÃO DE COTAS DO FUNDO 

 

A oferta compreenderá a emissão de até 5.000.000 (cinco milhões) de Cotas, em classe e série única, da sua 

primeira emissão, nominativas e escriturais (“Emissão” e “Cotas”, respectivamente), todas com valor unitário 

de R$ 100,00 (cem reais), na data da primeira integralização das Cotas, perfazendo o montante de até 

R$ 500.000.000,00 (quinhentos milhões de reais), observado que a quantidade de Cotas poderá ser aumentada 

em função do exercício da opção de emissão de Cotas adicionais, nos termos do parágrafo 2º do artigo 14, da 

Instrução da CVM nº 400, de 29 de dezembro de 2003, conforme alterada (“Oferta”), sendo admitida a 

distribuição parcial das Cotas no âmbito da primeira emissão do Fundo, nos termos dos artigos 30 e 31 da 

Instrução CVM 400, sendo o montante mínimo de colocação no âmbito da primeira emissão equivalente a 

500.000 (quinhentas mil) Cotas, totalizando um montante de R$ 50.000.000,00 (cinquenta milhões de reais) 

na Data de Emissão. Caso atingido tal montante e encerrada a Oferta, as Cotas remanescentes da emissão 

deverão ser canceladas pela Administradora. Findo o prazo de subscrição, caso o montante mínimo acima 

não seja colocado no âmbito da Oferta, esta será cancelada pela Administradora, sendo o Fundo liquidado.  

 

O FUNDO entrará em funcionamento após a autorização da CVM.  

 

Número da Emissão: A presente Emissão representa a 1ª (primeira) emissão de cotas do Fundo; 

 

Montante da Oferta: Montante de, inicialmente, até 500.000.000,00 (quinhentos milhões de reais), 

correspondente a 5.000.000 (cinco milhões) de Cotas (“Montante Inicial da Oferta”), sem considerar (i) a 

possibilidade de Lote Adicional; e (ii) a possibilidade de Distribuição Parcial; 

 

Quantidade de Cotas: Até 5.000.000 (cinco milhões) cotas. A Quantidade Inicial de Cotas da Oferta poderá 

ser aumentada em função do exercício da opção de emissão do Lote Adicional ou diminuído em virtude 

possibilidade de Distribuição Parcial; 

 

Lote Adicional: O Montante Inicial da Oferta poderá ser acrescido em até 20% da totalidade das Cotas 

originalmente ofertadas, ou seja, até R$ 100.000.000,00 (cem milhões de reais), correspondente a até 

1.000.000 (um milhão) de Cotas, sem a necessidade de novo pedido de registro da Oferta à CVM ou 

modificação dos termos da Emissão e da Oferta, nos termos e conforme os limites estabelecidos no artigo 14, 

parágrafo 2º, da Instrução CVM 400. As Cotas Adicionais, caso emitidas, serão destinadas a atender um 

eventual excesso de demanda que venha a ser constatado no decorrer da Oferta. Aplicar-se-ão às Cotas 

oriundas do exercício do Lote Adicional, caso venham a ser emitidas, os mesmos termos e condições das Cotas 

inicialmente ofertadas, sendo que a distribuição de tais Cotas também será conduzida sob o regime de 

melhores esforços de colocação, sob a liderança do Coordenador Líder. Assim, a quantidade de Cotas objeto 

da Oferta poderá ser até 20% superior à quantidade de Cotas inicialmente ofertadas, mediante exercício 

parcial ou total do Lote Adicional; 
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A oferta compreenderá a emissão de até 5.000.000 (cinco milhões) de Cotas, em classe e série única, da sua 

primeira emissão, nominativas e escriturais (“Emissão” e “Cotas”, respectivamente), todas com valor unitário 

de R$ 100,00 (cem reais), na data da primeira integralização das Cotas, perfazendo o montante de até 

R$ 500.000.000,00 (quinhentos milhões de reais), observado que a quantidade de Cotas poderá ser aumentada 

em função do exercício da opção de emissão de Cotas adicionais, nos termos do parágrafo 2º do artigo 14, da 

Instrução da CVM nº 400, de 29 de dezembro de 2003, conforme alterada (“Oferta”), sendo admitida a 

distribuição parcial das Cotas no âmbito da primeira emissão do Fundo, nos termos dos artigos 30 e 31 da 

Instrução CVM 400, sendo o montante mínimo de colocação no âmbito da primeira emissão equivalente a 

500.000 (quinhentas mil) Cotas, totalizando um montante de R$ 50.000.000,00 (cinquenta milhões de reais) 

na Data de Emissão. Caso atingido tal montante e encerrada a Oferta, as Cotas remanescentes da emissão 

deverão ser canceladas pela Administradora. Findo o prazo de subscrição, caso o montante mínimo acima 

não seja colocado no âmbito da Oferta, esta será cancelada pela Administradora, sendo o Fundo liquidado.  

 

O FUNDO entrará em funcionamento após a autorização da CVM.  

 

Número da Emissão: A presente Emissão representa a 1ª (primeira) emissão de cotas do Fundo; 

 

Montante da Oferta: Montante de, inicialmente, até 500.000.000,00 (quinhentos milhões de reais), 

correspondente a 5.000.000 (cinco milhões) de Cotas (“Montante Inicial da Oferta”), sem considerar (i) a 

possibilidade de Lote Adicional; e (ii) a possibilidade de Distribuição Parcial; 

 

Quantidade de Cotas: Até 5.000.000 (cinco milhões) cotas. A Quantidade Inicial de Cotas da Oferta poderá 

ser aumentada em função do exercício da opção de emissão do Lote Adicional ou diminuído em virtude 

possibilidade de Distribuição Parcial; 

 

Lote Adicional: O Montante Inicial da Oferta poderá ser acrescido em até 20% da totalidade das Cotas 

originalmente ofertadas, ou seja, até R$ 100.000.000,00 (cem milhões de reais), correspondente a até 

1.000.000 (um milhão) de Cotas, sem a necessidade de novo pedido de registro da Oferta à CVM ou 

modificação dos termos da Emissão e da Oferta, nos termos e conforme os limites estabelecidos no artigo 14, 

parágrafo 2º, da Instrução CVM 400. As Cotas Adicionais, caso emitidas, serão destinadas a atender um 

eventual excesso de demanda que venha a ser constatado no decorrer da Oferta. Aplicar-se-ão às Cotas 

oriundas do exercício do Lote Adicional, caso venham a ser emitidas, os mesmos termos e condições das Cotas 

inicialmente ofertadas, sendo que a distribuição de tais Cotas também será conduzida sob o regime de 

melhores esforços de colocação, sob a liderança do Coordenador Líder. Assim, a quantidade de Cotas objeto 

da Oferta poderá ser até 20% superior à quantidade de Cotas inicialmente ofertadas, mediante exercício 

parcial ou total do Lote Adicional; 
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Lote Suplementar: Não será outorgada pelo Fundo ao Coordenador Líder a opção de distribuição de lote 

suplementar para fins de estabilização do preço das Cotas da Emissão, nos termos do artigo 24 da Instrução 

CVM 400; 

 

Preço de Emissão das Cotas da Emissão: O preço de cada Cota do Fundo, objeto da Emissão, equivalente a 

R$100,00 (cem reais) e será fixo até a data de encerramento da Oferta, que se dará com a divulgação do 

Anúncio de Encerramento; 

 

Taxa de Ingresso e Saída: Não serão cobradas taxa de ingresso e saída dos Investidores no âmbito da Oferta; 

 

Distribuição Parcial: Será admitida, nos termos dos artigos 30 e 31 da Instrução CVM 400, a distribuição 

parcial das Cotas, sendo que a Oferta será cancelada caso não seja atingido o Montante Mínimo da Oferta. O 

montante mínimo de colocação no âmbito da primeira emissão equivalente a 500.000 (quinhentas mil) de 

Cotas, totalizando um montante de R$ 50.000.000,00 (cinquenta milhões de reais) na Data de Emissão 

(“Montante Mínimo da Oferta”). Caso atingido tal montante e encerrada a Oferta, as Cotas remanescentes 

da emissão deverão ser canceladas pela Administradora. Findo o prazo de subscrição, caso o montante mínimo 

acima não seja colocado no âmbito da Oferta, esta será cancelada pela Administradora, sendo o Fundo 

liquidado; 

 

Colocação e Regime de Distribuição das Cotas: A Oferta consistirá na distribuição pública primária das Cotas 

da Emissão, no Brasil, sob a coordenação do Coordenador Líder (conforme definido abaixo), sob o regime de 

melhores esforços de colocação, , para efetuar esforços de colocação das Cotas da Emissão juntos aos 

investidores da Oferta, observados os termos da Instrução CVM 400, da Instrução CVM 472 e demais leis e 

regulamentações aplicáveis, observado o plano de distribuição da Oferta a ser descrito e detalhado nos 

documentos da Oferta; 

 

Investimento Mínimo por investidor: 5 (cinco) Cotas, totalizando a importância de R$ 500,00 (quinhentos 

reais) por Investidor, ressalvadas as hipóteses de rateio a serem nos documentos da Oferta; 

 

Destinação dos Recursos: Os recursos líquidos da Oferta serão destinados para a aquisição de ativos 

compatíveis com a política de investimentos do Fundo, nos termos dos documentos da Oferta;  

 

Número de Séries: Série única; 

 

Forma de Distribuição: Pública, nos termos da Instrução CVM 400, da Instrução CVM 472 e das demais 

disposições legais, regulamentares e autorregulatórias aplicáveis; 

 

Registro para Distribuição e Negociação das Cotas da Emissão: As Cotas serão depositadas para (i) 

distribuição, no mercado primário, no DDA, administrado e operacionalizado pela B3, sendo a distribuição 
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liquidada financeiramente por meio do B3 e (ii) após o Lock-up para Negociação, negociação, no mercado 

secundário, no mercado de bolsa administrado e operacionalizado pela B3, sendo as negociações e os eventos 

de pagamento liquidados financeiramente e as Cotas custodiadas eletronicamente no B3. Dentro do período 

de 12 (doze) meses contados da data da Primeira Emissão de Cotas do FUNDO (“Lock-up para Negociação”), 

será vedada a negociação das Cotas do Fundo em mercado de bolsa, sendo certo que, após o Lock-up para 

Negociação, as Cotas do FUNDO passarão a ser admitidas à negociação no mercado de bolsa, administrado e 

operacionalizado pela B3. A ADMINISTRADORA, observando a recomendação da Gestora, poderá, antecipar 

o término do prazo do Lock-up para Negociação, mediante comunicado ao mercado; 

 

Procedimento para Subscrição e Integralização das Cotas da Emissão: As Cotas da Emissão serão subscritas 

utilizando-se os procedimentos do sistema DDA, administrado pela B3, a qualquer tempo, dentro do Prazo de 

Colocação (conforme abaixo definido) e observados os procedimentos indicados nos documentos da Oferta. 

As Cotas da Emissão deverão ser integralizadas, à vista e em moeda corrente nacional, pelo Preço de Emissão 

da Cota da Emissão, observado o disposto nos documentos da Oferta;  

 

Tipo de Distribuição: Primária; 

 

Público-alvo da Oferta: A Oferta é destinada a investidores institucionais e não institucionais, conforme vier 

a serem definidos nos documentos da Oferta; 

 

Direitos das Cotas da Emissão: As Cotas da Emissão conferirão iguais direitos políticos e patrimoniais aos 

seus titulares, correspondendo cada Cota a 1 (um) voto nas Assembleias Gerias do Fundo. Nos termos do 

artigo 2º da Lei nº 8.668/93, não é permitido resgate de Cotas pelo Cotista;  

 

Período de Colocação: Até 6 (seis) meses contados da data de divulgação do anúncio de início da Oferta, ou 

até a data de divulgação do anúncio de encerramento da Oferta, o que ocorrer primeiro (“Prazo de 

Colocação”);  

 

Coordenador Líder: A ÓRAMA DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A., instituição 

financeira integrante do sistema de distribuição de valores mobiliários, com sede na Cidade do Rio de Janeiro, 

Estado do Rio de Janeiro, na Praia de Botafogo, nº 228, 18º andar, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 

13.293.225/0001-25 (“Coordenador Líder”); 

 

Demais Termos e Condições: Os demais termos e condições da Emissão e da Oferta serão descritos nos 

documentos da Oferta. 

 

* * * 
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Eventos do tabelião Assinatura Registro de hora e data

Eventos de resumo do envelope Status Carimbo de data/hora
Envelope enviado Com hash/criptografado 23/09/2022 12:01:38
Entrega certificada Segurança verificada 23/09/2022 14:46:58
Assinatura concluída Segurança verificada 23/09/2022 14:48:11
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Termos de Assinatura e Registro Eletrônico

CONSENTIMENTO PARA RECEBIMENTO ELETRÔNICO DE REGISTROS 
ELETRÔNICOS E DIVULGAÇÕES DE ASSINATURA 

Registro Eletrônicos e Divulgação de Assinatura  

Periodicamente, a XPI Suprimentos poderá estar legalmente obrigada a fornecer a você 
determinados avisos ou divulgações por escrito. Estão descritos abaixo os termos e condições 
para fornecer-lhe tais avisos e divulgações eletronicamente através do sistema de assinatura 
eletrônica da DocuSign, Inc. (DocuSign). Por favor, leia cuidadosa e minuciosamente as 
informações abaixo, e se você puder acessar essas informações eletronicamente de forma 
satisfatória e concordar com estes termos e condições, por favor, confirme seu aceite clicando 
sobre o botão “Eu concordo” na parte inferior deste documento.  

Obtenção de cópias impressas  

A qualquer momento, você poderá solicitar de nós uma cópia impressa de qualquer registro 
fornecido ou disponibilizado eletronicamente por nós a você. Você poderá baixar e imprimir os 
documentos que lhe enviamos por meio do sistema DocuSign durante e imediatamente após a 
sessão de assinatura, e se você optar por criar uma conta de usuário DocuSign, você poderá 
acessá-los por um período de tempo limitado (geralmente 30 dias) após a data do primeiro envio 
a você. Após esse período, se desejar que enviemos cópias impressas de quaisquer desses 
documentos do nosso escritório para você, cobraremos de você uma taxa de R$ 0.00 por página. 
Você pode solicitar a entrega de tais cópias impressas por nós seguindo o procedimento descrito 
abaixo.  

Revogação de seu consentimento  

Se você decidir receber de nós avisos e divulgações eletronicamente, você poderá, a qualquer 
momento, mudar de ideia e nos informar, posteriormente, que você deseja receber avisos e 
divulgações apenas em formato impresso. A forma pela qual você deve nos informar da sua 
decisão de receber futuros avisos e divulgações em formato impresso e revogar seu 
consentimento para receber avisos e divulgações está descrita abaixo.  

Consequências da revogação de consentimento  

Se você optar por receber os avisos e divulgações requeridos apenas em formato impresso, isto 
retardará a velocidade na qual conseguimos completar certos passos em transações que te 
envolvam e a entrega de serviços a você, pois precisaremos, primeiro, enviar os avisos e 
divulgações requeridos em formato impresso, e então esperar até recebermos de volta a 
confirmação de que você recebeu tais avisos e divulgações impressos. Para indicar a nós que 
você mudou de ideia, você deverá revogar o seu consentimento através do preenchimento do 
formulário “Revogação de Consentimento” da DocuSign na página de assinatura de um envelope 
DocuSign, ao invés de assiná-lo. Isto indicará que você revogou seu consentimento para receber 
avisos e divulgações eletronicamente e você não poderá mais usar o sistema DocuSign para 
receber de nós, eletronicamente, as notificações e consentimentos necessários ou para assinar 
eletronicamente documentos enviados por nós.  

Termos de Assinatura e Registro Eletrônico criado em: 20/08/2018 17:16:37
Partes concordam em: Fabrício Cunha de Almeida
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Todos os avisos e divulgações serão enviados a você eletronicamente  

A menos que você nos informe o contrário, de acordo com os procedimentos aqui descritos, 
forneceremos eletronicamente a você, através da sua conta de usuário da DocuSign, todos os 
avisos, divulgações, autorizações, confirmações e outros documentos necessários que devam ser 
fornecidos ou disponibilizados a você durante o nosso relacionamento Para mitigar o risco de 
você inadvertidamente deixar de receber qualquer aviso ou divulgação, nós preferimos fornecer 
todos os avisos e divulgações pelo mesmo método e para o mesmo endereço que você nos 
forneceu. Assim, você poderá receber todas as divulgações e avisos eletronicamente ou em 
formato impresso, através do correio. Se você não concorda com este processo, informe-nos 
conforme descrito abaixo. Por favor, veja também o parágrafo imediatamente acima, que 
descreve as consequências da sua escolha de não receber de nós os avisos e divulgações 
eletronicamente.  

Como contatar a XPI Suprimentos:  

Você pode nos contatar para informar sobre suas mudanças de como podemos contatá-lo 
eletronicamente, solicitar cópias impressas de determinadas informações e revogar seu 
consentimento prévio para receber avisos e divulgações em formato eletrônico, conforme abaixo:  

To contact us by email send messages to: suelen.matsudo@xpi.com.br 

Para nos contatar por e-mail, envie mensagens para: XPI Suprimentos  

Para informar seu novo endereço de e-mail a XPI Suprimentos:  

Para nos informar sobre uma mudança em seu endereço de e-mail, para o qual nós devemos 
enviar eletronicamente avisos e divulgações, você deverá nos enviar uma mensagem por e-mail 
para o endereço suelen.matsudo@xpi.com.br e informar, no corpo da mensagem: seu endereço 
de e-mail anterior, seu novo endereço de e-mail. Nós não solicitamos quaisquer outras 
informações para mudar seu endereço de e-mail. We do not require any other information from 
you to change your email address.  

Adicionalmente, você deverá notificar a DocuSign, Inc para providenciar que o seu novo 
endereço de e-mail seja refletido em sua conta DocuSign, seguindo o processo para mudança de 
e-mail no sistema DocuSign.  

Para solicitar cópias impressas a XPI Suprimentos:  

Para solicitar a entrega de cópias impressas de avisos e divulgações previamente fornecidos por 
nós eletronicamente, você deverá enviar uma mensagem de e-mail para 
suelen.matsudo@xpi.com.br e informar, no corpo da mensagem: seu endereço de e-mail, nome 
completo, endereço postal no Brasil e número de telefone. Nós cobraremos de você o valor 
referente às cópias neste momento, se for o caso.  

Para revogar o seu consentimento perante a XPI Suprimentos:  
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Todos os avisos e divulgações serão enviados a você eletronicamente  

A menos que você nos informe o contrário, de acordo com os procedimentos aqui descritos, 
forneceremos eletronicamente a você, através da sua conta de usuário da DocuSign, todos os 
avisos, divulgações, autorizações, confirmações e outros documentos necessários que devam ser 
fornecidos ou disponibilizados a você durante o nosso relacionamento Para mitigar o risco de 
você inadvertidamente deixar de receber qualquer aviso ou divulgação, nós preferimos fornecer 
todos os avisos e divulgações pelo mesmo método e para o mesmo endereço que você nos 
forneceu. Assim, você poderá receber todas as divulgações e avisos eletronicamente ou em 
formato impresso, através do correio. Se você não concorda com este processo, informe-nos 
conforme descrito abaixo. Por favor, veja também o parágrafo imediatamente acima, que 
descreve as consequências da sua escolha de não receber de nós os avisos e divulgações 
eletronicamente.  

Como contatar a XPI Suprimentos:  

Você pode nos contatar para informar sobre suas mudanças de como podemos contatá-lo 
eletronicamente, solicitar cópias impressas de determinadas informações e revogar seu 
consentimento prévio para receber avisos e divulgações em formato eletrônico, conforme abaixo:  

To contact us by email send messages to: suelen.matsudo@xpi.com.br 

Para nos contatar por e-mail, envie mensagens para: XPI Suprimentos  

Para informar seu novo endereço de e-mail a XPI Suprimentos:  

Para nos informar sobre uma mudança em seu endereço de e-mail, para o qual nós devemos 
enviar eletronicamente avisos e divulgações, você deverá nos enviar uma mensagem por e-mail 
para o endereço suelen.matsudo@xpi.com.br e informar, no corpo da mensagem: seu endereço 
de e-mail anterior, seu novo endereço de e-mail. Nós não solicitamos quaisquer outras 
informações para mudar seu endereço de e-mail. We do not require any other information from 
you to change your email address.  

Adicionalmente, você deverá notificar a DocuSign, Inc para providenciar que o seu novo 
endereço de e-mail seja refletido em sua conta DocuSign, seguindo o processo para mudança de 
e-mail no sistema DocuSign.  

Para solicitar cópias impressas a XPI Suprimentos:  

Para solicitar a entrega de cópias impressas de avisos e divulgações previamente fornecidos por 
nós eletronicamente, você deverá enviar uma mensagem de e-mail para 
suelen.matsudo@xpi.com.br e informar, no corpo da mensagem: seu endereço de e-mail, nome 
completo, endereço postal no Brasil e número de telefone. Nós cobraremos de você o valor 
referente às cópias neste momento, se for o caso.  

Para revogar o seu consentimento perante a XPI Suprimentos:  

Para nos informar que não deseja mais receber futuros avisos e divulgações em formato 
eletrônico, você poderá:  

(i) recusar-se a assinar um documento da sua sessão DocuSign, e na página seguinte, assinalar o 
item indicando a sua intenção de revogar seu consentimento; ou  

(ii) enviar uma mensagem de e-mail para suelen.matsudo@xpi.com.br e informar, no corpo da 
mensagem, seu endereço de e-mail, nome completo, endereço postal no Brasil e número de 
telefone. Nós não precisamos de quaisquer outras informações de você para revogar seu 
consentimento. Como consequência da revogação de seu consentimento para documentos online, 
as transações levarão um tempo maior para serem processadas. We do not need any other 
information from you to withdraw consent. The consequences of your withdrawing consent for 
online documents will be that transactions may take a longer time to process.  

Hardware e software necessários**:  

(i) Sistemas Operacionais: Windows® 2000, Windows® XP, Windows Vista®; Mac OS®  

(ii) Navegadores: Versões finais do Internet Explorer® 6.0 ou superior (Windows apenas); 
Mozilla Firefox 2.0 ou superior (Windows e Mac); Safari™ 3.0 ou superior (Mac apenas)  

(iii) Leitores de PDF: Acrobat® ou software similar pode ser exigido para visualizar e imprimir 
arquivos em PDF.  

(iv) Resolução de Tela: Mínimo 800 x 600  

(v) Ajustes de Segurança habilitados: Permitir cookies por sessão  

** Estes requisitos mínimos estão sujeitos a alterações. No caso de alteração, será solicitado que 
você aceite novamente a divulgação. Versões experimentais (por ex.: beta) de sistemas 
operacionais e navegadores não são suportadas.  

Confirmação de seu acesso e consentimento para recebimento de materiais 
eletronicamente:  

Para confirmar que você pode acessar essa informação eletronicamente, a qual será similar a 
outros avisos e divulgações eletrônicos que enviaremos futuramente a você, por favor, verifique 
se foi possível ler esta divulgação eletrônica e que também foi possível imprimir ou salvar 
eletronicamente esta página para futura referência e acesso; ou que foi possível enviar a presente 
divulgação e consentimento, via e-mail, para um endereço através do qual seja possível que você 
o imprima ou salve para futura referência e acesso. Além disso, caso concorde em receber avisos 
e divulgações exclusivamente em formato eletrônico nos termos e condições descritos acima, por 
favor, informe-nos clicando sobre o botão “Eu concordo” abaixo.  

Ao selecionar o campo “Eu concordo”, eu confirmo que:  
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(i) Eu posso acessar e ler este documento eletrônico, denominado CONSENTIMENTO PARA 
RECEBIMENTO ELETRÔNICO DE REGISTRO ELETRÔNICO E DIVULGAÇÃO DE 
ASSINATURA; e  

(ii) Eu posso imprimir ou salvar ou enviar por e-mail esta divulgação para onde posso imprimi-la 
para futura referência e acesso; e (iii) Até ou a menos que eu notifique a XPI Suprimentos 
conforme descrito acima, eu consinto em receber exclusivamente em formato eletrônico, todos 
os avisos, divulgações, autorizações, aceites e outros documentos que devam ser fornecidos ou 
disponibilizados para mim por XPI Suprimentos durante o curso do meu relacionamento com 
você. 
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ATO DO ADMINISTRADOR DO  

FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO SUNO ENERGIAS LIMPAS 

 

Pelo presente instrumento particular, a XP INVESTIMENTOS CORRETORA DE CÂMBIO, TÍTULOS E VALORES 

MOBILIÁRIOS S.A., instituição financeira, com sede na cidade do Rio de Janeiro, estado do Rio de Janeiro, 

na Avenida Ataulfo de Paiva, 153, sala 201, Leblon, CEP 22440-032, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa 

Jurídica do Ministério da Economia (“CNPJ/ME”) sob o nº 02.332.886/0001-04, devidamente autorizada pela 

Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) a administrar carteiras de valores mobiliários, conforme Ato 

Declaratório nº 10.460, de 26 de junho de 2009, na qualidade de instituição administradora 

(“Administradora”) do FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO SUNO ENERGIAS LIMPAS, fundo de 

investimento imobiliário inscrito no CNPJ/ME sob o nº 43.741.171/0001-84 ("Fundo"): 

 

CONSIDERANDO QUE: 

 

I. Foi apresentado pedido de listagem à B3 S.A. – Brasil, Bolsa Balcão (“B3”) para admissão à negociação 

das cotas do Fundo, conforme pleito apresentado em 14 de outubro de 2022;  

 

II. Em 20 de outubro de 2022, a B3 por meio do Ofício B3/SCF –371/2022 enviou as primeiras exigências 

ao pedido de listagem e admissão à negociação (“Primeiras Exigências”);  

 

III. O Fundo não iniciou suas atividades até esta data, estando em fase pré-operacional, bem como a 

faculdade conferida ao Administrador pelo artigo 17-A, inciso I, da Instrução CVM nº 472, de 31 de outubro 

de 2008, conforme alterada (“Instrução CVM 472”), o regulamento do Fundo (“Regulamento”) pode ser 

alterado por instrumento particular, independentemente da assembleia geral, para atender a exigências 

expressas de entidade administradora de mercados organizados onde as cotas do fundo sejam admitidas à 

negociação, a B3. 

 

RESOLVE: 

 

1. Para atendimento ao disposto nas Primeiras Exigências da B3, o Administrador resolve:  

 

a) complementar a redação do artigo 13 do Regulamento, para ressaltar que hipótese de integralização 

de Cotas do Fundo em bens ou direitos, tal integralização será realizada diretamente no Escriturador, fora 

do ambiente da B3; 

 

b) retificar o artigo 28 do Regulamento, a fim de especificar a data a ser considerada para início da 

contagem do prazo do “Lock-up para Negociação”, bem como excluir o trecho "as Cotas do FUNDO passarão 

a ser admitidas à negociação no mercado de bolsa, administrado e operacionalizado pela B3"; 

 

c) complementar a redação do artigo 30 do Regulamento, no sentido de que os pagamentos dos eventos 

DocuSign Envelope ID: 0539D88E-2C84-46D6-B037-93982ECE6581
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de rendimentos e amortizações realizados por meio da B3 seguirão os seus prazos e procedimentos e 

abrangerão todas as cotas nesta custodiadas eletronicamente, de forma igualitária, sem distinção entre os 

cotistas; 

 

d) suplementar as redações dos itens “II” e “V” do artigo 41 do Regulamento, a fim de informar que o 

prazo mínimo para exercício do direito de preferência será 10 (dez) dias úteis e sobre as informações 

adicionais que devem ser divulgadas ao mercado no procedimento de chamada de capital, respectivamente; 

 

e) ajustar as datas constantes no parágrafo 1º do artigo 43, com o objetivo de respeitar ao mínimo 

previsto de 5 (cinco) dias úteis entre tal data base e a data de distribuição de rendimentos; 

 

f) retificar o artigo 44 do Regulamento, para ajustar a definição padrão do termo “Dia Útil”; 

 

g) complementar a redação do artigo 82 do Regulamento para prever que na hipótese de entrega de 

ativos como pagamento aos Cotistas, tal procedimento será realizado fora do ambiente da B3; e 

 

h) adicionar um parágrafo único no artigo 86 do Regulamento, a fim de informar que a realização de 

amortização deverá ser comunicada à B3 via sistema FundosNet., com antecedência mínima de 5 dias úteis 

do pagamento, fixando data de corte dos cotistas que farão jus ao recebimento do valor correspondente. 

 

2. Para atendimento às alterações voluntárias, o Administrador resolve:  

 

a) aprovar a alteração da denominação social do Fundo, que passará a ser identificado como “SUNO 

ENERGIAS LIMPAS FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO”; 

 

b) retificar o artigo 12 do Regulamento, no que se refere ao limite mínimo para investimento do 

patrimônio líquido do Fundo em Imóveis Alvo, passando a ser de 2/3 (dois terços); 

 

c) alterar o artigo 24 do Regulamento, referente ao montante mínimo de colocação no âmbito da 

Primeira Emissão, que passa a ser de 250.000 (duzentas e cinquenta mil) Cotas da Primeira Emissão, no 

montante de R$ 25.000.000,00 (vinte e cinco milhões de reais); 

 

d) incluir um parágrafo no artigo 28 do Regulamento, a fim de prever uma regra, exclusivamente em 

relação à Primeira Emissão, para que o Lock-up para Negociação seja reduzido de acordo com o montante 

captado no âmbito da Primeira Emissão; 

 

e) retificar o artigo 48 do Regulamento, para alterar o mínimo mensal da Taxa de Distribuição, que 

passa a ser de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais); 

 

f) adicionar no artigo 10 do Regulamento os certificados de recebíveis imobiliários e as Debêntures como 
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de rendimentos e amortizações realizados por meio da B3 seguirão os seus prazos e procedimentos e 

abrangerão todas as cotas nesta custodiadas eletronicamente, de forma igualitária, sem distinção entre os 

cotistas; 

 

d) suplementar as redações dos itens “II” e “V” do artigo 41 do Regulamento, a fim de informar que o 

prazo mínimo para exercício do direito de preferência será 10 (dez) dias úteis e sobre as informações 

adicionais que devem ser divulgadas ao mercado no procedimento de chamada de capital, respectivamente; 

 

e) ajustar as datas constantes no parágrafo 1º do artigo 43, com o objetivo de respeitar ao mínimo 

previsto de 5 (cinco) dias úteis entre tal data base e a data de distribuição de rendimentos; 

 

f) retificar o artigo 44 do Regulamento, para ajustar a definição padrão do termo “Dia Útil”; 

 

g) complementar a redação do artigo 82 do Regulamento para prever que na hipótese de entrega de 

ativos como pagamento aos Cotistas, tal procedimento será realizado fora do ambiente da B3; e 

 

h) adicionar um parágrafo único no artigo 86 do Regulamento, a fim de informar que a realização de 

amortização deverá ser comunicada à B3 via sistema FundosNet., com antecedência mínima de 5 dias úteis 

do pagamento, fixando data de corte dos cotistas que farão jus ao recebimento do valor correspondente. 

 

2. Para atendimento às alterações voluntárias, o Administrador resolve:  

 

a) aprovar a alteração da denominação social do Fundo, que passará a ser identificado como “SUNO 

ENERGIAS LIMPAS FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO”; 

 

b) retificar o artigo 12 do Regulamento, no que se refere ao limite mínimo para investimento do 

patrimônio líquido do Fundo em Imóveis Alvo, passando a ser de 2/3 (dois terços); 

 

c) alterar o artigo 24 do Regulamento, referente ao montante mínimo de colocação no âmbito da 

Primeira Emissão, que passa a ser de 250.000 (duzentas e cinquenta mil) Cotas da Primeira Emissão, no 

montante de R$ 25.000.000,00 (vinte e cinco milhões de reais); 

 

d) incluir um parágrafo no artigo 28 do Regulamento, a fim de prever uma regra, exclusivamente em 

relação à Primeira Emissão, para que o Lock-up para Negociação seja reduzido de acordo com o montante 

captado no âmbito da Primeira Emissão; 

 

e) retificar o artigo 48 do Regulamento, para alterar o mínimo mensal da Taxa de Distribuição, que 

passa a ser de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais); 

 

f) adicionar no artigo 10 do Regulamento os certificados de recebíveis imobiliários e as Debêntures como 
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Ativos Alvo, que anteriormente estavam definido como Outros Ativos; e 

 

g) aprovar a contratação da O21 SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS LTDA., sociedade limitada, com sede na 

cidade do Rio de Janeiro, estado do Rio de Janeiro, na Rua Nascimento Silva, 21, conjunto 101, CEP 22421-

025, Ipanema, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 24.217.110/0001-78 (“Consultor Especializado”), para prestar os 

serviços de consultoria especializada ao Fundo. Em decorrência desta contratação, acrescenta os artigos 55 

à 57 do Regulamento, a fim de prever suas obrigações, remuneração e hipóteses de substituição. 

 

Nada mais havendo a tratar, o presente instrumento foi assinado juntamente com a versão consolidada anexa 

do Regulamento do Fundo. 

 

Dessa forma, o a versão consolidada do Regulamento passa a vigorar nos exatos termos do Anexo ao presente 

instrumento. 

 

São Paulo, 07 de novembro de 2022. 

 

XP INVESTIMENTOS CORRETORA DE CÂMBIO, TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A. 

 

 

Nome:       Nome:  

Cargo:       Cargo: 
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Advogada

Fabrício Cunha de Almeida

Diretor
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ANEXO A 

 

REGULAMENTO DO  

SUNO ENERGIAS LIMPAS FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO  

CNPJ/ME sob nº 43.741.171/0001-84 

 

DO FUNDO E PÚBLICO-ALVO 

 

Art. 1º - O SUNO ENERGIAS LIMPAS FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO, designado neste regulamento 

como “FUNDO”, é um fundo de investimento imobiliário (“FII”) constituído sob a forma de condomínio 

fechado, com prazo de duração indeterminado, regido pelo presente regulamento, a seguir referido como 

“Regulamento”, pela Lei nº 8.668, de 25 de junho de 1993, conforme alterada (“Lei nº 8.668/93”), pela 

Instrução CVM nº 472, de 31 de outubro de 2008, conforme alterada (“Instrução CVM 472”) e pelas demais 

disposições legais e regulamentares que lhe forem aplicáveis. 

 

§ 1º – O FUNDO é administrado pela XP INVESTIMENTOS CORRETORA DE CÂMBIO, TÍTULOS E VALORES 

MOBILIÁRIOS S.A., instituição financeira, com sede na cidade do Rio de Janeiro, estado do Rio de Janeiro, 

na Avenida Ataulfo de Paiva, 153, sala 201, Leblon, CEP 22440-032, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa 

Jurídica do Ministério da Economia (“CNPJ/ME”) sob o nº 02.332.886/0001-04, devidamente autorizada pela 

Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) a administrar carteiras de valores mobiliários, conforme Ato 

Declaratório nº 10.460 de 26 de junho de 2009, na qualidade de instituição administradora (doravante 

simplesmente denominada “ADMINISTRADORA”). 

 

§ 2º - Todas as informações e documentos relativos ao FUNDO que, por força deste Regulamento e/ou normas 

aplicáveis, devem ficar disponíveis aos cotistas do FUNDO (“Cotistas”) poderão ser obtidos e/ou consultados 

na sede da ADMINISTRADORA ou em sua página na rede mundial de computadores no seguinte endereço: 

www.xpi.com.br/administracao-fiduciaria  

 

§ 3º - O FUNDO destina-se a investidores em geral, pessoas naturais e jurídicas, residentes e domiciliadas no 

Brasil, bem como fundos de investimento que tenham por objetivo investimento de longo prazo, fundos de 

pensão, regimes próprios de previdência social, entidades autorizadas a funcionar pelo BACEN, companhias 

seguradoras, entidades de previdência complementar e de capitalização, bem como investidores não 

residentes que invistam no Brasil segundo as normas aplicáveis e que aceitem os riscos inerentes a tal 

investimento, respeitadas eventuais vedações previstas na regulamentação em vigor. 

 

CUSTÓDIA, TESOURARIA E CONTROLADORIA E PROCESSAMENTO DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS 
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REGULAMENTO DO  

SUNO ENERGIAS LIMPAS FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO  

CNPJ/ME sob nº 43.741.171/0001-84 

 

DO FUNDO E PÚBLICO-ALVO 

 

Art. 1º - O SUNO ENERGIAS LIMPAS FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO, designado neste regulamento 

como “FUNDO”, é um fundo de investimento imobiliário (“FII”) constituído sob a forma de condomínio 

fechado, com prazo de duração indeterminado, regido pelo presente regulamento, a seguir referido como 

“Regulamento”, pela Lei nº 8.668, de 25 de junho de 1993, conforme alterada (“Lei nº 8.668/93”), pela 

Instrução CVM nº 472, de 31 de outubro de 2008, conforme alterada (“Instrução CVM 472”) e pelas demais 

disposições legais e regulamentares que lhe forem aplicáveis. 

 

§ 1º – O FUNDO é administrado pela XP INVESTIMENTOS CORRETORA DE CÂMBIO, TÍTULOS E VALORES 

MOBILIÁRIOS S.A., instituição financeira, com sede na cidade do Rio de Janeiro, estado do Rio de Janeiro, 

na Avenida Ataulfo de Paiva, 153, sala 201, Leblon, CEP 22440-032, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa 

Jurídica do Ministério da Economia (“CNPJ/ME”) sob o nº 02.332.886/0001-04, devidamente autorizada pela 

Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) a administrar carteiras de valores mobiliários, conforme Ato 

Declaratório nº 10.460 de 26 de junho de 2009, na qualidade de instituição administradora (doravante 

simplesmente denominada “ADMINISTRADORA”). 

 

§ 2º - Todas as informações e documentos relativos ao FUNDO que, por força deste Regulamento e/ou normas 

aplicáveis, devem ficar disponíveis aos cotistas do FUNDO (“Cotistas”) poderão ser obtidos e/ou consultados 

na sede da ADMINISTRADORA ou em sua página na rede mundial de computadores no seguinte endereço: 

www.xpi.com.br/administracao-fiduciaria  

 

§ 3º - O FUNDO destina-se a investidores em geral, pessoas naturais e jurídicas, residentes e domiciliadas no 

Brasil, bem como fundos de investimento que tenham por objetivo investimento de longo prazo, fundos de 

pensão, regimes próprios de previdência social, entidades autorizadas a funcionar pelo BACEN, companhias 

seguradoras, entidades de previdência complementar e de capitalização, bem como investidores não 

residentes que invistam no Brasil segundo as normas aplicáveis e que aceitem os riscos inerentes a tal 

investimento, respeitadas eventuais vedações previstas na regulamentação em vigor. 

 

CUSTÓDIA, TESOURARIA E CONTROLADORIA E PROCESSAMENTO DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS 
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Art. 2º - A custódia dos Ativos e dos Ativos Financeiros integrantes da carteira do FUNDO será exercida por 

instituição devidamente habilitada para tanto e contratada pela ADMINISTRADORA para a prestação de 

tais serviços (“Custodiante”), o qual prestará ainda os serviços de tesouraria, controladoria e 

processamento dos títulos e valores mobiliários integrantes da carteira do FUNDO. 

 

Art. 3º - É dispensada a contratação do serviço de custódia para os Ativos e os Ativos Financeiros que 

representem até 5% (cinco por cento) do Patrimônio Líquido do FUNDO, desde que tais ativos estejam 

admitidos à negociação em bolsa de valores ou mercado de balcão organizado ou registrados em sistema 

de registro ou de liquidação financeira autorizado pelo BACEN ou pela CVM. 

 

ESCRITURAÇÃO DAS COTAS 

 

Art. 4º - A escrituração de Cotas será exercida pelo Custodiante (“Escriturador”). 

 

AUDITORIA INDEPENDENTE 

 

Art. 5º - Os serviços de auditoria do FUNDO serão prestados por instituição, devidamente habilitada para 

tanto, que venha a ser contratada pela ADMINISTRADORA, conforme definido de comum acordo com a 

Gestora, para a prestação de tais serviços. 

 

FORMADOR DE MERCADO 

 

Art. 6º - Os serviços de formador de mercado para as Cotas poderão ser contratados para o FUNDO pela 

ADMINISTRADORA, mediante solicitação da Gestora, e independentemente da realização de Assembleia 

Geral, observado disposto no artigo 31-A, §1º da Instrução CVM 472. 

 

§ 1º - É vedado à ADMINISTRADORA, à Gestora e ao Consultor Especializado o exercício da função de formador 

de mercado para as Cotas do FUNDO. 

 

§ 2º - A contratação de partes relacionadas à ADMINISTRADORA, à Gestora e ao Consultor Especializado para 

o exercício da função de formador de mercado deve ser submetida à aprovação prévia da Assembleia Geral 

de Cotistas nos termos do artigo 34 da Instrução CVM 472. 

 

DISTRIBUIDOR 

 

Art. 7º - A cada nova emissão de Cotas, a distribuição das Cotas será realizada por instituições devidamente 

habilitadas a realizar a distribuição de valores mobiliários, definidas de comum acordo entre a 

ADMINISTRADORA e a Gestora, sendo admitida a subcontratação de terceiros habilitados para prestar tais 

serviços de distribuição das Cotas. Para que o serviço de distribuição de Cotas seja prestado pela própria 

ADMINISTRADORA ou pela Gestora, ou por pessoas a eles ligadas, a contratação de tal serviço deverá ser 
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objeto de aprovação prévia, específica e informada em Assembleia Geral de Cotistas, nos termos do artigo 

34 da Instrução CVM 472, exceto se os custos de tal contratação forem arcados por meio de taxa de 

distribuição primária a ser paga pelos investidores no âmbito da nova emissão de cotas do FUNDO. 

 

OUTROS PRESTADORES DE SERVIÇOS 

 

Art. 8º - A ADMINISTRADORA, em nome do FUNDO e conforme orientação da Gestora, poderá contratar 

prestadores de serviços (i) de consultoria especializada, que objetive dar suporte e subsidiar a 

ADMINISTRADORA e a Gestora em suas atividades de análise, seleção e avaliação de empreendimentos 

imobiliários e demais ativos integrantes ou que possam vir a integrar a carteira do FUNDO; e (ii) de 

administração das locações ou arrendamentos de empreendimentos imobiliários integrantes do patrimônio 

do FUNDO, a exploração do direito de superfície, monitorar, acompanhar projetos e a comercialização dos 

respectivos imóveis e consolidar dados econômicos e financeiros selecionados das companhias investidas 

para fins de monitoramento.  

 

Art. 9º - Independentemente de Assembleia Geral de Cotistas, a ADMINISTRADORA, em nome do FUNDO 

e por recomendação da Gestora, se for o caso, poderá, preservado o interesse dos Cotistas e observadas 

as disposições específicas deste Regulamento, contratar, destituir e substituir os prestadores de serviços 

do FUNDO, com exceção da destituição e substituição da Gestora, nos termos do art. 59, §12º deste 

Regulamento. 

 

DO OBJETIVO 

 

I. Art. 10º - O objetivo do FUNDO é a obtenção de renda e ganho de capital, a serem obtidos mediante 

investimento (i) diretamente em imóveis, direitos reais sobre imóveis relacionados e/ou destinados ao 

segmento de geração de energia elétrica (“Imóveis Alvo”), por meio de aquisição destes imóveis para 

posterior alienação, locação, arrendamento ou exploração do direito de superfície, inclusive bens e direitos 

a eles relacionados; (ii) indiretamente nos Imóveis Alvo mediante a aquisição de (a) ações ou cotas de 

sociedades de propósito específico (“SPE”), cujo único propósito se enquadre entre as atividades permitidas 

aos FII e que invistam em Imóveis Alvo; (b) cotas de FII, que invistam em Imóveis Alvo, de forma direta ou de 

forma indireta; (c) cotas de Fundos de Investimento em Participações, que tenham como política de 

investimento, exclusivamente, atividades permitidas aos FII e que invistam em SPE que tenha por objeto 

investir em Imóveis Alvo; (iii) certificados de recebíveis imobiliários (“CRI”); e (iv) debêntures, desde que se 

trate de emissores registrados na CVM e cujas atividades preponderantes sejam permitidas aos FII 

(“Debêntures”); (sendo que, os Imóveis Alvo, os ativos referidos nas alíneas “a” a “c”, os CRI e as Debêntures 

são doravante referidos conjuntamente como “Ativos Alvo”). 

 

§ 1º - As aquisições dos Ativos Alvo pelo FUNDO deverão obedecer à política de investimento do FUNDO e às 

demais condições estabelecidas neste Regulamento.  
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objeto de aprovação prévia, específica e informada em Assembleia Geral de Cotistas, nos termos do artigo 

34 da Instrução CVM 472, exceto se os custos de tal contratação forem arcados por meio de taxa de 

distribuição primária a ser paga pelos investidores no âmbito da nova emissão de cotas do FUNDO. 

 

OUTROS PRESTADORES DE SERVIÇOS 

 

Art. 8º - A ADMINISTRADORA, em nome do FUNDO e conforme orientação da Gestora, poderá contratar 

prestadores de serviços (i) de consultoria especializada, que objetive dar suporte e subsidiar a 

ADMINISTRADORA e a Gestora em suas atividades de análise, seleção e avaliação de empreendimentos 

imobiliários e demais ativos integrantes ou que possam vir a integrar a carteira do FUNDO; e (ii) de 

administração das locações ou arrendamentos de empreendimentos imobiliários integrantes do patrimônio 

do FUNDO, a exploração do direito de superfície, monitorar, acompanhar projetos e a comercialização dos 

respectivos imóveis e consolidar dados econômicos e financeiros selecionados das companhias investidas 

para fins de monitoramento.  

 

Art. 9º - Independentemente de Assembleia Geral de Cotistas, a ADMINISTRADORA, em nome do FUNDO 

e por recomendação da Gestora, se for o caso, poderá, preservado o interesse dos Cotistas e observadas 

as disposições específicas deste Regulamento, contratar, destituir e substituir os prestadores de serviços 

do FUNDO, com exceção da destituição e substituição da Gestora, nos termos do art. 59, §12º deste 

Regulamento. 

 

DO OBJETIVO 

 

I. Art. 10º - O objetivo do FUNDO é a obtenção de renda e ganho de capital, a serem obtidos mediante 

investimento (i) diretamente em imóveis, direitos reais sobre imóveis relacionados e/ou destinados ao 

segmento de geração de energia elétrica (“Imóveis Alvo”), por meio de aquisição destes imóveis para 

posterior alienação, locação, arrendamento ou exploração do direito de superfície, inclusive bens e direitos 

a eles relacionados; (ii) indiretamente nos Imóveis Alvo mediante a aquisição de (a) ações ou cotas de 

sociedades de propósito específico (“SPE”), cujo único propósito se enquadre entre as atividades permitidas 

aos FII e que invistam em Imóveis Alvo; (b) cotas de FII, que invistam em Imóveis Alvo, de forma direta ou de 

forma indireta; (c) cotas de Fundos de Investimento em Participações, que tenham como política de 

investimento, exclusivamente, atividades permitidas aos FII e que invistam em SPE que tenha por objeto 

investir em Imóveis Alvo; (iii) certificados de recebíveis imobiliários (“CRI”); e (iv) debêntures, desde que se 

trate de emissores registrados na CVM e cujas atividades preponderantes sejam permitidas aos FII 

(“Debêntures”); (sendo que, os Imóveis Alvo, os ativos referidos nas alíneas “a” a “c”, os CRI e as Debêntures 

são doravante referidos conjuntamente como “Ativos Alvo”). 

 

§ 1º - As aquisições dos Ativos Alvo pelo FUNDO deverão obedecer à política de investimento do FUNDO e às 

demais condições estabelecidas neste Regulamento.  
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§2º Os Ativos Alvo integrantes da carteira do FUNDO, bem como seus frutos e rendimentos, deverão observar 

as seguintes restrições:  

 

(i) não poderão integrar o ativo da ADMINISTRADORA, nem responderão por qualquer obrigação de sua 

responsabilidade;  

 

(ii) não comporão a lista de bens e direitos da ADMINISTRADORA para efeito de liquidação judicial ou 

extrajudicial, nem serão passíveis de execução por seus credores, por mais privilegiados que sejam; e  

 

(iii) não poderão ser dados em garantia de débito de operação da ADMINISTRADORA.  

 

DA POLÍTICA DE INVESTIMENTOS 

 

Art. 11º - A administração do FUNDO se processará em atendimento aos seus objetivos, nos termos do artigo 

10º acima, observando como política de investimentos realizar investimentos imobiliários de longo prazo, 

objetivando, fundamentalmente:  

 

I. auferir receitas por meio de locação, arrendamento ou exploração do direito de superfície dos imóveis 

integrantes do seu patrimônio imobiliário, inclusive bens e direitos a eles relacionados, podendo, inclusive, 

ceder a terceiros tais direitos e obter ganho de capital com a compra e venda dos Imóveis Alvo; 

 

II. auferir rendimentos advindos do investimento e eventual alienação dos Ativos Alvo, conforme aplicável; e 

 

III. auferir rendimentos advindos do investimento nos demais ativos que constam no artigo 10º deste 

Regulamento. 

 

Art. 12º - O FUNDO investirá preponderantemente em Ativos Alvo, observado o limite mínimo de 

investimento de 2/3 (dois terços) do patrimônio líquido do FUNDO em Imóveis Alvo, e poderá, ainda, adquirir 

os ativos abaixo listados (“Outros Ativos” e, em conjunto com os Ativos Alvo, doravante denominados 

simplesmente os “Ativos”): 

 

II. letras de crédito imobiliário;  

 

III. letras hipotecárias;  

 

IV. letras imobiliárias garantidas; 

 

V. cotas de fundos de investimento em participações que tenham como política de investimento, 

exclusivamente, atividades permitidas aos FII; 
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VI. cotas de fundos de investimento em direitos creditórios que tenham como política de investimento, 

exclusivamente, atividades permitidas aos FII e desde que as cotas tenham sido objeto de oferta pública 

registrada na CVM ou cujo registro tenha sido dispensado nos termos da regulamentação em vigor;  

 

VII. ações ou cotas de sociedades cujo único propósito se enquadre entre as atividades permitidas aos FII; 

 

VIII. ações, bônus de subscrição, seus cupons, direitos, recibos de subscrição e certificados de 

desdobramentos, certificados de depósito de valores mobiliários, cédulas de debêntures, cotas de fundos de 

investimento, notas promissórias, e quaisquer outros valores mobiliários, desde que se trate de emissores 

registrados na CVM e cujas atividades preponderantes sejam permitidas aos FII;  

 

IX. imóveis que não sejam Imóveis Alvo; e 

 

X. demais ativos financeiros, títulos e valores mobiliários que sejam ou venham a ser permitidos pela 

legislação ou regulamentação aplicável. 

 

§ 1º - O FUNDO poderá adquirir imóveis sobre os quais tenham sido constituídos ônus reais anteriormente ao 

seu ingresso no patrimônio do FUNDO.  

 

§ 2º - Os imóveis ou direitos reais a serem adquiridos pelo FUNDO deverão estar localizados em qualquer 

região dentro do território nacional.  

 

§ 3º - O FUNDO poderá participar de operações de securitização por meio de cessão de direitos e/ou créditos 

oriundos dos Ativos ou de compra e venda a prazo de qualquer um dos Ativos. 

 

§ 4º - O FUNDO poderá investir em derivativos, desde que exclusivamente para fins de proteção patrimonial, 

cuja exposição seja sempre, no máximo, o valor do patrimônio líquido do FUNDO. 

 

Art. 13º - Os imóveis, bens e direitos de uso a serem adquiridos pelo FUNDO serão objeto de prévia avaliação, 

nos termos do § 4º do artigo 45 da Instrução CVM 472. O laudo de avaliação dos imóveis deverá ser elaborado 

conforme o Anexo 12 da Instrução CVM 472. Adicionalmente, no caso de integralização de Cotas do Fundo em 

bens ou direitos, inclusive imóveis, essa deverá ser feita com base em laudo de avaliação elaborado por 

empresa especializada e aprovada pela Assembleia Geral de Cotistas, nos termos do artigo 12 da Instrução 

CVM 472, sendo certo que não será necessária a aprovação pelos Cotistas da empresa especializada 

responsável por elaborar o referido laudo caso a empresa em questão seja uma das seguintes: CB Richard 

Ellis, Jones Lang LaSalle, Cushman & Wakefield, Colliers International do Brasil, ou Binswanger Brazil – 

Consultoria Imobiliária, exceto nos casos em que, à época da elaboração do laudo, a contratação de tais 

empresas venha a se configurar um conflito de interesses, nos termos do artigo 34 da Instrução CVM 472. Na 

hipótese de integralização de Cotas do Fundo em bens ou direitos, tal integralização será realizada 

diretamente no Escriturador, fora do ambiente da B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão (“B3”). 

DocuSign Envelope ID: 0539D88E-2C84-46D6-B037-93982ECE6581

204



 

VI. cotas de fundos de investimento em direitos creditórios que tenham como política de investimento, 

exclusivamente, atividades permitidas aos FII e desde que as cotas tenham sido objeto de oferta pública 

registrada na CVM ou cujo registro tenha sido dispensado nos termos da regulamentação em vigor;  

 

VII. ações ou cotas de sociedades cujo único propósito se enquadre entre as atividades permitidas aos FII; 

 

VIII. ações, bônus de subscrição, seus cupons, direitos, recibos de subscrição e certificados de 

desdobramentos, certificados de depósito de valores mobiliários, cédulas de debêntures, cotas de fundos de 

investimento, notas promissórias, e quaisquer outros valores mobiliários, desde que se trate de emissores 

registrados na CVM e cujas atividades preponderantes sejam permitidas aos FII;  

 

IX. imóveis que não sejam Imóveis Alvo; e 

 

X. demais ativos financeiros, títulos e valores mobiliários que sejam ou venham a ser permitidos pela 

legislação ou regulamentação aplicável. 

 

§ 1º - O FUNDO poderá adquirir imóveis sobre os quais tenham sido constituídos ônus reais anteriormente ao 

seu ingresso no patrimônio do FUNDO.  

 

§ 2º - Os imóveis ou direitos reais a serem adquiridos pelo FUNDO deverão estar localizados em qualquer 

região dentro do território nacional.  

 

§ 3º - O FUNDO poderá participar de operações de securitização por meio de cessão de direitos e/ou créditos 

oriundos dos Ativos ou de compra e venda a prazo de qualquer um dos Ativos. 

 

§ 4º - O FUNDO poderá investir em derivativos, desde que exclusivamente para fins de proteção patrimonial, 

cuja exposição seja sempre, no máximo, o valor do patrimônio líquido do FUNDO. 

 

Art. 13º - Os imóveis, bens e direitos de uso a serem adquiridos pelo FUNDO serão objeto de prévia avaliação, 

nos termos do § 4º do artigo 45 da Instrução CVM 472. O laudo de avaliação dos imóveis deverá ser elaborado 

conforme o Anexo 12 da Instrução CVM 472. Adicionalmente, no caso de integralização de Cotas do Fundo em 

bens ou direitos, inclusive imóveis, essa deverá ser feita com base em laudo de avaliação elaborado por 

empresa especializada e aprovada pela Assembleia Geral de Cotistas, nos termos do artigo 12 da Instrução 

CVM 472, sendo certo que não será necessária a aprovação pelos Cotistas da empresa especializada 

responsável por elaborar o referido laudo caso a empresa em questão seja uma das seguintes: CB Richard 

Ellis, Jones Lang LaSalle, Cushman & Wakefield, Colliers International do Brasil, ou Binswanger Brazil – 

Consultoria Imobiliária, exceto nos casos em que, à época da elaboração do laudo, a contratação de tais 

empresas venha a se configurar um conflito de interesses, nos termos do artigo 34 da Instrução CVM 472. Na 

hipótese de integralização de Cotas do Fundo em bens ou direitos, tal integralização será realizada 

diretamente no Escriturador, fora do ambiente da B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão (“B3”). 
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Art. 14º - As disponibilidades financeiras do FUNDO que, temporariamente, não estejam aplicadas em Ativos, 

nos termos deste Regulamento, serão aplicadas em cotas de fundos de investimento ou títulos de renda fixa, 

públicos ou privados, de liquidez compatível com as necessidades do FUNDO (em conjunto, “Ativos 

Financeiros”), de acordo com as normas editadas pela CVM, observado o limite fixado na Instrução CVM 472. 

 

Art. 15º - Os resgates de recursos mantidos em Ativos Financeiros só serão permitidos para os eventos abaixo 

relacionados: a) pagamento de Taxa de Administração do FUNDO; b) pagamento de custos administrativos, 

despesas ou encargos devidos pelo FUNDO, inclusive de despesas com aquisição, venda, locação, 

arrendamento, manutenção, administração e/ou avaliação de Ativos que componham o patrimônio do 

FUNDO; c) investimentos em novos Ativos; e d) pagamento da distribuição de rendimentos. 

 

Art. 16º - O objeto e a política de investimentos do FUNDO somente poderão ser alterados por deliberação 

da Assembleia Geral de Cotistas, observadas as regras estabelecidas no presente Regulamento e nas 

disposições estabelecidas pela CVM. 

  

Art. 17 – Caso o FUNDO venha a aplicar parcela preponderante de sua carteira em valores mobiliários, 

deverão ser respeitados os limites de aplicação por emissor e por modalidade de ativos financeiros 

estabelecidos nas regras gerais sobre fundos de investimento, incluindo, sem limitação, a Instrução CVM nº 

555, de 17 de dezembro de 2014, conforme alterada (“Instrução CVM 555”), cabendo à ADMINISTRADORA e 

à Gestora respeitar as regras de enquadramento e desenquadramento estabelecidas no referido normativo, 

ressalvando-se, entretanto, que os limites por modalidade de ativo financeiro não se aplicam aos ativos 

referidos nos incisos IV, VI e VII do caput do Art. 45, da Instrução CVM 472, conforme aplicável.  

  

DA POLÍTICA DE EXPLORAÇÃO DOS ATIVOS  

 

Art. 18 – A negociação dos Ativos do FUNDO descritos no artigo 12º acima será baseada em recomendação a 

ser elaborada pela Gestora. A recomendação da Gestora deverá estabelecer com clareza os critérios a serem 

observados nas aquisições dos referidos Ativos do FUNDO, mencionando a fundamentação econômica e a 

regularidade jurídica de cada operação de compra, venda, locação, arrendamento dos Ativos em questão, 

observados o objeto e a política de investimentos estabelecidos neste Regulamento.  

 

Art. 19 – O FUNDO poderá realizar reformas ou benfeitorias nos Imóveis Alvos e demais imóveis integrantes 

de seu patrimônio com o objetivo de conservá-los, bem como de aumentar os retornos decorrentes de sua 

exploração comercial ou eventual comercialização, com base em recomendação a ser elaborada pela Gestora.  

 

DAS COTAS 

 

Art. 20 - As cotas do FUNDO correspondem a frações ideais de seu patrimônio e terão a forma nominativa e 

escritural (“Cotas”). 
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§ 1º - O patrimônio do Fundo é representado por uma única classe de Cotas. As Cotas são escriturais, 

nominativas e correspondem a frações ideais do patrimônio do Fundo.  

 

§ 2º - A propriedade das Cotas presume-se pelo registro do nome do Cotista no livro de registro de Cotistas 

mantido pela ADMINISTRADORA ou na conta de depósito das Cotas mantida junto ao Escriturador. Com 

relação às Cotas que estiverem custodiadas eletronicamente na B3, será expedido extrato em nome do 

Cotista, que servirá como comprovante de titularidade das Cotas. 

 

§ 3 - O FUNDO manterá contrato com instituição depositária devidamente credenciada pela CVM para a 

prestação de serviços de escrituração de cotas, que emitirá extratos de contas de depósito, a fim de 

comprovar a propriedade das Cotas e a qualidade de condômino do FUNDO. 

 

§ 4º - Cada Cota corresponderá um voto nas Assembleias Gerais do FUNDO. 

 

§ 5º - De acordo com o disposto no artigo 2º, da Lei nº 8.668/93 e conforme o artigo 9º da Instrução CVM 

472, o Cotista não poderá requerer o resgate de suas Cotas. 

 

Art. 21 - A ADMINISTRADORA, com vistas à constituição do FUNDO, emitirá para a primeira emissão de 

Cotas do FUNDO, o total de até 5.000.000 (cinco milhões de cotas), no valor de R$ 100,00 (cem reais) cada, 

perfazendo o montante total de até R$500.000.000,00 (quinhentos milhões de reais), sem prejuízo da 

emissão de cotas adicionais em virtude do exercício de lote adicional, em séries e classe únicas (“Primeira 

Emissão”).  

 

Art. 22 - A Primeira Emissão de Cotas será realizada nos termos da Instrução CVM 400.  

 

Art. 23 - As Cotas da Primeira Emissão do Fundo (“Cotas da Primeira Emissão”) serão inteiramente 

integralizadas, no ato da subscrição, à vista e em moeda corrente nacional, nos termos descritos no Anexo 

I ao presente Regulamento.  

 

Art. 24 - Será admitida a distribuição parcial das Cotas da Primeira Emissão, nos termos dos artigos 30 e 

31 da Instrução CVM nº 400/03, sendo o montante mínimo de colocação no âmbito da Primeira Emissão 

equivalente a 250.000 (duzentas e cinquenta mil) Cotas da Primeira Emissão, no montante de 

R$25.000.000,00 (vinte e cinco milhões de reais). Caso atingido tal montante e encerrada a Primeira 

Emissão, as Cotas da Primeira Emissão remanescentes não subscritas e integralizadas deverão ser 

canceladas pela ADMINISTRADORA. 

 

Art. 25 - A quantidade de Cotas da Primeira Emissão inicialmente ofertadas poderá ser acrescida em até 

20% (vinte por cento), nas mesmas condições das Cotas da Primeira Emissão inicialmente ofertadas, a 

critério da ADMINISTRADORA e da Gestora, em comum acordo com a instituição intermediária líder da 
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oferta pública de distribuição das Cotas da Primeira Emissão. Tais Cotas são destinadas a atender um 

eventual excesso de demanda que venha a ser constatado no decorrer da oferta pública de distribuição das 

Cotas da Primeira Emissão. 

 

Art. 26 - As Cotas serão depositadas para (i) distribuição no mercado primário por meio do DDA - Sistema 

de Distribuição de Ativos (“DDA”), e (ii) após o Lock-up para Negociação, negociação e liquidação no 

mercado secundário por meio do mercado de bolsa, ambos administrados e operacionalizados pela B3, 

sendo as negociações e os eventos de pagamento liquidados financeiramente e as Cotas custodiadas 

eletronicamente na B3.  

 

Art. 27 - Depois de as Cotas estarem integralizadas e após o FUNDO estar devidamente constituído e em 

funcionamento, os titulares das Cotas poderão negociá-las no mercado secundário, observados o prazo e as 

condições previstos neste Regulamento, em mercado de bolsa, administrados pela B3, devendo a 

ADMINISTRADORA tomar as medidas necessárias de forma a possibilitar a negociação das Cotas do Fundo 

neste mercado, observado o disposto no Art. 29 abaixo.  

 

Art. 28 – Após 18 (dezoito) meses contados da data de encerramento da oferta pública de distribuição de 

cada emissão de Cotas do FUNDO (“Lock-up para Negociação”), será vedada a negociação das Cotas oriundas 

de tal emissão em mercado de bolsa. A ADMINISTRADORA, observando a recomendação da Gestora, poderá 

antecipar o término do prazo do Lock-up para Negociação, mediante comunicado ao mercado. Para fins de 

clareza, o Lock-up para Negociação abrangerá apenas as Cotas objeto da emissão do Fundo, ou seja, a título 

de exemplo, para a primeira emissão de Cotas do Fundo, será contabilizado o período de 18 (dezoito) meses 

para o Lock-up para Negociação a partir da data de encerramento da oferta pública de distribuição de tais 

cotas; para a segunda emissão de Cotas do Fundo, será contabilizado novo período de 18 (dezoito) meses 

para o Lock-up para Negociação única e exclusivamente para as Cotas oriundas da segunda emissão, não 

havendo, portanto, nova recontagem de prazo para as Cotas oriundas da primeira emissão. 

 

Parágrafo Primeiro – Exclusivamente em relação à Primeira Emissão, o Lock-up para Negociação será reduzido 

de acordo com o montante captado no âmbito da Primeira Emissão, conforme a seguinte regra: 

 

MONTANTE CAPTADO PRIMEIRA EMISSÃO 
LOCK-UP PARA NEGOCIAÇÃO DAS COTAS DA 

PRIMEIRA EMISSÃO 

Até R$ 125.000.000,00 (cento e vinte e cinco 

milhões de reais) (inclusive) 

12 (doze) meses 

Acima de R$ 125.000.000,00 (cento e vinte e cinco 

milhões de reais) até R$ 250.000.000,00 (duzentos e 

cinquenta milhões de reais) (inclusive) 

15 (quinze) meses 

A partir de R$ 250.000.000,00 (duzentos e cinquenta 

milhões de reais) (exclusive) 

18 (dezoito) meses 
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Parágrafo Segundo – Não obstante a vedação da negociação em mercado de bolsa prevista acima durante o 

Lock-up para Negociação, excepcionalmente, as cotas do Fundo poderão ser negociadas no ambiente 

escritural, mediante solicitação do Cotista, seguindo os procedimentos e prazos do Escriturador, 

independentemente do Lock-up para Negociação. 

 

Art. 29 - A cada emissão de Cotas, o Fundo poderá, a exclusivo critério da ADMINISTRADORA e de acordo 

com recomendação da Gestora, cobrar taxa de distribuição primária, a qual será paga pelos subscritores das 

Cotas no ato da subscrição primária das Cotas. 

 

Art. 30 - Todas as Cotas assegurarão iguais direitos e obrigações aos Cotistas, inclusive no que se refere aos 

pagamentos de rendimentos e amortizações, compreendendo todas as Cotas de forma igualitária e sem 

distinção entre os Cotistas, observado o disposto neste Regulamento e de acordo com os prazos e 

procedimentos operacionais da B3.  

 

Art. 31 - Conforme orientação e recomendação da Gestora, após verificado pela ADMINISTRADORA a 

viabilidade operacional dos prazos e procedimento junto à B3, a nova emissão das Cotas poderá estabelecer 

período, não superior ao prazo de distribuição das Cotas objeto da nova emissão, durante o qual as referidas 

Cotas objeto da nova emissão não darão direito à distribuição de rendimentos, permanecendo inalterados os 

direitos atribuídos às Cotas já devidamente subscritas e integralizadas anteriormente à nova emissão de 

Cotas, inclusive no que se refere aos pagamentos de rendimentos e amortizações. 

  

Art. 32 - As características, os direitos e as condições de emissão, distribuição, subscrição e integralização 

das Cotas estão descritos neste Capítulo.  

 

Art. 33 - Será permitida a subscrição parcial das Cotas do FUNDO a cada emissão. Caso findo o prazo para 

subscrição de Cotas da emissão inicial do Fundo, tiverem sido subscritas Cotas em quantidade inferior ao 

montante mínimo da oferta, ou, conforme o caso, o montante a ser definido em cada nova emissão, a 

ADMINISTRADORA deverá: 

 

i) devolver, aos subscritores que tiverem integralizado as Cotas, os recursos financeiros recebidos, 

acrescidos dos eventuais rendimentos líquidos auferidos pelas aplicações do FUNDO, nas proporções das Cotas 

integralizadas, deduzidos dos tributos incidentes e das demais despesas e encargos do Fundo; e 

 

ii) em se tratando de primeira distribuição de Cotas, proceder à liquidação do Fundo, anexando ao 

requerimento de liquidação o comprovante da devolução a que se refere a alínea acima. 

 

Art. 34 - Na Oferta Pública em que for permitida a subscrição parcial das Cotas, o investidor poderá, no ato 

de aceitação, condicionar sua adesão a que haja distribuição: 

 

i) da totalidade dos valores mobiliários ofertados; ou 
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Art. 34 - Na Oferta Pública em que for permitida a subscrição parcial das Cotas, o investidor poderá, no ato 

de aceitação, condicionar sua adesão a que haja distribuição: 

 

i) da totalidade dos valores mobiliários ofertados; ou 
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ii) de uma proporção ou quantidade mínima dos valores mobiliários originalmente objeto da oferta, 

definida conforme critério do próprio investidor, mas que não poderá ser inferior ao mínimo previsto pelo 

ofertante. 

 

Art. 35 - Não há limite máximo para aplicação em Cotas do FUNDO, nem mesmo limite de exercício do direito 

de voto para os Cotistas, observada a disposição do inciso II do Artigo 38 deste Regulamento. 

 

 Art. 36 - O titular de Cotas do FUNDO: 

 

a) não poderá exercer qualquer direito real sobre os imóveis e demais ativos integrantes do patrimônio do 

FUNDO;  

 

b) não responde pessoalmente por qualquer obrigação legal ou contratual, relativa aos imóveis e demais 

ativos integrantes do patrimônio FUNDO ou da ADMINISTRADORA, salvo quanto à obrigação de pagamento 

das Cotas que subscrever; e 

 

c) está obrigado a exercer o seu direito de voto sempre no interesse do FUNDO. 

 

DAS OFERTAS PÚBLICAS DE COTAS DO FUNDO 

 

Art. 37 - As ofertas públicas de Cotas do FUNDO (“Ofertas Públicas”) serão realizadas por meio de instituições 

integrantes do sistema de distribuição do mercado de valores mobiliários, nas condições especificadas em 

ata de Assembleia Geral de Cotistas ou no ato da ADMINISTRADORA, conforme o caso, no prospecto, se 

houver, e no documento que formaliza a subscrição referente à distribuição das Cotas objeto de Oferta 

Pública, elaborado nos termos da regulamentação aplicável (“Documento de Subscrição”), respeitadas, 

ainda, as disposições deste Regulamento. 

 

§ 1º - No ato de subscrição das Cotas o subscritor assinará o Documento de Subscrição, que será autenticado 

pela ADMINISTRADORA ou pela instituição autorizada a processar a subscrição e integralização das Cotas. 

 

§ 2º - O prazo máximo para a subscrição de todas as Cotas da emissão deverá respeitar a regulamentação 

aplicável à oferta que esteja em andamento. 

 

§ 3º - Durante a fase de Oferta Pública das Cotas do FUNDO, estará disponível ao investidor o exemplar deste 

Regulamento e, quando aplicável, do prospecto, além de documento discriminando as despesas que tenha 

que arcar com a subscrição e distribuição, devendo o subscritor declarar estar ciente: 

 

a) das disposições contidas neste Regulamento, especialmente aquelas referentes ao objeto e à política de 

investimento do FUNDO; e  
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b) dos riscos inerentes ao investimento no FUNDO, conforme descritos em documento aplicável. 

 

§ 4º - O FUNDO poderá realizar Oferta Pública de emissão de Cotas que atenda às formalidades 

regulamentares da dispensa de registro, ou de alguns dos seus requisitos, ou, ainda, da dispensa automática 

do registro. 

 

§ 5º - As Cotas subscritas e integralizadas farão jus aos rendimentos relativos ao exercício social em que forem 

emitidas, calculados “pro rata temporis”, a partir da data de sua integralização. 

 

Art. 38 – Não há limitação à subscrição ou aquisição de Cotas do FUNDO por qualquer pessoa física ou jurídica, 

brasileira ou estrangeira, inclusive empreendedor, incorporador, construtor ou o loteador do solo, ficando 

desde já ressalvado que: 

 

I. se o FUNDO aplicar recursos em empreendimento imobiliário que tenha como incorporador, construtor ou 

sócio, cotista que possua, isoladamente ou em conjunto com pessoa a ele ligada, mais de 25% (vinte e cinco 

por cento) das Cotas do FUNDO, este passará a sujeitar-se à tributação aplicável às pessoas jurídicas; e 

 

II. a propriedade percentual igual ou superior a 10% (dez por cento) da totalidade das Cotas emitidas pelo 

FUNDO, ou a titularidade das Cotas que garantam o direito ao recebimento de rendimentos superior a 10% 

(dez por cento) do total de rendimentos auferidos pelo FUNDO, por determinado Cotista, pessoa natural, 

resultará na perda, por referido Cotista, da isenção no pagamento de imposto de renda sobre os rendimentos 

recebidos em decorrência da distribuição realizada pelo FUNDO, conforme disposto na legislação tributária 

em vigor.  

 

§ 1º - Os rendimentos distribuídos pelo FUNDO ao Cotista pessoa física serão isentos de imposto de renda na 

fonte e na declaração de ajuste anual, de acordo com o inciso II, do parágrafo único, do artigo 3º da Lei nº 

11.033, de 21 de dezembro de 2004, conforme atualmente em vigor, desde que (i) o FUNDO possua, no 

mínimo, 50 (cinquenta) Cotistas; (ii) o Cotista pessoa física não seja titular de Cotas que representem 10% 

(dez por cento) ou mais da totalidade das Cotas emitidas pelo FUNDO ou cujas Cotas lhe deem direito ao 

recebimento de rendimento superior a 10% (dez por cento) do total de rendimentos auferidos pelo Fundo; e 

(iii) as Cotas sejam admitidas à negociação exclusivamente em bolsa de valores ou no mercado de balcão 

organizado. 

 

§ 2º - Não há garantia por parte da ADMINISTRADORA e/ou da Gestora, no sentido de se manter o Fundo com 

as características previstas no inciso “i” e “ii” do Parágrafo Primeiro acima; já quanto ao inciso “iii” do 

Parágrafo Primeiro acima, a ADMINISTRADORA manterá as Cotas registradas para negociação secundária na 

forma prevista neste Regulamento. Adicionalmente, a ADMINISTRADORA deverá distribuir semestralmente 

pelo menos 95% (noventa e cinco por cento) dos resultados auferidos com a finalidade de enquadrar o FUNDO 

na isenção de tributação constante da Lei nº 9.779. Além das medidas descritas neste parágrafo e no Parágrafo 
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b) dos riscos inerentes ao investimento no FUNDO, conforme descritos em documento aplicável. 

 

§ 4º - O FUNDO poderá realizar Oferta Pública de emissão de Cotas que atenda às formalidades 

regulamentares da dispensa de registro, ou de alguns dos seus requisitos, ou, ainda, da dispensa automática 

do registro. 

 

§ 5º - As Cotas subscritas e integralizadas farão jus aos rendimentos relativos ao exercício social em que forem 

emitidas, calculados “pro rata temporis”, a partir da data de sua integralização. 

 

Art. 38 – Não há limitação à subscrição ou aquisição de Cotas do FUNDO por qualquer pessoa física ou jurídica, 

brasileira ou estrangeira, inclusive empreendedor, incorporador, construtor ou o loteador do solo, ficando 

desde já ressalvado que: 

 

I. se o FUNDO aplicar recursos em empreendimento imobiliário que tenha como incorporador, construtor ou 

sócio, cotista que possua, isoladamente ou em conjunto com pessoa a ele ligada, mais de 25% (vinte e cinco 

por cento) das Cotas do FUNDO, este passará a sujeitar-se à tributação aplicável às pessoas jurídicas; e 

 

II. a propriedade percentual igual ou superior a 10% (dez por cento) da totalidade das Cotas emitidas pelo 

FUNDO, ou a titularidade das Cotas que garantam o direito ao recebimento de rendimentos superior a 10% 

(dez por cento) do total de rendimentos auferidos pelo FUNDO, por determinado Cotista, pessoa natural, 

resultará na perda, por referido Cotista, da isenção no pagamento de imposto de renda sobre os rendimentos 

recebidos em decorrência da distribuição realizada pelo FUNDO, conforme disposto na legislação tributária 

em vigor.  

 

§ 1º - Os rendimentos distribuídos pelo FUNDO ao Cotista pessoa física serão isentos de imposto de renda na 

fonte e na declaração de ajuste anual, de acordo com o inciso II, do parágrafo único, do artigo 3º da Lei nº 

11.033, de 21 de dezembro de 2004, conforme atualmente em vigor, desde que (i) o FUNDO possua, no 

mínimo, 50 (cinquenta) Cotistas; (ii) o Cotista pessoa física não seja titular de Cotas que representem 10% 

(dez por cento) ou mais da totalidade das Cotas emitidas pelo FUNDO ou cujas Cotas lhe deem direito ao 

recebimento de rendimento superior a 10% (dez por cento) do total de rendimentos auferidos pelo Fundo; e 

(iii) as Cotas sejam admitidas à negociação exclusivamente em bolsa de valores ou no mercado de balcão 

organizado. 

 

§ 2º - Não há garantia por parte da ADMINISTRADORA e/ou da Gestora, no sentido de se manter o Fundo com 

as características previstas no inciso “i” e “ii” do Parágrafo Primeiro acima; já quanto ao inciso “iii” do 

Parágrafo Primeiro acima, a ADMINISTRADORA manterá as Cotas registradas para negociação secundária na 

forma prevista neste Regulamento. Adicionalmente, a ADMINISTRADORA deverá distribuir semestralmente 

pelo menos 95% (noventa e cinco por cento) dos resultados auferidos com a finalidade de enquadrar o FUNDO 

na isenção de tributação constante da Lei nº 9.779. Além das medidas descritas neste parágrafo e no Parágrafo 
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Primeiro acima, a ADMINISTRADORA e a Gestora não dispõem de mecanismos adicionais para evitar 

alterações no tratamento tributário conferido ao FUNDO ou aos seus Cotistas ou para garantir o tratamento 

tributário mais benéfico a estes. Não obstante, caso ocorram alterações que impactem a tributação do 

FUNDO, a Gestora e a ADMINISTRADORA envidarão seus melhores esforços para minimizar os impactos 

tributários e manterão os cotistas informados a respeito de tais medidas por meio da publicação de fato 

relevante. 

 

DAS NOVAS EMISSÕES DE COTAS 

 

Art. 39– A Primeira Emissão de Cotas do FUNDO será realizada nos termos descritos no Anexo I ao presente 

Regulamento e conforme a Instrução da CVM nº 400, de 29 de dezembro de 2003, conforme em vigor 

(“Instrução CVM 400”), bem como da Instrução CVM 472, que disciplina, inclusive, a forma de subscrição e 

integralização.  

 

Art. 40 – Caso entenda pertinente para fins do cumprimento dos objetivos e da política de investimento do 

FUNDO, a ADMINISTRADORA, conforme recomendação da Gestora, poderá realizar novas emissões de Cotas 

do FUNDO, sem a necessidade de aprovação em Assembleia Geral de Cotistas, assegurado aos Cotistas o 

direito de preferência nos termos da Instrução CVM 472, conforme aplicável, desde que: (a) limitadas ao 

montante total máximo de R$ 10.000.000.000,00 (dez bilhões de reais), sem considerar o valor que venha a 

ser captado com a 1ª (primeira) emissão de Cotas do Fundo (“Capital Autorizado”); e (b) não prevejam a 

integralização das Cotas da nova emissão em bens e direitos. 

 

Parágrafo Único - Em caso de emissões de novas Cotas até o limite do Capital Autorizado, caberá à 

ADMINISTRADORA, observada a sugestão da Gestora, a escolha do critério de fixação do valor de emissão das 

novas Cotas dentre as três alternativas indicadas no inciso I do artigo 41 abaixo. 

 

Art. 41 – Sem prejuízo do disposto no artigo 40 acima, por proposta da ADMINISTRADORA, o FUNDO poderá 

realizar novas emissões de Cotas em montante superior ao Capital Autorizado mediante prévia aprovação da 

Assembleia Geral de Cotistas. A deliberação da emissão de novas Cotas deverá dispor sobre as características 

da emissão, as condições de subscrição das Cotas e a destinação dos recursos provenientes da integralização, 

observado que: 

 

I. O preço de emissão das novas cotas deverá ser fixado tendo em vista (i) o valor patrimonial das Cotas, 

representado pelo quociente entre o valor do patrimônio líquido contábil atualizado do FUNDO e o número 

de Cotas já emitidas e (ii) as perspectivas de rentabilidade do FUNDO, ou, ainda, (iii) o valor de mercado das 

Cotas já emitidas, apurado em data a ser fixada no respectivo instrumento de aprovação da nova emissão. 

Em caso de emissões de novas cotas dentro do limite do Capital Autorizado, caberá à ADMINISTRADORA, 

considerando recomendações da Gestora, a escolha do critério de fixação do valor de emissão das novas Cotas 

dentre as três alternativas acima. Nos demais casos, o preço de emissão de novas Cotas deverá ser fixado 

pela Assembleia Geral de Cotistas, conforme recomendação da Gestora; 
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II. No âmbito das novas emissões a serem realizadas, os Cotistas terão o direito de preferência na subscrição 

de novas Cotas, na proporção de suas respectivas participações, na data de corte estabelecida quando da 

aprovação da Oferta Pública, respeitando-se os prazos e procedimentos operacionais do Escriturador e da B3, 

conforme o caso, necessários ao exercício de tal direito de preferência e sendo certo que o prazo mínimo 

para tal exercício é de 10 (dez) dias úteis contados da data de início do período para exercício do direito de 

preferência. 

 

III. Os Cotistas poderão ceder seu direito de preferência entre os próprios Cotistas ou a terceiros, desde que 

tal cessão seja operacionalmente viável e admitida nos termos da regulamentação aplicável, respeitando-se 

os prazos e procedimentos operacionais do Escriturador e da B3, conforme o caso, necessários à cessão de 

tal direito de preferência. 

 

IV. as Cotas objeto da nova emissão assegurarão a seus titulares direitos idênticos aos das Cotas já existentes; 

 

V. de acordo com o que vier a ser decidido pela Assembleia Geral de Cotistas, as Cotas da nova emissão 

poderão ser integralizadas, no ato da subscrição, em moeda corrente nacional, observado o previsto na 

Instrução CVM 472, o objeto e a política de investimentos do FUNDO, sendo admitida a integralização por 

meio de chamadas de capital, de acordo com as regras e prazos a serem fixados no respectivo compromisso 

de investimento, bem como a conferência de Ativos, nos termos do Documento de Subscrição das Cotas, 

observado o quanto previsto no Parágrafo Único, abaixo. Sendo que, no caso de integralização por meio de 

chamadas de capital, a ADMINISTRADORA divulgará comunicado ao mercado para dar publicidade acerca de 

tal procedimento, de acordo com os procedimentos operacionais da B3, e contendo, no mínimo, as seguintes 

informações: (a) quantidade de Cotas que deverão ser integralizadas; (b) montante total que deverá ser 

integralizado; e (c) data prevista para liquidação da chamada de capital; 

 

VI. Caso o Cotista deixe de cumprir com as condições de integralização constantes do Documento de 

Subscrição, conforme o caso, independentemente de notificação judicial ou extrajudicial, nos termos do 

parágrafo único do artigo 13 da Lei nº 8.668/93, ficará sujeito ao pagamento dos seguintes encargos calculados 

sobre o valor em atraso, acrescidos de correção monetária pelo Índice Geral de Preços do Mercado - IGP-M/FGV: 

a) juros de 1% (um por cento) ao mês; e b) multa de 10% (dez por cento), bem como deixará de fazer jus aos 

rendimentos do FUNDO na proporção das Cotas por ele subscritas e não integralizadas, autorizada a 

compensação;  

 

VII. É admitido que nas novas emissões a deliberação da Assembleia Geral de Cotistas ou o ato da 

ADMINISTRADORA, conforme o caso, disponha sobre a parcela da nova emissão que poderá ser cancelada, caso 

não seja subscrita a totalidade das Cotas da nova emissão no prazo estabelecidos na documentação da Oferta 

Pública, bem como na legislação em vigor à época da oferta. Dessa forma, deverá ser especificada na ata a 

quantidade mínima de Cotas ou o montante mínimo de recursos para os quais será válida a oferta, aplicando-

se, no que couber, as disposições contidas nos artigos 30 e 31 da Instrução CVM 400; e 
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II. No âmbito das novas emissões a serem realizadas, os Cotistas terão o direito de preferência na subscrição 

de novas Cotas, na proporção de suas respectivas participações, na data de corte estabelecida quando da 

aprovação da Oferta Pública, respeitando-se os prazos e procedimentos operacionais do Escriturador e da B3, 

conforme o caso, necessários ao exercício de tal direito de preferência e sendo certo que o prazo mínimo 

para tal exercício é de 10 (dez) dias úteis contados da data de início do período para exercício do direito de 

preferência. 

 

III. Os Cotistas poderão ceder seu direito de preferência entre os próprios Cotistas ou a terceiros, desde que 

tal cessão seja operacionalmente viável e admitida nos termos da regulamentação aplicável, respeitando-se 

os prazos e procedimentos operacionais do Escriturador e da B3, conforme o caso, necessários à cessão de 

tal direito de preferência. 

 

IV. as Cotas objeto da nova emissão assegurarão a seus titulares direitos idênticos aos das Cotas já existentes; 

 

V. de acordo com o que vier a ser decidido pela Assembleia Geral de Cotistas, as Cotas da nova emissão 

poderão ser integralizadas, no ato da subscrição, em moeda corrente nacional, observado o previsto na 

Instrução CVM 472, o objeto e a política de investimentos do FUNDO, sendo admitida a integralização por 

meio de chamadas de capital, de acordo com as regras e prazos a serem fixados no respectivo compromisso 

de investimento, bem como a conferência de Ativos, nos termos do Documento de Subscrição das Cotas, 

observado o quanto previsto no Parágrafo Único, abaixo. Sendo que, no caso de integralização por meio de 

chamadas de capital, a ADMINISTRADORA divulgará comunicado ao mercado para dar publicidade acerca de 

tal procedimento, de acordo com os procedimentos operacionais da B3, e contendo, no mínimo, as seguintes 

informações: (a) quantidade de Cotas que deverão ser integralizadas; (b) montante total que deverá ser 

integralizado; e (c) data prevista para liquidação da chamada de capital; 

 

VI. Caso o Cotista deixe de cumprir com as condições de integralização constantes do Documento de 

Subscrição, conforme o caso, independentemente de notificação judicial ou extrajudicial, nos termos do 

parágrafo único do artigo 13 da Lei nº 8.668/93, ficará sujeito ao pagamento dos seguintes encargos calculados 

sobre o valor em atraso, acrescidos de correção monetária pelo Índice Geral de Preços do Mercado - IGP-M/FGV: 

a) juros de 1% (um por cento) ao mês; e b) multa de 10% (dez por cento), bem como deixará de fazer jus aos 

rendimentos do FUNDO na proporção das Cotas por ele subscritas e não integralizadas, autorizada a 

compensação;  

 

VII. É admitido que nas novas emissões a deliberação da Assembleia Geral de Cotistas ou o ato da 

ADMINISTRADORA, conforme o caso, disponha sobre a parcela da nova emissão que poderá ser cancelada, caso 

não seja subscrita a totalidade das Cotas da nova emissão no prazo estabelecidos na documentação da Oferta 

Pública, bem como na legislação em vigor à época da oferta. Dessa forma, deverá ser especificada na ata a 

quantidade mínima de Cotas ou o montante mínimo de recursos para os quais será válida a oferta, aplicando-

se, no que couber, as disposições contidas nos artigos 30 e 31 da Instrução CVM 400; e 
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VIII. Não poderá ser iniciada nova distribuição de Cotas antes de encerrada a distribuição anterior, bem como 

desde que tenha havido a integralização da totalidade das Cotas emitidas até a nova distribuição. 

 

IX. O volume das Cotas emitidas a cada emissão será determinado com base em sugestão apresentada pela 

Gestora, sendo admitido o aumento do volume total da emissão por conta da emissão de quantidade adicional 

das Cotas, nos termos da regulamentação aplicável.  

 

X. Não haverá limites máximos de investimento no Fundo, exceto pelos eventuais limites que venham a 

ser estabelecidos no âmbito de cada Oferta Pública, de modo que a totalidade das Cotas poderá ser adquirida 

por um único investidor, ficando desde já ressalvado o disposto no §1º do Art. 40 deste Regulamento. 

 

XI. As Cotas serão objeto de Oferta Pública, observado que no âmbito da respectiva Oferta Pública, a 

ADMINISTRADORA e a Gestora, em conjunto com as respectivas instituições contratadas para a realização da 

distribuição das Cotas, poderão estabelecer o público-alvo para a respectiva emissão e Oferta Pública, 

observado o quanto disposto na legislação e regulamentação vigentes à época da realização da respectiva 

Oferta Pública, em relação à definição do público-alvo. 

 

XII. Observados os prazos e procedimentos operacionais estabelecidos pela B3, quando aplicável, quando 

da subscrição das Cotas, o investidor deverá assinar, para a respectiva Oferta Pública, o Documento de 

Subscrição e o Termo de Ciência e Adesão ao Regulamento, para atestar que tomou ciência (i) do teor deste 

Regulamento; (ii) do teor do Prospecto do Fundo, se aplicável; (iii) dos riscos associados ao investimento no 

Fundo, descritos no Informe Anual elaborado em consonância com o Anexo 39-V da Instrução CVM 472; (iv) 

da Política de Investimento descrita neste Regulamento; e (v) da possibilidade de ocorrência de patrimônio 

líquido negativo, e, neste caso, de possibilidade de ser chamado a realizar aportes adicionais de recursos.  

 

XIII. Fica vedada a negociação de fração das Cotas. 

 

Parágrafo Único - A integralização das Cotas em bens e direitos deve ser feita com base em laudo de avaliação 

elaborado por empresa especializada, de acordo com o Anexo 12 da Instrução CVM 472, e aprovado pela 

Assembleia Geral de Cotistas, bem como deve ser realizada no prazo máximo de 3 (três) meses contados da 

data da subscrição.  

 

DA TAXA DE INGRESSO E TAXA DE SAÍDA 

 

Art. 42 – No âmbito da primeira emissão de Cotas do FUNDO, não serão cobradas taxa de ingresso e saída 

dos subscritores das Cotas nos mercados primário ou secundário. 

 

§ 1º - Poderá ser cobrada taxa de ingresso dos subscritores das cotas no mercado primário, relativamente às 

novas emissões de cotas, mediante definição da ADMINISTRADORA, após o recebimento da recomendação da 
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Gestora, ou em Assembleia Geral de Cotistas, conforme o caso.  

 

§ 2º - Não será cobrada taxa de saída dos detentores de cotas do FUNDO. 

 

DA POLÍTICA DE DISTRIBUIÇÃO DE RESULTADOS 

 

Art. 43 - A Assembleia Geral Ordinária de Cotistas a ser realizada anualmente até 120 (cento e vinte) dias 

após o término do exercício social, conforme dispõe o § 1º do artigo 63 do presente Regulamento, deliberará 

sobre a aprovação das demonstrações financeiras do FUNDO. 

 

§ 1º - O FUNDO deverá distribuir a seus Cotistas, no mínimo, 95% (noventa e cinco por cento) dos lucros 

auferidos, apurados segundo o regime de caixa, com base em balanço semestral encerrado em 30 de junho e 

31 de dezembro de cada ano, previsto no parágrafo único do artigo 10 da Lei nº 8.668/13. Caso sejam 

auferidos lucros pelo FUNDO, os lucros auferidos poderão, a critério da ADMINISTRADORA, ser distribuídos 

aos Cotistas, mensalmente, sempre no dia 25 (vinte e cinco), ou no pregão imediatamente anterior caso não 

haja pregão no dia 25, do mês subsequente ao do recebimento dos recursos pelo FUNDO, a título de 

antecipação dos rendimentos do semestre a serem distribuídos, sendo que eventual saldo de resultado não 

distribuído como antecipação deverá ser pago no dia 25 (vinte e cinco), ou no pregão imediatamente anterior 

caso não haja pregão no dia 25, dos meses de fevereiro e agosto ou terá a destinação que lhe der a assembleia 

geral de cotistas, com base em proposta e justificativa apresentada pela ADMINISTRADORA, com base em 

recomendação da Gestora. O montante que (i) exceder a distribuição mínima de 95% (noventa e cinco por 

cento) dos lucros auferidos no semestre, nos termos da Lei n.º 8.668/93, conforme alterada, e (ii) não seja 

destinado à Reserva de Contingência (conforme abaixo definido) poderá ser, a critério da ADMINISTRADORA, 

conforme recomendação da Gestora, investido em Ativos Financeiros para posterior distribuição aos cotistas, 

ou reinvestido na aquisição de Ativos. 

 

§ 2º - Para arcar com as despesas dos Ativos, sem prejuízo da possibilidade de utilização do caixa do FUNDO, 

poderá ser constituída uma reserva de contingência (“Reserva de Contingência”), para arcar com as despesas 

extraordinárias do FUNDO.  

 

§ 3º - Os recursos da Reserva de Contingência serão aplicados em Ativos Financeiros, e os rendimentos 

decorrentes desta aplicação poderão capitalizar o valor da Reserva de Contingência. 

 

§ 4º - O valor da Reserva de Contingência corresponderá a até 5% (cinco por cento) do total dos ativos do 

FUNDO. Para sua constituição ou reposição, caso sejam utilizados os recursos existentes na mencionada 

reserva, poderá ser procedida a retenção de até 5% (cinco por cento) do rendimento semestral apurado pelo 

critério de caixa, até que se atinja o limite acima previsto. 

 

§ 5º - Não obstante a possibilidade de constituição de Reserva de Contingência, constituem encargos do 

FUNDO aqueles listados no artigo 47 da Instrução CVM 472, sendo certo que quaisquer despesas não 
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Gestora, ou em Assembleia Geral de Cotistas, conforme o caso.  

 

§ 2º - Não será cobrada taxa de saída dos detentores de cotas do FUNDO. 

 

DA POLÍTICA DE DISTRIBUIÇÃO DE RESULTADOS 

 

Art. 43 - A Assembleia Geral Ordinária de Cotistas a ser realizada anualmente até 120 (cento e vinte) dias 

após o término do exercício social, conforme dispõe o § 1º do artigo 63 do presente Regulamento, deliberará 

sobre a aprovação das demonstrações financeiras do FUNDO. 

 

§ 1º - O FUNDO deverá distribuir a seus Cotistas, no mínimo, 95% (noventa e cinco por cento) dos lucros 

auferidos, apurados segundo o regime de caixa, com base em balanço semestral encerrado em 30 de junho e 

31 de dezembro de cada ano, previsto no parágrafo único do artigo 10 da Lei nº 8.668/13. Caso sejam 

auferidos lucros pelo FUNDO, os lucros auferidos poderão, a critério da ADMINISTRADORA, ser distribuídos 

aos Cotistas, mensalmente, sempre no dia 25 (vinte e cinco), ou no pregão imediatamente anterior caso não 

haja pregão no dia 25, do mês subsequente ao do recebimento dos recursos pelo FUNDO, a título de 

antecipação dos rendimentos do semestre a serem distribuídos, sendo que eventual saldo de resultado não 

distribuído como antecipação deverá ser pago no dia 25 (vinte e cinco), ou no pregão imediatamente anterior 

caso não haja pregão no dia 25, dos meses de fevereiro e agosto ou terá a destinação que lhe der a assembleia 

geral de cotistas, com base em proposta e justificativa apresentada pela ADMINISTRADORA, com base em 

recomendação da Gestora. O montante que (i) exceder a distribuição mínima de 95% (noventa e cinco por 

cento) dos lucros auferidos no semestre, nos termos da Lei n.º 8.668/93, conforme alterada, e (ii) não seja 

destinado à Reserva de Contingência (conforme abaixo definido) poderá ser, a critério da ADMINISTRADORA, 

conforme recomendação da Gestora, investido em Ativos Financeiros para posterior distribuição aos cotistas, 

ou reinvestido na aquisição de Ativos. 

 

§ 2º - Para arcar com as despesas dos Ativos, sem prejuízo da possibilidade de utilização do caixa do FUNDO, 

poderá ser constituída uma reserva de contingência (“Reserva de Contingência”), para arcar com as despesas 

extraordinárias do FUNDO.  

 

§ 3º - Os recursos da Reserva de Contingência serão aplicados em Ativos Financeiros, e os rendimentos 

decorrentes desta aplicação poderão capitalizar o valor da Reserva de Contingência. 

 

§ 4º - O valor da Reserva de Contingência corresponderá a até 5% (cinco por cento) do total dos ativos do 

FUNDO. Para sua constituição ou reposição, caso sejam utilizados os recursos existentes na mencionada 

reserva, poderá ser procedida a retenção de até 5% (cinco por cento) do rendimento semestral apurado pelo 

critério de caixa, até que se atinja o limite acima previsto. 

 

§ 5º - Não obstante a possibilidade de constituição de Reserva de Contingência, constituem encargos do 

FUNDO aqueles listados no artigo 47 da Instrução CVM 472, sendo certo que quaisquer despesas não 
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expressamente previstas em tal artigo devem correr por conta da ADMINISTRADORA e/ou da Gestora. 

 

§ 6º - No caso de ofertas primárias de distribuição de Cotas, os encargos relativos a referida distribuição, bem 

como com o registro das Cotas para negociação em mercado organizado de valores mobiliários poderão ser 

arcados pela ADMINISTRADORA e/ou pela Gestora, bem como pelos subscritores através da taxa de 

distribuição primária, nos termos do ato que aprovar referida emissão. 

 

§ 7º - O FUNDO manterá sistema de registro contábil, permanentemente atualizado, de forma a demonstrar 

aos Cotistas as parcelas distribuídas a título de pagamento de rendimento. 

 

§ 8º - Farão jus aos rendimentos de que trata o artigo 43, §1º, acima os titulares de Cotas do FUNDO no 

fechamento do dia 15 (quinze) de cada mês, de acordo com as contas de depósito mantidas pelo Escriturador, 

ou no pregão imediatamente anterior caso não haja pregão no dia 15. 

 

Art. 44 - Se a data de cumprimento de qualquer obrigação prevista neste Regulamento ou decorrente de 

deliberação em Assembleia Geral de Cotistas não for um Dia Útil, a data para o cumprimento efetivo da 

obrigação será prorrogada para o próximo Dia Útil ou, nas hipóteses previstas nos Parágrafos Primeiro e Nono 

do Art. 45 acima, antecipada para o pregão imediatamente anterior, sem qualquer correção ou encargo. Para 

os fins deste Regulamento, será considerado “Dia Útil” qualquer dia, exceto (i) sábados, domingos ou feriados 

nacionais e (ii) aqueles sem expediente na B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão. 

 

DA ADMINISTRAÇÃO 

 

Art. 45 – A ADMINISTRADORA tem amplos poderes para gerir o patrimônio do FUNDO, inclusive abrir e 

movimentar contas bancárias, adquirir, alienar, locar, arrendar e exercer todos os demais direitos inerentes 

aos bens integrantes do patrimônio do FUNDO, podendo transigir e praticar todos os atos necessários à 

administração do FUNDO, observadas as limitações impostas por este Regulamento, pela legislação em vigor 

e demais disposições aplicáveis, conforme orientação da Gestora, dentro de suas respectivas atribuições 

aplicáveis.  

 

§ 1º - A ADMINISTRADORA do FUNDO deverá empregar no exercício de suas funções o cuidado que toda 

entidade profissional ativa e proba costuma empregar na administração de seus próprios negócios, devendo, 

ainda, servir com lealdade ao FUNDO e manter reserva sobre seus negócios. 

 

§ 2º - A ADMINISTRADORA será, nos termos e condições previstas na Lei nº 8.668/93, a proprietária fiduciária 

dos bens imóveis adquiridos pelo FUNDO, administrando e dispondo dos bens na forma e para os fins 

estabelecidos na legislação ou neste Regulamento.  

 

DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA ADMINISTRADORA 
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Art. 46 - Constituem obrigações e responsabilidades da ADMINISTRADORA do FUNDO: 

 

I. observado o disposto no artigo 50 deste Regulamento, realizar a alienação ou a aquisição dos Ativos 

que sejam imóveis ou SPE, de acordo com a política de investimento prevista neste Regulamento e conforme 

orientação da Gestora, sem necessidade de aprovação em Assembleia Geral de Cotistas, salvo nas hipóteses 

de conflito de interesses; 

 

II. providenciar a averbação, junto aos Cartórios de Registro de Imóveis competentes, das restrições 

dispostas no artigo 7º da Lei nº 8.668/93, fazendo constar nas matrículas dos bens imóveis e direitos 

integrantes do patrimônio do FUNDO que tais ativos imobiliários: a) não integram o ativo da 

ADMINISTRADORA; b) não respondem direta ou indiretamente por qualquer obrigação da ADMINISTRADORA; 

c) não compõem a lista de bens e direitos da ADMINISTRADORA, para efeito de liquidação judicial ou 

extrajudicial; d) não podem ser dados em garantia de débito de operação da ADMINISTRADORA; e) não são 

passíveis de execução por quaisquer credores da ADMINISTRADORA, por mais privilegiados que possam ser; 

e f) não podem ser objeto de constituição de ônus reais; 

 

III. manter, às suas expensas, atualizados e em perfeita ordem: a) os registros dos Cotistas e de 

transferência de Cotas; b) os livros de atas e de presença das Assembleias Gerais; c) a documentação relativa 

aos imóveis e às operações do FUNDO; d) os registros contábeis referentes às operações e ao patrimônio do 

FUNDO; e) o arquivo dos relatórios do auditor independente, dos representantes de Cotistas e dos 

profissionais ou empresas contratadas e que, eventualmente, venham a ser contratadas, nos termos dos 

artigos 29 e 31 da Instrução CVM 472; 

 

IV. observadas as competências da Gestora, celebrar os negócios jurídicos e realizar todas as operações 

necessárias à execução da política de investimentos do FUNDO, exercendo, ou diligenciando para que sejam 

exercidos, todos os direitos relacionados ao patrimônio e às atividades do FUNDO, observado o disposto no 

artigo 50 abaixo; 

 

V. receber rendimentos ou quaisquer valores devidos ao FUNDO; 

 

VI. custear as despesas de propaganda do FUNDO, exceto pelas despesas de propaganda em período de 

distribuição de Cotas que podem ser arcadas pelo FUNDO; 

 

VII. manter custodiados em instituição prestadora de serviços de custódia devidamente autorizada pela 

CVM, os títulos adquiridos com recursos do FUNDO; 

 

VIII. no caso de ser informado sobre a instauração de procedimento administrativo pela CVM, manter a 

documentação referida no inciso III até o término do procedimento;  

 

IX. dar cumprimento aos deveres de informação previstos no Capítulo VII da Instrução CVM 472 e neste 
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Art. 46 - Constituem obrigações e responsabilidades da ADMINISTRADORA do FUNDO: 

 

I. observado o disposto no artigo 50 deste Regulamento, realizar a alienação ou a aquisição dos Ativos 

que sejam imóveis ou SPE, de acordo com a política de investimento prevista neste Regulamento e conforme 

orientação da Gestora, sem necessidade de aprovação em Assembleia Geral de Cotistas, salvo nas hipóteses 

de conflito de interesses; 

 

II. providenciar a averbação, junto aos Cartórios de Registro de Imóveis competentes, das restrições 

dispostas no artigo 7º da Lei nº 8.668/93, fazendo constar nas matrículas dos bens imóveis e direitos 

integrantes do patrimônio do FUNDO que tais ativos imobiliários: a) não integram o ativo da 

ADMINISTRADORA; b) não respondem direta ou indiretamente por qualquer obrigação da ADMINISTRADORA; 

c) não compõem a lista de bens e direitos da ADMINISTRADORA, para efeito de liquidação judicial ou 

extrajudicial; d) não podem ser dados em garantia de débito de operação da ADMINISTRADORA; e) não são 

passíveis de execução por quaisquer credores da ADMINISTRADORA, por mais privilegiados que possam ser; 

e f) não podem ser objeto de constituição de ônus reais; 

 

III. manter, às suas expensas, atualizados e em perfeita ordem: a) os registros dos Cotistas e de 

transferência de Cotas; b) os livros de atas e de presença das Assembleias Gerais; c) a documentação relativa 

aos imóveis e às operações do FUNDO; d) os registros contábeis referentes às operações e ao patrimônio do 

FUNDO; e) o arquivo dos relatórios do auditor independente, dos representantes de Cotistas e dos 

profissionais ou empresas contratadas e que, eventualmente, venham a ser contratadas, nos termos dos 

artigos 29 e 31 da Instrução CVM 472; 

 

IV. observadas as competências da Gestora, celebrar os negócios jurídicos e realizar todas as operações 

necessárias à execução da política de investimentos do FUNDO, exercendo, ou diligenciando para que sejam 

exercidos, todos os direitos relacionados ao patrimônio e às atividades do FUNDO, observado o disposto no 

artigo 50 abaixo; 

 

V. receber rendimentos ou quaisquer valores devidos ao FUNDO; 

 

VI. custear as despesas de propaganda do FUNDO, exceto pelas despesas de propaganda em período de 

distribuição de Cotas que podem ser arcadas pelo FUNDO; 

 

VII. manter custodiados em instituição prestadora de serviços de custódia devidamente autorizada pela 

CVM, os títulos adquiridos com recursos do FUNDO; 

 

VIII. no caso de ser informado sobre a instauração de procedimento administrativo pela CVM, manter a 

documentação referida no inciso III até o término do procedimento;  

 

IX. dar cumprimento aos deveres de informação previstos no Capítulo VII da Instrução CVM 472 e neste 
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Regulamento; 

 

X. manter atualizada junto à CVM a lista de prestadores de serviços contratados pelo FUNDO; 

 

XI. observar as disposições constantes neste Regulamento e no(s) prospecto(s) do FUNDO, quando 

aplicável, bem como as deliberações da Assembleia Geral de Cotistas; e 

 

XII. controlar e supervisionar as atividades inerentes à gestão dos ativos do FUNDO, fiscalizando os 

serviços prestados por terceiros e o andamento dos empreendimentos imobiliários sob sua responsabilidade. 

 

§ 1º - O FUNDO não participará obrigatoriamente das assembleias de detentores de títulos integrantes da 

carteira do FUNDO que contemplem direito de voto ou das assembleias das sociedades nas quais detenha 

participação ou de condomínios de imóveis integrantes do seu patrimônio. 

 

§ 2º- Não obstante o acima definido, a ADMINISTRADORA e a Gestora acompanharão todas as pautas das 

referidas assembleias gerais e, caso considerem, em função da política de investimento do FUNDO, relevante 

o tema a ser discutido e votado, a Gestora, em nome do FUNDO, poderá comparecer e exercer o direito de 

voto, desde que permitido pela regulamentação aplicável. 

 

DAS VEDAÇÕES DA ADMINISTRADORA 

 

Art. 47 - É vedado à ADMINISTRADORA, no exercício de suas atividades como gestor do patrimônio do FUNDO 

e utilizando os recursos ou ativos do mesmo: 

 

I.  receber depósito em sua conta corrente; 

 

II.   conceder empréstimos, adiantar rendas futuras a Cotistas ou abrir crédito sob qualquer modalidade; 

 

III.  contrair ou efetuar empréstimo; 

 

IV.  prestar fiança, aval, bem como aceitar ou coobrigar-se sob qualquer forma nas operações praticadas pelo 

FUNDO; 

 

V.   aplicar, no exterior, os recursos captados no país; 

 

VI.  aplicar recursos na aquisição de Cotas do próprio FUNDO; 

 

VII.  vender à prestação Cotas do FUNDO, admitida a divisão da emissão em séries e integralização via 

chamada de capital; 
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VIII.  prometer rendimentos predeterminados aos Cotistas; 

 

IX.  ressalvada a hipótese de aprovação em Assembleia Geral de Cotistas, nos termos do artigo 34 da Instrução 

CVM 472, realizar operações do FUNDO quando caracterizada situação de conflito de interesses entre o 

FUNDO e a ADMINISTRADORA, Gestora ou Consultor Especializado, entre o FUNDO e Cotistas que detenham 

participação correspondente a, no mínimo, 10% (dez por cento) do patrimônio do FUNDO, entre o FUNDO e 

o representante de Cotistas ou entre o FUNDO e o empreendedor;  

 

X.   constituir ônus reais sobre os imóveis integrantes do patrimônio do FUNDO; 

 

XI.  realizar operações com ativos financeiros ou modalidades operacionais não previstas na Instrução CVM 

472; 

 

XII. realizar operações com ações e outros valores mobiliários fora de mercados organizados autorizados pela 

CVM, ressalvadas as hipóteses de distribuições públicas, de exercício de direito de preferência e de conversão 

de debêntures em ações, de exercício de bônus de subscrição e nos casos em que a CVM tenha concedido 

prévia e expressa autorização; 

 

XIII.  realizar operações com derivativos, exceto se destinado exclusivamente para fins de proteção 

patrimonial, cuja exposição deverá ser sempre, no máximo, o valor do patrimônio líquido do FUNDO; e 

 

XIV.  praticar qualquer ato de liberalidade. 

  

§ 1º - A vedação prevista no inciso X acima não impede a aquisição, pela ADMINISTRADORA, de imóveis sobre 

os quais tenham sido constituídos ônus reais anteriormente ao seu ingresso no patrimônio do FUNDO. 

 

§ 2º - O FUNDO poderá emprestar seus títulos e valores mobiliários, desde que tais operações de empréstimo 

sejam cursadas exclusivamente através de serviço autorizado pelo Banco Central do Brasil ou pela CVM ou 

usá-los para prestar garantias de operações próprias. 

 

DA TAXA DE ADMINISTRAÇÃO 

 

Art. 48 – O Fundo pagará uma taxa de administração equivalente à 1,20% a.a. (um inteiro e dois décimos por 

cento ao ano) (“Taxa de Administração”), calculada mensalmente sobre (a) o valor contábil do patrimônio 

líquido total do FUNDO, ou (b) caso as cotas do FUNDO tenham integrado ou passado a integrar, no período, 

índices de mercado, cuja metodologia preveja critérios de inclusão que considerem a liquidez das cotas e 

critérios de ponderação que considerem o volume financeiro das cotas emitidas pelo FUNDO, como por 

exemplo, o IFIX, sobre o valor de mercado do FUNDO, calculado com base na média diária da cotação de 

fechamento das cotas de emissão do FUNDO no mês anterior ao do pagamento da remuneração (“Base de 

Cálculo da Taxa de Administração”); observado o valor mínimo mensal de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil 
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VIII.  prometer rendimentos predeterminados aos Cotistas; 

 

IX.  ressalvada a hipótese de aprovação em Assembleia Geral de Cotistas, nos termos do artigo 34 da Instrução 

CVM 472, realizar operações do FUNDO quando caracterizada situação de conflito de interesses entre o 

FUNDO e a ADMINISTRADORA, Gestora ou Consultor Especializado, entre o FUNDO e Cotistas que detenham 

participação correspondente a, no mínimo, 10% (dez por cento) do patrimônio do FUNDO, entre o FUNDO e 

o representante de Cotistas ou entre o FUNDO e o empreendedor;  

 

X.   constituir ônus reais sobre os imóveis integrantes do patrimônio do FUNDO; 

 

XI.  realizar operações com ativos financeiros ou modalidades operacionais não previstas na Instrução CVM 

472; 

 

XII. realizar operações com ações e outros valores mobiliários fora de mercados organizados autorizados pela 

CVM, ressalvadas as hipóteses de distribuições públicas, de exercício de direito de preferência e de conversão 

de debêntures em ações, de exercício de bônus de subscrição e nos casos em que a CVM tenha concedido 

prévia e expressa autorização; 

 

XIII.  realizar operações com derivativos, exceto se destinado exclusivamente para fins de proteção 

patrimonial, cuja exposição deverá ser sempre, no máximo, o valor do patrimônio líquido do FUNDO; e 

 

XIV.  praticar qualquer ato de liberalidade. 

  

§ 1º - A vedação prevista no inciso X acima não impede a aquisição, pela ADMINISTRADORA, de imóveis sobre 

os quais tenham sido constituídos ônus reais anteriormente ao seu ingresso no patrimônio do FUNDO. 

 

§ 2º - O FUNDO poderá emprestar seus títulos e valores mobiliários, desde que tais operações de empréstimo 

sejam cursadas exclusivamente através de serviço autorizado pelo Banco Central do Brasil ou pela CVM ou 

usá-los para prestar garantias de operações próprias. 

 

DA TAXA DE ADMINISTRAÇÃO 

 

Art. 48 – O Fundo pagará uma taxa de administração equivalente à 1,20% a.a. (um inteiro e dois décimos por 

cento ao ano) (“Taxa de Administração”), calculada mensalmente sobre (a) o valor contábil do patrimônio 

líquido total do FUNDO, ou (b) caso as cotas do FUNDO tenham integrado ou passado a integrar, no período, 

índices de mercado, cuja metodologia preveja critérios de inclusão que considerem a liquidez das cotas e 

critérios de ponderação que considerem o volume financeiro das cotas emitidas pelo FUNDO, como por 

exemplo, o IFIX, sobre o valor de mercado do FUNDO, calculado com base na média diária da cotação de 

fechamento das cotas de emissão do FUNDO no mês anterior ao do pagamento da remuneração (“Base de 

Cálculo da Taxa de Administração”); observado o valor mínimo mensal de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil 
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reais), atualizado anualmente segundo a variação positiva do IPCA, a partir do mês subsequente à data de 

autorização para funcionamento do FUNDO:  

 

§ 1º - Para fins de clareza, a Taxa de Administração será calculada mensalmente por período vencido, 

unicamente mediante a multiplicação do percentual previsto na tabela acima, à razão de 1/12 (um doze 

avos), pelo volume do patrimônio líquido/valor de mercado correspondente, devendo ser quitada até o 5º 

(quinto) Dia Útil do mês subsequente ao mês em que os serviços forem prestados. 

 

§ 2º - A ADMINISTRADORA pode estabelecer que parcelas da Taxa de Administração sejam pagas diretamente 

pelo FUNDO aos prestadores de serviços contratados, desde que o somatório dessas parcelas não exceda o 

montante total da Taxa de Administração devida.  

 

§3º - A cada emissão de Cotas, o FUNDO poderá, a exclusivo critério da ADMINISTRADORA em conjunto 

com a Gestora, cobrar a Taxa de Distribuição Primária, a qual será paga pelos subscritores das Cotas no 

ato da subscrição primária das Cotas. Com exceção da Taxa de Distribuição Primária não haverá outra taxa 

de ingresso a ser cobrada pelo Fundo. 

 

§4º - No caso de destituição e/ou renúncia da ADMINISTRADORA: (a) os valores devidos relativos à sua 

respectiva remuneração, conforme aplicável, serão pagos pro rata temporis até a data de seu efetivo 

desligamento e não lhe serão devidos quaisquer valores adicionais após tal data; e (b) conforme aplicável, o 

FUNDO arcará isoladamente com os emolumentos e demais despesas relativas às transferências, à sua 

respectiva sucessora, da propriedade fiduciária referentes aos bens imóveis e direitos integrantes do 

patrimônio do FUNDO. 

 

§5º - O FUNDO pagará à Gestora uma taxa de performance (“Taxa de Performance”), a ser apropriada 

mensalmente e paga semestralmente até o 5º (quinto) Dia Útil do 1º (primeiro) mês do semestre subsequente, 

a partir do mês em que ocorrer a primeira integralização de Cotas do FUNDO, observado que o pagamento 

da Taxa de Performance apurada ao final de determinado semestre poderá ser feito de forma parcelada ao 

longo do semestre seguinte se assim for solicitado pela Gestora. 

 

§6º - A Taxa de Performance será calculada da seguinte forma:  

 

VT Performance = 0,20 x { [Resultado] – [PL Base * (1+Índice de Correção)] } 

Onde:  

 

VT Performance = Valor da Taxa de Performance devida, apurada na data de apuração de 

performance; 

 

Índice de Correção = Variação do IPCA, acrescido de um spread de 7% (sete por cento) ao 

ano. O Índice de Correção será calculado, entre a última data de apuração da Taxa de 
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Performance (inclusive) e a data de apropriação da Taxa de Performance (exclusive), 

conforme descrito abaixo: 

 

(a) Tendo em vista a data de apuração da Taxa de Performance, será utilizada a 

variação mensal do IPCA divulgada no mês anterior. 

 

(b) Esta taxa não representa e nem deve ser considerada, a qualquer momento e sob 

qualquer hipótese, como promessa, garantia ou sugestão de rentabilidade ou de 

isenção de riscos para os cotistas. 

 

PL Base = Valor inicial do patrimônio líquido contábil do Fundo utilizado na primeira 

integralização de cotas, no caso do primeiro período de apuração da Taxa de Performance, 

ou patrimônio líquido contábil utilizado na última cobrança da Taxa de Performance 

efetuada, para os períodos de apuração subsequentes; 

 

Resultado = conforme fórmula abaixo: 

 

Resultado = [(PL Contábil) + (Distribuições Atualizadas)] 

 

PL Contábil = Valor do patrimônio líquido contábil de fechamento do último dia útil 

da data de apuração da Taxa de Performance; 

 

Distribuições atualizadas: = Somatório de i (i indo de M a N) de: 

 

[Rendimento mês i*(1+Índice de Correção mês n) / (1 + Índice de Correção do 

mês i)] 

 

Rendimento mês i = mês de referência  

 

M = mês referente à primeira integralização, no caso do primeiro período de 

apuração da Taxa de Performance, ou o mês da última cobrança da Taxa de 

Performance efetuada, para os períodos de apuração subsequentes; 

 

N = mês de apuração e/ou provisionamento de Taxa de Performance. 

 

§7º - A Taxa de Performance somente será provisionada e paga no que exceder à taxa de performance 

acumulada e paga até a última data de pagamento da taxa de performance. 

 

§8º - As datas de apuração da Taxa de Performance correspondem ao último dia dos meses de junho e 

dezembro.  
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Performance (inclusive) e a data de apropriação da Taxa de Performance (exclusive), 

conforme descrito abaixo: 

 

(a) Tendo em vista a data de apuração da Taxa de Performance, será utilizada a 

variação mensal do IPCA divulgada no mês anterior. 

 

(b) Esta taxa não representa e nem deve ser considerada, a qualquer momento e sob 

qualquer hipótese, como promessa, garantia ou sugestão de rentabilidade ou de 

isenção de riscos para os cotistas. 

 

PL Base = Valor inicial do patrimônio líquido contábil do Fundo utilizado na primeira 

integralização de cotas, no caso do primeiro período de apuração da Taxa de Performance, 

ou patrimônio líquido contábil utilizado na última cobrança da Taxa de Performance 

efetuada, para os períodos de apuração subsequentes; 

 

Resultado = conforme fórmula abaixo: 

 

Resultado = [(PL Contábil) + (Distribuições Atualizadas)] 

 

PL Contábil = Valor do patrimônio líquido contábil de fechamento do último dia útil 

da data de apuração da Taxa de Performance; 

 

Distribuições atualizadas: = Somatório de i (i indo de M a N) de: 

 

[Rendimento mês i*(1+Índice de Correção mês n) / (1 + Índice de Correção do 

mês i)] 

 

Rendimento mês i = mês de referência  

 

M = mês referente à primeira integralização, no caso do primeiro período de 

apuração da Taxa de Performance, ou o mês da última cobrança da Taxa de 

Performance efetuada, para os períodos de apuração subsequentes; 

 

N = mês de apuração e/ou provisionamento de Taxa de Performance. 

 

§7º - A Taxa de Performance somente será provisionada e paga no que exceder à taxa de performance 

acumulada e paga até a última data de pagamento da taxa de performance. 

 

§8º - As datas de apuração da Taxa de Performance correspondem ao último dia dos meses de junho e 

dezembro.  
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DA GESTORA 

 

Art. 49 - A ADMINISTRADORA, consoante o disposto na Instrução CVM 472, contratou, em nome do FUNDO, 

a SUNO GESTORA DE RECURSOS LTDA., sociedade devidamente autorizada pela CVM a administrar carteiras 

de valores mobiliários, conforme Ato Declaratório nº 12.124, de 09 de janeiro de 2012, com sede na cidade 

de São Paulo, estado de São Paulo, na Av. Presidente Juscelino Kubitschek, nº 2041, Torre D, 15º andar, CEP 

04543-011, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 11.304.223/0001-69 (“Gestora”), para prestar os serviços de gestão 

dos valores mobiliários integrantes da carteira do FUNDO. 

 

Art. 50 - A Gestora realizará a gestão profissional da carteira do FUNDO, cabendo-lhe, sem prejuízo das 

demais obrigações previstas na legislação e regulamentação aplicável, no Regulamento e no Contrato de 

Gestão de Carteira de Fundo de Investimento, celebrado entre o FUNDO e a Gestora (“Contrato de Gestão”):  

 

I. identificar, selecionar, avaliar, adquirir, acompanhar, negociar e alienar dos Ativos, que sejam 

considerados ativos financeiros, nos termos da Instrução CVM 555, integrantes da política de investimento 

prevista nesse Regulamento existentes ou que poderão vir a fazer parte do patrimônio do FUNDO, inclusive 

com a elaboração de análises econômico-financeiras, se for o caso, bem como celebrar todo e qualquer 

contrato ou documento relativo à negociação e contratação dos ativos financeiros e dos referidos 

intermediários, representando o FUNDO, para todos os fins de direito, para essa finalidade;  

 

II. monitorar o desempenho do FUNDO, na forma de valorização das Cotas e a evolução do valor do 

patrimônio do FUNDO;  

 

III. monitorar os investimentos nos Ativos realizados pelo FUNDO; 

 

IV. identificar, avaliar e acompanhar os Ativos, que não sejam considerados ativos financeiros, nos termos 

da Instrução CVM 555, incluindo os imóveis e SPEs que integram ou que poderão vir a fazer parte do patrimônio 

do FUNDO, de acordo com a política de investimento prevista neste Regulamento, inclusive com a elaboração 

de análises econômico-financeiras, bem como recomendar a alienação, aquisição e arrendamento e/ou 

locação de tais Ativos à ADMINISTRADORA;  

 

V. negociar os contratos e negócios jurídicos relativos à administração e ao monitoramento dos imóveis e 

SPEs integrantes do patrimônio do FUNDO e realizar todas as operações necessárias à execução da política 

de investimento do FUNDO, exercendo, ou diligenciando para que sejam exercidos, todos os direitos 

relacionados ao patrimônio e às atividades do FUNDO; 

 

VI. controlar e supervisionar as atividades inerentes à administração das locações ou arrendamentos de 

empreendimentos integrantes do patrimônio do FUNDO, bem como de exploração do direito de superfície 

dos respectivos imóveis e SPEs, realizando diretamente tais serviços na forma prevista na regulamentação 
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aplicável, ou fiscalizando os serviços prestados por terceiros; 

 

VII. sugerir à ADMINISTRADORA modificações neste Regulamento no que se refere às competências de gestão 

dos investimentos do FUNDO; 

 

VIII. acompanhar e avaliar oportunidades de melhorias e renegociação e desenvolver relacionamento com os 

locatários dos imóveis que compõem, ou que venham a compor, o patrimônio do FUNDO; 

 

IX. discutir propostas de locação dos imóveis integrantes do patrimônio do FUNDO com as empresas 

eventualmente contratadas para prestarem os serviços de administração das locações ou arrendamentos de 

empreendimentos integrantes do patrimônio do FUNDO; 

 

X. recomendar à ADMINISTRADORA a estratégia de investimento e desinvestimento em imóveis; 

 

XI. elaborar relatórios de investimento realizados pelo FUNDO na área imobiliária; 

 

XII. representar o FUNDO, nos termos da regulamentação aplicável, inclusive votando em nome deste, 

em todas as reuniões e assembleias de condôminos dos imóveis integrantes do patrimônio do FUNDO; e 

 

XIII. recomendar à ADMINISTRADORA a implementação de benfeitorias visando à manutenção do valor dos 

imóveis integrantes do patrimônio do FUNDO ou sua valorização. 

 

§ 1º - A ADMINISTRADORA confere amplos e irrestritos poderes à Gestora para que este identifique, selecione, 

avalie, adquira, acompanhe e aliene os Ativos que sejam considerados ativos financeiros, nos termos da 

Instrução CVM 555, de acordo com o disposto neste Regulamento, na regulamentação em vigor e no Contrato 

de Gestão, obrigando-se a outorgar as respectivas procurações por meio de mandato específicos, conforme 

assim exigido pela legislação aplicável ou pelos órgãos públicos competentes. 

 

§ 2º - A Gestora deverá recomendar à ADMINISTRADORA a aquisição e/ou a alienação de Imóveis Alvo ou de 

quotas ou ações SPE que invistam em Imóveis Alvo, atendendo, sempre, a política de investimento prevista 

neste Regulamento e a legislação aplicável. Nesse sentido, nas situações em que a Gestora venha a encontrar 

algum imóvel ou uma SPE que atenda aos critérios de elegibilidade previstos neste Regulamento, ou que a 

Gestora entenda que um determinado imóvel ou SPE deva ser alienado, ou ainda encontrar potenciais 

locatários para alugar ou arrendar os imóveis objeto de investimento pelo FUNDO, recomendará à 

ADMINISTRADORA a celebração dos instrumentos jurídicos necessários, nos termos previstos no fluxo 

operacional acordado entre a ADMINISTRADORA e a Gestora. 

 

Art. 51 - A Gestora exercerá o direito de voto decorrentes dos ativos integrantes do patrimônio do FUNDO, 

na qualidade de representante deste, norteado pela lealdade em relação aos interesses dos Cotistas e do 

FUNDO, empregando, na defesa dos direitos dos Cotistas, todo o cuidado e a diligência exigidos pelas 
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aplicável, ou fiscalizando os serviços prestados por terceiros; 

 

VII. sugerir à ADMINISTRADORA modificações neste Regulamento no que se refere às competências de gestão 

dos investimentos do FUNDO; 

 

VIII. acompanhar e avaliar oportunidades de melhorias e renegociação e desenvolver relacionamento com os 

locatários dos imóveis que compõem, ou que venham a compor, o patrimônio do FUNDO; 

 

IX. discutir propostas de locação dos imóveis integrantes do patrimônio do FUNDO com as empresas 

eventualmente contratadas para prestarem os serviços de administração das locações ou arrendamentos de 

empreendimentos integrantes do patrimônio do FUNDO; 

 

X. recomendar à ADMINISTRADORA a estratégia de investimento e desinvestimento em imóveis; 

 

XI. elaborar relatórios de investimento realizados pelo FUNDO na área imobiliária; 

 

XII. representar o FUNDO, nos termos da regulamentação aplicável, inclusive votando em nome deste, 

em todas as reuniões e assembleias de condôminos dos imóveis integrantes do patrimônio do FUNDO; e 

 

XIII. recomendar à ADMINISTRADORA a implementação de benfeitorias visando à manutenção do valor dos 

imóveis integrantes do patrimônio do FUNDO ou sua valorização. 

 

§ 1º - A ADMINISTRADORA confere amplos e irrestritos poderes à Gestora para que este identifique, selecione, 

avalie, adquira, acompanhe e aliene os Ativos que sejam considerados ativos financeiros, nos termos da 

Instrução CVM 555, de acordo com o disposto neste Regulamento, na regulamentação em vigor e no Contrato 

de Gestão, obrigando-se a outorgar as respectivas procurações por meio de mandato específicos, conforme 

assim exigido pela legislação aplicável ou pelos órgãos públicos competentes. 

 

§ 2º - A Gestora deverá recomendar à ADMINISTRADORA a aquisição e/ou a alienação de Imóveis Alvo ou de 

quotas ou ações SPE que invistam em Imóveis Alvo, atendendo, sempre, a política de investimento prevista 

neste Regulamento e a legislação aplicável. Nesse sentido, nas situações em que a Gestora venha a encontrar 

algum imóvel ou uma SPE que atenda aos critérios de elegibilidade previstos neste Regulamento, ou que a 

Gestora entenda que um determinado imóvel ou SPE deva ser alienado, ou ainda encontrar potenciais 

locatários para alugar ou arrendar os imóveis objeto de investimento pelo FUNDO, recomendará à 

ADMINISTRADORA a celebração dos instrumentos jurídicos necessários, nos termos previstos no fluxo 

operacional acordado entre a ADMINISTRADORA e a Gestora. 

 

Art. 51 - A Gestora exercerá o direito de voto decorrentes dos ativos integrantes do patrimônio do FUNDO, 

na qualidade de representante deste, norteado pela lealdade em relação aos interesses dos Cotistas e do 

FUNDO, empregando, na defesa dos direitos dos Cotistas, todo o cuidado e a diligência exigidos pelas 
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circunstâncias conforme sua política de voto. 

 

Art. 52 - A Gestora, se verificar potencial conflito de interesses, deixará de exercer direito de voto nas 

assembleias relativas aos ativos integrantes da carteira do FUNDO. 

 

Art. 53 - A Gestora exercerá o voto sem a necessidade de consulta prévia a Cotistas ou de orientações de 

voto específico, ressalvadas as eventuais previsões em sentido diverso no Regulamento e nas normas da CVM, 

sendo que a Gestora tomará as decisões de voto com base em suas próprias convicções, de forma 

fundamentada e coerente com os objetivos de investimento do FUNDO sempre na defesa dos interesses dos 

Cotistas. 

 

Art. 54 - A política de exercício de voto utilizada pela Gestora pode ser encontrada em sua página na rede 

mundial de computadores:www.suno.com.br  

 

Parágrafo Único - A GESTORA DESTE FUNDO ADOTA POLÍTICA DE EXERCÍCIO DE DIREITO DE VOTO EM 

ASSEMBLEIAS QUE DISCIPLINA OS PRINCÍPIOS GERAIS, O PROCESSO DECISÓRIO E QUAIS SÃO AS MATÉRIAS 

RELEVANTES OBRIGATÓRIAS PARA O EXERCÍCIO DO DIREITO DE VOTO. TAL POLÍTICA ORIENTA AS DECISÕES 

DA GESTORA EM ASSEMBLEIAS DE DETENTORES DE ATIVOS QUE CONFIRAM AOS SEUS TITULARES O DIREITO 

DE VOTO. 

 

DO CONSULTOR ESPECIALIZADO 

 

Art. 55 - A ADMINISTRADORA, consoante o disposto na Instrução CVM 472, contratou, em nome do FUNDO, 

a O21 SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS LTDA., sociedade limitada, com sede na cidade do Rio de Janeiro, estado 

do Rio de Janeiro, na Rua Nascimento Silva, 21, conjunto 101, CEP 22421-025, Ipanema, inscrita no CNPJ/ME 

sob o nº 24.217.110/0001-78 (“Consultor Especializado”), para prestar os serviços de consultoria 

especializada ao Fundo. 

 

Art. 56 – O Consultor Especializado realizará os serviços de consultoria especializada para os 

empreendimentos imobiliários e demais Ativos Alvo integrantes ou que possam vir a integrar a carteira do 

FUNDO, cabendo-lhe, sem prejuízo das demais obrigações previstas na legislação e regulamentação 

aplicável, no Regulamento e no Contrato de Consultoria Especializada de Carteira de Fundo de Investimento, 

celebrado entre o FUNDO e o Consultor Especializado (“Contrato de Consultoria Especializada”): 

 

I. auxiliar a ADMINISTRADORA e/ou a Gestora, conforme o caso, na análise, seleção, avaliação, aquisição, 

acompanhamento e alienação dos Ativos Alvo, existentes ou que poderão vir a fazer parte do patrimônio do 

FUNDO, de acordo com a Política de Investimento, inclusive com a elaboração de análises econômico-

financeiras, se for o caso; 

 

II. auxiliar a ADMINISTRADORA na celebração dos negócios jurídicos e realizar todas as operações 
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necessárias à execução da Política de Investimento do FUNDO, exercendo, ou diligenciando para que sejam 

exercidos, todos os direitos relacionados ao patrimônio e às atividades do FUNDO, por meio de procuração 

outorgada pela ADMINISTRADORA para esse fim, conforme o caso; 

 

III. auxiliar a ADMINISTRADORA no controle e na supervisão das atividades inerentes à gestão dos Ativos 

Alvo, fiscalizando os serviços prestados por terceiros; 

 

IV. auxiliar a ADMINISTRADORA na condução e execução da estratégia de desinvestimento em Ativos Alvo; 

e 

 

V. elaborar relatórios de investimento realizados pelo FUNDO em Ativos Alvo, conforme previstos no 

Contrato de Consultoria. 
 

Art. 57 – O Consultor Especializado receberá pelos seus serviços uma remuneração mensal, nos termos do 

Contrato de Consultoria Especializada e nos termos desse Regulamento, a ser paga como encargo do Fundo, 

nos termos do inciso VIII do artigo 47 da Instrução CVM 472. 

 

Parágrafo Único – O Consultor Especializado somente poderá ser substituído ou destituído pela Administradora 

mediante concordância prévia por escrito da Gestora, que poderá, se entender necessário, apresentar suas 

considerações em relação à substituição ou destituição, que serão consideradas e avaliadas pela 

Administradora para fins de tomada de decisão, bem como em observância ao disposto no Contrato de 

Consultoria Especializada. 

 

DA SUBSTITUIÇÃO DA ADMINISTRADORA E/OU DA GESTORA  

 

Art. 58 - A ADMINISTRADORA e/ou a Gestora serão substituídas nos casos de sua destituição pela Assembleia 

Geral de Cotistas, de sua renúncia e de seu descredenciamento, conforme aplicável, nos termos previstos na 

Instrução CVM 472 e na Instrução CVM 555, assim como na hipótese de sua dissolução, liquidação extrajudicial 

ou insolvência. 

 

§ 1º - A ADMINISTRADORA e/ou a Gestora poderão renunciar à administração do FUNDO mediante aviso 

prévio de, no mínimo, 30 (trinta) dias corridos, endereços aos cotistas e à CVM.  

 

§ 2º - Nas hipóteses de renúncia ou de descredenciamento pela CVM, conforme aplicável, ficará a 

ADMINISTRADORA obrigada a: 

 

a) convocar imediatamente Assembleia Geral de Cotistas para eleger o sucessor do prestador de serviços em 

questão ou deliberar sobre a liquidação do FUNDO, a qual deverá ser efetuada pela ADMINISTRADORA, ainda 

que após sua renúncia e/ou descredenciamento, se for o caso; e 
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necessárias à execução da Política de Investimento do FUNDO, exercendo, ou diligenciando para que sejam 

exercidos, todos os direitos relacionados ao patrimônio e às atividades do FUNDO, por meio de procuração 

outorgada pela ADMINISTRADORA para esse fim, conforme o caso; 

 

III. auxiliar a ADMINISTRADORA no controle e na supervisão das atividades inerentes à gestão dos Ativos 

Alvo, fiscalizando os serviços prestados por terceiros; 

 

IV. auxiliar a ADMINISTRADORA na condução e execução da estratégia de desinvestimento em Ativos Alvo; 

e 

 

V. elaborar relatórios de investimento realizados pelo FUNDO em Ativos Alvo, conforme previstos no 

Contrato de Consultoria. 
 

Art. 57 – O Consultor Especializado receberá pelos seus serviços uma remuneração mensal, nos termos do 

Contrato de Consultoria Especializada e nos termos desse Regulamento, a ser paga como encargo do Fundo, 

nos termos do inciso VIII do artigo 47 da Instrução CVM 472. 

 

Parágrafo Único – O Consultor Especializado somente poderá ser substituído ou destituído pela Administradora 

mediante concordância prévia por escrito da Gestora, que poderá, se entender necessário, apresentar suas 

considerações em relação à substituição ou destituição, que serão consideradas e avaliadas pela 

Administradora para fins de tomada de decisão, bem como em observância ao disposto no Contrato de 

Consultoria Especializada. 

 

DA SUBSTITUIÇÃO DA ADMINISTRADORA E/OU DA GESTORA  

 

Art. 58 - A ADMINISTRADORA e/ou a Gestora serão substituídas nos casos de sua destituição pela Assembleia 

Geral de Cotistas, de sua renúncia e de seu descredenciamento, conforme aplicável, nos termos previstos na 

Instrução CVM 472 e na Instrução CVM 555, assim como na hipótese de sua dissolução, liquidação extrajudicial 

ou insolvência. 

 

§ 1º - A ADMINISTRADORA e/ou a Gestora poderão renunciar à administração do FUNDO mediante aviso 

prévio de, no mínimo, 30 (trinta) dias corridos, endereços aos cotistas e à CVM.  

 

§ 2º - Nas hipóteses de renúncia ou de descredenciamento pela CVM, conforme aplicável, ficará a 

ADMINISTRADORA obrigada a: 

 

a) convocar imediatamente Assembleia Geral de Cotistas para eleger o sucessor do prestador de serviços em 

questão ou deliberar sobre a liquidação do FUNDO, a qual deverá ser efetuada pela ADMINISTRADORA, ainda 

que após sua renúncia e/ou descredenciamento, se for o caso; e 
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b) permanecer no exercício de suas funções até ser averbada, no cartório de registro de imóveis, nas 

matrículas referentes aos bens imóveis e direitos integrantes do patrimônio do FUNDO, a ata da Assembleia 

Geral de Cotistas que eleger seu substituto e sucessor na propriedade fiduciária desses bens e direitos e 

registrada em Cartório de Títulos e Documentos. 

 

§ 3º - É facultado aos Cotistas que detenham ao menos 5% (cinco por cento) das Cotas emitidas, a convocação 

da Assembleia Geral de Cotistas, caso a ADMINISTRADORA não convoque a Assembleia Geral de Cotistas de 

que trata o § 2º, alínea “a”, no prazo de 10 (dez) dias contados da renúncia. 

 

§ 4º - No caso de liquidação extrajudicial da ADMINISTRADORA, cabe ao liquidante designado pelo Banco 

Central do Brasil, sem prejuízo do disposto neste Regulamento, convocar a Assembleia Geral de Cotistas, no 

prazo de 5 (cinco) Dias Úteis, contados da data de publicação, no Diário Oficial da União, do ato que decretar 

a liquidação extrajudicial, a fim de deliberar sobre a eleição de novo administrador e a liquidação ou não do 

FUNDO. 

 

§ 5º - Cabe ao liquidante praticar todos os atos necessários à gestão regular do patrimônio do FUNDO, até ser 

procedida a averbação referida no § 2º, alínea “b”, deste artigo. 

 

§ 6º - Aplica-se o disposto no § 2ºalínea “b”, deste artigo, mesmo quando a Assembleia Geral de Cotistas 

deliberar a liquidação do FUNDO em consequência da renúncia, da destituição ou da liquidação extrajudicial 

da ADMINISTRADORA, cabendo à Assembleia Geral de Cotistas, nestes casos, eleger novo administrador para 

processar a liquidação do FUNDO. 

 

§ 7º - Se a Assembleia Geral de Cotistas não eleger novo administrador no prazo de 30 (trinta) Dias Úteis 

contados da publicação no Diário Oficial do ato que decretar a liquidação extrajudicial, o Banco Central do 

Brasil nomeará uma instituição para processar a liquidação do FUNDO. 

 

§ 8º - Nas hipóteses referidas no caput, bem como na sujeição ao regime de liquidação judicial ou 

extrajudicial, a ata da Assembleia Geral de Cotistas que eleger novo administrador constitui documento hábil 

para averbação, no Cartório de Registro de Imóveis, da sucessão da propriedade fiduciária dos bens imóveis 

integrantes do patrimônio do FUNDO. 

 

§ 9º - A sucessão da propriedade fiduciária de bem imóvel integrante de patrimônio do FUNDO não constitui 

transferência de propriedade. 

 

§ 10º - A Assembleia Geral de Cotistas que destituir a ADMINISTRADORA e/ou a Gestora deverá, no mesmo 

ato, eleger seu substituto ou deliberar quanto à liquidação do FUNDO. 
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§ 11º - Caso a ADMINISTRADORA renuncie às suas funções ou entre em processo de liquidação judicial ou 

extrajudicial, correrão por sua conta os emolumentos e demais despesas relativas à transferência, ao seu 

sucessor, da propriedade fiduciária dos bens imóveis e direitos integrantes do patrimônio do FUNDO.  

 

§ 12º - A ADMINISTRADORA poderá rescindir unilateralmente o Contrato de Gestão sem justa causa, após 

deliberação dos Cotistas reunidos em Assembleia Geral de Cotistas, enviando uma notificação prévia com 

antecedência mínima de 180 (cento e oitenta) dias à Gestora, hipótese em que a Gestora receberá a sua 

parcela correspondente da Taxa de Administração, se devida, nos termos do Contrato de Gestão até sua 

substituição efetiva, bem como a Multa por Destituição (definida abaixo). 

 

§ 12º - Em caso de destituição da Gestora sem justa causa, além do pagamento da sua parcela da Taxa de 

Administração, conforme devida, a Gestora também fará jus ao recebimento de uma multa indenizatória 

equivalente a 24 (vinte e quatro) meses da remuneração descrita no Contrato de Gestão a que a Gestora faz 

jus, sendo certo que tal valor não poderá ser inferior à média dos montantes pagos à Gestora a título de taxa 

de gestão nos 12 (doze) meses anteriores ao mês em que ocorrer a destituição, e será calculada mensalmente 

por período vencido e quitada até o 5º (quinto) dia útil do mês subsequente ao mês de apuração, sendo que 

o primeiro pagamento será pago até o 5º (quinto) dia útil do mês subsequente ao mês da destituição (“Multa 

por Destituição”). 

 

§ 13º A Multa por Destituição devida à Gestora será abatida: (i) da parcela da Taxa de Administração que 

venha a ser atribuída ao novo gestor que venha a ser indicado em substituição à Gestora (“Nova Taxa de 

Gestão”); e/ou: (ii) caso a Nova Taxa de Gestão não seja suficiente para arcar com os pagamentos 

relacionados à Multa por Destituição, conforme prazo de pagamento estabelecido acima, da parcela da Taxa 

de Administração que seria destinada à Gestora, caso esta não houvesse sido destituída — sendo certo, desse 

modo, que a Multa por Destituição não implicará: (a) em redução da remuneração da ADMINISTRADORA e 

demais prestadores de serviço do Fundo, exceto pela remuneração do novo gestor; tampouco (b) em aumento 

dos encargos do Fundo considerando o montante máximo da Taxa de Administração previsto nesse 

Regulamento.  

 

§ 14º Para fins desse Regulamento considerar-se-á "Justa Causa": conforme determinado por sentença arbitral 

final ou sentença judicial contra a qual não caiba recurso com efeitos suspensivos, a prática ou constatação 

dos seguintes atos ou situações: (i) comprovada fraude e/ou desvio de conduta e/ou função no desempenho 

das respectivas funções, deveres ou no cumprimento de obrigações nos termos deste Regulamento, do 

Contrato de Gestão e/ou legislação ou regulamentação aplicáveis; ou (ii) descredenciamento pela CVM como 

gestor de carteira de valores mobiliários.  

 

§ 15º Não será devida nenhuma Indenização da Gestora no caso de destituição por Justa Causa, 

independentemente do quórum de aprovação na Assembleia Geral de Cotistas que deliberar pela destituição. 

 

DA DIVULGAÇÃO DE INFORMAÇÕES 
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§ 11º - Caso a ADMINISTRADORA renuncie às suas funções ou entre em processo de liquidação judicial ou 

extrajudicial, correrão por sua conta os emolumentos e demais despesas relativas à transferência, ao seu 

sucessor, da propriedade fiduciária dos bens imóveis e direitos integrantes do patrimônio do FUNDO.  

 

§ 12º - A ADMINISTRADORA poderá rescindir unilateralmente o Contrato de Gestão sem justa causa, após 

deliberação dos Cotistas reunidos em Assembleia Geral de Cotistas, enviando uma notificação prévia com 

antecedência mínima de 180 (cento e oitenta) dias à Gestora, hipótese em que a Gestora receberá a sua 

parcela correspondente da Taxa de Administração, se devida, nos termos do Contrato de Gestão até sua 

substituição efetiva, bem como a Multa por Destituição (definida abaixo). 

 

§ 12º - Em caso de destituição da Gestora sem justa causa, além do pagamento da sua parcela da Taxa de 

Administração, conforme devida, a Gestora também fará jus ao recebimento de uma multa indenizatória 

equivalente a 24 (vinte e quatro) meses da remuneração descrita no Contrato de Gestão a que a Gestora faz 

jus, sendo certo que tal valor não poderá ser inferior à média dos montantes pagos à Gestora a título de taxa 

de gestão nos 12 (doze) meses anteriores ao mês em que ocorrer a destituição, e será calculada mensalmente 

por período vencido e quitada até o 5º (quinto) dia útil do mês subsequente ao mês de apuração, sendo que 

o primeiro pagamento será pago até o 5º (quinto) dia útil do mês subsequente ao mês da destituição (“Multa 

por Destituição”). 

 

§ 13º A Multa por Destituição devida à Gestora será abatida: (i) da parcela da Taxa de Administração que 

venha a ser atribuída ao novo gestor que venha a ser indicado em substituição à Gestora (“Nova Taxa de 

Gestão”); e/ou: (ii) caso a Nova Taxa de Gestão não seja suficiente para arcar com os pagamentos 

relacionados à Multa por Destituição, conforme prazo de pagamento estabelecido acima, da parcela da Taxa 

de Administração que seria destinada à Gestora, caso esta não houvesse sido destituída — sendo certo, desse 

modo, que a Multa por Destituição não implicará: (a) em redução da remuneração da ADMINISTRADORA e 

demais prestadores de serviço do Fundo, exceto pela remuneração do novo gestor; tampouco (b) em aumento 

dos encargos do Fundo considerando o montante máximo da Taxa de Administração previsto nesse 

Regulamento.  

 

§ 14º Para fins desse Regulamento considerar-se-á "Justa Causa": conforme determinado por sentença arbitral 

final ou sentença judicial contra a qual não caiba recurso com efeitos suspensivos, a prática ou constatação 

dos seguintes atos ou situações: (i) comprovada fraude e/ou desvio de conduta e/ou função no desempenho 

das respectivas funções, deveres ou no cumprimento de obrigações nos termos deste Regulamento, do 

Contrato de Gestão e/ou legislação ou regulamentação aplicáveis; ou (ii) descredenciamento pela CVM como 

gestor de carteira de valores mobiliários.  

 

§ 15º Não será devida nenhuma Indenização da Gestora no caso de destituição por Justa Causa, 

independentemente do quórum de aprovação na Assembleia Geral de Cotistas que deliberar pela destituição. 

 

DA DIVULGAÇÃO DE INFORMAÇÕES 
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Art. 59 - A ADMINISTRADORA prestará aos Cotistas, ao mercado em geral, à CVM e ao mercado em que as 

Cotas do FUNDO estejam negociadas, conforme o caso, as informações obrigatórias exigidas pela Instrução 

CVM 472, devendo divulgá-las em sua página na rede mundial de computadores 

www.xpi.com.br/administracao-fiduciaria, em lugar de destaque e disponível para acesso gratuito, e as 

manterá disponíveis aos Cotistas em sua sede, no endereço indicado neste Regulamento.  

 

Parágrafo Único - A ADMINISTRADORA deverá, ainda, simultaneamente à divulgação prevista neste artigo, 

enviar as informações periódicas sobre o FUNDO à entidade administradora do mercado organizado em que 

as Cotas do FUNDO sejam admitidas à negociação, bem como à CVM, através do Sistema de Envio de 

Documentos disponível na página da CVM na rede mundial de computadores. 

 

Art. 60 - Para fins do disposto neste Regulamento, considerar-se-á o correio eletrônico uma forma de 

correspondência válida entre a ADMINISTRADORA e os Cotistas, inclusive para convocação de Assembleias 

Gerais e procedimentos de consulta formal. 

 

Art. 61 - Compete ao Cotista manter a ADMINISTRADORA atualizada a respeito de qualquer alteração que 

ocorrer em suas informações de cadastro ou no seu endereço eletrônico previamente indicado, isentando a 

ADMINISTRADORA de qualquer responsabilidade decorrente da falha de comunicação com o Cotista, ou ainda, 

da impossibilidade de pagamento de rendimentos do FUNDO, em virtude de informações de cadastro 

desatualizadas.  

 

Art. 62 - O correio eletrônico igualmente será uma forma de correspondência válida entre a 

ADMINISTRADORA e a CVM, nos termos do artigo 62, §2º da Instrução CVM 472.  

 

DA ASSEMBLEIA GERAL DOS COTISTAS 

 

Art. 63 - Sem prejuízo das demais competências previstas neste Regulamento e na regulamentação aplicável, 

compete privativamente à assembleia geral de Cotistas do FUNDO (“Assembleia Geral de Cotistas”) deliberar 

sobre: 

 

I. demonstrações financeiras apresentadas pela ADMINISTRADORA; 

 

II. alteração deste Regulamento, ressalvado o disposto no parágrafo quarto abaixo; 

 

III. destituição ou substituição da ADMINISTRADORA; 

 

IV. emissão de novas Cotas em montante superior ao Capital Autorizado; 

 

V. fusão, incorporação, cisão e transformação do FUNDO; 
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VI. dissolução e liquidação do FUNDO, naquilo que não estiver disciplinado neste Regulamento; 

 

VII. definição ou alteração do mercado em que as Cotas são admitidas à negociação; 

 

VIII. apreciação do laudo de avaliação de bens e direitos utilizados na integralização de Cotas do FUNDO; 

 

IX. eleição e destituição de representante dos Cotistas, fixação de sua remuneração, se houver, e 

aprovação do valor máximo das despesas que poderão ser incorridas no exercício de suas atividades, caso 

aplicável; 

 

X. destituição ou substituição da Gestora; 

 
XI. alteração do prazo de duração do FUNDO; 

 

XII. aprovação dos atos que configurem potencial conflito de interesses nos termos dos artigos 31-A, § 2º, 

34 e 35, IX da Instrução CVM 472; e 

 

XIII. alteração da Taxa de Administração descrita no artigo 48 acima. 

 

§ 1º - A Assembleia Geral de Cotistas que examinar e deliberar sobre as matérias previstas no inciso I deste 

artigo deverá ser realizada, anualmente, até 120 (cento e vinte) dias após o término do exercício social. 

 

§ 2º - A Assembleia Geral de Cotistas referida no § 1º somente pode ser realizada no mínimo 30 (trinta) dias 

após estarem disponíveis aos Cotistas as demonstrações contábeis auditadas relativas ao exercício encerrado. 

 

§ 3º - A Assembleia Geral de Cotistas a que comparecerem todos os Cotistas poderá dispensar a observância 

do prazo estabelecido no parágrafo anterior.  

 

§ 4º O Regulamento pode ser alterado, independentemente da Assembleia Geral de Cotistas, sempre que tal 

alteração: 

 

I – decorrer exclusivamente da necessidade de atendimento a normas legais ou regulamentares, exigências 

expressas da CVM, de entidade administradora de mercados organizados onde as Cotas do FUNDO sejam 

admitidas à negociação, ou de entidade autorreguladora, nos termos da legislação aplicável e de convênio 

com a CVM; 

 

II – for necessária em virtude da atualização dos dados cadastrais da ADMINISTRADORA ou dos prestadores 

de serviços do FUNDO, tais como alteração na razão social, endereço, página na rede mundial de 

computadores e telefone; e  
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VI. dissolução e liquidação do FUNDO, naquilo que não estiver disciplinado neste Regulamento; 

 

VII. definição ou alteração do mercado em que as Cotas são admitidas à negociação; 

 

VIII. apreciação do laudo de avaliação de bens e direitos utilizados na integralização de Cotas do FUNDO; 

 

IX. eleição e destituição de representante dos Cotistas, fixação de sua remuneração, se houver, e 

aprovação do valor máximo das despesas que poderão ser incorridas no exercício de suas atividades, caso 

aplicável; 

 

X. destituição ou substituição da Gestora; 

 
XI. alteração do prazo de duração do FUNDO; 

 

XII. aprovação dos atos que configurem potencial conflito de interesses nos termos dos artigos 31-A, § 2º, 

34 e 35, IX da Instrução CVM 472; e 

 

XIII. alteração da Taxa de Administração descrita no artigo 48 acima. 

 

§ 1º - A Assembleia Geral de Cotistas que examinar e deliberar sobre as matérias previstas no inciso I deste 

artigo deverá ser realizada, anualmente, até 120 (cento e vinte) dias após o término do exercício social. 

 

§ 2º - A Assembleia Geral de Cotistas referida no § 1º somente pode ser realizada no mínimo 30 (trinta) dias 

após estarem disponíveis aos Cotistas as demonstrações contábeis auditadas relativas ao exercício encerrado. 

 

§ 3º - A Assembleia Geral de Cotistas a que comparecerem todos os Cotistas poderá dispensar a observância 

do prazo estabelecido no parágrafo anterior.  

 

§ 4º O Regulamento pode ser alterado, independentemente da Assembleia Geral de Cotistas, sempre que tal 

alteração: 

 

I – decorrer exclusivamente da necessidade de atendimento a normas legais ou regulamentares, exigências 

expressas da CVM, de entidade administradora de mercados organizados onde as Cotas do FUNDO sejam 

admitidas à negociação, ou de entidade autorreguladora, nos termos da legislação aplicável e de convênio 

com a CVM; 

 

II – for necessária em virtude da atualização dos dados cadastrais da ADMINISTRADORA ou dos prestadores 

de serviços do FUNDO, tais como alteração na razão social, endereço, página na rede mundial de 

computadores e telefone; e  
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III – envolver redução ou isenção das Taxas de Administração, de custódia ou de performance, caso aplicável. 

 

§ 5º As alterações referidas nos incisos I e II do § 4º acima devem ser comunicadas aos cotistas, no prazo de 

até 30 (trinta) dias contado da data em que tiverem sido implementadas. 

 

§ 6º A alteração referida no inciso III deve ser imediatamente comunicada aos cotistas. 

 

Art. 64 – Compete à ADMINISTRADORA convocar, em primeira convocação, a Assembleia Geral de Cotistas, 

respeitados os seguintes prazos: 

 

I. no mínimo, 30 (trinta) dias de antecedência no caso das Assembleias Gerais Ordinárias; e 

 

II. no mínimo, 15 (quinze) dias de antecedência, no caso das Assembleias Gerais Extraordinárias.  

 

§ 1º - A Assembleia Geral de Cotistas poderá também ser convocada diretamente por Cotista(s) que 

detenha(m), no mínimo 5% (cinco por cento) das Cotas emitidas pelo FUNDO ou pelo representante dos 

Cotistas, observado o disposto no presente Regulamento. 

 

§ 2º - A convocação por iniciativa da Gestora, dos Cotistas ou dos representantes dos Cotistas será dirigida à 

ADMINISTRADORA, que deverá, no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados do recebimento, realizar a 

convocação da Assembleia Geral de Cotistas às expensas dos requerentes, salvo se a Assembleia Geral de 

Cotistas assim convocada deliberar em contrário. 

 

Art. 65 - A convocação da Assembleia Geral de Cotistas deve ser encaminhada a cada Cotista e disponibilizada 

nas páginas da ADMINISTRADORA e do distribuidor na rede mundial de computadores, observadas as seguintes 

disposições:  

 

I. da convocação constarão, obrigatoriamente, dia, hora e local em que será realizada a Assembleia Geral 

de Cotistas; 

 

II. a convocação de Assembleia Geral de Cotistas deverá enumerar, expressamente, na ordem do dia, 

todas as matérias a serem deliberadas, não se admitindo que sob a rubrica de assuntos gerais haja matérias 

que dependam de deliberação da Assembleia Geral de Cotistas; e 

 

III. o aviso de convocação deve indicar a página na rede mundial de computadores em que o Cotista pode 

examinar os documentos pertinentes à proposta a ser submetida à apreciação da Assembleia Geral de 

Cotistas. 

 

§ 1º - A Assembleia Geral de Cotistas se instalará com a presença de qualquer número de Cotistas. 
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§ 2º - A ADMINISTRADORA do FUNDO deve colocar, na mesma data da convocação, todas as informações e 

documentos necessários ao exercício informado do direito de voto: 

 

a) em sua página na rede mundial de computadores; 

 

b) no Sistema de Envio de Documentos, disponível na página da CVM na rede mundial de computadores; e 

 

c) na página da entidade administradora do mercado organizado em que as Cotas do FUNDO estejam 

admitidas à negociação.  

 

§ 3º - Por ocasião da Assembleia Geral Ordinária do FUNDO, os Cotistas que detenham, no mínimo, 3% (três 

por cento) das Cotas emitidas do FUNDO ou o(s) representante(s) de Cotistas podem solicitar, por meio de 

requerimento escrito encaminhado à ADMINISTRADORA, a inclusão de matérias na ordem do dia da 

Assembleia Geral Ordinária, que passará a ser Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária.  

 

§ 4º - O pedido de que trata o § 3º acima deve vir acompanhado de todos os documentos necessários ao 

exercício do direito de voto, inclusive aqueles mencionados no § 2º do artigo 19-A da Instrução CVM 472, e 

deve ser encaminhado em até 10 (dez) dias contados da data de convocação da Assembleia Geral Ordinária. 

 

§ 5º - Para fins das convocações das Assembleias Gerais de Cotistas do FUNDO e dos percentuais previstos no 

artigo 64, § 1º, no artigo 65, § 3º e no artigo 67, § 1º deste Regulamento, será considerado pela 

ADMINISTRADORA os Cotistas inscritos no registro de Cotistas na data de convocação da Assembleia Geral de 

Cotistas.  

 

Art. 66 - A presença da totalidade dos Cotistas supre a falta de convocação. 

 

Art. 67 - Todas as decisões em Assembleia Geral de Cotistas deverão ser tomadas por votos dos Cotistas que 

representem a maioria simples das Cotas dos presentes, correspondendo a cada Cota um voto, não se 

computando os votos em branco, excetuadas as hipóteses de quórum qualificado previstas neste 

Regulamento. Por maioria simples entende-se o voto dos Cotistas que representem a unidade imediatamente 

superior à metade das Cotas representadas na Assembleia Geral de Cotistas (“Maioria Simples”).  

 

§ 1º - Dependem da aprovação por Maioria Simples e, cumulativamente, de Cotistas que representem, 

necessariamente, (a) no mínimo 25% (vinte e cinco por cento) das Cotas emitidas pelo FUNDO, caso este 

tenha mais de 100 (cem) Cotistas; ou (b) no mínimo metade das Cotas emitidas pelo FUNDO, caso este tenha 

até 100 (cem) Cotistas (“Quórum Qualificado”), as deliberações relativas às matérias previstas nos incisos 

“ii”, “iii”, “v”, “vi”, “viii”, “xii” e “xiii” do artigo 63 acima. 

 

§ 2º - Cabe à ADMINISTRADORA informar no edital de convocação qual será o percentual aplicável nas 
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§ 2º - A ADMINISTRADORA do FUNDO deve colocar, na mesma data da convocação, todas as informações e 

documentos necessários ao exercício informado do direito de voto: 

 

a) em sua página na rede mundial de computadores; 

 

b) no Sistema de Envio de Documentos, disponível na página da CVM na rede mundial de computadores; e 

 

c) na página da entidade administradora do mercado organizado em que as Cotas do FUNDO estejam 

admitidas à negociação.  

 

§ 3º - Por ocasião da Assembleia Geral Ordinária do FUNDO, os Cotistas que detenham, no mínimo, 3% (três 

por cento) das Cotas emitidas do FUNDO ou o(s) representante(s) de Cotistas podem solicitar, por meio de 

requerimento escrito encaminhado à ADMINISTRADORA, a inclusão de matérias na ordem do dia da 

Assembleia Geral Ordinária, que passará a ser Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária.  

 

§ 4º - O pedido de que trata o § 3º acima deve vir acompanhado de todos os documentos necessários ao 

exercício do direito de voto, inclusive aqueles mencionados no § 2º do artigo 19-A da Instrução CVM 472, e 

deve ser encaminhado em até 10 (dez) dias contados da data de convocação da Assembleia Geral Ordinária. 

 

§ 5º - Para fins das convocações das Assembleias Gerais de Cotistas do FUNDO e dos percentuais previstos no 

artigo 64, § 1º, no artigo 65, § 3º e no artigo 67, § 1º deste Regulamento, será considerado pela 

ADMINISTRADORA os Cotistas inscritos no registro de Cotistas na data de convocação da Assembleia Geral de 

Cotistas.  

 

Art. 66 - A presença da totalidade dos Cotistas supre a falta de convocação. 

 

Art. 67 - Todas as decisões em Assembleia Geral de Cotistas deverão ser tomadas por votos dos Cotistas que 

representem a maioria simples das Cotas dos presentes, correspondendo a cada Cota um voto, não se 

computando os votos em branco, excetuadas as hipóteses de quórum qualificado previstas neste 

Regulamento. Por maioria simples entende-se o voto dos Cotistas que representem a unidade imediatamente 

superior à metade das Cotas representadas na Assembleia Geral de Cotistas (“Maioria Simples”).  

 

§ 1º - Dependem da aprovação por Maioria Simples e, cumulativamente, de Cotistas que representem, 

necessariamente, (a) no mínimo 25% (vinte e cinco por cento) das Cotas emitidas pelo FUNDO, caso este 

tenha mais de 100 (cem) Cotistas; ou (b) no mínimo metade das Cotas emitidas pelo FUNDO, caso este tenha 

até 100 (cem) Cotistas (“Quórum Qualificado”), as deliberações relativas às matérias previstas nos incisos 

“ii”, “iii”, “v”, “vi”, “viii”, “xii” e “xiii” do artigo 63 acima. 

 

§ 2º - Cabe à ADMINISTRADORA informar no edital de convocação qual será o percentual aplicável nas 
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Assembleias Gerais que tratem das matérias sujeitas ao Quórum Qualificado, nos termos do artigo 20, §2º da 

Instrução CVM 472. 

 

Art. 68 - Somente poderão votar na Assembleia Geral os Cotistas inscritos no livro de registro de Cotistas ou 

na conta de depósito na data da convocação da Assemblei Geral de Cotistas, seus representantes legais ou 

procuradores legalmente constituídos há menos de um ano. 

 

Parágrafo Único - Os Cotistas também poderão votar por meio de comunicação escrita ou eletrônica, 

observado o disposto neste Regulamento. 

  

Art. 69 - A ADMINISTRADORA poderá encaminhar aos Cotistas pedido de procuração, mediante 

correspondência, física ou eletrônica, ou anúncio publicado, satisfazendo os seguintes requisitos: 

 

a) conter todos os elementos informativos necessários ao exercício do voto pedido; b) facultar ao Cotista o 

exercício de voto contrário, por meio da mesma procuração, ou com indicação de outro procurador para o 

exercício deste voto; c) ser dirigido a todos os Cotistas. 

 

§ 1º - É facultado a Cotistas que detenham, conjunta ou isoladamente, 0,5% (meio por cento) ou mais do total 

de Cotas emitidas solicitar à ADMINISTRADORA o envio pedido de procuração de que trata o artigo 23 da 

Instrução CVM 472 aos demais Cotistas do FUNDO, desde que tal pedido contenha todos os elementos 

informativos necessários ao exercício do voto pedido, bem como: a) reconhecimento da firma do Cotista 

signatário do pedido; e b) cópia dos documentos que comprovem que o signatário tem poderes para 

representar os Cotistas solicitantes, quando o pedido for assinado por representantes.  

 

§ 2º - A ADMINISTRADORA deverá encaminhar aos demais Cotistas o pedido para outorga de procuração em 

nome do Cotista solicitante em até 5 (cinco) Dias Úteis, contados da data da solicitação.  

 

§ 3º - Os custos incorridos com o envio do pedido de procuração pela ADMINISTRADORA, em nome de Cotistas, 

serão arcados pelo FUNDO.  

 

Art. 70 - As deliberações da Assembleia Geral de Cotistas poderão ser tomadas mediante processo de consulta 

formal, sem a necessidade de reunião de Cotistas, formalizado em carta, telegrama, correio eletrônico (e-

mail) ou fac-símile dirigido pela ADMINISTRADORA a cada Cotista, conforme informado em documento 

posterior firmado pelo Cotista e encaminhado à ADMINISTRADORA, cuja resposta deverá ser enviada em até 

30 (trinta) dias, desde que observadas as formalidades previstas nos artigos 19, 19-A e 41, I e II, da Instrução 

CVM 472. 

 

§ 1º - Da consulta deverão constar todos os elementos informativos necessários ao exercício do direito de 

voto. 
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§ 2º - Os Cotistas poderão votar por meio de comunicação escrita ou eletrônica, plataforma eletrônica ou via 

mecanismo digital “click through”, nos termos do que for disciplinado na convocação, observando-se sempre 

que a referida comunicação somente será considerada recebida pela ADMINISTRADORA até o início da 

respectiva Assembleia Geral de Cotistas. 

 

§ 3º - Os prazos para resposta e a data de apuração dos votos no âmbito da consulta formal poderão ser 

prorrogados pela ADMINISTRADORA, conforme orientação da Gestora, mediante envio de comunicação a 

todos os Cotistas neste sentido, nos mesmos meios em que a consulta formal foi enviada. 

 

Art. 71 - Não podem votar nas Assembleias Gerais do FUNDO:  

 

a) a ADMINISTRADORA, a Gestora ou o Consultor Especializado; 

 

b) os sócios, diretores e funcionários da ADMINISTRADORA, da Gestora ou do Consultor Especializado; 

 

c) empresas ligadas à ADMINISTRADORA, à Gestora ou ao Consultor Especializado, seus sócios, diretores e 

funcionários;  

 

d) os prestadores de serviços do FUNDO, seus sócios, diretores e funcionários; 

 

e) o Cotista, na hipótese de deliberação relativa a laudos de avaliação de bens de sua propriedade que 

concorram para a formação do patrimônio do FUNDO; e 

 

f) o Cotista cujo interesse seja conflitante com o do FUNDO.  

 

Parágrafo único - Não se aplica a vedação prevista no caput deste artigo 71 quando: 

 

a) os únicos Cotistas do FUNDO forem as pessoas mencionadas neste artigo 71;  

 

b) houver aquiescência expressa da Maioria Absoluta dos demais Cotistas, manifestada na própria Assembleia 

Geral de Cotistas, ou em instrumento de procuração que se refira especificamente à Assembleia Geral de 

Cotistas em que se dará a permissão de voto; ou 

 

c) todos os subscritores de Cotas forem condôminos de bem com que concorreram para a integralização de 

Cotas, podendo aprovar o laudo, sem prejuízo da responsabilidade de que trata o § 6º do artigo 8º da Lei 

6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada, conforme o § 2º do artigo 12 da Instrução CVM 472.  

 

DO REPRESENTANTE DOS COTISTAS 

 

Art. 72 - O FUNDO poderá ter até 3 (três) representantes de Cotistas, a serem eleitos e nomeados pela 
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§ 2º - Os Cotistas poderão votar por meio de comunicação escrita ou eletrônica, plataforma eletrônica ou via 

mecanismo digital “click through”, nos termos do que for disciplinado na convocação, observando-se sempre 

que a referida comunicação somente será considerada recebida pela ADMINISTRADORA até o início da 

respectiva Assembleia Geral de Cotistas. 

 

§ 3º - Os prazos para resposta e a data de apuração dos votos no âmbito da consulta formal poderão ser 

prorrogados pela ADMINISTRADORA, conforme orientação da Gestora, mediante envio de comunicação a 

todos os Cotistas neste sentido, nos mesmos meios em que a consulta formal foi enviada. 

 

Art. 71 - Não podem votar nas Assembleias Gerais do FUNDO:  

 

a) a ADMINISTRADORA, a Gestora ou o Consultor Especializado; 

 

b) os sócios, diretores e funcionários da ADMINISTRADORA, da Gestora ou do Consultor Especializado; 

 

c) empresas ligadas à ADMINISTRADORA, à Gestora ou ao Consultor Especializado, seus sócios, diretores e 

funcionários;  

 

d) os prestadores de serviços do FUNDO, seus sócios, diretores e funcionários; 

 

e) o Cotista, na hipótese de deliberação relativa a laudos de avaliação de bens de sua propriedade que 

concorram para a formação do patrimônio do FUNDO; e 

 

f) o Cotista cujo interesse seja conflitante com o do FUNDO.  

 

Parágrafo único - Não se aplica a vedação prevista no caput deste artigo 71 quando: 

 

a) os únicos Cotistas do FUNDO forem as pessoas mencionadas neste artigo 71;  

 

b) houver aquiescência expressa da Maioria Absoluta dos demais Cotistas, manifestada na própria Assembleia 

Geral de Cotistas, ou em instrumento de procuração que se refira especificamente à Assembleia Geral de 

Cotistas em que se dará a permissão de voto; ou 

 

c) todos os subscritores de Cotas forem condôminos de bem com que concorreram para a integralização de 

Cotas, podendo aprovar o laudo, sem prejuízo da responsabilidade de que trata o § 6º do artigo 8º da Lei 

6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada, conforme o § 2º do artigo 12 da Instrução CVM 472.  

 

DO REPRESENTANTE DOS COTISTAS 

 

Art. 72 - O FUNDO poderá ter até 3 (três) representantes de Cotistas, a serem eleitos e nomeados pela 
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Assembleia Geral de Cotistas, com prazos de mandato de até 1 (um) ano, observado o prazo do § 3º abaixo, 

para exercer as funções de fiscalização dos empreendimentos ou investimentos do FUNDO, em defesa dos 

direitos e interesses dos Cotistas, observados os seguintes requisitos:  

 

I.  ser Cotista do FUNDO; 

 

II.   não exercer cargo ou função na ADMINISTRADORA ou no controlador da ADMINISTRADORA, em 

sociedades por ela diretamente controladas e em coligadas ou outras sociedades sob controle comum, ou 

prestar-lhes assessoria de qualquer natureza;  

 

III.  não exercer cargo ou função na sociedade empreendedora dos imóveis que constituam objeto do FUNDO, 

ou prestar-lhe assessoria de qualquer natureza; 

 

IV.  não ser administrador, gestor ou consultor especializado de outros fundos de investimento imobiliário; 

 

V.   não estar em conflito de interesses com o FUNDO; e 

 

VI.  não estar impedido por lei especial ou ter sido condenado por crime falimentar, de prevaricação, peita 

ou suborno, concussão, peculato, contra a economia popular, a fé pública ou a propriedade, ou a pena 

criminal que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; nem ter sido condenado a pena 

de suspensão ou inabilitação temporária aplicada pela CVM.  

 

§ 1º - Compete ao representante de Cotistas já eleito informar à ADMINISTRADORA e aos Cotistas do FUNDO 

a superveniência de circunstâncias que possam impedi-lo de exercer a sua função.  

 

§ 2º - A eleição dos representantes de Cotistas pode ser aprovada pela Maioria Simples dos Cotistas presentes 

na Assembleia Geral de Cotistas e que, cumulativamente, representem, no mínimo: 

 

a) 3% (três por cento) do total de Cotas emitidas do FUNDO, quando o FUNDO tiver mais de 100 (cem) 

Cotistas; ou 

 

b) 5% (cinco por cento) do total de Cotas emitidas do FUNDO, quando o FUNDO tiver até 100 (cem) Cotistas. 

 

§ 3º - Os representantes de Cotistas deverão ser eleitos com prazo de mandato unificado, a se encerrar na 

próxima Assembleia Geral Ordinária do FUNDO, permitida a reeleição.  

 

§ 4º - A função de representante dos Cotistas é indelegável. 

 

§ 5º - Sempre que a Assembleia Geral de Cotistas do FUNDO for convocada para eleger representantes de 

Cotistas, devem ser disponibilizados, nos termos deste Regulamento, as seguintes informações sobre o(s) 
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candidato(s):  

 

a) declaração dos candidatos de que atendem os requisitos previstos no artigo 26 da Instrução CVM 472; e 

 

b) as informações exigidas no item 12.1 do Anexo 39-V da Instrução CVM 472. 

 

Art. 73 - Compete ao representante dos Cotistas: 

 

I.  fiscalizar os atos da ADMINISTRADORA e verificar o cumprimento dos seus deveres legais e 

regulamentares; 

 

II.   emitir formalmente opinião sobre as propostas da ADMINISTRADORA, a serem submetidas à Assembleia 

Geral de Cotistas, relativas à emissão de novas Cotas – exceto se aprovada nos termos do inciso VIII do artigo 

30 da Instrução CVM 472 –, transformação, incorporação, fusão ou cisão do FUNDO;  

 

III.  denunciar à ADMINISTRADORA e, se esta não tomar as providências necessárias para a proteção dos 

interesses do FUNDO, à Assembleia Geral de Cotistas, os erros, fraudes ou crimes que descobrirem, e sugerir 

providências úteis ao FUNDO;  

 

IV.  analisar, ao menos trimestralmente, as informações financeiras elaboradas periodicamente pelo FUNDO; 

 

V.   examinar as demonstrações financeiras do FUNDO do exercício social e sobre elas opinar; 

 

VI.  elaborar relatório que contenha, no mínimo: 

 

a) descrição das atividades desempenhadas no exercício findo; 

 

b) indicação da quantidade de Cotas de emissão do FUNDO detida por cada um dos representantes de 

Cotistas; 

 

c) despesas incorridas no exercício de suas atividades; e 

 

d) opinião sobre as demonstrações financeiras do FUNDO e o formulário cujo conteúdo reflita o Anexo 39-V 

da Instrução CVM 472, fazendo constar do seu parecer as informações complementares que julgar necessárias 

ou úteis à deliberação da Assembleia Geral de Cotistas;  

 

VII.  exercer essas atribuições durante a liquidação do FUNDO; e 

 

VIII.  fornecer à ADMINISTRADORA em tempo hábil todas as informações que forem necessárias para o 

preenchimento do item 12.1 do Anexo 39-V da Instrução CVM 472.  
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candidato(s):  

 

a) declaração dos candidatos de que atendem os requisitos previstos no artigo 26 da Instrução CVM 472; e 

 

b) as informações exigidas no item 12.1 do Anexo 39-V da Instrução CVM 472. 

 

Art. 73 - Compete ao representante dos Cotistas: 

 

I.  fiscalizar os atos da ADMINISTRADORA e verificar o cumprimento dos seus deveres legais e 

regulamentares; 

 

II.   emitir formalmente opinião sobre as propostas da ADMINISTRADORA, a serem submetidas à Assembleia 

Geral de Cotistas, relativas à emissão de novas Cotas – exceto se aprovada nos termos do inciso VIII do artigo 

30 da Instrução CVM 472 –, transformação, incorporação, fusão ou cisão do FUNDO;  

 

III.  denunciar à ADMINISTRADORA e, se esta não tomar as providências necessárias para a proteção dos 

interesses do FUNDO, à Assembleia Geral de Cotistas, os erros, fraudes ou crimes que descobrirem, e sugerir 

providências úteis ao FUNDO;  

 

IV.  analisar, ao menos trimestralmente, as informações financeiras elaboradas periodicamente pelo FUNDO; 

 

V.   examinar as demonstrações financeiras do FUNDO do exercício social e sobre elas opinar; 

 

VI.  elaborar relatório que contenha, no mínimo: 

 

a) descrição das atividades desempenhadas no exercício findo; 

 

b) indicação da quantidade de Cotas de emissão do FUNDO detida por cada um dos representantes de 

Cotistas; 

 

c) despesas incorridas no exercício de suas atividades; e 

 

d) opinião sobre as demonstrações financeiras do FUNDO e o formulário cujo conteúdo reflita o Anexo 39-V 

da Instrução CVM 472, fazendo constar do seu parecer as informações complementares que julgar necessárias 

ou úteis à deliberação da Assembleia Geral de Cotistas;  

 

VII.  exercer essas atribuições durante a liquidação do FUNDO; e 

 

VIII.  fornecer à ADMINISTRADORA em tempo hábil todas as informações que forem necessárias para o 

preenchimento do item 12.1 do Anexo 39-V da Instrução CVM 472.  
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§ 1º - A ADMINISTRADORA é obrigada, por meio de comunicação por escrito, a colocar à disposição dos 

representantes dos Cotistas, em no máximo, 90 (noventa dias) dias a contar do encerramento do exercício 

social, as demonstrações financeiras e o formulário de que trata a alínea “d” do inciso VI, do artigo 26-A da 

Instrução CVM 472. 

 

§ 2º - Os representantes de Cotistas podem solicitar à ADMINISTRADORA esclarecimentos ou informações, 

desde que relativas à sua função fiscalizadora. 

 

§ 3º - Os pareceres e opiniões dos representantes de Cotistas deverão ser encaminhados à ADMINISTRADORA 

do FUNDO no prazo de até 15 (quinze) dias a contar do recebimento das demonstrações financeiras de que 

trata a alínea “d” do inciso VI do artigo 26-A da Instrução CVM 472 e, tão logo concluídos, no caso dos demais 

documentos para que a ADMINISTRADORA proceda à divulgação nos termos dos artigos 40 e 42 da Instrução 

CVM 472.  

 

Art. 74 - Os representantes de Cotistas devem comparecer às Assembleias Gerais do FUNDO e responder aos 

pedidos de informações formulados pelos Cotistas. 

 

Parágrafo Único - Os pareceres e representações individuais ou conjuntos dos representantes de Cotistas 

podem ser apresentados e lidos na Assembleia Geral de Cotistas do FUNDO, independentemente de 

publicação e ainda que a matéria não conste da ordem do dia.  

 

Art. 75 - Os representantes de Cotistas têm os mesmos deveres da ADMINISTRADORA nos termos do artigo 

33 da Instrução CVM 472.  

 

Art. 76 - Os representantes de Cotistas devem exercer suas funções no exclusivo interesse do FUNDO.  

 

CONFLITO DE INTERESSES 

 

Art. 77 - Os atos que caracterizem conflito de interesses dependem de aprovação prévia, específica e 

informada da Assembleia Geral de Cotistas, nos termos do artigo 34 da Instrução CVM 472. 

 

Art. 78 - Não poderá votar nas Assembleias Gerais de Cotistas o Cotista que esteja em situação que configure 

conflito de interesses, ressalvadas as hipóteses previstas neste Regulamento. 

 

DAS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS 

 

Art. 79 - O FUNDO terá escrituração contábil própria, destacada daquela relativa à ADMINISTRADORA, 

encerrando o seu exercício social em 31 de dezembro de cada ano, encerrando-se a cada 12 (doze) meses. 
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Art. 80 - As demonstrações financeiras do FUNDO serão auditadas anualmente por empresa de auditoria 

independente registrada na CVM.  

 

§ 1º - Os trabalhos de auditoria compreenderão, além do exame da exatidão contábil e conferência dos 

valores integrantes do ativo e passivo do FUNDO, a verificação do cumprimento das disposições legais e 

regulamentares por parte da ADMINISTRADORA.  

 

§ 2º - As demonstrações financeiras do FUNDO serão elaboradas observando-se a natureza dos 

empreendimentos imobiliários e das demais aplicações em que serão investidos os recursos do FUNDO. 

 

Art. 81 - O FUNDO estará sujeito às normas de escrituração, elaboração, remessa e publicidade de 

demonstrações financeiras editadas pela CVM.  

 

DA DISSOLUÇÃO, LIQUIDAÇÃO E AMORTIZAÇÃO PARCIAL DE COTAS 

 

Art. 82 - No caso de dissolução ou liquidação do FUNDO, o patrimônio do FUNDO será partilhado aos Cotistas 

na proporção de suas Cotas, após o pagamento de todas as dívidas e despesas do FUNDO. No caso de entrega 

de ativos como pagamento aos Cotistas, tal procedimento será realizado fora do ambiente da B3. 

 

Parágrafo Único - Para todos os fins, a dissolução e a liquidação do FUNDO obedecerão as regras da Instrução 

CVM 472 e, no que couber, as regras gerais da CVM sobre fundos de investimento. 

 

Art. 83 – São eventos de liquidação antecipada, independentemente de deliberação em Assembleia Geral: 

 

a) caso o FUNDO passe a ter patrimônio líquido inferior a 10% (dez por cento) do patrimônio inicial 

do FUNDO, representado pelas Cotas da primeira emissão; 

 

b) descredenciamento, destituição, ou renúncia da ADMINISTRADORA ou da Gestora, caso, no prazo 

máximo de 90 (noventa) dias da respectiva ocorrência, a Assembleia Geral de Cotistas convocada para o 

fim de substituí-lo não alcance quórum suficiente ou não delibere sobre a liquidação ou incorporação do 

FUNDO; 

 

c) ocorrência de patrimônio líquido negativo após consumidas as reservas mantidas no patrimônio 

do FUNDO, bem como após a alienação dos demais ativos da carteira do FUNDO; e 

 

d) caso após o decurso do prazo de 5 (cinco) anos, contados da data de encerramento da oferta 

pública de distribuição de Cotas da 1ª emissão do FUNDO, as Cotas não estejam admitidas a negociação em 

mercado de bolsa, o FUNDO iniciará seu processo de liquidação, que deverá ser encerrado até o decurso 

de prazo de 7 (sete) anos, contados da data de encerramento da oferta pública de distribuição das Cotas 

da 1ª emissão. 
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Art. 80 - As demonstrações financeiras do FUNDO serão auditadas anualmente por empresa de auditoria 

independente registrada na CVM.  

 

§ 1º - Os trabalhos de auditoria compreenderão, além do exame da exatidão contábil e conferência dos 

valores integrantes do ativo e passivo do FUNDO, a verificação do cumprimento das disposições legais e 

regulamentares por parte da ADMINISTRADORA.  

 

§ 2º - As demonstrações financeiras do FUNDO serão elaboradas observando-se a natureza dos 

empreendimentos imobiliários e das demais aplicações em que serão investidos os recursos do FUNDO. 

 

Art. 81 - O FUNDO estará sujeito às normas de escrituração, elaboração, remessa e publicidade de 

demonstrações financeiras editadas pela CVM.  

 

DA DISSOLUÇÃO, LIQUIDAÇÃO E AMORTIZAÇÃO PARCIAL DE COTAS 

 

Art. 82 - No caso de dissolução ou liquidação do FUNDO, o patrimônio do FUNDO será partilhado aos Cotistas 

na proporção de suas Cotas, após o pagamento de todas as dívidas e despesas do FUNDO. No caso de entrega 

de ativos como pagamento aos Cotistas, tal procedimento será realizado fora do ambiente da B3. 

 

Parágrafo Único - Para todos os fins, a dissolução e a liquidação do FUNDO obedecerão as regras da Instrução 

CVM 472 e, no que couber, as regras gerais da CVM sobre fundos de investimento. 

 

Art. 83 – São eventos de liquidação antecipada, independentemente de deliberação em Assembleia Geral: 

 

a) caso o FUNDO passe a ter patrimônio líquido inferior a 10% (dez por cento) do patrimônio inicial 

do FUNDO, representado pelas Cotas da primeira emissão; 

 

b) descredenciamento, destituição, ou renúncia da ADMINISTRADORA ou da Gestora, caso, no prazo 

máximo de 90 (noventa) dias da respectiva ocorrência, a Assembleia Geral de Cotistas convocada para o 

fim de substituí-lo não alcance quórum suficiente ou não delibere sobre a liquidação ou incorporação do 

FUNDO; 

 

c) ocorrência de patrimônio líquido negativo após consumidas as reservas mantidas no patrimônio 

do FUNDO, bem como após a alienação dos demais ativos da carteira do FUNDO; e 

 

d) caso após o decurso do prazo de 5 (cinco) anos, contados da data de encerramento da oferta 

pública de distribuição de Cotas da 1ª emissão do FUNDO, as Cotas não estejam admitidas a negociação em 

mercado de bolsa, o FUNDO iniciará seu processo de liquidação, que deverá ser encerrado até o decurso 

de prazo de 7 (sete) anos, contados da data de encerramento da oferta pública de distribuição das Cotas 

da 1ª emissão. 
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Art. 84 – Na hipótese de liquidação do FUNDO, o auditor independente deverá emitir parecer sobre a 

demonstração da movimentação do patrimônio líquido, compreendendo o período entre a data das últimas 

demonstrações financeiras auditadas e a data da efetiva liquidação do FUNDO. 

 

Parágrafo Único - Deverá constar das notas explicativas às demonstrações financeiras do FUNDO análise 

quanto a terem os valores dos resgates sido ou não efetuados em condições equitativas e de acordo com a 

regulamentação pertinente, bem como quanto à existência ou não de débitos, créditos, ativos ou passivos 

não contabilizados. 

 

Art. 85 - Após a partilha do ativo, a ADMINISTRADORA deverá promover o cancelamento do registro do 

FUNDO, mediante o encaminhamento à CVM da seguinte documentação: 

 

a) no prazo de 15 (quinze) dias: 

 

I. o termo de encerramento firmado pela ADMINISTRADORA em caso de pagamento integral aos Cotistas, 

ou a ata da Assembleia Geral de Cotistas que tenha deliberado a liquidação do FUNDO, quando for o caso; e 

 

II. o comprovante da entrada do pedido de baixa de registro no CNPJ/ME. 

 

b)  no prazo de 90 (noventa) dias, a demonstração de movimentação de patrimônio do FUNDO 

acompanhada do parecer do auditor independente. 

 

Art. 86 - O FUNDO poderá amortizar parcialmente as suas Cotas quando ocorrer a venda de ativos para 

redução do seu patrimônio ou sua liquidação. 

 

Parágrafo Único – Nos termos do artigo 86 acima, em caso de amortização, o procedimento deverá ser 

comunicado à B3 por meio do sistema FundosNet, obedecendo o prazo mínimo de 5 (cinco) Dias Úteis 

anteriores à data do pagamento. Farão jus aos pagamentos de que trata o artigo 86 acima os titulares de 

Cotas do FUNDO no fechamento do dia 15 (quinze) do mês anterior ao evento da liquidação antecipada. 

 

Art. 87 - A amortização parcial das Cotas para redução do patrimônio do FUNDO implicará na manutenção 

da quantidade de Cotas existentes por ocasião da venda do ativo, com a consequente redução do seu valor 

na proporção da diminuição do patrimônio representado pelo ativo alienado. 

 

Art. 88 - Caso o FUNDO efetue amortização de capital os Cotistas deverão encaminhar cópia do Documento 

de Subscrição ou as respectivas notas de negociação das Cotas do FUNDO à ADMINISTRADORA, 

comprobatórios do custo de aquisição de suas Cotas. Os Cotistas que não apresentarem tais documentos terão 

o valor integral da amortização sujeito a tributação, conforme determinar a regra tributária para cada caso.  
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RISCOS  

 

Art. 89 – O objetivo e a política de investimento do FUNDO não constituem promessa de rentabilidade e o 

Cotista assume os riscos decorrentes do investimento no FUNDO, ciente da possibilidade de eventuais perdas 

e eventual necessidade de aportes adicionais de recursos no FUNDO. Tendo em vista a natureza dos 

investimentos a serem realizados pelo FUNDO, e não obstante a diligência da ADMINISTRADORA, da Gestora 

ou do Consultor Especializado em colocar em prática a política de investimento prevista neste Regulamento, 

os Cotistas devem estar cientes dos riscos a que estão sujeitos o FUNDO e os seus investimentos e aplicações, 

conforme descritos no prospecto da oferta de Cotas do FUNDO, quando divulgado, e no informe anual do 

Fundo, nos termos do Anexo 39-V da Instrução CVM nº 472/08, sendo que não há quaisquer garantias de que 

o capital efetivamente integralizado será remunerado conforme expectativa dos Cotistas. Portanto, não 

poderão a ADMINISTRADORA, a Gestora e o Consultor Especializado e quaisquer outros prestadores de 

serviços do FUNDO, em qualquer hipótese, serem responsabilizadas por qualquer depreciação dos ativos da 

carteira do FUNDO ou por eventuais prejuízos impostos ou gerados aos Cotistas, exceto pelos atos e omissões 

contrários à lei, a este Regulamento ou às disposições regulamentares aplicáveis, observadas as competências 

e atribuições aplicáveis a cada prestador de serviço essencial do FUNDO. Ainda que a ADMINSITRADORA , a 

Gestora e o Consultor Especializado mantenham rotinas e procedimentos de gerenciamento de riscos, não há 

garantia de completa eliminação da possibilidade de perdas para o FUNDO e para o Cotista. 

 

§ 1º - A íntegra dos fatores de risco atualizados a que o FUNDO e os cotistas estão sujeitos encontra-se 

descrita no Informe Anual elaborado em conformidade com o Anexo 39-V da Instrução CVM 472, devendo os 

cotistas e os potenciais investidores ler atentamente o referido documento. 

 

§ 2º - A rentabilidade das Cotas não coincide com a rentabilidade dos ativos que compõem a carteira do 

FUNDO em decorrência dos encargos do FUNDO, dos tributos incidentes sobre os recursos investidos e da 

forma de apuração do valor dos imóveis que compõem a carteira do Fundo. 

 

DO FORO 

 

Art. 90 - Fica eleito o Foro da Comarca da Capital do Estado de São Paulo, com expressa renúncia a qualquer 

outro, por mais privilegiado que possa ser, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões decorrentes deste 

Regulamento.  

 

São Paulo, 23 de setembro de 2022. 

 

 

_____________________________________________________________________ 

XP INVESTIMENTOS CORRETORA DE CÂMBIO, TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A.na qualidade de 

administradora do SUNO ENERGIAS LIMPAS FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO   
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RISCOS  

 

Art. 89 – O objetivo e a política de investimento do FUNDO não constituem promessa de rentabilidade e o 

Cotista assume os riscos decorrentes do investimento no FUNDO, ciente da possibilidade de eventuais perdas 

e eventual necessidade de aportes adicionais de recursos no FUNDO. Tendo em vista a natureza dos 

investimentos a serem realizados pelo FUNDO, e não obstante a diligência da ADMINISTRADORA, da Gestora 

ou do Consultor Especializado em colocar em prática a política de investimento prevista neste Regulamento, 

os Cotistas devem estar cientes dos riscos a que estão sujeitos o FUNDO e os seus investimentos e aplicações, 

conforme descritos no prospecto da oferta de Cotas do FUNDO, quando divulgado, e no informe anual do 

Fundo, nos termos do Anexo 39-V da Instrução CVM nº 472/08, sendo que não há quaisquer garantias de que 

o capital efetivamente integralizado será remunerado conforme expectativa dos Cotistas. Portanto, não 

poderão a ADMINISTRADORA, a Gestora e o Consultor Especializado e quaisquer outros prestadores de 

serviços do FUNDO, em qualquer hipótese, serem responsabilizadas por qualquer depreciação dos ativos da 

carteira do FUNDO ou por eventuais prejuízos impostos ou gerados aos Cotistas, exceto pelos atos e omissões 

contrários à lei, a este Regulamento ou às disposições regulamentares aplicáveis, observadas as competências 

e atribuições aplicáveis a cada prestador de serviço essencial do FUNDO. Ainda que a ADMINSITRADORA , a 

Gestora e o Consultor Especializado mantenham rotinas e procedimentos de gerenciamento de riscos, não há 

garantia de completa eliminação da possibilidade de perdas para o FUNDO e para o Cotista. 

 

§ 1º - A íntegra dos fatores de risco atualizados a que o FUNDO e os cotistas estão sujeitos encontra-se 

descrita no Informe Anual elaborado em conformidade com o Anexo 39-V da Instrução CVM 472, devendo os 

cotistas e os potenciais investidores ler atentamente o referido documento. 

 

§ 2º - A rentabilidade das Cotas não coincide com a rentabilidade dos ativos que compõem a carteira do 

FUNDO em decorrência dos encargos do FUNDO, dos tributos incidentes sobre os recursos investidos e da 

forma de apuração do valor dos imóveis que compõem a carteira do Fundo. 

 

DO FORO 

 

Art. 90 - Fica eleito o Foro da Comarca da Capital do Estado de São Paulo, com expressa renúncia a qualquer 

outro, por mais privilegiado que possa ser, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões decorrentes deste 

Regulamento.  

 

São Paulo, 23 de setembro de 2022. 

 

 

_____________________________________________________________________ 

XP INVESTIMENTOS CORRETORA DE CÂMBIO, TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A.na qualidade de 

administradora do SUNO ENERGIAS LIMPAS FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO   
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ANEXO I 

 

CONDIÇÕES DA PRIMEIRA EMISSÃO DE COTAS DO FUNDO 

 

A oferta compreenderá a emissão de até 5.000.000 (cinco milhões) de Cotas, em classe e série única, da sua 

primeira emissão, nominativas e escriturais (“Emissão” e “Cotas”, respectivamente), todas com valor unitário 

de R$ 100,00 (cem reais), na data da primeira integralização das Cotas, perfazendo o montante de até 

R$ 500.000.000,00 (quinhentos milhões de reais), observado que a quantidade de Cotas poderá ser aumentada 

em função do exercício da opção de emissão de Cotas adicionais, nos termos do parágrafo 2º do artigo 14, da 

Instrução da CVM nº 400, de 29 de dezembro de 2003, conforme alterada (“Oferta”), sendo admitida a 

distribuição parcial das Cotas no âmbito da primeira emissão do Fundo, nos termos dos artigos 30 e 31 da 

Instrução CVM 400, sendo o montante mínimo de colocação no âmbito da primeira emissão equivalente a 

250.000 (duzentas e cinquenta mil) Cotas, totalizando um montante de R$ 25.000.000,00 (vinte e cinco 

milhões de reais) na Data de Emissão. Caso atingido tal montante e encerrada a Oferta, as Cotas 

remanescentes da emissão deverão ser canceladas pela Administradora. Findo o prazo de subscrição, caso o 

montante mínimo acima não seja colocado no âmbito da Oferta, esta será cancelada pela Administradora, 

sendo o Fundo liquidado.  

 

O FUNDO entrará em funcionamento após a autorização da CVM.  

 

Número da Emissão: A presente Emissão representa a 1ª (primeira) emissão de cotas do Fundo; 

 

Montante da Oferta: Montante de, inicialmente, até R$ 500.000.000,00 (quinhentos milhões de reais), 

correspondente a 5.000.000 (cinco milhões) de Cotas (“Montante Inicial da Oferta”), sem considerar (i) a 

possibilidade de Lote Adicional; e (ii) a possibilidade de Distribuição Parcial; 

 

Quantidade de Cotas: Até 5.000.000 (cinco milhões) de cotas. A Quantidade Inicial de Cotas da Oferta poderá 

ser aumentada em função do exercício da opção de emissão do Lote Adicional ou diminuído em virtude 

possibilidade de Distribuição Parcial; 

 

Lote Adicional: O Montante Inicial da Oferta poderá ser acrescido em até 20% da totalidade das Cotas 

originalmente ofertadas, ou seja, até R$ 100.000.000,00 (cem milhões de reais), correspondente a até 

1.000.000 (um milhão) de Cotas, sem a necessidade de novo pedido de registro da Oferta à CVM ou 

modificação dos termos da Emissão e da Oferta, nos termos e conforme os limites estabelecidos no artigo 14, 

parágrafo 2º, da Instrução CVM 400. As Cotas Adicionais, caso emitidas, serão destinadas a atender um 

eventual excesso de demanda que venha a ser constatado no decorrer da Oferta. Aplicar-se-ão às Cotas 

oriundas do exercício do Lote Adicional, caso venham a ser emitidas, os mesmos termos e condições das Cotas 

inicialmente ofertadas, sendo que a distribuição de tais Cotas também será conduzida sob o regime de 

melhores esforços de colocação, sob a liderança do Coordenador Líder. Assim, a quantidade de Cotas objeto 

da Oferta poderá ser até 20% superior à quantidade de Cotas inicialmente ofertadas, mediante exercício 
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parcial ou total do Lote Adicional; 

 

Lote Suplementar: Não será outorgada pelo Fundo ao Coordenador Líder a opção de distribuição de lote 

suplementar para fins de estabilização do preço das Cotas da Emissão, nos termos do artigo 24 da Instrução 

CVM 400; 

 

Preço de Emissão das Cotas da Emissão: O preço de cada Cota do Fundo, objeto da Emissão, equivalente a 

R$100,00 (cem reais) e será fixo até a data de encerramento da Oferta, que se dará com a divulgação do 

Anúncio de Encerramento; 

 

Taxa de Ingresso e Saída: Não serão cobradas taxa de ingresso e saída dos Investidores no âmbito da Oferta; 

 

Distribuição Parcial: Será admitida, nos termos dos artigos 30 e 31 da Instrução CVM 400, a distribuição 

parcial das Cotas, sendo que a Oferta será cancelada caso não seja atingido o Montante Mínimo da Oferta. O 

montante mínimo de colocação no âmbito da primeira emissão equivalente a 250.000 (duzentas e cinquenta 

mil) Cotas, totalizando um montante de R$ 25.000.000,00 (vinte e cinco milhões de reais) na Data de Emissão 

(“Montante Mínimo da Oferta”). Caso atingido tal montante e encerrada a Oferta, as Cotas remanescentes 

da emissão deverão ser canceladas pela Administradora. Findo o prazo de subscrição, caso o montante mínimo 

acima não seja colocado no âmbito da Oferta, esta será cancelada pela Administradora, sendo o Fundo 

liquidado; 

 

Colocação e Regime de Distribuição das Cotas: A Oferta consistirá na distribuição pública primária das Cotas 

da Emissão, no Brasil, sob a coordenação do Coordenador Líder (conforme definido abaixo), sob o regime de 

melhores esforços de colocação, para efetuar esforços de colocação das Cotas da Emissão juntos aos 

investidores da Oferta, observados os termos da Instrução CVM 400, da Instrução CVM 472 e demais leis e 

regulamentações aplicáveis, observado o plano de distribuição da Oferta a ser descrito e detalhado nos 

documentos da Oferta; 

 

Investimento Mínimo por investidor: 5 (cinco) Cotas, totalizando a importância de R$ 500,00 (quinhentos 

reais) por Investidor, ressalvadas as hipóteses de rateio a serem nos documentos da Oferta; 

 

Destinação dos Recursos: Os recursos líquidos da Oferta serão destinados para a aquisição de ativos 

compatíveis com a política de investimentos do Fundo, nos termos dos documentos da Oferta;  

 

Número de Séries: Série única; 

 

Forma de Distribuição: Pública, nos termos da Instrução CVM 400, da Instrução CVM 472 e das demais 

disposições legais, regulamentares e autorregulatórias aplicáveis; 

 

Registro para Distribuição e Negociação das Cotas da Emissão: As Cotas serão depositadas para (i) 
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parcial ou total do Lote Adicional; 

 

Lote Suplementar: Não será outorgada pelo Fundo ao Coordenador Líder a opção de distribuição de lote 

suplementar para fins de estabilização do preço das Cotas da Emissão, nos termos do artigo 24 da Instrução 

CVM 400; 

 

Preço de Emissão das Cotas da Emissão: O preço de cada Cota do Fundo, objeto da Emissão, equivalente a 

R$100,00 (cem reais) e será fixo até a data de encerramento da Oferta, que se dará com a divulgação do 

Anúncio de Encerramento; 

 

Taxa de Ingresso e Saída: Não serão cobradas taxa de ingresso e saída dos Investidores no âmbito da Oferta; 

 

Distribuição Parcial: Será admitida, nos termos dos artigos 30 e 31 da Instrução CVM 400, a distribuição 

parcial das Cotas, sendo que a Oferta será cancelada caso não seja atingido o Montante Mínimo da Oferta. O 

montante mínimo de colocação no âmbito da primeira emissão equivalente a 250.000 (duzentas e cinquenta 

mil) Cotas, totalizando um montante de R$ 25.000.000,00 (vinte e cinco milhões de reais) na Data de Emissão 

(“Montante Mínimo da Oferta”). Caso atingido tal montante e encerrada a Oferta, as Cotas remanescentes 

da emissão deverão ser canceladas pela Administradora. Findo o prazo de subscrição, caso o montante mínimo 

acima não seja colocado no âmbito da Oferta, esta será cancelada pela Administradora, sendo o Fundo 

liquidado; 

 

Colocação e Regime de Distribuição das Cotas: A Oferta consistirá na distribuição pública primária das Cotas 

da Emissão, no Brasil, sob a coordenação do Coordenador Líder (conforme definido abaixo), sob o regime de 

melhores esforços de colocação, para efetuar esforços de colocação das Cotas da Emissão juntos aos 

investidores da Oferta, observados os termos da Instrução CVM 400, da Instrução CVM 472 e demais leis e 

regulamentações aplicáveis, observado o plano de distribuição da Oferta a ser descrito e detalhado nos 

documentos da Oferta; 

 

Investimento Mínimo por investidor: 5 (cinco) Cotas, totalizando a importância de R$ 500,00 (quinhentos 

reais) por Investidor, ressalvadas as hipóteses de rateio a serem nos documentos da Oferta; 

 

Destinação dos Recursos: Os recursos líquidos da Oferta serão destinados para a aquisição de ativos 

compatíveis com a política de investimentos do Fundo, nos termos dos documentos da Oferta;  

 

Número de Séries: Série única; 

 

Forma de Distribuição: Pública, nos termos da Instrução CVM 400, da Instrução CVM 472 e das demais 

disposições legais, regulamentares e autorregulatórias aplicáveis; 

 

Registro para Distribuição e Negociação das Cotas da Emissão: As Cotas serão depositadas para (i) 
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distribuição, no mercado primário, no DDA, administrado e operacionalizado pela B3, sendo a distribuição 

liquidada financeiramente por meio do B3 e (ii) após o Lock-up para Negociação, negociação, no mercado 

secundário, no mercado de bolsa administrado e operacionalizado pela B3, sendo as negociações e os eventos 

de pagamento liquidados financeiramente e as Cotas custodiadas eletronicamente no B3. Dentro do período 

indicado na tabela abaixo (“Lock-up para Negociação”), será vedada a negociação das Cotas do Fundo em 

mercado de bolsa, sendo certo que, após o Lock-up para Negociação, as Cotas do FUNDO passarão a ser 

admitidas à negociação no mercado de bolsa, administrado e operacionalizado pela B3. A ADMINISTRADORA, 

observando a recomendação da Gestora, poderá, antecipar o término do prazo do Lock-up para Negociação, 

mediante comunicado ao mercado; 

 

MONTANTE CAPTADO PRIMEIRA EMISSÃO 

LOCK-UP PARA NEGOCIAÇÃO DAS COTAS DA 

PRIMEIRA EMISSÃO 

(contado da data da Primeira Emissão de Cotas do 

FUNDO) 

Até R$ 125.000.000,00 (cento e vinte e cinco 

milhões de reais) (inclusive) 

12 (doze) meses 

Acima de R$ 125.000.000,00 (cento e vinte e cinco 

milhões de reais) até R$ 250.000.000,00 (duzentos e 

cinquenta milhões de reais) (inclusive) 

15 (quinze) meses 

A partir de R$ 250.000.000,00 (duzentos e cinquenta 

milhões de reais) (exclusive) 

18 (dezoito) meses 

 

Procedimento para Subscrição e Integralização das Cotas da Emissão: As Cotas da Emissão serão subscritas 

utilizando-se os procedimentos do sistema DDA, administrado pela B3, a qualquer tempo, dentro do Prazo de 

Colocação (conforme abaixo definido) e observados os procedimentos indicados nos documentos da Oferta. 

As Cotas da Emissão deverão ser integralizadas, à vista e em moeda corrente nacional, pelo Preço de Emissão 

da Cota da Emissão, observado o disposto nos documentos da Oferta;  

 

Tipo de Distribuição: Primária; 

 

Público-alvo da Oferta: A Oferta é destinada a investidores institucionais e não institucionais, conforme vier 

a serem definidos nos documentos da Oferta; 

 

Direitos das Cotas da Emissão: As Cotas da Emissão conferirão iguais direitos políticos e patrimoniais aos 

seus titulares, correspondendo cada Cota a 1 (um) voto nas Assembleias Gerias do Fundo. Nos termos do 

artigo 2º da Lei nº 8.668/93, não é permitido resgate de Cotas pelo Cotista;  

 

Período de Colocação: Até 6 (seis) meses contados da data de divulgação do anúncio de início da Oferta, ou 

até a data de divulgação do anúncio de encerramento da Oferta, o que ocorrer primeiro (“Prazo de 

Colocação”);  
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Coordenador Líder: A ÓRAMA DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A., instituição 

financeira integrante do sistema de distribuição de valores mobiliários, com sede na Cidade do Rio de Janeiro, 

Estado do Rio de Janeiro, na Praia de Botafogo, nº 228, 18º andar, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 

13.293.225/0001-25 (“Coordenador Líder”); 

 

Demais Termos e Condições: Os demais termos e condições da Emissão e da Oferta serão descritos nos 

documentos da Oferta. 

 

* * * 
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ATO DO ADMINISTRADOR QUE APROVOU O REGULAMENTO VIGENTE
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ATO DO ADMINISTRADOR DO  

SUNO ENERGIAS LIMPAS FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO 

 

Pelo presente instrumento particular, a XP INVESTIMENTOS CORRETORA DE CÂMBIO, TÍTULOS E VALORES 

MOBILIÁRIOS S.A., instituição financeira, com sede na cidade do Rio de Janeiro, estado do Rio de Janeiro, 

na Avenida Ataulfo de Paiva, 153, sala 201, Leblon, CEP 22440-032, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa 

Jurídica do Ministério da Economia (“CNPJ/ME”) sob o nº 02.332.886/0001-04, devidamente autorizada pela 

Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) a administrar carteiras de valores mobiliários, conforme Ato 

Declaratório nº 10.460, de 26 de junho de 2009, na qualidade de instituição administradora 

(“Administradora”) do SUNO ENERGIAS LIMPAS FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO, fundo de 

investimento imobiliário inscrito no CNPJ/ME sob o nº 43.741.171/0001-84 ("Fundo"): 

 

CONSIDERANDO QUE até a presente data o referido Fundo não iniciou suas atividades e não possui cotistas, 

RESOLVE: 

 

a) retificar o percentual da Taxa de Administração no artigo 48 do regulamento do Fundo 

(“Regulamento”), que passa a ser de 1,25% a.a. (um inteiro e vinte e cinco décimos por cento ao ano). 

 

Nada mais havendo a tratar, o presente instrumento foi assinado juntamente com a versão consolidada anexa 

do Regulamento do Fundo. 

 

Dessa forma, o a versão consolidada do Regulamento passa a vigorar nos exatos termos do Anexo ao presente 

instrumento. 

 

São Paulo, 10 de novembro de 2022. 

 

XP INVESTIMENTOS CORRETORA DE CÂMBIO, TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A. 

 

 

Nome:       Nome:  

Cargo:       Cargo: 
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ANEXO A 

 

REGULAMENTO DO  

SUNO ENERGIAS LIMPAS FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO  

CNPJ/ME sob nº 43.741.171/0001-84 

 

DO FUNDO E PÚBLICO-ALVO 

 

Art. 1º - O SUNO ENERGIAS LIMPAS FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO, designado neste regulamento 

como “FUNDO”, é um fundo de investimento imobiliário (“FII”) constituído sob a forma de condomínio 

fechado, com prazo de duração indeterminado, regido pelo presente regulamento, a seguir referido como 

“Regulamento”, pela Lei nº 8.668, de 25 de junho de 1993, conforme alterada (“Lei nº 8.668/93”), pela 

Instrução CVM nº 472, de 31 de outubro de 2008, conforme alterada (“Instrução CVM 472”) e pelas demais 

disposições legais e regulamentares que lhe forem aplicáveis. 

 

§ 1º – O FUNDO é administrado pela XP INVESTIMENTOS CORRETORA DE CÂMBIO, TÍTULOS E VALORES 

MOBILIÁRIOS S.A., instituição financeira, com sede na cidade do Rio de Janeiro, estado do Rio de Janeiro, 

na Avenida Ataulfo de Paiva, 153, sala 201, Leblon, CEP 22440-032, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa 

Jurídica do Ministério da Economia (“CNPJ/ME”) sob o nº 02.332.886/0001-04, devidamente autorizada pela 

Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) a administrar carteiras de valores mobiliários, conforme Ato 

Declaratório nº 10.460 de 26 de junho de 2009, na qualidade de instituição administradora (doravante 

simplesmente denominada “ADMINISTRADORA”). 

 

§ 2º - Todas as informações e documentos relativos ao FUNDO que, por força deste Regulamento e/ou normas 

aplicáveis, devem ficar disponíveis aos cotistas do FUNDO (“Cotistas”) poderão ser obtidos e/ou consultados 

na sede da ADMINISTRADORA ou em sua página na rede mundial de computadores no seguinte endereço: 

www.xpi.com.br/administracao-fiduciaria  

 

§ 3º - O FUNDO destina-se a investidores em geral, pessoas naturais e jurídicas, residentes e domiciliadas no 

Brasil, bem como fundos de investimento que tenham por objetivo investimento de longo prazo, fundos de 

pensão, regimes próprios de previdência social, entidades autorizadas a funcionar pelo BACEN, companhias 

seguradoras, entidades de previdência complementar e de capitalização, bem como investidores não 

residentes que invistam no Brasil segundo as normas aplicáveis e que aceitem os riscos inerentes a tal 

investimento, respeitadas eventuais vedações previstas na regulamentação em vigor. 

 

CUSTÓDIA, TESOURARIA E CONTROLADORIA E PROCESSAMENTO DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS 

 

Art. 2º - A custódia dos Ativos e dos Ativos Financeiros integrantes da carteira do FUNDO será exercida por 

instituição devidamente habilitada para tanto e contratada pela ADMINISTRADORA para a prestação de 
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tais serviços (“Custodiante”), o qual prestará ainda os serviços de tesouraria, controladoria e 

processamento dos títulos e valores mobiliários integrantes da carteira do FUNDO. 

 

Art. 3º - É dispensada a contratação do serviço de custódia para os Ativos e os Ativos Financeiros que 

representem até 5% (cinco por cento) do Patrimônio Líquido do FUNDO, desde que tais ativos estejam 

admitidos à negociação em bolsa de valores ou mercado de balcão organizado ou registrados em sistema 

de registro ou de liquidação financeira autorizado pelo BACEN ou pela CVM. 

 

ESCRITURAÇÃO DAS COTAS 

 

Art. 4º - A escrituração de Cotas será exercida pelo Custodiante (“Escriturador”). 

 

AUDITORIA INDEPENDENTE 

 

Art. 5º - Os serviços de auditoria do FUNDO serão prestados por instituição, devidamente habilitada para 

tanto, que venha a ser contratada pela ADMINISTRADORA, conforme definido de comum acordo com a 

Gestora, para a prestação de tais serviços. 

 

FORMADOR DE MERCADO 

 

Art. 6º - Os serviços de formador de mercado para as Cotas poderão ser contratados para o FUNDO pela 

ADMINISTRADORA, mediante solicitação da Gestora, e independentemente da realização de Assembleia 

Geral, observado disposto no artigo 31-A, §1º da Instrução CVM 472. 

 

§ 1º - É vedado à ADMINISTRADORA, à Gestora e ao Consultor Especializado o exercício da função de formador 

de mercado para as Cotas do FUNDO. 

 

§ 2º - A contratação de partes relacionadas à ADMINISTRADORA, à Gestora e ao Consultor Especializado para 

o exercício da função de formador de mercado deve ser submetida à aprovação prévia da Assembleia Geral 

de Cotistas nos termos do artigo 34 da Instrução CVM 472. 

 

DISTRIBUIDOR 

 

Art. 7º - A cada nova emissão de Cotas, a distribuição das Cotas será realizada por instituições devidamente 

habilitadas a realizar a distribuição de valores mobiliários, definidas de comum acordo entre a 

ADMINISTRADORA e a Gestora, sendo admitida a subcontratação de terceiros habilitados para prestar tais 

serviços de distribuição das Cotas. Para que o serviço de distribuição de Cotas seja prestado pela própria 

ADMINISTRADORA ou pela Gestora, ou por pessoas a eles ligadas, a contratação de tal serviço deverá ser 

objeto de aprovação prévia, específica e informada em Assembleia Geral de Cotistas, nos termos do artigo 

34 da Instrução CVM 472, exceto se os custos de tal contratação forem arcados por meio de taxa de 
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distribuição primária a ser paga pelos investidores no âmbito da nova emissão de cotas do FUNDO. 

 

OUTROS PRESTADORES DE SERVIÇOS 

 

Art. 8º - A ADMINISTRADORA, em nome do FUNDO e conforme orientação da Gestora, poderá contratar 

prestadores de serviços (i) de consultoria especializada, que objetive dar suporte e subsidiar a 

ADMINISTRADORA e a Gestora em suas atividades de análise, seleção e avaliação de empreendimentos 

imobiliários e demais ativos integrantes ou que possam vir a integrar a carteira do FUNDO; e (ii) de 

administração das locações ou arrendamentos de empreendimentos imobiliários integrantes do patrimônio 

do FUNDO, a exploração do direito de superfície, monitorar, acompanhar projetos e a comercialização dos 

respectivos imóveis e consolidar dados econômicos e financeiros selecionados das companhias investidas 

para fins de monitoramento.  

 

Art. 9º - Independentemente de Assembleia Geral de Cotistas, a ADMINISTRADORA, em nome do FUNDO 

e por recomendação da Gestora, se for o caso, poderá, preservado o interesse dos Cotistas e observadas 

as disposições específicas deste Regulamento, contratar, destituir e substituir os prestadores de serviços 

do FUNDO, com exceção da destituição e substituição da Gestora, nos termos do art. 59, §12º deste 

Regulamento. 

 

DO OBJETIVO 

 

I. Art. 10º - O objetivo do FUNDO é a obtenção de renda e ganho de capital, a serem obtidos mediante 

investimento (i) diretamente em imóveis, direitos reais sobre imóveis relacionados e/ou destinados ao 

segmento de geração de energia elétrica (“Imóveis Alvo”), por meio de aquisição destes imóveis para 

posterior alienação, locação, arrendamento ou exploração do direito de superfície, inclusive bens e direitos 

a eles relacionados; (ii) indiretamente nos Imóveis Alvo mediante a aquisição de (a) ações ou cotas de 

sociedades de propósito específico (“SPE”), cujo único propósito se enquadre entre as atividades permitidas 

aos FII e que invistam em Imóveis Alvo; (b) cotas de FII, que invistam em Imóveis Alvo, de forma direta ou de 

forma indireta; (c) cotas de Fundos de Investimento em Participações, que tenham como política de 

investimento, exclusivamente, atividades permitidas aos FII e que invistam em SPE que tenha por objeto 

investir em Imóveis Alvo; (iii) certificados de recebíveis imobiliários (“CRI”); e (iv) debêntures, desde que se 

trate de emissores registrados na CVM e cujas atividades preponderantes sejam permitidas aos FII 

(“Debêntures”); (sendo que, os Imóveis Alvo, os ativos referidos nas alíneas “a” a “c”, os CRI e as Debêntures 

são doravante referidos conjuntamente como “Ativos Alvo”). 

 

§ 1º - As aquisições dos Ativos Alvo pelo FUNDO deverão obedecer à política de investimento do FUNDO e às 

demais condições estabelecidas neste Regulamento.  

 

§2º Os Ativos Alvo integrantes da carteira do FUNDO, bem como seus frutos e rendimentos, deverão observar 

as seguintes restrições:  
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(i) não poderão integrar o ativo da ADMINISTRADORA, nem responderão por qualquer obrigação de sua 

responsabilidade;  

 

(ii) não comporão a lista de bens e direitos da ADMINISTRADORA para efeito de liquidação judicial ou 

extrajudicial, nem serão passíveis de execução por seus credores, por mais privilegiados que sejam; e  

 

(iii) não poderão ser dados em garantia de débito de operação da ADMINISTRADORA.  

 

DA POLÍTICA DE INVESTIMENTOS 

 

Art. 11º - A administração do FUNDO se processará em atendimento aos seus objetivos, nos termos do artigo 

10º acima, observando como política de investimentos realizar investimentos imobiliários de longo prazo, 

objetivando, fundamentalmente:  

 

I. auferir receitas por meio de locação, arrendamento ou exploração do direito de superfície dos imóveis 

integrantes do seu patrimônio imobiliário, inclusive bens e direitos a eles relacionados, podendo, inclusive, 

ceder a terceiros tais direitos e obter ganho de capital com a compra e venda dos Imóveis Alvo; 

 

II. auferir rendimentos advindos do investimento e eventual alienação dos Ativos Alvo, conforme aplicável; e 

 

III. auferir rendimentos advindos do investimento nos demais ativos que constam no artigo 10º deste 

Regulamento. 

 

Art. 12º - O FUNDO investirá preponderantemente em Ativos Alvo, observado o limite mínimo de 

investimento de 2/3 (dois terços) do patrimônio líquido do FUNDO em Imóveis Alvo, e poderá, ainda, adquirir 

os ativos abaixo listados (“Outros Ativos” e, em conjunto com os Ativos Alvo, doravante denominados 

simplesmente os “Ativos”): 

 

II. letras de crédito imobiliário;  

 

III. letras hipotecárias;  

 

IV. letras imobiliárias garantidas; 

 

V. cotas de fundos de investimento em participações que tenham como política de investimento, 

exclusivamente, atividades permitidas aos FII; 

 

VI. cotas de fundos de investimento em direitos creditórios que tenham como política de investimento, 

exclusivamente, atividades permitidas aos FII e desde que as cotas tenham sido objeto de oferta pública 
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registrada na CVM ou cujo registro tenha sido dispensado nos termos da regulamentação em vigor;  

 

VII. ações ou cotas de sociedades cujo único propósito se enquadre entre as atividades permitidas aos FII; 

 

VIII. ações, bônus de subscrição, seus cupons, direitos, recibos de subscrição e certificados de 

desdobramentos, certificados de depósito de valores mobiliários, cédulas de debêntures, cotas de fundos de 

investimento, notas promissórias, e quaisquer outros valores mobiliários, desde que se trate de emissores 

registrados na CVM e cujas atividades preponderantes sejam permitidas aos FII;  

 

IX. imóveis que não sejam Imóveis Alvo; e 

 

X. demais ativos financeiros, títulos e valores mobiliários que sejam ou venham a ser permitidos pela 

legislação ou regulamentação aplicável. 

 

§ 1º - O FUNDO poderá adquirir imóveis sobre os quais tenham sido constituídos ônus reais anteriormente ao 

seu ingresso no patrimônio do FUNDO.  

 

§ 2º - Os imóveis ou direitos reais a serem adquiridos pelo FUNDO deverão estar localizados em qualquer 

região dentro do território nacional.  

 

§ 3º - O FUNDO poderá participar de operações de securitização por meio de cessão de direitos e/ou créditos 

oriundos dos Ativos ou de compra e venda a prazo de qualquer um dos Ativos. 

 

§ 4º - O FUNDO poderá investir em derivativos, desde que exclusivamente para fins de proteção patrimonial, 

cuja exposição seja sempre, no máximo, o valor do patrimônio líquido do FUNDO. 

 

Art. 13º - Os imóveis, bens e direitos de uso a serem adquiridos pelo FUNDO serão objeto de prévia avaliação, 

nos termos do § 4º do artigo 45 da Instrução CVM 472. O laudo de avaliação dos imóveis deverá ser elaborado 

conforme o Anexo 12 da Instrução CVM 472. Adicionalmente, no caso de integralização de Cotas do Fundo em 

bens ou direitos, inclusive imóveis, essa deverá ser feita com base em laudo de avaliação elaborado por 

empresa especializada e aprovada pela Assembleia Geral de Cotistas, nos termos do artigo 12 da Instrução 

CVM 472, sendo certo que não será necessária a aprovação pelos Cotistas da empresa especializada 

responsável por elaborar o referido laudo caso a empresa em questão seja uma das seguintes: CB Richard 

Ellis, Jones Lang LaSalle, Cushman & Wakefield, Colliers International do Brasil, ou Binswanger Brazil – 

Consultoria Imobiliária, exceto nos casos em que, à época da elaboração do laudo, a contratação de tais 

empresas venha a se configurar um conflito de interesses, nos termos do artigo 34 da Instrução CVM 472. Na 

hipótese de integralização de Cotas do Fundo em bens ou direitos, tal integralização será realizada 

diretamente no Escriturador, fora do ambiente da B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão (“B3”). 

 

Art. 14º - As disponibilidades financeiras do FUNDO que, temporariamente, não estejam aplicadas em Ativos, 
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nos termos deste Regulamento, serão aplicadas em cotas de fundos de investimento ou títulos de renda fixa, 

públicos ou privados, de liquidez compatível com as necessidades do FUNDO (em conjunto, “Ativos 

Financeiros”), de acordo com as normas editadas pela CVM, observado o limite fixado na Instrução CVM 472. 

 

Art. 15º - Os resgates de recursos mantidos em Ativos Financeiros só serão permitidos para os eventos abaixo 

relacionados: a) pagamento de Taxa de Administração do FUNDO; b) pagamento de custos administrativos, 

despesas ou encargos devidos pelo FUNDO, inclusive de despesas com aquisição, venda, locação, 

arrendamento, manutenção, administração e/ou avaliação de Ativos que componham o patrimônio do 

FUNDO; c) investimentos em novos Ativos; e d) pagamento da distribuição de rendimentos. 

 

Art. 16º - O objeto e a política de investimentos do FUNDO somente poderão ser alterados por deliberação 

da Assembleia Geral de Cotistas, observadas as regras estabelecidas no presente Regulamento e nas 

disposições estabelecidas pela CVM. 

  

Art. 17 – Caso o FUNDO venha a aplicar parcela preponderante de sua carteira em valores mobiliários, 

deverão ser respeitados os limites de aplicação por emissor e por modalidade de ativos financeiros 

estabelecidos nas regras gerais sobre fundos de investimento, incluindo, sem limitação, a Instrução CVM nº 

555, de 17 de dezembro de 2014, conforme alterada (“Instrução CVM 555”), cabendo à ADMINISTRADORA e 

à Gestora respeitar as regras de enquadramento e desenquadramento estabelecidas no referido normativo, 

ressalvando-se, entretanto, que os limites por modalidade de ativo financeiro não se aplicam aos ativos 

referidos nos incisos IV, VI e VII do caput do Art. 45, da Instrução CVM 472, conforme aplicável.  

  

DA POLÍTICA DE EXPLORAÇÃO DOS ATIVOS  

 

Art. 18 – A negociação dos Ativos do FUNDO descritos no artigo 12º acima será baseada em recomendação a 

ser elaborada pela Gestora. A recomendação da Gestora deverá estabelecer com clareza os critérios a serem 

observados nas aquisições dos referidos Ativos do FUNDO, mencionando a fundamentação econômica e a 

regularidade jurídica de cada operação de compra, venda, locação, arrendamento dos Ativos em questão, 

observados o objeto e a política de investimentos estabelecidos neste Regulamento.  

 

Art. 19 – O FUNDO poderá realizar reformas ou benfeitorias nos Imóveis Alvos e demais imóveis integrantes 

de seu patrimônio com o objetivo de conservá-los, bem como de aumentar os retornos decorrentes de sua 

exploração comercial ou eventual comercialização, com base em recomendação a ser elaborada pela Gestora.  

 

DAS COTAS 

 

Art. 20 - As cotas do FUNDO correspondem a frações ideais de seu patrimônio e terão a forma nominativa e 

escritural (“Cotas”). 

 

§ 1º - O patrimônio do Fundo é representado por uma única classe de Cotas. As Cotas são escriturais, 
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nominativas e correspondem a frações ideais do patrimônio do Fundo.  

 

§ 2º - A propriedade das Cotas presume-se pelo registro do nome do Cotista no livro de registro de Cotistas 

mantido pela ADMINISTRADORA ou na conta de depósito das Cotas mantida junto ao Escriturador. Com 

relação às Cotas que estiverem custodiadas eletronicamente na B3, será expedido extrato em nome do 

Cotista, que servirá como comprovante de titularidade das Cotas. 

 

§ 3 - O FUNDO manterá contrato com instituição depositária devidamente credenciada pela CVM para a 

prestação de serviços de escrituração de cotas, que emitirá extratos de contas de depósito, a fim de 

comprovar a propriedade das Cotas e a qualidade de condômino do FUNDO. 

 

§ 4º - Cada Cota corresponderá um voto nas Assembleias Gerais do FUNDO. 

 

§ 5º - De acordo com o disposto no artigo 2º, da Lei nº 8.668/93 e conforme o artigo 9º da Instrução CVM 

472, o Cotista não poderá requerer o resgate de suas Cotas. 

 

Art. 21 - A ADMINISTRADORA, com vistas à constituição do FUNDO, emitirá para a primeira emissão de 

Cotas do FUNDO, o total de até 5.000.000 (cinco milhões de cotas), no valor de R$ 100,00 (cem reais) cada, 

perfazendo o montante total de até R$500.000.000,00 (quinhentos milhões de reais), sem prejuízo da 

emissão de cotas adicionais em virtude do exercício de lote adicional, em séries e classe únicas (“Primeira 

Emissão”).  

 

Art. 22 - A Primeira Emissão de Cotas será realizada nos termos da Instrução CVM 400.  

 

Art. 23 - As Cotas da Primeira Emissão do Fundo (“Cotas da Primeira Emissão”) serão inteiramente 

integralizadas, no ato da subscrição, à vista e em moeda corrente nacional, nos termos descritos no Anexo 

I ao presente Regulamento.  

 

Art. 24 - Será admitida a distribuição parcial das Cotas da Primeira Emissão, nos termos dos artigos 30 e 

31 da Instrução CVM nº 400/03, sendo o montante mínimo de colocação no âmbito da Primeira Emissão 

equivalente a 250.000 (duzentas e cinquenta mil) Cotas da Primeira Emissão, no montante de 

R$25.000.000,00 (vinte e cinco milhões de reais). Caso atingido tal montante e encerrada a Primeira 

Emissão, as Cotas da Primeira Emissão remanescentes não subscritas e integralizadas deverão ser 

canceladas pela ADMINISTRADORA. 

 

Art. 25 - A quantidade de Cotas da Primeira Emissão inicialmente ofertadas poderá ser acrescida em até 

20% (vinte por cento), nas mesmas condições das Cotas da Primeira Emissão inicialmente ofertadas, a 

critério da ADMINISTRADORA e da Gestora, em comum acordo com a instituição intermediária líder da 

oferta pública de distribuição das Cotas da Primeira Emissão. Tais Cotas são destinadas a atender um 

eventual excesso de demanda que venha a ser constatado no decorrer da oferta pública de distribuição das 
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Cotas da Primeira Emissão. 

 

Art. 26 - As Cotas serão depositadas para (i) distribuição no mercado primário por meio do DDA - Sistema 

de Distribuição de Ativos (“DDA”), e (ii) após o Lock-up para Negociação, negociação e liquidação no 

mercado secundário por meio do mercado de bolsa, ambos administrados e operacionalizados pela B3, 

sendo as negociações e os eventos de pagamento liquidados financeiramente e as Cotas custodiadas 

eletronicamente na B3.  

 

Art. 27 - Depois de as Cotas estarem integralizadas e após o FUNDO estar devidamente constituído e em 

funcionamento, os titulares das Cotas poderão negociá-las no mercado secundário, observados o prazo e as 

condições previstos neste Regulamento, em mercado de bolsa, administrados pela B3, devendo a 

ADMINISTRADORA tomar as medidas necessárias de forma a possibilitar a negociação das Cotas do Fundo 

neste mercado, observado o disposto no Art. 29 abaixo.  

 

Art. 28 – Após 18 (dezoito) meses contados da data de encerramento da oferta pública de distribuição de 

cada emissão de Cotas do FUNDO (“Lock-up para Negociação”), será vedada a negociação das Cotas oriundas 

de tal emissão em mercado de bolsa. A ADMINISTRADORA, observando a recomendação da Gestora, poderá 

antecipar o término do prazo do Lock-up para Negociação, mediante comunicado ao mercado. Para fins de 

clareza, o Lock-up para Negociação abrangerá apenas as Cotas objeto da emissão do Fundo, ou seja, a título 

de exemplo, para a primeira emissão de Cotas do Fundo, será contabilizado o período de 18 (dezoito) meses 

para o Lock-up para Negociação a partir da data de encerramento da oferta pública de distribuição de tais 

cotas; para a segunda emissão de Cotas do Fundo, será contabilizado novo período de 18 (dezoito) meses 

para o Lock-up para Negociação única e exclusivamente para as Cotas oriundas da segunda emissão, não 

havendo, portanto, nova recontagem de prazo para as Cotas oriundas da primeira emissão. 

 

Parágrafo Primeiro – Exclusivamente em relação à Primeira Emissão, o Lock-up para Negociação será reduzido 

de acordo com o montante captado no âmbito da Primeira Emissão, conforme a seguinte regra: 

 

MONTANTE CAPTADO PRIMEIRA EMISSÃO 
LOCK-UP PARA NEGOCIAÇÃO DAS COTAS DA 

PRIMEIRA EMISSÃO 

Até R$ 125.000.000,00 (cento e vinte e cinco 

milhões de reais) (inclusive) 

12 (doze) meses 

Acima de R$ 125.000.000,00 (cento e vinte e cinco 

milhões de reais) até R$ 250.000.000,00 (duzentos e 

cinquenta milhões de reais) (inclusive) 

15 (quinze) meses 

A partir de R$ 250.000.000,00 (duzentos e cinquenta 

milhões de reais) (exclusive) 

18 (dezoito) meses 

 

Parágrafo Segundo – Não obstante a vedação da negociação em mercado de bolsa prevista acima durante o 

Lock-up para Negociação, excepcionalmente, as cotas do Fundo poderão ser negociadas no ambiente 
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escritural, mediante solicitação do Cotista, seguindo os procedimentos e prazos do Escriturador, 

independentemente do Lock-up para Negociação. 

 

Art. 29 - A cada emissão de Cotas, o Fundo poderá, a exclusivo critério da ADMINISTRADORA e de acordo 

com recomendação da Gestora, cobrar taxa de distribuição primária, a qual será paga pelos subscritores das 

Cotas no ato da subscrição primária das Cotas. 

 

Art. 30 - Todas as Cotas assegurarão iguais direitos e obrigações aos Cotistas, inclusive no que se refere aos 

pagamentos de rendimentos e amortizações, compreendendo todas as Cotas de forma igualitária e sem 

distinção entre os Cotistas, observado o disposto neste Regulamento e de acordo com os prazos e 

procedimentos operacionais da B3.  

 

Art. 31 - Conforme orientação e recomendação da Gestora, após verificado pela ADMINISTRADORA a 

viabilidade operacional dos prazos e procedimento junto à B3, a nova emissão das Cotas poderá estabelecer 

período, não superior ao prazo de distribuição das Cotas objeto da nova emissão, durante o qual as referidas 

Cotas objeto da nova emissão não darão direito à distribuição de rendimentos, permanecendo inalterados os 

direitos atribuídos às Cotas já devidamente subscritas e integralizadas anteriormente à nova emissão de 

Cotas, inclusive no que se refere aos pagamentos de rendimentos e amortizações. 

  

Art. 32 - As características, os direitos e as condições de emissão, distribuição, subscrição e integralização 

das Cotas estão descritos neste Capítulo.  

 

Art. 33 - Será permitida a subscrição parcial das Cotas do FUNDO a cada emissão. Caso findo o prazo para 

subscrição de Cotas da emissão inicial do Fundo, tiverem sido subscritas Cotas em quantidade inferior ao 

montante mínimo da oferta, ou, conforme o caso, o montante a ser definido em cada nova emissão, a 

ADMINISTRADORA deverá: 

 

i) devolver, aos subscritores que tiverem integralizado as Cotas, os recursos financeiros recebidos, 

acrescidos dos eventuais rendimentos líquidos auferidos pelas aplicações do FUNDO, nas proporções das Cotas 

integralizadas, deduzidos dos tributos incidentes e das demais despesas e encargos do Fundo; e 

 

ii) em se tratando de primeira distribuição de Cotas, proceder à liquidação do Fundo, anexando ao 

requerimento de liquidação o comprovante da devolução a que se refere a alínea acima. 

 

Art. 34 - Na Oferta Pública em que for permitida a subscrição parcial das Cotas, o investidor poderá, no ato 

de aceitação, condicionar sua adesão a que haja distribuição: 

 

i) da totalidade dos valores mobiliários ofertados; ou 

 

ii) de uma proporção ou quantidade mínima dos valores mobiliários originalmente objeto da oferta, 
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definida conforme critério do próprio investidor, mas que não poderá ser inferior ao mínimo previsto pelo 

ofertante. 

 

Art. 35 - Não há limite máximo para aplicação em Cotas do FUNDO, nem mesmo limite de exercício do direito 

de voto para os Cotistas, observada a disposição do inciso II do Artigo 38 deste Regulamento. 

 

 Art. 36 - O titular de Cotas do FUNDO: 

 

a) não poderá exercer qualquer direito real sobre os imóveis e demais ativos integrantes do patrimônio do 

FUNDO;  

 

b) não responde pessoalmente por qualquer obrigação legal ou contratual, relativa aos imóveis e demais 

ativos integrantes do patrimônio FUNDO ou da ADMINISTRADORA, salvo quanto à obrigação de pagamento 

das Cotas que subscrever; e 

 

c) está obrigado a exercer o seu direito de voto sempre no interesse do FUNDO. 

 

DAS OFERTAS PÚBLICAS DE COTAS DO FUNDO 

 

Art. 37 - As ofertas públicas de Cotas do FUNDO (“Ofertas Públicas”) serão realizadas por meio de instituições 

integrantes do sistema de distribuição do mercado de valores mobiliários, nas condições especificadas em 

ata de Assembleia Geral de Cotistas ou no ato da ADMINISTRADORA, conforme o caso, no prospecto, se 

houver, e no documento que formaliza a subscrição referente à distribuição das Cotas objeto de Oferta 

Pública, elaborado nos termos da regulamentação aplicável (“Documento de Subscrição”), respeitadas, 

ainda, as disposições deste Regulamento. 

 

§ 1º - No ato de subscrição das Cotas o subscritor assinará o Documento de Subscrição, que será autenticado 

pela ADMINISTRADORA ou pela instituição autorizada a processar a subscrição e integralização das Cotas. 

 

§ 2º - O prazo máximo para a subscrição de todas as Cotas da emissão deverá respeitar a regulamentação 

aplicável à oferta que esteja em andamento. 

 

§ 3º - Durante a fase de Oferta Pública das Cotas do FUNDO, estará disponível ao investidor o exemplar deste 

Regulamento e, quando aplicável, do prospecto, além de documento discriminando as despesas que tenha 

que arcar com a subscrição e distribuição, devendo o subscritor declarar estar ciente: 

 

a) das disposições contidas neste Regulamento, especialmente aquelas referentes ao objeto e à política de 

investimento do FUNDO; e  

 

b) dos riscos inerentes ao investimento no FUNDO, conforme descritos em documento aplicável. 
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§ 4º - O FUNDO poderá realizar Oferta Pública de emissão de Cotas que atenda às formalidades 

regulamentares da dispensa de registro, ou de alguns dos seus requisitos, ou, ainda, da dispensa automática 

do registro. 

 

§ 5º - As Cotas subscritas e integralizadas farão jus aos rendimentos relativos ao exercício social em que forem 

emitidas, calculados “pro rata temporis”, a partir da data de sua integralização. 

 

Art. 38 – Não há limitação à subscrição ou aquisição de Cotas do FUNDO por qualquer pessoa física ou jurídica, 

brasileira ou estrangeira, inclusive empreendedor, incorporador, construtor ou o loteador do solo, ficando 

desde já ressalvado que: 

 

I. se o FUNDO aplicar recursos em empreendimento imobiliário que tenha como incorporador, construtor ou 

sócio, cotista que possua, isoladamente ou em conjunto com pessoa a ele ligada, mais de 25% (vinte e cinco 

por cento) das Cotas do FUNDO, este passará a sujeitar-se à tributação aplicável às pessoas jurídicas; e 

 

II. a propriedade percentual igual ou superior a 10% (dez por cento) da totalidade das Cotas emitidas pelo 

FUNDO, ou a titularidade das Cotas que garantam o direito ao recebimento de rendimentos superior a 10% 

(dez por cento) do total de rendimentos auferidos pelo FUNDO, por determinado Cotista, pessoa natural, 

resultará na perda, por referido Cotista, da isenção no pagamento de imposto de renda sobre os rendimentos 

recebidos em decorrência da distribuição realizada pelo FUNDO, conforme disposto na legislação tributária 

em vigor.  

 

§ 1º - Os rendimentos distribuídos pelo FUNDO ao Cotista pessoa física serão isentos de imposto de renda na 

fonte e na declaração de ajuste anual, de acordo com o inciso II, do parágrafo único, do artigo 3º da Lei nº 

11.033, de 21 de dezembro de 2004, conforme atualmente em vigor, desde que (i) o FUNDO possua, no 

mínimo, 50 (cinquenta) Cotistas; (ii) o Cotista pessoa física não seja titular de Cotas que representem 10% 

(dez por cento) ou mais da totalidade das Cotas emitidas pelo FUNDO ou cujas Cotas lhe deem direito ao 

recebimento de rendimento superior a 10% (dez por cento) do total de rendimentos auferidos pelo Fundo; e 

(iii) as Cotas sejam admitidas à negociação exclusivamente em bolsa de valores ou no mercado de balcão 

organizado. 

 

§ 2º - Não há garantia por parte da ADMINISTRADORA e/ou da Gestora, no sentido de se manter o Fundo com 

as características previstas no inciso “i” e “ii” do Parágrafo Primeiro acima; já quanto ao inciso “iii” do 

Parágrafo Primeiro acima, a ADMINISTRADORA manterá as Cotas registradas para negociação secundária na 

forma prevista neste Regulamento. Adicionalmente, a ADMINISTRADORA deverá distribuir semestralmente 

pelo menos 95% (noventa e cinco por cento) dos resultados auferidos com a finalidade de enquadrar o FUNDO 

na isenção de tributação constante da Lei nº 9.779. Além das medidas descritas neste parágrafo e no Parágrafo 

Primeiro acima, a ADMINISTRADORA e a Gestora não dispõem de mecanismos adicionais para evitar 

alterações no tratamento tributário conferido ao FUNDO ou aos seus Cotistas ou para garantir o tratamento 
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tributário mais benéfico a estes. Não obstante, caso ocorram alterações que impactem a tributação do 

FUNDO, a Gestora e a ADMINISTRADORA envidarão seus melhores esforços para minimizar os impactos 

tributários e manterão os cotistas informados a respeito de tais medidas por meio da publicação de fato 

relevante. 

 

DAS NOVAS EMISSÕES DE COTAS 

 

Art. 39– A Primeira Emissão de Cotas do FUNDO será realizada nos termos descritos no Anexo I ao presente 

Regulamento e conforme a Instrução da CVM nº 400, de 29 de dezembro de 2003, conforme em vigor 

(“Instrução CVM 400”), bem como da Instrução CVM 472, que disciplina, inclusive, a forma de subscrição e 

integralização.  

 

Art. 40 – Caso entenda pertinente para fins do cumprimento dos objetivos e da política de investimento do 

FUNDO, a ADMINISTRADORA, conforme recomendação da Gestora, poderá realizar novas emissões de Cotas 

do FUNDO, sem a necessidade de aprovação em Assembleia Geral de Cotistas, assegurado aos Cotistas o 

direito de preferência nos termos da Instrução CVM 472, conforme aplicável, desde que: (a) limitadas ao 

montante total máximo de R$ 10.000.000.000,00 (dez bilhões de reais), sem considerar o valor que venha a 

ser captado com a 1ª (primeira) emissão de Cotas do Fundo (“Capital Autorizado”); e (b) não prevejam a 

integralização das Cotas da nova emissão em bens e direitos. 

 

Parágrafo Único - Em caso de emissões de novas Cotas até o limite do Capital Autorizado, caberá à 

ADMINISTRADORA, observada a sugestão da Gestora, a escolha do critério de fixação do valor de emissão das 

novas Cotas dentre as três alternativas indicadas no inciso I do artigo 41 abaixo. 

 

Art. 41 – Sem prejuízo do disposto no artigo 40 acima, por proposta da ADMINISTRADORA, o FUNDO poderá 

realizar novas emissões de Cotas em montante superior ao Capital Autorizado mediante prévia aprovação da 

Assembleia Geral de Cotistas. A deliberação da emissão de novas Cotas deverá dispor sobre as características 

da emissão, as condições de subscrição das Cotas e a destinação dos recursos provenientes da integralização, 

observado que: 

 

I. O preço de emissão das novas cotas deverá ser fixado tendo em vista (i) o valor patrimonial das Cotas, 

representado pelo quociente entre o valor do patrimônio líquido contábil atualizado do FUNDO e o número 

de Cotas já emitidas e (ii) as perspectivas de rentabilidade do FUNDO, ou, ainda, (iii) o valor de mercado das 

Cotas já emitidas, apurado em data a ser fixada no respectivo instrumento de aprovação da nova emissão. 

Em caso de emissões de novas cotas dentro do limite do Capital Autorizado, caberá à ADMINISTRADORA, 

considerando recomendações da Gestora, a escolha do critério de fixação do valor de emissão das novas Cotas 

dentre as três alternativas acima. Nos demais casos, o preço de emissão de novas Cotas deverá ser fixado 

pela Assembleia Geral de Cotistas, conforme recomendação da Gestora; 

 

II. No âmbito das novas emissões a serem realizadas, os Cotistas terão o direito de preferência na subscrição 
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de novas Cotas, na proporção de suas respectivas participações, na data de corte estabelecida quando da 

aprovação da Oferta Pública, respeitando-se os prazos e procedimentos operacionais do Escriturador e da B3, 

conforme o caso, necessários ao exercício de tal direito de preferência e sendo certo que o prazo mínimo 

para tal exercício é de 10 (dez) dias úteis contados da data de início do período para exercício do direito de 

preferência. 

 

III. Os Cotistas poderão ceder seu direito de preferência entre os próprios Cotistas ou a terceiros, desde que 

tal cessão seja operacionalmente viável e admitida nos termos da regulamentação aplicável, respeitando-se 

os prazos e procedimentos operacionais do Escriturador e da B3, conforme o caso, necessários à cessão de 

tal direito de preferência. 

 

IV. as Cotas objeto da nova emissão assegurarão a seus titulares direitos idênticos aos das Cotas já existentes; 

 

V. de acordo com o que vier a ser decidido pela Assembleia Geral de Cotistas, as Cotas da nova emissão 

poderão ser integralizadas, no ato da subscrição, em moeda corrente nacional, observado o previsto na 

Instrução CVM 472, o objeto e a política de investimentos do FUNDO, sendo admitida a integralização por 

meio de chamadas de capital, de acordo com as regras e prazos a serem fixados no respectivo compromisso 

de investimento, bem como a conferência de Ativos, nos termos do Documento de Subscrição das Cotas, 

observado o quanto previsto no Parágrafo Único, abaixo. Sendo que, no caso de integralização por meio de 

chamadas de capital, a ADMINISTRADORA divulgará comunicado ao mercado para dar publicidade acerca de 

tal procedimento, de acordo com os procedimentos operacionais da B3, e contendo, no mínimo, as seguintes 

informações: (a) quantidade de Cotas que deverão ser integralizadas; (b) montante total que deverá ser 

integralizado; e (c) data prevista para liquidação da chamada de capital; 

 

VI. Caso o Cotista deixe de cumprir com as condições de integralização constantes do Documento de 

Subscrição, conforme o caso, independentemente de notificação judicial ou extrajudicial, nos termos do 

parágrafo único do artigo 13 da Lei nº 8.668/93, ficará sujeito ao pagamento dos seguintes encargos calculados 

sobre o valor em atraso, acrescidos de correção monetária pelo Índice Geral de Preços do Mercado - IGP-M/FGV: 

a) juros de 1% (um por cento) ao mês; e b) multa de 10% (dez por cento), bem como deixará de fazer jus aos 

rendimentos do FUNDO na proporção das Cotas por ele subscritas e não integralizadas, autorizada a 

compensação;  

 

VII. É admitido que nas novas emissões a deliberação da Assembleia Geral de Cotistas ou o ato da 

ADMINISTRADORA, conforme o caso, disponha sobre a parcela da nova emissão que poderá ser cancelada, caso 

não seja subscrita a totalidade das Cotas da nova emissão no prazo estabelecidos na documentação da Oferta 

Pública, bem como na legislação em vigor à época da oferta. Dessa forma, deverá ser especificada na ata a 

quantidade mínima de Cotas ou o montante mínimo de recursos para os quais será válida a oferta, aplicando-

se, no que couber, as disposições contidas nos artigos 30 e 31 da Instrução CVM 400; e 

 

VIII. Não poderá ser iniciada nova distribuição de Cotas antes de encerrada a distribuição anterior, bem como 
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desde que tenha havido a integralização da totalidade das Cotas emitidas até a nova distribuição. 

 

IX. O volume das Cotas emitidas a cada emissão será determinado com base em sugestão apresentada pela 

Gestora, sendo admitido o aumento do volume total da emissão por conta da emissão de quantidade adicional 

das Cotas, nos termos da regulamentação aplicável.  

 

X. Não haverá limites máximos de investimento no Fundo, exceto pelos eventuais limites que venham a 

ser estabelecidos no âmbito de cada Oferta Pública, de modo que a totalidade das Cotas poderá ser adquirida 

por um único investidor, ficando desde já ressalvado o disposto no §1º do Art. 40 deste Regulamento. 

 

XI. As Cotas serão objeto de Oferta Pública, observado que no âmbito da respectiva Oferta Pública, a 

ADMINISTRADORA e a Gestora, em conjunto com as respectivas instituições contratadas para a realização da 

distribuição das Cotas, poderão estabelecer o público-alvo para a respectiva emissão e Oferta Pública, 

observado o quanto disposto na legislação e regulamentação vigentes à época da realização da respectiva 

Oferta Pública, em relação à definição do público-alvo. 

 

XII. Observados os prazos e procedimentos operacionais estabelecidos pela B3, quando aplicável, quando 

da subscrição das Cotas, o investidor deverá assinar, para a respectiva Oferta Pública, o Documento de 

Subscrição e o Termo de Ciência e Adesão ao Regulamento, para atestar que tomou ciência (i) do teor deste 

Regulamento; (ii) do teor do Prospecto do Fundo, se aplicável; (iii) dos riscos associados ao investimento no 

Fundo, descritos no Informe Anual elaborado em consonância com o Anexo 39-V da Instrução CVM 472; (iv) 

da Política de Investimento descrita neste Regulamento; e (v) da possibilidade de ocorrência de patrimônio 

líquido negativo, e, neste caso, de possibilidade de ser chamado a realizar aportes adicionais de recursos.  

 

XIII. Fica vedada a negociação de fração das Cotas. 

 

Parágrafo Único - A integralização das Cotas em bens e direitos deve ser feita com base em laudo de avaliação 

elaborado por empresa especializada, de acordo com o Anexo 12 da Instrução CVM 472, e aprovado pela 

Assembleia Geral de Cotistas, bem como deve ser realizada no prazo máximo de 3 (três) meses contados da 

data da subscrição.  

 

DA TAXA DE INGRESSO E TAXA DE SAÍDA 

 

Art. 42 – No âmbito da primeira emissão de Cotas do FUNDO, não serão cobradas taxa de ingresso e saída 

dos subscritores das Cotas nos mercados primário ou secundário. 

 

§ 1º - Poderá ser cobrada taxa de ingresso dos subscritores das cotas no mercado primário, relativamente às 

novas emissões de cotas, mediante definição da ADMINISTRADORA, após o recebimento da recomendação da 

Gestora, ou em Assembleia Geral de Cotistas, conforme o caso.  
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§ 2º - Não será cobrada taxa de saída dos detentores de cotas do FUNDO. 

 

DA POLÍTICA DE DISTRIBUIÇÃO DE RESULTADOS 

 

Art. 43 - A Assembleia Geral Ordinária de Cotistas a ser realizada anualmente até 120 (cento e vinte) dias 

após o término do exercício social, conforme dispõe o § 1º do artigo 63 do presente Regulamento, deliberará 

sobre a aprovação das demonstrações financeiras do FUNDO. 

 

§ 1º - O FUNDO deverá distribuir a seus Cotistas, no mínimo, 95% (noventa e cinco por cento) dos lucros 

auferidos, apurados segundo o regime de caixa, com base em balanço semestral encerrado em 30 de junho e 

31 de dezembro de cada ano, previsto no parágrafo único do artigo 10 da Lei nº 8.668/13. Caso sejam 

auferidos lucros pelo FUNDO, os lucros auferidos poderão, a critério da ADMINISTRADORA, ser distribuídos 

aos Cotistas, mensalmente, sempre no dia 25 (vinte e cinco), ou no pregão imediatamente anterior caso não 

haja pregão no dia 25, do mês subsequente ao do recebimento dos recursos pelo FUNDO, a título de 

antecipação dos rendimentos do semestre a serem distribuídos, sendo que eventual saldo de resultado não 

distribuído como antecipação deverá ser pago no dia 25 (vinte e cinco), ou no pregão imediatamente anterior 

caso não haja pregão no dia 25, dos meses de fevereiro e agosto ou terá a destinação que lhe der a assembleia 

geral de cotistas, com base em proposta e justificativa apresentada pela ADMINISTRADORA, com base em 

recomendação da Gestora. O montante que (i) exceder a distribuição mínima de 95% (noventa e cinco por 

cento) dos lucros auferidos no semestre, nos termos da Lei n.º 8.668/93, conforme alterada, e (ii) não seja 

destinado à Reserva de Contingência (conforme abaixo definido) poderá ser, a critério da ADMINISTRADORA, 

conforme recomendação da Gestora, investido em Ativos Financeiros para posterior distribuição aos cotistas, 

ou reinvestido na aquisição de Ativos. 

 

§ 2º - Para arcar com as despesas dos Ativos, sem prejuízo da possibilidade de utilização do caixa do FUNDO, 

poderá ser constituída uma reserva de contingência (“Reserva de Contingência”), para arcar com as despesas 

extraordinárias do FUNDO.  

 

§ 3º - Os recursos da Reserva de Contingência serão aplicados em Ativos Financeiros, e os rendimentos 

decorrentes desta aplicação poderão capitalizar o valor da Reserva de Contingência. 

 

§ 4º - O valor da Reserva de Contingência corresponderá a até 5% (cinco por cento) do total dos ativos do 

FUNDO. Para sua constituição ou reposição, caso sejam utilizados os recursos existentes na mencionada 

reserva, poderá ser procedida a retenção de até 5% (cinco por cento) do rendimento semestral apurado pelo 

critério de caixa, até que se atinja o limite acima previsto. 

 

§ 5º - Não obstante a possibilidade de constituição de Reserva de Contingência, constituem encargos do 

FUNDO aqueles listados no artigo 47 da Instrução CVM 472, sendo certo que quaisquer despesas não 

expressamente previstas em tal artigo devem correr por conta da ADMINISTRADORA e/ou da Gestora. 
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§ 6º - No caso de ofertas primárias de distribuição de Cotas, os encargos relativos a referida distribuição, bem 

como com o registro das Cotas para negociação em mercado organizado de valores mobiliários poderão ser 

arcados pela ADMINISTRADORA e/ou pela Gestora, bem como pelos subscritores através da taxa de 

distribuição primária, nos termos do ato que aprovar referida emissão. 

 

§ 7º - O FUNDO manterá sistema de registro contábil, permanentemente atualizado, de forma a demonstrar 

aos Cotistas as parcelas distribuídas a título de pagamento de rendimento. 

 

§ 8º - Farão jus aos rendimentos de que trata o artigo 43, §1º, acima os titulares de Cotas do FUNDO no 

fechamento do dia 15 (quinze) de cada mês, de acordo com as contas de depósito mantidas pelo Escriturador, 

ou no pregão imediatamente anterior caso não haja pregão no dia 15. 

 

Art. 44 - Se a data de cumprimento de qualquer obrigação prevista neste Regulamento ou decorrente de 

deliberação em Assembleia Geral de Cotistas não for um Dia Útil, a data para o cumprimento efetivo da 

obrigação será prorrogada para o próximo Dia Útil ou, nas hipóteses previstas nos Parágrafos Primeiro e Nono 

do Art. 45 acima, antecipada para o pregão imediatamente anterior, sem qualquer correção ou encargo. Para 

os fins deste Regulamento, será considerado “Dia Útil” qualquer dia, exceto (i) sábados, domingos ou feriados 

nacionais e (ii) aqueles sem expediente na B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão. 

 

DA ADMINISTRAÇÃO 

 

Art. 45 – A ADMINISTRADORA tem amplos poderes para gerir o patrimônio do FUNDO, inclusive abrir e 

movimentar contas bancárias, adquirir, alienar, locar, arrendar e exercer todos os demais direitos inerentes 

aos bens integrantes do patrimônio do FUNDO, podendo transigir e praticar todos os atos necessários à 

administração do FUNDO, observadas as limitações impostas por este Regulamento, pela legislação em vigor 

e demais disposições aplicáveis, conforme orientação da Gestora, dentro de suas respectivas atribuições 

aplicáveis.  

 

§ 1º - A ADMINISTRADORA do FUNDO deverá empregar no exercício de suas funções o cuidado que toda 

entidade profissional ativa e proba costuma empregar na administração de seus próprios negócios, devendo, 

ainda, servir com lealdade ao FUNDO e manter reserva sobre seus negócios. 

 

§ 2º - A ADMINISTRADORA será, nos termos e condições previstas na Lei nº 8.668/93, a proprietária fiduciária 

dos bens imóveis adquiridos pelo FUNDO, administrando e dispondo dos bens na forma e para os fins 

estabelecidos na legislação ou neste Regulamento.  

 

DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA ADMINISTRADORA 

 

Art. 46 - Constituem obrigações e responsabilidades da ADMINISTRADORA do FUNDO: 
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I. observado o disposto no artigo 50 deste Regulamento, realizar a alienação ou a aquisição dos Ativos 

que sejam imóveis ou SPE, de acordo com a política de investimento prevista neste Regulamento e conforme 

orientação da Gestora, sem necessidade de aprovação em Assembleia Geral de Cotistas, salvo nas hipóteses 

de conflito de interesses; 

 

II. providenciar a averbação, junto aos Cartórios de Registro de Imóveis competentes, das restrições 

dispostas no artigo 7º da Lei nº 8.668/93, fazendo constar nas matrículas dos bens imóveis e direitos 

integrantes do patrimônio do FUNDO que tais ativos imobiliários: a) não integram o ativo da 

ADMINISTRADORA; b) não respondem direta ou indiretamente por qualquer obrigação da ADMINISTRADORA; 

c) não compõem a lista de bens e direitos da ADMINISTRADORA, para efeito de liquidação judicial ou 

extrajudicial; d) não podem ser dados em garantia de débito de operação da ADMINISTRADORA; e) não são 

passíveis de execução por quaisquer credores da ADMINISTRADORA, por mais privilegiados que possam ser; 

e f) não podem ser objeto de constituição de ônus reais; 

 

III. manter, às suas expensas, atualizados e em perfeita ordem: a) os registros dos Cotistas e de 

transferência de Cotas; b) os livros de atas e de presença das Assembleias Gerais; c) a documentação relativa 

aos imóveis e às operações do FUNDO; d) os registros contábeis referentes às operações e ao patrimônio do 

FUNDO; e) o arquivo dos relatórios do auditor independente, dos representantes de Cotistas e dos 

profissionais ou empresas contratadas e que, eventualmente, venham a ser contratadas, nos termos dos 

artigos 29 e 31 da Instrução CVM 472; 

 

IV. observadas as competências da Gestora, celebrar os negócios jurídicos e realizar todas as operações 

necessárias à execução da política de investimentos do FUNDO, exercendo, ou diligenciando para que sejam 

exercidos, todos os direitos relacionados ao patrimônio e às atividades do FUNDO, observado o disposto no 

artigo 50 abaixo; 

 

V. receber rendimentos ou quaisquer valores devidos ao FUNDO; 

 

VI. custear as despesas de propaganda do FUNDO, exceto pelas despesas de propaganda em período de 

distribuição de Cotas que podem ser arcadas pelo FUNDO; 

 

VII. manter custodiados em instituição prestadora de serviços de custódia devidamente autorizada pela 

CVM, os títulos adquiridos com recursos do FUNDO; 

 

VIII. no caso de ser informado sobre a instauração de procedimento administrativo pela CVM, manter a 

documentação referida no inciso III até o término do procedimento;  

 

IX. dar cumprimento aos deveres de informação previstos no Capítulo VII da Instrução CVM 472 e neste 

Regulamento; 
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X. manter atualizada junto à CVM a lista de prestadores de serviços contratados pelo FUNDO; 

 

XI. observar as disposições constantes neste Regulamento e no(s) prospecto(s) do FUNDO, quando 

aplicável, bem como as deliberações da Assembleia Geral de Cotistas; e 

 

XII. controlar e supervisionar as atividades inerentes à gestão dos ativos do FUNDO, fiscalizando os 

serviços prestados por terceiros e o andamento dos empreendimentos imobiliários sob sua responsabilidade. 

 

§ 1º - O FUNDO não participará obrigatoriamente das assembleias de detentores de títulos integrantes da 

carteira do FUNDO que contemplem direito de voto ou das assembleias das sociedades nas quais detenha 

participação ou de condomínios de imóveis integrantes do seu patrimônio. 

 

§ 2º- Não obstante o acima definido, a ADMINISTRADORA e a Gestora acompanharão todas as pautas das 

referidas assembleias gerais e, caso considerem, em função da política de investimento do FUNDO, relevante 

o tema a ser discutido e votado, a Gestora, em nome do FUNDO, poderá comparecer e exercer o direito de 

voto, desde que permitido pela regulamentação aplicável. 

 

DAS VEDAÇÕES DA ADMINISTRADORA 

 

Art. 47 - É vedado à ADMINISTRADORA, no exercício de suas atividades como gestor do patrimônio do FUNDO 

e utilizando os recursos ou ativos do mesmo: 

 

I.  receber depósito em sua conta corrente; 

 

II.   conceder empréstimos, adiantar rendas futuras a Cotistas ou abrir crédito sob qualquer modalidade; 

 

III.  contrair ou efetuar empréstimo; 

 

IV.  prestar fiança, aval, bem como aceitar ou coobrigar-se sob qualquer forma nas operações praticadas pelo 

FUNDO; 

 

V.   aplicar, no exterior, os recursos captados no país; 

 

VI.  aplicar recursos na aquisição de Cotas do próprio FUNDO; 

 

VII.  vender à prestação Cotas do FUNDO, admitida a divisão da emissão em séries e integralização via 

chamada de capital; 

 

VIII.  prometer rendimentos predeterminados aos Cotistas; 
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IX.  ressalvada a hipótese de aprovação em Assembleia Geral de Cotistas, nos termos do artigo 34 da Instrução 

CVM 472, realizar operações do FUNDO quando caracterizada situação de conflito de interesses entre o 

FUNDO e a ADMINISTRADORA, Gestora ou Consultor Especializado, entre o FUNDO e Cotistas que detenham 

participação correspondente a, no mínimo, 10% (dez por cento) do patrimônio do FUNDO, entre o FUNDO e 

o representante de Cotistas ou entre o FUNDO e o empreendedor;  

 

X.   constituir ônus reais sobre os imóveis integrantes do patrimônio do FUNDO; 

 

XI.  realizar operações com ativos financeiros ou modalidades operacionais não previstas na Instrução CVM 

472; 

 

XII. realizar operações com ações e outros valores mobiliários fora de mercados organizados autorizados pela 

CVM, ressalvadas as hipóteses de distribuições públicas, de exercício de direito de preferência e de conversão 

de debêntures em ações, de exercício de bônus de subscrição e nos casos em que a CVM tenha concedido 

prévia e expressa autorização; 

 

XIII.  realizar operações com derivativos, exceto se destinado exclusivamente para fins de proteção 

patrimonial, cuja exposição deverá ser sempre, no máximo, o valor do patrimônio líquido do FUNDO; e 

 

XIV.  praticar qualquer ato de liberalidade. 

  

§ 1º - A vedação prevista no inciso X acima não impede a aquisição, pela ADMINISTRADORA, de imóveis sobre 

os quais tenham sido constituídos ônus reais anteriormente ao seu ingresso no patrimônio do FUNDO. 

 

§ 2º - O FUNDO poderá emprestar seus títulos e valores mobiliários, desde que tais operações de empréstimo 

sejam cursadas exclusivamente através de serviço autorizado pelo Banco Central do Brasil ou pela CVM ou 

usá-los para prestar garantias de operações próprias. 

 

DA TAXA DE ADMINISTRAÇÃO 

 

Art. 48 – O Fundo pagará uma taxa de administração equivalente à 1,25% a.a. (um inteiro e vinte e cinco 

décimos por cento ao ano) (“Taxa de Administração”), calculada mensalmente sobre (a) o valor contábil do 

patrimônio líquido total do FUNDO, ou (b) caso as cotas do FUNDO tenham integrado ou passado a integrar, 

no período, índices de mercado, cuja metodologia preveja critérios de inclusão que considerem a liquidez 

das cotas e critérios de ponderação que considerem o volume financeiro das cotas emitidas pelo FUNDO, 

como por exemplo, o IFIX, sobre o valor de mercado do FUNDO, calculado com base na média diária da 

cotação de fechamento das cotas de emissão do FUNDO no mês anterior ao do pagamento da remuneração 

(“Base de Cálculo da Taxa de Administração”); observado o valor mínimo mensal de R$ 25.000,00 (vinte e 

cinco mil reais), atualizado anualmente segundo a variação positiva do IPCA, a partir do mês subsequente à 

data de autorização para funcionamento do FUNDO:  
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§ 1º - Para fins de clareza, a Taxa de Administração será calculada mensalmente por período vencido, 

unicamente mediante a multiplicação do percentual previsto na tabela acima, à razão de 1/12 (um doze 

avos), pelo volume do patrimônio líquido/valor de mercado correspondente, devendo ser quitada até o 5º 

(quinto) Dia Útil do mês subsequente ao mês em que os serviços forem prestados. 

 

§ 2º - A ADMINISTRADORA pode estabelecer que parcelas da Taxa de Administração sejam pagas diretamente 

pelo FUNDO aos prestadores de serviços contratados, desde que o somatório dessas parcelas não exceda o 

montante total da Taxa de Administração devida.  

 

§3º - A cada emissão de Cotas, o FUNDO poderá, a exclusivo critério da ADMINISTRADORA em conjunto 

com a Gestora, cobrar a Taxa de Distribuição Primária, a qual será paga pelos subscritores das Cotas no 

ato da subscrição primária das Cotas. Com exceção da Taxa de Distribuição Primária não haverá outra taxa 

de ingresso a ser cobrada pelo Fundo. 

 

§4º - No caso de destituição e/ou renúncia da ADMINISTRADORA: (a) os valores devidos relativos à sua 

respectiva remuneração, conforme aplicável, serão pagos pro rata temporis até a data de seu efetivo 

desligamento e não lhe serão devidos quaisquer valores adicionais após tal data; e (b) conforme aplicável, o 

FUNDO arcará isoladamente com os emolumentos e demais despesas relativas às transferências, à sua 

respectiva sucessora, da propriedade fiduciária referentes aos bens imóveis e direitos integrantes do 

patrimônio do FUNDO. 

 

§5º - O FUNDO pagará à Gestora uma taxa de performance (“Taxa de Performance”), a ser apropriada 

mensalmente e paga semestralmente até o 5º (quinto) Dia Útil do 1º (primeiro) mês do semestre subsequente, 

a partir do mês em que ocorrer a primeira integralização de Cotas do FUNDO, observado que o pagamento 

da Taxa de Performance apurada ao final de determinado semestre poderá ser feito de forma parcelada ao 

longo do semestre seguinte se assim for solicitado pela Gestora. 

 

§6º - A Taxa de Performance será calculada da seguinte forma:  

 

VT Performance = 0,20 x { [Resultado] – [PL Base * (1+Índice de Correção)] } 

Onde:  

 

VT Performance = Valor da Taxa de Performance devida, apurada na data de apuração de 

performance; 

 

Índice de Correção = Variação do IPCA, acrescido de um spread de 7% (sete por cento) ao 

ano. O Índice de Correção será calculado, entre a última data de apuração da Taxa de 

Performance (inclusive) e a data de apropriação da Taxa de Performance (exclusive), 

conforme descrito abaixo: 
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(a) Tendo em vista a data de apuração da Taxa de Performance, será utilizada a 

variação mensal do IPCA divulgada no mês anterior. 

 

(b) Esta taxa não representa e nem deve ser considerada, a qualquer momento e sob 

qualquer hipótese, como promessa, garantia ou sugestão de rentabilidade ou de 

isenção de riscos para os cotistas. 

 

PL Base = Valor inicial do patrimônio líquido contábil do Fundo utilizado na primeira 

integralização de cotas, no caso do primeiro período de apuração da Taxa de Performance, 

ou patrimônio líquido contábil utilizado na última cobrança da Taxa de Performance 

efetuada, para os períodos de apuração subsequentes; 

 

Resultado = conforme fórmula abaixo: 

 

Resultado = [(PL Contábil) + (Distribuições Atualizadas)] 

 

PL Contábil = Valor do patrimônio líquido contábil de fechamento do último dia útil 

da data de apuração da Taxa de Performance; 

 

Distribuições atualizadas: = Somatório de i (i indo de M a N) de: 

 

[Rendimento mês i*(1+Índice de Correção mês n) / (1 + Índice de Correção do 

mês i)] 

 

Rendimento mês i = mês de referência  

 

M = mês referente à primeira integralização, no caso do primeiro período de 

apuração da Taxa de Performance, ou o mês da última cobrança da Taxa de 

Performance efetuada, para os períodos de apuração subsequentes; 

 

N = mês de apuração e/ou provisionamento de Taxa de Performance. 

 

§7º - A Taxa de Performance somente será provisionada e paga no que exceder à taxa de performance 

acumulada e paga até a última data de pagamento da taxa de performance. 

 

§8º - As datas de apuração da Taxa de Performance correspondem ao último dia dos meses de junho e 

dezembro.  

 

DA GESTORA 
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Art. 49 - A ADMINISTRADORA, consoante o disposto na Instrução CVM 472, contratou, em nome do FUNDO, 

a SUNO GESTORA DE RECURSOS LTDA., sociedade devidamente autorizada pela CVM a administrar carteiras 

de valores mobiliários, conforme Ato Declaratório nº 12.124, de 09 de janeiro de 2012, com sede na cidade 

de São Paulo, estado de São Paulo, na Av. Presidente Juscelino Kubitschek, nº 2041, Torre D, 15º andar, CEP 

04543-011, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 11.304.223/0001-69 (“Gestora”), para prestar os serviços de gestão 

dos valores mobiliários integrantes da carteira do FUNDO. 

 

Art. 50 - A Gestora realizará a gestão profissional da carteira do FUNDO, cabendo-lhe, sem prejuízo das 

demais obrigações previstas na legislação e regulamentação aplicável, no Regulamento e no Contrato de 

Gestão de Carteira de Fundo de Investimento, celebrado entre o FUNDO e a Gestora (“Contrato de Gestão”):  

 

I. identificar, selecionar, avaliar, adquirir, acompanhar, negociar e alienar dos Ativos, que sejam 

considerados ativos financeiros, nos termos da Instrução CVM 555, integrantes da política de investimento 

prevista nesse Regulamento existentes ou que poderão vir a fazer parte do patrimônio do FUNDO, inclusive 

com a elaboração de análises econômico-financeiras, se for o caso, bem como celebrar todo e qualquer 

contrato ou documento relativo à negociação e contratação dos ativos financeiros e dos referidos 

intermediários, representando o FUNDO, para todos os fins de direito, para essa finalidade;  

 

II. monitorar o desempenho do FUNDO, na forma de valorização das Cotas e a evolução do valor do 

patrimônio do FUNDO;  

 

III. monitorar os investimentos nos Ativos realizados pelo FUNDO; 

 

IV. identificar, avaliar e acompanhar os Ativos, que não sejam considerados ativos financeiros, nos termos 

da Instrução CVM 555, incluindo os imóveis e SPEs que integram ou que poderão vir a fazer parte do patrimônio 

do FUNDO, de acordo com a política de investimento prevista neste Regulamento, inclusive com a elaboração 

de análises econômico-financeiras, bem como recomendar a alienação, aquisição e arrendamento e/ou 

locação de tais Ativos à ADMINISTRADORA;  

 

V. negociar os contratos e negócios jurídicos relativos à administração e ao monitoramento dos imóveis e 

SPEs integrantes do patrimônio do FUNDO e realizar todas as operações necessárias à execução da política 

de investimento do FUNDO, exercendo, ou diligenciando para que sejam exercidos, todos os direitos 

relacionados ao patrimônio e às atividades do FUNDO; 

 

VI. controlar e supervisionar as atividades inerentes à administração das locações ou arrendamentos de 

empreendimentos integrantes do patrimônio do FUNDO, bem como de exploração do direito de superfície 

dos respectivos imóveis e SPEs, realizando diretamente tais serviços na forma prevista na regulamentação 

aplicável, ou fiscalizando os serviços prestados por terceiros; 
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VII. sugerir à ADMINISTRADORA modificações neste Regulamento no que se refere às competências de gestão 

dos investimentos do FUNDO; 

 

VIII. acompanhar e avaliar oportunidades de melhorias e renegociação e desenvolver relacionamento com os 

locatários dos imóveis que compõem, ou que venham a compor, o patrimônio do FUNDO; 

 

IX. discutir propostas de locação dos imóveis integrantes do patrimônio do FUNDO com as empresas 

eventualmente contratadas para prestarem os serviços de administração das locações ou arrendamentos de 

empreendimentos integrantes do patrimônio do FUNDO; 

 

X. recomendar à ADMINISTRADORA a estratégia de investimento e desinvestimento em imóveis; 

 

XI. elaborar relatórios de investimento realizados pelo FUNDO na área imobiliária; 

 

XII. representar o FUNDO, nos termos da regulamentação aplicável, inclusive votando em nome deste, 

em todas as reuniões e assembleias de condôminos dos imóveis integrantes do patrimônio do FUNDO; e 

 

XIII. recomendar à ADMINISTRADORA a implementação de benfeitorias visando à manutenção do valor dos 

imóveis integrantes do patrimônio do FUNDO ou sua valorização. 

 

§ 1º - A ADMINISTRADORA confere amplos e irrestritos poderes à Gestora para que este identifique, selecione, 

avalie, adquira, acompanhe e aliene os Ativos que sejam considerados ativos financeiros, nos termos da 

Instrução CVM 555, de acordo com o disposto neste Regulamento, na regulamentação em vigor e no Contrato 

de Gestão, obrigando-se a outorgar as respectivas procurações por meio de mandato específicos, conforme 

assim exigido pela legislação aplicável ou pelos órgãos públicos competentes. 

 

§ 2º - A Gestora deverá recomendar à ADMINISTRADORA a aquisição e/ou a alienação de Imóveis Alvo ou de 

quotas ou ações SPE que invistam em Imóveis Alvo, atendendo, sempre, a política de investimento prevista 

neste Regulamento e a legislação aplicável. Nesse sentido, nas situações em que a Gestora venha a encontrar 

algum imóvel ou uma SPE que atenda aos critérios de elegibilidade previstos neste Regulamento, ou que a 

Gestora entenda que um determinado imóvel ou SPE deva ser alienado, ou ainda encontrar potenciais 

locatários para alugar ou arrendar os imóveis objeto de investimento pelo FUNDO, recomendará à 

ADMINISTRADORA a celebração dos instrumentos jurídicos necessários, nos termos previstos no fluxo 

operacional acordado entre a ADMINISTRADORA e a Gestora. 

 

Art. 51 - A Gestora exercerá o direito de voto decorrentes dos ativos integrantes do patrimônio do FUNDO, 

na qualidade de representante deste, norteado pela lealdade em relação aos interesses dos Cotistas e do 

FUNDO, empregando, na defesa dos direitos dos Cotistas, todo o cuidado e a diligência exigidos pelas 

circunstâncias conforme sua política de voto. 
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Art. 52 - A Gestora, se verificar potencial conflito de interesses, deixará de exercer direito de voto nas 

assembleias relativas aos ativos integrantes da carteira do FUNDO. 

 

Art. 53 - A Gestora exercerá o voto sem a necessidade de consulta prévia a Cotistas ou de orientações de 

voto específico, ressalvadas as eventuais previsões em sentido diverso no Regulamento e nas normas da CVM, 

sendo que a Gestora tomará as decisões de voto com base em suas próprias convicções, de forma 

fundamentada e coerente com os objetivos de investimento do FUNDO sempre na defesa dos interesses dos 

Cotistas. 

 

Art. 54 - A política de exercício de voto utilizada pela Gestora pode ser encontrada em sua página na rede 

mundial de computadores:www.suno.com.br  

 

Parágrafo Único - A GESTORA DESTE FUNDO ADOTA POLÍTICA DE EXERCÍCIO DE DIREITO DE VOTO EM 

ASSEMBLEIAS QUE DISCIPLINA OS PRINCÍPIOS GERAIS, O PROCESSO DECISÓRIO E QUAIS SÃO AS MATÉRIAS 

RELEVANTES OBRIGATÓRIAS PARA O EXERCÍCIO DO DIREITO DE VOTO. TAL POLÍTICA ORIENTA AS DECISÕES 

DA GESTORA EM ASSEMBLEIAS DE DETENTORES DE ATIVOS QUE CONFIRAM AOS SEUS TITULARES O DIREITO 

DE VOTO. 

 

DO CONSULTOR ESPECIALIZADO 

 

Art. 55 - A ADMINISTRADORA, consoante o disposto na Instrução CVM 472, contratou, em nome do FUNDO, 

a O21 SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS LTDA., sociedade limitada, com sede na cidade do Rio de Janeiro, estado 

do Rio de Janeiro, na Rua Nascimento Silva, 21, conjunto 101, CEP 22421-025, Ipanema, inscrita no CNPJ/ME 

sob o nº 24.217.110/0001-78 (“Consultor Especializado”), para prestar os serviços de consultoria 

especializada ao Fundo. 

 

Art. 56 – O Consultor Especializado realizará os serviços de consultoria especializada para os 

empreendimentos imobiliários e demais Ativos Alvo integrantes ou que possam vir a integrar a carteira do 

FUNDO, cabendo-lhe, sem prejuízo das demais obrigações previstas na legislação e regulamentação 

aplicável, no Regulamento e no Contrato de Consultoria Especializada de Carteira de Fundo de Investimento, 

celebrado entre o FUNDO e o Consultor Especializado (“Contrato de Consultoria Especializada”): 

 

I. auxiliar a ADMINISTRADORA e/ou a Gestora, conforme o caso, na análise, seleção, avaliação, aquisição, 

acompanhamento e alienação dos Ativos Alvo, existentes ou que poderão vir a fazer parte do patrimônio do 

FUNDO, de acordo com a Política de Investimento, inclusive com a elaboração de análises econômico-

financeiras, se for o caso; 

 

II. auxiliar a ADMINISTRADORA na celebração dos negócios jurídicos e realizar todas as operações 

necessárias à execução da Política de Investimento do FUNDO, exercendo, ou diligenciando para que sejam 

exercidos, todos os direitos relacionados ao patrimônio e às atividades do FUNDO, por meio de procuração 
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outorgada pela ADMINISTRADORA para esse fim, conforme o caso; 

 

III. auxiliar a ADMINISTRADORA no controle e na supervisão das atividades inerentes à gestão dos Ativos 

Alvo, fiscalizando os serviços prestados por terceiros; 

 

IV. auxiliar a ADMINISTRADORA na condução e execução da estratégia de desinvestimento em Ativos Alvo; 

e 

 

V. elaborar relatórios de investimento realizados pelo FUNDO em Ativos Alvo, conforme previstos no 

Contrato de Consultoria. 

 

Art. 57 – O Consultor Especializado receberá pelos seus serviços uma remuneração mensal, nos termos do 

Contrato de Consultoria Especializada e nos termos desse Regulamento, a ser paga como encargo do Fundo, 

nos termos do inciso VIII do artigo 47 da Instrução CVM 472. 

 

Parágrafo Único – O Consultor Especializado somente poderá ser substituído ou destituído pela Administradora 

mediante concordância prévia por escrito da Gestora, que poderá, se entender necessário, apresentar suas 

considerações em relação à substituição ou destituição, que serão consideradas e avaliadas pela 

Administradora para fins de tomada de decisão, bem como em observância ao disposto no Contrato de 

Consultoria Especializada. 

 

DA SUBSTITUIÇÃO DA ADMINISTRADORA E/OU DA GESTORA  

 

Art. 58 - A ADMINISTRADORA e/ou a Gestora serão substituídas nos casos de sua destituição pela Assembleia 

Geral de Cotistas, de sua renúncia e de seu descredenciamento, conforme aplicável, nos termos previstos na 

Instrução CVM 472 e na Instrução CVM 555, assim como na hipótese de sua dissolução, liquidação extrajudicial 

ou insolvência. 

 

§ 1º - A ADMINISTRADORA e/ou a Gestora poderão renunciar à administração do FUNDO mediante aviso 

prévio de, no mínimo, 30 (trinta) dias corridos, endereços aos cotistas e à CVM.  

 

§ 2º - Nas hipóteses de renúncia ou de descredenciamento pela CVM, conforme aplicável, ficará a 

ADMINISTRADORA obrigada a: 

 

a) convocar imediatamente Assembleia Geral de Cotistas para eleger o sucessor do prestador de serviços em 

questão ou deliberar sobre a liquidação do FUNDO, a qual deverá ser efetuada pela ADMINISTRADORA, ainda 

que após sua renúncia e/ou descredenciamento, se for o caso; e 

 

b) permanecer no exercício de suas funções até ser averbada, no cartório de registro de imóveis, nas 
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matrículas referentes aos bens imóveis e direitos integrantes do patrimônio do FUNDO, a ata da Assembleia 

Geral de Cotistas que eleger seu substituto e sucessor na propriedade fiduciária desses bens e direitos e 

registrada em Cartório de Títulos e Documentos. 

 

§ 3º - É facultado aos Cotistas que detenham ao menos 5% (cinco por cento) das Cotas emitidas, a convocação 

da Assembleia Geral de Cotistas, caso a ADMINISTRADORA não convoque a Assembleia Geral de Cotistas de 

que trata o § 2º, alínea “a”, no prazo de 10 (dez) dias contados da renúncia. 

 

§ 4º - No caso de liquidação extrajudicial da ADMINISTRADORA, cabe ao liquidante designado pelo Banco 

Central do Brasil, sem prejuízo do disposto neste Regulamento, convocar a Assembleia Geral de Cotistas, no 

prazo de 5 (cinco) Dias Úteis, contados da data de publicação, no Diário Oficial da União, do ato que decretar 

a liquidação extrajudicial, a fim de deliberar sobre a eleição de novo administrador e a liquidação ou não do 

FUNDO. 

 

§ 5º - Cabe ao liquidante praticar todos os atos necessários à gestão regular do patrimônio do FUNDO, até ser 

procedida a averbação referida no § 2º, alínea “b”, deste artigo. 

 

§ 6º - Aplica-se o disposto no § 2ºalínea “b”, deste artigo, mesmo quando a Assembleia Geral de Cotistas 

deliberar a liquidação do FUNDO em consequência da renúncia, da destituição ou da liquidação extrajudicial 

da ADMINISTRADORA, cabendo à Assembleia Geral de Cotistas, nestes casos, eleger novo administrador para 

processar a liquidação do FUNDO. 

 

§ 7º - Se a Assembleia Geral de Cotistas não eleger novo administrador no prazo de 30 (trinta) Dias Úteis 

contados da publicação no Diário Oficial do ato que decretar a liquidação extrajudicial, o Banco Central do 

Brasil nomeará uma instituição para processar a liquidação do FUNDO. 

 

§ 8º - Nas hipóteses referidas no caput, bem como na sujeição ao regime de liquidação judicial ou 

extrajudicial, a ata da Assembleia Geral de Cotistas que eleger novo administrador constitui documento hábil 

para averbação, no Cartório de Registro de Imóveis, da sucessão da propriedade fiduciária dos bens imóveis 

integrantes do patrimônio do FUNDO. 

 

§ 9º - A sucessão da propriedade fiduciária de bem imóvel integrante de patrimônio do FUNDO não constitui 

transferência de propriedade. 

 

§ 10º - A Assembleia Geral de Cotistas que destituir a ADMINISTRADORA e/ou a Gestora deverá, no mesmo 

ato, eleger seu substituto ou deliberar quanto à liquidação do FUNDO. 

 

§ 11º - Caso a ADMINISTRADORA renuncie às suas funções ou entre em processo de liquidação judicial ou 

extrajudicial, correrão por sua conta os emolumentos e demais despesas relativas à transferência, ao seu 

sucessor, da propriedade fiduciária dos bens imóveis e direitos integrantes do patrimônio do FUNDO.  
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§ 12º - A ADMINISTRADORA poderá rescindir unilateralmente o Contrato de Gestão sem justa causa, após 

deliberação dos Cotistas reunidos em Assembleia Geral de Cotistas, enviando uma notificação prévia com 

antecedência mínima de 180 (cento e oitenta) dias à Gestora, hipótese em que a Gestora receberá a sua 

parcela correspondente da Taxa de Administração, se devida, nos termos do Contrato de Gestão até sua 

substituição efetiva, bem como a Multa por Destituição (definida abaixo). 

 

§ 12º - Em caso de destituição da Gestora sem justa causa, além do pagamento da sua parcela da Taxa de 

Administração, conforme devida, a Gestora também fará jus ao recebimento de uma multa indenizatória 

equivalente a 24 (vinte e quatro) meses da remuneração descrita no Contrato de Gestão a que a Gestora faz 

jus, sendo certo que tal valor não poderá ser inferior à média dos montantes pagos à Gestora a título de taxa 

de gestão nos 12 (doze) meses anteriores ao mês em que ocorrer a destituição, e será calculada mensalmente 

por período vencido e quitada até o 5º (quinto) dia útil do mês subsequente ao mês de apuração, sendo que 

o primeiro pagamento será pago até o 5º (quinto) dia útil do mês subsequente ao mês da destituição (“Multa 

por Destituição”). 

 

§ 13º A Multa por Destituição devida à Gestora será abatida: (i) da parcela da Taxa de Administração que 

venha a ser atribuída ao novo gestor que venha a ser indicado em substituição à Gestora (“Nova Taxa de 

Gestão”); e/ou: (ii) caso a Nova Taxa de Gestão não seja suficiente para arcar com os pagamentos 

relacionados à Multa por Destituição, conforme prazo de pagamento estabelecido acima, da parcela da Taxa 

de Administração que seria destinada à Gestora, caso esta não houvesse sido destituída — sendo certo, desse 

modo, que a Multa por Destituição não implicará: (a) em redução da remuneração da ADMINISTRADORA e 

demais prestadores de serviço do Fundo, exceto pela remuneração do novo gestor; tampouco (b) em aumento 

dos encargos do Fundo considerando o montante máximo da Taxa de Administração previsto nesse 

Regulamento.  

 

§ 14º Para fins desse Regulamento considerar-se-á "Justa Causa": conforme determinado por sentença arbitral 

final ou sentença judicial contra a qual não caiba recurso com efeitos suspensivos, a prática ou constatação 

dos seguintes atos ou situações: (i) comprovada fraude e/ou desvio de conduta e/ou função no desempenho 

das respectivas funções, deveres ou no cumprimento de obrigações nos termos deste Regulamento, do 

Contrato de Gestão e/ou legislação ou regulamentação aplicáveis; ou (ii) descredenciamento pela CVM como 

gestor de carteira de valores mobiliários.  

 

§ 15º Não será devida nenhuma Indenização da Gestora no caso de destituição por Justa Causa, 

independentemente do quórum de aprovação na Assembleia Geral de Cotistas que deliberar pela destituição. 

 

DA DIVULGAÇÃO DE INFORMAÇÕES 

 

Art. 59 - A ADMINISTRADORA prestará aos Cotistas, ao mercado em geral, à CVM e ao mercado em que as 

Cotas do FUNDO estejam negociadas, conforme o caso, as informações obrigatórias exigidas pela Instrução 
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CVM 472, devendo divulgá-las em sua página na rede mundial de computadores 

www.xpi.com.br/administracao-fiduciaria, em lugar de destaque e disponível para acesso gratuito, e as 

manterá disponíveis aos Cotistas em sua sede, no endereço indicado neste Regulamento.  

 

Parágrafo Único - A ADMINISTRADORA deverá, ainda, simultaneamente à divulgação prevista neste artigo, 

enviar as informações periódicas sobre o FUNDO à entidade administradora do mercado organizado em que 

as Cotas do FUNDO sejam admitidas à negociação, bem como à CVM, através do Sistema de Envio de 

Documentos disponível na página da CVM na rede mundial de computadores. 

 

Art. 60 - Para fins do disposto neste Regulamento, considerar-se-á o correio eletrônico uma forma de 

correspondência válida entre a ADMINISTRADORA e os Cotistas, inclusive para convocação de Assembleias 

Gerais e procedimentos de consulta formal. 

 

Art. 61 - Compete ao Cotista manter a ADMINISTRADORA atualizada a respeito de qualquer alteração que 

ocorrer em suas informações de cadastro ou no seu endereço eletrônico previamente indicado, isentando a 

ADMINISTRADORA de qualquer responsabilidade decorrente da falha de comunicação com o Cotista, ou ainda, 

da impossibilidade de pagamento de rendimentos do FUNDO, em virtude de informações de cadastro 

desatualizadas.  

 

Art. 62 - O correio eletrônico igualmente será uma forma de correspondência válida entre a 

ADMINISTRADORA e a CVM, nos termos do artigo 62, §2º da Instrução CVM 472.  

 

DA ASSEMBLEIA GERAL DOS COTISTAS 

 

Art. 63 - Sem prejuízo das demais competências previstas neste Regulamento e na regulamentação aplicável, 

compete privativamente à assembleia geral de Cotistas do FUNDO (“Assembleia Geral de Cotistas”) deliberar 

sobre: 

 

I. demonstrações financeiras apresentadas pela ADMINISTRADORA; 

 

II. alteração deste Regulamento, ressalvado o disposto no parágrafo quarto abaixo; 

 

III. destituição ou substituição da ADMINISTRADORA; 

 

IV. emissão de novas Cotas em montante superior ao Capital Autorizado; 

 

V. fusão, incorporação, cisão e transformação do FUNDO; 

 

VI. dissolução e liquidação do FUNDO, naquilo que não estiver disciplinado neste Regulamento; 
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VII. definição ou alteração do mercado em que as Cotas são admitidas à negociação; 

 

VIII. apreciação do laudo de avaliação de bens e direitos utilizados na integralização de Cotas do FUNDO; 

 

IX. eleição e destituição de representante dos Cotistas, fixação de sua remuneração, se houver, e 

aprovação do valor máximo das despesas que poderão ser incorridas no exercício de suas atividades, caso 

aplicável; 

 

X. destituição ou substituição da Gestora; 

 
XI. alteração do prazo de duração do FUNDO; 

 

XII. aprovação dos atos que configurem potencial conflito de interesses nos termos dos artigos 31-A, § 2º, 

34 e 35, IX da Instrução CVM 472; e 

 

XIII. alteração da Taxa de Administração descrita no artigo 48 acima. 

 

§ 1º - A Assembleia Geral de Cotistas que examinar e deliberar sobre as matérias previstas no inciso I deste 

artigo deverá ser realizada, anualmente, até 120 (cento e vinte) dias após o término do exercício social. 

 

§ 2º - A Assembleia Geral de Cotistas referida no § 1º somente pode ser realizada no mínimo 30 (trinta) dias 

após estarem disponíveis aos Cotistas as demonstrações contábeis auditadas relativas ao exercício encerrado. 

 

§ 3º - A Assembleia Geral de Cotistas a que comparecerem todos os Cotistas poderá dispensar a observância 

do prazo estabelecido no parágrafo anterior.  

 

§ 4º O Regulamento pode ser alterado, independentemente da Assembleia Geral de Cotistas, sempre que tal 

alteração: 

 

I – decorrer exclusivamente da necessidade de atendimento a normas legais ou regulamentares, exigências 

expressas da CVM, de entidade administradora de mercados organizados onde as Cotas do FUNDO sejam 

admitidas à negociação, ou de entidade autorreguladora, nos termos da legislação aplicável e de convênio 

com a CVM; 

 

II – for necessária em virtude da atualização dos dados cadastrais da ADMINISTRADORA ou dos prestadores 

de serviços do FUNDO, tais como alteração na razão social, endereço, página na rede mundial de 

computadores e telefone; e  

 

III – envolver redução ou isenção das Taxas de Administração, de custódia ou de performance, caso aplicável. 
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§ 5º As alterações referidas nos incisos I e II do § 4º acima devem ser comunicadas aos cotistas, no prazo de 

até 30 (trinta) dias contado da data em que tiverem sido implementadas. 

 

§ 6º A alteração referida no inciso III deve ser imediatamente comunicada aos cotistas. 

 

Art. 64 – Compete à ADMINISTRADORA convocar, em primeira convocação, a Assembleia Geral de Cotistas, 

respeitados os seguintes prazos: 

 

I. no mínimo, 30 (trinta) dias de antecedência no caso das Assembleias Gerais Ordinárias; e 

 

II. no mínimo, 15 (quinze) dias de antecedência, no caso das Assembleias Gerais Extraordinárias.  

 

§ 1º - A Assembleia Geral de Cotistas poderá também ser convocada diretamente por Cotista(s) que 

detenha(m), no mínimo 5% (cinco por cento) das Cotas emitidas pelo FUNDO ou pelo representante dos 

Cotistas, observado o disposto no presente Regulamento. 

 

§ 2º - A convocação por iniciativa da Gestora, dos Cotistas ou dos representantes dos Cotistas será dirigida à 

ADMINISTRADORA, que deverá, no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados do recebimento, realizar a 

convocação da Assembleia Geral de Cotistas às expensas dos requerentes, salvo se a Assembleia Geral de 

Cotistas assim convocada deliberar em contrário. 

 

Art. 65 - A convocação da Assembleia Geral de Cotistas deve ser encaminhada a cada Cotista e disponibilizada 

nas páginas da ADMINISTRADORA e do distribuidor na rede mundial de computadores, observadas as seguintes 

disposições:  

 

I. da convocação constarão, obrigatoriamente, dia, hora e local em que será realizada a Assembleia Geral 

de Cotistas; 

 

II. a convocação de Assembleia Geral de Cotistas deverá enumerar, expressamente, na ordem do dia, 

todas as matérias a serem deliberadas, não se admitindo que sob a rubrica de assuntos gerais haja matérias 

que dependam de deliberação da Assembleia Geral de Cotistas; e 

 

III. o aviso de convocação deve indicar a página na rede mundial de computadores em que o Cotista pode 

examinar os documentos pertinentes à proposta a ser submetida à apreciação da Assembleia Geral de 

Cotistas. 

 

§ 1º - A Assembleia Geral de Cotistas se instalará com a presença de qualquer número de Cotistas. 

 

§ 2º - A ADMINISTRADORA do FUNDO deve colocar, na mesma data da convocação, todas as informações e 

documentos necessários ao exercício informado do direito de voto: 
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a) em sua página na rede mundial de computadores; 

 

b) no Sistema de Envio de Documentos, disponível na página da CVM na rede mundial de computadores; e 

 

c) na página da entidade administradora do mercado organizado em que as Cotas do FUNDO estejam 

admitidas à negociação.  

 

§ 3º - Por ocasião da Assembleia Geral Ordinária do FUNDO, os Cotistas que detenham, no mínimo, 3% (três 

por cento) das Cotas emitidas do FUNDO ou o(s) representante(s) de Cotistas podem solicitar, por meio de 

requerimento escrito encaminhado à ADMINISTRADORA, a inclusão de matérias na ordem do dia da 

Assembleia Geral Ordinária, que passará a ser Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária.  

 

§ 4º - O pedido de que trata o § 3º acima deve vir acompanhado de todos os documentos necessários ao 

exercício do direito de voto, inclusive aqueles mencionados no § 2º do artigo 19-A da Instrução CVM 472, e 

deve ser encaminhado em até 10 (dez) dias contados da data de convocação da Assembleia Geral Ordinária. 

 

§ 5º - Para fins das convocações das Assembleias Gerais de Cotistas do FUNDO e dos percentuais previstos no 

artigo 64, § 1º, no artigo 65, § 3º e no artigo 67, § 1º deste Regulamento, será considerado pela 

ADMINISTRADORA os Cotistas inscritos no registro de Cotistas na data de convocação da Assembleia Geral de 

Cotistas.  

 

Art. 66 - A presença da totalidade dos Cotistas supre a falta de convocação. 

 

Art. 67 - Todas as decisões em Assembleia Geral de Cotistas deverão ser tomadas por votos dos Cotistas que 

representem a maioria simples das Cotas dos presentes, correspondendo a cada Cota um voto, não se 

computando os votos em branco, excetuadas as hipóteses de quórum qualificado previstas neste 

Regulamento. Por maioria simples entende-se o voto dos Cotistas que representem a unidade imediatamente 

superior à metade das Cotas representadas na Assembleia Geral de Cotistas (“Maioria Simples”).  

 

§ 1º - Dependem da aprovação por Maioria Simples e, cumulativamente, de Cotistas que representem, 

necessariamente, (a) no mínimo 25% (vinte e cinco por cento) das Cotas emitidas pelo FUNDO, caso este 

tenha mais de 100 (cem) Cotistas; ou (b) no mínimo metade das Cotas emitidas pelo FUNDO, caso este tenha 

até 100 (cem) Cotistas (“Quórum Qualificado”), as deliberações relativas às matérias previstas nos incisos 

“ii”, “iii”, “v”, “vi”, “viii”, “xii” e “xiii” do artigo 63 acima. 

 

§ 2º - Cabe à ADMINISTRADORA informar no edital de convocação qual será o percentual aplicável nas 

Assembleias Gerais que tratem das matérias sujeitas ao Quórum Qualificado, nos termos do artigo 20, §2º da 

Instrução CVM 472. 
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Art. 68 - Somente poderão votar na Assembleia Geral os Cotistas inscritos no livro de registro de Cotistas ou 

na conta de depósito na data da convocação da Assemblei Geral de Cotistas, seus representantes legais ou 

procuradores legalmente constituídos há menos de um ano. 

 

Parágrafo Único - Os Cotistas também poderão votar por meio de comunicação escrita ou eletrônica, 

observado o disposto neste Regulamento. 

  

Art. 69 - A ADMINISTRADORA poderá encaminhar aos Cotistas pedido de procuração, mediante 

correspondência, física ou eletrônica, ou anúncio publicado, satisfazendo os seguintes requisitos: 

 

a) conter todos os elementos informativos necessários ao exercício do voto pedido; b) facultar ao Cotista o 

exercício de voto contrário, por meio da mesma procuração, ou com indicação de outro procurador para o 

exercício deste voto; c) ser dirigido a todos os Cotistas. 

 

§ 1º - É facultado a Cotistas que detenham, conjunta ou isoladamente, 0,5% (meio por cento) ou mais do total 

de Cotas emitidas solicitar à ADMINISTRADORA o envio pedido de procuração de que trata o artigo 23 da 

Instrução CVM 472 aos demais Cotistas do FUNDO, desde que tal pedido contenha todos os elementos 

informativos necessários ao exercício do voto pedido, bem como: a) reconhecimento da firma do Cotista 

signatário do pedido; e b) cópia dos documentos que comprovem que o signatário tem poderes para 

representar os Cotistas solicitantes, quando o pedido for assinado por representantes.  

 

§ 2º - A ADMINISTRADORA deverá encaminhar aos demais Cotistas o pedido para outorga de procuração em 

nome do Cotista solicitante em até 5 (cinco) Dias Úteis, contados da data da solicitação.  

 

§ 3º - Os custos incorridos com o envio do pedido de procuração pela ADMINISTRADORA, em nome de Cotistas, 

serão arcados pelo FUNDO.  

 

Art. 70 - As deliberações da Assembleia Geral de Cotistas poderão ser tomadas mediante processo de consulta 

formal, sem a necessidade de reunião de Cotistas, formalizado em carta, telegrama, correio eletrônico (e-

mail) ou fac-símile dirigido pela ADMINISTRADORA a cada Cotista, conforme informado em documento 

posterior firmado pelo Cotista e encaminhado à ADMINISTRADORA, cuja resposta deverá ser enviada em até 

30 (trinta) dias, desde que observadas as formalidades previstas nos artigos 19, 19-A e 41, I e II, da Instrução 

CVM 472. 

 

§ 1º - Da consulta deverão constar todos os elementos informativos necessários ao exercício do direito de 

voto. 

 

§ 2º - Os Cotistas poderão votar por meio de comunicação escrita ou eletrônica, plataforma eletrônica ou via 

mecanismo digital “click through”, nos termos do que for disciplinado na convocação, observando-se sempre 

que a referida comunicação somente será considerada recebida pela ADMINISTRADORA até o início da 
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respectiva Assembleia Geral de Cotistas. 

 

§ 3º - Os prazos para resposta e a data de apuração dos votos no âmbito da consulta formal poderão ser 

prorrogados pela ADMINISTRADORA, conforme orientação da Gestora, mediante envio de comunicação a 

todos os Cotistas neste sentido, nos mesmos meios em que a consulta formal foi enviada. 

 

Art. 71 - Não podem votar nas Assembleias Gerais do FUNDO:  

 

a) a ADMINISTRADORA, a Gestora ou o Consultor Especializado; 

 

b) os sócios, diretores e funcionários da ADMINISTRADORA, da Gestora ou do Consultor Especializado; 

 

c) empresas ligadas à ADMINISTRADORA, à Gestora ou ao Consultor Especializado, seus sócios, diretores e 

funcionários;  

 

d) os prestadores de serviços do FUNDO, seus sócios, diretores e funcionários; 

 

e) o Cotista, na hipótese de deliberação relativa a laudos de avaliação de bens de sua propriedade que 

concorram para a formação do patrimônio do FUNDO; e 

 

f) o Cotista cujo interesse seja conflitante com o do FUNDO.  

 

Parágrafo único - Não se aplica a vedação prevista no caput deste artigo 71 quando: 

 

a) os únicos Cotistas do FUNDO forem as pessoas mencionadas neste artigo 71;  

 

b) houver aquiescência expressa da Maioria Absoluta dos demais Cotistas, manifestada na própria Assembleia 

Geral de Cotistas, ou em instrumento de procuração que se refira especificamente à Assembleia Geral de 

Cotistas em que se dará a permissão de voto; ou 

 

c) todos os subscritores de Cotas forem condôminos de bem com que concorreram para a integralização de 

Cotas, podendo aprovar o laudo, sem prejuízo da responsabilidade de que trata o § 6º do artigo 8º da Lei 

6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada, conforme o § 2º do artigo 12 da Instrução CVM 472.  

 

DO REPRESENTANTE DOS COTISTAS 

 

Art. 72 - O FUNDO poderá ter até 3 (três) representantes de Cotistas, a serem eleitos e nomeados pela 

Assembleia Geral de Cotistas, com prazos de mandato de até 1 (um) ano, observado o prazo do § 3º abaixo, 

para exercer as funções de fiscalização dos empreendimentos ou investimentos do FUNDO, em defesa dos 

direitos e interesses dos Cotistas, observados os seguintes requisitos:  
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I.  ser Cotista do FUNDO; 

 

II.   não exercer cargo ou função na ADMINISTRADORA ou no controlador da ADMINISTRADORA, em 

sociedades por ela diretamente controladas e em coligadas ou outras sociedades sob controle comum, ou 

prestar-lhes assessoria de qualquer natureza;  

 

III.  não exercer cargo ou função na sociedade empreendedora dos imóveis que constituam objeto do FUNDO, 

ou prestar-lhe assessoria de qualquer natureza; 

 

IV.  não ser administrador, gestor ou consultor especializado de outros fundos de investimento imobiliário; 

 

V.   não estar em conflito de interesses com o FUNDO; e 

 

VI.  não estar impedido por lei especial ou ter sido condenado por crime falimentar, de prevaricação, peita 

ou suborno, concussão, peculato, contra a economia popular, a fé pública ou a propriedade, ou a pena 

criminal que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; nem ter sido condenado a pena 

de suspensão ou inabilitação temporária aplicada pela CVM.  

 

§ 1º - Compete ao representante de Cotistas já eleito informar à ADMINISTRADORA e aos Cotistas do FUNDO 

a superveniência de circunstâncias que possam impedi-lo de exercer a sua função.  

 

§ 2º - A eleição dos representantes de Cotistas pode ser aprovada pela Maioria Simples dos Cotistas presentes 

na Assembleia Geral de Cotistas e que, cumulativamente, representem, no mínimo: 

 

a) 3% (três por cento) do total de Cotas emitidas do FUNDO, quando o FUNDO tiver mais de 100 (cem) 

Cotistas; ou 

 

b) 5% (cinco por cento) do total de Cotas emitidas do FUNDO, quando o FUNDO tiver até 100 (cem) Cotistas. 

 

§ 3º - Os representantes de Cotistas deverão ser eleitos com prazo de mandato unificado, a se encerrar na 

próxima Assembleia Geral Ordinária do FUNDO, permitida a reeleição.  

 

§ 4º - A função de representante dos Cotistas é indelegável. 

 

§ 5º - Sempre que a Assembleia Geral de Cotistas do FUNDO for convocada para eleger representantes de 

Cotistas, devem ser disponibilizados, nos termos deste Regulamento, as seguintes informações sobre o(s) 

candidato(s):  

 

a) declaração dos candidatos de que atendem os requisitos previstos no artigo 26 da Instrução CVM 472; e 
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b) as informações exigidas no item 12.1 do Anexo 39-V da Instrução CVM 472. 

 

Art. 73 - Compete ao representante dos Cotistas: 

 

I.  fiscalizar os atos da ADMINISTRADORA e verificar o cumprimento dos seus deveres legais e 

regulamentares; 

 

II.   emitir formalmente opinião sobre as propostas da ADMINISTRADORA, a serem submetidas à Assembleia 

Geral de Cotistas, relativas à emissão de novas Cotas – exceto se aprovada nos termos do inciso VIII do artigo 

30 da Instrução CVM 472 –, transformação, incorporação, fusão ou cisão do FUNDO;  

 

III.  denunciar à ADMINISTRADORA e, se esta não tomar as providências necessárias para a proteção dos 

interesses do FUNDO, à Assembleia Geral de Cotistas, os erros, fraudes ou crimes que descobrirem, e sugerir 

providências úteis ao FUNDO;  

 

IV.  analisar, ao menos trimestralmente, as informações financeiras elaboradas periodicamente pelo FUNDO; 

 

V.   examinar as demonstrações financeiras do FUNDO do exercício social e sobre elas opinar; 

 

VI.  elaborar relatório que contenha, no mínimo: 

 

a) descrição das atividades desempenhadas no exercício findo; 

 

b) indicação da quantidade de Cotas de emissão do FUNDO detida por cada um dos representantes de 

Cotistas; 

 

c) despesas incorridas no exercício de suas atividades; e 

 

d) opinião sobre as demonstrações financeiras do FUNDO e o formulário cujo conteúdo reflita o Anexo 39-V 

da Instrução CVM 472, fazendo constar do seu parecer as informações complementares que julgar necessárias 

ou úteis à deliberação da Assembleia Geral de Cotistas;  

 

VII.  exercer essas atribuições durante a liquidação do FUNDO; e 

 

VIII.  fornecer à ADMINISTRADORA em tempo hábil todas as informações que forem necessárias para o 

preenchimento do item 12.1 do Anexo 39-V da Instrução CVM 472.  

 

§ 1º - A ADMINISTRADORA é obrigada, por meio de comunicação por escrito, a colocar à disposição dos 

representantes dos Cotistas, em no máximo, 90 (noventa dias) dias a contar do encerramento do exercício 
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social, as demonstrações financeiras e o formulário de que trata a alínea “d” do inciso VI, do artigo 26-A da 

Instrução CVM 472. 

 

§ 2º - Os representantes de Cotistas podem solicitar à ADMINISTRADORA esclarecimentos ou informações, 

desde que relativas à sua função fiscalizadora. 

 

§ 3º - Os pareceres e opiniões dos representantes de Cotistas deverão ser encaminhados à ADMINISTRADORA 

do FUNDO no prazo de até 15 (quinze) dias a contar do recebimento das demonstrações financeiras de que 

trata a alínea “d” do inciso VI do artigo 26-A da Instrução CVM 472 e, tão logo concluídos, no caso dos demais 

documentos para que a ADMINISTRADORA proceda à divulgação nos termos dos artigos 40 e 42 da Instrução 

CVM 472.  

 

Art. 74 - Os representantes de Cotistas devem comparecer às Assembleias Gerais do FUNDO e responder aos 

pedidos de informações formulados pelos Cotistas. 

 

Parágrafo Único - Os pareceres e representações individuais ou conjuntos dos representantes de Cotistas 

podem ser apresentados e lidos na Assembleia Geral de Cotistas do FUNDO, independentemente de 

publicação e ainda que a matéria não conste da ordem do dia.  

 

Art. 75 - Os representantes de Cotistas têm os mesmos deveres da ADMINISTRADORA nos termos do artigo 

33 da Instrução CVM 472.  

 

Art. 76 - Os representantes de Cotistas devem exercer suas funções no exclusivo interesse do FUNDO.  

 

CONFLITO DE INTERESSES 

 

Art. 77 - Os atos que caracterizem conflito de interesses dependem de aprovação prévia, específica e 

informada da Assembleia Geral de Cotistas, nos termos do artigo 34 da Instrução CVM 472. 

 

Art. 78 - Não poderá votar nas Assembleias Gerais de Cotistas o Cotista que esteja em situação que configure 

conflito de interesses, ressalvadas as hipóteses previstas neste Regulamento. 

 

DAS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS 

 

Art. 79 - O FUNDO terá escrituração contábil própria, destacada daquela relativa à ADMINISTRADORA, 

encerrando o seu exercício social em 31 de dezembro de cada ano, encerrando-se a cada 12 (doze) meses. 

 

Art. 80 - As demonstrações financeiras do FUNDO serão auditadas anualmente por empresa de auditoria 

independente registrada na CVM.  
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§ 1º - Os trabalhos de auditoria compreenderão, além do exame da exatidão contábil e conferência dos 

valores integrantes do ativo e passivo do FUNDO, a verificação do cumprimento das disposições legais e 

regulamentares por parte da ADMINISTRADORA.  

 

§ 2º - As demonstrações financeiras do FUNDO serão elaboradas observando-se a natureza dos 

empreendimentos imobiliários e das demais aplicações em que serão investidos os recursos do FUNDO. 

 

Art. 81 - O FUNDO estará sujeito às normas de escrituração, elaboração, remessa e publicidade de 

demonstrações financeiras editadas pela CVM.  

 

DA DISSOLUÇÃO, LIQUIDAÇÃO E AMORTIZAÇÃO PARCIAL DE COTAS 

 

Art. 82 - No caso de dissolução ou liquidação do FUNDO, o patrimônio do FUNDO será partilhado aos Cotistas 

na proporção de suas Cotas, após o pagamento de todas as dívidas e despesas do FUNDO. No caso de entrega 

de ativos como pagamento aos Cotistas, tal procedimento será realizado fora do ambiente da B3. 

 

Parágrafo Único - Para todos os fins, a dissolução e a liquidação do FUNDO obedecerão as regras da Instrução 

CVM 472 e, no que couber, as regras gerais da CVM sobre fundos de investimento. 

 

Art. 83 – São eventos de liquidação antecipada, independentemente de deliberação em Assembleia Geral: 

 

a) caso o FUNDO passe a ter patrimônio líquido inferior a 10% (dez por cento) do patrimônio inicial 

do FUNDO, representado pelas Cotas da primeira emissão; 

 

b) descredenciamento, destituição, ou renúncia da ADMINISTRADORA ou da Gestora, caso, no prazo 

máximo de 90 (noventa) dias da respectiva ocorrência, a Assembleia Geral de Cotistas convocada para o 

fim de substituí-lo não alcance quórum suficiente ou não delibere sobre a liquidação ou incorporação do 

FUNDO; 

 

c) ocorrência de patrimônio líquido negativo após consumidas as reservas mantidas no patrimônio 

do FUNDO, bem como após a alienação dos demais ativos da carteira do FUNDO; e 

 

d) caso após o decurso do prazo de 5 (cinco) anos, contados da data de encerramento da oferta 

pública de distribuição de Cotas da 1ª emissão do FUNDO, as Cotas não estejam admitidas a negociação em 

mercado de bolsa, o FUNDO iniciará seu processo de liquidação, que deverá ser encerrado até o decurso 

de prazo de 7 (sete) anos, contados da data de encerramento da oferta pública de distribuição das Cotas 

da 1ª emissão. 

 

Art. 84 – Na hipótese de liquidação do FUNDO, o auditor independente deverá emitir parecer sobre a 

demonstração da movimentação do patrimônio líquido, compreendendo o período entre a data das últimas 
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demonstrações financeiras auditadas e a data da efetiva liquidação do FUNDO. 

 

Parágrafo Único - Deverá constar das notas explicativas às demonstrações financeiras do FUNDO análise 

quanto a terem os valores dos resgates sido ou não efetuados em condições equitativas e de acordo com a 

regulamentação pertinente, bem como quanto à existência ou não de débitos, créditos, ativos ou passivos 

não contabilizados. 

 

Art. 85 - Após a partilha do ativo, a ADMINISTRADORA deverá promover o cancelamento do registro do 

FUNDO, mediante o encaminhamento à CVM da seguinte documentação: 

 

a) no prazo de 15 (quinze) dias: 

 

I. o termo de encerramento firmado pela ADMINISTRADORA em caso de pagamento integral aos Cotistas, 

ou a ata da Assembleia Geral de Cotistas que tenha deliberado a liquidação do FUNDO, quando for o caso; e 

 

II. o comprovante da entrada do pedido de baixa de registro no CNPJ/ME. 

 

b)  no prazo de 90 (noventa) dias, a demonstração de movimentação de patrimônio do FUNDO 

acompanhada do parecer do auditor independente. 

 

Art. 86 - O FUNDO poderá amortizar parcialmente as suas Cotas quando ocorrer a venda de ativos para 

redução do seu patrimônio ou sua liquidação. 

 

Parágrafo Único – Nos termos do artigo 86 acima, em caso de amortização, o procedimento deverá ser 

comunicado à B3 por meio do sistema FundosNet, obedecendo o prazo mínimo de 5 (cinco) Dias Úteis 

anteriores à data do pagamento. Farão jus aos pagamentos de que trata o artigo 86 acima os titulares de 

Cotas do FUNDO no fechamento do dia 15 (quinze) do mês anterior ao evento da liquidação antecipada. 

 

Art. 87 - A amortização parcial das Cotas para redução do patrimônio do FUNDO implicará na manutenção 

da quantidade de Cotas existentes por ocasião da venda do ativo, com a consequente redução do seu valor 

na proporção da diminuição do patrimônio representado pelo ativo alienado. 

 

Art. 88 - Caso o FUNDO efetue amortização de capital os Cotistas deverão encaminhar cópia do Documento 

de Subscrição ou as respectivas notas de negociação das Cotas do FUNDO à ADMINISTRADORA, 

comprobatórios do custo de aquisição de suas Cotas. Os Cotistas que não apresentarem tais documentos terão 

o valor integral da amortização sujeito a tributação, conforme determinar a regra tributária para cada caso.  

 

RISCOS  
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Art. 89 – O objetivo e a política de investimento do FUNDO não constituem promessa de rentabilidade e o 

Cotista assume os riscos decorrentes do investimento no FUNDO, ciente da possibilidade de eventuais perdas 

e eventual necessidade de aportes adicionais de recursos no FUNDO. Tendo em vista a natureza dos 

investimentos a serem realizados pelo FUNDO, e não obstante a diligência da ADMINISTRADORA, da Gestora 

ou do Consultor Especializado em colocar em prática a política de investimento prevista neste Regulamento, 

os Cotistas devem estar cientes dos riscos a que estão sujeitos o FUNDO e os seus investimentos e aplicações, 

conforme descritos no prospecto da oferta de Cotas do FUNDO, quando divulgado, e no informe anual do 

Fundo, nos termos do Anexo 39-V da Instrução CVM nº 472/08, sendo que não há quaisquer garantias de que 

o capital efetivamente integralizado será remunerado conforme expectativa dos Cotistas. Portanto, não 

poderão a ADMINISTRADORA, a Gestora e o Consultor Especializado e quaisquer outros prestadores de 

serviços do FUNDO, em qualquer hipótese, serem responsabilizadas por qualquer depreciação dos ativos da 

carteira do FUNDO ou por eventuais prejuízos impostos ou gerados aos Cotistas, exceto pelos atos e omissões 

contrários à lei, a este Regulamento ou às disposições regulamentares aplicáveis, observadas as competências 

e atribuições aplicáveis a cada prestador de serviço essencial do FUNDO. Ainda que a ADMINSITRADORA , a 

Gestora e o Consultor Especializado mantenham rotinas e procedimentos de gerenciamento de riscos, não há 

garantia de completa eliminação da possibilidade de perdas para o FUNDO e para o Cotista. 

 

§ 1º - A íntegra dos fatores de risco atualizados a que o FUNDO e os cotistas estão sujeitos encontra-se 

descrita no Informe Anual elaborado em conformidade com o Anexo 39-V da Instrução CVM 472, devendo os 

cotistas e os potenciais investidores ler atentamente o referido documento. 

 

§ 2º - A rentabilidade das Cotas não coincide com a rentabilidade dos ativos que compõem a carteira do 

FUNDO em decorrência dos encargos do FUNDO, dos tributos incidentes sobre os recursos investidos e da 

forma de apuração do valor dos imóveis que compõem a carteira do Fundo. 

 

DO FORO 

 

Art. 90 - Fica eleito o Foro da Comarca da Capital do Estado de São Paulo, com expressa renúncia a qualquer 

outro, por mais privilegiado que possa ser, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões decorrentes deste 

Regulamento.  

 

São Paulo, 10 de novembro de 2022. 

 

 

_____________________________________________________________________ 

XP INVESTIMENTOS CORRETORA DE CÂMBIO, TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A.na qualidade de 

administradora do SUNO ENERGIAS LIMPAS FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO   
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ANEXO I 

 

CONDIÇÕES DA PRIMEIRA EMISSÃO DE COTAS DO FUNDO 

 

A oferta compreenderá a emissão de até 5.000.000 (cinco milhões) de Cotas, em classe e série única, da sua 

primeira emissão, nominativas e escriturais (“Emissão” e “Cotas”, respectivamente), todas com valor unitário 

de R$ 100,00 (cem reais), na data da primeira integralização das Cotas, perfazendo o montante de até 

R$ 500.000.000,00 (quinhentos milhões de reais), observado que a quantidade de Cotas poderá ser aumentada 

em função do exercício da opção de emissão de Cotas adicionais, nos termos do parágrafo 2º do artigo 14, da 

Instrução da CVM nº 400, de 29 de dezembro de 2003, conforme alterada (“Oferta”), sendo admitida a 

distribuição parcial das Cotas no âmbito da primeira emissão do Fundo, nos termos dos artigos 30 e 31 da 

Instrução CVM 400, sendo o montante mínimo de colocação no âmbito da primeira emissão equivalente a 

250.000 (duzentas e cinquenta mil) Cotas, totalizando um montante de R$ 25.000.000,00 (vinte e cinco 

milhões de reais) na Data de Emissão. Caso atingido tal montante e encerrada a Oferta, as Cotas 

remanescentes da emissão deverão ser canceladas pela Administradora. Findo o prazo de subscrição, caso o 

montante mínimo acima não seja colocado no âmbito da Oferta, esta será cancelada pela Administradora, 

sendo o Fundo liquidado.  

 

O FUNDO entrará em funcionamento após a autorização da CVM.  

 

Número da Emissão: A presente Emissão representa a 1ª (primeira) emissão de cotas do Fundo; 

 

Montante da Oferta: Montante de, inicialmente, até R$ 500.000.000,00 (quinhentos milhões de reais), 

correspondente a 5.000.000 (cinco milhões) de Cotas (“Montante Inicial da Oferta”), sem considerar (i) a 

possibilidade de Lote Adicional; e (ii) a possibilidade de Distribuição Parcial; 

 

Quantidade de Cotas: Até 5.000.000 (cinco milhões) de cotas. A Quantidade Inicial de Cotas da Oferta poderá 

ser aumentada em função do exercício da opção de emissão do Lote Adicional ou diminuído em virtude 

possibilidade de Distribuição Parcial; 

 

Lote Adicional: O Montante Inicial da Oferta poderá ser acrescido em até 20% da totalidade das Cotas 

originalmente ofertadas, ou seja, até R$ 100.000.000,00 (cem milhões de reais), correspondente a até 

1.000.000 (um milhão) de Cotas, sem a necessidade de novo pedido de registro da Oferta à CVM ou 

modificação dos termos da Emissão e da Oferta, nos termos e conforme os limites estabelecidos no artigo 14, 

parágrafo 2º, da Instrução CVM 400. As Cotas Adicionais, caso emitidas, serão destinadas a atender um 

eventual excesso de demanda que venha a ser constatado no decorrer da Oferta. Aplicar-se-ão às Cotas 

oriundas do exercício do Lote Adicional, caso venham a ser emitidas, os mesmos termos e condições das Cotas 

inicialmente ofertadas, sendo que a distribuição de tais Cotas também será conduzida sob o regime de 

melhores esforços de colocação, sob a liderança do Coordenador Líder. Assim, a quantidade de Cotas objeto 

da Oferta poderá ser até 20% superior à quantidade de Cotas inicialmente ofertadas, mediante exercício 
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parcial ou total do Lote Adicional; 

 

Lote Suplementar: Não será outorgada pelo Fundo ao Coordenador Líder a opção de distribuição de lote 

suplementar para fins de estabilização do preço das Cotas da Emissão, nos termos do artigo 24 da Instrução 

CVM 400; 

 

Preço de Emissão das Cotas da Emissão: O preço de cada Cota do Fundo, objeto da Emissão, equivalente a 

R$100,00 (cem reais) e será fixo até a data de encerramento da Oferta, que se dará com a divulgação do 

Anúncio de Encerramento; 

 

Taxa de Ingresso e Saída: Não serão cobradas taxa de ingresso e saída dos Investidores no âmbito da Oferta; 

 

Distribuição Parcial: Será admitida, nos termos dos artigos 30 e 31 da Instrução CVM 400, a distribuição 

parcial das Cotas, sendo que a Oferta será cancelada caso não seja atingido o Montante Mínimo da Oferta. O 

montante mínimo de colocação no âmbito da primeira emissão equivalente a 250.000 (duzentas e cinquenta 

mil) Cotas, totalizando um montante de R$ 25.000.000,00 (vinte e cinco milhões de reais) na Data de Emissão 

(“Montante Mínimo da Oferta”). Caso atingido tal montante e encerrada a Oferta, as Cotas remanescentes 

da emissão deverão ser canceladas pela Administradora. Findo o prazo de subscrição, caso o montante mínimo 

acima não seja colocado no âmbito da Oferta, esta será cancelada pela Administradora, sendo o Fundo 

liquidado; 

 

Colocação e Regime de Distribuição das Cotas: A Oferta consistirá na distribuição pública primária das Cotas 

da Emissão, no Brasil, sob a coordenação do Coordenador Líder (conforme definido abaixo), sob o regime de 

melhores esforços de colocação, para efetuar esforços de colocação das Cotas da Emissão juntos aos 

investidores da Oferta, observados os termos da Instrução CVM 400, da Instrução CVM 472 e demais leis e 

regulamentações aplicáveis, observado o plano de distribuição da Oferta a ser descrito e detalhado nos 

documentos da Oferta; 

 

Investimento Mínimo por investidor: 5 (cinco) Cotas, totalizando a importância de R$ 500,00 (quinhentos 

reais) por Investidor, ressalvadas as hipóteses de rateio a serem nos documentos da Oferta; 

 

Destinação dos Recursos: Os recursos líquidos da Oferta serão destinados para a aquisição de ativos 

compatíveis com a política de investimentos do Fundo, nos termos dos documentos da Oferta;  

 

Número de Séries: Série única; 

 

Forma de Distribuição: Pública, nos termos da Instrução CVM 400, da Instrução CVM 472 e das demais 

disposições legais, regulamentares e autorregulatórias aplicáveis; 

 

Registro para Distribuição e Negociação das Cotas da Emissão: As Cotas serão depositadas para (i) 
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distribuição, no mercado primário, no DDA, administrado e operacionalizado pela B3, sendo a distribuição 

liquidada financeiramente por meio do B3 e (ii) após o Lock-up para Negociação, negociação, no mercado 

secundário, no mercado de bolsa administrado e operacionalizado pela B3, sendo as negociações e os eventos 

de pagamento liquidados financeiramente e as Cotas custodiadas eletronicamente no B3. Dentro do período 

indicado na tabela abaixo (“Lock-up para Negociação”), será vedada a negociação das Cotas do Fundo em 

mercado de bolsa, sendo certo que, após o Lock-up para Negociação, as Cotas do FUNDO passarão a ser 

admitidas à negociação no mercado de bolsa, administrado e operacionalizado pela B3. A ADMINISTRADORA, 

observando a recomendação da Gestora, poderá, antecipar o término do prazo do Lock-up para Negociação, 

mediante comunicado ao mercado; 

 

MONTANTE CAPTADO PRIMEIRA EMISSÃO 

LOCK-UP PARA NEGOCIAÇÃO DAS COTAS DA 

PRIMEIRA EMISSÃO 

(contado da data da Primeira Emissão de Cotas do 

FUNDO) 

Até R$ 125.000.000,00 (cento e vinte e cinco 

milhões de reais) (inclusive) 

12 (doze) meses 

Acima de R$ 125.000.000,00 (cento e vinte e cinco 

milhões de reais) até R$ 250.000.000,00 (duzentos e 

cinquenta milhões de reais) (inclusive) 

15 (quinze) meses 

A partir de R$ 250.000.000,00 (duzentos e cinquenta 

milhões de reais) (exclusive) 

18 (dezoito) meses 

 

Procedimento para Subscrição e Integralização das Cotas da Emissão: As Cotas da Emissão serão subscritas 

utilizando-se os procedimentos do sistema DDA, administrado pela B3, a qualquer tempo, dentro do Prazo de 

Colocação (conforme abaixo definido) e observados os procedimentos indicados nos documentos da Oferta. 

As Cotas da Emissão deverão ser integralizadas, à vista e em moeda corrente nacional, pelo Preço de Emissão 

da Cota da Emissão, observado o disposto nos documentos da Oferta;  

 

Tipo de Distribuição: Primária; 

 

Público-alvo da Oferta: A Oferta é destinada a investidores institucionais e não institucionais, conforme vier 

a serem definidos nos documentos da Oferta; 

 

Direitos das Cotas da Emissão: As Cotas da Emissão conferirão iguais direitos políticos e patrimoniais aos 

seus titulares, correspondendo cada Cota a 1 (um) voto nas Assembleias Gerias do Fundo. Nos termos do 

artigo 2º da Lei nº 8.668/93, não é permitido resgate de Cotas pelo Cotista;  

 

Período de Colocação: Até 6 (seis) meses contados da data de divulgação do anúncio de início da Oferta, ou 

até a data de divulgação do anúncio de encerramento da Oferta, o que ocorrer primeiro (“Prazo de 

Colocação”);  
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Coordenador Líder: A ÓRAMA DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A., instituição 

financeira integrante do sistema de distribuição de valores mobiliários, com sede na Cidade do Rio de Janeiro, 

Estado do Rio de Janeiro, na Praia de Botafogo, nº 228, 18º andar, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 

13.293.225/0001-25 (“Coordenador Líder”); 

 

Demais Termos e Condições: Os demais termos e condições da Emissão e da Oferta serão descritos nos 

documentos da Oferta. 

 

* * * 
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DECLARAÇÃO DO ADMINISTRADOR PARA FINS DO ARTIGO 56 DA INSTRUÇÃO CVM 400 

 

A XP INVESTIMENTOS CORRETORA DE CÂMBIO, TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A., instituição 

financeira, com sede na cidade do Rio de Janeiro, estado do Rio de Janeiro, na Avenida Ataulfo de Paiva, 

153, sala 201, Leblon, CEP 22440-032, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da 

Economia (“CNPJ/ME”) sob o nº 02.332.886/0001-04, devidamente autorizada pela Comissão de Valores 

Mobiliários (“CVM”) a administrar carteiras de valores mobiliários, conforme Ato Declaratório nº 10.460, de 

26 de junho de 2009, na qualidade de instituição administradora (“Administrador”), na qualidade de 

instituição administradora do SUNO ENERGIAS LIMPAS FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO, inscrito no 

CNPJ/ME sob o nº 43.741.171/0001-84 (“Fundo”), vem, no âmbito da oferta pública de distribuição de cotas 

da 1ª (primeira) emissão do Fundo (“Cotas” e “Emissão”), sob coordenação da ÓRAMA DISTRIBUIDORA DE 

TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A., instituição financeira integrante do sistema de distribuição de 

valores mobiliários, com sede na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Praia de Botafogo, 

nº 228, 18º andar, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 13.293.225/0001-25 (“Coordenador Líder”), conforme 

exigido pelo artigo 56, da Instrução da CVM nº 400, de 29 de dezembro de 2003, conforme alterada 

(“Instrução CVM 400”), declarar que: (i) é responsável pela veracidade, consistência, qualidade e suficiência 

das informações prestadas por ocasião do registro e fornecidas ao mercado durante a distribuição; (ii) o 

prospecto preliminar da Oferta (“Prospecto Preliminar”) contém e o prospecto definitivo da Oferta 

(“Prospecto Definitivo”) conterá, nas suas respectivas datas de divulgação, as informações relevantes 

necessárias ao conhecimento, pelos investidores da Oferta, das Cotas, do Fundo, suas atividades, situação 

econômico-financeira, dos riscos inerentes às suas atividades e quaisquer outras informações relevantes; (iii) 

o Prospecto Preliminar foi elaborado e o Prospecto Definitivo será elaborado de acordo com as normas 

pertinentes, incluindo, mas não se limitando, à Instrução CVM 400 e à Instrução da CVM nº 472, de 31 de 

outubro de 2008, conforme alterada; e (iv) as informações contidas no Prospecto Preliminar são e no 

Prospecto Definitivo serão verdadeiras, conforme disposto no artigo 56 da Instrução CVM 400 e no item 2.4. 

do Anexo III da Instrução CVM 400. 

 

São Paulo, [07] de novembro de 2022. 

 

XP INVESTIMENTOS CORRETORA DE CÂMBIO, TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A. 

 

 

Nome: 

Cargo: 

 

Nome: 

Cargo: 
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DECLARAÇÃO DO COORDENADOR LÍDER PARA FINS DO ARTIGO 56 DA INSTRUÇÃO CVM 400 

 

ÓRAMA DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A., instituição financeira integrante do 

sistema de distribuição de valores mobiliários, com sede na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de 

Janeiro, na Praia de Botafogo, nº 228, 18º andar, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do 

Ministério da Economia (“CNPJ/ME”) sob o nº 13.293.225/0001-25, na qualidade de instituição intermediária 

líder (“Coordenador Líder”), responsável pela coordenação e colocação da oferta pública de distribuição de 

cotas da 1ª (primeira) emissão do SUNO ENERGIAS LIMPAS FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO, inscrito 

no CNPJ sob o nº 43.741.171/0001-84 (“Fundo” e “Cotas”, respectivamente), administrado pela  XP 

INVESTIMENTOS CORRETORA DE CÂMBIO, TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A., instituição financeira, 

com sede na cidade do Rio de Janeiro, estado do Rio de Janeiro, na Avenida Ataulfo de Paiva, 153, sala 201, 

Leblon, CEP 22440-032, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 02.332.886/0001-04, devidamente autorizada pela 

Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) a administrar carteiras de valores mobiliários, conforme Ato 

Declaratório nº 10.460, de 26 de junho de 2009, na qualidade de instituição administradora (“Administrador” 

e “Oferta”, respectivamente), conforme exigido pelo artigo 56 da Instrução da CVM nº 400, de 29 de 

dezembro de 2003, conforme alterada (“Instrução CVM 400”), declara que tomou todas as cautelas e agiu 

com elevados padrões de diligência, respondendo pela falta de diligência ou omissão, para assegurar que (i) 

as informações prestadas pelo Fundo e pelo Administrador sejam verdadeiras, consistentes, corretas e 

suficientes, permitindo aos investidores uma tomada de decisão fundamentada a respeito da Oferta; e (ii) as 

informações fornecidas ao mercado durante todo o prazo da Oferta, inclusive aquelas eventuais ou 

periódicas, incluindo o Estudo de Viabilidade, que integram o prospecto preliminar da Oferta (“Prospecto 

Preliminar”) são e no prospecto definitivo da Oferta (“Prospecto Definitivo”), serão suficientes, permitindo 

aos investidores uma tomada de decisão fundamentada a respeito da Oferta. 

 

O Coordenador Líder declara, ainda, que (i) o Prospecto Preliminar contém e o Prospecto Definitivo conterá, 

nas suas respectivas datas de divulgação, as informações relevantes necessárias ao conhecimento, pelos 

investidores da Oferta, das Cotas, do Fundo, suas atividades, situação econômico-financeira, dos riscos 

inerentes às suas atividades e quaisquer outras informações relevantes; e (ii) o Prospecto Preliminar foi e o 

Prospecto Definitivo será elaborado de acordo com as normas pertinentes, incluindo, mas não se limitando, 

à Instrução CVM 400 e à Instrução da CVM nº 472, de 31 de outubro de 2008, conforme alterada. 

 

São Paulo, 07 de novembro de 2022. 

 

ÓRAMA DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A. 

 

 

Nome: 

Cargo: 

 

 

Nome: 

Cargo: 
 

DOUGLAS PEDROSA 
PAIXAO:1120677572
6

Assinado de forma digital por 
DOUGLAS PEDROSA 
PAIXAO:11206775726 
Dados: 2022.11.07 16:28:04 -03'00'

THIAGO VILLELA 
DIAS:09960464709

Assinado de forma digital por 
THIAGO VILLELA 
DIAS:09960464709 
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-03'00'
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ESTUDO DE VIABILIDADE DA OFERTA DO SUNO ENERGIAS LIMPAS FUNDO DE 
INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO 

 

Para o desenvolvimento do Estudo de Viabilidade, foi contratado previamente a análise 
técnica do projeto e sua área de implantação, realizado pela THYMOS ENERGIA 
ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA. (“Thymos”), e posteriormente modelagem econômico 
e financeira do projeto do SUNO ENERGIAS LIMPAS FUNDO DE INVESTIMENTO 
IMOBILIÁRIO (“Fundo”), realizada pela CBIE ADVISORY, empresa coligada do consultor 
especializado do Fundo (“CBIE Advisory”) e SUNO GESTORA DE RECURSOS LTDA. (“Gestor”).  

NO ÂMBITO DA EMISSÃO DO FUNDO, O GESTOR, A THYMOS E A CBIE ADVISORY FORAM 
RESPONSÁVEIS PELA ELABORAÇÃO DO PRESENTE ESTUDO DE VIABILIDADE, O QUE 
CARACTERIZA RISCO DE CONFLITO DE INTERESSE. AS ESTIMATIVAS DO PRESENTE ESTUDO 
DE VIABILIDADE FORAM ELABORADAS PELO GESTOR, PELA THYMOS E PELA CBIE 
ADVISORY E NÃO FORAM OBJETO DE AUDITORIA, OU QUALQUER OUTRO 
PROCEDIMENTO POR PARTE DE QUALQUER OUTRA EMPRESA DE AVALIAÇÃO. 

O GESTOR, A THYMOS E A CBIE ADVISORY UTILIZARAM-SE DE METODOLOGIA DE ANÁLISE, 
CRITÉRIOS E AVALIAÇÕES PRÓPRIAS LEVANDO EM CONSIDERAÇÃO SUAS EXPERIÊNCIAS E 
AS CONDIÇÕES RECENTES DE MERCADO PARA A ELABORAÇÃO DO PRESENTE ESTUDO DE 
VIABILIDADE.  

O PRESENTE ESTUDO DE VIABILIDADE DO FUNDO NÃO REPRESENTA E NÃO CARACTERIZA 
PROMESSA OU GARANTIA DE RENDIMENTO PREDETERMINADO OU RENTABILIDADE POR 
PARTE DO ADMINISTRADOR, DO GESTOR, DO CONSULTOR ESPECIALIZADO DO FUNDO OU 
DO FUNDO, BEM COMO DO COORDENADOR LÍDER OU DOS COORDERNADORES 
CONTRATADOS DA OFERTA. ENTRETANTO, MESMO QUE TAIS PREMISSAS E CONDIÇÕES 
SE MATERIALIZEM, NÃO HÁ GARANTIA QUE A RENTABILIDADE ALMEJADA SERÁ OBTIDA. 
O ESTUDO DE VIABILIDADE PODE NÃO TER A OBJETIVIDADE E IMPARCIALIDADE 
ESPERADA, O QUE PODERÁ AFETAR ADVERSAMENTE A DECISÃO DE INVESTIMENTO PELO 
INVESTIDOR DA OFERTA.  

Os estudos abaixo representam uma estimativa considerando a aquisição pelo Fundo (direta 
ou indiretamente) de Imóveis Alvo para desenvolvimento dos Projetos para fins de 
arrendamento para terceiros que utilizaram parte da área dos Projetos.  

Tais arrendamentos poderão prever cláusulas de remuneração fixa e variável em função do 
desemprenho do Projeto. 

Para fins desse Estudo de Viabilidade estimar-se-á um total de 85 MW (aproximadamente 
R$ 245mm de investimento) do pipeline total de 103MW. Os Projetos estão divididos em 
até 51 plantas de microgeração de energia fotovoltaica – até 2,5MW. 

I. ANÁLISE TÉCNICA – PYSYST – RELATÓRIO DE SIMULAÇÃO (THYMOS) 

Projeto: Coqueiral Espinho  

Potência Total: 85 MW  
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Projeto técnico desenvolvido em 09/05/2022, considerando Localização Geográfica 
exata, Resumo do Sistema, Resumo dos Resultados, Característica das Matérias Primas, 
Perdas do Grupo e do Sistema, Parâmetros para Sombras próximas, Distribuição da 
Potência, Distribuição das Probabilidades, Custos do Sistema, Balanço de Emissões de 
CO2, Premissas Operacionais, Tarifa Energia, CAPEX projeto, Destaques Financeiros. 
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Projeto técnico desenvolvido em 09/05/2022, considerando Localização Geográfica 
exata, Resumo do Sistema, Resumo dos Resultados, Característica das Matérias Primas, 
Perdas do Grupo e do Sistema, Parâmetros para Sombras próximas, Distribuição da 
Potência, Distribuição das Probabilidades, Custos do Sistema, Balanço de Emissões de 
CO2, Premissas Operacionais, Tarifa Energia, CAPEX projeto, Destaques Financeiros. 
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\ICJ.. [ht1 da simulaçi11:I: 09Mt22 11:31 
cem \'1.2.ti 

IJ.ocall~ o • MJ~ 
,Ccqu~I_Es,p r1i-l 
Br.m 

Dados melM.ral6g~ 
,ec,q ...,; _ E"i'nhoi1 

Projelo: Coqueiral_lEspinho1 

Vanante: Swla 85.00 Mw 

ReEiumo do projeto 

Loe;a tuçlo 
l..;i udl!J 
L.ooet11.d!! 
.Altlhnie 

Fuso tnr.!rio 

830m 

UJc.l 

IA'ief<,onccm M ~21'.1 i5-) , .Sal:= ~ . Slnti!'.m 

.Sl !Lt'effllll 8QOJll :!ido .li rede 
Sfflulaç:io ll'"'"' o ano ri'" 1 

1(Me11!aç--Ao .ao plaru) oos m.ddulõ!I: 
Rlano 
lneíRa~IIUl!e 3'.I J O • 

1 omtação do ll!illl!IIJ 
•Grupo Fit 
lt-lknero dl!J módr.tas 
Rncrn llofal 

Ra:s,umo do :sistema 

SIS~INI di!! Sl'l l!idS, 'rill!iira i)fl'J~ 

s omo s prm:im !I: 
S>::Eibras lneares 

007,tOO ind:Jdl!s 
\162.91,Mip 

in'NlrsMCLS, 

i:mera dl!J ida~ 
Priom I1 
R:icio?nom 

RK umo dD& resu'ltad.os 

P.e imll'.'tir,O!IJ tpl' Ojelo 
Ãlledo 0.20 

~ : ili! 00 !CO :!I ldor 
,C;q;ii ílirrut.ada (r~I 

340 ,urrid:lides 

S!S11õ 1MWc.J 
iL911 

b111!r1Ji a pooim,da PAxb;-» Mpec.li:GI 1 ·. 9i ~ lndn:<,· me perf. PR \1'2.315" 

~ oo projeto e doe, ""s · ados 
Ra~~ IP""""• C.arader1b;~1:.1a; oo 13rupo FV. Perdas do,.;,~ 
Mnu;;:io das Sllfdirz pró:dJttB • D~rama, d:n tis!>Sllfdirz 

lnct1ce 

~ pmapais ------------------------------------
Dia Rl3 dl!J perda• 

Gr.i,k05 e:,p:c:iais -------------------------------------
~ P!IQ - P90 
,Cusmdo=t= 
Balanço de· ~is1si:.!! • CO. 

2 
3, 

i5, 

6 
1 
jl 

9 
10 

11 
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• 1:1• ~· 
PVi! "'111,_2.e 
VC3-. Datl da sinuiaç;to: O!li'Cl!ll'22 11:31 
ccm'l/1.2..6 

Sl !ffllfflll ,aQOpialfO à N!<OO 

(Jl'ien!e,ç-1.o •do plarul cJm rnclodulO.s 
•Orianta;çjo 

Rlano fixo 

lnciria,;álDllwrrullo 

ilolill:00.te 
Semhanunlo 

Pmjelo: Coqueiral_Espinho1 

Variante: Sillla 85.00 Mw 

Pa~ã me1HJ!i Q,ll(rais 

Sl'!II ma dl!!J shed'!I, 'tl l.eir,B (ln'l,:;s, 

e.., IJUnç o dos, si,a;ds 

Nr_de-sh«ls 

Grupo •,uqile• 

DlmaliS ' : • · 

E"f'- enlr" sh«ls 
lalJl<lr.1 rnlid;Jk,5 

h,.., ocq:,. oo ,,,,k, (GCR"► 

Bamid.1 natin 111> ~ 0.02 m 

Ba:xl.1 ú,;, em baim 0.02 m 
Àn;gulo limita ,da,; sambns 

~ulo de perfil ml~ - 16. 1 • 

sombrai!I p róXimll!I 
S«nbril.5 IM.ires 

Mi:lllalM ullillzados 

T"'lli5fl""'i:lo Paerez 
Difmo f\erc,: , M~ooo,:mn 

•Cio~ ""P""'d:J 

~ '11 01n do llOll:!IIJl!l ldo.r 
C.11ga,liimlt1,l, (r~ ► 

SJ!ffllffla blfB:Cisl 
Mt:deb C:jjb:à,21) 

,l,ed, ~rnl!ad'c,s 
•~lllTllttm de modalo b lfac ' 

E"I', e<>ln, shods 

Largura ibs sheds 

Ãn!Jllt,depesfilirnte 

GCR 
r.1 xm;:i da Ela 

M6dli'loFV 
FalJncar>le 
~b 

(P,rlnuem, de'midos pei, aliiz,adix) 

Paà!nc,auníl:!n;:, 

t&nero d~ m6dlm FV 

Nixninal (STC ► 

t.OOm 

2.33m 
16.1 • 

31Ul'fl. 

1.00 m 

Daflnlçk•-pan molialo bibeb i 

Albedo oo solo 

F';,,o, de· bifadalidad~ 

Fmr !51X!lbras posll:lior 

Perd. ,mism.>t. do '"' 
Tran•~ oo mo::lulo 

Oaracterislica'!i do gr11110 l'V 

ll'IVi!'f !iOr 

Jinkmolar 
Jl<MS31'.t...:1'2HLM\I 

!!30 Wp 
il07400 !Ddades 

1t2.9 P,Mip 

Fabioann. 
t.loddo 

(P~Jànetn>s liefndc,s pelo -dcrj 

l>,,t!r,oia 1S111.!na 

N1n1erod~n,en,or-es 

""1!r,cfa t:itll 

Mâbbs 10ttlO Slmgs ._ 29 Em séne T .....:lo de, furcion.JmenokJ 
Rócio Pmm (OC.AC) !m ,c1>11dl ,;-õas da fuoo . jSO•C) 

P.mw 
Uq,,p 
1 "ftl 

i>ll!l'6ru:iai li'll lotell 
tbninal(STC ► 

Tdlal 

SuFfflicie- moduloo 
SuFfflicie célula 

14.IUI P,Mip 

1010 V 

1aaoa!"' 

s:!9!22 kWp 
il07400 mod'ulos 

7921191 m' 
m8-215m' 

Potl,11111& krt8I inwt\9M' 
P,,,~r,oia t:n.,I 
N~• 11em.et'5CC-e'.S 

RócioPmm 

OAO 
70.., 

ei,O.., 

10,011. 

º·º"' 

250kW.ca, 

340u11its 
lll!OOOt/lV,;a, 

~ -1&10 \1 

1-92. 

36000 kW".&.11 

340u11id..de-s 

Ul2. 
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PVsyi!i1 117_2.il 
VC3, Clatl da :,inwia~3o: 09~ 11:31 
ccmw1.2..6 

?el'dn ,&ujidad& ,grupo, 
Fr.iç;:io perda• '.l-.0 'ICo 

i>erdH ,111000, !11hll í!J 

Oaeda de, r.ons:io 0..7' V 

Projero,: Coqueiral_Espinho,1 

Vartante: Sliltl la 85.00 Mw 

Perd'as d'o ,grupo 

F·allJI' d!!! pi!'l'dli!I: rm. 
Terq,er.m,ra, moduk>< em fun;ç:l<I m diSr:cia 
l!lo (a:<1•'-1 ~-O W/m"I<: 
u... ('lffll<>j o.o W/m'l(,'mi's 

UIJ • "Lii;li'll lnttuced iJegrllnl!lllmi" 
f;ra!ji&o ps,:ias l.O 'li, 

?el'dn ,dos móttu l'M com rn1!1fflaN:l.h 
Fraç;:io perda• 2.0 'ICo n,::, MPP 

Pt!!,l"&li!I dlwida.s a rnl!!:rnaldh, ,t!'Jl'I fiNH 
,:;,~ .. ps,:ias o., 'li, 

lisatcr d& percl'a IAM 
EleilD ,S., _,,,idl!ncia O· ~ l"e per.sa,aliz,i;do 

o• 
,.ooo ; _ooo , .ooo 

IM isponíbl Idade -do, ,!L'Jslem111 
Fr.iç;:io "'"1" 1.6 'ICo 

Ulil'"5;. 

lf>51bdo5 

; _ooo 

Perda'!. da s fc&tema 

Pt!!,rcl'ai!I lllJOÚliares 
Conol.ln'll: ~ntila,;a,>) 4..00 kW 
2500..0 r.w a pa111r de, limiar de, p:,I. 

Perd'a'!i d'e cablagem CA 

Sllid111 •!lo llWersor .irtei ao 'lr:ansklrmMor MT 
Tss.,o inver:sor 
Fr.iç;:ioperda, 

1,..0,.ar: SG:250 H(I( 

llOO """ lri 
0.'99 'ICo e<nSTC 

Se-o!ji&o cabos (MO lmq Cobre 340 ~ 3- " &l:l rnn' 
CanpnmonlO méGo doo cab:Js lOO m 

LI!tll lll Mf at(! llC p,ootla cm ln'j~.O 
T<11.aMT 34.J!, k.\l 
CondlJa:a,, 

CccnpnmenlO 

Fr.i~operdas 

Áfla11[n io 3 x 2000 rnn' 
400 m 

Tr:al'l!il'orm111aor 111r 
T..,sad., rede-

P.atdas. cpoanid oools : n:, S'TC 
~nomn.al.,mSTC 

l"erdas ferro (1..,g;,!ji&o 241124) 

F ~operda• 
RM!sl!r,cfa e,quiwilerite das IKibDos 

Fr.i~operda• 

0.09 'ICo em S TC 

Per,dae CA nos transfonnado·res 

34.J!, k.\l 

181 1:!B k.\lÃ 

151.13 kW 
O. O 'ICo em S TC 

l ~ O.ilil! mO 

1.00 'ICo e<n S TC 

i>erdH di!!J catilllg!!!ffl Dé 
Rl!5. gioi,;,i it, gruJII> 0.°'112 mil 
Fr.i~o perda• 0_1 'ICo om S:T•C 

Perdn •!li!!J qulrl l&Cfe •!10!1 mMUIM 
Fraç;:io perda• .O.i!I 'ICo 

iJl!illr:adaçlo mi!dla do!!: m6tttilol!I 
Ano11.. 1 
F31orde-perda 

Mlsm.,i1ch duvido á. dagnida~;lio 

RMS d" '25j:arsll1> ,S., lmp 0..4 'ICor.m 
RMS d" ,f,po,..30 de-Vmp 0..4 '!lr.m 

1311• 

0.72!1 0.000 
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PVsyst V7.2.6 
VC3, O•ta d• SlmiÁ•çz. 09IM/:!'217:31 
ccmv7.26 

Sul 

Projeto: Coqueiral_Espinho1 

Variante: Siuls 85.00 Mw 

Parãmetros para sombras próxima1o 

~peuva do cenatto de 9'C>Mbtaa pn)ll'.lm.aa 

Diagrama das lso-som bras. 

Coquelrel_Espinho1 • Tempo legal 

90 
Fatar de sombro pua o direto (c&lilo lineMI : Curv:as da iso..,,ombru 

75 

llO 

::: 
1 

'ª -'5 

A 
,t 

30 

1~ 

1!;0 JO o 
o\zlmult l'I 

Oeste 

Noite 
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Projeto: Coq1Jeiral_Espin ho1 

VellÍ.ante: Silule 85 .00 Mw 

PVS)fi!l1 lf1_2 .fl 

VCll-. Dal:I da 5irrwja~::io: O~Ofll'22 11:31 
ccmv1.2.II 

Re!iultado<!i pri ncslpai Ei 

?tod~ O• do, !1! !11:effllll 
Efl"'l!i• pooct;mda 

ProttUÇôl!e!l llOffl1aliJ:llllln (por l(W~, IMIBlaào) 

o · 
l"1 f"' MI.- "°' MIi! ""1 Ili l,q, 1111 O.. li<, 

Pttdi9:io e,speclllc:a 
hlioo d~ peiformo1>2 (PR j 

iooli::e cm pelfomiance !i'IR.I 
1:.! 
,., 11111 PA • L,-za,m ~ ('ttiYrj . ,J T2.il 

1.Q 

~ •• 

j 
~ 

~ 
.li 
] 

Balanços II resUllaàos prin.:aipals 

,Glcb'H.,.. DiffHcr T.Jl,mh 

~ l<'M11'm" •e 
IJ.a,..lro 19"1"_ 1 'l':2 .11 23-..1!1 

Fav,ar,alrn 1 !18.A 71!1 .11! 23..1!/!l 
ltlarço 16!!ô..9 l!i!l.114 22..71!1 

Á h<H 1-'li!.2 1!1M 21.00 

1
,.a1" 133..9 44'84 8-82 

.hmho 12U 3UI! 17.l!i1 

Ju " 
13g_g il3 .61! 17.30 

Ágpslo 1~7-1 44.lO 8-~ 
S blmbro UM 11,8 .11 20.0S 

Qabubro 190.3 l!l:l .94 2 ,l!l'.l 
Novambo-o 1d2.7 74.21 21.07 

Da .. mbo-o 1,83.CJ l!l:l .74 .22.l!!!I 

Ánc 192!1.6 71!Ull!i 20..71 

lweg~.nàH 
êii::éifb kradia~o ~-ai IDtll 

llif!Mor 
T_Amb 
C3bl, lnc 

êii::éiEft 

kradia~o dlliJso limimnt,I 
Temperol!E ambíenle 

klcid!!ncía gl~ no~"""' dc,s ,..,.,,,..,. 

Gltml efetwo, <Dlngda p;,ro ~ e scmbro• 

Globlnc 

lWMn' 

1!17.9 

14U 
170.i!l 
173-.2 

176.3 
17U 
192.4 

19U 
186.1! 

182.3 
14'3-.4 
1153,,4 

2QM.2 

&\iro:,, 

E_Griii 
PR 

Globl!! II l!Árfll}' 

1 

Gnd 

k'l'n>'m' t.M'1 MWh 

l!0.1 21.294 200'1-'I 

l!l'-8 183M 1!11:0 
t!3.3 20490 19í8'1 

1!5.1 2043?' 1!ll!l'1 

t!a.3 21!94 21016 
l!i4..9 21 l!ií 9i92 

,ej!..Q 22-441 .2i M7 

IM.2 22&90 .220l'íi 
1'18.8 220M .21458-

17'4..Q 22804 .22i96 
l:!615 19ói!ll! 11!&57 
141111 2QBQI 19941 

!lm.1 252924 242!1 

El>e'IJ"I efe!No il ..,kl;1 do IJUFO 

El>e'IJ"l~ólno red~ 
fr-.:lic,o de polfonnance 

l',i:t 

rido 

0.711T 

O.Nl2 
0.till9 

o.ill4 
Q.732 

0.llii'.!' 
Q.119?' 

Q.1192 
Q.Nl6 

0.7.117 
Q.194 

0.199 

0.724 
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PVl!l,ys! w _2_e 
VC3. lllot11 do sinwl•~:10:: 09'05l22 11:31 
com ~1.:t.6 

Pmjelo: Coqueiral_Espinho,1 

Valiante: Siulla 85.00 Mw 

Dia,1irama d'e paJdas 

limldla,;yio l lDrlZDn!al 1..,,,1 
lt,c l\:lã.,cl;a glbb.al "" pfsano doo; ..,.,,a,as 

Sombras pra,ornas: p«d;a d.- irn~ 
F;otcr d;, IAM oo globoil 

F.itcr d;, pero•• ilo 5<1jd.,d.-

Rellerao ó:, ,oi:, "" !:ido da 1rr..n110 

0 '1'3.6!1'llo fómr d.--d"o-
+!1-13% ~ do CZ<J nil la"" pc,sr.sio< 
oõ.00% llreto elem-o...., fo= paslonc.-

, •!I.OO!b Peotl;as de\o.dais ,o 50<d,ras no f.i= pooterior 
·1 &a7~ limldlindla 1Dtlll ..,i.r., fa ca, pMl<Hi .,. (11>1 fl lWl'him') 

llrndllncb ,allaln' illl DD:'.'li saascnas 

efíd!ncia em STC = 2-0<.65!1, Con""rs.:lo F-.., , F;;;1.,.-lio bil..,ialidade- = 0.70 

32073!1 M"Wh 

.242MOM!Mi 

!"riar:gla, [1 1111UJ1al d:C ,grupo (da, ""'~" ,cem <rf.lc:la.,c STC) 
P'et,d;as dewid.,s ,à ~ racfoç:to do. mó:luki<, ( p oro, o .s,o 111 j 
Peotl;as de\o.d:i ao nfv.el d;, ondilcncia 

Peod;as d<!M:oo ,à, temp:,r.,t,Jr., do i,upa 

PeodilS ~•li:l;xh:, m66;las 

Ull - lq,t llldooed ileF.cLJlion 

P'en:tiB de\.ldas ,il rnsma'ldi , rm::iu~ ~ iõlíd i1s 

~ p;,r• irr.,~ pooterior 
Pood;as ~mi= dil <-IÍl~m 
!"riar:gi a, moal do grupo nc Ml'P 
Peod;as ~ funcionamerota (efid~ncfa) 

P'eR:tõn n.renor. iJCinli:1 pa'~nci ;:i namin.11 

~ D"ersu, lnlhe! d'e: corre~ 
P'HdiB ~ . ;:,ckn;:i tel'!Siao oomín.al 
Pood;as ~ . mm, de- p:il~noi• 
P'etid;as IB\lenor. mlllo de- tens:to 
Consum:1 inctoma 
Ena,;gia, dlspllllMIII à saída, do 1n..,,..,.-

"1mb<e-s (,,entilaçálo. <e!o. .. j 
Peod;as ~lvniGOS CA 
F""Í> do tra~dcr IJ 
~ólnm:;a nmMT 
lr:icist=011! d";i;:le ii:, ..,,,...,., 

Ena,;gia. i,,j lllada, .,., ,:a,d., 
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PVsy&I w _2 .. e 
\IC;I., Datl da :,ínua~ó'ID: 09'0S/22 11:31 
c<mv1.2..fi 

Projeta,: Coq1.1eiral_Espín ho1 

Valiante: Smila 85.00 Mw 

Gráfi c,os es,peciai,s 

D .ama d& n trada I salcl!i d l rio 

100ólit)ó ...---...... --..... --.......... --..... --...... --.... ---...---...... --..... --...... 

&!IIIOOO 

' ~ [ 
~ 
s -!.'00000 
;à 
~ 

r. 
~ ,. 
i iilOOOOO 

4) 

-200000 

3000004) 

! 1~DODDD 

.//! ., 
~ 
] 100ólit)ó 

MlOOllO 

o 

o V m, 4JVU1 PBf'11 $1112 

" ,9 .. 
~ .. 

" 

~ ~ 10 

loodim"" global m para, 11bo =•"'"" [k!M1/rn'/dOI) 

4J "'---....._ __ _. ___ .._ __ ...._ __________ ..._ __ ..... ___ ..__.__ ...... 

o ~ 40(!(!(1 ~= 
Enorg10 i• lada na ,_ 1/~ 
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Pftysl VT.2.6 
VC:l-. Data da simula~::ao: O!l'01lf22 11:31 
cem "1.2J!i 

Projeto: Coq1Jeiral_Espinho1 

Veliante: Sllula 85.00 Mw 

Avalia1;ão P SO- P&O 

Dlllllos me!e-orológieo:s, IMCl!'.r!~in, '!IOl:INI a ,s JlnUlaçt,o e O!I parime-1iros 

Origorn M-!.O {2005-3:l ~~ S31=i00'!1. 
TIPO Meá1.1s ll11el'ls.,is 

Sin'té~oo, Ml!<iil pl:m;,ooal 

Va""'?'J do, um..,..~ a otm:i(Yari!oioial 2.~ 'I'. 
o..s.lc G"fi'Odllc.alio 
Mi.d.tm;a clim~tioa O.O 'I'. 

Vlll'lilÇ!o ,g1e1:1aII (meNHl!l'olegla ,e srs! e-maJ 
Va""'?'J (Soma, qu~) U 'I'. 

P .. rà:n.l'mod'olo do m:idulo FV 1.0 li, 
looerlo= efri!m:2 do ~ 
~• suji::tade~rn:,motd, 

looerlo= a:er<n1, iia d-da?<> 

IPro.batilll.Cli!lde di!J pro!llJÇãO< Uai 
v .. ""'õ"" 
P50 

P90 
PM 

7.B, G11jh 

~.6G\lih 

233.0G\lih 
2!0.3-G\lih 

D ls! ribul.ylo, de prol:lal:lüld!ade 

il.5li 

o.~s 

O~D 

o.3a 

~qg 

1 

1 0.2íl 

(1.21) 

0.1!l 

0,10 

0.1[] !:i 

230 l'I'!) ~ 

Rmduç!Jn ,,:sloma Gnl GWh 
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• ■ ,li. 
Plls,y&I V7'_2 .. 6 
VC3-. Doto do simulo~;1o: 09i'O!l.1'2'2 17,31 
CaTI'Y7.2..~ 

li= 

ll"dl:il 
Bem ;;unc.ctiuvol 

Re-s-wno ,d.o ,s rstema 
Ci..ralotlldeil151olo,;~o 

o.sra. de opora~o 
Energia pRMi;mda 
Oi5b:J do """19"' prodimda, (LOOE) 

• 1 .■ li. 
P\lsy&I 117_2.il 
VC3-. Doto do sinwlo~ó1o: 09i'OS/22 17,31 
ccmv7.U 

Ta1i11: 

Projeto: Coqueiral_lEspinho,1 

Variante: Sillll la 85.00 Mw 

Cusk> do s istema 

Quon.'ldade 

1a1md"ies 

n.ooi; 
MO El.lR!or,:, 

24:lti o IMVm1ano 
°~COO EOO&'llh 

Projeto: Coqueiral_Espinho,1 

Varianie: Siluala 85.00 Mw 

Balanço de emissões CO, 

-MW.3J!CO, 

Ou•ID T~I 

El!JR EUR 

0.00 
0.00 

ieml.!li!ii5H g;eradas 
Ta!i11: 

Eoo.nomla ,de ,t1mi!<.16ei!i ,de oo.. em t,urrç illO do, 1tP!lllpc 

,~i:m: CilbJlo em lt:-li>lle-,.. 1ol>,b 

iãml.!!i!il5e!I eYlladlH 
Talai: O.O !CO, 

Rnx:tu~o do •i~ema: 242&e.7'9 """1fooo 

!.CE . Eroizil-05 do r~oc ll! 90o..t:Y& 
,~ettlhbr per,,lllOliza<lo ftcnedd"o pelo lllliz".ador 

Tempode-omloc 

°"""""'º~º """ 

~2..,..,.,..,..,,.......,..,..,..,....,..,..,.,..,..,....,..,..,,.......,..,..,..,..,.., 

~ -SE-59.B Ell(n,.Y~ ■Dm dadD:I p■n I dll'lnli;:lo <IH aldnmlclildld. I 

a 

~ 
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Fonte: Thymos/CEMIG 

 

II. ANÁLISE CBIE ADVISORY & SUNO ASSET 

Além das características técnicas e básicas de um projeto de geração distribuída 
fotovoltaica, foi incluído no modelo custos e premissas essenciais para prever todos os 
custos necessários para boa manutenção do projeto (seguro, arrendamento das áreas, 
despesas do Fundo, encargos trabalhistas, serviços de terceiros, impostos etc) e 
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dinâmica de comercialização da energias (aluguel pago às comercializadoras, 
inadimplência, prazo para recebimento, etc). 

As principais premissas utilizadas para desenvolvimento do modelo foram: 

Premissas COES 1 Fonte: 

FX  - Base Year (R$ / US$) 2,08 SUNO / SUSTEN 

Real/US$ FX devaluation 0,00% SUNO / SUSTEN 

Inflation - IGP-M (%) - annual 0,00% SUNO / SUSTEN 

Capacidade Instalada (MW) 85 
Relatório de certificação 
(PVSystem_Report_2) 

Garantia Física (%) 28,96% 
Relatório de certificação 
(PVSystem_Report_2) 

Capacidade Comercial (MW) 24,6 
Relatório de certificação 
(PVSystem_Report_2) 

Capacidade Comercial (MWh) 215.639 
Relatório de certificação 
(PVSystem_Report_2) 

Preço de Energia (R$/MWh) R$ 771,14 

Tabela de tarifas CEMIG - D 
- modalidade tarifa branca 
(2022) 

Desconto Consumidor (% tarifa) 15,00% Média praticada mercado 

Depreciação (anos) 30,00 

Vida útil do equipamento - 
Relatório de certificação 
(PVSystem_Report_2) 

Despesa média mensal por empregado 
(R$) 6.000,00 CBIE Advisory 

Encargos trabalhistas (%) 65,00% 
Consolidação das Leis 
Trabalhistas (CLT) 

Serviço de Terceiros (O&M) - (R$/MWh) 15,04 CBIE Advisory 

TUST (R$/Kw) 30,00 CBIE Advisory 

Custos de Transmissão e Distribuição - (R$ 
/ MWh) 34,25 CBIE Advisory 

Seguros (% Receita Líquida) 2,09% CBIE Advisory 

P&D (% Receita Líquida) 0,00% CBIE Advisory 

Other Operational Expenses (%) 2,00% CBIE Advisory 
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Premissas de Capex e Endividamento COES 1 Fonte: 

% Capital de Terceiros (Alavancagem) 0,00% SUNO / SUSTEN 

Capex / Installed Capacity (R$000 / MW) R$ 4.850,90 SUNO / SUSTEN 

PIS / Cofins Tax Exemption 9,25% SUNO / SUSTEN 

Capex / MW (US$000) R$ 932,87 CBIE Advisory 

Capex total (R$000) R$  412.326,59 CBIE Advisory 

Capital Próprio (R$000) R$  412.326,59 CBIE Advisory 

Dívida  - Total  (R$000) R$              - SUNO / SUSTEN 

 

Com estas premissas, incialmente foi desenvolvido o modelo completo dos painéis 
solares, considerando o desenvolvimento de 85 MW de energia, no prazo de 18 meses. 

Alíquota Imposto de Renda (IR) 25,00% Lei 9.250/95 

Alíquota Contribuição Social (CSLL) 9,00% Lei 9.250/95 

Recebíveis (dias) 30,00 
Câmara de Comercialização 
de Energia Elétrica (CCEE) 

Fornecedores (dias) 30,00 
Câmara de Comercialização 
de Energia Elétrica (CCEE) 

Despesas Administrativas (% Receita 
Líquida) 1,14% 

Taxa Adm & Performance 
SNEL 

Inadimplência (% Receita Bruta) 2,00% 

% acima das 
comercializadoras 
contratadas 

Alíquota Imposto de Renda (IR) 25,00% CBIE Advisory 

Alíquota Contribuição Social (CSLL) 9,00% CBIE Advisory 

ITBI (% CAPEX) 3,00% SUNO / SUSTEN 

Painéis / MW (quantidade) 237.000,00 CBIE Advisory 

Tamanho Painel - m² 16,00 CBIE Advisory 

Tamanho Plantas Total - m² 3.792.000,00 CBIE Advisory 

Tamanho Plantas Total - hectare 379,20 CBIE Advisory 

Preço arrendamento - por hectare R$     1.000,00 Direito de Uso e Superfície 

Preço arrendamento total - mês R$  379.200,00 Direito de Uso e Superfície 
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A demonstração de resultado do projeto, sem considerar a estrutura do Fundo, em 30 
anos (vida útil estimada das placas conforme quadro premissas), aponta para uma 
margem EBITDA de aproximadamente 87% e Margem Líquida de aproximadamente 
76%. Além disso, a demonstração do fluxo de caixa aponta para uma taxa interna de 
retorno (TIR) real de 29,8% a.a. no prazo de 30 anos. 

As premissas do modelo são conservadoras na medida que não projetam inflação futura 
e trabalham sempre com os custos mais baixos de energia, na bandeira verde. 
Importante ressaltar anualmente há reajuste inflacionário no preço da energia e a 
bandeira se altera para pelo menos amarela todos os anos. 

 

 

 

 

Fonte: CBIE Advisory 

 

 

Para projetar os rendimentos para o Fundo, foram alteradas algumas premissas do 
modelo apresentado acima, sendo elas: 

 Isenção de PIS e COFINS na parte de Deduções da Receita – A receita recebida 
pelo aluguel das placas solares ocorre no Fundo, estrutura isenta de tributos no 
recebimento de receitas imobiliárias. 

  Isenção de IR para apuração do Lucro Líquido e consequentemente dos 
rendimentos – oferta do Fundo segue a ICVM 400, destinada ao público geral. 

Demostração do Resultado do 
Exercício (DRE)  R$mn

2023 E 2024 E 2025 E 2026 E 2027 E 2028 E 2029 E 2030 E 2031 E 2032 E 2033 E 2034 E 2035 - 2052 E 2053 E

Receita Bruta 0,0 83,1 166,3 166,3 166,3 166,3 166,3 166,3 166,3 166,3 166,3 166,3 2.993,2 83,1
   (-) Deduções 0,0 -3,0 -6,1 -6,1 -6,1 -6,1 -6,1 -6,1 -6,1 -6,1 -6,1 -6,1 -109,3 -6,1 
Receita Líquida 0,0 80,1 160,2 160,2 160,2 160,2 160,2 160,2 160,2 160,2 160,2 160,2 2.883,9 77,1
   (-) Custos e Despesas Operacionais 0,0 -8,3 -16,5 -16,5 -16,5 -16,5 -16,5 -16,5 -16,5 -16,5 -16,5 -16,5 -297,3 -8,6 
   (-) Inadimplência 0,0 -1,7 -3,3 -3,3 -3,3 -3,3 -3,3 -3,3 -3,3 -3,3 -3,3 -3,3 -59,9 -1,7 
   (-) Depreciação & Amortização 0,0 -6,7 -13,4 -13,4 -13,4 -13,4 -13,4 -13,4 -13,4 -13,4 -13,4 -13,4 -241,2 -13,4 
Lucro Operacional 0,0 63,5 127,0 127,0 127,0 127,0 127,0 127,0 127,0 127,0 127,0 127,0 2.285,6 53,4
EBITDA 0,0 70,2 140,4 140,4 140,4 140,4 140,4 140,4 140,4 140,4 140,4 140,4 2.526,8 66,8
Margem EBITDA % - 87,6% 87,6% 87,6% 87,6% 87,6% 87,6% 87,6% 87,6% 87,6% 87,6% 87,6% 87,6% 86,7%
Receitas (Despesas) financeiras líquidas0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0
   (-) Custos do Fundo SNEL (incl. tx performance)0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0
Lucro antes de IR / CSLL 0,0 63,5 127,0 127,0 127,0 127,0 127,0 127,0 127,0 127,0 127,0 127,0 2.285,6 53,4
   (-) Imposto de Renda / Contribuição Social0,0 -2,6 -5,1 -5,1 -5,1 -5,1 -5,1 -5,1 -5,1 -5,1 -5,1 -5,1 -92,2 -5,1 
Lucro Líquido 0,0 60,9 121,9 121,9 121,9 121,9 121,9 121,9 121,9 121,9 121,9 121,9 2.193,4 48,3
Margem Líquida % - 76,1% 76,1% 76,1% 76,1% 76,1% 76,1% 76,1% 76,1% 76,1% 76,1% 76,1% 76,1% 62,6%
Distribuição de dividendos - payout % 0,0% 100,0% 100,0% 100,0% 100,0% 100,0% 100,0% 100,0% 100,0% 100,0% 100,0% 100,0% 100,0% 100,0%
Distribuição de dividendos - R$mn 0,0 60,9 121,9 121,9 121,9 121,9 121,9 121,9 121,9 121,9 121,9 121,9 2.193,4 53,9
Dividend yield % TOTAL PROJETO 0,0% 14,8% 29,6% 29,6% 29,6% 29,6% 29,6% 29,6% 29,6% 29,6% 29,6% 29,6% 532,0% 13,1%

Demonstração dos Fluxos de Caixa 
(DFC)  R$mn

2023 E 2024 E 2025 E 2026 E 2027 E 2028 E 2029 E 2030 E 2031 E 2032 E 2033 E 2034 E 2035 - 2052 E 2053 E

Lucro Líquido 0,0 60,9 121,9 121,9 121,9 121,9 121,9 121,9 121,9 121,9 121,9 121,9 2.193,4 48,3
Depreciação & Amortização 0,0 6,7 13,4 13,4 13,4 13,4 13,4 13,4 13,4 13,4 13,4 13,4 241,2 13,4
Fluxo de Caixa Operacional (FCO) 0,0 67,6 135,3 135,3 135,3 135,3 135,3 135,3 135,3 135,3 135,3 135,3 2.434,6 61,7
Variação Capital de Giro 0,0 -5,8 -5,8 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 5,8
Investimentos -330,7 -81,6 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0
Fluxo de Caixa antes de financiamento -330,7 -19,8 129,5 135,3 135,3 135,3 135,3 135,3 135,3 135,3 135,3 135,3 2.434,6 67,5
Financiamento / alavancagem 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0
Fluxo de Caixa Livre -330,7 -19,8 129,5 135,3 135,3 135,3 135,3 135,3 135,3 135,3 135,3 135,3 2.434,6 67,5
TIR (em termos reais) % 29,8%
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A demonstração de resultado do projeto, sem considerar a estrutura do Fundo, em 30 
anos (vida útil estimada das placas conforme quadro premissas), aponta para uma 
margem EBITDA de aproximadamente 87% e Margem Líquida de aproximadamente 
76%. Além disso, a demonstração do fluxo de caixa aponta para uma taxa interna de 
retorno (TIR) real de 29,8% a.a. no prazo de 30 anos. 

As premissas do modelo são conservadoras na medida que não projetam inflação futura 
e trabalham sempre com os custos mais baixos de energia, na bandeira verde. 
Importante ressaltar anualmente há reajuste inflacionário no preço da energia e a 
bandeira se altera para pelo menos amarela todos os anos. 
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Margem Líquida % - 76,1% 76,1% 76,1% 76,1% 76,1% 76,1% 76,1% 76,1% 76,1% 76,1% 76,1% 76,1% 62,6%
Distribuição de dividendos - payout % 0,0% 100,0% 100,0% 100,0% 100,0% 100,0% 100,0% 100,0% 100,0% 100,0% 100,0% 100,0% 100,0% 100,0%
Distribuição de dividendos - R$mn 0,0 60,9 121,9 121,9 121,9 121,9 121,9 121,9 121,9 121,9 121,9 121,9 2.193,4 53,9
Dividend yield % TOTAL PROJETO 0,0% 14,8% 29,6% 29,6% 29,6% 29,6% 29,6% 29,6% 29,6% 29,6% 29,6% 29,6% 532,0% 13,1%

Demonstração dos Fluxos de Caixa 
(DFC)  R$mn

2023 E 2024 E 2025 E 2026 E 2027 E 2028 E 2029 E 2030 E 2031 E 2032 E 2033 E 2034 E 2035 - 2052 E 2053 E

Lucro Líquido 0,0 60,9 121,9 121,9 121,9 121,9 121,9 121,9 121,9 121,9 121,9 121,9 2.193,4 48,3
Depreciação & Amortização 0,0 6,7 13,4 13,4 13,4 13,4 13,4 13,4 13,4 13,4 13,4 13,4 241,2 13,4
Fluxo de Caixa Operacional (FCO) 0,0 67,6 135,3 135,3 135,3 135,3 135,3 135,3 135,3 135,3 135,3 135,3 2.434,6 61,7
Variação Capital de Giro 0,0 -5,8 -5,8 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 5,8
Investimentos -330,7 -81,6 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0
Fluxo de Caixa antes de financiamento -330,7 -19,8 129,5 135,3 135,3 135,3 135,3 135,3 135,3 135,3 135,3 135,3 2.434,6 67,5
Financiamento / alavancagem 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0
Fluxo de Caixa Livre -330,7 -19,8 129,5 135,3 135,3 135,3 135,3 135,3 135,3 135,3 135,3 135,3 2.434,6 67,5
TIR (em termos reais) % 29,8%
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 Participação pelo Fundo em 65% da receita dos projetos e é responsável pelo 
investimento total de CAPEX para construção dos projetos. 

 Retorno Prioritário médio de 25% a.a. por 11 anos para o Fundo, ou seja, retorno 
de 25% após pagamentos dos custos e despesas do projeto. 

 

Realizando estes 4 ajustes no modelo, as expectativas de retorno, considerando mesmo 
cenário conservador, para os cotistas do Fundo seriam, considerando apenas os 11 
primeiros anos do Fundo: 

1. Rendimentos Estimados - Análise montada sobre investimento mínimo de 5 cotas, 
R$ 500,00 
 
 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

2. Rendimento Médio por cota, considerando investimento mínimo em 5 cotas – 
Líquido dos custos do Fundo (R$ por mês) 
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R$125 
R$ 116 

R$101 R$101 R$101 R$101 R$101 R$101 R$101 R$ 101 

ANOl ANO2 ANO3 ANO4 ANOS ANO6 ANO7 ANO8 ANO9 ANO 10 ANO 11 

- Rendimento Médio - (R$ por ano) --Rendimento Médio - (R$ por mês) - Investimento In icial (R$) 

500 

Bandeira Energia Verde em todos períodos TIR a.a. - 11 anos 16,01%a.a. 

Inflação Projetada O, modelo rea l Retorno Total médio - 11 anos 20,15 %a.a. 

Potencia Total 85MW Retorno Total médio - 11 anos 1,54%a.m. 

Inadimplência 2,0% Preço Cota R$ 100 

Prazo obras 18 meses Imposto Renda Isento rendi mentas 
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3. Dividend Yiel a.a. – Líquido dos custos do Fundo 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

4. Dividend Yiel a.m. 
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R$ 10,43 
R$ 9,69 

R$ 8,40 R$ 8,40 R$ 8,40 R$ 8,40 R$ 8,40 R$ 8,40 R$ 8,40 R$ 8,40 

R$ 5,06 

1 
ANO O ANO 1 ANO 2 ANO 3 ANO 4 ANO 5 ANO 6 ANO 7 ANO 8 ANO 9 ANO 10 ANO 11 

■ Rendimento Médio - (R$ por mês) ANO O 

SNEL- DY a.a. 

25,04% 23,25% 
20,15% 20,15% 20,15% 20,15% 20,15% 20,15% 20,15% 20,15% 

ANO O ANO 1 ANO 2 ANO 3 ANO 4 ANO 5 ANO 6 ANO 7 ANO 8 ANO 9 ANO 10 ANO 11 

- Dividend Yield médio a.a. 
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3. Dividend Yiel a.a. – Líquido dos custos do Fundo 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

4. Dividend Yiel a.m. 
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5. DRE ESTRUTURA PROJETO CONTIDA NO FII 

 

 

Fonte: Gestor/CBIE Advisory 

 

 

Finalmente, parte importante do estudo realizado e que não está sendo considerado nas 
expectativas de retorno aos cotistas é o ganho de capital dos projetos. O Fundo, além da 
tese de renda proveniente dos contratos de locação, contará também com possibilidade de 
ganho de capital pela venda de plantas após a fase operacional. 

No mercado de placas fotovoltaicas, a taxa de desconto utilizada para analisar de compra 
de projetos de GD fica entre 8% e 12%. A gestão ativa do Fundo pelo Gestor, contando com 
especialista interno de GD e time da CBIE Advisory, buscarão ativamente oportunidades de 
venda de parte dos projetos nessas taxas referência, podendo valorizar o valor patrimonial 

Demostração do Resultado do Exercício (DRE)  - 
ESTRUTURA FUNDO, 65% RECEITA - R$mn

2023 E 2024 E 2025 E 2026 E 2027 E 2028 E 2029 E 2030 E 2031 E 2032 E 2033 E 2034 E 2035 - 2052 E 2053 E

Receita Bruta 0,0 54,0 108,1 108,1 108,1 108,1 108,1 108,1 108,1 108,1 108,1 108,1 1.945,6 54,0
   (-) Deduções 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0
Receita Líquida 0,0 54,0 108,1 108,1 108,1 108,1 108,1 108,1 108,1 108,1 108,1 108,1 1.945,6 54,0
   (-) Custos e Despesas Operacionais 0,0 -12,0 -19,4 -19,4 -19,4 -19,4 -19,4 -19,4 -19,4 -19,4 -19,4 -19,4 -348,9 -12,3 
   (-) Inadimplência 0,0 -1,7 -3,3 -3,3 -3,3 -3,3 -3,3 -3,3 -3,3 -3,3 -3,3 -3,3 -59,9 -1,7 
   (-) Depreciação & Amortização 0,0 -6,7 -13,4 -13,4 -13,4 -13,4 -13,4 -13,4 -13,4 -13,4 -13,4 -13,4 -241,2 -13,4 
Lucro Operacional 0,0 33,7 72,0 72,0 72,0 72,0 72,0 72,0 72,0 72,0 72,0 72,0 1.295,7 26,7
EBITDA 0,0 40,4 85,4 85,4 85,4 85,4 85,4 85,4 85,4 85,4 85,4 85,4 1.536,8 40,1
Margem EBITDA % - 74,8% 79,0% 79,0% 79,0% 79,0% 79,0% 79,0% 79,0% 79,0% 79,0% 79,0% 79,0% 74,1%
Receitas (Despesas) financeiras líquidas 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0
Lucro antes de IR / CSLL 0,0 33,7 72,0 72,0 72,0 72,0 72,0 72,0 72,0 72,0 72,0 72,0 1.295,7 26,7
   (-) Imposto de Renda / Contribuição Social 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0
Lucro Líquido 0,0 33,7 72,0 72,0 72,0 72,0 72,0 72,0 72,0 72,0 72,0 72,0 1.295,7 26,7
Margem Líquida % - 62,4% 66,6% 66,6% 66,6% 66,6% 66,6% 66,6% 66,6% 66,6% 66,6% 66,6% 66,6% 49,3%
Distribuição de dividendos - payout % 0,0% 100,0% 100,0% 100,0% 100,0% 100,0% 100,0% 100,0% 100,0% 100,0% 100,0% 100,0% 100,0% 100,0%
Distribuição de dividendos - R$mm 61,9 128,3 119,1 103,1 103,1 103,1 103,1 103,1 103,1 103,1 103,1 103,1 103,1
Dividend yield % (retorno mínimo) BRUTO 15,01% 31,12% 28,88% 25,00% 25,00% 25,00% 25,00% 25,00% 25,00% 25,00% 25,00% 25,00% 25,00%
CUSTOS FUNDO
Tx Adm & Custodia -5,2 -5,2 -5,2 -5,2 -5,2 -5,2 -5,2 -5,2 -5,2 -5,2 -5,2 -5,2 -5,2
Perfomance -6,6 -19,9 -18,0 -14,8 -14,8 -14,8 -14,8 -14,8 -14,8 -14,8 -14,8 -14,8 -14,8
Distribuição de dividendos líquido - R$mm 50,1 103,3 95,9 83,1 83,1 83,1 83,1 83,1 83,1 83,1 83,1 83,1 83,1
Dividend yield líquido %  a.a. 12,16% 25,04% 23,25% 20,15% 20,15% 20,15% 20,15% 20,15% 20,15% 20,15% 20,15% 20,15% 20,15%
Dividend yield líquido %  a.m. 0,96% 1,88% 1,76% 1,54% 1,54% 1,54% 1,54% 1,54% 1,54% 1,54% 1,54% 1,54% 1,54%

RESULTADOS 100% RECEITA FUNDO
Distribuição de dividendos - R$mm 0,0 61,9 128,3 128,3 128,3 128,3 128,3 128,3 128,3 128,3 128,3 128,3 2.309,4 54,8
Dividend yield TOTAL PROJETO 0,0% 15,0% 31,1% 31,1% 31,1% 31,1% 31,1% 31,1% 31,1% 31,1% 31,1% 31,1% 560,1% 13,3%
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SNEL - DV a.m. 

1,54% 1,54% 1,54% 1,54% 1,54% 1,54% 1,54% 

ANO O ANO 1 ANO 2 ANO 3 ANO 4 ANO 5 ANO 6 ANO 7 ANO 8 ANO 9 ANO 10 ANO 11 

- Dividend Yield médio a.m. 
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inicial de 2,04 a 3 vezes. A tabela abaixo desenvolvido nos modelos internos mostrar a as 
possíveis faixas de taxa de desconto e valorização patrimonial consideradas no modelo do 
projeto de GD: 

 

Fonte: CBIE Advisory 

 

 

Fonte: Gestor 
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Taxa Desconto 
Valorização 
Patrimonial 

5,0% 4,24 

6,0% 3,76 

7,0% 3,35 

8,0% 3,00 

9,0% 2,71 

10,0% 2,45 

11,0% 2,23 

12,0% 2,04 

13,0% 1,88 

14,0% 1,73 

15,0% 1,60 

RESUMO OPORTUNIDADE - SNEL 11 

FH PARA DiESENVOlVIMIENTO E GESTAO DE PROJETOS DE ENERGIA RENOVÁVEL SOLAR 

M OIJ pJ!rll d l!'l!enool.,.;r tcé!M W , à fl r'i'l> - 1R$ 51>0_ml'r'1, 

todo5 ~om IJill"l!'Cl!r a~e~o em MG. Rl!torno 
médio proí;eto para SIN ~L de pelo rnet1o:s 25~ a.a, 

------------------ - -----------------------

1 E~!mto,r,1 d~ lflll: i!.f."1'Sicr!) I ~ lgdc,,i; in:,..s! idonis, 

lsenç:.0 d0 IR na receita dos llfOJet.4Ji5., liqur.dez 
1 'li!{!a. 

- ---------------------------------------
.. , 

: Prajr. t l'.ls ~r. P~in,i i, ~ lat~ dn Gnra,çãl□ 

OisCrib1.1ída., focado em C::lloenm de b.l~ tlmli~o, 
ro:111 marpim de 5'0% e retomo to.tal de 25 - ~mi 

a,J!_ 

Ent ftogfl âé ~ loit v ill R[ NDA .. GANHO, DE CAPITA!L 

p 1~ valorizaçio da oota = OIS ll"'Oi llto~ 
operacionais, 

liim,i ~~pl!il: i~ it!i tlõ I!! ll linMl:ló ~i.'i ,éq --., ~ rli 

,~ t r!!'!!a de valo• em t,;:idOlli o~ e~ ãi;: itis do prof,ero: 
S,U O ASSE'I + ESPEDALl!ó-'!'A INrlERNO +- CBI[ 

r roJeto E¼, oom ln(-remerrto de atlivos itoerde-s no 
mert edo e em gH.açâo de rn!idito de tarbo:oo. 

Eu ~-n:t. ii'l i~ p.·u•;1 i'I muê i"inÇi'I cr~ cl~ m:111r it 

eneitgl, tiea do paJ~ 
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inicial de 2,04 a 3 vezes. A tabela abaixo desenvolvido nos modelos internos mostrar a as 
possíveis faixas de taxa de desconto e valorização patrimonial consideradas no modelo do 
projeto de GD: 

 

Fonte: CBIE Advisory 

 

 

Fonte: Gestor 
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Fonte: Gestor 
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SUNOASSET 
Com m~ is dé· 150.000 d iel'ité$,, R$ 1 bilhão $Ob jl:éstão,', 100 K dõwrnloads gratuit õs dê ê-bóõks e 5M de ~é~idores 
n,H Redeli Sod li:, leva o:; i nformacôes I mva rclal:; e oo nflável:; para a:; pef,soa:;. 

Tl&~o ~eis cofundo.J & se, ln,,•e~ me~ioo e &dminimco,1 US(i, 
15.llmllh,!!<:< . 

2m 1 

A Sun t> ~é:!e! ttli fo i f Jn,:l&d~ ~ ~ educar 1, rornéói!r ~• ri:~ 
:r.ca m kicn, n n, i;; l l iJf'l ti:i ~ 

A Sun Di twet feri fundada 1p;,r.:1 ~er u ma solui;:~o de 
-rerceirizatlo de ee~~o, rnrn eoxell!n<la ;i,UNO. 

A XP .. um~ di!l5 nv.i ior-:s: ioo;t itu~ lt-:S. ;:int:eirzit do 10ri!l:; i~ 
e11trou tol"IO ~ lop;,ca m 1norlt~rlB, 

tHilM 
:li"LÍclãrtl 

PANORAMA MER.C..AJDO 

MATRIZ ELÉTRICA BRASILEIRA 1 

■ H i1 h-ii·,. 

Ative,, dl&tt,I"' 
tEd u bi~a 

WrA.llH 

.~non 
'"f ~ill1E!i 

116 -liWõoillfflillllãnlioHll'itl!II (IT{diei. 
.,, • ..--..~"""""'1<l'lí;•) 

1 
I\J U ) 

Ril:I.Ul~(tt 

~ fundli 

• 1 f HSm,, IY 

PãQüe-111,m, • lu•l>lla cai>, 
-~obl.lid« 

Toti!I lle pvt~m ·i.il in :;ti!lililil 200,757 MW lfu 
lll(itrica. 

l?ncm~a sofar futovoltaic11 jé 6 e llR8lra maior r«i~ do 

Bla!il,<;l,lln~.l1lil)MW. 

■ l:Ul:!E"lõ,Z-. - i:i:Ja&iis 

Brasil é o- 4-!! país que mais o-esciru ~m 2021 em 
energia solarfotovo!Ulm • 

■ ~rt:idl.'Q l" 1.1 ut ru5 lfó~ri1 

■ Ílll J)cO rt,,ç à a • 

Font,e- solar fob»'o!talca a:pre-.senton ~•-esElme•n.to 
de !il,.2% e1111re Ja nei!'o e out11bm de i 02,Z 

onte :51Cla1' II'OIIXe ao Bra:!ill :llil'OX. R$i0il bllhl:k!s 

em ln-nlilfl d- 2012 

1\ 1.11'.·ül!l,.1 IAll • I .J11 m li'h: i!U.0 .11duJ ILl1i fl t:i,tiL1c :.>.i1iJt c i11U lfli1JJ1 U,::i1iJL1 j'.-.,J1> ~IN E • ._.u,;,: LLI , u,~ M.J.l n.~ J~ uli..à .11 1 
~1ic-autpc.m1ona. 

FOI\TIE F010VOLTAICA 
Fonte Solar Fotovol taka é representada pe a G ç.llo Ce11 l lnd:a e Dlstrlbu ída~, que tem e>:pe<tat lva de cresoer 
l,fu.. e 2, 7'11. r,espectivamente em 9 a nos, demandando mais de RS 3,5 trilhões d.e 1111\féstimBnto. 
Das fontes reno-v.âve'is, a fotCJYoltaic:a é a q ue mais irâ crescer na matriz e n.ergêtica do país_ 

EVOLUÇÃO DA J'ONT E SOLAR FOTOVOLTArCA NO BRAS[l 1 

13 71 42 

At r. 2011 20 B 2111A 2lllS 101& 20'1!.l 20L9 2020 21l21 outc2tl22 
- Gl!r;l.(ii'á Ceritrolizil~il OMW] 1- Gl!nl.çiiõ [fülrílluiilii!MW) - Totil l !GC ~GCI· 

t UN' n:: 3 .1U,l:.t:L, .tH~rt lL. :il~:l / ::i l'l m a lÃ.: ~ nlll l U.: b pun.~,tu ih: ll:"aD)l1&:,m:n (ll::in:,' ,1 -"t.:.ii.: r ... ~ l..:Ll111! nil 1~1.a.hi LI 11~ u 1!L:1~• 1 c•:•m urau.iu r tl rnlll , Q.:r.,.~ Unlnhu hli1 .-::ri• 1111'í'it 111l tT.111 
da.:ub.iia.i:,. . 
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CRESCIMENTO DO MERCADO DE GD SOLAR 

1. RETORNO ALVO 

lkln iJ s l::ó e.is 

Utir ~ res 
~ntratudf:I~ 

u,1 
NudciH"~ 

RttllffiOAlvo 
µ. 

10 U l( 

l!ióp, 15, • 20'-' 

✓ Tecnologl domln d produzld em 1 ~ escala - ,s de90% 
dos artes no Elrasll vem d a, s do ue cerca de 60% das placas do Brasil 
•1em de fabncantEs chinesas em território nactooal 1. 

✓ Custos de produção já ale.a nçaram maturidade / escala - Palirl~itn 
(prirq,,,l r{lfflp<1nl'f1fl' (105 f, • ;,· 51.)1/!rl:S) ~li de ptf'~ ims de JJS0 ◄IJ(l/kg 
em 7017 PI!'~ USD 40/kg · JQ cm 70}7. 

.,i ., 
( 

I 
;.' 
l 

: ') 
: ..... -

CRESClMENTO DO MERCADO DE GD SOLAR 

1. RETORNO ALVO 

F011te• 
R º"'º"'"° 1, 

U<ln,><; FÓlirA< 10 . 111( 

u iH Sol.1 re~ 10 -!.N 
Ccr,1nli"1d>s 

~tn ilS 
12 • l.S" ,uc ares 

Utll'III SOlare ,,--....... " 
Dlslrtbulda! 

~ 25 -lW, , __ ., ... ~ 

s1oeas ,~ -

✓ Margem acima de 80% e TIR d l5·35o/o - ve5tlmento pura 
desell\'dv.rnerllI> versus recer.a de no modelo GD pennmn marge11s e re:ornos 
bastarr.e e!e\•ado quando comparados às demais orus.. 

RffORNO ALVO l M\\I 

Pr O(ons1,-.,(~0(1u....,,1, ..,.;~;, b<, •l 

► atar lnsolaçfo (l>rcml>s m 6cf t:.lse) 

lnvenirne.111> l\'tce 6( o 

lle to oA o 

l •no 

31l\16 

PS 5,1 milhões 

R$ l'H,'l ~ 
81{ 

11$1:zz.a (4,25a_,- ... - ---- ,- X 

nlNINol ... 
• tUJfTt:: 1 Aa ct ........, I N.anlua.a 4.u.a lU ma:.rn labrlua.bu d1 p.Alnu• -----~,.,.., ,-r-

CRESCIMENTO DO MERCADO DE GD SOLAR 

1. RETORNO ALVO 2. MARCO REGULATÓRIO 

lmportânda de possuir parecer de acesso 't·álido 
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ÇRESÇIMENTO DO MERCADO DE GD SOLAR 

1. RETORNO ALVO 

llra5il IXIM onmprM'li. !ICl d~ red1.çM 
~iWi() de 9 ~~ ,r ;,m 7% i,:,:, ::1,vs 
e em 50% ali 2030, em relação 3 2005. • 

2. MARCO REGULATÓRIO 3. AGENDA ESG 

Vamos eletrificar o mundo! 

~~t"1"1n• :"lr,n,,t,t""ran ~ ,.pt-rf'l.•~h"'I;,, .......,.nr,rt,v\,o, ri•r?....,.,,.... • .., 11"' 

•J P.11:o 1e1nH~",.. • u ...,,.,. •-u•\llllJOJ r._,,ua,.-• lvv,.ar•'-'"un ,.,,,, .a 

"T:'l n • ç,_.., ---flJ"' t ,..._, ·11,.-,n 1\ ~,.o;-.,ith,•,ur..-_.A"'I 

Eletrificação, a melhor opção 
J. 1~cccc;cn11,1"n0111\naa, gn1,=asa;U1Dd• ~••patT .. b"1•• 

~-t'◄h ♦,,., o,~~t::,P9"11111Ct rtfa tnr~~•n«O' ••• 

MODELO DE GERAÇÃO DISTRIBUIDA 

, proxi idade e pequena esca la gerando beneficio fina ceiro. 
Modelo tradicional de eeração com est ru turas robustas e ce ntralizadas, impactando no custo final. (--) 

.,, 01m tm;ffl ,, ~ s ,, .- -
\ / fOUCAS .0.SO{ P!aDAS CO M lRAH5rORTE DE fNfllGIA 

' '"""" ONUAl>A COM ,POffOs r - ClA NDC PORtl 
tNCARliO~ ruv1.nos ··~ 

-..,~ Cf":MIG .L 
,• ...... , -.1!- , T _J "'----;~ ,- .L -·. , ... _ ... 

,._,, AS USINASD«.M 
lllJIUÇÃO DI ""°"'• uoe 

Pc.rt P~ O.K t•S A.O ll'CARiOSE PI\IITI DOS 
(',(JNIIJ MIDOO\ 1tA•os:ros 

,wrr~ rRUOUÇÃU aMOMIIET(~~ de Mh.d Gerals de C~lJ pa'lJ D d~.:tr: c.i .:e~ !õem:f:J qae .a C.rlc.:t C!l~dcr.-a do Esmc:'o !!! ôl CEUKi. 
01u:rnl' (iA AA:,Ç:.0 "- fl)A M ·~ At r. M tlll'W'l 6nAI 

MODELO DE GERAÇÃO DISTRIIBUIDA 

Compos ç.ão do t:ari f;a e enerela .ao oon~umldor menor pela es.trutura de Impostos IICMS) + desconto di. GD, 

T,u if.1 l;nnrgi~ (TE; ) + T,u ifa da Us n da S is tr>m~ da 
Oi:, ri~ u;..~9 (TU-30) 

□csc,on to conwmldar 

TARIFA FINAL CONSUM IDOR GD 

la ía C"rnls 
lt$JMWh :!.022' 

l S1! H$lDl ,2 l 

R$ 573,54 

1\ 
1\ 
1\ 

IF!'.!~ T t · d,, ç,,-r-1 n ~-1d1i TH--YMOS p, f'I!! P!r, rllne- .SJiíli l. ,( 11 R:~r~ - ,1 ~ T!.'!:r;lf'.l! .C.,-ri-,.-,:--.d'-,~11 Ui !l4 1Q / 5 tirn~ • !!!!! h l!!lo L-ilMiu111:,1N1wui+.~.• too~ i:I ~l na s- <G~.J lil!: d r. 11 ■ D"1pl c, 
i: u-.a ■ d hlm e11 •■ cln11 1 aa.:.d:::1 q~ ■ .:r.: k■ d ■-lri:: u'ltl-:i"R -: a Cal.ta • ..1, ct:WIC: . 
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GERAÇÃO DIISTRIBUIIIDA EM MIIN1AS GERAIS 

RAN~NG EiSTADVAJL • GD 
Min,as Ge<ra,is é o estado 1 no ra n'king n:aCiional d!e ,c;o, C;{] m um tota 1 2.. 12.'8, 7 MW de pote nda, iris talada. 
Prrncipais difer,e1ncias do !Estado: Lei:;islaçilo Favorável (rsenção ICMS) + Ausência de chuva.s + Topografia 

~ .;'! 

"" a .... 
1\ 
~ l 

1 
f ';t-' 

~ 

íi 
i1l 4 s ..; .. ;- ~ w. 

1 1 
.,; '" "1. 

"' ~ i; ,., 
i 

1 
,.; .,. 

~ !!:i ; 6 

., 
~ 4 ~ ? '13 ~ ~ :; ~ i 1 D e a :! ~ il! "' ~ ~ ,ij :j :!' ~ I ,\l i;I ij e:! ~ i a e, w :: 

" li ~ .1l ~ 
à 

ª 1 D 

~ 
., " ~ E ;!é ~ 

:§ ~ :!a j g ; ~ 
,. 

! " " ~ s g 
f ~ 

:!: ~ 
FfWm ,li....U.ilill:SB.liR:MJ:I 

EQUIPE ENVOLVIDA 

Parceiros envolvidos Ilia sociedade e contratos fortes para mitigação de riscos em todas as fases do projeto. 

COMEIICWJZADOAA 

SUPIIWISÃO onAS 

J •UMRTE 

ALINHAMENTO DE RISCO FASE 

OBRAS E VENDA ENERG IA 

PLANTAS DE GERAÇÃO 
FOTO\fOLTAICAS 35% 

GESTÃO 

65% 

EXPE'RT SfGMEl'fTO 

CONSOI.TOR 
ESPECIAUZADO 

ESPECIALISTA 
ENERGIA SUNO 

fll 5UNO 
SHEL 

SOCIEDADE PARA ALINHAMENTO 
OI: ESTRUTURA, RISCOS E GESTÃO 

DAS PLAN TAS & FUNDO 
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Sobre a 
Thymos Energia 

somes uma das maIo~s empresss b-ss11eI-ss de consiJ 1r111a e 

o~tiio d<- cncroia T r:ib:ilh.:1mc,; cxrrdr.tt:rrr inaçilo r,a ·a lc,ur ;:i 

lle½Ecs ct entes mtoImaçi:,esq.sllhcedas, edequaoss ses 

i:rcce2gos regu atoI1os e re3 lcJaele 1~dar1a1. Ae er9Ia pa o 

' Jturo proc;Isa ser proje;;d,1, r,l.;neiada ~ c:onGtruida ·~joo.s;;, 

·aLGlho é -.;ir a;upc :sneceEf>3no para e ue a& n, elhore& 

ded~:-. ~ jarn l.c,rr1.:1 c ;~~. 

Sobre a 
Thymos Energia 

~u 1c.sda em 2.013 co11 o ollJelr•.o de contnlluI , com o a\enço do 

~~tu, Lh:! ~nt:!: ryla ~11 lt!w1u~c~ Yt:! ~1Su t! ~fiLit!-· tCli:1 O~!:!u tlm~ Ut! 

conrul1ora. contemr,lõ profissiona Is con rn ais de 30 <lnor. de 

expenêncIa na n::lú&:r 9. 
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A Thymos Energia 
agrega valor ao 
Setor Elétrico e a 
seus Clientes por 
melo de uma 

customizadas a 
cada negócio. 

1 
1 

1 

Cõs;s-TAO Cl I SiNTJi!â IC 

NO\IOó k E00<:10& 
~:i,-.. . \•., . J.a l#tVJ 

ltJrolfÚ•1 • r ,., ~ ,,,...,,, 
~ u • .-u ..u,'\j l.à.· 
:.,w,,,.,,,,,.., •. \ 

~ u~ 
F 

ÃU ~ .11-.;1 M I U l ,:\,11 11, 

-rv-111l'ff'll,...Tt r v'-·No 
~L+f~. 11.U·::ai~ 4~ ,-... 1,,;~ 

Nosso time de consultores é formador de opinião 
no setor elétrico nacional. 
Realizamos anál ises precisas e apontamos cenários . 

T rlt cte ne I dev m subir, 
em mêdia. entre 6% e 7% este 
ano, diz consultoria 

1Rl#ISJ(:Tl0N8 S. FMA 

-, ,. ,~ ... Nrl.......,.,.,...'-1: l'IJro 

1••-=•::."":lllo•Nl -•21 t ~ •~c. 

:.,),,,.• ~ .,r .• - ~J"""'" ,) 

n,....,....,..:.., ,. ___,.o., rr -: fllõ:?«.1 
l.à,• 1-.11. ..... . li. , _, ),J J.;l<.' , ..... . 

MWYf• . • -nwt- M --r.-:M.-wr-. ,..,._v. 
., .,.u• , u.,1.,:1 

e 
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Nossa equ ipe sênior acumula anos de experiência no setor elétrico brasileiro 
incluindo planejamento energético,. estratégia regulatória e operacionalização .. 

í.lH ► la l h li ~." III H li: I. H H ► ~hi:1 -..M 111 H 11: ... :11 

IJ:t-f 11"'1 "ffl Hll -"l HJ'" H"~I: :.-- 1"°: ll t-1 11: 11,-. 11".....= :l)t ""I 

h m "« ;•+i :J :,11 ~1 11 <~IN.-1 " l)t 11 !' 1111 : ". l" II H":} .. 

Morli,u J m~;:i ii, Ir.u i n,~ :1-:' ~ 1-"1 ' ." Ü'-=',; I 

Ri:: ~ -0rr:. .:.-,·i:: x LJ O:ri:i:I ii.:- ~•~~ i:: mi::re~d::t 
IH:_l\- l~1l:1 :1 .. f.:C:FF p: 1 • ' ifr 1: .. 1: :111 

1:• i :~: n, ii :1 t: ll hâ ~ : j"t: l. l:" 11111 'IÔI 1::1 
ll tlj :11" 1"1,= :IH:'4 >l ll j l-l l V.-. ,.1-1 M 11~ 1 :! •• l c-111 

~ l i : : IL"ll,=1+""1-"' ~· :,i l"' H 1::1,· i-clr ll?' II IIH i,:,a,i"J 1i;:l)t ""I 

~:ilu,;i::~ .-""JU ;sJ:, · :J~ ~r-?' pr,:b -, -~,; ,j :, ~-11 

E-:;p:·d:I ::.: ..i i:: ·1 ~ .::irh:, !X- ··,:re..:.i::. 

1 1Jra :rl:1 ,:- :-1 11 ~1111_1• Lm:1-., .. 1:-n, 11 !1:1 "',K 1:t 

~rtt :.I~,:;~ ·::1 ,j l,sç ll'., ,:.!,,,: ~" ~ - 6 r,:~ 
-~ p!io:= l i:i! l'll it:rki,.! i, -.e ~'!,tç,:,~:;.omi,·:-;:i . 

F.:i rt li: l x.u d:, :lç;:. :,r,.,·,: t~ mi:: rr.o X m,::Xi,:G 
: ,:mpi.. t:,w i:i '"liJ t. ç,1,~ r .:: :r. i:- C11 x n: ,:~ n,:, 
~EP:L. 
tJ "I ,\~.;f,il ,\ 1 Ili ·tc-1 p :rK.5•J"'III f: H H >l 'H.!' .;., 

jl'.-.t;:c-t ,- H III Hl::;; 1l: 1 H 1: :r,11 IH· 1:11 :L"" ºlh"fSil i'K 

■ 1-!: :im:-i:i ~ lrn ~ Y l~;;-!'ç lj ] C.: GL _. 
~ .. ,\OC rol fi~p:,r~~ :-1 s:: c: ;:i 1 ·•pl-: nl.i; J o d:
~:-to~ d~ uslw ~ hldrc ~ r1,:.J~ d:
i ra~mi':i~~. ,:- .: s:;c, D il ~ra"'id c: s 
xrr~umld!:tr :-::. . 

r :1 : 11--m l('•! ~i l l i,?' lhy - ,:- i:: ·i:t l !J H r- "tr 

iJ ~..-S IJ -.i:«: ~ .J:t:« ::t!, ., -~~ :;.«: i! 

ç::,m,e!rç ~~ç!.: ,j i, l!'l ~ ~ -

F'ç~ p -i::. IO'.ie rr. :- ::1-: \I~ E º1(;1"11 .:i, ci:: rr .:: l'oql):
.:: rr i:i :xr.:i;«s- X-c~m:-r-:1:4 z~J:, !X" · ·ç,:l k! ç 
lon;:t:i:ir.::.:::, 

1 :1 :n,'fHh H li: IIH 1 :i : 1 r -1 1· i1 ;,, 11 : 1-e . •;,1"11: 

1;, "-·•:11:,n1 ■ HI i"'I;,, .-.cl 111h1 •-.: H:1 IH J , 1;,11 1: 11.;; H 

ç~~ ::i ='.li-l i ~ -'1 .,., r~~ t: !("'~ ~i:i ! ~ ~,: 

~p:-r t:r.: 1-: ç~ mil~ de: ::! ) Y ll ~- rr.:: -::Es =, 
dt; : ,_u~a i::i Ll rrcf-~ ~rr.o :-r~~:o,:- -~ c.1•.c~ 
.:: :,mcrc.:i l::. . 

coNs.uLroR ESPEcI1ALIzAoo-cEN1Ro sRAS1lJe1Ro oe 1NFRA esrRuruRA cpJIIE c»I~~ 
l"t 1 I P ■ ii01 ■ r. l ■ •r • •1 ..:■ w'- l - ii. 1 1' , r.•• • • 

Con:s;ultoria F)ara a11á,lise da viabilidade e pDte11dal das projetos, desoe sua estruturação até sucesso das usinas e 

FJ"QterM:i!! 1 ,Qpo:rtu11idade de clesínve~lime!'IW, 

Fundado em 2017, a CBIE AdNlsory, parte Integrante do centro Brasileiro de lnfroest rutura, que é uma eo:nsu ltorla 
-es?edali-zada em inteli,gê11ci'a , regulação e as:surIID!õ estrat:é,gial'.5 para o• setor de• energia. Reconhecido •oomo 11ma, das 
100 CQnsulwrfas m:.iis influentes. do Bra~il no set:1;1r d~ energia.. é refeifência no $etor de inffil~r1.1wra no país e 
também cio mercaido int.er11acíon.al, s rgl u ela ca r~ncla do l}afs por I n,stltulções de oo ~ult a que a llem o 
oo tiecimerrta técnica prôprio de Think Tanl s oom a experiência e visão integrada d D.S setor,e:; de energia e 

.5ª ne~merito bõisirn, ele, í11fraestrutura no r,ais e tamllém clQ merce.i;l'o Íl'lternadQi11al , 

Atend:e clientl!iS renomados d o s,egmerrto, do setor público e prill'ado, que conflam na q ua lidiacie e ored ibi !idade da 

empresa, 0oma: Camerc Energia, Gmpo E'ne rgisa, BraiSkem, Neoenergiar, Arcelor Mitral, Delaitte, Credit Suis.:.~e, etc. 

CaiuuiLcr Lra 

!:IM(li1zil 
O:n1ut! an■ 

!iinr.fl;+..illr,! / ÇQ,' [UJ l"lJft 'f.!! 

Aai■'Ü10f'lil 

H~~iil l.;l!~~ li1!!1 .li 

Eidu:■ ;lla 

C'il~[IJiYth 'i) 
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CONSULTOR ESPECIAL.IZADO 

AOR!ANO 

e:Mrgl~. ~u.i últur a experiê,nd:t no ga'4Crno foi rt.;) 

Ag{;rKL;a N.adoaol do Potrólc,o, G:ls" 
llloa,mbu:stíffls (AHPI, D••• nv:íl•1e ll!Mdad.- de 

p.~,quisa t ~ o as .ártl!s de-- ~cunomie di 
fecuta~, e<onomia ela iMreem11tore, aspeuos 

eais e instit11CI011ais da ocnet!s&<> ,se s.Mc,,s 
p(lhllct>< • tar\ • • hllr..-~ 

e.a:harol cm Dlrot!o pelo f-undiJoS:lO 

G.etulio 1/arg., 121)11.~ oorn M DA em 
f11anç4s pelo I aM EC ltlO (20151. Pos,ui 
to eno, cfe operff~ •os setores de 
P·eu~leo & oo e enerel léeallt dor e 
"fl""' nt,1do1 do Canal M.anu•I do P.t.xll 
:. r.n .. fun r1.ldnr d.1 C:A f A nry p d lrPtnr 

do C:elL 

SUNO ASSET - EXCELÊNCIA EM GESTÃO 
PfUNCIPAI$ SNVOLVI 00$ MANDATO $NSL 

CIO DIRHOJ\11 1 
HEAD PR ODIJTOS 

fST llU'IUIIA:t>OS 

.Aai-.~ Qiur_. , ,.,.. v41,tt1 

fll)t( ~~ .:. tm scuwt:lrà\;.lo 
t at:.llo ft .11.t...os 

' CB I E 

BRUNO 

~ .1rcl ~m Adm1n 1s-tr.iç:to de Emprcs.;;:s 1J 

CACSf'·FGV (2005), iniãou,~ cam ,ira na CaM 
Cronllm1ca ~•dt!ral>-CEF 120041. foi"" isl• senior 
de r'e ÇÕ~j <'Om 1 "i!Slido.-.s d A[S Eletrop&ulo 
e AES TiH~ 12-005-20071. Oe 2007 e 2019 811/l)U 

«>Mo .aiullrt• riapons.wol pol,o <01Mlrtura do• 
$AIOfll~ al4trlco a d • c\l@o a. g:.s. p.ar~ ..1 Am4rlc.a 

i.,ilino cm diversas banco, de lnvestlmcrtlo 
(Ohgr>up, Borcl•v• Copito! e Goldm, ,.. !.:i :h•l e 

m·fur .itadcw da COI[ Ad·,i>ur;. 

éSPtCIAUS'fA 
ENERG IA.~OlAP 

p..ss m n.a pt.fS ~~a dz 
N•d .. , l>lvr~ ••vc.Jr: iff. 

,q ~ ,t"tr.l"l!fl~t'J lf(Rl11 

htff.OU/4C U: '\IP, Pifoi 

ht'rundn SU"C- ,._ um 

ccc, tuq-...,lol 

U»c4ó-> e» t~Mf-
1r.t:tt fl11"' f1,t ,n ~tun 

~ ilt k-t-i ~,.,.tf'.l!~t'Qri? 

'""'" J .rtwlr."i:, :,t nrh tu 
m,,s '" r, _.,,,., 

ioc bt tl...ett..1-"d 
rNllf)J M9lt-ffl'I tl-orçu 

e~l)jú,1 na {íln 

C1 ~f a54.I ÂSSOL 

sóu r ... ociat'lõ1fflott~ e 
ff1diHktotUtelSI! .l .l 

Ct4!t40 1'151!1. 

)ll)(O. U 

Sptdf mé'll'O flQS~ 

N'W::L 1$0, C ü flf:tíd.U 

~e· l:110if!:0•, 

Caph~ S, Fta íds.iHot ~.,... .. i,,..,,.,,,., 

SUPERVISÃO OBRAS 
Uma da~ maio rei. empre/iiu hra!iilei r ai. de c:on~u l toria e ge!itiio e» 
energla. 

~ 
Gil 
o .... 
OI! 
ti.. 

PVsyst - Relatório da simulação dos projetos mandatados, considerando: 
Latitude e longJtude as áreas; 
Ni'ltll de insolaç3o e•atll d.:i N!giii<>; 
Dime nsões, ánKUlos e sombras; 
Tipo de matén.a prima usadas para n· el de potência; 
F-,1O,es de perdM; 

B;;lanço~ e re,sultados do projeto em cad.1 "'4!s de ano; 
Retorno do projeto, 

Supervisão das obtas! 
• G~r.inlir pr<lmitsa~ "' " 11«tão ,,. do ~ Jir.ado, onm pn-ci1$n; 

Supervisão das obf'as1 
cont,ataç;)o e supervl~o de empresas especialista$ para dese.i,<olver as obras; 
Dill't)r.ific;:,r CX!Cltr:,tadc,o f""" ntimirar t l"mpa df áhras; 
Potenciais desenvolvedores: Somma, Rio Enl(i!nhana, lM, etc; 

fT'p l•~nt~c,., u-

CfO.tlmdcl»tt"3 

l:>10>ol!à<.\ scoó> I\Jr,d >b 

.,c;n-,_,Y-•••in.r>t•h _., -, 

Ul'lah~ IQ de :,,o.~t>S, 

• 1111111u1111111111u111111t 

.nllllntUllllllllilll!lllll1 
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GIESTORAS DE CIRÉDITO DE ENERGIA 
Responsáveis p,;ir oo-r os ciétiim fllElis QCl'n a éru!rgiill i;i rod'.urid11; ront& dé-ita 
Ernpr= rnrnpkmo□taros, tra-.icn do divilr~iflcação dii:- r.i~(;o, at ui!Jm ,com cr u:ntc.s d.e mêdi:a l b.tixil tomião . 

r 
TRADIÇÃO 
Peswa F1slc:a 

, AMçâo no rnereado de energia, 
r1Mfat1ál ,; . · t i'rn;w.inrnál dr.st.t " 2008; 

w Repo~it;ãa de olier. ~ em GO dias; 
M<1is dl!' 1$ l ,3 bil~õe~ de ,en.er11iij 
comercial;z,ada em 2021.: 

✓ +-&!> Mllhlie~ de ülliidades (íc,n~u midl:lras 
t.tn ,,-.,; ••si"'; 

.,. !:.3¾ a.a, de cre-scimento nos últ imrn; H 
an0$; 
lnadimpli!sn<:: i3 ae o,,% 

• Lemon 
EXCLUSIVIDADE 

Pessoa Jurídica 
✓ foco em e-11tes p,e ,:iuenos e médios 

11egót1os. 
✓ !O()oc/logia para Mtil ,taél .'!rlro, e 

,;:o111p1? ~ ~ao de~ r.; iii; 
✓ l'resente em 6 esta-:!Jos. rom 11lama-de 

ei<paMão para mal~ 4; 
✓ At i'r,~i' ;;rr,pm• á• t.t r. 743, 111u11 i'<'l"pir.,i 

r.'r'l i r'n! ir"M; 

✓ l' r"i11!!;ipa; i (lie<1t ~ e1Cdi!~iro.s:; AMBEY; 
Zé iJel e.r>( 

✓ Gera~ão dé a lto de ~a:rboM ; 
✓ 1 ádim pl~nt i~ ~i' 1/ ,'.li. 

nextr'bn 
l!-1'11!1"91! 

INOVAÇÃO 
Pes.s;oa Física 

.r Plaotafo,ima lli!O':I; d-sita l para c t lrnlzar e 
fad lií~r o "'il~•O ~ M "rp.1; 

✓ Rrn\ in11 ck 2022 dilS 50• maio~ ~ em~resa, 
t ech ci -,c; lirna da Am · riGa · ~,·11 i:i i 

✓ Contrat o cam toob:s a,; qul.O:!ques do HJ: 
.r Time eorn e;:perlên~la ,~m Geraç~ 

Di;;tn1,11jit; nc, i!!l':i,i~ EtlA ~ í · d"á; 

✓ Cre~ i11te"1to e;q:onencfü1I pelõi vertemte 
digital.: 

,r lon i!Jdl""~l~IIKli a ;;~timad~ de 3~ , l ,!;% 

Estudo de Viabil idade- Portfólio ,85 MW p"peline SUNO ASSET 
~r..i;M,.'JSS1 

,v.;;~1. - .11".:., 
_...,..~---...11 

~~•:k .l'JUl â IMIYI 
~nrtlll='lk1 1"i1 
~ '.n:ll~T• '1/WI 

"'""-1.- r .... ~- +.~ l•~J IIIW'I I 
~ .. - ,. 

[I -F,lik11.1,.Jt.1j._ 

~...it.., .. - ~ 
.....,u..,.-.. .-."'"'-)111 

~lma'lll[.3~ 5'1:11: II ICSlll 

~■ILl"db l.l 
IPl'HKNC'fta;i:11 :(l 
• l.fl,o,Ja. ... _...i.•• ..... ~a..:M• L•• •~ .......... -i.■►..1 ■'-1, 

--.J ... 1 • ..-. ..... 

--~ ...... rJ. 
ihun:t luUL Tftlll • n" 
Tl u"b:ir~ ·1nlull • l'.,;J.Wj, 

• ~ J1 1H:IW'liN"IUl-.,.:,r t.Ki:J • .,.,.,. ' 

" 

ll:il:l.! •k- a:fr:1c1'd'k~IE< ~ ~ 1:_JI 
i:i..Jl! •t ,dl1c1'd'k~ rtS;mcn_h:~ •:_]I 
R9.Jdt t:,dl, cL'd'lc~ "lffl i'.ncn_h:~ rJI 
....._.. . , , .,_ ,, ,..,. ,,.,. ~ _1-:r,-,1_ J I 

ubi cl I La).IIG · [H ·n :h iC.dâ w .. h "Jra ~li 
WilJ. :i"JL~Lli tl'ãf tl:13 

l"'l'Jl .!i+. .... ■ 1· 

Cn a.clcb ;l-2 d11 Llltl 11b/1 &W ((LT1 
CIIC .'t ~ · 
l"NJ .!i+._,_T 

CN l'r' :h-:-T 
w s: ;a t.t!tin· 
a u:.u .ii.:.n 
a 1.: .~:1 .;u., 

L..l i'ii.~ 
l.i:'t ':I. ~ 

~rnr.a c'I Cl: n u d .~.1 :a,; la !li C:IK) rl E?tn:: 1 J!t: [[J 

: n.-. c'I a: nc n:t.lllaç la 1!1 CIKTJ r. o:nti::1 i :-: a1 
r ..... . :11:1 ~ P'wd,:.,,..i ., ,...:.,,i 

l"l'JJ .!l ♦.-•T 

n.J f .:.+.--,, 
'51[,'t;f'fm"'i' 

a u:.u .'ti:n 
ti;w-.l, di, """'• =-• pti""'ic.l 
[il-w:+:!:,,X: lhc,,:- ~ "C 
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GESTOR 

Nome do responsável pelo Estudo: Vitor Lopes Duarte 

CPF: 099.650.437-01 

THYMOS 

Nome do responsável pelo Estudo: Alexandre Guedes Viana  

CPF: 266.046.848-65 

Nome do responsável pelo Estudo: João Carlos de Oliveira Mello 
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ANEXO I – ESTUDO DE VIABILIDADE TÉCNICO 

 

 As energias renováveis no Brasil  

 

A CBIE Advisory entende que a energia solar, juntamente com a fonte eólica correspondem 

as fontes de menor preço de geração de energia do país e são fontes renováveis, conforme 

quadro abaixo: 

 

 
  

Conforme estudo acima apresentado, a fonte solar tende a crescer muito mais que as 

demais, pois o Brasil possui excelentes níveis de irradiação solar em todo território nacional 

que é capturada por painéis solares fotovoltaicos que podem ser instalados praticamente 

em qualquer lugar. Portanto, por ser uma fonte renovável, de baixo custo e de fácil 

instalação e manutenção para consumidor, a oferta se expandirá tanto como fonte de 

geração centralizada (ou seja, parte do Sistema Interligado Nacional – SIN de energia), mas 

principalmente como fonte de geração descentralizada – ou distribuída – em todo o país.  

 

 Expectativa do mercado de Energia Solar e de GD  

 

Segundo dados da ANEEL (Agência Nacional de Energia Elétrica) e ABSOLAR (Associação 

Brasileira de Energia Solar Fotovoltaica), o Brasil alcançou em Outubro de 2022 uma 

capacidade instalada de geração solar de 20.250 MW, dos quais 6.529 MW de geração 

Fonte
Capex¹ / 
MW - R$k

Capex¹ / 
MW - US$k

Construção 
(anos)

Fator de 
capacidade² 

(%)

Dívida / 
Cap. Próprio

Custo da 
Dívida 
(%)

TIR* 
(%)

Custo 
Marginal - 
R$/MWh

Custo 
Marginal - 
US$/MWh

Eólica - NE 5.695 1.139 3 50,0% 70/30 7,50% 183,0 36,6
Solar - NE 5.253 1.051 1 30,0% 90/10 6,00% 192,0 38,4
Solar 5.253 1.051 1 30,0% 90/10 6,00% 193,3 38,7
Eólica 5.695 1.139 3 45,0% 70/30 7,50% 204,0 40,8
Gás Natural - onshore 5.500 1.100 3 91,7% 70/30 7,50% 234,7 46,9
PCH 10.001 2.000 5 58,0% 70/30 7,50% 8% 315,0 63,0
Hidrelétrica 9.501 1.900 5 55,0% 60/40 7,50% 337,5 67,5
Biomassa 7.250 1.450 3 45,0% 70/30 7,50% 345,5 69,1
Gás Natural - Pré-Sal³ 5.672 1.134 5 87,0% 70/30 7,50% 357,3 71,5
Carvão 11.251 2.250 5 80,0% 50/50 8,00% 403,5 80,7
Nuclear 27.936 5.587 7 91,7% 40/60 7,50% 696,0 139,2
Média 9.001 1.800 4 60,3% 68/32 7,27% 314,7 62,9

¹ Com isenção fiscal REIDI. Tx câmbio R$5,00
² Fator de capacidade líquido de perdas de geração
³ Cronograma concatenado com FID de E&Ps
* Em linha com MDI (EPE) 
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centralizada e 13.721 MW de geração distribuída. A expectativa de crescimento, segundo 

Plano Decenal de Expansão da Energia 2031 (PDE 2031) elaborado anualmente pela EPE 

(Empresa de Pesquisa Energética) é de 91,3% de toda expansão de geração distribuída será 

via fonte solar (vs. 98,3% atualmente) alcançando-se (cenário base) 37,6 GW de capacidade 

instalada. Portanto uma expansão adicional de 20,6 GW entre 2023 e 2031. No caso da 

expansão centralizada, a EPE estima que a fonte alcançará ao final de 2031 uma capacidade 

instalada de 10,4 GW, logo uma expansão incremental de 3,85 GW entre 2023 e 2031. Dessa 

forma estaríamos falando de um aumento de 24,5 GW em 9 anos (2,7 GW por ano).  

 

Fonte: ANEEL/PLANO DECENAL/EPE 

 

 Iniciativas do crescimento 

 

Com o processo de privatização da Eletrobras concluído em 2022, o setor de geração de 

energia elétrica é predominantemente privado. O crescimento será suportado 

particularmente pela iniciativa privada que vem concentrando os investimentos em geração 

distribuída nos últimos anos, assim como os investimentos na expansão da geração 

centralizada, conforme entendimento da CBIE Advisory.  

 

 Papel das grandes empresas e fundos de investimento 

 

Na visão da CBIE Advisory, Micro e Mini Geração Distribuída (MMGD) correspondem a 

usinas com capacidade máxima de 75 KW (micro geração) e entre 3 e 5 MW (mini geração), 

portanto plantas de menor escala, com desenvolvimento concentrado em pequenas e 

médias empresas. Grandes empresas atuam no mercado adquirindo conjunto de plantas já 

desenvolvidas e/ou desenvolvendo portfolio próprio através de subsidiárias de 

comercialização de energia e/ou de geração distribuída. Portanto, grandes empresas estão 

concentradas no atacado (plantas de maior escala) enquanto pequenas e médias empresas 

– e subsidiárias de grandes empresas – atuam no mercado de varejo / plantas de menor 

escala.  

 

Fundos, em particular Fundos de Investimentos em Participações (FIPs) de Infraestrutura 

(FIP-IE) têm sido levantados para desenvolver projetos de GD, porém a quantidade de tais 
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forma estaríamos falando de um aumento de 24,5 GW em 9 anos (2,7 GW por ano).  
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 Iniciativas do crescimento 

 

Com o processo de privatização da Eletrobras concluído em 2022, o setor de geração de 

energia elétrica é predominantemente privado. O crescimento será suportado 

particularmente pela iniciativa privada que vem concentrando os investimentos em geração 

distribuída nos últimos anos, assim como os investimentos na expansão da geração 

centralizada, conforme entendimento da CBIE Advisory.  

 

 Papel das grandes empresas e fundos de investimento 

 

Na visão da CBIE Advisory, Micro e Mini Geração Distribuída (MMGD) correspondem a 

usinas com capacidade máxima de 75 KW (micro geração) e entre 3 e 5 MW (mini geração), 

portanto plantas de menor escala, com desenvolvimento concentrado em pequenas e 

médias empresas. Grandes empresas atuam no mercado adquirindo conjunto de plantas já 

desenvolvidas e/ou desenvolvendo portfolio próprio através de subsidiárias de 

comercialização de energia e/ou de geração distribuída. Portanto, grandes empresas estão 

concentradas no atacado (plantas de maior escala) enquanto pequenas e médias empresas 

– e subsidiárias de grandes empresas – atuam no mercado de varejo / plantas de menor 

escala.  

 

Fundos, em particular Fundos de Investimentos em Participações (FIPs) de Infraestrutura 

(FIP-IE) têm sido levantados para desenvolver projetos de GD, porém a quantidade de tais 
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fundos listados na B3 ainda é bastante limitada em relação ao potencial do mercado, 

conforme observado pela CBIE Advisory.  

 

• Utilizações no Brasil da Energia Solar e mercado de GD 

 

20.250 MW de capacidade instalada de geração solar do total de 200.575 MW de 

capacidade de geração do país (9,7%). Atualmente é a terceira fonte mais representativa da 

matriz elétrica brasileira, depois das fontes hidrelétrica (52,6%) e eólica (10,9%). Existe a 

expectativa (ABSOLAR) de que a fonte solar ultrapassará a fonte eólica até o final de 2022 

alcançando-se o 2º lugar no ranking das maiores fontes de energia utilizadas no país. Do 

total de 20.250 MW, 6.529 MW (32%) são de grandes plantas solares de geração 

centralizada e 13.721 MW (68%) de plantas de geração distribuída (GD), conforme gráficos 

abaixo.  
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Conforme estudos acima, a CBIE Advisory relatou o estado de Minas Gerais com excelentes 

níveis de irradiação solar foi pioneiro no desenvolvimento da geração distribuída 

fotovoltaica por oferecer isenção de ICMS para construção de usinas no estado, portanto 

uma vantagem comparativa em relação aos demais estados do país. Os principais riscos para 

a evolução do mercado são o descasamento entre prazo de construção de novas linhas de 
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Conforme estudos acima, a CBIE Advisory relatou o estado de Minas Gerais com excelentes 

níveis de irradiação solar foi pioneiro no desenvolvimento da geração distribuída 

fotovoltaica por oferecer isenção de ICMS para construção de usinas no estado, portanto 

uma vantagem comparativa em relação aos demais estados do país. Os principais riscos para 

a evolução do mercado são o descasamento entre prazo de construção de novas linhas de 
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distribuição e transmissão de energia elétrica (4-5 anos) versus plantas fotovoltaicas (6 a 18 

meses) e ausência de capacidade de transmissão para escoar a energia de tais plantas. Por 

isso que ter um parecer de acesso atualmente – ou seja uma garantia de que terá espaço na 

rede de distribuição para escoar a energia – se tornou a condição mais crítica para o 

desenvolvimento de novos projetos. Atualmente desenvolvedores possuem 206 GW de 

backlog de projetos solicitando parecer de acesso vs. uma capacidade instalada no país de 

200,6 GW. Logo, quem possui hoje pareceres de acesso vigentes tem ampla vantagem 

comparativa em relação a players sem parecer de acesso.  

 

• Over demanda no mercado de Minas 

 

O mercado de Minas ainda não está saturado e dada a diferença relativa de preço entre a 

oferta de energia distribuída e os preços médios no mercado cativo atendido pela 

distribuidora ainda existe amplo espaço para a expansão da oferta, tanto em Minas Gerais 

quanto no restante do país, conforme relatado pela CBIE Advisory.  

 

• Impacto do preço da matéria das placas 

 

A indústria global fotovoltaica começou a se desenvolver de maneira mais pronunciada a 

partir de 2012 devido à queda significativa nos preços do polisilício – principal componente 

dos custos de painéis fotovoltaicos. Conforme gráfico abaixo, a oferta de polisilício passou 

de preços pico de até 480 dólares por KG para 20 dólares por KG aproximadamente entre 

2012 e 2020. Em 2022 preços alcançaram patamares médios de até 40 dólares por KG, de 

acordo com os gráficos abaixo relatados pela CBIE Advisory: 
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• Participação da China no mercado global e brasileiro de painéis fotovoltaicos 

 

Segundo o ranking dos 10 maiores fabricantes de painéis solares fotovoltaicos mundial, a 

China possui 8 companhias dentre as maiores do mundo:  
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• Participação da China no mercado global e brasileiro de painéis fotovoltaicos 

 

Segundo o ranking dos 10 maiores fabricantes de painéis solares fotovoltaicos mundial, a 

China possui 8 companhias dentre as maiores do mundo:  
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 Fonte: https://news.energysage.com/best-solar-panel-manufacturers-
usa/#:~:text=What%20are%20the%20top%2010,%2C%20Suntech%2C%20and%20First%20
Solar. 

A China domina ampla parcela da produção global de painéis fotovoltaicos, conforme 

quadro abaixo (Statista): 
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The top 10 solar ma11ufacturers in the world 

Based on so lar panei shipment capacity in gigawatts (GW). here are the t op 10 solar panei 

manufacturers in the w orld: 

COMPANY lOCATION MOST POPU LAR MODEL WARRANTY 

LONG-Solar China LONGi LR4-60HPH 355M 12 years 

Tongwei Solar China PERC SOLAR CELL 166 9B8 BIFACIAL 10 years 

JA So lar China JA PERC JAM72S01-385/PR 12 years 

Aiko Soar China 128B Bifac"al Mono PERC Cell 10years 

Trina Solar China Trina Trina Ta llMox ToI IMox-TSM410 25 years 

Jinko Solar China Jinko Eagle 72HM G2 JKM405M-72H L-V 10years 

Canodian Solar Canado Conodian Solar lnc. H"kuBlack CS3N-395MS Mono Perc 25years 

Zhong li China BIPRO TD8G66M 128B 12 years 

Suntech China Suntech HIPower STP405S-A72 12 years 

FirstSolar USA First FS-6440 FS-6440A 30 years 
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No caso do Brasil, segundo relatório da Agência Internacional de Energia (IEA – Julho 2022), 

mais de 90% dos painéis fotovoltaicos do país vem da China. Globalmente, ainda segundo o 

relatório, a participação da China na fabricação global dos principais componentes de 

painéis solares fotovoltaicos ultrapassa 80% e deve chegar a 95% nos próximos anos.  

 

Fonte: https://iea.blob.core.windows.net/assets/d2ee601d-6b1a-4cd2-a0e8-

db02dc64332c/SpecialReportonSolarPVGlobalSupplyChains.pdf 

 

• Margens em GD e suas  vantagens em operar na baixa / média tensão 

 

As margens de EBITDA das usinas fotovoltaicas são de 90%, pois trata-se de uma indústria 

de equipamento, portanto com baixos custos de operação e manutenção após sua 

instalação. Quando analisamos os investimentos em plantas solares, a parcela vinculada a 

equipamentos (painel fotovoltaico e inversor) alcança até 80-85% do capex total. Dessa 

forma, uma vez construída, os custos operacionais são muito baixos, assim como os 
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No caso do Brasil, segundo relatório da Agência Internacional de Energia (IEA – Julho 2022), 

mais de 90% dos painéis fotovoltaicos do país vem da China. Globalmente, ainda segundo o 

relatório, a participação da China na fabricação global dos principais componentes de 

painéis solares fotovoltaicos ultrapassa 80% e deve chegar a 95% nos próximos anos.  

 

Fonte: https://iea.blob.core.windows.net/assets/d2ee601d-6b1a-4cd2-a0e8-

db02dc64332c/SpecialReportonSolarPVGlobalSupplyChains.pdf 

 

• Margens em GD e suas  vantagens em operar na baixa / média tensão 

 

As margens de EBITDA das usinas fotovoltaicas são de 90%, pois trata-se de uma indústria 

de equipamento, portanto com baixos custos de operação e manutenção após sua 

instalação. Quando analisamos os investimentos em plantas solares, a parcela vinculada a 

equipamentos (painel fotovoltaico e inversor) alcança até 80-85% do capex total. Dessa 

forma, uma vez construída, os custos operacionais são muito baixos, assim como os 
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dispêndios com manutenção dos equipamentos, conforme gráfico abaixo elaborado pela 

CBIE Advisory: 

 

 
 

Conforme estudo acima apontado, as fontes incentivadas – incluindo a solar – possuem 

subsídios como descontos de 50% nos custos de transmissão, isenções de pagamento de 

encargos setoriais, assim como incentivos fiscais que contribuem para maior margem de 

EBITDA quando comparada à proxy de geração de energia convencional de 45-65%.  

 

• Principais riscos na fase de construção dos projetos, monitoramento de obras e 

seleção dos fornecedores de placas 

 

A CBIE Advisory e a THYMOS entendem como principais riscos para construção de projetos: 

(i) atrasos na obtenção de licenças ambientais, (ii) atraso na entrega dos equipamentos, e 

(iii) erros de instalação dos equipamentos. No caso de licenças ambientais, a licença prévia 

(LP) permite somente exercer as atividades de supressão vegetal e montagem do canteiro 

de obras que não representam mais do que 10% do capex total. Logo para que o projeto 

possa ser implementado sem atraso é fundamental a obtenção da licença de instalação (LI) 

para que 100% do capex possa ser implementado. Após a entrada em operação obtém-se a 

DocuSign Envelope ID: 59AD6371-377F-4B66-BAF7-7BA366097179

• 2. Proxy para margem EBITDA 

Font~: CB~ 

semr 1energético, 
,G.,r~·çiió ( ~p•tt., ;;111 ) 

MQl'GIOO Compe11tNo 
(11.oc,; IM = vóklrn;, ,: ~) 

Pimy ma19em EBITD"'- : ~~- 6~% 

Tr .. □ .. mi,ni, (Mid,t r .. Bm) 
M<!r,;,,d~ ~çg"lado 

OR•""ito = to rif• " u,,ç,11ci::111do) 
Sem 115<0 de VOIUlne 

P11>:<V m,511;1•m EBITDA. : ei,. 911% 

D '11'1 111!ç o t l)'(IIWrutrHm) 
M<!.-lo Reguliidó 

(Rlloeltl t.i rt!as ;,; •·ollWlJe) 
Ffüa> V olumc / C::olct.o fl""' toda a ...tor 

Pro)()' l"olerll EBITDA: ,- ~D% 

Co m,.,rniBliz11çi1> {D<1wn,llri,11m) 
M çrç.o1faêcmp~1> 

(lllec,,ilzl = ~ '1'= 11 • •·o ~un,i,} 
Pro)()' l'RiU'iJenl EBITD,r,, : i!- 15% 

Fontes Incentivadas 
Fontes lric~li., adas !PCHs, E<ilkil e 
Sakn ) ziairreUlm ITMIHlres m?1rgens 

EIIITDA de 601(,.-Sll)'ll, {PCfü e 
eaól a) , · -g~ 1""'5ol;,r 

csl1IE 
ADV I SORY 

337



licença de operação (LO). Dado o alto volume de instalação de painéis fotovoltaicos é 

fundamental que o projeto tenha pré-contrato assinado para compra dos equipamentos 

para evitar atrasos e custos adicionais com importação dos mesmos, uma vez que mais de 

90% dos painéis no Brasil são da China. Logo avaliar a capacidade de produção de painéis 

de fábricas chinesas instaladas no Brasil e/ou volume de estoque do equipamento existente 

no país é essencial para o de-risking do projeto. A montagem dos equipamentos requer 

acompanhamento de especialistas para evitar erros de instalação que possam (i) 

comprometer os fatores de geração de energia de cada painel, e/ou (ii) gerar problemas, 

custos evitáveis relacionados a erros de instalação. O monitoramento das obras é feito pelo 

EPCista (Engineering, Procurement and Contracting) que foi contratado para a obra, 

incluindo seguros e garantias de equipamento e de processo de instalação. Normalmente a 

escolha dos fornecedores se dá pelo developer do projeto com base nas características de 

soltimetria (níveis de irradiação solar) certificadas e qualidade / track record / % de 

participação de fornecedores de painéis no Brasil e globalmente.  

 

• Conexão com a rede após operação das placas 

 

A conexão com a rede será feita com a supervisão da distribuidora de energia elétrica que 

é responsável por fornecer o parecer de acesso para utilização de sua malha de 

subtransmissão de energia elétrica e também pela operação e manutenção da conexão e da 

rede utilizada. Por isso que são assinados contratos de conexão (CCT) e de uso do sistema 

de distribuição (CUSD) para remunerar os custos de O&M das distribuidoras após o 

comissionamento das usinas. Como o processo é supervisionado pela distribuidora não se 

verifica riscos relevantes de conexão. O grande risco é não ter disponibilidade ociosa nas 

redes de distribuição, o que impediria a obtenção do parecer de acesso. Mas caso haja um 

parecer de acesso vigente, os riscos não são materiais, na opinião da CBIE Advisory. 

 

• Relação do aumento tarifário nos Contratos de Locação com as comercializadoras 

 

Normalmente as comercializadoras cobram um percentual fixo das tarifas dos 

consumidores no mercado regulado para comercializarem a energia. Esse percentual 

costuma ficar entre 10 a 15%. Portanto, com o aumento das tarifas de distribuição, as 

comercializadoras ganham mais, de acordo com os estudos elaborados pela CBIE Advisory.  
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licença de operação (LO). Dado o alto volume de instalação de painéis fotovoltaicos é 

fundamental que o projeto tenha pré-contrato assinado para compra dos equipamentos 

para evitar atrasos e custos adicionais com importação dos mesmos, uma vez que mais de 

90% dos painéis no Brasil são da China. Logo avaliar a capacidade de produção de painéis 

de fábricas chinesas instaladas no Brasil e/ou volume de estoque do equipamento existente 

no país é essencial para o de-risking do projeto. A montagem dos equipamentos requer 

acompanhamento de especialistas para evitar erros de instalação que possam (i) 

comprometer os fatores de geração de energia de cada painel, e/ou (ii) gerar problemas, 

custos evitáveis relacionados a erros de instalação. O monitoramento das obras é feito pelo 

EPCista (Engineering, Procurement and Contracting) que foi contratado para a obra, 

incluindo seguros e garantias de equipamento e de processo de instalação. Normalmente a 

escolha dos fornecedores se dá pelo developer do projeto com base nas características de 

soltimetria (níveis de irradiação solar) certificadas e qualidade / track record / % de 

participação de fornecedores de painéis no Brasil e globalmente.  

 

• Conexão com a rede após operação das placas 

 

A conexão com a rede será feita com a supervisão da distribuidora de energia elétrica que 

é responsável por fornecer o parecer de acesso para utilização de sua malha de 

subtransmissão de energia elétrica e também pela operação e manutenção da conexão e da 

rede utilizada. Por isso que são assinados contratos de conexão (CCT) e de uso do sistema 

de distribuição (CUSD) para remunerar os custos de O&M das distribuidoras após o 

comissionamento das usinas. Como o processo é supervisionado pela distribuidora não se 

verifica riscos relevantes de conexão. O grande risco é não ter disponibilidade ociosa nas 

redes de distribuição, o que impediria a obtenção do parecer de acesso. Mas caso haja um 

parecer de acesso vigente, os riscos não são materiais, na opinião da CBIE Advisory. 

 

• Relação do aumento tarifário nos Contratos de Locação com as comercializadoras 

 

Normalmente as comercializadoras cobram um percentual fixo das tarifas dos 

consumidores no mercado regulado para comercializarem a energia. Esse percentual 

costuma ficar entre 10 a 15%. Portanto, com o aumento das tarifas de distribuição, as 

comercializadoras ganham mais, de acordo com os estudos elaborados pela CBIE Advisory.  
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• Risco de inadimplência em GD  

 

CBIE Advisory entende que uma das principais funções de uma comercializadora é 

monitorar e mitigar riscos de inadimplência de sua base de clientes. Portanto, é comum que 

comercializadores garantem a cobertura de riscos de inadimplência até um patamar 

específico (3-5%) dando maior segurança ao investidor responsável pelo desenvolvimento 

do projeto. O nível de inadimplência varia conforme a categoria de consumidor. Grandes 

consumidores comerciais e industriais possuem menores volumes de inadimplência do que 

pequenos consumidores residenciais. Existem vários casos de comercializadoras que 

quebraram por não gerirem adequadamente os riscos de inadimplência ou sua exposição 

ao mercado de energia de curto prazo. Logo é fundamental que o processo de escolha de 

comercializadora leve em consideração seu histórico e nível de cobertura de inadimplência, 

perfil de atuação (atacado ou varejo), track record / backlog de contratos, e existência de 

parceria com provedor de crédito / liquidez.  

 

• Energia gerada e não utilizada (prazo de validade) 

 

No entendimento da CBIE Advisory, a geração de energia em painéis fotovoltaicos não pode 

ser armazenada. Portanto a geração de energia se dá conforme a incidência de raios solares 

(irradiação solar) sobre as placas e a transformação em energia elétrica. Desse modo só há 

geração de energia nas horas do dia em que há irradiação solar e com intensidade / fatores 

de produção distintos ao longo do dia. Para ser possível estocar energia haveria a 

necessidade de se desenvolver um projeto híbrido incluindo uma bateria que armazenaria 

energia durante o período de incidência solar para utilizá-la no período noturno, porém tal 

configuração encarece sensivelmente os custos do projeto, pois baterias mais eficientes que 

conseguem armazenar energia por 4 a 6 horas por dia custam de US$100 a 400 o MWh 

enquanto a energia solar custa somente US$35-40 o MWh. Painéis fotovoltaicos possuem 

vidas úteis entre 20 a 30 anos.  

 

Fonte: Lei 14.300, de 6 de janeiro de 2022. 
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• Financiamento para o segmento de energia solar e GD, taxas, estágio, financiamento 

e garantias 

 

Conforme avaliação da CBIE Advisory, são várias as alternativas disponíveis de 

financiamento para o segmento de energia solar e GD no país. Bancos de fomento, como o 

BNDES, BNB, BID, Banco Mundial, oferecem linhas de crédito com custos subsidiados para 

construção de fontes renováveis. Além das linhas de Project finance que possuem prazo de 

amortização de dívida de até 15 a 20 anos, o BNDES/BNB possuem fundo específico para 

fonte solar que possibilita financiar até 90% do capex da fonte. O fundo clima do BNDES 

disponibiliza R$80mn por ano para financiar agentes que construam usinas solares para até 

90% do capex. Adicionalmente, existe a possibilidade de utilização complementar de dívidas 

corporativas como debêntures de infraestrutura que possuem isenção de imposto de renda, 

social e green bonds com custos de captação até 200 pontos percentuais mais baixos do que 

linhas de crédito setoriais convencionais, além de alternativas como fundos imobiliários, 

Fundos de Investimento em Participação em infraestrutura (FIP-IEs), assim como o mercado 

de capitais.  

 

As garantias solicitadas para obtenção de empréstimos são tradicionais, como cartas-fianças 

e o passo a passo e requisitos para solicitação de financiamento perante os bancos são 

informações públicas divulgadas nos websites institucionais. Os covenants normalmente 

considerados são: 

 

Índice de Cobertura de Serviço da Dìvida (ICSD) >= 1,0 a 1,2x 

 

Índice de alavancagem dívida / EBITDA <= 3.5x 

 

A solicitação dos empréstimos é feita quando da assinatura dos PPAs que garantirão a 

amortização dos financiamentos e normalmente o prazo para disponibilização de até 85% 

dos recursos é de 12 a 18 meses. Dado que o prazo de construção de plantas solares varia 

de 6 a 18 meses é comum a obtenção de empréstimos-ponte (bridge loans) para financiar a 

execução dos investimentos que depois são substituídos pelos empréstimos de bancos de 

fomentos de longo prazo quando da entrada em operação das usinas. Todas as linhas de 
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• Financiamento para o segmento de energia solar e GD, taxas, estágio, financiamento 

e garantias 

 

Conforme avaliação da CBIE Advisory, são várias as alternativas disponíveis de 

financiamento para o segmento de energia solar e GD no país. Bancos de fomento, como o 

BNDES, BNB, BID, Banco Mundial, oferecem linhas de crédito com custos subsidiados para 

construção de fontes renováveis. Além das linhas de Project finance que possuem prazo de 

amortização de dívida de até 15 a 20 anos, o BNDES/BNB possuem fundo específico para 

fonte solar que possibilita financiar até 90% do capex da fonte. O fundo clima do BNDES 

disponibiliza R$80mn por ano para financiar agentes que construam usinas solares para até 

90% do capex. Adicionalmente, existe a possibilidade de utilização complementar de dívidas 

corporativas como debêntures de infraestrutura que possuem isenção de imposto de renda, 

social e green bonds com custos de captação até 200 pontos percentuais mais baixos do que 

linhas de crédito setoriais convencionais, além de alternativas como fundos imobiliários, 

Fundos de Investimento em Participação em infraestrutura (FIP-IEs), assim como o mercado 

de capitais.  

 

As garantias solicitadas para obtenção de empréstimos são tradicionais, como cartas-fianças 

e o passo a passo e requisitos para solicitação de financiamento perante os bancos são 

informações públicas divulgadas nos websites institucionais. Os covenants normalmente 

considerados são: 

 

Índice de Cobertura de Serviço da Dìvida (ICSD) >= 1,0 a 1,2x 

 

Índice de alavancagem dívida / EBITDA <= 3.5x 

 

A solicitação dos empréstimos é feita quando da assinatura dos PPAs que garantirão a 

amortização dos financiamentos e normalmente o prazo para disponibilização de até 85% 

dos recursos é de 12 a 18 meses. Dado que o prazo de construção de plantas solares varia 

de 6 a 18 meses é comum a obtenção de empréstimos-ponte (bridge loans) para financiar a 

execução dos investimentos que depois são substituídos pelos empréstimos de bancos de 

fomentos de longo prazo quando da entrada em operação das usinas. Todas as linhas de 
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financiamento de bancos de fomento possuem carência de principal e juros durante todo o 

período de construção e os primeiros 6 meses de operação comercial.  

Fonte: BNDES/BNB 

 

 Relação MW X cada casa 

 

A CBIE Advisory observou que o consumo médio de energia elétrica nas residências 

brasileiras foi de 152,2 kWh/mês, mas há grande variação no país. 

 

De acordo com dados publicados pela Empresa de Pesquisa Energética, o consumo na região 

Norte é de 167,6 kWh/mês. Acre e Pará são os estados mais consumidores. O consumo per 

capita é de 1.793 kWh/hab. 

 

Na região Nordeste, o consumo registrado é de 125,2 kWh/mês, com destaque para 

Maranhão e Bahia. O consumo per capita da região é de 1.465 kWh/hab. 

 

No centro-oeste, o consumo é de 187,4 kWh/mês, os estados mais consumidores são 

Distrito Federal e Mato Grosso. O consumo per capita ficou em 2.357 kWh/hab.  

 

Os estados do sudeste registram um consumo de 172,9 kWh/mês, com destaque para Rio 

de Janeiro e São Paulo. O consumo per capita do sudeste é de 2.698 kWh/hab. 

 

No sul do país, o consumo registrado é de 181,6 kWh/mês. Rio Grande do Sul e Santa 

Catarina são os maiores consumidores. O consumo per capita é de 2.960 kWh/hab. 

 

Apesar de ser apenas a terceira no número populacional, a região sul tem o maior consumo 

per capita. Isso se dá pela alta concentração da indústria eletrointensiva. 

Fonte: Empresa de Pesquisa Energética 
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ANEXO II – RESUMO DO FUNDO 

 

SNEL11 é o código / ticker na bolsa para o Suno Energias Limpas Fundo de Investimento 

Imobiliário. 

 

O Suno Energias Limpas Fundo de Investimento Imobiliário (SNEL11) (“Fundo”) é um Fundo 

de Investimento Imobiliário com gestão da SUNO GESTORA DE RECURSOS LTDA., feito em 

parceria uma consultoria especializada em infraestrutura e energia, o Centro Brasileiro de 

Infra-estrutura (CBIE), sendo este o único Fundo do mercado que investe na tese de energias 

limpas, sendo uma maneira inovadora e democrática para o investidor geral ter acesso a 

uma tese que, além de extremamente lucrativa, gera impacto positivo para a sociedade. 

 

O Fundo é um fundo de Investimento Imobiliário que possui como objetivo investir em 

energias limpas e renováveis, participando do crescimento desse mercado e da mudança da 

matriz energética do país, além de participar da adoção de iniciativas sustentáveis e redução 

de emissões de gás carbônico. 

 

O Fundo participará da fase de desenvolvimento dos projetos de energia desde seu início e 

assim que estiverem prontos / operacionais, esses projetos gerarão receita ao Fundo pela 

venda de energia elétrica aos consumidores. O Fundo possui prazo indeterminado e além 

desta tese de renda (com a venda de energia) conta também com a possibilidade de ganho 

de capital com a venda dos projetos prontos, que possuem valor agregado bastante superior 

ao investimento do desenvolvimento. 

 

Conforme tabela a seguir, os outros fundos que investem em energias renováveis (e que são 

considerados pares de mercado do Fundo) são acessados exclusivamente por investidores 

qualificados, não estando disponíveis, portanto, ao investidor comum.  
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ANEXO II – RESUMO DO FUNDO 

 

SNEL11 é o código / ticker na bolsa para o Suno Energias Limpas Fundo de Investimento 

Imobiliário. 

 

O Suno Energias Limpas Fundo de Investimento Imobiliário (SNEL11) (“Fundo”) é um Fundo 

de Investimento Imobiliário com gestão da SUNO GESTORA DE RECURSOS LTDA., feito em 

parceria uma consultoria especializada em infraestrutura e energia, o Centro Brasileiro de 

Infra-estrutura (CBIE), sendo este o único Fundo do mercado que investe na tese de energias 

limpas, sendo uma maneira inovadora e democrática para o investidor geral ter acesso a 

uma tese que, além de extremamente lucrativa, gera impacto positivo para a sociedade. 

 

O Fundo é um fundo de Investimento Imobiliário que possui como objetivo investir em 

energias limpas e renováveis, participando do crescimento desse mercado e da mudança da 

matriz energética do país, além de participar da adoção de iniciativas sustentáveis e redução 

de emissões de gás carbônico. 

 

O Fundo participará da fase de desenvolvimento dos projetos de energia desde seu início e 

assim que estiverem prontos / operacionais, esses projetos gerarão receita ao Fundo pela 

venda de energia elétrica aos consumidores. O Fundo possui prazo indeterminado e além 

desta tese de renda (com a venda de energia) conta também com a possibilidade de ganho 

de capital com a venda dos projetos prontos, que possuem valor agregado bastante superior 

ao investimento do desenvolvimento. 

 

Conforme tabela a seguir, os outros fundos que investem em energias renováveis (e que são 

considerados pares de mercado do Fundo) são acessados exclusivamente por investidores 

qualificados, não estando disponíveis, portanto, ao investidor comum.  
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Fontes:  

FIP Infra BTG Pactual Dividendos (BDIV11) 

(https://dividendosfiis.com.br/fips/bdiv11#:~:text=O%20fundo%20BDIV11%20%2D%20BT

G%20Pactual,e%20sem%20taxa%20de%20performance.) 

BRZ Infra Portos Fundo de Investimento em Participação em Infraestrutura (BRZP11) 

(https://renovainvest.com.br/blog/conheca-o-fip-brzp11-brz-

portos/#:~:text=E%20a%20gest%C3%A3o%20%C3%A9%20feita,com%20certifica%C3%A7

%C3%A3o%20no%20mercado%20financeiro.) 

Endurance Debt Fundo de Investimento em Participações em Infraestrutura (ENDD11) 

(https://dividendosfiis.com.br/fips/endd11#:~:text=O%20fundo%20ENDD11%20%2D%20E

ndurance%20Debt,taxa%20de%20performance%20N%2FA.) 

Perfin Apollo Energia Fundo de Investimento em Participação em Infraestrutura (PFIN11)  

(https://dividendosfiis.com.br/fips/pfin11) 

PRISMA PROTON ENERGIA FIP INFRAESTRUTURA (PPEI11) 

(https://dividendosfiis.com.br/fips/ppei11#:~:text=O%20fundo%20PPEI11%20%2D%20Pris

ma%20Proton,taxa%20de%20performance%20N%2FA.)  

Pátria Infraestrutura Energia Core Fundo de Investimento em Participações em 

Infraestrutura (PICE11)  

(https://www.b3.com.br/pt_br/noticias/cotas-do-fip-patr-inf-comecam-a-ser-negociadas-

na-b3.htm) 
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Vinci Energia Fundo de Investimento em Participações em Infraestrutura (VIGT11) 

(https://dividendosfiis.com.br/fips/vigt11#:~:text=O%20fundo%20VIGT11%20%2D%20Vin

ci%20Energia,e%20sem%20taxa%20de%20performance.)  

XP Infra II Fundo de Investimento em Participações em Infraestrutura (XPIE11)  

(https://dividendosfiis.com.br/fips/xpie11) 

 

 Conceito GD 

Das fontes de geração de energia renovável, temos a energia solar que é gerada a partir de 

painéis solares. Essa fonte possui duas principais modalidades, a Geração Centralizada (GC) 

e a Geração Distribuída (GD).  

 

A geração centralizada, como sugere o nome, é aquela que conta com poucas unidades 

geradoras produzindo energia para muitas pessoas, o que impacta principalmente em 

custos mais elevados pela distância entre a energia gerada e o consumidor. 

 

Já a GD, é a energia perto de você, ou seja, se caracteriza por várias unidades geradoras de 

energia, de tamanho menor e localizadas próximas do consumidor, para abastecer clientes 

locais. Assim, a proximidade do consumidor minimiza custos, evita perdas e gera maior 

eficiência e estabilidade de transmissão. 

 

 Projetos de energia solar 

A tese do Fundo é o investimento em energia renovável, com mandato amplo para atuar 

investimento diretamente no desenvolvimento, em plantas prontas ou em dívidas, sempre 

ligadas ao segmento de energia renovável. 

 

 

 

 Retorno x investimento, entre montar uma placa no telhado da minha casa e investir no 

Fundo: 
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Vinci Energia Fundo de Investimento em Participações em Infraestrutura (VIGT11) 

(https://dividendosfiis.com.br/fips/vigt11#:~:text=O%20fundo%20VIGT11%20%2D%20Vin

ci%20Energia,e%20sem%20taxa%20de%20performance.)  

XP Infra II Fundo de Investimento em Participações em Infraestrutura (XPIE11)  

(https://dividendosfiis.com.br/fips/xpie11) 

 

 Conceito GD 

Das fontes de geração de energia renovável, temos a energia solar que é gerada a partir de 

painéis solares. Essa fonte possui duas principais modalidades, a Geração Centralizada (GC) 

e a Geração Distribuída (GD).  

 

A geração centralizada, como sugere o nome, é aquela que conta com poucas unidades 

geradoras produzindo energia para muitas pessoas, o que impacta principalmente em 

custos mais elevados pela distância entre a energia gerada e o consumidor. 

 

Já a GD, é a energia perto de você, ou seja, se caracteriza por várias unidades geradoras de 

energia, de tamanho menor e localizadas próximas do consumidor, para abastecer clientes 

locais. Assim, a proximidade do consumidor minimiza custos, evita perdas e gera maior 

eficiência e estabilidade de transmissão. 

 

 Projetos de energia solar 

A tese do Fundo é o investimento em energia renovável, com mandato amplo para atuar 

investimento diretamente no desenvolvimento, em plantas prontas ou em dívidas, sempre 

ligadas ao segmento de energia renovável. 

 

 

 

 Retorno x investimento, entre montar uma placa no telhado da minha casa e investir no 

Fundo: 
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Premissas: 

Sistema de 2kwp | Geração Mensal de 218kwh | Custo de R$ 5,99/Wp | Tarifa de R$ 0,822 

Fonte: Greener 

(https://www.greener.com.br/estudo/estudo-estrategico-geracao-distribuida-2022-

mercado-fotovoltaico-1-semestre/) 

 

Conforme dados apresentados nos gráficos anterior, o retorno é compatível. 

Algumas diferenças são: 

200 200 200 200 200 200 200 200 200 200 200 200

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12

SISTEMA PROPRIO

202 202 202 202 202 202 202 202 202 202 202 202

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12

SNEL
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1) Liquidez das cotas quando listadas em bolsa; 

2) Possibilidade de venda fracionada das cotas, o que não é possível no telhado; 

3) Após o fundo ficar operacional, o potencial de valorização patrimonial da cota do 

fundo é superior, conforme tabela a seguir: 

 

 
 

 Prós de investir em energia solar por meio do Fundo 

A CBIE Advisory e o Gestor possuem o entendimento de que o investimento aproximado de 

1 MW de energia solar é de R$ 5 milhões. Além do investimento, é necessário analisar uma 

região que tenha apelo para instalação de placas solares, conseguir uma licença com a 

companhia energética estadual, fazer os estudos de solo e ambientais, selecionar e comprar 

as matérias primas, desenvolver a obra, e depois encontrar uma empresa que venda a 

energia. Com o Fundo, a partir de R$ 500 o investidor faz parte de um veículo que pode 

possuir até R$ 500 milhões de projetos investidos e uma equipe profissional, dedicada e 

completa acompanhando todas as etapas e riscos dos projetos.  

 

 Diferença de retorno x investimento, entre investir no Fundo e investir em outras 

empresas listadas do setor de energia 
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MATERIAL PUBLICITÁRIO 

SNELll - Expectativa Ganho de Capital 

SUNO ASS E T 
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1,88 

1,73 

1,60 

Faixas de desconto mais praticadas pelo mercado 
para avaliar projetos solares de 8 a 12% a.a. 

Valorização Patrimonial considerando cota de 
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Estratégia ativa de Ganho de Capital via venda de 
plantas - ganho não considerado nos estu dos de 
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1) Liquidez das cotas quando listadas em bolsa; 

2) Possibilidade de venda fracionada das cotas, o que não é possível no telhado; 

3) Após o fundo ficar operacional, o potencial de valorização patrimonial da cota do 

fundo é superior, conforme tabela a seguir: 

 

 
 

 Prós de investir em energia solar por meio do Fundo 

A CBIE Advisory e o Gestor possuem o entendimento de que o investimento aproximado de 

1 MW de energia solar é de R$ 5 milhões. Além do investimento, é necessário analisar uma 

região que tenha apelo para instalação de placas solares, conseguir uma licença com a 

companhia energética estadual, fazer os estudos de solo e ambientais, selecionar e comprar 

as matérias primas, desenvolver a obra, e depois encontrar uma empresa que venda a 

energia. Com o Fundo, a partir de R$ 500 o investidor faz parte de um veículo que pode 

possuir até R$ 500 milhões de projetos investidos e uma equipe profissional, dedicada e 

completa acompanhando todas as etapas e riscos dos projetos.  

 

 Diferença de retorno x investimento, entre investir no Fundo e investir em outras 

empresas listadas do setor de energia 
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O Gestor entende que o Fundo é o único fundo imobiliário que investe na tese de energias 

renováveis (100% limpas). A vantagem de ser um fundo de investimento imobiliário é que 

a distribuição dos rendimentos ocorrerá mensalmente*, ao contrário de investir 

diretamente em ações.*Após o período de lock-up que pode durar até 18 meses. 
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Disclaimers: O gráfico compara um dividend yield projetado para o fundo (referente ao 

futuro) com o dividend yield atual (referente ao passado) das empresas. As companhias 

possuem operações em outros segmentos, além de Geração Eneva, Omega e Engie Brasil 

são as empresas que possuem Geração como core-business, assim como o Fundo. O 

tamanho dos dividendos é influenciado pela fase e estratégia de crescimento de cada 

empresa. 

 

A Eneva possui um ativo solar de 870 MWp em construção. 

 

Fonte: Gestor/CBIE Advisory 

 

 Impacto no Fundo das bandeiras tarifárias 

 

A CBIE Advisory e o Gestor avaliaram que a tarifa de energia pode ficar mais cara de acordo 

com a bandeira tarifária, podendo esta ser Verde, Amarela, Vermelha 1, Vermelha 2 e a 

Bandeira de Escassez Hídrica, sendo que a tarifa para o consumidor fica mais cara à medida 
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Empresa Hid re ét rk.a1 Eólica Sollar Bi.omascsa Térmica1 Tota l 

Eneva 0,0 0 ,0 1,0 0 ,0 4 .0 45,0 4 .046,0 

Omega 82,5 1.719,8 160,5 0 ,0 0 ,0 1.962,8 

Engie Brasil 6 .442,7 1.266,8 255,0 131,4 0 ,0 8 .095,9 

Copel 5.369,4 1.183,3 1,1 0 ,0 413,2 6.967,0 

Cemig 5.969,4 115,2 1,4 0,0 0 ,0 6.086,0 

Neoenergia 3 .030 ,6 1.554,2 149,3 0 ,0 533,0 5.267,1 

Ener~ do Brasil 1.509,3 0,0 52,2 0,0 7203 2.281 8 

Empresa Re nováve'l1 Não re rn.ováivel DY L TM2 DY 2023E3 

Eneva1 0% 100% 0,00% 4,9 4% 

Omega 100% 0 % 0,00% 2,50% 

Engie Brasíl 100% 0% 5,71% 8,87% 

Copell 9 % 6% 8,62% 8,9 1% 

Cem ig 100% 0% 9,67% 4,20% 

Neoenerg;ia1 90% 10% 4,85% 4,40% 

Energ;ias do Brc1>~íl 68% 32% 974% 729% 

'Considera hidrelétricas, eólicas, solar e térmicas à biomassa 

'DY L TM (Last T w elve MonthsL eHceto par a SNEL, cujo DY é uma projeção futura, baseada no estudo de viabilidade. 

'Projeções de mercado Statuslnvest (F actSet) 

Dados de 28110122 

Fonte: Site de RI das empresas listadas e Estudo de Viabilidade SNEL 11 
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que a bandeira aumenta da Verde para a de Escassez. A mudança de bandeira acontece 

porque pode ocorrer condições desfavoráveis para geração de energia, tornando a oferta 

de energia menor e consequentemente seu preço para o consumidor mais caro. 

 

A receita do Fundo varia de acordo com o preço que a energia é vendida para o consumidor. 

Se o país passa por uma situação que torna a geração de energia mais difícil (como uma 

seca, por exemplo), muda a bandeira e passa a se cobrar mais do consumidor final. Como a 

receita do Fundo acompanha a tarifa de energia do consumidor, ela aumenta com a 

mudança de bandeira também, de acordo com o entendimento da CBIE Advisory e do 

Gestor. 

 

 Consumo da energia produzida pelo Fundo 

 

A CBIE Advisory e o Gestor avaliaram que os devedores finais dos arrendamentos a serem 

firmados pelo Fundo serão pulverizados, mas para ilustrar, além de pessoas físicas em geral, 

o Fundo poderá ter como devedores finais pessoas jurídicas, incluindo uma ampla rede de 

pequenos comerciantes de Minas Gerais ligados à AMBEV (bares, restaurantes, padarias), 

Zé Delivery etc. 

 

 Riscos de riscos de investir no Fundo 

 

Os principais riscos são as obras e a venda da energia. 

 

O Gestor e a CBIE Advisory farão controle dos riscos. Para o período de obras, o Fundo terá 

a Thymos, uma empresa de consultoria de gestão de energia, avaliando os equipamentos, 

instalações e prestações de serviço - uma obra de painéis solares é muito mais simples que 

uma construção civil, é basicamente a compra e instalação das placas, por isso a importância 

de ter uma consultoria de peso coordenando o processo, no entendimento da CBIE Advisory 

e do Gestor. 

 

Para o arrendamento das placas, o Gestor já assinou contrato com 3 empresas, cada uma 

com um foco de atuação e se complementando sendo: Safira (tradição de mercado - atua 

desde 2008 no mercado de venda de energia, com mais de 80 milhões de unidades 

DocuSign Envelope ID: 59AD6371-377F-4B66-BAF7-7BA366097179

349



consumidoras de energia), Lemon (Exclusividade - foca em clientes com pequenos e médios 

negócios, sendo exclusiva da rede de comerciantes da Ambev), Nextron (Inovação - startup 

que foca em inovação e facilidade de uso da plataforma para captura e gestão de clientes). 

 

Importante ressaltar que o principal risco desse mercado é conseguir a licença para 

construção de projetos solares (que se chama parecer de acesso). 

 

 Relação 103 MW x quantas casas abastecidas, em média? 

De acordo com as premissas abaixo, corresponde a cerca de 72.500* casas abastecidas, o 

Gestor realizou as seguintes estimativas: 

→ 21.775.325 energia produzida por mês* 

→ 300 de consumo médio de uma casa em kwh/mês* 

= 72.584 casas atendidas* 

 

 Time de gestão responsável pelo Fundo 

 

Vitor - CIO do Gestor 

Amanda Coura - Head de Produtos Estruturados do Gestor 

Rafael Mences - Especialista Suno GD SOLAR 

Bruno Pascon - CBIE Advisory 

Pedro Rodrigues - CBIE Advisory 

 

 Rafael Menezes, e seu papel no Fundo 

Rafael Menezes é formando em Engenharia Industrial e realizou MBA em finanças. 

Especialista em implementação e gestão de projetos de energia fotovoltáica, sendo 

fundador da Strenna Energia e possui experiência em avaliação financeira de projetos.  

 

 Supervisão das obras 

THYMOS: Uma empresa brasileira de consultoria e gestão de energia responsável pela 

estrutuação técnica da privatização do sistema da eletrobras. 

 

Foi a Thymos quem fez todos os estudos de capacidade de geração de energia do pipeline 

do projeto, para que o Gestor e a CBIE Advisory deliberassem sobre o investimento. Assim, 
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ela é essencial não só para supervisionar as obras, mas também para os estudos realizados 

e para os contratos no período pré obras. 

 

A Thymos é uma empresa de consultoria especializada no setor de energia, com 

profissionais com mais de 35 anos de experiência, situada à Avenida das Nações Unidas, nº 

11.541, 10º andar, São Paulo/SP. 

 

A energia para o futuro precisa ser projetada, planejada e construída hoje seu trabalho é 

dar o suporte necessário para que as melhores decisões sejam tomadas.  

 

Fundada em 2013 com o objetivo de contribuir com o avanço do setor de energia em termos 

de gestão e eficiência.  

 

• O corpo técnico da Thymos que elaborou possui anos de experiência relevante no 

setor, abaixo resumidos: 

 

João Carlos Mello, sócio-diretor presidente da Thymos, doutor em Engenharia Elétrica pela 

Pontifícia Universidade Católica do Rio de Janeiro, possui experiência em suporte técnico, 

regulatório e econômico-financeiro nos diferentes setores do SEB (geração, transmissão e 

distribuição de energia). Possui mais de 37 anos de experiência, atuando no gerenciamento 

de clientes no Ambiente de Contratação Livre de energia, além de ter participado de 

arbitragens internacionais e locais, relacionadas a disputas comerciais no mercado brasileiro 

de energia. 

 

Alexandre Viana, sócio e diretor de consultorias da Thymos, Pós Doutor em Ciências com 

enfoque em Bolsas de energia pela Escola Politécnica da Universidade de São Paulo (USP), 

especialista em desenhos de mercado. Possui mais de 20 anos de experiência no SEB. Atuou 

na constituição de mesa de trading de energia em empresa multinacional que atua no SEB, 

além de ter participado de mais de 70 leilões de energia pela Câmara de Comercialização de 

Energia Elétrica e de arbitragens internacionais e locais, relacionadas a disputas comerciais 

no mercado brasileiro de energia. 

 

 Relação do Gestor com a CBIE Advisory 
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A CBIE Advisory possuirá uma participação minoritária no equity dos Projetos investidos 

pelo Fundo. A CBIE Advisory se remunera apenas com o sucesso de implementação e venda 

de energia, estando totalmente alinhada com o sucesso do projeto. 

 

 A CBIE Advisory e seu papel no Fundo 

A CBIE Advisory, fundada em 2000, é uma consultoria especializada em inteligência, 

regulação e assuntos estratégicos para o setor de energia. Reconhecida como uma das 100 

consultorias mais influentes do Brasil no setor de energia, é referência no setor de 

infraestrutura no país e também do mercado internacional. A empresa atua com os serviços 

de (i) consultoria especializada para o segmento de energia de forma ampla e completa, (ii) 

relatórios semanais de Óleo e Gás e relatório mensal de energia em foco, em que aborda 

diferentes frentes do segmento de energia e (iii) cobertura e discussão das pautas 

legislativas do setor. 

 

 Equipe da CBIE Advisory  

O time da CBIE Advisory é composto por uma equipe sendo que os principais diretores  são: 

 

• Adriano Pires, Doutor em Economia Industrial pela Universidade de Paris XIII, 

atuante há mais de 40 anos na área de energia. Sua última experiência no governo foi na 

Agência Nacional de Petróleo, Gás e Biocombustíveis (ANP). Desenvolve atividades de 

pesquisa e ensino nas áreas de economia da regulação, economia da infraestrutura, 

aspectos legais e institucionais da concessão de serviços públicos e tarifas públicas. 

 

• Bruno Pascon, Bacharel em Administração de Empresas pela EAESP-FGV, iniciou sua 

carreira na Caixa Econômica Federal-CEF (2004). Foi analista sênior de relações com 

investidores da AES Eletropaulo e AES Tietê (2005-2007). De 2007 a 2019 atuou como 

analista responsável pela cobertura dos setores elétrico e de óleo & gás para a América 

Latina em diversos bancos de investimento (Citigroup, Barclays Capital e Goldman Sachs) 

 

• Pedro Rodrigues, Bacharel em Direito pela Fundação Getúlio Vargas, com MBA em 

finanças pelo IBMEC Rio. Possui 10 anos de experiência nos setores de Petróleo & Gás e 

energia. Também é idealizador e apresentador do Canal Manual do Brasil. 
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 Comercialização da energia produzida pelo Fundo 

Há três comercializadoras contratadas para distribuírem a energia produzida pelo Fundo: 

Safira, Lemon e Nextron: 

 

Safira:  

• Atuação no mercado de energia nacional e internacional desde 2008; 

• Reposição de clientes em 60 dias; 

• Mais de R$ 1,3 bilhões de energia comercializada em 2021; 

• +80 Milhões de unidades consumidoras de energia; 

• 53% a.a. de crescimento nos últimos 14 anos; 

• Inadimplência de 0,7%. 

 

Lemon: 

• Foco em clientes pequenos e médios negócios 

• Tecnologia para fácil cadastro e compensação de energia; 

• Presente em 6 estados com plano de expansão para mais 4; 

• Atende empresas de 743 municípios mineiros; 

• Principais Clientes exclusivos: AMBEV; Zé Delivery 

• Geração de crédito de carbono; 

• Inadimplência de 1,5% 

 

Nextron: 

• Plataforma 100% digital para otimizar e facilitar o acesso à energia; 

• Ranking de 2022 das 50 maiores empresa tech de clima da América Latina; 

• Contrato com todos os quiosques do RJ; 

• Time com experiência em Geração Distribuída no Brasil, EUA e índia; 

• Crescimento exponencial pela vertente digital; 

• Inadimplência estimada de até 2,5% 

 

 Lei 14.300/22  

A promulgação da Lei 14.300/22 pode ser vista como um fator positivo para o setor de 

Geração Distribuída, uma vez que criou segurança jurídica e criou uma janela de 

oportunidade para projetos protocolados até o dia 6 de janeiro de 2023. Os projetos 

DocuSign Envelope ID: 59AD6371-377F-4B66-BAF7-7BA366097179

353



protocolados nesse período irão contar com o direito adquirido garantindo o benefício 

integral até 2045. Além disso a Lei padronizou Aspectos operacionais e administrativos que 

antes ficavam sujeitos a interpretação de cada Distribuidora. 

 

A cobrança parcial do futuro poderá tornar os projetos de GD menos atrativos, mas se 

comparado ao preço da energia paga pelo consumidor final brasileiro, os projetos de GD 

ainda são mais atrativos e baratos para o consumidor final. Sem falar nos custos de escala 

obtidos nos projetos do Fundo, que permitirá um retorno maior para o cotista nessa nova 

realidade regulatória.  

 

Nos últimos anos os custos dos equipamentos solares despencaram no mercado global 

permitindo que a Geração Distribuída fosse cada vez mais rentável para o 

empreendedor/investidor de plantas de geração. Nesse momento vão pesar para o 

investidor a busca cada vez maior por uma melhor eficiência financeira e de custos, desse 

ponto de vista o Fundo sai muito na frente.  
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Abotda em-~ncelto 

SNEL11 
Um Flllnovador. A reserva pioneira de alta 

potência em energia renovável. 

Os fundos que trabalham energia limpa estão disponíveis apenas para investidores 
qualificados, aqueles que investem mais de A$ l m ilhão. Como não achamos isso nada 

democrático, agora, a Suno dÍspon ibil iza para todo,s. 
Descubra o novo fundo imobiliário da Suno, em etapa de captação de recursos, que 

pode te transformar em um investidor notável. 

nvrsta em uma tese sustentável e resi ren te a partrr oe RS 500. 
l:letorno proJetado de 20,15% a.a. 
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o 
M11ns.1.9om p,incip-1J 

• o B!~t! ~ l.1"1.J grardc pcU:n.:l:I 00 tn cr.c--ge1;ai rcnov.:-,. o OC!.tD,1 pa::gç:õc=.- tl d~u _ J.t pensou carna ~il r.,c, la;:.c DQZ>.,'C! 

,::;.vl;c ~' doe t."",t.il•~--.,o~ •~Lct ll '"Uf"1u1tooc." 1 ~-SO'iit o1,f)J.!. 1cl:.nt.h1a, odSt!l~ú,._.,,n~ntot1_ e l~!Jkt h ., 

Abordlag.,ns o tema .. 

• A erc'Q•~ !'"dar~ a b-~.1 d:t '\."!t ctas.qr~n:::tes im~e!i 
hn C>'~ 

• O oito l'<)let,c.;t de lu::r.,,IMdm:I'!' oi!:rK1:b pclo seto, d,; 
~f'91~ C'IMTICJ 

• A t.-,\ _ -y, efeitriat e- un, doe. :;ieto1e (Jut:nd O' .. s.<.:bc,: 
lnlJe"' ... ~do·csque tx.l!G.'.>i'"" aa.imu dwdlc'1das.. 
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Certificate Of Completion
Envelope Id: 59AD6371377F4B66BAF77BA366097179 Status: Completed
Subject: Complete with DocuSign: ANEXO V - ESTUDO DE VIABILIDADE final_AC2 (Limpa).docx
Source Envelope: 
Document Pages: 58 Signatures: 4 Envelope Originator: 
Certificate Pages: 4 Initials: 0 Anna Carolina Rico de Lima
AutoNav: Enabled
EnvelopeId Stamping: Enabled
Time Zone: (UTC-06:00) Central Time (US & Canada)

201 Bishopsgate
London, .  EC2M3AF
ARico@mayerbrown.com
IP Address: 179.190.23.250 

Record Tracking
Status: Original
             11/10/2022 8:17:29 AM

Holder: Anna Carolina Rico de Lima
             ARico@mayerbrown.com

Location: DocuSign

Signer Events Signature Timestamp
Alexandre Guedes Viana
alexandre.viana@thymosenergia.com.br
Diretor
Security Level: Email, Account Authentication 
(None) Signature Adoption: Pre-selected Style

Using IP Address: 189.126.204.162

Sent: 11/10/2022 8:57:54 AM
Resent: 11/10/2022 9:21:19 AM
Resent: 11/10/2022 9:46:19 AM
Resent: 11/10/2022 10:00:13 AM
Resent: 11/10/2022 10:35:32 AM
Viewed: 11/10/2022 12:10:48 PM 
Signed: 11/10/2022 12:11:01 PM

Electronic Record and Signature Disclosure: 
      Accepted: 11/10/2022 12:10:48 PM
      ID: 67f07d15-ed42-40fa-ba5c-1c095567a874

Bruno Senne Pascon
bruno@cbie.com.br
Security Level: Email, Account Authentication 
(None)

Signature Adoption: Pre-selected Style
Using IP Address: 186.201.185.242

Sent: 11/10/2022 8:57:55 AM
Resent: 11/10/2022 9:21:20 AM
Resent: 11/10/2022 9:46:20 AM
Resent: 11/10/2022 10:00:13 AM
Resent: 11/10/2022 10:35:34 AM
Viewed: 11/10/2022 11:26:02 AM 
Signed: 11/10/2022 11:30:57 AM

Electronic Record and Signature Disclosure: 
      Accepted: 11/10/2022 9:17:16 AM
      ID: e870b2ba-13a5-433f-ba31-e27c07a19461

João Carlos de Oliveira Mello
jmello@thymosenergia.com.br
Presidente
Security Level: Email, Account Authentication 
(None) Signature Adoption: Drawn on Device

Using IP Address: 189.126.204.162

Sent: 11/10/2022 8:57:53 AM
Resent: 11/10/2022 9:21:20 AM
Resent: 11/10/2022 9:33:02 AM
Resent: 11/10/2022 9:46:21 AM
Resent: 11/10/2022 10:00:15 AM
Resent: 11/10/2022 10:35:35 AM
Resent: 11/10/2022 12:27:12 PM
Resent: 11/10/2022 12:30:07 PM
Resent: 11/10/2022 12:36:10 PM
Viewed: 11/10/2022 12:37:52 PM 
Signed: 11/10/2022 12:37:52 PM

Electronic Record and Signature Disclosure: 
      Accepted: 11/10/2022 12:28:25 PM
      ID: 7cf69c88-1800-4abf-95d7-85b0827b692a

DocuSign· 

r-:DocuSigned by: 
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r=DocuSigned by: 
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Signer Events Signature Timestamp
Vitor Lopes Duarte
vitor.duarte@suno.com.br
Security Level: Email, Account Authentication 
(None), Digital Certificate
Signature Provider Details: 
      Signature Type: ICP Smart Card
      Signature Issuer: AC SERASA RFB v5

Signature Adoption: Pre-selected Style
Using IP Address: 179.191.93.66

Sent: 11/10/2022 8:57:53 AM
Resent: 11/10/2022 9:21:22 AM
Resent: 11/10/2022 9:46:22 AM
Resent: 11/10/2022 10:00:16 AM
Resent: 11/10/2022 10:35:36 AM
Resent: 11/10/2022 12:27:13 PM
Resent: 11/10/2022 12:30:10 PM
Resent: 11/10/2022 12:36:11 PM
Viewed: 11/10/2022 1:35:58 PM 
Signed: 11/10/2022 1:36:32 PM

Electronic Record and Signature Disclosure: 
      Accepted: 11/10/2022 1:35:58 PM
      ID: 7df5b4ae-57f1-4571-bbbf-2445d4c7c35f

In Person Signer Events Signature Timestamp

Editor Delivery Events Status Timestamp

Agent Delivery Events Status Timestamp

Intermediary Delivery Events Status Timestamp

Certified Delivery Events Status Timestamp

Carbon Copy Events Status Timestamp

Witness Events Signature Timestamp

Notary Events Signature Timestamp

Envelope Summary Events Status Timestamps
Envelope Sent Hashed/Encrypted 11/10/2022 8:57:56 AM
Certified Delivered Security Checked 11/10/2022 1:35:58 PM
Signing Complete Security Checked 11/10/2022 1:36:32 PM
Completed Security Checked 11/10/2022 1:36:37 PM

Payment Events Status Timestamps

Electronic Record and Signature Disclosure
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Signer Events Signature Timestamp
Vitor Lopes Duarte
vitor.duarte@suno.com.br
Security Level: Email, Account Authentication 
(None), Digital Certificate
Signature Provider Details: 
      Signature Type: ICP Smart Card
      Signature Issuer: AC SERASA RFB v5

Signature Adoption: Pre-selected Style
Using IP Address: 179.191.93.66

Sent: 11/10/2022 8:57:53 AM
Resent: 11/10/2022 9:21:22 AM
Resent: 11/10/2022 9:46:22 AM
Resent: 11/10/2022 10:00:16 AM
Resent: 11/10/2022 10:35:36 AM
Resent: 11/10/2022 12:27:13 PM
Resent: 11/10/2022 12:30:10 PM
Resent: 11/10/2022 12:36:11 PM
Viewed: 11/10/2022 1:35:58 PM 
Signed: 11/10/2022 1:36:32 PM

Electronic Record and Signature Disclosure: 
      Accepted: 11/10/2022 1:35:58 PM
      ID: 7df5b4ae-57f1-4571-bbbf-2445d4c7c35f

In Person Signer Events Signature Timestamp

Editor Delivery Events Status Timestamp

Agent Delivery Events Status Timestamp

Intermediary Delivery Events Status Timestamp

Certified Delivery Events Status Timestamp

Carbon Copy Events Status Timestamp

Witness Events Signature Timestamp

Notary Events Signature Timestamp

Envelope Summary Events Status Timestamps
Envelope Sent Hashed/Encrypted 11/10/2022 8:57:56 AM
Certified Delivered Security Checked 11/10/2022 1:35:58 PM
Signing Complete Security Checked 11/10/2022 1:36:32 PM
Completed Security Checked 11/10/2022 1:36:37 PM

Payment Events Status Timestamps

Electronic Record and Signature Disclosure

SCHEDULE 1 
ERSD 

Described below are the terms and conditions relating to your use of DocuSign to execute 
documents transmitted to you through DocuSign. Please read the information below thoroughly 
and carefully. By selecting the check-box next to "I agree to use electronic records and 
signatures" then clicking "CONTINUE", you confirm your agreement with these terms and 
conditions. Such agreement is given on behalf of any party you represent as well as on your own 
behalf. 

Third Party Platform 

DocuSign is a third party software platform that facilitates electronic signature of documents for 
virtual execution and closings.  Mayer Brown makes no representations or warranties regarding 
the service provided by DocuSign; nor will Mayer Brown be liable to you or anyone on whose 
behalf you are acting for any loss or damage you may suffer resulting from any act or omission 
of DocuSign.  DocuSign's terms and conditions are available for your review.  DocuSign is not 
affiliated with Mayer Brown and Mayer Brown does not control the security of documents 
transmitted through DocuSign's cloud-based platform. 

Personal Data 

As a result of using DocuSign, your personal details will be visible to all parties involved in this 
transaction and they will be held within DocuSign's systems and within the systems of the law 
firms advising on the transaction. Mayer Brown processes personal data in accordance with its 
Privacy Policy. DocuSign's privacy policy is available from its website. The lawful bases relied 
upon by Mayer Brown for processing personal data are legitimate interests and, to the extent the 
data protection laws of Asia apply, consent. The purpose of the data processing is to conclude 
agreements and/or obtain acknowledgements from participating parties. 

Obtaining Copies of Electronically Signed Documents 

You should be able to access documents signed through DocuSign for five (5) days after the 
signing date. DocuSign will permanently delete the documents after a further 14 days. DocuSign 
will also permanently delete the documents 14 days after an electronic signing is aborted or 
withdrawn. 

No Lawyer-Client Relationships 

Mayer Brown acts only for its client(s) in the underlying transaction and no lawyer-client 
relationship will arise solely through the coordination of this electronic signing process. Mayer 
Brown does not owe a duty of care to any party which is not a client of Mayer Brown. In 
particular, Mayer Brown does not advise any non-client party on any aspect of the documents or 
the related transaction or on the use of DocuSign. The digital completion certificate proving 
signing may automatically include the geolocation, or place of signing, of each signatory. Mayer 
Brown does not advise any non-client party of the consequences of a geolocated signature, and 

Electronic Record and Signature Disclosure created on: 2/11/2021 2:09:05 PM
Parties agreed to: Alexandre Guedes Viana, Bruno Senne Pascon, João Carlos de Oliveira Mello, Vitor Lopes Duarte

359



Mayer Brown only advises a client of such consequences (including, but not limited to, tax 
consequences) to the extent it has expressly agreed to do so. 
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ANEXO VII 

INFORME ANUAL - ANEXO 39-V DA INSTRUÇÃO CVM Nº 472/08
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PROSPECTO PRELIMINAR DE DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA DE COTAS DA 1ª EMISSÃO DO 

SUNO ENERGIAS LIMPAS FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO 

administrado pela 

XP INVESTIMENTOS CORRETORA DE CÂMBIO, TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A. 

https://luzcapitalmarkets.com.br/
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